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Não ê sein diiliculdades a empresa a que nos abal.in- 
çamos, e lalvez até nol-a deitem ;i coula de imprudent*' 
arrùjo e temeridade, não só por termos de impugnar um 
varão credor de todo o respeito 11a alta posição social que 
occupa, senão lambem pela mesma importancia e indol»* 
dos factos que vamos narrar, factos ainda frescos, mal 
apreciados por muitos nos estos de discusssões apaixo
nadas.

Sabemos, com um grave historiador contemporâneo, o 
que custa restabelecer a verdade, desapegai-a de interes
ses que a procuram torcer a seu serviço; dissipar illusôe> 
acariciadas por ambição e espirito de partido, e fazer l ri - 
umphar a justiça das opposições d espii itos iuexperlos e 
medrosos, <jue soem collocar o respeito dos nomes. a ve
neração dos cargos acima da propria verdade e caridade 
clirislã, confundindo-a com a malavisada tendencia • I** acei
tar erros e condescender com culpas.

A justiça e a verdade que são a alma da historia. qu«* 
são o critério e a regra de seus a restos inexoráveis, não de
pendem nem da aceitação dos homens, nem de suas re
pulsas insensatas. Elias dominam de uma altura immeiisa 
o tumultuar ruidoso dos interesses e paixões, coin<> su oe- 
de com as montanhas mais elevadas, que. emquanto têm



os llancos açoitados por turbilhões de nuvens tempestuosas, 
mergulham os rabecos no a/.ul sereno «lo ceii.

Km Iodas as luctas. e bem dolorosas, em que se (em 
achado involla nossa vida, temos procurado 1er sem pre os 
olhos levantados para essas altitudes traiiquillas e allu- 
miadas

O que temos fe ito?  Não sentimos constrangimento em 
dizel-o. Queremos até proclamal-o bem alto e claro, para 
desengano dos que sem razão nos têm combatido.

Nossa vida publica, ha mais de um quarto de século, 
tem sido exclusivamente consagrada a defendei- d a p ro 
pagar os princípios catholicos, de que julgamos* ílei>endor 
a grandeza moral, assim como a prosperidade m aterial de 
nossa patria. Quanto mais livres são as instituições que a 
regem, quanto mais ampla a esphera de acção que a bran- 
dura de suas leis abre á iniciativa individual, mais neces
sário torna-se, - segundo nossas convicções mais intimas, 
que se fortaleçam os princípios de fé, regu ladores tins 
consciências.

Por isso mesmo que temos um paiz livre, devem os 1er 
um paiz catholico.

O Calholicismo romano, isto é, o Cbristianismo com ple
to, com o seu complexo de dogmas invariaveis, de precei
tos positivos, impostos á conscieiu*ia em nom e de Deus 
pela auctoridade infallivel da Igreja, eis o compensador 
uece^.sarío, o salçCad* contrapéso, para que a liberdade, 
nps meios sociaes onde eîla mais domina, não degenere 
eih Hceuçsn

ConcHje-se que velhas raças, retem peradas por séculos 
no vigor das crenças calholicas. com tradições herdadas,
« om bem assentados costumes, com uma organização forte 
o profundamente acatada da família, resistam por algum 
tempo a acção deleteria do scisma e da heresia, c conser- 
Nem, com um Christianisme mais ou menos mutilado, 
sou logar entre os povos prósperos.
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cordatos, en» quem o lume da razão não se deixa o«Tus. ar
IO.nelo excesso da paix:

As sociedades secretas, e em particular :i maronai m .
são condemnadas pela Igreja catholica.

Eis um facto.
Nós nenhuma parte n ello tivemos. Desde I /:*«, 

mais <Ie um século, «pie esta disciplina está vigorando no 
seio do Gatholicismo, disciplina universal, mantida, con- 
lirinada por numerosas Constituições Apostolicas. <> Ca- 
tholicismo romano exclue de sen grêmio as sociedades >e- 
crelas c maçonicas, considerando-as como contrarias a 
seus dogmas, á seus preceitos, a sua auctoridade. Isto 
está no espirito do Gatholicismo romano, pertence á sua 
constituição organica, é uma loi para os que querem se
guir esta Religião.

Nós. Bispos catholicos, por isso mesmo que o somos, 
devemos, pois, aceitar esta lei, como todos os dogmas e 
preceitos que constituem a economia interna de nossa 
Igreja. Querer qne fossemos Bispos catholicos recusando 
crer nos dogmas da Santíssima Trindade e da Encarnação, 
não fòra menos absurdo do que querer que o fossemos 
negando um ponto da disciplina universal do Catliolicisiuo.

Ou catholicos, ou não. O contrario seria uma ridícula 
impostura. Todos nos desprezariam, como uns Iristes hy- 
poerilas, como uns entes parvamente inconseqüentes, se, 
püra agradar a quem quer que seja n'este mundo., impu 
zessemos tao horrendo fracto á nossa consciência.

Alem disso, pense-se o <|iie se quizer do papel que em 
segredo representava et,ire nõs a maçonaria, ê um larl,. 
liïSlorico, mdubilavel, IS7á. pOI- oecasião da sus-
pensão de n.n Padre maçoi. „ „  a io de Janeiro, fez ella

?ôn.n. ? „ Cï ^ . " dr " aS ,0j:'S’ ,eSO,VeU ataCar ,oda*°  ( 'atl*°l'r'smo romano, e travou logo contra e l l e
cm campanha rasa e de viseira er^uid i o m ii • rado combate. e »0ui<ia,. o mais cncarm



'.Mas uma sociedade com o a nossa, nova, fluctuante, >4*111 

tradições, mal constituída ainda, assente sobre ba.M,*> que 
o tempo ainda não ciuientou, invadida jã e minada de todos 
os lados por tanta impiedade, tanto ma teria li smo. tanto 

to**enorvaniento sensual,— aebaques de que adoecem c i v i l i s a  

fcos decrepitas,— não pode, perd ido <» apôio que ainda 
tem na fé calholica. resistir por mtiito tempo á dissolução 

\ O á ruina.
A nacionalidade lielenica e a romana tão pujantes, que 

' (auto esplendor lançaram na sciencia, nas letti as. nas 
artes, desapparecerain da scena do mundo. devoradas 
pelo* verme roedor do scepticismo religioso. Com as cren
ças foram perdendo os nobres instinctos. o gòslo das cotisas 
sublimes, desmaiaram na luxuria e morreram. As formo
sas e peregrinas galas de sua litteratura sâo como o  bro- 
cado d’ouro que llies orna o sepulchro.

Um povo barbaro 011 civilisado. sem religião alguma: 
mais: sem uma religião positiva, fundada no sobrenatural, 
é phenomeno que ainda não se observou na historia «le 
todos os séculos.

A Ueligião catholica não desappareceria do Brazil. senão 
para ceder o sceptro á incredulidade: e. senhora do im
pério, a incredulidade não faria mais que perverter os 
costumes, relaxai* os vinculos sociaes 0 preparar catas 
t rophes.

Portanto para viver, para desenvolver-se, para atlingir. 
como todos desejamos, um alto Çrau de cultura e assen- 
ar-se com honra entre os grandes povos livres e prospe- 
>eros, precisa o Brazil da Ueligião calholica em que foi 
Kiptizado.

Esta é a idéa que queremos realizar, esta è a obra da 
nossa vida. Um livre pensador, 11111 positivista, um protes
tante, um sectário de qualquer religião, poderá dizer, sem
o provar jamais, que obramos sem razao: mas que libra
mos sem consciência, sem a certeza intima do bem que
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estamos fazendo e pelo qual tudo temos sacrificado n es te  
mundo, não. isso não permittimos que niuguem o diga, 
nem homem algum sisudo o dirá jamais.

Queremos, pois, que vingue, que vigore, que floresça o 
Christianismo catholico n esta nossa rara palria brazileira. 
Queremol-o collocado, como principio de vida, bem na 
gemma de sua< instituições sociaes, civis e políticas; qucs 
remol o como sustenlaculo ;'is nossas leis impolentes, á 
auctoridade publica e domestica desmaiadas e sem presti
gio: queremol-o como remedio á descrença que nos mata, 
ao parasytismo que nos atrophia, ao sensualismo que nos 
devora, ao desrespeito que nos assoberba; queiem ol-o 
como um dique opposto ás paixões revolucionarias que já 
fremem impacientes, e estarão d aqui a pouco desenca- 
deiadas, vingando tantas injustiças e tantos desacertos 
accumulados no passado com outros desacertos c com 
outras injustiças ainda maiores para o futuro.

Queremos o Gatholicismo, não um Gatholicismo detur
pado, de mascarada, religião só composta de exterioridades 
hypocritas, acompanhada de indecentes saturnaes e de sa
crilégios que fazem gemer nossos templos: mas o Galho- 
licismo verdadeiro, como elle é, na plenitude de seus 
dogmas, de sua disciplina, de sua moral. Quem pode 
achar mal que o queiramos assim ? Todo o chefe de uma 
communlião religiosa, seja ella qual fòr, trabalha para 
susicnial-a coin a constituição interna que a ella é parli- 
cular, com suas crenças, com sua disciplina propria.
O direito tia Igreja de organizar-se, de governar-se. se
gundo suas leis, segundo as tradições de sua historia, é 
incontestável, e todos os escriptores, ainda insuspeitos, 
Thiers, Labouleye, Guizot, e muitos outros o admillcm 
unanimemente. Segundo este ultimo, não consiste, unica
mente a liberdade religiosa em poder cada homem isolo- 
clatnenle professar sua fé; «a  constituição interior tia so- 
ciedade em que os homens st» unem religiosamente, isto
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é da Igreja, seu modo de govérno, as relações de seus 
ministros com os fieis, as regras e tradições que a ella> 
presidem, fazem essencialmente parte da liberdade reli 
giosa. » (\ ) K com que razão o liberalismo moderno nos 
recusaria a nós. o que concede a todas as commiinhôes 
dissidentes ?

Seria absurdo.
Mas si todo chefe do uma conimiinhão religiosa procura

conservai a como ella é, segue-se que tem elle direito 
de eliminai1 de seus sectários, de seus templos, de seu 
culfo, todo elemento extranho, toda corruptela condemnada 
pelas doutrinas, pela disciplina de sua communhão. E* evi- 
donle.

Os organismos pliysicos repellem instinctivãmente os 
elementos perturbadores do jogo  normal de sua vida. Mal 
lhes entra corpo extranho, dão rebate as forças vitaes e 
acodem pressurosas ao ponto. K' uma inflammação, dizem: 
é uma febre, é uma doença ! Assim é para o vulgo: para 
o sahio é simplesmente um esforço saudavel para expul
sar o intruso e recuperar a saude.

Sc não ê suíTíciente a reacção. sobrevem inevitavelmen
te a morte.

Os corpos moraes estão no mesmo caso. São domina
dos pela mesma lei, pelo mesmo instincto de conservação.

I ma sociedade que admittisse em seu grem io elementos 
antngonicos, seria uma agglomeração desordenada, eplie- 
mera. nao uma instituição séria, com intuitos firmes, com 
larga e harmonica acção no presente e abonos de dilata
do porvir.

O sr. Andrieux acaba de ser expulso pela maçonaria. 
porque a combatia e escarnecia, e ninguém dirá que a 
maçonaria não está em seu direito.

( 1 ) f/Ef/Usse et /a so rt^ fó  r/t r e t ie n n e .  C a p .  X \[ a g .  T i .
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St* alguns catholicos s’ inlroduzisscm n um templo pro
testante. e ao mesmo tempo que pretendessem alli d ir ig ir  
as funcrões do culto, zombassem tios ministros, tle sua 
auctoridade, tle sua doutrina, haverá homem tle senso 
n'este mundo cpie affirme não poderem os diclos ministros 
remediar a esle mal, não poderem eliminar os intrusos, 
nem manter a autonomia e regularidade de sua seita, sob 
pretexlo que isso violaria a liberdade de consciência e 
privaria cidadãos do legitimo uso tle direitos ?

Ora está igualmente fóra de duvida que o poder com
petente para declarar se alguém está ou não nas condições 
tle gozar as regalias outorgadas pela Igreja ê a Igreja 
mesma. Em toda communhão religiosa essa questão inter
na é decidida pelos chefes da mesma communhão, segun
do as leis que a regem.

Se de uma synagoga, de uma mesquita, de um templo 
aqui estabelecido, fossem pelos respectivos chefes d'essas 
seitas banidos alguns sujeitos por carecerem tias qualida
des exigidas, qual tios exclusos iembrar-se-hia de recorrer 
ao Conselho d'Estado para recobrar as regalias proprias 
tle um judeu, protestante ou mahometano ?

Como, pois, applicar á Igreja o que seria absurdo appii- 
car a outra qualquer corporação ?

O tacto de privar a Igreja de certos priv ilég ios  seus a 
taes ou taes indivíduos, que não observam suas leis, é 
todo da economia interna do govèrnO espiritual, e com ÎSSO 

nada tem que ver os magistrados seculares; pois estes não 
loratn postos para dirigir as relações intimas da consciên
cia quanto aos deveres religiosos, mas simplesmente para 
íegulai a> relações extrinsecas dos cidadãos segundo as 
normas da justiça. '

A. protecção que tlá o Estado á Igreja não o investe do
t i rei to de mudar-lhe as doutrinas e constituições porque 
ella se rege. "

l*ois - aitendam ao que vamos expòi- os homens
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Entre mil outras provocações, declarou ella então oilicial- 
mente aos Bispos que estava nas Igrejas, dentro mesmo 
d élias, dirigindo as funcrões do culto, senhora das chaves 
do tabernaculo, dos vasos e paramentos sagrados, com os 
Padres e até Vigários, como caixeiros seus e sob suas o r 
dens.

Os Bispos quizeram, como era seu estricto dever, rem o
ver do Sancluario, onde governam , onde (êm  incontestável 
auctoridade, esta corruptela, este abuso in to lerável, extra
nho, inaudito em todo o mundo, de confrarias pias d ir ig i
das-pelos principaes maçons, os mais ardentes na lueta con
tra o Papa, contra o Episcopado, contra a disciplina e os 
dogmas mais sagrados da Religião calholica.

Com ([ue direito a maçonaria, que em  todas as partes 
do mundo tem horror ao cheiro tio incenso, e v iv e  com
pletamente retirada das sacristias e do interior dos tem
plos catholicos, pretenderia entre nós ahi acastellar-se para 
dirigir nosso culto, quando nós a deixamos tranquilla, ado
rando o seu ArcI itecto no interior dos templos de Hiram ?

Nos Estados-1'nidos, em qualquer paiz livre e governa
do, bem que sem religião d'Estado, ou a querella ficaria 
entre os Bispos e as irmandades, ou interferiria o poder 
publico para manter o direito da communhão catholica de 
viver segundo suas leis. Seria mantida a liberdade da 
consciência catholica contra esta imposição de um elemen
to contrario a seus princípios.

No nosso Brazil, porem, com uma Carta que impõe ao 
governo a obrigação de sustentar e defender a Religião 
Calholica Apostolica Romana, Carta que ainda se diz vi
gente, cujo artigo 5.° não foi ainda..por certo abolido, pon- 
sou-se de outro modo. O poder publico esposou a causa 
das irmandades rebeldes e da maçonaria, deu-nos ordens 
a que nao podemos etn consciência obedecei*, porque a 
obedieuóia, 110 caso, importaria o reconhecimento da ma- 
«.oiiaiiu couio sociedade licita, como sociedade c o m p a t í v e l



com a nossa Igreja e até favoravel a ella; porque a obe
diência, 110 caso, importaria a anuullação <los direitos da 
Igreja que devemos manter invioláveis em face dos pode
res politicos. Portanto com a maior tristeza de nossa alma, 
nós que reconhecemos e acatamos, mais que ninguém, a 
Magestade do poder; nós, cujos votos mais ardentes sâo 
pela conservarão do throno e felicidade do Estado; nós que 
daremos sempre aos nossos concidadãos o exemplo de 
submissão ás legitimas ordens dos magistrados da nação, 
tivemos de dizer-lhes: Não podemos obedecer-vos, viola
ríamos a nossa consciência e as leis da Ueligião que pro
fessamos !

Fomos por isso condemnados á pena de quatro annos 
de prisão com trabalhos forçados ! Crime, isso é que não 
houve nem por sombra í Não o ha, não o pode haver, sem 
intenção, sem consciência de o commetter. Houve unica
mente um conílicto doloroso entre as prescripções canôni
cas e as civis, entre a consciência do Episcopado e as 
ordens do governo.

Ila-se de notar aqui a difterença profunda, essencial, e, 
em geral, pouco advertida, que corre entre um particulaiL. 
que se põe cm contravenção com as leis e duas auclori- 
dades publicas que se acham em competências de direitos.
0  indivíduo que se serve de uma gazua, ou se arma de 
um punhal,ou reune conjurados, para perpetrar um roubo, 
ou um homicidio, ou uma rebellião contra as potências do 
Estado, seja embora o primeiro um socialista, convencido 
(|uo a propriedade deve ser commum, os dons outros uns 
doutrinários que preguem a liceidade da vingança privada,

legitimidade da revolta contra as auctoridades legitimas, 
uiem todos justissimamente sob a acção penal das leis.
1 IOuho, o homicidio, a sedição sâo verdadeiros crimes
leu cai ar,ei''zados nos codigos, e quem os commette não
o l l e V <|Ueixa’ se a magistratura desfecha sobre 

^ a esPada inexorável da justiça.

X I
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M is eis duas aurtoridades. dous poderes públicos, am 
lios reconhecidos pola lei- ambos com sua esphera própria 
d<* a.rfui. ambos rom o direito e <> dever de m anier a li
berdade. a inviolabilidade de sua acção dentro d es ta  es- 
pliera. Sobrevêm desgraçadamente na pratica um conílicto. 
Cada qual mantem o que julga ser seu direito. Aonde está 
aqui «» crime ? Que codigo lia n este mundo que puna 
com o encarceramento e outras penas gravíssim as uma 
auctoridade, só porque ella defendo a sua jurisdicção 
confra a invasão, real ou presumida, de outra auctori- 
dade ? ' - •

Pode haver um èrro: lia sempre um conlliclo lameiila
vei: um ci ime nunca.

Se a nossa lei zela tanto a liberdade do cidadão a ponto 
de investil-o do direito de resistir com a força a ordens 
illegaes, como poderá castigar e castigar rigorosissimamen- 
le a auctoridade publica, que, a impulsos de sua consciên
cia, reses/e passirumcnle no sentido de manter illeso, não 
já o seu direito particular, mas o direito publico de uma 
corporação reconhecida o garantida pelo Estado ?

___ Noi te;tipos que chamam do absohitismo procedia a au
ctoridade civil, em casos analogos, de modo muito mais 
benigno. Se a auctoridade ecclesiastica se recusava a 
rumprir uma sentença ou decisão dentro de um praso de
signado, mandava o juiz proceder contra ella a temporal f- 
't'uirx. seqüestrando os bens e rendimentos que Ibe perten
ciam. suspendendo-lhe qualquer vencimento que-percebesse 
dos cofres públicos, até obrigal-a a dar sua annuencia a<> 
que d ella s exigia. Estava reservado a estes nossos tempos 
de lòfo liberalismo constitucional e parlamentar, a estes 
nossos tempos em que tanto se preconizam os direitos <!<’ 
cidadão, a liberdade de consciência, o liberrim o exercieM» 
<\e lodosos cultos, esmagar dous Prelados catholicos, com°
dous mandes facínoras, só por terem , em c o n f o r m i d a d e  

‘ “ ni as leis da Igreja calholica, tomado providencias para
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^ u lm  o administração dos templos e restabelecer hoa 
ordem nas funcçôes relig iosas.

Não, a sentença <lo Suprem o Tribunal não feriu flous 
Bispos: feriu o Pontificado, feriu a disciplina do Catholi
cisme, feriu a consciência e a IV* !

Mas emfun tudo isso tinha passado, como passam as 
s c o nas lugubres, como se desvanecem  os maus sonhos. 
A amnistia apagara com sua esponja as rigorosas senten- 
ras, as canrellára. as aimullára em todos os seus efTeilos. 
e estendeu o veu do esquecim ento sobre tão tristes e las- 
limosos successos. Os imimos so reserenavam dos ardores 
da Incla* e volviam a melhores sentimentos. A  parte da 
opinião que mais se desvairara já começava a lazer justiça 
ao caracter eminente do llispo I). Vital, e nos reslituia 
s(‘ii respeito e estima.

Nesta conjunctura é que o illustre sur. liarão de Pe
nedo. nosso Ministro em Londres, entendeu arrojar de 
novo á face do* Episcopado accusaeôes odiosas que nin
guém mais lhe fazia, nem direito linha de fazer depois da 
amnistia.

Em um folhedo que intitulou —  .Wis&nn líspeciul // limim
• nt /-ST.;- folheto cuja puIdica cão não foi auelorizarla pelo 
governo, como este. interpellado a tal respeito, o declarou 
rm pleno parlamenlo. labuta o nobre Baião fotis riribtts 
‘‘>ii demonstrar que sua diplomacia ganhou sobre os con
celhos do Vaticano o mais assignalado Iriiimplio. ( I» Ca
lando íJo proposito uns documentos, ignorando outros, in- 
•*» mando o I ranstornando habilmente o sentido de alguns.

j>0‘. ia<l° na int ima <1m iz a d e  q u e  o  li&nva ao  C on se lh e iro  
Ail/‘ C o t iza ,  M in is t r o  q u e  e n tã o  e ra  t l ’ K s I r o n -

Iívpo S : -ní<,ndòl,* ,l,c °  s n r * B a rã o  th* IVihmIo mn e x e m p la r  de  sou 
foi . *nil>rt‘ s s o ' p e d in d o  a u r to r i s a ç ã o  de  d iv u lg a l - o .  Ksta lí e 
ohra nias °  snr .  Ha rã o  r e c o r r e u  a ou tro  m e io .  e  «■»

01 publicada sem  anetorr/.nçào <lo .Ministro. I m e \ - p r o l e s -
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m u i to  |>ouoos. que publica, procura o hahil diplomata lazer 
crér que a Santa Sé Apostolica realmente admoestou, re- 
prehendeu o condemnou os dous liispos de Olinda e Pará 
pelo procedimento que tiveram na questão religiosa. Que 
estes Prelados. rras de graves crimes, transgressores da 
Constituição e das leis do império, sobro terem sido leg i
timamente condemnados a quatro annos de cárcere com 
trabalhos forçados, sem direito algum a mais indulgência 
do governo, do que a de ter-lhes reduzido a pena á quatro 
annos de prisão simples nas fortalezas, vergam  também 
sob o pêso da condemunçâo do Summo Ponliíice.

Minha missão a Boma, proclama o snr. Barão de Pene
do. dissipou a crença de serem os Bispos approvados e 
animados. 110 que fizeram, pelo Papa; demoliu-lhes as pre- 
tencões, desmoralizou os seus asseclas.

Comprehende-se que temos dever de honra de dar 
uma resposta ao exm.° snr. Barão de Penedo. A demora 
que tem havido não foi nem desprimor, nem descortezia 
de nossa parte; foi dura necessidade, por não termos logo 
á mão todos os documentos.

Kste dever urge-nos tanto mais, <iuanto todos os que, 
pelo lado da Igreja, tomaram parte mais directa e proe
minente no conflicto, cerraram para sempre os olhos, e 
repousam na paz do tumulo: Pio IX , de gloriosa memória, 
Antonelli, Sanguigni, I). Vital; só resta o humilde Bispo 
do Pará. proximo talvez a desapparecer tambem d 'este 
mundo, mas, louvado Deus, com aleutos e espíritos ainda 
para dar testemunho á verdade c vingar, na medida de 
suas debeis forças, a causa sagrada da justiça.

Km contraposição ao que affirma o nobre Barão de Pe-

>or de veterinaria incumbiu-se du tradueção franceza, e esercvcu 
dou** artigos na I t v v is ta  d o  W u n t l o  L a t i n o  sobre esta gravíssi
ma questão das relações da Igreja e do Estado, abundando em 
grandes rlo^ios an diplomata. l í a b c n l  s u a  f a t a  l i b r l l i  !



nedo na apologia de sua missão especial de IW73. nós 
vamos demonstrar, salva a veuia devida a nm illustre 
diplomata, cpie sua missão sepultou-se n ura tristíssimo 
triumpho, para não dizer, n uma estioudosa derrota ido 
ral.

Foi uma missão muito mal disposta no seu exordio:
Foi uma missão absolutamente infeliz nos meios empre

gados;
Foi uma nnssão, emfim, não só (utmtllcúia, mas absolu

tamente nulla no seu resultado.
A grande sagacidade fio negociador hrazUeiro não só 

não logrou que fossem censurados e condem nados os dous 
Bispos pelo Papa Pio IX, pela Santa Sé Apostolica, mas. 
muito pelo contrario, o Papa Pio IX , a Santa Sé Aj>osto- 
lica, desde o começo até o termo do conflicto, nunca ces
saram de os honrar com animações e elogios.

Esta é a nossa these, sobre a qual uma multidão de 
documentos vão projectar uma luz irresistível.

A historia não se faz com pfirases sonoras, nem com 
reticencias calculadas, nem com argumentasse hypotheses 
no ar. A historia faz-se com documentos.

K’ preciso que o govérno, que o Episcopado. que os 
catholicos do Império saibam emfim qual foi a verdadeira 
posição da Santa Sé Apostolica na nossa questão religiosa. 
K’ pr eciso que o lado d esta questão que a diplomacia pro
curou mergulhar nas sombras do suas compridas ambages 
e retrincados rodeios e dissimulações, appareça claro e 
patente aos olhos de todos em sua realidade historira

Como se vè, não é nosso intento n esta humilde es- 
criptura relatar todo o complexo dos factos relativos a 
questão religiosa, tarefa de maior folego. que deixamos a 
engenhos mais abaiisados e de mais aprimorado estvlo. 
Vamos simplesmente estudar esta questão em suas rela 
çoes com a Santa Sé, centro da unidade catholira. a que 
Iodos os fieis têm obrigação de adherir.

X V
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Pfocuraro.nos I ra d a r  as pessoas rom as altciições e d e 
licadezas que m erecem . sem (|iie isso nos laça, todavia, 
d iss im u la r  a verdade, a qual havemos de dizer t o d a  i n t k i h a , 

como exigem nossos liahilos, nosso caracter e nosso d ev er  
inmhem. uma ve/. que se nos põe na necessidade de re s
tabelecerem  loda a sua cerleza este im portante episodio 

de nossa hisloiia nacional.



I

V MISSÃO MAL DISPOSTA \0  SKI KXOKDIO.

No mais acceso refervci* do coníliclo suscitado entre o 
Episcopado e a maçonaria, quando já o governo, á cuja 
lesta se achava o Grant-Meslre d ella, Visconde do liio 
Branco, urgido pela imprensa sectaria descera a magesta- 
de do poder á arena subalterna das opas rebeldes, o^Ma
rio de enviar uma missão a Koma tomou consistência nas 
deliberações do gabinete. - .

Interpellado na 'Gamara dos Deputados na sessão d e -31 
de Junho de 1873 sobre os meios com que coutava lazer 
cessar o deplorável coníliclo, c urgido a empregar os mais 
radicaès e extremos, declarou o mesma Gram-.McsIrc,' Pre
sidente do conselho, de conformidade 'com  o que já e\-

- pendèra o Ministro do Império;- ser seu pensamento sujei-
• lar os Bispos a 'julgamento pelo ' Supremo-TribuuaJ de 

Justiça, lembrando ao mêsmo tempo,- Como um.ï idêa que 
lhe sorria, ò recursò a Koinal ■ * *.

Picou a opinião incerta, por largo tempo.-sem saber 
qual dos dous alvitres seria adoptado pelos conselhos tia 
coroa. O mÿsterio mais profundo circumdava este negocio, 

-e  .1 poucos iniciados, e esses discretissimos. foi revelado o



verdadeiro plano, que era o em prégo simullaneo e inco- 
herentissimo dos processos e da diplomacia.

Para o bom exilo d'eslo plano era necessário de um 
lado adiantar o mais possível, sem que nada transpirasse 
110 Brazil, a m.ircha da negociacão, e do outro atrazar, 
quanto o permittissem as impaciencias da maçonaria, a 
pronuncia e o encarceramento dos Prelados.

A memorável resposta que deu o Bispo de Olinda, 
I). Fr. Vital Maria Gonçalves de Oliveira, escusando-se de 
obedecer ao Aviso do Ministério do Império de 12 de Ju
nho, não se fez esperar e traz a data de C de Julho. O ga
binete Hio Branco, recebida esta resposta, licou quieto 
durante dous mezes e meio sem tomar providencia algu
ma em relação ao processo ! No emtanto, logo em 2 1 de 
Agosto estavam expedidos em todo segredo no Ministério 
dEstrangeiros o Aviso e as instrucçòes que revestiam o 
snr. Barão de Penedo, nosso Embaixador na còrte d* Ingla
terra, do caracter de Ministro Plenipoteneiario e Enviado 
Extraordinario em missão especial junto a Santa Sé.

Partiu para a cidade eterna o Enviado brazileiro, onde 
chegou em 18 de Outubro, iniciou e adiantou a tractativa; 
deu-a por concluída em 20 de Dezembro, e só em 12 de 
Novembro é que appareceu no Jornal do Commcrcio a pri
meira nova da missão e do Enviado, transmittida pelo 
correspondente de Londres, cujas relações intimas com a 
Embaixada brazileira eram de todos conhecidas. A  Sação* 
que tinha muitas entradas no gabinete e gozava de suas 
ronfidencias, transcreveu a parte da correspondencia que 
dizia respeito á missão, fazendo-se muito de novas no ne
gocio, e eucomiou discretamente o governo por haver dado 
tão acertado passo.

Foi então que se soube no Brazil da Missão-Penedo 
toi então que se dissiparam as trevas profundas que 
a\\ a envolviam ! Este inysterio e este segredo liuham Pul 
tini ja evitar a algazarra que não deixaria de levantai 1,1

« * ___



tempestivamente a imprensa maçonica contra o : »i 
por esta vilcza do ir curvar-se ao Papa. já de.-a ~>on»!irai 
a missão de qualquer cstòrvo que llie podesse ol»vir <! » 
parte do Episcopado. Tudo se aceitou por modo, qui; <» 
habil negociador manobrasse bem a >eu salvo, •• gra 
duou-se O andamento do processo de sorte que não com 
plicasse com o resultado da missão.

Quantas precauções! Quantas sombras e mysterios ' 
O que conterá em seu bojo esta enviatura ? (Juasi nos 
cabe aqui o papel do Laocoonte da Eneida, que ao ver 
a quel Ia fabrica, invenção do engenho ardiloso dos Gregos, 
c que ia ser admiltida lão em boa fé dentro dos muros de 
Troya, dizia a seus concidadãos: Tinim  Dauaos n  dono 
/'crentes. Parecia aquella fabrica monumento de paz, e era 
maquina de guerra; parecia um pio voto feito para honrar 
os deoses, e era um meio insidioso tle destruir os homens. 
Ficou justiíicada a sentença do sisudo sacerdote de Neplu- 
110: «Eu tenho medo dos Gregos, ainda quando elles fa
zem devotas oblações aos deoses.»

Outra vez, que embaixada 6 esla, enviada pelo /*<></. . 
I r / n . '.  Gram-J\fes/re do La c radio ? O que encerra e lla .’ 
E o que poderá dar de si ?

— :j—

Logo nas primeiras laudas de seu livro vemos nobre 
liarão cie Penedo não sò fundamente impressionado da 
diíliculdade summa, da quasi impossibilidade de sahir co
roada de feliz exilo a avenlurosa tarefa que ihe punham 
sobre os hombros, mas lambem desvanecido da honra in- 
comparavel de representar ainda uma vez o Brazil junto ã 
Ladeira de S Pedro, onde se assentava o immortal Pio 
IX, que pelas glorias tanto quanto pelos infortúnios d»* 
seu longo Pont ideado, era então a admiração de Ioda a 
terra.



Honra, com elTeilo. o assignalada fòra para o nosso di- 
plomata csía embaixada e objecto do justo desvanecimen- 
lo, se tivesse ella sido um ac-lo grave , cordato, leal, ins
pirado deveras no respeito e defercncia para com <» ,m- 
gusto Chefe do Caíliolicismo e no sincero desejo de alten- 
di*r às exigências da politica, sem compromet 1er os inte
resses da Ueligião.

Mas se estudarmos aceuradamente a missão, veremos 
logo desde seu exordio.. desde o acto mesmo que a cons- 
tituiu, infelizmente o contrario.

Esta missão, falha desde a base, respirando incongru
ente arrogancia, sem coherencia no pensamento <jue a ins
pirou, é uma negaçao dos principios mais rudimentares 
da verdadeira diplomacia.

() direito diplomático que é a parte do d ire ito  interna
cional que regula as relações exteriores  dos Estados entre 
si, tem principios e regras fundainentaes que hão de ser 
observadas, sob pena de compromet 1er o agente não só 
seus créditos pessoaes, senão lambem os altos interesses 
e a dignidade das potências, cuja conciliação e boa cor
respondência procura. Os primeiros deveres (Telle são fi
delidade para com seu proprio Soberano,* e lealdade para 
com o Soberano estrangeiro. ( » )

Uma política mala visada, que só consultando momen
tâneo e mal entendido interesse, não escrupuhzasse em 
sacrificar o direito, a dignidade, as conveniencias mais sa
gradas da potência com quem tracta, devo ser banida das 
relações internacionaes dos povos christ aos.

Machiavel, patrono d essa arte da politica, ou antes d es
sa política de aríes, que julga licito v io lar os dictâmes

1 I «Les devoirs de l’agent diplomatique consistent dans 
iidelilé envers son propre souverain et dans la loyauté envois 
l<* souverain étranger.» Hefter, f ê D ro it  in ternat lot m l it 
rope, Lis. 1U pa#. 488.



eternos do justo, comtanlo <1110 se salvem as apparencias 
com formulas legaes consagradas, não tem, nâo deve 1er 
mais entrada nos gabinetes que se respeitam.

Ora se estas regras se applicam ás relações com o com- 
mum das potências, muito mais ainda e com maioria de 
razão, ás relações de outro genero e muito mais altas e 
melindrosas, que entretèm as nações christãs cum o Poin- 
tifice romano, Chefe da Religião catholica,— a mais alia 
potência moral que ha sobre a terra.

«O podei* pontifício, dizia em 1849 na camara dos de
putados francezes o .Ministro Tocqueville, é uma d'aquel- 
Ias potências immateriaes, incompressiveis, intangíveis, se 
me fòra licito assim exprim ir-m e..-, contra a qual as 
maiores potências da terra quebraram-se sempre, e que- 
bram-se. O unico meio que tem 11111 governo cathoiico de 
exercer sobre elle legitima iniluencia, é pedir-lhe cousas 
justas, sensatas, equitativas, conforme aos interesses dos 
povos catholicos, conforme á Heligião, ao bom senso, ao 
bom direito.» (1;

E' um Soberano inerme, o Papa da Christandade, e por 
isso mesmo esmerou-se sempre o cavalheirismo das na
ções christãs em tractal-o com summo acatamento, com 
as attenções mais delicadas tanto assim que os Núncios 
do Papa chegaram a ter precedencia sobre o corpo diplo
mático na còrte de todas as nações catholicas.

Convem Iraclar do Papa, dizia com seu alto bom senso 
Napoleão, como se elle tivera um exercito de 400:000 ho
mens.

Como o traclou n esta embaixada o gabinete maçonico 
de 7 de Março ?

Vejamol-o logo nas celebres instrucções do Visconde 
de Caravellas.

(1) Sess. de 10 de Outubro de 1849.
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K' impossível nchnr nos fastos da diplomacia nada mais 
grosseiro e incongruente.

Eis um excerpto:

««Nossos dous documentos e nos outros que acompanham o 
presente despacho..., escrevia o Visconde de Caravellas ao 
Snr. Barão de Penedo, colherá V. Exc. todas as informações c 
esclarecimentos de que pode necessitar quanto aos lados e
qUanlo d doutrina.

«Como V. Exc. verá, a acção moderada  do governo imperial 
não bastou para conter o Bispo e trazel-o á razão. Este Prela
do. respondendo em 0 de julho ao Aviso de 12 do mez anterior, 
declarou-se em completa desohediencia. Infelizmente a Curia 
Homana (termo desrespeitoso de todos os rega listas e protes
tantes) a quem elle havia consultado, antes de conhecer o modo 
como encarava o governo im peria l a questão, e longe de dar- 
lhe (sic) o& prudentes conselhos (pie o caso ex ig ia  e que de 
certo seriam ouvidos com respeito, virtualmente o animou e aos 
ontros Prelados a persistirem  ixo sen deplorável ê rro  e na des- 
obediencici ainda mais deplorável com que p rovoca m  o poder 
temporal; recommendou-llies que proseguissem, e lembrou-lhes 
novos actos oppostos á constituição e ás leis. . . O Papa appro- 
vou-lhe os actos (ao Bispo de Olinda) e aconselhou que dissol
vesse as irmandades, creando outras de sua própria auctori
dade.

«Não ê diflicil prever os extremos a que podem chegar os 
Bispos assitii animfidos e aconselhados pelo Chefe da Ig re ja . 
O govòrno bem conhccc a gravidade da lueta que elles provocam; 
mas não deve, não hade consentir que a constituição e as leis 
sejam arinulladas pelo poder eccles ias tico .

«Elle deseja entretanto não só que essa lueta deixe de assu
mir proporções maiores, mas ainda que cesse quauto antes.

«Nesse intuito resolveu Sua Magestade o Imperador encarre
gar a V. Exc. de uma missão especial junto á Sua Santidade. • • 
Exponha \ . lixe. ao Cardeal Secretario e m u i pa rticu la rm en 
te d Sua Santidade, procurando occasião de fazel-o, (!) tudo 
quanto aqui tem oceorrido, aponte os males que hão de resultar

a continuação de actos tão irregulares e iltegaes , e procure



obier que <> P;q>a ihii.cn thi an im ar nx /! i.s/fos ,tn su / ft >!>-
enciu , e pelo CO/itririo Ifte.s a conseille, to i t a c ni fo r m i l  ntr r ,  .n 

os precri/os d l  constitniçâo e dus Ici*, e com a* reyr/ts ! ‘p i
tem srmpre si do alten lid  /,.*?, desite os tempis m iis  remot or. '  
nas relações du Igre ja  e d > K^tu<l). S  no se! racla de mua t/ue<- 
lâo individ  Uni ou de. eorport r,oes9 mus t)fC f M  \ Qt '/•.'>/ \<> 
D E  / > / U  X C f  / > / ( ) . »

Mas o (|iio tor.a no nu go il;» inconveniência r  o r j no sc vo
guer

«Devo provenir a Y. Exc. de que o go\t>rnõ ordenou o p ro 
cesso do ni*po de Pernuinbuco, e, se for necessário, empregará 
outros meios lega es de cjue pode usar, embora sejam mais ener- 
gjeos, sem esperar polo resultado da missão, confiada ao zelo e 
ás luzes de V. Exc. Encarregando-o d’osta missão, não pensa 
elle suspender a acção das lois. E* do sou dever fazer cjue estas 
sc cumpram. () que o govèrno quer é acautelar a occurrencía de 
procedimentos mais graves.

«.1 ordem pura o processo do Dispo hude ser publicada 
talvez antes de se e:rpedir est» despacho. Quanto a possibilida
de do emprego do meios mais cncrgicos, não será necessário que 
Y. Exc. a mantenha em reserva. Se for interrogado a este res
peito, poderá d izer francam ente o que lhe communico.

«Não envio a V. Exc. plenos poderes, porque tractand-o-sc 
de conseguir que sejum respeitadas a constitu irão e as leis, 
não-ha ajuste a lgum  vossivel.

«Tanto nas confcroncias que tiver, como nas communicaçõcs 
que dirigir ao Cardeal Secretario, usará V. Exc. de uma lingua
gem moderada, tnus firm e. O (jovúrno im peria l não pede 
favor , reclama o que é justo, e u lo  entra em transac- 
Ç-ão.» [\)

(I Mi ss. Esr. pagl *> o G.
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O espiri o tio jiíiI■ iIH‘I<* Hio-J.*ranco cm que a missão re
cebe a sua forma., a sua imlole, a sua inspiração, transpa
rece ja neste documento, tão irreverente ao Papa como à 
grammatica.

Consultemos ainda outras declarações oITiciaes.
Explicando a razão da missão diante da Gamara dos 

Deputados dizia o Ministro dEstrangeiros:
•

«O  governo intendeu que a execução da lei, unicamente <la 
lei, é o que mais convinha. Procedendo assim, nã"> escapou ã 
previsão do governo, que se a insistência dos Bispos continuas
se, não seria este o unico meio de que tinha de lançar mão para 
cortar a questão em seu começo. Por isso, e á vista da carta 
escripta por Sua Santidade ao Bispo de Olinda, na qual se anima
va os Bispos cm sua reluctancia, entendeu o governo imperial 
dever dirigir-se a Santa Sé, não pava ped ir-lhe  7 ue viesse, 
exercer aqu i a lgum  aclo de soberania; não para  p rocu ra r  
o seu auxilio  d nossa auctoridade no em penho de cham ar os 
Bispos d obediencia que devem ds leis do im p é r io ; mas por
que d’esle modo, dando testemunho de consideração e respeito 
ao Chefe espiritual da Ueligião do Estado (chefe espiritual da Be- 
ligião !) manifestava a convicção que urna p a la vra  proferida  
pelo Santo Padre seria bastante para fa ze i• im m edialam ente  
desapparecer o conflicto .» ( I )

E mais adiante 110 mesmo discurso:

«Senhores, o governo imperial não podia entrar em transac- 
ções quanto ao procedimento dos Bispos. Dirigiu-se á Santa Sé, 
não porque precisasse de mão forte para a execução de nossas 
leis, mas para (jiie aquelle Poder contribuísse para abafar 
questão, cuja iniciativa, é hoje minha convicção, não partiu do 
Homa, mas da imprudência de alguns de nossos Bispos •

«Era este o desejo do governo imperial, porque a questão

1) Sess. de 2 de Junho de 1871.
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é melindrosa c. . pode conduzir-nos a consequciicias muito 
graves.

«.t Soberania do Ifra z il não pode 1er .soberano (l ; rontio 
que este assumpto lia de ser dirigido < 0111 toda a prudência de 
ambos os Irdos. . . . nias se a /u/r da soberania que uno tem 
soberana (!). se tevn ila r ou tra , não sei 7 n t l  sera o rexut
lado. »

O Presidente do Conselho, \ iseonde do liio ifraiico.. 
Gram-Mcstre do Lavradio, escrevia facetamente por seu 
lado ao mesmo Barão de Penedo:

«Não ha que agradecer na missão de Ho:na. senao a distrac
ção de assim passar parte do inverno cm melhor clima. . . o ne
gocio não é dos mais agrada veis, porque vai traelarcom a mais 
diíTicil diplomacia que é a dos Padres de Ho ma.. Estamos pre
parados para um tiott possivnvus; mas não se dirá que não ten
tamos este meio, que pelo menos é u:na deferencia para com o 
Chefe visivel da Igreja.

«.Monsenhor Pinto de Campos \ai á Europa no mez próximo, 
para imprimir 0.11 Lisboa uma obra. IVahi ;dará 11111 pulo a 
Roma, mas sem missão especial, só para agenciar capuchinhos, 
e de passagem aicxili tr  p a rticu la r mente f pelas suas re la 
ções de Padre, a missão de I'. l’Jrr., se a indo abi esti
ver ............. » I

Oueamos agora o próprio liarão de Pen«»do. Antes <le 
apresentar-se cm Roma como representante de uma nação 
catliolica e de um governo que com aquella missão ia dat 
uni testemunho solemue de seu a/>rf;o ao Cathnlicistno. d 
'/uai era então, pelo orgam do mesmo Sur. Penedo. 
mats zeloso defensor, (palavras do mémorandum) aluiu se «.

e do sur. Barão de Penedo. W j. ( ’arta d»t
seUio de 24 de Ou/abro a pag. l í  da Mrs>

(P  A relicencia 
Presidente do Cot 
Esr.
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mesmo illustre diplomata com o Minislio d Estrangeiros, 
manifestando-lhe o que pensava do Pio IX , da Santa Só e 
do Catliolicismo.

«Quando o ac tua 1 Pontífice, diz elle em despacho oflicial de 
Londres em data de 30 de Setembro de !S7*.L proseguindo em 
sua obra de restauração religiosa  (o gripho 6 do snr. Ha rã o de 
Penedo) encetada depois dos desastres de 1848, obteve do Con
cilio do Vaticano o concentrar em sua pessoa a in faU ibi lidado 
da Igreja vo gripho é ainda do snr. Barão de Penedo); quando 
aquelle que devia ser o Conselheiro, o Juiz dos Bispos, se faz par
te com elles nas suas aggressões, approvando-as, animando-as, 
como no nosso caso, o que ê licito esperar de um Poder d esta 
natureza, que se erige em superior em suas relações com o 
Estado ?

«O que succédé no Brazil é o que se passa em quasi todo o 
mundo. As tendências invasoras que boje ostenta o poder eecle- 
siastico são consequencias desse elemento perturbador (a infal- 
libilida.de) introduzido no seio do catliolicismo.

«Na Italia, na Suissa, na Allemanlia, não são de origem di
versa do que aclualmente occorre 110 Brazil as iuctas travadas, 
com o enthusiasmo proprio das dissensões religiosas, entre a 
milícia da Curia Uo.nana e os Governos d esses Estados.

«De mais a quadra actual parece á Santa Sé favorecer as suas 
pretenções. As esperanças por ella lançadas (sic) 11a restauração 
das velbas monarebias da França cbristianissima e da llespa- 
nba catholica, acoroçòam n'este mómento as s u a s  tentativasdc 
reacção sobre o Poder temporal, em favor de seu predomínio.»

E G un gane! li que la Sa ?
Não, é o exm. snr. Barão de Penedo, diplomata catho- 

Hco, representante de um governo calfutlico, (agora tam- 
bem temos direito de griphar).

Elle prosegue e conclue:

« T o d o s  esses suecessos e circumstaucias que me lenho tal'*‘/
<*\cedido em referir a V. E\c., formam 1 m a  m a s s a  eroriiu1



(passe a cacophonia no meio de lautas discordanriasy d*j < 11lli«*»»I — 
(Jades que não deixa esperar Itoni exilo para a missão qm* m«* 
leva a Roma.

«Agora mesmo acaba de conimiinicar-nic o Barão do Alhan- 
dra que falando ao Cardeal Antonelli d esta missão, Ibe respon
dera Sua Eminência que me haviam incum bido fie Ira c ia r um  
assutnplo o mais grave e complicado.

«Esta qualificação accentuada revela claramente o animo com 
que ali s’esperam as nossas reclamações.» (1)

O que revela tudo isto bem claramente ê o animo, as 
disposições, os pensamentos e miras com que se dirigia a 
Koma o snr. Barão de Penedo, e foi uma boa fortuna para 
todos que elle se cæcedesse em referit-os, tão pelo miudo e 
tão singelamente, ao snr. Ministro dEstrangeiros. Graças 
a essa confidencia do diplomata ao Ministro, sabemos nós 
outros, ainda uma vez, a que aler-nos sobre o verdadeiro 
espirito que animava esta missão, sobre os sentimentos 
que andavam reconditos sob aquelles protestos de ardente 
Catholicismo, sob aquellas formulas de rendido respeito e 
amor á Religião, de desejos sinceros de harmonia e con- 
cordia com que se acobertava em Roma a missão espe
cial para tornar-se benevisa á Santa Sé, e obter uma con
cessão que servisse a um tempo de arma para esmagar 
os Prelados e de tropheu para o partido maçonico do 
Brazil.

Como o pintor carrega as sombras para melhor fazer 
sobresair as bellezas de seu quadro, insiste o habil ne
gociador nas difficuldades de sua missão.

Pedir ao Papa conselhos, reprhne/tdas, reprehensões para



Hispos que esla vain sendo punidos civilmenle parecia-lhe
cousa impossível.

«Com esses elementos, diz elle, sinão discordantes en
tre si, certo de mui diftlcil harmonia (o conselho depois da 
punição) não me parecia possível chegar a um accôrdó com 
a Santa Sé a este respeito.» ( I )

E depois como esperar que o Papa desapprovasse o 
procedimento dos Bispos que elle proprio approvara e ani
mara pela Carta Apostolica de 29 de maio de 1873 e pro- 
puzera como norma a todos os Bispos do Brazil ?

Ponderando estas razões não hesita o nobre Barão em 
dizer desenganadamente ao governo em seu despacho de 
30 de setembro: «Quanto, porôm, ao exito da missão, 
permitta-me V. Exc. não dissimular-lhe o meu pensamen
to: duvido, a ponto de não crêr, do seu feliz resultado. » (2 ) 

Ainda em 27 de outubro escrevia: «P o r  emquanto mais 
vejo diíllculdades e resistencias do que esperanças. A  theo- 
logia é um elemento inamovível, que não lhes deixa ver o 
lado político c proeminente da questão. Difílcil tarefa é a 
diplomacia junto d ’este govèrno .» (3 )

«Esse mesmo conhecimento das cousas de Iloma e de 
seu mechanismo official, a seriedade de suas decisões, a 
estabilidade de seus preceitos, a tenacidade de sua politi
ca, augmentavam-me o presentimento das diíTiculdades da 
missão.» (4 ) Confissão ingênua ! Vède que tal a missão 
confiada ao snr. Barão de Penedo, para a qual a grande 
diíTiculdade é tractar com um governo, como o do Pontí
fice Homano, dotado de seriedade em suas decisões, desta- 
b it idade nos seus preceitos e de tenacidade na sua po li- 
tica !

—  14—

(1) Miss. Esr. pag. 10.
(2) lbid. pag. 12.
(3) lbid. pag. 18.
(4) lbid. pag. 15.



Em verdade a diplomacia do snr. Penedo e Caravellas 
devia achar-se bem embaraçada diante de tal governo !

— 13—

Emfim e em boa hora vem o correspondente de Lon
dres do Jornal do Commercio,  o amigo, o confidente do 
snr. Barão de Penedo, trazer, lambem elle, un po p iu  di 
Itice sobre as tenções e propositos da missão especial.

«Como quer que seja, 110 meio «1a excitação produzida por 
todos estes factos 6 que o Barão de Penedo tem, ao chegar em 
breve á Homa, de procurar á força de moderação e de habilida
de mover a Curia (é um protestante que fala) a pôr peias aos 
excessos deploráveis do Episcopado brazileiro, em pregar os 
meios pa ra  tolher as communicações directas, que, segundo 
se vê, se acham estabelecidas pessoal e immediatamente entre o 
Papa e os Bispos do Brazil.»

Que horrendo crime f
E depois de notar como era mais que duvidoso o exito 

da missão, continua:

«Tem no Brazil sido respeitados os direitos do Episcopado e 
do Sacerdocio: e o governo mostra tantos desejos, quão poucos 
meios infelizmente se lhe antolham, excluindo-se formalmente da 
questão a idéa de qualquer scisma religioso, para restabelecer 
no âmbito do Império a harmonia da Igreja catholica.»

Depois de assim indicar o scisma como nnico meio efii- 
caz de compôr o conflicto, conclue por este teor o celebre 
correspondente:

«Alem de tudo isto a missão especial do Barão de Penedo é 
ainda um momentoso expediente de alta politica ; pois faz re
cair sobre a própria pessoa do Papa toda a responsabilidade



que para o futuro possa decorrer a este respeito da sua actual 
obstinação e pertinacia, afleetando os vineulos que iigam c» Bra
zil ao solio pontifical. Cumprindo esle dever preliminar c não 
decorrendo d ‘esle passo nenhum dos resultados que se devia 
esperar, o Brazil tendo desempenhado a mais momentosa obri
garão que lhe impunham as condições dc momento, tendo satis
feito os direitos devidos a si e a Sé Ko mana, honesta e leal
mente achar-se-ha collocado em uma posição igualmente firm e  
e resoluta . base indispensável de quaesquer outros tramites pos- 
siveis cm relação ao mesmo objecto.

«Sustentado pela opinião publica nacional e externa, o gover
no brazileiro ha de então achar mais desimjiediclos os caminhos 
para qualquer nova tentativa de accòrdo com o proprio Pio IX, 
o in tolerante espirito  que do Vaticano semeia sobre todo o 
orbe a controvérsia e as discussões.» (1)

Assim mandava-se aquella missão só para cumprir uma 
obrigação imposta pelas condições de momento; para dar tal 
ou qual satisfação á opinião catholica que, por emquanlo e 
accidentahnente, ainda tem sua influencia no império; mas 
o fim d'este eæpediente cle a lta  p o lítica , era fazer recair 
a responsabilidade de todo o negocio sobre a obstinarão e 
pertinacia  do Papa, e desempedir os caminhos pa ra  qual
quer nova tentativa.

«Estamos preparados para um non possu/nus, dizia o Presi
dente do Conselho; mas não se. dirá que não tentámos este meio, 
que pelo menos é uma deferencia etc.»

O governo fazia comsigo este dilemina: 011 o Papa obede
ce ás nossas injuneções e condemna os Bispos, ou perma
nece 11a cega obstinação do seu non possumus. N esta ul
tima hypothese haveremos obtido ao menos a vantagem 
de desenganar os que ainda esperam alguma cousa dos Pa-

— I V—

1 Jo rn a l do C om m ercio  de 1 2 de líov. tle 1873.



dres de Roma, e teremos esses moderados con mosco nas 
medidas legislativas que tomarmos em represalia, e cujo 
eíTeito será relaxar cada vez mais, senão romper de lodo 
os vínculos que liyam o B razil ao so/io pontificai.

Se pelo contrario o Papa cede, e reprehende ou con- 
demna os Bispos» temol-os a estes e a elle desautorizados, 
sem força moral, na absoluta impotência de einprehen 
der no Brazil d ora em diante qualquer cousa, sobretudo 
contra a maçonaria, e assim haveremos não só terminado 
o conílicto, senão que o teremos cortado pela ra iz de modo 
a não poder mais reproduzir-se. A  supremacia nas cousas 
religiosas terá escapado á Igreja, e passará Ioda para o 
Estado, e seremos os políticos senhores de fazer o que 
nos bem parecer e quizermos.

Eis, segundo o sur. Caravellas, Rio Branco, Penedo e 
seu correspondente de Londres o que era a missão espe
cial de 1873. De todos estes documentos, a collimarem 
110 mesmo sentido, já podem colhei* os leitores quam mal 
disposta e encaminhada foi ella desde o principio, e quam 
offensiva ao Papa Pio IX  e á Santa Sé Apostolica.

Teve esta missão como as obras ephemeras e sem con
sistência uma base mal assente, composta de elementos 
contrários, antagonicos, sem cohesão possivel.

Mas isto carece mais declaração. Voltemos ás instruc- 
Ções e aos seus commentarios oíTiciacs.



CONTINUAÇÃO DO MESMO ASSLMPTO 

A N A LY SE  DAS INSIRUCÇÕES.

Analysemos as instrucções:
l.° E ’ o agente diplomático (e  n isto está o seu merilo 

e gloria) um ministro de paz; seu fim é sempre conciliar, 
harmonizar, am aciar asperezas, fazer desapparecer quaes- 
quer motivos de divergeneia entre seu governo e aquelle 
perante o qual se acha acreditado.

Maiormente se pretende alcançar momentosa concessão, 
está claro, a todas as luzes, que ha de poder aíTiançar em 
verdade as favoraveis disposições e boa c o rre sp o n d e n t 
de seu govérno.

Vai o nobre Barão de Penedo a Roma para restabelecer 
relações pacificas e am igaveis entre a auctoridade eccle- 
siastica e a civil; vai recorrer á alta benevolencia do San
tíssimo Padre Pio IX  para obter uma concessão de grande 
momento para o governo do império, como confessa o digno 
diplomata, e ao mesmo tempo encarregam-no de levar 
este recado ao Papa: O governo do Brazil não pede favor, 
nào entra em ajuste ou transacção alguma. Ceda o Papa;
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o govèrno nada absolutamente cederá. Antes está firme- 
mente decidido 0 resoluto, cmquãnlo vai esta embaixada a 
Roma, a mandar met 1er em processo a auctoridade cccle 
siastica, encarceral-a e usar de outros rigores maiores, sem. 
esperar o resultado da missão.

Pois manda-se a uma potência um agente diplomático 
estreitar laços de paz e obter tratado vantajoso, e dá-se 
ao mesmo tempo ordem de invadir a fronteira ao retroar 
dos canhões e da fuzilaria, antes de saber-se o resultado da 
embai\rada ?

Ha maior absurdo em diplomacia? IJa maior dcsallen- 
ção ? Ha maior inconveniencia ? Ha maior e mais clamo
rosa injustiça ? _

O proprio snr. Barão de Penedo confessa á pag. 10o 
de seu livro que foi mandado a Roma //'ama embaixa
da de paz quando no Brazil a guerra estava lavrando /to 
seu auge ! Que obteve do Stnnmo Pontífice uma concessão 
tão valiosa como inesperada, qliando, durante as negocia
ções, o Estado não queria dar uma trégua /tem assignai’ um 
arm istício ! Elle proprio confessa o extranho embaraço em 
que se achou collocado tendo de pedir ao Chefe Supremo 
da Igreja u/na satisfarão, indevida (diz elle) a um  govèrno 
que mandava reclamar contra os feitos do Bispo, havendo 
começado por submettel-o á ju s tiça  secular .' ( I )  Pare
cia-lhe uma incoherencia pedir conselhos depois da puni
ção ! (2 )

Repetimos: ha nada mesmo mais incohérente e absurdo ? 
Evidentemente esta Missão é uma extranha anomalia 

em diplomacia !
? .° Diz o Ministro d Estrangeiros, Visconde de Caravel- 

las, que não se tra ta  de uma questão individual ou de cor-

1) Miss. E.si*, pag. M . 
(S> lhid. pag;. 10.



por ações ; mas de uma questão de doutrina, */# uma questão 
de princip io, e assim é com effeito. O crime dos Bispos, 
segundo todas as declarações officiaes e sobretudo segun
do a sentença do Supremo Tribunal de Justiça e o Mé
morandum  do sur. Penedo, como demonstraremos depois 
mais d'espaço, foi terem posto cm practica as doutrinas e 
os principiou catliolicos sobra o j /lacet, o appello como de 
abuso e a maçónaria. Infelizmente a Curia Komana, diz o 
sur. Caravellas, antes de conhecei• o modo porque o (jovêmo 
im perial encarava a questão, animou os Prelados a persis
tirem  em seu deplorável c r io ; recommendou-lhes proscyuis- 
sem 110 seu criminoso procedimento e lembrou-llies novos 
actos contrários á Constituição e ás leis; o que teria evita
do o Papa, se tivesse primeiro consultado o snr. liio Bran
co e Caravellas. A  missão tem por fim fazer sentir, em v 
termos moderados, mas /irmes, á Santa Sc, que ella deixe 
de animar os Bispos na carreira de êrros e de crimes em 
que estão empenhados, por conselhos mesmo d’èlla; que 
os admoeste c aconselhe, pelo contrario, a se conformarem 
plena e inteiramente ás doutrinas e regras seguidas pelo 
governo quanto ao placet etc.

Dá-se maior impertinência ? Uma embaixada á Santa Sé 
para que ella condenme suas proprias doutrinas, condem- 
nando os Bispos que as seguiram ?

Em vão procura o snr. Barão de Penedo disfarçar, dis
simular e até negar tão extranha pretenção. «Dos pro 
prios termos das instrucções, diz elle, é evidente: que não 
fui a Uonia discutir com a Santa Sé o beneplácito imperial, 
ou obter do Papa o reconhecimento d'essa prerogat iva da 
Corôa do B ra z il; que não lui a Roma ostentar perante o 
Santo Padre os triumphos do governo imperial alcançados 
com os processos e prisão dos Bispos, ou ameaçar a San
ta Sé com outras medidas de maior estrondo para o orbe 
catholico; que não fui a Roma propôr transacção alguma, 
sob qualquer forma ou condição, entre a Corôa e a Tiara;

5
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ou iilaquear a boa IV* ilo Santo Padre, dcshonrando assim 
a Palavra Augusta que juncto d 'elle nie havia acredi
tado (!)*> ( I )

Deixemos este ultimo ponto, pois não sabemos como 
tios proprias termos das instrucções seja evidente, que o 
snr. Penedo não foi a Homa illaquear a  boa fó do Santo 
Padre. Podemos deduzir a probidade e sinceridade do di
plomata de outras fontes; das instrucções, não.

Deixemos também a ostentação dos trium phos do gover- 
no alcançados com os processos dos Bispos. Que triumphos 
alcançados ? se os processos eram apenas uma ameaça 
nas instrucções, se ao chegar a Roma a noticia do desfe
cho do primeiro, estava já tudo concluido e o diplomata 
em Paris de volta para Londres ? E abstraliindo d isto, 
que triumphos obteve o govêrno com os processos de que 
se podesse vangloriar em Roma o snr. Penedo ?

Dizeis que não fostes a Roma discutir o beneplácito ! Dis
cutir ? não, fostes fazei- mais: o que se colhe com eviden
cia dos proprios termos das instrucções é que fostes a 
lloma collocar firme perante a Santa Sé Apostolica a ques
tão do beneplácito e as outras já indicadas, pai a obter 
d’ella não como favor, mas como justiça, que não conti
nuasse mais a animar os Bispos na criminosa negação 
d’esses direitos do Estado, antes pelo contrario os acon
selhasse e admoestasse á não persistirem  no seu deplorável 
erro e na desobediencia ainda mais deplorável com que pro
vocavam o poder temporal (proprios termos das instruc- 
Çoes); fostes a Roma para  obter que o P a p a  deixasse de 
anim ar os Bispos em sua desobediencia, e ao con tra rio  lhes 
aconselhasse t o d a  a  c o n f o r m i d a d e  c o m  os p r e c e i t o s  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  e  d a s  l e i s  e  c o m  a s  r e g r a s  etc., isto 6 com 
o beneplácito e o recurso como de abuso.

7 rata-se de conseguir que sejam respeitadas a  C o n s t itu i '

— 2 0  —

(1) Miss. Es p . pag. 8.



Ção e as leis, diz expressamente o snr. Ministro d Estran
geiros.

Os diplomatas vão fazer o que lhes signalam suas ins- 
trucções. Eis o que está ewjrressis ver bis nas vossas. Ou 
então os termos tem perdido todo o seu significado lo- 
gico !

E essas pretenções eram acompanhadas de ameaças e 
de ameaças de outras medidas de m aior estro/ido para o 
orbe catholico. E»*am, pois não eram ? Lá eslão ellas nas 
instrucções.

Se não usastes d'este meio, é porque vistes que era um 
desproposito repetir no Vaticano, perante a rnagestade do 
Summo Pontifico» o que tão á ligeira e de oitiva se escre
veu na Secretaria d'Estrangeiros.

O que queria, pois, o governo não era o simples levan
tamento dos interdictos, não era uma simples palavra de 
conselho e advertencia aos P  rei adis para serem mais p ru 
dentes, como depois se disse em commentarios posterio
res, destinados a encarecer o tal qual exito da missão em 
falta de outro melhor. Não tendo podido obter uma pala
vra de repnmenda, r*na grave admoestarão do Papa aos 
Bispos sobre a questão de princípios, sobre os erros de 
doutrina, sobre a necessidade de se conformarem e**es in
teiramente com as pretenções do governo, não havia re- 
medio senão contentar-se do menos e fazer da necessida
de virtude.

Eis o alcance do comnwntario authentico feito no Parla
mento em 1874 pelo proprio Ministro d'Estrangeiros. e de 
que com mais habilidade que razão se prevalece o snr. 
Barão de Penedo para disfarçar o famoso pas de clerc que 
deu a missão perante o Papa pedindo condemnasse elle os 
Bispos por seguirem a doutrina cafholica.

3.° O Summo Pontífice é considerado pelo gabinete do 
snr. Rio Branco como um Soberano estrangeiro, a quem 
não é permittido fazer acto algum de soberania no Brazil.
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No cm tanlo o mesmo gabinete reconhece o respeita o 
Papa como o Chefe da Religião do Estado (  1), como o Chefe, 
visivel da Ig re ja . por occupai* sem duvida o lugar de Jesus 
Cliristo Chefe invisivel: o que ó o mesmo que dizer Sobe
rano na ordem da Ueligião e da Igreja. Haverá contradic- 
ção mais palpavel ? Se vós o reconhcceis como o Chefe 
supremo e por consequencia Soberano espiritual de todos 
os Catholicos Apostolicos Romanos esparsos pelo mundo 
todo, como pretendeis ser elle um Soberano estrangeiro 
para os catholicos brazileiros, e ser-lhe vedado exercer 
acto de sua soberania pontifical em um império que faz 
parte do seu universal rebanho? E se admittis que elle 
não pode aqui exercer aclos do sua Soberania, se admittis 
que tanto os que governam, como os que são governados 
no Brazil não devem reconhecer tal Soberano, como dizeis 
que o respeitaes como Chefe da Religião do Estado , (notae 
bem: do Estado ! )  como Chefe visivel da Ig re ja  ?

4.° O gabinete 7 de março, como gabinete maçonico, 
não permit te, não tolera que o Papa exerça  110 Brazil aclo 
de sua soberania. «A  soberania do Brazil, blasona elle, não 
tem soberano, (2 ) mas se a par da soberania que não tem 
soberana ( ! )  se levantar outra, não sei qual será o resul
tado !»  Mas então o que significa esta embaixada á Roma? 
Vós não admittis que o Papa seja Soberano e possa exer
cer acto de soberania no Império, não admittis, não 
podeis admitlir isso, porque a maçonaria em péso se le
vantaria para vos apredejar; e mandaes um Embaixador, 
um Enviado Extraordinario ao Papa para decidil-o a inter
vir e dar providencias em uma questão que se agita no 
Brazil e a terminal-a com uma sua palavra ? Já se viu

— 2 2 —

(1) Chefe espiritual da Religião do Estado, na phrase tau- 
lalogica do snr. Caravellas.

(2) Isto 6, a soberania ó soberana: v e r d a d e  p r o f u n d a m e n t e
verdadeira.



contradicção mais palpavcl ? Não seria o mesmo que sus
tentar a independencia do império, e mandar uma embai
xada a El-Rei Guilherme de Prússia, pedindo-lhe interve- 
nha para resolver a questão do elemento servil que aqui 
se agita actualmente ?

5.° Não vai a embaixada a Roma procurar um auxilio 
á nossa auctoridade no empenho de chamar os Bispos á 
obediencia ás leis do império. O Brazil basta-se a si mes
mo; não precisa de mão forte estrangeira para fazer res
peitar as suas leis. «O  governo entendeu que a execução 
da lei, unicamente da lei, é o que mais convinha.» E bem j 
mas n este caso ù tão reduntante como a phrase do snr. 
Caravellas esta missão especial de que incumbis o nobre 
Barão de Penedo. Se as auctoridades brazileiras não ca
recem do auxilio do Papa, e já estão em campo armadas 
de ponto em branco e seguras do resultado, a missão a 
Roma é uma verdadeira inutilidade.

Concebe-se que tendo á mão dous meios de acabar com 
o conílicto, escolhesse o govêrno um. Mas empregar si
multaneamente os dous, declarando cada qual efficaz e 
suúlcienle, não parece logico nem politico. Ora vai o snr. 
Barão de Penedo receber somina avultada dos cofres do 
Estado; vai expôr-se aos encommodos de uma longa via
gem; vai combinar planos, vai excogitar meios, vai traba
lhar, vai empenhar-se, vai dar mil passos, vai desfazer-se 
em esforços o deligoncias para obter o quô ? Uma cousa 
que o proprio governo que o envia considera desneces- 
saria e escusada. «D iga ao Papa que não precisamos de 
favor, nem auxilio seu; os rigores legaes vão ser empre
gados, e estes bastam.»

O que seria do snr. Barão de Penedo se elle desse cm 
Roma este recado? Como se consideraria alli sua missão?

6.° Mais: encarou sempre o governo do Brazil, ou dizia 
encarar, esta questão como politica, como uma questão 
que devia ser dirimida no fôro secular, tanto assim que

— 2 3 —
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não queria so chamasse questão religiosa, c mandava aos 
juizes do direito levantassem os interdictos em Pernam
buco e 110 Pará, e ordem passada ao Supremo Tribunal 
de Justiça que julgasse os Prelados. O mesmo sm\ B. <le 
Penedo fala sempre da questão religiosa n'estes termos: a 
questão chamada- religiosa, e nos declara que o lado proem i
nente, o lado essencial d elia era o lado político que o go
verno theocratico do Papa nao podia ou não queria com- 
prehender.

Se, pois, a questão era na substancia, nos elementos 
essenciaes e constituitivos, uma questão política., c a maço- 
naria ou a religião não passavam, no d ;zer do nobre Bai ão, 
de pretexto , inventado pelos Prelados para levantarem o 
pendão e organizarem sua cruzada contra as instituições o 
leis do Estado, a que vem  entabolar-se uma negociação 
com o Papa a proposito d ’esta questão ? Pois podia o go
verno razoavelmente convidar o Papa a intervir n uma 
questão política  ? Pod»a o govèrno, sem cantar a palinodia, 
supplicar ao Papa o levantamento dos interdictos, quando 
elle govèrno já os mandara levantar por magistrados civis 
e pelo orgam d ’estes . solemnemente declarara que csta- 
vam de facto levantados e sem nenhum eíTeito ? Tudo 
isto é um verdadeiro cahos em que os elementos mais 
disparatados se encontram, s’ embatem, se abalròam, sem 
ordem nem coherencia alguma.

7.° Uma palavra do Papa bastava para term inar logo o 
conflicto.

O govèrno estava d'isso convencido, segundo decla
rou perante o Senado o Snr. Visconde de Caravellas. Um 
conselho, uma simples advertencia de Sua Santidade aos 
Prelados, repetia elle, muito importaria n'esta questão, 
cortando-a porventura  pela ra iz .

Oro se o govèrno estava assim convencido de que uma 
simples palavra, uma advertencia, um conselho p a t e r n a l  do 
Papa, é o que bastava para terminar i m m e d i a t a m e n t e  o



confliclo, e talvez para cortar a questão pela raiz de modo 
a não poder mais reproduzir-se, e manda justamente uma 
missão para obter esta palavra pontifícia, como é que pro- 
segue o mesmo governo no caminho dos processos e se 
declara resoluto a empregar ainda maiores severida- 
des ?

Pois quem lança mão de um meio tão facil, tão sim
ples, tão natural e pacifico de acabar logo e por uma vez 
com um conílicto gravíssimo, vai pôr em obra outro mui
tíssimo odioso, violento, eriçado de complicações e difít- 
culdades, de eíTeito incerto, ou antes que só podia ter por 
eíTeito, como teve, perpetuar o conílicto e aggraval-o cada 
vez mais ?

Onde está aqui o siso ? onde a prudência ? onde a sa
bedoria que devem ser attributos dos que governam uma 
nação ?

E como poude o egregio snr. Barão de Penedo, espiri
to tão bem entendido, dotado de tino e penetração tão 
alta dos homens e das cousas, empenhar sua responsabi
lidade pessoal em semelhante embroglio ? Como poude 
considerar esta enviatura como uma insigne honra, como 
o brasão mais fidalgo de sua diplomacia ? Como poude es
crever um livro para fazer a emphatica apologia d'essa 
malaugurada c mallograda missão ?

Que ! Apresentar-se em Roma como ministro de paz, 
como elle mesmo diz, quando sabia pelas instrucções, que 
estava refervendo no Brazil encarniçada guerra í

Assegurar ao Papa as boníssimas disposições do govèr- 
no de ver terminado logo, e por uma palavra do Papa, o 
lastimado conílicto, como fez no mémorandum , quando sa
bia pelas instrucções, que o governo estava resoluto a ano 
dar trégua nem assignat- arm istício  com a auctoridade ec- 
clesiastica e a em pregar contra ella, não só os rigores dos
processos, mas outros maiores ainda, sem aguardar o rc- 
sultado da missão ?



Ped ir , em lacs circumstancias, ao Chefe Supremo dos 
lieis um acto do benevolencia, uma prova do aíTecto para 
com  osso governo tâo desattencioso; pedir ao Summo Pon
tifico desse uma satisfação, que o proprio diplomata con
fessa indevida- a uni governo que mandava reclam ar contra 
os feitos dos Bispos* havendo começado por submeltelos d 
ju s tiça  secular ! ( I )

P ed ir  ao Pai dos lieis augmentasse a alïlicrâo ao aíTlicto, 
dando reprenensões a quem já estava sendo injustamente 
punido.

Em  fim e para abranger tudo em poucas palavras, en
carregar-se de uma missão baseada cm instrucções taes, 
que se fossem conhecidas do governo pontifício, este rom
peria para logo as relações com o Enviado, como decla
rou depois de terminada a negociação o Em .,no Cardeal Se
cretario !

Não, é impossivel ! Répugna a um caracter nobre e 
recto, como ó o do snr. Barão de Penedo, desempenhar um 
papel d ’estes !

Ninguém melhor do que o distincto diplomata brazilei- 
ro conhece o que ensina o sabio Barão de Martens 110 seu 
Guide diplomatique: «Tanto a necessidade de sisuda re
serva impõe ao agente diplomático o dever de usar de 
discrição e prudência em tudo quanto pode estar 110 caso 
de communicar a outrem, tanto lhe é prohibida, de outro 
lado, a falsidade. A lem  de que, sem em bargo de todas as 
cautelas, acaba ella sempre por ser descoberta, e os ho
mens por ella enganados, victimas, em seus interesses e 
amor proprio, de confiança illudida, não o perdoam jamais. 
E ’ timbre e gloria nossa o tractar com um homem de hon
ra, em quanto ficamos sem pre de sobreaviso contra aquel
le cuja boa fé é duvidosa.» (2 )

(t) Miss. Esp. pag. 44.
(2) (Jicide D ip lom a tiq liey cap. V III pag. 128.



E ainda: «Para que o agente diplomático logre inspirar 
aquella confiança tão necessaria ao bom exito dos nego- 
cios, cumpre que, sem todavia sair das raias de uma si
suda discrição, respire seu caracter lealdade e franqueza. 
A suspeita de má fé inspira reserva e desconfiança, e tor
na-se por extremo penoso o andamento dos negocios. .Mas 
não basta ao agente ter caracter franco, nobre, leal, senão 
que é mister seja o seu proceder guiado da prudência, 
dote tão indispensável, que, sem ella, está a cada instante 
em risco do comprometler-se. Muitíssimas vezes confun
dem prudência com astúcia; está no tino do diplomata 
discriminal-as. Sempre serviu a prudência a grangear 
grande fama a diplomatas; a astúcia só para maculal-a. (4)

Estes são os dictâmes que sempre professou o digno 
snr. Barão de Penedo, e pelos quaes se tem guiado em toda 
sua vida publica.

Ora as suas instrucções, o mesmo acto c ofíicio solemne 
que estabelece o seu caracter publico de Enviado Extraor- 
dinario e Ministro plenipolenciario em missão especial 
juncto á Santa Sé, collocam-no n esta terrível alternativa: 
ou de usar de dissimulação e artificio, encobrindo cuida
dosamente aos olhos do Santo Padre e de seu Secretario 
d Estado as verdadeiras disposições e determinações do 
seu govèrno em relação ao conílicto, ou servindo-se da au- 
ctorização que lhe dão as mesmas instrucções, declarar 
franca e lealmente o verdadeiro estado das cousas e ver 
desde o principio baquear o edilicio da missão— sob o pèso 
de seu proprio absurdo e ridiculo.

Não escapou sem duvida á sagacidade do negociador, e 
elle mesmo o declara em seu livro, não só que elle tinha 
de arrostar em Roma com enormes difïïculdades para al
cançar um resultado concreto favoravel ás pretenções da 
maçonaria brazileira, mas ainda que toda a missão assen-
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( l )  Guide J)lplomalû/ucy cap. VIU pa&. 121.
6



lava em falso: que as mesmas bases «Telia, sein cohesâo 
entre sens elemenlos, eram um verdadeiro opus tum ul
tua r i  tnu. sobre (iue não se podia elevar edifício ai roso e
de alguma duração...

Ainda uma vez répugna, e ó para nós assombroso, que 
um varão tão recto e prudente como o snr. Barão de Pe
nedo sempenhasse n uma empreza d este feitio !

— 2 8 —

Quizeramos, para salval-o, poder assentar aqui o que 
corre em Roma como certo, o que allirmou perante o par
lamento e o paiz um deputado distinctissimo, o snr. Fer
reira Vianna: que as instrucções foram interpolladas, inse
rindo-se n’ellas posteriormente aquellas phrases tão duras 
e arrogantes, para dar satisfação á maçonaria que não per
doava a seu Gram-Mestre a fraqueza de ter ido a Canossa.

Era forçoso intercallar aquillo nas instrucções, para mos
trar que o governo obteve o que quiz fallando grôsso e 
firme aos Padres de Roma, sem pedir favor, sem fazer 
transacção ou concessão alguma, sem comprometter de ne
nhum modo a dignidade e independencia nacional e os 
melindres da Soberania.

Quanto á nós, estamos cá no intimo convencidos que as 
instrucções foram realmente interpolladas depois de obtido
o resultado da missão; que o snr. Penedo foi sincero no 
que asseverou em Roma; que elle encarregou-se da mis
são diplomatica capacitado de que o governo do Brazil re
corria a este meio pacifico para evitar os processos.

As instrucções estão falsificadas, sim, e eis uma prova 
intrínseca que nos parece ter seu valor, e em que nenhum 
critico até aqui advertiu.

Diz ao snr. Penedo o Visconde de Caravellas: «Devo 
prevenir a V. Exc. que o govèrno ordenou o processo do 
Bispo de Pernambuco.» E mais abaixo: «A  ordem para o



processo do Bispo hade ser publicada talvez antes dr. #7./> 
peilir este despacho.» Assim, segundo o Ministro, a ordem 
para o processo jd  estava dada e talvez fosse publicada 
antes da data das instrucções, isto é, antes de 2 1 de 
agosto. Ora de facto a ordem para o processo só foi dada 
ao Procurador da Corôa por Aviso do Ministério do im
pério de 27 ile setembro de 1873, isto é mais de um 
mez depois da expedição das instrucções. O empenho de 
provar que o govòrno, nas instrucções transmittidas ao 
seu Enviado, não occultara á Santa Sé os rigores judi- 
ciaes e outros de que ia lançar mão contra os Prelados, 
fez comrneller ao interpollador este flagrante anachronismo.

Alem d isso, pelo testemunho de pessoas que privam 
com o nobre Barão de Penedo, sabemos que elle ficára 
sobremodo alllicto e sorprehendido com as noticias que 
lhe chegaram do andamento e desfecho dos processos 
durante a marcha da negociação, e exprimiu estes seus 
sentimentos em phrases bem acerbas ao seu amigo Visconde 
do Iiio Branco; e este desgosto seu, bem que muito de li
geiro, resumbra em varias paginas do seu livro.

Quizeramos, dizíamos nós, prevalecer-nos d esta inter- 
pollação ou falsificação das primitivas instrucções, para 
pôr a abrigo de toda suspeita no espirito de todos, como 
esteve sempre no nosso, a lealdade do Enviado Extraordi- 
nario para com o govêrno pontifício.

Mas como usar d ’esta defeza do seu procedimento em 
Roma, quando elle mesmo a torna impossível pelo seu 
procedimento em Londres ?

As notas, que mais adiante veremos, do snr. Penedo 
trocadas com o Ministro d'Estrangeiros e com o Barão 
<le Alhandra dando indecorosissimo desmentido ao Papa 
Pio IX  e ao Cardeal Antonelli, a publicação no seu livro 
e a defeza das instruccões, exaradas em toda crueza: o 
empenho em encarecer a fidelidade com que a ellas se 
conformou aíTirmando não ter feito á Tiara promessa, nem
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concessão, nom dado palavra alguma em nome da Coroa; 
tudo isso torna impossível aquolle modo de defeza.

Portanto para honra mesmo do nosso illustre adversário 
não insistiremos mais sobre este assumpto.

O* missão verdadeiramente eætraordinaria t O* miscria tio 
espirito humano que as paixões cegam e arrastam ! O ex 
tremidades a que chega um govèrno fraco, sitiado, aper
tado de todos os lados porodios fanaticos e intransigentes!

A missão especial de *873, logo desde seus exordios, 
temol-o demonstrado amplamente, não revela aquelles in
tuitos levantados, aquella sabedoria calma e imparcial em 
que s’inspira um Estado catholico em suas relações com o 
Supremo Ierarcha da Igreja; revela uma arrogancia, uma 
falta de tacto, uma incoherencia, que são o effeito natural 
das paixões sectarias em que ella foi engendrada e a cujo 
influxo obedecia.

Sinceramente repetimos: para nós é um pasmo, um as
sombro que tenha o Baião de Penedo querido encarre
gar-se de semelhante embaixada !

Verdade é que elle pretende «não haver justiça huma
na que o torne responsável pelas consequencias do plano» 
do govèrno. «Mero agente diplomático só lhe cumpria 
executal-o.» (4) Não, respondemos, o nobre Barão de Pe
nedo não é um mero automato, um agente inconsciente. 
Adoptando as idèas e o plano do govèrno, cooperando com 
elle, assumiu tremenda responsabilidade perante a consci
ência e a historia.

Diz elle que o nec plus u ltra  de sua responsabilidade 
moral estava escripto nos limites de sua missão em Roma; 
e nós pensamos que esse uec plus u ltra  devia estar escri
pto nos limites de sua embaixada em Londres.

Por ter transposto estas fataes columnas d'Hercules per
deu a rota, e afundou-se 110 mar tenebroso.

( í )  M i ss. Es p . pag. 105.



l i t

A MISSÃO IlNFKLIZ NA ESCOLIIA DE S E L S  MEIOS.

Deixando, porêm, os inícios da missão, vamos agora 
estudal-a em seu desenvolvimento, em sua marcha, ver 
que tramites seguiu, que meios empregou, perante a Sé 
Apostolica, para attiugir o alvo a que puzera o fito, a 
saber a repressão e censura dos êrros e crimes dos Bis
pos, como vinha claro especificado nas instrucções do 
snr. Visconde de Caravellas. O intento do gabinete Rio 
Branco era esm agar o Episcopado sob dobrada condemna- 
ção, civil e religiosa. Da primeira encarregou-se o Supre
mo Tribunal de Justiça, da segunda o snr. Barão de P e
nedo. Cumpre dizer em abono d este ultimo, que não se 
deixou vencer em zelo pelos vulhos magistrados. O seu 
mémorandum  é como um echo longinquo, mas fiel da d e
nuncia do Procurador da Corôa. E ’ menos um acto diplo
mático que um libello. Na parte principal e mais la rg a
mente desenvolvida que serve de base ás suas deducções, 
se articula contra os Bispos de Olinda e do P a rá  e os o u 
tros Prelados do Im pério, a accusação de um crime gravís
simo, de um crime que nos causa horror, o de completa e 
systematica opposição aos Poderes do Estado ! E ’ o mes-



missimo crime tio que fomos accusados a barra do Supre
mo Tribunal ! Uma grandi' dilïerença, porem , deu-se entre 
o 1>. Halihasar da Silveira e o nobre Barão de Penedo: 
aquelle teve o gosto de ver a sua accusação sanccionada 
polo areslo dos Juizes; este passou pelo dissabor <le ver a 
sua completamente desprezada pela Santa Sé. Força foi 
ao diplomata abandonar esse falso terreno, mudar logo de 
rumo para evitar a mais perigosa, das st/rt.es e salvar assim 
a missão, como elle mesmo s'exprime.

E' verdade que o mémorandum  espelhava exacto o pen
samento das instrucções: «Procure, dizia o snr. de Cara- 
vellas, obter que o Papa deixe de animar os Bispos na sua 
desobediencia, e ao contrario lhes aconselhe toda a con
formidade com os preceitos da constituição e das leis. . . Não 
se tracta de uma questão individual ou de corporações, 
mas de uma questão de princip ios .» O fim  da missão era, 
pois, collocar firme em face da Santa Sé, esm o já vimos, 
a questão de principios; mostrar as errôneas doutrinas  que 
os Bispos sustentavam, e pedir ao Papa os fizesse recuar 
da resolução systematica em que estavam de resistir e se 
oppôrem aos altos Poderes do Estado, e iveste sentido 
formulou o snr. Barão d? Penedo o seu me m or andum . 
Elle ahi denuncia uina provocação sim ullanea da auctorida
de ecc les tas ti ca, signal de uma resistencia systematica á 
soberania do Estado; e nos commentarios que fez d ’este 
documento accusa uma revolta, quasi geral do nosso Epis- 
copado, (1) e apresenta erguido o pendão da revolta, de 
todo o nosso Episcopado (textual) negando este com osten
tação certos direitos do Estado. (2 )

Mas não tardou a ver talvez com alguma sorpresa, que 
a theologia era um elemento inamovivel; que os principios, 
as doutt mas sustentadas pelos Bispos eram os mesmos da

— :*á—

( t )  M r s s .  E s p .  p a g .  3 3 .
( 2 )  l b i d .  p a g .  1 1 .



Santa Sé, c que esta não renuncia, não renunciará  januus 
ans princípios , e, depositaria fiel das tradições do Cafho7- 
cisnio, so/l're, mas não cnle, não approva, não sanecio 
na. (1)

Felizmente deixara o habil negociador no vago a conclu
são do mémorandum , sem formular postulado atgum eerto 
e definido, preparando assim á sua llexuosa diplomacia 
um postigo para qualquer saida «que o exame ulterior 
dos factos e a discussão verbal mostrassem ser a mais 
aceitavel e a u n i ca possível. »  (2)

Em uma palavra, as instrucções foram, n este ponto ca
pital, completamente deixadas de lado. Foi preciso á di
plomacia ladear, e ladeou.

Esta revira-volta, ou, para usar do termo da moda, esta 
evolução é curiosissima eprecisamos pòl-a aos olhos do leitor.

Eis como s'exprimia o snr. liarão de Penedo 110 seu 
tnemoi 'a?idu m :

«I. Os successos extraordinarios recentemente oooorridos 110 
Brazil, em consequencia do grave conílicto provocado pelo 
Rev. Rispo de Olinda e seguido (sic) por alguos Prelados de 
outras dioceses, deviam necessariamente chamar a seria atten- 
cão e a legitima interferencia do Governo Imperial. (3)

«Esses deploráveis acontecimentos tem tido a maior publici
dade em todo o paiz. e estão por certo no domínio da Santa Sé; 
pelo que (sic) não é licito duvidar que tenham aftliftido o Chefe 
Supremo da Igreja Universal.

— —

(1) Miss. Esi>. pag. lOí.
(2) Ibid. pag. 33.
(3) Conflicto seguido I . . .  A  traducção concerta muitas vezes 

os desnianchos do texto; por isso, n'estes casos, recorremos a 
e ,1. Diz a traducção: «Les faits extraordinaires recémment 
survenus au Brésil en conséquence du grave conflit pro\oqué 
par le H. Evéquo d’Olinda, dont p lusieurs autres Prélats  
ri ont p a r tardé à im ite r  la conduite etc.»



— 34

«T eve  origem csto conílicto na sentença cio Rcv. Bispo de 
Olinda, que julgou interdicta uma irmandade do Recife por se 
não haver prestado a expellir de seu seio um dos irmãos noto
riamente conhecido por maçon, no dizei do He\. Bispo ( ! )  c 
qualquer outro maçon que a clla pertencesse (28 de Dezembro
de 187*).

« A  «Meza regedora» da irmandade viu-se na impossibilidade 
de cumprir o mandamento episcopal em face de seu compromis
so (textual). (1) Insistiu o Re v. Bispo (9 de Janeiro) na sua resolu
ção; e antes que a irmandade podesse responder á com minarão 
que llie era intimada, impoz a toda a corporação a pena de in- 
terdicto 1̂G de Janeiro de 1873).

«D ’esta sentença recorreu a irmandade para a Corôa, de con
formidade com as leis do Império. E quando ouvido sobro o 
caso por ordem do Presidente da provincia, limitou-se o Rcv. 
Bispo a declarar «que semelhante recurso era condemnado por 
varias disposições da Igreja.» Preferiu assim deixar correr a sua 
causa á revelia a dar uma prova de subinissão ás leis do paiz.

«Depois de ouvir o Conselho d ’Estado houve por bom Sua 
Magestade o Imperador dar provimento ao recurso. Foi esta 
resolução imperial communicada pelo Ministro do Império ao 
Rev. Bispo, e a resposta em G de Julho foi a desobedicncia fo r 
mal ao Im perador.

« Negou a legitimidade do beneplácito e do 7'ecurso d Corôa, 
reproduzindo a s  d o u t r i n a s  s u b v e r s i v a s  anteriorm ente pro
clamadas com abuso do mu/nus episcopal, lançou a invectiva  
sobre esses direitos da Soberania do B razil\  declarou-se, em 
summa, em c o m p l e t a  o p  p o s i ç ã o  a o s  P o d e r e s  d o  E s t a d o  !

«Com eíTeito, já n’uma Pastoral de 2 de Fevereiro havia elle 
combatido o beneplácito dizendo «que ninguém que se prezasse 
de filho obediente da Igreja podia admittil-o.» Um direito sobe
rano, consagrado por leis immemoriaes da monarchia Portuguc- 
za, (!) mantido pela constituição do Império ha quasi meio se-

(I) «En présence de ses statuts, la mesa rer/edora (le bureau) 
s est vue dans I* impossibilité d’ accomplir le mandement de
1 Evêque.» 1



culo, o respeitado por todos os Bispos do Brazil, ( ! j  f o i  s o -  

L E M N E M E N T E  D E S A C A T A D O  pelo Hcv. BÍSpO de Olillda.
« I I .  Começando ;» sua obra de restauração religiosa pela con- 

demnação da maçonaria, ( ! )  invocou o Hcv. Prelado Bullas que 
nunca haviam tido o beneplácito no Brazil. (Î)

«Sem entrar no exame d'essa instituição condemnada pela 
igreja é forçoso dizer que no Brazil nunca se mostrou ella hostil 
ã Beligião (!) c incursa nos motivos que determinaram a sua 
condemnação. E ’ este um facto que está na consciência de todos 
os que conhecem o que c no Brazil essa associação, á qual tem 
pertencido varões notáveis por suas virtudes c sentimentos de 
piedade.

«Prescindindo do abuso em posteryav {'textual) (1) o benepla- 
cito imperial, se o Hcv. Bispo se houvesse limitado a exhortar os 
seus diocesanos a que abandonassem uma sociedade que a Santa 
Sé tem declarado inimiga da Beligião, lembrando aos fieis as 
penas e censuras ccclesiasticas, e até mesmo comminando-as, 
seria isso mera questão dc consciência, circurnscripta ao domí
nio das crenças nas prescripções da Igreja.

«Mas, desde que essas penas passam a ter efieitos externos, 
começa o conílicto entre o mandamento espiritual e a lei civil. 
Querer dar a essas penas semelhantes efieitos he no Brazil ir de 
encontro aos princípios fundamentaes da constituição; taes como, 
entre outros, (lextuacs) o direito de não ser perseguido por mo
tivos de Beligião. (2)

«Applicando, como fez o Bev. Bispo a pena de interdicto á 
irmandade inteira por não haver expellido de seu seio os ma
çons, exhorbitou da sua jurisdição, exigindo (textual^ para uma 
pena meramente espiritual um elVeil:> temporal, contrario ã na
tureza da pena e opposto á lei civil. . . .

« I I I .  O excesso de jurisdicção e usurpação do poder temporal

(1) O pobre traduetor abarbado com o abuso cm  jfosleryar, 
traduziu: «Sans insister sur ce qu ’ a d ’ abusif la dispense du 
placet im péria l etc.»

(2) C’est aller à la rencontre des principes fundamentaux «le 
la Constitution, et, entre autres, du droit du citoyen etc.



ligitimava pois o recurso a C'oixïa por parle da irmandade inicr 
dicta.

«X ã o  è lic ito  d iscutir (!) um direito constituído, inhérente ;i 
soberania nacional, não menos antiga (jue o beneplácito, e nunca 
posto cm duN ida pelo Episcopado brazileiro................

«IV . Tào lamentavcis successos não se limitaram á diocese 
de Olinda.

«Outros Prelados tomaram igualmente o caminho da illegali- 
dade, d e s p r e z a n d o  o  b e n e p l á c i t o  i m p e i u a i ..

«O Hev. llispo do Pará foi, porém, mais longe; e seguindo dc 
perto o exemplo do Hev. Prelado de Olinda, lançou, como elle, 
icterdicto sobre varias irmandades (!); e, como elle, n i í g o u  o  

d i r e i t o  d e  r e c u r s o  á  C o r ò a .

«Esla provocação simultanea da auctoridade ecclesiastica dei
xa suppòr U M A  R E S I S T E N C I A  S Y S T E M A T I C A  A O S  D I R E I T O S  DO 

E s t a d o .

«Apezar dos meios (textual) que nas leis do Império tem o 
Governo Imperial para manter illesos esses direitos, (1) julgou 
entretanto do seu dever como govèrno catholico, e por deferen- 
cia e respeito ao chefe Supremo da Igreja, mandar uma missão 
especial, aíim de exporá Santa Sé a gravidade de uma situação 
que a distancia tenha talvez desfigurado.»

Eis aqui claramente manifestado no mémorandum  o in
tuito principal, o pensamento dominante da missão, de 
plena conformidade com as instrucções dadas pelo gover
no imperial.

:u>—

Agora  o abandono de tudo isto narrado pelo proprio 
Barão de Penedo:

«Nas conferências con» o Secretario d'Estado (Cardeal Anto- 
nelli) a confiança inspirada naturalmente pelas nossas a n t e r i o r e s

(1) Quoique le gouvernement impérial soit armé par les loi* 
nationales de moyens suflisants etc.



relações pessoaes facilitou-me utilizar todo o beneficio d «- a 
formula (a formula vaga fia conclusão <Io m é m o r a n d u m lN*r- 
guntando-llie o que pensava sobre a nossa questão ã vista do 
meu m ém orandum , respondeu-me que a doutrina estabelecida 
como ponto de partida para as deducçôes d ’esse documento, 
senão a sua parte principal, era justamente aquillo que a Santa 
Sé não pode admittir e que somente tolera, mas nunca reco
nheceu nem 110 Brazil nem em paiz algum . . (o placer, o re
curso á Coroa, a innocencict da m açonaria).

«Esta  objecção p rim ord ia l contra n f u n d a m e n t o  de nossa 
reclamação, era ao mesmo tempo a a p p r o v a ç Ã o  d a s  d o u t r i 

n a s  s u s t e n t a d a s  p e l o s  b i s p o s , e um protesto em fa vor dos 
direitos tradicionaes da ig re ja , que mais tarde pretendeu 
ainda o Cardeal repetir por escripto.

« Posta de parte esta questão p o r sua natureza insolúvel, 
todo o exame e discussão em nossas conferencias foi consagrado 
(textual) aos factos etc.» (1)

E mais adiante:

« A 11 i (110 projecto de nota em resposta ao mémorandum) 
vinha largamente reproduzido o protesto de que fallei acerca do 
beneplácito e recurso d Cot'ôa. Sobre esta parte da nota liz as 
devidas ponderações, mostrando-lhe (ao Cardeal) a inoportunida- 
de de resuscitar esta questão (!), a incílicacia da doutrina (sic) que 
n’esse topico se tinha em vista resguardar, e finalmente a in co - 
herencia que haveria entre essa espécie de protesto em fa ro r  
de taes princip ios e a censuru d irig ida  drjuelles que *ram. 
accusados de havêt-os defendido.

«Attendendo ãs minhas reflexões concordou o Cardeal em 
supprimir essa parte do projecto (ó diplomatas ! diplomatas í) 
conservando sómente d’esse topico o que se lò na nota de 18 
de Dezembro. . . »

No despacho ollicial dirigido ao snr. Ministro d'Estran-

M —

(1) Miss. Es p . pag. 35 e 3<i. A traducção corrige esta ultima 
phrase: tout l’examen et toute la discussion furent consacrés etc.



^eiros. «lando-llie conla do resultado «Ia m issão, em  data 
«1e áO <!«' Dezembro de 1873, exp lica-se com  m aior imli 
viduaçHo ainda o illustre Barao.

«Logo  na primeira entrevista eo:n o Cardeal, diz elle, bem 
como 11a audiência de apresentação ao Santo Padre, pude ver a 
direcção que devia dar á questão e o modo por que convinha 
aprcscntal-a. Assim verá \ . Exc. que íalei da maçonaria com 
reserva e parcimônia: o que não foi senão occasião e pretexto 
para os excessos commettidos pelo Bispo de Olinda, reconheci 
para logo ser aqui considerado como objecto p r in c ip a l de toda  
a </uestão.

«Aceital-a n’esse terreno, seria luetar debalde; não haveria 
para clla solução possível.

«Ninguém terá a virtude de persuadir o Santo Padre de que a 
maçonaria 110 Brazil não conspira contra a Beligião. Por nove 
vezes em diversas occasiões, e ainda recentemente, durante a 
minha estada em Homa, declarou Sua Santidade na sua Ency- 
clica de 21 de novembro, que da maçonaria provinham todos os 
ataques feitos ã Igreja. (1) Já em uma allocucão de So de julho 
havia o Papa declarado ser falso o pretender que a maçonaria no 
Brazil não era condcmnada e excommungada pela Igreja. A mim 
mesmo, mais de uma vez, me disse outro tanto Sua Santidade. 
Era pois indispensável, para não empecer a solução, l a d e a b  

e s s a .  D i f f i c u l d a . d e .  « . . No tocante ao placet e ao recurso d 

C o rô a ...  seria impossível pretender que a San ta  Sé reco
nhecesse u m  d ire ito , que, 11a phrase do Cardeal, ella só tem 
tolerado- listes p rin c íp ios  irrecon cilia ve is  explicam facilmen
te o paragrapho respectivo que V. Exc. lerá na nota do Secreta
rio d ’Estado.» (2)

— ; i 8 —

(1) A  tradueção ordena melhor o periodo: «Par n e u f  fois, en 
des occasions différentes, et récemment encore durant mon 
séjour à  Borne, dans son Encyclique du 21 N o v e m b r e ,  *Sa 
Sainteté a déclaré que, dc la franc-maçonnerie, p r o v e n a i e n t  

toutes les attaques dirigeés contre VEglise.»
(2) M iss. Es p . pag. i>3 e r>0.



Ris, pois, uni l'acto que está a todas as luzes. O g o v e r 
no manda uni Enviado Extraordinario a Borna para recla 
mar contra os Prelados que por suas doutrinas subversi
vas se achavam em opposição a certos princip ios  sustenta
dos pelo Estado. Os Bispos eram arrasados, confessa o 
proprio Enviado, dc haverem defendido princip ios  oppostos 
aos do Estado. (1 )

Tractava-se de os fazer, por meio do Papa, conformar-se 
totalmente a. estes princip ios , seguir essas regras sempre 
attendidas desde os tem/tos mais remotos: era ama questão 
<te p rin cip io ; não se pedia, favor, não se entrara em tran• 
sucção. Tractando-se de conseguir que sejam respeitadas a 
Constituição e as leis não ha ajuste (dg  um possivel, disse 
bem claro o snr. Caravellas

Pois bem ! o diplomata chega a Roma, e  depois de 
sondar, como elle diz, o espirito do governo pontifício sobre
o objecto da missão. Ç2) redige um mémorandum  onde ex- 
pende largamente as reclamações taes quaes estavam for
muladas em suas instrucções; e o que succedeu ? viu que 
a negociação collocada sobre esse terreno não linha solu
ção possível, que era preciso ladear, bater em  retirada e 
desistir absolutamente dc qualquer insistência a tal res
peito. E porque ? porque os principios, as doutrinas, as 
regras em conformidade das quaes obraram os Prelados 
são as mesmissimas regras, as mesmissimas doutrinas, 
os mosmissiinos principios professados pela Santa Sé, pela 
Igreja Catholica, e seria um impossível, como diz o Envia
do, pretender que a Santa Sé reconhecesse aquelles direi, 
tos, ainda que fosse para dar gosto ao snrs. Visconde do 
Rio Branco e de Caravellas.

Porque ainda ? porque a maçonaria. que estes e o seu 
Enviado consideravam como innocente occasião e pretexto

(1) Miss. Es p . pag. 38.
(2) lbid. pag 53.



a v»

para os excessos commettidos polos Bispos, era considera, 
«fa oui Homa (assiin reconheceu para logo  o mesmo En
viado), como objecto p rinctpn l de toda. a questão; 0 quc 
ninguém fer ut a virtude de persuad ir o Santa Padre 
sor a maçonaria uma sociedade licita e favorave l Reli
gião. Ci)

Ficou, pois, averiguado e verificado pela propria missão 
Penedo que os Bispos foram condemnados no Brazil a 
quatro an nos de cárcere com trabalhos forçados precisa
mente por professarom e seguirem os princípios, doutrinas 
e regras do Catholicismo Romano, de que a Santa Sé Apos- 
tolica é a depositaria, como diz o negociador, princípios 
/'/ réconciliants, sobre os q/taes cila não lransige, nem tran
s ig irá  jam ais. (2) O govèrno e o tribunal disseram: os 
Bispos são altamente criminosos; não por offensas aos 
direitos privados dos cidadãos, mas por estarem  em sys- 
lematica opposição com o Estado, não admittindo direitos 
e regras que o Estado no Brazil ju lga  d ever  manter. E 
vem do Brazil um negociador a Roma, oh Providencia de 
I)eus ! para attestai* que não são os dons Bispos, que é o 
Episcopado, que é a Santa Sè, que é o Catholicismo Ro
mano que não admittem, nem admittirão jamais taes di
reitos e regras, nem no Brazil, nem em  parte alguma do 
mundo !

O que a Santa Sé, o que o Catholicismo tem  feito e fará 
o tolerai-os. Isto é, os Bispos deixarão os governos usar 
d esses, que elles julgam ser, seus direitos; não farao 
conspiração, não tomarão armas, não em pregarão meio 
algum illégal para despojar os governos d esses pretensos 
direitos; mas reconhecel-os, admittil-os, não o poderiam 
fazer sem rom per com a Santa Sé, sem  rom per com os

( i ;  Mi ss. Esp. O/ficio do M inistro  d' Estrangeiros  cie 
de dez. de 1873, pag. 53 c 54.

( i )  Ibid. pag. 10*.



principios irreconciliavcis da Igreja, e por conseguinte sem 
cessar « 1 o ser Bispos Catholicos.

Ha nada mais claro ? Ha nada mais evidente ? E já não 
somos nós que dizemos e attrslainos islo ! li o proprio 
snr. Barão de Penedo, Enviado extraordinario em missão 
especial junto ;'i Santa Sé ! Oh bemdito Deus, que nunca 
deixa a verdade sem testemunhas e provas superabuu- 
danfes- test inionia t na crcdibilia fa d a  saut n i mis !

Portanto o que houve no Brazil foi um mero conílicto 
entre prescripções civis e principios cathoiicos, como dis
semos.

A questão, pois, é esta: pode-se encarcerar, pode-se 
condemnar, pode-se reter quatro duros annos em prisão 
dous Bispos por professarem principios catholicos? Se se 
persiste em responder que sim, riscae por uma vez e 
cessac de allegar contra os Bispos o artigo da Constituição 
que ordena ninguém seja perseguido por motivo de re
ligião. Se respondeis que não, applaudi comnosco, e senti 
não terdes imitado com vosso silencio, a sabedoria da 
amnistia que expungiu dos fastos judiciários do império 
tão monstruosa condcmnação !

Esta manobra, esta evolução, este novo aspecto dado á 
negociação é um facto importante, que resulta claro dos 
documentos citados, e que o snr. Penedo em sua obra pro
cura embalde escurecer.

A missão, consoante ás suas instrucções, reclamou con
tra o èrro, abuso c crime de não reconhecerem os Prela
dos brazileiros o direito do placet, do recurso á Coròa, e 
a innocencia da maçonaria. Este é o fundamento, o ponto 
capital da reclamação. Esta é a accusação feita aos Bispos 
segundo o proprio negociador. E a Santa Sé respondeu-lhe 
mui de plano que as doutrinas sustentadas pelos Bispos 
brazileiros eram as suas; que ella não podia transigir em 
matéria de principios; que, por conseguinte, não podia 
levar em conta taes fundamentos de queixas, accusações
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o m lam acôes alk'gadas cunlra os Prelados uo nam ora i

dum. , , * «• •
F vendo que a insistência n esses  pontos lana gorar

lodá a negociação, que fez o negociador ? Ladeou, como 
elle mesmo diz. mudou de rumo, deixou de lado o demen
to inamovível da theologia, e não tocou m ais em laes as- 
sumptos, certo de que nem sequer seria ouvido.

Que Victoria para a causa catholica no Brazil ! Que ines
perada demonstração de nossa perfeita conform idade com 
a Santa Sé Apostolica, quanto ao substancial e essencial 
do nosso procedimento na questão religiosa ! Que defeza 
cabal, que victoriosa apologia da parte d aquelle mesmo 
que foi a Roma para accusar-nos dos m aiores crim es ! Su- 
lutcm ex inimicis nostris !

Abandonado, pois, repudiado e deixado absolutamente 
de lado o ponto essencial, o fundamento da reclamação, 
como s’exprime o Barão de Penedo, evitada esta perigo- 
sissima syrte em que naufragaria o aventuroso esquife da 
missão, aproou o habil timoneiro e fez cabeça para outro 
ponto do horisonte, esperançado em  m elhor fortuna.

—  4á —



I V

A MISSÃO COiNFUMHDA NAS GHAVJSS1NAS ACCl - 

SACÕES FEITAS AOS PRELADOS.

Antes, porém, de seguirmos a esteira da barquinha da 
missão, no rumo incerto que percorre, e vermos em que 
novos parceis vai ella engolphar-se, paremos um instante 
e insistamos sobre a injustiça das accusações acerbas e da 
maior gravidade intentadas pelo snr. Barão de Penedo pe
rante a Sé Apostolica contra os Prelados do império, accu- 
sações sobre que volta elle muitas vezes nas paginas do 
seu escripto.

Bem que dirigindo-se as mais das vezes 110 singular ao 
linado Bispo de Olinda, abrange 0 diplomata no seu requi- 
sitorio o Episcopado brazileiro, culpado de um vasto trama 
dc rebellião contra osallos poderes da nação e as leis d elia 
mais fundamentaes; e (juanlo ao Bispo do Pará, se bem 
pareça querer poupai o o mais possivel, tocando muito de 
raro em seu nome, não deixa de collocal-o também no 
banco dos reus ao lado do Bispo de Olinda, carregando-o 
com os mesmos labeu s.

No seu mémorandum. apresentado á Secretaria d Kslado 
dc Sua Santidade, disse que o Bispo do Pará siyuiu d»

8
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mtsrio o ' , . h> do /i r. ttispo de Olinda, Icuiçoa, coubo elle, 
///rentier™, e o/>/H>z // mesma resistência st/s/etnaf ica  aos ,//„ 
rei/<is t/o Kstado; e a pag. 18 «Io sua obra declara que a 
rauso do Bispo do Pará sendo idêntica à do Bispo de Olin
da #*/yi togieo o procetUmenfo de -processa!-o eh*.

Porlanto lia de permitlir que tomemos com o diclo de 
nós. quanto affirma daquelle  venerando Prelado, e que 
não desinteressemos nossa humilde pessoa dos im propé
rios atirados sobre suas cinzas. Ha de perm ittir que o so
brevivente os repilla pelo finado. Não se macula assim a 
memória de um homem, que. diga-se o que se quizer, 
foi um dos maiores caracteres que tem honrado este paiz. 
Somos cidadãos, no Estado, somos Prelados, na Igreja. 
Como cidadãos, vemo-nos opprimidos, e reclamamos; como 
Prelados, vemos a Igreja atacada e a defendem os. E '  mais 
que um direito, ó um dever.

A amnistia nos preservada de receber de novo em rosto 
tão infamantes accusaçôes; não se respeitou a amnistia. 
Circulou o libello diplomático, e, traduzido em fiancez, 
chegou até Boina, para ahi fazer bem conhecidas não só 
as adrontosas incriminações dirigidas aos Bispos, mas o 
desmentido muito mais alTrontoso, dado á palavra augusta 
•le Pio IX. Comemos comnosco e devorám os em  silencio, 
durante quatro longos annos, o am argor d esta dupla 
alTronta, a segunda mais dillicil de supportai' que a pri
meira.

Chegou a opportunidade, Exm. snr. Barão, de tirarmos 
a limpo tudo isto, e liquidarmos nossas contas.

Nem a memória dos mortos, nem os cabellos brancos 
dos vivos, hao de ficar sem defesa. Prezam os a nossa 
honra: é um bem que Deus nos manda zelar, não só P01’ 
am or de nós. mas pelo da Igreja e do paiz, a (pie perten
cemos. ( I )  Não temos trabalhado quasi vinte-e cinco annos

I ( ' a r a m  hnhe de  b o o o  u o / n in r .  EcGi— X I X



no duro ministério do Apostolado nesta terra, empregari 
do todas as energias de nosso coração e de nosso espirito 
na obra da regeneração «Teste povo que amamos, sacriíi- 
cando-nos, matando-nos n'este labor improho, sob •» peso 
d'esta temperatura de logo, no meio de tantas angustias, 
privações e desconfortos, para virdes vós, «pie passaes re 
galado como um principe em uma das mais brilhantes 
cortes d'Europa, vós, revestido do caracter de alto funcoio- 
nario da nação, despojar-nos do que nós temos mais pre
cioso que a vida, a honra de nosso nome, como cidadão <* 
como Bispo !

One tenhaes repetido no vosso /ne//u>ra///l/ui/, o qual não 
passa de uma rapsódia desbotada da consulta do Conselho 
d ’Kstado, (aqueJIe amontoado de inexactidôes históricas e 
juridicas) que tenhaes, dizemos, n esse documento, pouco 
honroso em verdade ao vosso talento, repelido as accusa- 
ções horrendas que nos foram arremeçadas 110 vivo fogo 
da lueta, no referver de paixões encandescenles, seja em
bora: mas republical-as e reproduzil-as, anrios depois, a 
sangue frio no vosso livro, *11 íe oflereceis ao publico como 
a ultima palavra da critica sobre os factos que levastes ao 
conhecimento da Santa Sé em I87;J, isso ao passo que 
mais aggrava de vosso lado a oITensa, mais torna obriga- 
toria do nosso a defesa.

Vós dizeis que fomos uns reas legitimamente condem- 
nados a quatro an nos de cárcere com trabalhos forçados, 
e que o mais que podia lazer o govèrno comnos»o era 
ter commutado em quatro annos de prisão simples nas for
talezas aquella gravíssima pena merecida pela nossa re- 
bellião contra os direitos do Estado, contra a Constituição 
e as leis do paiz.

Uma revolta quasi gera! de nosso Episcopado ! ( I )  Peu— 
dão de revolta erguido por todo o //osso Ep/scopado. n

(I) Miss. ICsp. pag. 33.



<fr ama crazada contra tt tnarttntnttt /irazi/f 
thsn fi» d* nftssas le i* !  (.1) Compléta c st/st f  ma tica  opt„Mj_ 

am poderes da na^ão / ustu'paroo thi p o tk r  tem pora l!
p n  **>///to m's a*>s cidadãos sol* prctc.rfo t/r maçtmttria ! Aba- 
sos. rittírocias praticadas com osten'açào no intuito <lc de
sautorizar o governo ! Conspiração dc toda o Kpiscttjtatlt» /,ra . 
zdnro jn ira  simultaneamente p rovocar  a soberania da nação !

Kis os grandes crimes de que nos accusastes perante a 
Santa Sé, de que nos accusaes no vosso livro.

Pois bem î vamos demonstrar-vos que nós não com
met temos absolutamente crime algum: que o que fizemos 
foi simplesmente obedecer á Igreja Catholica.

Vamos dar uns momentos de repouso ao nosso espirito, 
desenvolvendo esta tbese, banhando-a em luzes d eviden
cia. mediante uma serie de argumentos irrespondíveis.

Os navegantes, diz S. Joâo Clirysostomo, marinheiros e 
passageiros, alegremente viajam onde lia ilhas freqüentes; 
porque ora a uma ora a outra abic*im c dão fundo para 
se refrescarem do que lhes é mister. Pois demos fundo 
um instante n este remanso, para mais frescos e repousa
dos seguirmos depois os rumos aventurosos da missão por 
entre syrles e parceis, até seu ultimo e laslimoso nau- 
fragio.

*«»

A magna questão que actualmeiiLe agita entre nos a 
consciência catliolica, escrevíamos nós da nossa prisão da 
lllia das Cobras, é uma questão que entende com a fé. que 
entende com as leis «Ia Santa Igreja, com a união e obe
diência dos Bispos e lieis á esta sociedade estabelecida p()l 
Jesus Ctiristo.

E o que cumpre pôr em evidencia.

I; Mi ss. Ksi*. pn#ç. 11.
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Sem duvida iem-sc querido inculcar que e>ta •!'*♦,' l 'v ' * 
apenas com dous Hispos, e  não com a Igreja. m m c o m o -  
dogmas e doutrinas por ella ensinadas: lanlo as*im que 
n um recente dociunenCo official concernente a est»* a—um 
pto pòz-se como epigraphe: Questão da 'te (Hindu *
do Pan i ( I ) ,  em vez de Questão religiosa, como outr ora '«• 
escrevia; querendo-se assim a todo custo reduzir esta qiM*> 
tão ás acanhadas proporções de um processo vulgar. Sa » 
dons criminosos, dizem: discutiuse a criminalidade. appli 
cou-se a pena.

.Mais nada.
Mas não se logra violentar a natureza das cousas.
ICncarai esta questão por todos os seus aspectos; l«*d • 

com attençâo os artigos da imprensa anti-catliolica. as con
sultas e relatorios officiaes, certos discursos do Parlamen- 
10, e, principalmente, as denuncias e sentenças do Supre
mo Tribunal de Justiça, e vereis que todas as accusaçôes 
e recriminações feitas aos dous Prelados não têm por ohje- 
cto factos pessoaes d'elles, senão, e tão somente a dou
trina e a disciplina do Catliolicismo, que elles defendem.

Com efleito, de que são accusados os Hispos ?
São accusados :

I ."  I)e terem lançado interdictos sobre irmandades. sem 
previo accordo e em menoscabo do governo civil, e is>o 
dizem, usando de notoria violência, etc.

Mas porque lançaram interdictos os Prelados ?
Assim procederam, em primeiro lugar, por crrrrm  c<*nu* 

doutrina certa e de fr, que a Igreja Catholica, a verdadei- 
ia Igieja de Jesus Christo, de que são elles os primeiros 
Pastores, tem de direito divino o poder de fulminar censuras 
ou penas espirituaes para bem das almas dos que estão 
sujeitos á jurisdicção delia.

d  Holat. do K\m . snr. M in istro  <lo Im po rio.



Vssim procederam. oui segundo lugar, por ercrem ennt<> 
d >uh iuu crrta  e de /e. que a Igreja Catbolica, scndo santa 
e iufallivel. não póde estabelecer oomo regra i1 1 i<]1 1 i 
c injustiças; ora, em sua legislação loin ella sempre con
siderado as pias irmandadcs como sujeitas â sua jurisdic- 
rão espiritual, lanto -assim. que toda cssa maleria loi seiri- 
pre regulada pelos Bispos, Papas e Concilies,, cujas pres- 
cripções e decrelos se podem 1er ua collecçao <le Labbe, 
como o Concilio de liordéos em 1238, de Avinhão eni 

o Vaurence em 13(58, os Concilios île Milão, presi
didos pelo immortal Arcebispo S. Carlos liorroineii, o Con
cilio Kcumenio de Trento, sess. X X II ,  cap. VIII. De n,- 
fon n .. e. sobretudo, a celebre Constituição de Clemen
te VIII, Qttœctinujttr a Sede Apostolica, de 7 de dezembro 
de 1G04. que resume os pontos salientes da jurisprudên
cia ecclesiastica em matéria de confrarias, não falando de 
uma immensidade de decisões da Sagrada Congregação, 
relativas a esta especie.

Portanto, não pôde ser iniqüidade ou injustiça exerce
rem os Prelados jurisdicção contenciosa sobre as confra
rias.

Em terceiro logar, quanto ao modo de processo, cingi- 
ram-se também os Prelados aos cânones que facultam pòr 
interdicto em igrejas, ainda com incommodo de innocen
tes, autorisant a proceder summariamenle e até cxiraju- 
dieiaJiter. nos casos de rebeldia notória, o concedem SC 
façam conforme os casos, 1res, duas, uma, e ás vezes ne
nhuma admoestação caridosa, como d e m o n s t r a m o s  riu 
nosso opusculo Direito con lra  o D ite i to. (1 )

Portanto, fulminando penas espirituaes contra Confia 
rias, obraram os Bispos em tudo de c o n f o r m i d a d e  com 
dogma e a legislação da Igreja Catholica.

Logo, quando se affirma que elles, pondo an<íoit

— 48—
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p ro p r ta  interdictos, Ia  a ra ra m  se tt 'u m a  e a rre ira  tleploi a rt-t, 
a r  ro g a ra m  c la ra  o iiiu u ifo s tu m rn ie  ,, ju r is tU c çã o  e jH,d<, 
te m p o ra l, r ts to  que a tlesigua.ção dos retptisitf/s t/m- fje rrm  
te r os  pessoas p o r o  pod erem  fa z e r  p o r te  tfes ta s  ossttciaròes 
pertence o o  p o t ie r  r i r i t , e que  is/n era  s/z/ficiet/te p a ra  fa ze r  
e jfe r t ira  a respOUsabiU da tte ; pats, na s ittta rã n  desm ora lisado  
em que f ic a ra m  el/as (as Confrarias) re ila z it la s , era. isso a 
mesmo que  iu h ib ir - lh e s  de serem  beneficiadas com  tlei.ras de 
legados, de co n tra it ire m  em p rés tim os , e f irm a re m  ou tros  cau- 
t r  a c  tos p a ra  rep a ros , a ca b a m en to  e cousej ra çã o  das m a trizes  
e capeUas  ( I ) .  . - quando seaílirina eniíim que houve p os te r
g a çã o  de d ir e ito  n a tu ra l.  etc., o que se reprova, o que se 
incrimina, o que se condemna ?

Evidentemente as razões allegadas pelo Supremo Tribu
nal na sua senlença não mililam só em particular contra 
os interdictos que por nós foram postos, mas contra todo 
e qualquer interdicto; não é o acto pessoal dos Bispos que 
recebe o stygma da condemnação judiciaria: são os inter
dictos em geral, ou antes, é- a faculdade e o poder mesmo 
de impôi* interdictos em Irmandades: é a doutrina e a ju
risprudência do Catholicismo, em virtude da qual os Bis- 
pos obraram.

2.° Do que são ainda accusados os Bispos } São aceu- 
sados de terem condemnado c anathematizado a maçon a - 
ria, que é, dizem, ao menos no Brazil, uma sociedade toda 
licita e de pura beneíicencia.

Ora os Bispos, declarando a maçonaria uma sociedade 
condemnada e seus membros, pelo simples facto de n'ella 
se alistarem, exclusos da communlião da Igreja, não íize- 
ram mais que conlormar-se á legislação da mesma santa 
Igreja, que pelo orgam dos Sununos Pontifices Clemen-

* 9 —

(I) Palavras textuaes da senlença do Sii|>. Tril>. de Justira. 
(V/d. jp-rocesso c ju lgam ento do Dispo do Parti pa?. 175 .
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h* XII. Benediclo X l \ . Pio \ IK l-eao XII. l*io \ III c pj<j
• i* ultimamente Leâo X III  na estupenda Eneyclica //umaniim 
•/•nus) lein anatliemalizado (al sociedade, como perigosa 
«• nociva «* salvaçSo: e esCaluido que todo iiel de (/natqner 
fHtiz du tnundf» u t/ne pertença > ao dar o seu nome a unia 
associaçao secreta qualquer, j;'i esta, por este simples fac
to, riscado do numero dos membros da santa Igreja de 
Jesus Christo. e privado île todas as graças e privilégios 
espirituacs que no grêmio d elia gozava. 12 lodos sabein 
que o ultimo d estes immortaes successores de S. Pedro, 
Pio IX. declarou pelo Breve (Juanu/nam dot ores nostros a 
lodos os Bispos do Brazil que procurassem remediar à lia- 
graille desordem île Confrarias maçpnisadas, ou perverti- 
•tus peto c i rus nuuçonico.

Logo, quando se aiïirma que a maçonaria é uma socie
dade / ic i ta, que as consciências dos que a abraçam contra as 
prescripcôes da Igreja de Jesus Cliris to  sâo isentas de cntpa; 
que a et la se não oppõe embaraço a l (/uni de natureza assim 
espii itna t. como temporal, (1 ) que a c il cnm stancia de ser 
maçon só é condução de incapacidade (para lazer parte das 
piedosas Confrarias) quando assim /or eapresso no compro
misso: mas que fò ra  d este caso o maçon pôde fazer parte 
de qualquer associarão retif/iosa... (2 ) assim como faz da 
Igreja; a quein se contradiz, a quem se reprehende, a 
quein se accusa e coudemna ? E* porventura a pessoa dos 
Bispos, ou antes a lgreja Calliolica Humana n'este ponto 
de sua disciplina universal, ou antes o Evangelho, que 
manda ouvir a Igreja., e obedecer-llie sob pena de passai 
p o r uni pagão e um pubtica/to ? ( 3̂)

(1) Palavras textuaes da sentença do Sup. Trih. de 
Vid. Processo e ja lga m eu to  do liispo  do P a r t i  pag* 1 ' J * 

(â) Ihid.
C\) Math, XVIII .  17.



Do que são ainda accusados os Bispos '■
São accusados dc não admitlirem o placet e o recui >o d 

Corôa; mas os dons IJispos presos, os Bispos todos do 
Brazil, assim como todos os Bispos catholícos do mundo, 
seguem sobre estes pontos doutrinas já clarametlfe expli
cadas pela Igreja Catliolica Hornana: princípios conhecidos, 
sobre os quaes c supérfluo fazer observações. como declarou 
o Eminentíssimo Cardeal Antonelli ao mesmo governo im
perial.

Sabe-se, que a Igreja Catliolica no ultimo Concilio ecu- 
menico do Vaticano declarou que: «Do poder supremo do 
Romano Pontifico de governar a Igreja universal, segue-se 
que 1 1 0  exercioio d este seu ministério tem elle o direito 
de coMMUNicAu mvuemknte com os Pastores e o rebanho 
de toda a Igreja, para que os mesmos possam ser por elle 
ensinados e dirigidos nos caminhos da salvação; pelo que 
co.NDEMNOr e reprovou (o mesmo Concilio) a doutrina 
d’as/1telles (jne asseveram poder-se licitamente impedir essa 
communtcação da suprema’> cabeça com os Pastores e com os 
rebanhos, ou que a tornam sujeita ao poder secui.au. tt 
ponto de sustentarem, qtte tudo o que pela Sé Apostolica, ou 
cotn a autoridade d'ella se estabelece para o tjovèrno da 
Jgreja, não tem força nem valor, senão quando c confirma
do pelo beneplácito do (jocerno c ic il. » ( !  )

Emfim assim têm procedido os Bispos, porque crtnt como 
dor/ma de que a Igreja tem uma autoridade espiritual 
que se exerce independente de todo e qualquer governo 
politico d este inundo, uma autoridade aulonoma, sobera
na 1 1a sua esphera, d onde resulta claramente não poder o 
governo politico chamar a si o conhecimento das causas 
ecclesiasticas, como são as de interdictos, excommunhòes 
e outras semelhantes. Isto é doutrina catliolica, doutrina

(1) Consl. dó Cone. Eeiun. do Vat. De v i c l ra tio n c  p r i  
ou i tus.



,lo Kvangellio: />»' "  * ,h‘ «  «  Cesa, o
*/tte. r dc Ccsar. (D

Porlanlo quando se accusa os Bispos de haverem obe
decido a um s ic ra n o  rslrant/eiro, quando sc dá esta qua
lificação lão odiosa como inexacta ao Chefe Supremo c au
gusto do Episçopado e da Igreja uni\ersal, estabelecido 
por Jesus Christo: quando se diz que os Bispos são culpa
dos. porque deram por validas c obi igatoi i<is tio Brazil as 
Bulf.is condemnatorias da maçonaria, que aqui nenhum 
vigor (cm. /*tr fa lta do rer/io ou im peria l beneplácito; (2) 
quando se diz que o dever da obediencia ao Chefe da Ue- 
liyião, ao Vigário de Jesus Christo, íica subordinado ao 
libito das chancellarias governamentaes, que, com serem 
compostas de simples leigos, sectários ás vezes de seitas 
e religiões différentes, íém, todavia, jus dc approvar ou 
desapprovar, deixar correr ou suppriinir as decisões da 
suprema autoridade espiritual estabelecida por Jesus Chris
to ! Quando se ailirma isto, quando sc formula esta accu- 
saçâo, e se põe na prisão os Bispos por não quererem  re
conhecer esse pretenso direito das chancellarias do gove r 
no. dizei-nos, o que é que se ataca, o que é que se repri
me, o que é que se condemna ? E ’ um abuso de liberda
de dos Prelados, um facto privativo seu, um facto desor
denado que elles tenham produzido e de que sejam res
ponsáveis ?

Evidentemente não.
E a mesma constituição divina da Igre ja  Catliolica, é a 

subordinação de todos, Pastores e lieis, ao centro da uni
dade estabelecido por Jesus Christo; é a necessidade de 
guardar sempre com os légitimes Pastores a unidade de 
f»j e de commun hão; é a independencia do poder  espiritual; 
<* a liberdade da consciência catliolica, que não póde ficar

(1) Marc. XII.  17.
- Sem. supracitada.



sujeita ás ordens do poder político; sTio os d<i“ ma>, nu 
siiinma. sSo as doutrinas da Ueligião Catliolic.i Aj»oslolic;i 
llomana, que todos devemos professar sol> pena de nau
fragar na fé ou rolar nos abysmos do seisma.

4 .° Emfim, <le que são ainda accusados os Bispos ?
São ainda accusados de terem organizado uma resisten- 

cia ás ordens do poder executivo e á soberania nacional.
Mas qual é o facto em que se basca tâo grave aceusa- 

cão ? O simples facto de ter-se conservado o clero unido 
e sujeito á autoridade dos Prelados na questão dos inter
dictos. ( I )

Mas esta união do clero ao proprio Bispo, esta sujeição 
dos sacerdotes ao seu primeiro Pastor, é, porventura, um 
facto novo, de que os Bispos tenham sido causadores para
o effeito de resistir ao govèrno, ou é um estado perma
nente, que existiu antes do conllicto e existirá depois 
d'elle ? Esta obediência, esta sujeição do clero aos seus 
legítimos Prelados não emana da constituição mesma da 
Igreja, como Jesus Christo a estabeleceu e o Estado a re
conhece ? Quando, pois, se faz precisamente d essa sujei
ção recommendada por S. Paulo (2 ) um capitulo de accu- 
sação gravíssima contra os Bispos, quando se dá a este 
facto simples, normal, digno de lodo o louvor, as propor
ções odiosas de uma flagrante conspiração e resistencia 
collectiva aos altos poderes da nação e se condemna os

(1) Disse nvum discurso perante a camara teniporaria o Kxm. 
snr. Ministro da Justiça, que o Bispo do Pará, como o de Olin
da, fulminou suspensão de ordens e influiu por outros meios so
bre o clero, afim de organizar uma resistencia collectiva contra 
os poderes supremos da nação. Devemos observar que nem nos 
autos, nem fóra d’elles, consta semelhante cousa. O Bispo do 
Pará não sahiu da linha da mais completa passividade em todo 
esto negocio. Esta è que è a verdade.

( - )  O b ed U e  p r œ p o s i i i s  vos/rts. t <! J ! (v b .  X I I I  I/.



llis|M>s i* (|U.aUro annos do galos. so porque em questões 
dc censuras ecclesiasticas e direcção do culto publico o 
cl(>ro lhes lieou sujeilo: dizei-nos, o que e que se ataca, o 
<jue (ju6 se incrimina, o que e que se condcmua corii 
isto, senão a obediência dos súbditos eoclesiasticos a seus 
legítimos superiores no que elles mandam de conformida
de com os canonos ? Quem é aqui marcado com o lei reto 
da reprovação, è o Hispo, ou e aquella oi dem divinamen
te estabelecida de subordinação e de disciplina, que cons
titue a força, a belleza, a harmonia do corpo jerarchico do 
Catliolicismo e a condição de sua existencia o vitalidade ?

Logo, consideradas debaixo de todos os aspectos, as 
accusaçôes que se fazem aos Bispos não os ferem  a elles, 
senão á Igreja e á Religião a que pertencem, a que per
tence todo o povo brazileiro.

Logo, não é uma questão pessoal, é uma questão do 
principios, não é uma divergencia com dous Bispos, é uma 
divergencia com o Episcopado e a Igreja. Não ha aqui um 
crime a punir; ha um coníliclo a resolver pela cessação da 
oppressão feita á consciência. Nada mais.

Póde, porventura, 1 1 1 1 1 governo, qualquer que, seja st ta 
Ueligião, considerar como um crime form ar um súbdito seu 
a propria consciência segundo as doutrinas e as leis do Ca
tholicisme Romano ? E dado o facto de achar-se assim for
mada a consciência do súbdito, póde este govèrno , qual- 
yaer qm* seja a sua Religiãn, for o direito de forçar a 
consciência d esse súbdito ou a renunciar a estas doutri
nas e leis da santa Igreja, ou então a considerai-as como 
obrigatórias 1 1 0  fòro intimo, com ta 11 to que não as leve em 
conta alguma na pratica? Terá» um govêr/uj seja> qual fôv
o direito de fazer de seus súbditos apóstatas ou prevari
cadores ?

Não certamente.
Pois se <> nao póde um gtni'rnn qualquer, até em viiiu 

de da lheoria da tão decantada tolerancia e liberdade de



c o n s c i ê n c i a ,  muito menos um f/o v t* rm >  c a r h > l ic a .  u m  #o\.r- 
n o  q u e  jurou manter ;» Beligião Catliolica Apostolica Hu
mana.

Considerarem ministrados catholicos como um crime .« 
c o n f o r m i d a d e  do proceder dos Bispos com as leis e p r i n 

c íp io s  de sua propria Igreja e Beligião, ( ' uma cousa al»«>- 
lutamente incomprehensivel, <’* uma coutradicçao nos ter- 
mos í

Não, aqui não lia crime. Não é crime oliedecer á Igreja 
de Jesus Clnisto. lia conílicto, e grande e perseverante, 
todos o confessam, verdadeiro conílicto na accepcão jurí
dica da pa lavra— entre certas pretensões do regajismo e 
da maçonaria, mantidas pelo governo, e as doutrinas •• 
leis da Igreja Catliolica mantidas pelos Bispos.

A  consciência (le um lado, o poder do outro. Aqui é
o elemento espiritual, ali o temporal. Aqui a Igreja, ali o 
Estado. Aquella applicando princípios e regras para o bem 
das almas, este repellindo e condemnando essas regras e 
princípios como incompativeis com a liberdade e sobera- 
nia da nação.

Pense-se o que se quizer; mas o que não se p »de negar 
é isto, é que se trata de doutrinas e cânones da Igreja e 
que esses, e «só esses tem sido accusados. processados e
condemnado*.

Não; se se tratasse de criminalidade, dirimida bem ou 
mal a questão pelo tribunal, iria o réu para ;i prisão ou 
para a rua, e estaria tudo concluído. Não haveria conílic
to. Mas aqui a causa passa, dizem, cm julgado, e nada 
lica terminado, e o conílicto e •nlinúa ! tanto que lá fui 
para Roma segunda embaixada em busca de uma solução ! 
Porque a intervenção de Roma n'este negocio? Porque 
igm Roma protestado contra o proceder do governo?  Por 
que tem Roma approvado o procedimento dos Bispos 
porque está o governo em Boina solicitando meios de ta- 
z°r  cessar o acto crim inosa  dos dous Prelados V



Kvidonlomenh*, isto Indo o inexplio.avi*1. <• ineonipi>_ 
hensivel, na hypothèse de lerem os Bispos ooinill(>lli(lo ll(ll 
simples crime contra as leis do impei io, <le íereni si<i<, 
processados e punidos corno simples cidadãos.

Crime, se houvera, fal-o-hia cessai immcdiatamentc i
força do govèrno.

Oppòe um fanático durante certo tempo renhida resis
tencia á ordem legal. Reune o govèrno  Iropas, e esmaga
o rebelde, ou põe-no em estado de não poder  mais oíTeu- 
der á sociedade. Mas dous criminosos, e desarmados c 
encerrados em prisões, e não obstante continuando e sus
tentando sempre em todo o seu v ig o r  o acto criminoso dc 
resistencia organizada e collectiva aos altos poderes da 
nação, apezar de empenharem os mesmos altos poderes 
lodo o seu esforço para fazer cessar tal acto, phenome- 
no è esse tão extraordinario, que excede  toda compre- 
hensão !

Ora è o que se está dando no caso dos Bispos. Por 
que ? Precisamente porque não se trata aqui de crime: 
não se trata de violências, de offensas extrinsecas, mate- 
riaes, uniras que podem cahir debaixo da alçada da poli
ria. Trata-se de uma questão espiritual, de uma questão 
de consciência, de uma questão de  fidelidade a Deus e á 
Igreja, de uma questão de observancia de princípios e leis 
religiosas, cousas que por sua natureza escapam á acção 
material, á repressão dos govêrnos.

Passamos a fronteira, estamos no reino espiritual, e o 
govèrno cá não entra, não póde entrar ! Entre  o Papa» 
que e o seu domínio, e por isso è invocada sua interven
ção pelo proprio govèrno, e por isso tem intervindo o Papa 
com protestos e animações; mas o govèrno  não. A  cons*ci 
encia é um sacrario inaccessivel a todo poder  h u m a n o .  A 
consciência é indomável pela força. Póde  cessar a resis
tência individual pela morte; mas a Igre ja , que não mon* - 
-« Igroja que e a consciência viva, a consciência eterna <(



.rciiero humano resgatado por Christo, ahi fica, por amor 
uicsino do seus filhos e para felicidade d'elles, resistindo
sempre ao erro c ao mal, sempre serena e indomável, 
sempre amorosa e invencível !

Mas isto, clamam, 6 sujeitar o governo aos caprichos do
fanatismo !

Fanatismo ! Não; fanatismo houvera se os Bispos, como 
Maurer, se fundassem, para resistir ao governo em suas 
próprias luzes, ou em pretendidas revelações <jue Deus 
lhes houvesse feito; fanatismo houvera se os Bispos, como 
Maurer, lançassem mão de meios violentos condemnados 
pela moral do Christianismo.

Mas aqui tudo é différente.
A ordem do governo é declarada illégal, e a ohedieucia 

é recusada de um modo todo passivo, em virtude de prin
cípios e leis do Catholicisme, isto é, de uma Igreja e de 
uma Religião que goza ha I(> séculos de existencia legal, 
publica e reconhecida 1 1 0  meio da humanidade civilisada; 
em virtude de princípios e leis de uma Beligião e de uma 
Igreja que o governo e a nação brazileira tem abraçado e 
professado como primeiro elemento de sua organização so
cial, como a verdadeira Igreja e Beligião de Nosso Senhor 
Jesus Christo, como a fonte fecunda do progresso, mora
lidade e civilisação d este vasto e auspicioso império da 
America.

Portanto nem sombra de fanatismo ha aqui. Ha defeza 
direitos os mais legítimos e sagrados: ha exercício nor

mal de um poder que o proprio Estado reconhece inde
pendente e livre; ha resistencia legal a uma interferencia 
mdebita do elemento politico em cousas de Religião e de 
consciência; ha esforço licito para desafogar aqui a Igreja 
dc Jesus Christo de velhas e anachronicas oppressées, e 
KSlo, para que ella melhor desempenhe, e com a devida 
■ 'gnidade, a missão pacifica e civilisadora que lhe foi eon- 

a do alto, e que toda redunda em bénéficiés e provei-
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I . »  para o  propr io  « o v ó m o ,  para  a p rop r ia  nação, l ia  isto,

c nada mais.
Para que accumulai- equívocos . . . .
Ksla é a ■íiiuarão r e a l ,  o verdadeiro estado da questão.
De facto o* Bispos não são considerados nem tratados 

como criminosos. Coodescendessem elles; dessem , junt.. 
,1o aliar o osculo de paz ao inaçomsmo; declarassem  ,,ue 
d ora em diante não obedecerão á Igreja de Je su s  Christo, 
senão depois de obter para isso licença do governo; e tudo 
estaria acabado, e abrir-se-liiam de par em p ar as portas 
,las prisões, e volveriam tranquillos para suas dioceses.

Lo-o a unica razão porque estüo sofTrendo è por não 
quererem capitular com a consciência, 6 porque querem 
manter-se (ieis ãs doutrinas e leis da Igreja a que perlen- 
cem.

Islo é evidente. ( I )
Basta. Parece-nos eslar mais que contundida a missão 

nas accusaçôes gravíssimas que intentou contra os Prela
dos perante a côrle pontifícia, e mais que justificada a ne
cessidade em que se viu de as abandonar ella propria, como 
abandonou, completamente: e era este todo nosso intento 
e proposito no présente capitulo.

7 / / / r í o »  e m1 Carta pastoral nobre <i razão do a c iu a l conf
«lata ck* t 'i  <le outubro de 1874.
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V MISSÃO MA MM) IM<W<iV|\i:ÔKS INEXACTAS S<>- 

BKE OS FACTOS DO CONFJJCTO.

() desprèzo cia Santa S é  para as accusarões principaes 
coin que se quiz m alsinar no memora/tda/n o Episcopado 
hrazileiro, particularmente 110 referente ao regio c.ret/aaiar 
e ao recurso à Corna, se accentua na seguinte phrase «la 
nota do Cardeal Secretario:

«O Cardeal abaixo assignado, levando ao conhecimento de 
N. Exc. o exposto, julga supérfluo fazer observações sobre 
quanto se disse no mencionado m ém orandum  a respeito do 
beneplácito a que submettem alguns governos os decretos dos 
Concilios, as Lettras Apostolicas e qualquer outra constituirão 
erclesiastica, como igualmente a respeito do recurso ã Coroa. 
sendo bem conbecidos os principios (jue professa a Santa Sr 
n um e ifoutro particular.» (I)

(* laconisino mesmo d esta parle d:i nota está assaz ex- 
i>* niiirxlo o caso que em Homa se fez das allegações v ar-

( 1 |0  N ° ta  t ,e  1 8  , l c  S c t e m l i r o  t io  1 8 7 :$ .



r.izoados oui que s'espraiou ingenuamente <» negociador 
cuidando fazer alli mòssa com a celebre consulta do 
selho d'Estado, quinta-essencia do regalismo— u||ra (1()
S. Vicente, do febronianismo liberalesco «lo snr. Nabnco 0 
do gallicanismo seini-vollaireano do snr. Souza Franco. o s 
pri/tci/nos sõo bem co/f/tecnfos. limita-se a responder o Gap 
deal. c nem mais palavra,

O snr. Penedo não se dá por achado, antes se pavoneia 
com o que devia parecer-lhe uma humilhante Moção ! Aquel
le laconismo longe de accusai* descaida sua. é. ao inverso, 
eíTeilo de sua habilidade diplomático ! Esta agora, com 
efTeito. traz bem em alto relevo o sinele de nosso consum- 
mado diplomata ! Quem o dissera ! Quem o crèra ! Quem 
sequer o imaginara ! Pois assim é .  . . Desenvolvia o Car
deal mui amplamente no rascunho da nota a doutrina ca
tholica sobre o beneplácito e os appelles, o que vendo o 
illustre Barão saiu-lhe com este reparo: Queira perdoar-me 
Vossa Eminência, mas não vò que se põe em contradicção 
comsigo mesmo ? Como ê que tendo de censurar os His
pos, põe-se Vossa Eminência a sustentar principios que 
justificam o procedimento d'elles ?

—  E verdade! tornou caindo em si o Cardeal. Que cin- 
cada ia eu dando ! Vou já cortar por tudo islo. E suppri- 
miu, com eíTeito, de um rasgo de penna toda a defeza que 
havia feito dos principios catholicos !

Com què em vez de receber a ficção, foi o snr. P e n e d o  

quem a deu ! E a quem ? a um dos mais argutos, atilados 
e esclarecidos talentos da diplomacia europea, a um ho
mem que mediu as armas do espirito com os mais finos o 
abalisados estadistas do mundo ! ao Cardeal Antonelh i 

Não phantasiamos; mas como em taes casos senip*c ia 
incrédulos, queiram 1er o texto:

«A ll i  (no projecto de nota) vinha largamente repn>,Ul/l 
do o protesto de que fallei ácerca do beneplácito o 1 cC 
so a Coròa.

<»(>



«Sobre esta parte da nota liz (a n  Cardeal) as dévidas 
ponderações, moslrando-lhe a inupportunidade de resusci- 
tar esta questão, a ineiïicacia (sic) da doutrina que n'esse 
topico sc tinha em vista resguardar, e finalmente a inco- 
herencia «pie haveria entre essa espccie de protesto em 
favor de tacs principios, e a censura dirigida áquelles que 
cram accusados de havel-os defendido.»

«Attendendo ás minhas reflexões concordou o Cardeal 
cm supprimir essa parte do projecto, conservando somente 
d ' e s s e  topico o que se le na nota de 18 de Dezembro...© ( t)

Ideal ! Isto admira-se; não sc commenta !
B que havemos de dizer d'aquelle singular reproche 

feito ao Cardeal de /rsu.se/far inojtporl'/mun/mtr a questão 
do /ilacel c do recurso á Corôa ! Chega em Boina o snr. 
Barão de Penedo, apresenta á Santa Sé um tnetnorandu/// : 
agita longamente n esse documento diplomático a questão 
do placet e do recurso á Corôa, e quando quer o Cardeal 
responder sustentando o direito da Igreja Catholica, sae-lhe 
com esta observação: «Para que liade Vossa Eminência 
rósusc/tar iuoj/port/n/amente. esta questão ?» Mas em ver
dade é preciso que o snr. Barão de Penedo tenha em con
ta de idiotas os seus contemporâneos, para tentar persua
dir-lhes tão alentadas inverosimilhanças !

«No tocante ao placet e ao recurso á Corôa (aílirma de 
plano o snr. Barão) não admit l i questão, nem podia admil- 
til-a.» E a Narno, orgam do governo, sustentou que o 
primeiro a pôr de parte toda a discussão sobre o plutôt 
loi o plenipotenciario brazileiro: não o Cardeal !

Como não ha protòcollos que possamos consultar, va
lemo-nos dos documentos que temos á mão, a saber: as 
it/struerões, o mcmoran/lum, a resposta ao mémorandum . e 
segundo esses documentos a verdade histórica é justamen
te o contrario.

— <> I —

(1) Miss. Esi». pag. 38.



O  m i t . Penedo, ainda nina vez ropet iuios. não luj 

lloiiia síMião para reclamar sobre os direitos do placai ' 
« Io recurso a lioiVia desconhecidos pelos Uispos; o ||tl| ^  
sua inviatnra, segundo as instrucções, era pi’c<íisainenj. 
rcsuscihu' esta questão e a r<*sttsc/fo/t9 com eíleilo, pomio-s 
muito seriamente a demonstrar a Santa Sé que o />W,v 
um direito, cujo exercício se perde na noite dos ieill 
(H>s (! ) .  direito nunca contestado pelo Episcopado brazilei 
ro . direito essencial á soberania temporal (»), c (|lle 
era necessário que a Santa Sr compellisse os Ilispos 
acluaes a reconhecel-o (?).

Ilesponde-lhe o Cardeal com uma só phrase muito po
lida «|ue se traduz porem n'esta: IVw aprem lvr nm /mhu,, 
(/r ihm írina . . . Pois bem ! quem resuscif o  innportttnaim-i,- 
/r a questão «'* o Cardeal; quem quer indiscretamente dis- 
cutil-a é o Cardeal: o plenipotenciario brazilei ro ó pelo con
trario quem ia l i  mine lhe corta o sòpro. e recusa qualquer 
discussão sobre o assumpto.

Não concluimos com o vulgar epiphoneina: «Assim sc 
escreve a historia», porque felizmente a historia não »’• o 
livro do snr. Penedo. Assim s ’escreve  uma congerie «le 
inexactidões que a historia fará justiça.

E tempo, porem, de deixarmos estes pontos accidcn- 
taes. <• que só podem servir para amenizar um pouco ;i 
seriedade de nossa polemica.

62

S ,«;,,nos du novo o tio i 
,,ova phase, depois d , °  c.»care,nól-a ii.i s.,:. 
ll,1;*lo  «Io illustra di: ,  M n n ïano,,,*a op erad a  pela dexie
po>si V|»t disfarrar em s, l,l,l,a’ ' l l,e e l le  p r o c u r  a a m a i s

Postas, pois' d !|a r ra t iva.
V  'S' isto <-• os gravou l e .-0,1 ,ni,t!a^a 's as questões insolu- 

a W ftm a t ic a  á s  le§s r *,n es  de revolta, do drsobedien-
•' soberania nacional, ai’liculados



no mentorandant como rmul.inienl.il ohjecto «Ias reclama- 
accusaçôes e queixas do govêrno imperial. <» exaim* 

c discussão nas conferencias com o Cardeal limitaram-se, 
sognndo o snr. Penedo, a todos os fartos rrtu tiros fis t/z/fs- 
íões rollaterars c incidentes do coníliclo. os quaes, não sr/n 
t/randr difficntdadr, /icaram a/ina! der idamentr ajtiizados 
jn'lo Cardeal Antonrl/i. ( ly  Os crimes dosappareeeram 
como por encanto, c só entraram, e só licaram. e só se 
desenvolveram na tela das discussões diplomalicas a pre- 
ri/n farão, o zt:lo e.rcnjrrado. a pouca mftde ração r rftri<ladr 
///> emprèt/o das censuras, a im prndm cia . sohreludo // im 
prudência ! O nt. cr n est pas iim prndener //ni tm r  a
manque, «lisse afinal Anlonelli convencido.

Ora ainda bem para os Prelados ! mas mal e muito mal 
para o governo ! Bem para os Prelados, porque o seu 
procedimento, em suiniua e considerado na substancia, ê 
reconhecido conforme aos principios calliolicos. Mal para
o governo, porque, ainda provadas essas accusaçôes acei- 
denlaes, ficaria sem justificação alguma o seu procedimen
to em face da consciência e da lei.

Imprudências não são crimes, nem perante a legislação 
canônica nem perante a civil.

Vai um presidente a governar uma provincia. K varão 
de boas lotiras, de vasto saber, de honradez provada, de 
bom intencionado e reclissimo caracter, mas um lanto ar
dente demais e falho de corto tino. circumspecção e prii- 
dencia.

Chega ã provincia, e sem commette!* as depredações de 
\ erres, nem as fraudes, iIlegalidades e injustiças que tan
ins. sem serem Verres, por abi commellem, alvorotou 
contra si a imprensa, levantou queixumes de uma parle 
da população: pois, com sei* em sumiua justo no seu pro
ceder, foi em seu zèlo pela lei um pouco excessivo, des-

—  <>:{

(I) Miss. Ksi». pa/?. 3 o.



com medido, sem certo  peito e tacto que convém no ln(N
neio dos negocios.

Que esle presidente preciso de conselhos que o niode- 
rem, pode ser: mas que o govèrno o considere como n,n 
criminoso, um facinora, mande piocessal-o, prendel-o 
pòl-o n uma cadeia por muitos annos para expiar suas ii„l 
prudencias, isso é o que ninguém concebe.

I >n mesmo modo supponhamos um Bispo, varão aposto- 
lico, ornado de virtudes e sciencia, cheio dc zèlo pela sal
vação das almas, porèm, zèlo mal soiTrido, que, empre- 
hende reformas necessarias e dilTiceis com excessiva pres
sa, sem o devido tenlo e madureza; é um saneto, mas des
tituído de certa moderação e macieza mui necessária aos 
que se dão d acte das a r/es que é o reyhnen das a////as, na 
phrase de um Padre da Igreja.

Kste Bispo excita graves descontentamentos e clamores, 
e seu procedimento é deferido ao juizo da Santa Sé Apos
tolica. Como o considerará ella ? Como um mau Bispo ? 
Como um infractor dos cânones ? De nenhum modo. 0 
Bispo está fazendo o seu dever. O Bispo está luctando 
para pôr em execução prescripções da Igre ja ,  para desen- 
raizar abusos intoleráveis. O que pode fazer o Papa é, 
louvando-lhe o zèlo, aconsethal-o vá um pouco mais deva
gar, sem precipitações, sem imprudências, temperando a 
misericórdia com a justiça, a brandura com o justo rigor.

De facto varões sctpienlissiuios e de alta santidade, (como 
oulr ora os Epiphaneos, Chrysostomos, Jeronyrnos) muitas 
vezes s enganam; mas nem por isso, como observa egre* 
giamente Baronio, decaem elles da sabedoria e probida
de de que são ornados, porque são levados no que lazcm 
por sincera e recta intenção. ( I )

Portanto ainda dado e não concedido que se tivessem

— 6 i —

(1; Cuni sa»pe continuât sapientissimos quoqtie falli* 
tanieii a sapientia et insita probitatc non excidere, cum n",,irt



Oí> Bispos enganado n'este particular, c pur lal razân l'os 
sein aconselhados e paternalmente advertidos da Santa Sé 
Apostolica, não justificaria isso por mudo algum u desrom- 
medido rigor de que sc usou com elles no Brazil.

Mas o que o gahinele Bio Branco queria, com a envialu- 
ra a Roma, era precisamente uma justificação de seu pro
cedimento aos olhos da opinião cafholica du Brazil,era uma 
satisfação aos direilos do ICstado postergados pelos Bis
pos, e n este sentido s'expriment as arrogantes instruo 
ções dadas ao snr. Penedo.

Era preciso, pois, que este, se hem tivesse abaixado a 
nota em Roma e mudado de tom, limilaudo-sc a persuadir 
ao Cardeal Antonelli que os Bispos foram impr/nleníes. /*./•- 
cessicos na manifrslacão de sen zelo. severo# demais no em
pregar penas canônicas, era preciso, dizemos,, que o Barão 
de Penedo ladeando a difíiculdade insuperável de fazer 
cror ao Papa e ao Cardeal serem os Bispos criminosos, e 
fazendo-os passar só por imprudentes e precipitados, sem 
embargo considerasse e transmiltisse ao govèrno qualquer 
paternal advertencia aos Bispos n’este sentido, qualquer 
adoçamento nas medidas de severidade por elles tomadas, 
como uma censura e condemnação dos mesmos Bispos por 
haverem sem razão inquietado a maçonaria, como uma re
provação formal do seu procedimento in to lnm . como uma 
satisfação plena dada ao govèrno que os encarcerava, e 
uni reconhecimento em Roma da justiça, com que contra 
elles sc procedia 1 1 0  Brazil.

Ora é o que fez o snr. Barão de Penedo, como elle 
mesmo nos declara: «A  questão que a meu ver primava a 
iodas, a que por sua importancia devia servir de base 
para a decisão, era o levantamento dos interdictos. Ahi 
eslava tudo: a reprovação dos actos dos Bispos: a repa-

ca, qua» agunt, recto sinceroqtie mentis feruntur intentu. 
A n n . ad an. 400 vol. V pag. 118.



raeào «las v iokix i. is  leitas aos direitos civis e individu* 
dos maçons a pretextos religiosos. e ;i eompetencia 
rccusavcl da auctoridade suprema (r iv i l )  n'esh* lado ,j 
questão.

«Insisti, pois, com toda a força no levanlainenlo dos j,, 
terdiclos. » ( I )  Assim: conclomnur.no dos Bispos. desaggra- 
vo á maçonaria, reconhecimento da eompetencia do govôr-
no, tudo eslava fechado n aqtiella caixa do Pandora:__0
levantamento dos inferdictos -

Feitas boas contas, parece que se devera discriminar, 
como cotisas profundamente dislinclas, imprudência <* cri
minalidade: moderar excessos de zèlo c reprim ir attenta- 
dos: merecer conselhos paternaes o sentenças severissi- 
inas; ser caridosamente admoestado e condemnado ã qua- 
tro annos de cadeia.

Mas não. O que importa é tudo baralhar, é tudo con
fundir ! Uma concessão indulgente, uma palavra de adver
tência ob e subrepticiamente obtida, c quanto basta ! O snr.
I ta rã o de Penedo, erguendo-se de toda a sua altura, cheio 
de alvoroço, sacudindo na mão victoriosa, não uma caria 
intima e reservada, mas um retalho desligurado d essa 
carta, clamará para o Brazil: Viva ! triumpho ! g e s t a  t i a  

NON L A U D A .N T U R  -* «  HcsolveU-se O San/O PCitlj'C (t VOfiCeder On 
t íra z d  o t/ne lhe p ed ia  o sen E n v ia d o  (o Knviado do Bra
zil} Î ( "1) As proezas dos IJisj/os são fo rm a lm e n te  re p ro 
vadas ! (-È)

Os Bispos sao admoestados, censurados., repre/tendidos, 
ospersos. e ordem de desfazerem tudo o que fizeram, 0 ) 
n tjovrrno drsobedrvido tvre a mais Completa satisfação: (•>)

vi) Mi.ss. Esi». pag. ‘Mi e 3«*>. 
íi) Iliid. pag. 106.
(3) Ibid. pag (ío, I0ü etc 
l*) Ibid. em va rios logares.
•* Ibid. |»ag. •>(*,.

<><)



Xùo podiam tts Ms/tos so/frrr maior t/o!pe //rio te.stünido /Io 
missão: ( I )  estão rttes tlesinv/tlittfis quanto a animarão e apoio 
ponliílci > que ardilosamente ostentavam; (2) u missão <!r- 
/noliit as pretençòes dns tiisjtns: (:?) ttosmoratizon os setts
asseclas (sic). (4 j

teste foi o ardiloso laço armado jnneto ao (lirono do Sum- 
1 1 10  Pontifice Pio IX pela diplomacia «Io snr. Barão de Pe
nedo.

Mas não antecipemos: havemos, mais adiante, de discu- 
Iir Indo islo. á luz de documentos irrefragaveis. Socegue
o nosso nobre e esclarecido adversario que havemos de 
dizer, como já p rom et temos, a rerflftde toda in te ira , e o 
«jno é melhor, demonslral-a <Io maneira que não fique vis
lumbre de duvida.

Por ora vamos ver que não foi mais feliz a missão nos 
novos meios empregados para lograr o desejado fim. Suas 
accdsações de imprudência e precipitação são tão distilui- 
das dc fundamento como as outras.

te primeiramente ousou aflirmar o diplomata brazileiro 
perante a Santa Sé que os Bispos foram os provocadores 
do (pare confltcto que devia necessariamente chamar a fit- 
tenção e a legitima, interferencia fit> govt'rno imperial. (5) 
Tracta-se pois do coníliclo com a maçonaria, no qual de
pois interveio o governo. Teve origem este coníliclo na 
sentença do Hev. Bispo de Olinda, allirma o negocia-
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il or. (1 )  -v maçon aria brazileira, cm r igo  sein « linvia jh 
numeras pessoas «las mais notas ois pelos sentimentos <|c 
piedade e adhesîSo à Igreja, enlre as quaes figurava sein > 
menor duvida o Presidente do Conselho, c que concor
riam, como toilos. para o esplendor e magnificência <]() 
culto catholico, nunca attentára de qualquer forma contr» 
a Ueligião; (2) antes vivia a mesma maçonaria no melhor 
accùrdo e harmonia com a Igreja, cpiando de repente, do 
nm modo imtpiuado praclicara aijuelle Pre lado uma serie de 
a clos de verdadeira perseguição contra e l la .»  (:*) isto é, 
em que pèse ao snr. barão de Penedo, absolu ta e material
mente falso.

Eis a verdadeira historia das or igens do conflicto ma
çon ico e o modo regularissimo por que procedeu o Epis
copado. O proprio Bispo de Olinda, testemunha presen
cial e auclorizada dos factos é (piem os vai narrar, e nós 
confirmamos a verdade d esses factos perante o Kpisco- 
pado. perante o Brazil todo que os testemunhou, basean
do-nos em datas, em documentos precisos, e desafiando a 
critica mais severa que os ponha em duvida.

«A té  1872, escreve o finado Bispo de Olinda, tinha a 
maçonaria no Brazil permanecido secreta, não dando ares 
de maiquarença à fé cathoJi.ca; e chegara até, sob capa dc 
religião, a introduzir-se no Clero, nos seminários, conven
tos, cabidos e confrarias religiosas.

«Quaudo, porém, leve ella sen Grain-Mestro á lesfa do 
govèrno nacional, e sentiu-se com forças para a lucta, 
julgou opportuno desmascarar-se e de viseira levantada 
atacar a Igreja; e eis como se houve.

«Fizeram as lojas maçonicas do Hio de Janeiro grande 
festança no dia 3 de Março de IH72, em  parabéns ao seu

l )  ááemovai\dwn\. pag.
i  Audiência do P a p a .  viil. p a g .  -0- 

W Miss. Est». \>;»*£. 21.
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Ciram-Mèstre, Visconde do llio Branco, presidente do Con
selho de Ministros, a proposito da lei de 28 «le Setembro 
sobre a escravidão. Toniára parte n esta festa o Padre A l
meida Martins que era, coitado ! maçon, e até fizera em 
estylo maçonico nm discurso «pie depois publicou com sua 
ass'ignalura de Sacerdote nos papeis que mais circulação 
tem no paiz.

«Esto escandalo que deu brados era uma provocação 
directa á auctoridade ecclesiaslica: pelo que o snr. Bispo 
do Ido de Janeiro, esgotados os meios para chamar a bom 
caminho aquellc transviado Sacerdote, foi afinal obrigado 
a suspendel-o do exercício das ordens sacras. Imle irae î

«Deu-se por aggravada a maçonaria do Bio na pessòa 
do Padre maçon, e toda inteira congregando-se em magna 
ses'sâo, aos 10 de Abril de 1872. sob a presidencia de 
seu Gram-Mestre, o Visconde do Bio Branco, chefe que 
então cra lambem do govèrno brazileiro. tomou a resolu
ção, por conselho do mesmo Visconde do Bio Branco, como 
elle mesmo o declarou depois perante o parlamento, de 
atacar o Episcopado pela imprensa e convidar todos os 
maçons do Brazil a tomar parte na batalha que ia travar 
com a Igreja. Não carece dizer que todas as lojas maçoni- 
cas foram fieis ao appelle. Tudo isto consta de documen
tos authenticos da maçonaria publicados 1 1 0  Brazil.

«Eis aqui um para exemplo:

«Fer ido  um ir. • . distincte e  por motivos que todos ju lgámos 
pundonorosos, moveram -se  incontinente as forças maç.*. Am bos  
os Cir * . s em pen h avam  em  manifestar ao Sacerdote suspenso 
provas de admiração, respeito e fraternidade. E porque julgas
sem que no Padre e  ir. * . Almeida Martins se aggred ia  a maç.*. 
os O r.  • . dissidentes se conservavam em attitude de opposição 
ao aggressor (o Bispo do Bio).

«O  O r.  • . do Lav . * . ce lebrou SessGiss a n im a d a s ,  nas quaes 
ventilou-se c a i . o u o s a m u n t e  a magna questão A .  * . M .  * . (A l 
meida Martins) r. dtíi.ibkuoxj-si?:
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1 Nomear uma oomm . * . •<(/ hoc para tnici.ir do assu 
« * Aiwlorisar a publicação pela imprensa dos arti<r0s 

tiverem por fim defender a maçonaria do atuque contra ell-j î*-0 
rigido pelo snr. liispo; fazer conhecer a injustiça do aclo
T R A R  A S  A S P lR A Ç O l íS  DA  MAC*. ' •

«3.° Nomear uma comm. * . para reccher, publicar e rojcii-i 
os artigos: para dirigir emfim o movimento da imprensa.

« í . °  Solicitar das Lo j. *. e dos Ohr. * . dos Cir. • . 0 sen \ -, 
lioso concurso, na proporção das forças de cada um, para Con_ 
trihuirem com os met. * - (ina/aes, isto é, dinheiro).

«.‘i.0 Nomear um Tliesou • para reccher as quantias c <ljs- 
trihuil-as.

«(>.° Communicar ofliciahnente ao Cir. • . l íon. • . as resolu
ções adoptadas pelo C ir .* .  do La\ . •. con\ ulando-o a fazer 
causa commum com elle n’esta questão de in t iîr iîss iî  geral da 
Ord. • .

«Foram tomadas estas deliberações, a 10 de Ahril .........  i)
«Antes, porcm, de oficialmente serem tomadas providencias 

em beneficio do ir. * . aggredido, o ir. • . S . * . M • (Saldanha 
Marinho) foi visitar a este e manifestou-lhe as mais vivas de
monstrações de sympathia, declarando-lhe que na q u e s t ã o  v i 
g e n t e  NÃO H A V I A  D IV E R G E N C I A  D E  C I R .  * M A S  I M A  ONDA

1 IM .  do La vra d lo , 1.° anuo pag. 204. D este documento 
importantíssimo, extrahido do proprio B ole tim  officia l do circu
lo maçonico presidido pelo V. do Kio Branco, apparece dc um 
modo incontestável a responsabilidade d ’este chefe da maçona
ria e do gabinete nas publicações da seita contra a Igreja catho- 
lica. Perante o Senado confessou elle que aconselhara o rccui>° 
ã imprensa, mas com  moderação .  Esta atténuante não p o d e  sei 
admittida a vista do documento que exhihimos. Os escriptos vio
lentíssimos com que a maçonaria atacou então a Igreja, scu> 
dogmas, sua disciplina e jerarchia, passaram por uma censltÛ  
/>revia. Kram, pois, a expressão cxacta e authentica das 
rarões da seita. Senão os approvava o Grani Mestre, Por(,‘ 
conservava o malhete ? 1-2 se conservou o malhete, porque in
clinou de si no Senado a responsabilidade do que foi officict<lti 
te deliberaslo em seu circulo ?
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i m m k n s a  que sc Io v . i i U.i n  a contra o iillraiiiontsiiiisnio (o catholi- 
cismo romano) (Vid. Boi. * . do L a v . • . 1.° anno pag. 20o).

« E  á 27 do Ahr i l  o ( i r .  • . <)r. • . I*;;ne. * . rc une-se em as- 
scm l) . ’ • &er. * . do  P o v .  . . mar. * . ao Or B e n . • . na qual 
dão-se os seguintes factos:

« i . «  O Gr. . Mest .* . S. M * . pronunciou uma virulen- 
ta alloeuçüo (sic) na qual é profligado o aeto episcopal;

« 2 . "  Approva-sc unanimeniente, em discussão, um .)/ o  n i/'esto 
protestando contra o mesmo aeto;

«:*.° Sauda-se a maçon.*, u n i d a , com vi\as e applausos. 
__Km seguida a esses succesos: (textual/

«4 .°  Dirigiram os Bene. . unia prancha  aos do La\ . * . 
adlicrindo á união dos dons Corpos para dcsafTronta da maçon.*.

«;>.° Endereçaram circularcs aos ir. • . do sua obediencia con
vidando-os a reagir pela imprensa;

«7 . °  Abriram subscripções em todas as Lo j. . mac. * . para 
isto;

« 7 . °  D m l i b k i í a u a m  i :m k i m  m a k c h a u  d e  h a r m o n i a  n isto 
<•0111 o Cir. * . do Lav. • .

(Vid. B o i .  • . d o  L a v . * . I .° anno pag. 202 e 20 4). (1)

«E IS  A ORIGEM DA Q UESTÃO .» (2,

A que ficam já reduzidas as asserções do honrado snr. 
Barão de Penedo que o grave conUicto entre a maçonaiia 
e o Episcopado brazileiro, conílicto que chamou, como 
elle diz, a attenção e a legitima interferencia do governo 
imperial, foi provocado pelo Re v. liispo de Olinda: que 
esle conílicto teve origem na sentença do mesmo Rcv. 
Rispo; que estando a maçonaria em alta paz com a Igreja, 
auxiliando-a até, de repente, sem provocação alguma, rom-

(1) Annaes da Aug. • . e Resp. * . Loj. • . Firmeza e União, 
|>a_r. 222, 223 e 224.

(2) A br ér/é hislorif/uat, pelo snr. Rispo de Olinda.
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p«MI (M)lllni «‘ lia c s l c  Pl*OladO. O llopois O (1(1
' I I I 1 1 •

serie tlo ar tos de verdadeira perseguição a pretexto ' 
ReligiSo ? Que « i«»i preciso vir o Bispo de Olinda '  ̂
que ap/xtf'et'rsse entre nós tt/tta lar/a ser/a- e », nttaev,ft **• ' 
/ifftosa ?» ( I )

Tudo isto sâo falsidades materiaes. que. a estar |>. 
informado, nunca por certo allegaria perante a Santa s«V" 
honrado diplomata brazileiro.

Se mister fosse citar ainda em ahono da verdade c|uc 
estamos firmando, um testemunho tanto mais valioso quan
to insuspeito, lembraríamos as palavras do Visconde do 
Abaetê n um éloquente discurso que. depois de doze annos 
de silencio, proferiu no Senado.

Eis como as resumiu o .lorna! do Cotatnerc/o:

«O nobre Presidente tlo Conselho sustenta que a aggrcssno 
não partiu da maçonaria contra os Bispos, mas dos Bispos con
tra a maçonaria; e disse que houve uma solução de continui
dade entre os ac*tos do Bispo do Bio cie Janeiro e os do Bispo 
de Olinda.

«Averiguados estes pontos, sustenta o orador que a aggressâo 
começou por parte da maçonaria. Recorrendo aos artigos publi

cados por esta nos jornaes d a  còrte, descobre-se logo a origem 
do conflicto. Tudo nasceu da festa maconica presidida pelo 

nobre Presidente do Conselho cm louvor da lei de 28 de Setem
bro. N*essa festa um Sacerdote pronunciou, na q u a l id a d e  de 

grande orador da maçonaria, um discurso que. foi dado á luz da 
imprensa. O Bispo diocesano suspendeu certas ordens a e^e 
Pa «Ire. (£)

«Tendo o facto sido practicado com grande escandalo doCIcn* 
e do publico, cra preciso não ter consciência da dignitladi ‘ 
cargo, para que o Prelado solTresse resignado semelhante pro

.1 Audiência do Papa, p a g .  21. ç0„
(2 O snr. I>. Lacerda s u s p e n d e u  com e l l e i t o  o  I : ac 

so do exercício das funeções tlo p ú l p i t o  o  d o  c o n í i s s i o n a i  i°*



oedimenfo. O Sacerdote. pois, não podia deixar «ir scr suspenso. 
Negal-o <• querer pisar aos prs o principio d’auetoridade, que o 
,rov<vrno devo ser o primeiro a zelar e manter.

«N ’este facto encontra-se a origem da guerra declarada pela 
imprensa maçonica aos Bispos, em linguagem descommedida, 
ronio mostra lendo trechos de alguns artigos, nos quaes os Bis
pos são ameaçados com todo o peso do povo maçonico, de >e 
levantar os iuterdiclos por suas mãos, ao mesmo tempo que são 
declarados ignorantes e lana ticos.

«Não tem razão, portanto, o nohre Presidente do Conselho 
para cnchergar solução de continuidade, só pelo larto do proce
dimento do Bispo de Olinda ser um pouco posterior ao do Bispo 
do Hio de Janeiro. A propaganda dos maçons não havia cessado; 
continuou sempre como ainda continua.» (I)

Como ficará confundido o snr. Brrão de Penedo, vendo 
confirmado, ponto por ponto, por um liberal de tanta au- 
cloridade e critério como o egreg io  Visconde de Abaeté,
o testemunho do Bispo de Olinda ! E como está já refuta
do. do modo o mais cabal, o que ousou afiançar á Santa 
Sé, isto é que o Bispo <1<* Olinda fora o provoeador do 
conílicto maçonico !

Mas não é tudo. O Bispo de Olinda vai pòr n uma evi
dencia irresistível as estranhas provocações da maçona- 
ria, e o vagar, a prudência, cordura e mansidão verdadei
ramente evangelicas com que procedeu n'esta emergencia 
aquclle Prelado tão gravemente incriminado.

•Foi então, continua o snr. O. Vital, que levantou-se 
em pèso a maçonaria contra a Igreja em varias partes 
do Império. Além dos maus jo rnaes já  existentes, mais ou 
menos dirigidos pela seita, começou ella a fundar outros 
‘•xclusivamenfe consagrados a seus interesses, com o titulo

(1) Se o Visconde de Abaeté ti\esse nas mãos o documento 
uuiçonico que acima publicamos, ainda melhor esmagaria a fut il 
<*M-a pato ria do Gram-Mestre Bio Branco.
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franco do ttrgam da tnaçonarta. Citaremos particularm 
t<* ;i Pa m it ta. no Rio do Janeiro; a bnnu liu  t ///rrr.s/t/
I erdade om Pernambuco: o Pelicano  no Pará; a P ra in ^ ] 

datte no Coará: a Lnz 1 1 0  Rio Grande do Norte; o 
m m  em lagoas: o  Maçon, 1 1 0  Rio Grande do Sul.

« N ’estes papeis o em outros escriptos negavam os ma
çons redondamente todos os mysterios, atacavam sem dó 
todos os dogmas da religião catholica, mas principalmente* 
a divindade de Jesus Christo ( » ) ,  a Santíssima Trinda
de, (á ) o divinissimo Sacramento da Kucharistia, ( 3 ) a yj,.. 
gindade de Nossa Senhora, (4 ) o in ferno, (5 ) a graça ((>), 
a infaJlibilidade do Papa, (7 ) etc. etc.

«A  maçonaria se apresentava como sendo a verdadeira 
religião, e dizia que a re lig ião  catholica. era a seita Tfo Cru- 
c i ficado alterada e pregada pelos pontífices in/dUiveis (8): 
(/ne a Igre ja  de Rom a é nm  m a r de torpezas. (O)

«Aqu i temos um exemplo dos d izeres  mais moderados 
dos escriptores maçons: « A o  apostolo P ed ro  deve o mundo 
esta calamidade (o Papado). N inguém , efTecti va mente me
lhor que o mau discípulo que tinha negado 1res vezes seu 
mestre ainda em  vida, podia renega l-o  ainda depois dc 
morto, fundando a dynastia do poder  temporal. Seria 
inutil fazer aqui a historia dos Papas, do fíomanismo, este 
Christianismo alterado e falsificado na sua forma e na sua 
essencia; esta historia que começou por um renegado

(1 ) Verdade, n.° 1 e 13, e discurso do Saldanha Marinlio 
Gram-Mestre.

(2) F a m ília , C/nirersal n .°4 . ,  P e lica n o , n.° 67.
(3, P e lica n o , n.° 71 cit. pela JJôa-IWova.
í Verdade, n.°* 23, 21, 2.’> e 26.

(.’ >* Verôade,  1 1 . 0 1 4 .
(4i) P a ra . U r t i o . y n.° 4.
(7) V erdaxLe, 1 1 .0 7.

J o rn a l do C o m m e rc io , Abril 1872.
lbid. 18 de Abril dc 1872.



(Pedro), que lia passado por uni envenador incestuoso 
(Alexandre Borgia)» <• que acabou em uni in/alliiet. »  r i )

«Cumpre observar <pie tildo isto escrevia a iua<;onaria. 
ailles que os Dispos livessem diclo ou leito a iniiiiuia 
cousa: não bavia então niais que a suspensão do Padre 
Alineida Martins.

« |.° No Rio du Janeiro, além de tudo quanto em nome 
das lojas escreviam os maçons, provocaram o Bispo de 
maneira ainda mais directa. Na primeira quinzena de Maio 
de 1872 annunciou uma loja maconica pelos papeis públi
cos o seguinte: A L o j . * . F. . . (não me recorda agora o

• nome) manda celebrar amanhã uma .Missa na Igreja do 
tiom Jesus, e apesar de todas as iras dos ullrauiontanos. 
apesar de Iodas as prohibiçôes do Bispo, a Igreja trasbor- 
dará de gente. E* este o ultim atum  da m aç .* .  do Iiio de 
Janeiro ao Bispo Lacerda. . . (2)

«O snr. Bispo prohibiu esla Missa, sob pena de sus])en- 
são; sem embargo ella foi celebrada, em presença dos 
maçons revestidos de todas as suas insígnias, e o Sacer
dote celebrante não foi suspenso. Cantou então Victoria e 
bradou Iriumpho a maçonaria ! Eis por que a questão não 
foi mais adiante no Bio de Janeiro.

(1) Jorna l do Conimercio de II de Alaio de 1N72.
(2) A inconsequencia de pretender a maçonaria 1er direito 

aos sufi radios e graças da Igreja Calholica ao passo que a com
bate e guerreia, foi bem sentida pela Jtnjtrensu Evangélica. 
jornal protestante da côrle: «O procedimento incongruente dos 
maçons, diz o orgam do protestantismo, n’esta controvérsia com 
os poderes ecclesiasticos da Igreja romana é especialmente ma- 
míesto no facto, que pedem favores e graças espirituaes aos 
mesmos poderes ecclesiasticos com quem brigam, denuncian
do-os como usurpadores, cuja auctoridade em matéria de primei
ra luiportancia deprimem e rejeitam. Se estes favores e graças 
significam cousa alguma, se tem qualquer valor, a sua eflicacia 
depende da auctoridade absoluta em matéria de le e disciplina,



«Desde esse tempo. ha Hvs annos c meio. nr,o r ,.SN;i 
ella de provocar o Bispo tl-'* iiiaiií‘ ira a mais desapiedada
l  in tios seus Gram-Mestres alii escreve, ha 1res annos* 
negando iodas as verdades do Cat holieisino, atacando o 
San Io Padre e a Santa Sé de modo lashmoso. Demais a 
mais fez-se eleger presidente da contraria da Parochia 
mesmo onde está o palaeio da i c>iden< ia episcopal, e so
le mne ment e desafia o lîispo a lazel-o sair. ( I )

« 2 .o Em Pcvnamlmco. Quando começou a questão no Bra
zil. estava ainda o Bispo de Olinda no Seminário de s. pau- 
lo. onde acabava de ser sagrado: <* ella já estava mui adi-

1 1oi' a Igreja romana reclama, mas que os maçons pretendem 
negar-lhe.

«A puerilidade de assim proceder não })cde pro\as.
«A  maçonaria é inconseqüente com sua propria doutrina, que 

proclama alto e bom som ao mundo. Diz que em matéria reli
giosa ella é inteiramente neutra; que admitte indistinctamente 
todas as seitas e todas as religiões, c (pie nada ensina, nada 
practica, nada requer de seus adeptos que possa de modo algum 
oflender os sentimentos religiosos de quem quer que seja. E dc 
facto vemos entre os seus membros judeus, protestantes e incré
dulos. tanto como calholieos romanos professos).

«No entretanto em plena contradiecão com seu gabado princi
pio de neutralidade, as lojas maçonicas aqui mandam dizer mis
sa'* cm sutVragio de seus irmãos falíècidos, as (piacs são uma 
abominarão para o judeu e protestante e. um esearnco para o in
crédulo. Procedendo assim a maçonaria olVende a seus próprios 
principies e perde um dos titulos mais valiosos a consideração 
publica.»

I, Eis aqui como o Gram-Mestre da maçonaria pro\oca “ 
Bispo do Rio dc Janeiro pelos jornaes: '

«O  Bispo fez riscar seu nome do frontispicio do « Aposbolo.»
«D. Lac erda teve ainda para isso uma certa dose de corafje*»> 

;■ mesma com que elle combate o Gram-Mestre do Lavradi"* 
desertando da procissão de Passos. Elle não é homem para c«>- 
rageni sem premeditarão; e por i>so que as irmandades e con- 
ír.«r»as d ’esta eòrtc*. tjite são m t s/ratu/e /m ríe  6o nt postas <'



;i 11 f ;i< I •> • quando l.omoii elle pnsse < lo su;» diocese. em \ 
de Alaio de 1872.

«Airula não tinha elle chegado a Pernambuco, nada ha
via feito, a cxcepção de sua primeira Pastoral, enviada ile 
S. Paulo. <* c|UC mnilo branda e sobre o caridade. »• já 
a maçonaria o assignalava nos escriplos d ella como um 
jesnita . um a!tramontano. um homem /ferifjoso (por perten
cer a uma Ordem religiosa), coulra o <juaI cumpria preve
nir seu rebanho. ( I)

«Alguns dias depois de sua chegada a Pernambuco, saiu 
a lume a FamiUa L n irersaf. e depois a Verdade, duas fo
lhas maçoniras. que Ira/iam no frontespício: tín/am do 
maçonaria ile Pernambuco.

maçons, ainda não foram intcrdictas. . . Desce rio front ispicio 
do «ApoSfolo» ! Foge rias procissões ! Foge rias lestas que 
assiste o Présidente riõ Conselho í Guarda os interdictos para 
melhor occasião Î. . . Oue coragem, 1). Lacerda Ï

«Que Deus se compadeça d'esle desertor rio verdadeiro Chris
tianisme ! Tu es Petrus et super hanc Pelra tn . . . .  a Paliar ver
dade ninguém sabe o que ha rie criiíicar î (Art. rie l î  rie Março 
rie 1873).

12 ainda em riata rie H> rie Setembro rie 1S71 :
«Lembramos a Monsenhor Bispo rio Bio que o anuo concedirio 

por Pio IX aos maçons para se arrependerem rie seus peecados 
e renegarem rie seus juramentos, está passado, e sem que ne
nhum maçon abjurasse ! Tenha a necessária coragem, o clè exe
cução ás Bullas sem beneplácito, que expulsam os maçons rio 
seio ria Igreja. Se o não fizer confessará que errou a principio, 
e que, chegando á razão, concorda eomnoseo sobre a indecliná
vel necessidade rio placel.

«Seja franco, I). Lacerda, ou excommunhão. ou confissão «le 
•s«'u per.gosissimo èrro. Não trepide. Xão auetorize a que se riiga 
que vos, depois de acoroçoar vossos companheiros, os abanrio- 
naes e lugis covardemente. Parece que a consciência rio Bispo 
<lo Bio rie Janeiro se oui libàrlc&ido da passada influco* ia de 
fiorna. Sirá assim ? Que Deus o illumine.»

I Viri. Ponto ner/ro e outros.

/ /



«K s les  papeis lizeram coino todos os oulros da s<*ita: ||(. 
garam todos os dogmas som excepç-ão: a lac iram  o Clcr0 
os Bispos, os Cardeaes, o Summo Ponfiílcc e Principal 
mente a Igreja Romana.

«Fo i esta a primeira provocação.
« A  27 de Junho (um moz e alguns dias depois da chega- 

da do Hispo) uma Loja annunciou com esl rondo pelos j o r -  
naes (pie ella ia mandar celebrar uma .Missa dia de S. pe. 
dro, na Igreja de S. Pedro, uma hora antes da missa 
cantada de S. Pedro, em rom m em orará o <lu ao/t/rernario ri,, 
fundarão d'ella.

«Foi esta a segunda provocação.
«Ordenou então o Hispo a seu Clero, com o ora dever seu. 

em circular reseread tsstma para ev itar rumor, não funccio- 
nasse em cerimonia alguma annunciada como maçonica: 
foi este o primeiro acto do Hispo contra a maçonaria.

«Em consequencia de tal prohibição, não foi dicta a 
Missa. Tentou ainda por outras vezes  a maçonaria man
dar celebrar Missas, mas debahle.

«impossível ó descrever todos os insultos e affrontas «le 
«liio foi victinia o Hispo, todas as heresias, todas as blas- 
pheniias vomitadas pelas folhas maçonicas durante quasi 
cinco mezes a datar daquelle dia. Tão  de manso ia o His
po e com tamanha brandura que os p ropr ios  bons já en
travam a accusal-o de infidelidade a seus deveres  de Pas
tor.

«A  maçonaria, de proposito para m agoar  o sentiment** 
filial do povo de Pernambuco, que ama a V irgem  Santís
sima com ternissima devoção, poz-se a n ega r  desalora*!*1" 
mente, a atacar sacrilegamente a V irg in d ad e  e a puioz.i 
de Maria Immaculada. ( i )

“ Dirigiu então o Bispo, em 21 de  N o v e m b r o  dc 
nma succiuta circular aos Paroclios c o n v i d a n d o - o s  a (:L‘

* \ enhide n."* 2 .1 , ±\ v .><;



forar actos de desaggravo á Virgem Mãi Santíssima p;ir» 
reparar as affrontas que acabavam de fazer-lhe, e a orar 
pelos pobres transviados, que faziam o mal, antes, talvez, 
por ignorancia, do que por malícia. IS não designou noine 
de ninguém, nem mesmo da fnllia maçonica.

«Com os actos de desaggravo â Mãi Immaculada, que 
foram feitos com muito lustre e devoção, subiu a seu auge 
o furor da maçonaria, a qual foi dizendo então, pelo sen 
orgam, ao Bispo (pie havia maçons em seu Clero, em seu 
Cabido e nas confrarias: e poz-se a publicar os nomes dos 
Ven. • . dos 1.M e i ot Vigil. • .. dos Secret. * .: dos Orad.*. 
e dos outros empregados «Ias Lojas, que eram ao mesmo 
tempo presidentes, tliesoureiros, secretários etc. das con
frarias. Depois publicou também os nomes de todos os 
associados, declarando que era para que o Bispo os conhe
cesse bem e cumprisse o seu devei*.

«Esta foi a terceira provocação.
«E para que não ignorasse o Bispo haver maçons nas 

confrarias, o que era bem impossível ignorar depois de 
quanto haviam dicto e escnpto, nomearam por provedor 
da confraria da So/pt/af/r, que fica a r>0 passos tio palacio 
do Bispo, o snr. Ayres Gama, V e n .* .  tle uma Loja, re- 
dactor da VertUnh», orgam da maçonaria, e que publicara 
muitos escriptos de lodo em lodo heroticos e repletos de 
hlasphemias horrendas.

«Foi esta a quarta provocação.
«Tudo isto passara no espaço de sete mezes, durante o 

qual tempo não descontinuou a maçonaria tle blasphemar 
horrivelmente e atirar leissimos impropérios á auctoridade 
ecclesiastica e provocal-a em face, atacar com raiva deve
ras diabólica as pessoas e cotisas sagradas, como pode-se 
verificar pelos documentos enviados pelo Bispo de Olinda 
(e do Pará) á Santa Sé em 187i ,  em quanto nada fizera o 
Bispo mais do que aquella circular reservatUssima a seu 
Clero, prohibindo-lhe lunccionar em ceremonias maçoni



t

cas, e outra publica. mandando fazei* actos (j
vo a Nossa Senhora.» (1 ) * N,lí?ín,a.

o
O hispo do Pará procedeu ainda com maior 

rom igual calma o tento, sob o togo do investidas o prov ' 
cações nào menos contumeliosas e veheinenles.

A f/rande onda levantada no Rio de Janeiro estoirou lot* 
furiosa nas margens do Amazonas; o l*eticann entrou a Vu 
mitar espumaradas de blasphemias e impiedades do fn*,., 
estremecer: publicou o nome dos chefes e adeptos da seita 
para mostrar que eram elles melhores chi istãos que os 
Padres e Bispos emissárias tenebrosos da c a r ia . cordadeiru* 
pharisens» seita, reprorada t/ne ensina ao /nu a am christm 
nistno fatso e deturpado, d onde vem o odio que ella tem 
aos maçons, rerdadeiros sertarios do Martt/r do tinir/olha ! 

Eis alguns trechos tomados ao acaso:
«A  maçonaria ('repetimos o que é geralmente sabido) é 

um grande templo, como outr ora foi o de Roma, que dá 
hospedagem a todos os deoses. Elles todos não consti
tuem mais do que um só. o nosso Pae  celestial. (2)

«Os maçons esforçam-se pela sustentação da igualdade, 
liberdade e fraternidade universal, trindade sublime «Io 
que dimana a verdadeira religião, pois que n ella estão re
veladas as pessoas do Pai, do. Filho e cio Esuirito Santo, 
sob que fòra fundada a religião do  verdadeiro Deus. (»h 

“ Se a bandeira arvorada pela revolução do se.culo XIX

(1) O Bispo de Olinda enviou á Santa Sé, cm Janeii° *1 _ ‘ ^  
a collecçào da F a m ília  u n iversa l e da Verda<ley a < ,rrílndc 
respostas das confrarias maçonizadas, e  ahi 
quantidade de provas de quanto acaba de ser dicto.
h istorif/iic.

( i )  Pet ica ao n.° 1*7. (1872) 
hlem n ° !)C.
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*111 I»»1' enxergo a palavra rrm/ttrt'tn. é claro e evidriilt*
1 "í 4. « a  reforma não diz respeito .senão a Igreja de < j i io * ■ • 1
Hoina---

, V questão é de tempo: a aniquua<;ao Ha velha Igreja 
CatliOiica) far-se-ha. quando for complota a transforma

rão do Christianismo. Transformada que seja esta lei e 
esta religião, nascerá necessariainente a nova i g r e j a . . .

«A  cada operario o sou camartello, <• «pie cada uni fara 
o seu oiTicio. Que ninguem ignore, porém, que é sobre as 
minas da velha Igreja (a Catliolica) que a nova igreja 
(maçonica) se construira, ( i )

«Vós, Padres, nâo sorveis do calix da amargura que loi 
dado ao martyr do Golgotha, empunbaes a taça com vinho 
hranco coin que no exercicio da Alissa regalaes a guella e 
o estomago, e isto com ajuda de custo das algibeiras da 
ca rolice.

«Presentemente não lia pessoa alguma iresta província 
«lut* não saiba que os indiabrados destruidores da Iniina- 
uiriade existem no Pará e que lizeram seu ninlio nas cor- 
nijas da Sé e sob as telhas do palacio episcopal.

«Agora que o povo já conhece os ninhos em que elles 
vivem, a semelhança dos passaros de arribarão, é mister 
«lue lhe digamos o motivo porque deve  destruir esse como 
°n(ius ninhos d igual especii*. . . 10 de suninia utilidade o 
' °n\< nirncia destruir esses ninhos e os passaros bisnaos, 

l>eim;is negras e bico revolto, que n elles vivem em com-
l1 eta fainilia.. . ( o  Bispo e os Padres )»  (-£)
o/a/ '* **’actadu de fjciclreàóü* fvweíthos d c t ra  c t ores.
so ata/irup/f/ut.s  ̂ capat/ocio.s t/c t/ra/tde /orça, i r r i -

P<.<f(t<yt>gos e in‘i/ah fc.scos. .vt/conha///as e outros epithe-
semelhantes.

foia mister copiar tudo. Imbecil e atroz? Lama

l\ Í í cctno 11-°
<1° Pchat no (Io mesmo anno pu saint.
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v sangue • K isto escorreu largos mezes prias coluinnas 
edito ri aos «Io Puitcano*

0  escand;tIo era iminenso. Delontlia galhardamente ;i 
lUxi A oca a causa da Igreja, mas a acção officia/ do Bisp0 
não se fazia sentir. Os maçons declararam que eram ()s 
Veneráveis das suas I<ojas cjue esta\am a frente tias con
frarias de Nossa Senhora do Carmo, da Ordem 3.a de
S. Francisco, e do Senhor dos Passos, como prova do que 
a maçonaria não era de modo algum avessa a verdadeira 
religião de Jesus Christo.

O que devia fazer o Bispo ?
«Guardar silencio como os cães mudos de que fala a 

Kscripiura ? Atraiçoar o juramento solcninc que fez na sua 
sagração ? Abandonar com infame cobardia o deposiIo sa
grado que lhe foi confiado ? Não, isso nunca, escrevia elle. 
E* o Bispo uma sentinella em atalia; e sentinella que não 
dá o grito de alarma quando o in imigo escala os baluar
tes, não é sentinella, é traidor. E ' o Bispo Pastor; e pas
tor que vè o lobo entrando pelo redil a dentro para dila
cerar o rebanho, e  não clama bem alto e não expellea  fera, 
não é pastor, é mercenário. E' o Bispo pai: e pai que vendo 
alguns íilhos rebeldes se levantarem contra sua auctorida- 
de, não lhes mostra a sem-razão, e não os repr im e para exem
plo dos outros, não é pai, é padrasto. Façam os pois nosso 
dever. Façamol-o com os olhos em Deus e no bem das al
mas que nos foram conliadas. Pro fl iguem os a seita eni si 
mesma, nos êrros funestos que ella propaga, sem fazei, 
porém, aggravo, nem de leve, ás pessoas.»  ( I )

Assim s exprimia o Bispo do Pará  quando resolveu-stí 
afinal a falar e a usar da sua auctoridade sagrada para di 
bellar os assaltos da maçonaria em sua diocese.

Mas antes de relatar pelo miudo quaes p r o v i d e n c i a s  cn

1 / nst rurr«7tj Ptin iocul su/tre (i M  a ron a ^ 'U l , pelo B*í'l,t> 
Para.



Pernambuco c no Pará tomámos, c como procedemos, fa
ça-se reparo na data da ínstraeção //autoral, de que exlra- 
himos as palavras acima exaradas.

Esta Inst rttcrão pastoral, que era o primeiro aeto feito 
pelo Bispo do Pará em defesa da Igreja tão atrozmente 
aggredida em sua diocese, ó de de Março de 187:*, 
isto é quasi um anno depois que a maçonaria rompeu o 
seu fogo uo Hio de Janeiro e nas províncias ! Nove mezes 
depois do primeiro aeto feito contra a maçonaria pelo Bis
po de Olinda ! Mais de dous mezes depois que o mesmo 
Bispo <le Olinda fulminou os seus dous primein s interdi- 
ctos !

Eis os factos.
Paremos um pouco, e perguntemos ao Exm. snr. Barão 

de Penedo: francamente, é de precipitação que deve ser 
acoimado o procedimento d estes Bispos, ou antes de ex
cessiva lentidão ? A  não ter sido enganadojpor falsas in
formações, como c que o digno diplomata, que por certo 
não queria des/tonrar a pa la rra  a a/justa f/ue o acreditara 

jtutelo ao Sa/tio Padre, poude affirmai* perante a Santa Sé 
Apostolica que os Bispos de Olinda e Pará provocaram 
inopinadamente no Brazil um conílicto com a maçonaria ? 
Como é que elle poude afiançar que este conílicto foi um 
deplorável incidente improvisado pelos Bispos em I87Ü, 
sem que o menor signai o houcesse au/iunciado ? ( ! )  Como 
é que elle poude asseverar que o conílicto maçonico co
meçou pelas sentenças dos dous Prelados, os quaes impru
dentes e precipitados levantaram uma perseguição religio
sa a pretexto de maçonaria, ou uma perseguição maçoni- 
oa a pretexto de religião (2;, quando aquella sociedade, 
composta na sua generalidade de gente piedosíssima, esla
va até alli em inteira paz e concordia com a Igreja ealho-

8 : j—

(I) Miss. Es p. pá£. 1 0 0 .
(-) Dé amhos os modos s’exprime o snr. líarão de Penedo.
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nuit' tlar i»or cerlu ao Sauto Padro 
lica ’ como «  <ll,°  0,10 y;; '1' lh, o iiin la  p a ra  apparecer „„ 
que. fo i preciso r i r  o ..a„.r ja relii/iosa, e que esse es-
H razi! nom Io ta  serin " "  Jo acros <lo Prelailo ,!,•
tado tle cotisas sô tcm
O linda ? ( » )  d«tas, mas os documentos mais

Mas os factos, mas as « « • » exarados clamam contra

— T . i - r — •

(1) M iss. Es p . pag- 10°*



VI

CONTINUAÇÃO HO MESMO ASSUMPTO.

Continuemos, ainda que bem a contragosto, a demons- 
tração de ter sido a missão especial verdadeiramente infe
liz nos meios em pregados para attingir seu íim.

Não contente de representar em Roma a maçonaria bra- 
zileira como uma sociedade piedosa e toda amores para o 
Gatholicismo; não contente de fazer passar os dous Bispos 
como os provocadores de um conílicto entre a Igreja e 
esta sociedade, que até aquelle inopinado rompimento não 
só não a combatia, senão que até a auxiliava nos actos 
do culto, o Exm . snr. Barão de Penedo, enganado sem du
vida ainda por falsas informações, obscureceu e desfigurou 
não levemente todo o procedimento official dos Bispos em 
relação ús confrarias maçonicas.

Em que se resum e este procedimento ? Ei-lo, segundo
o negociador brazileiro:

Excommunhões em massa (sic) lançadas de cliofre pelo 
Bispo de Olinda; os maçons privados do exercicio do cul
to; ( I )  os templos interdictos e fechados: o culto suppri-

(1) Memorandrim. Miss. E s p . pag. 27 o 28.
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tn ido. t* o  rl (*ro í i ldTJ i i lo  c o m  siis jkmisòcs ínl<  
c o/tscànfia: (  I )  uma i rm a n d a d e  in te rd ic ta  a i l l e s  de po , ^ "  
r e s p o n d e r  á in t im ação: abu sos  ( : î ) ,  v io lên c ia s  f/n

• i *  /%»\ • • . ' )  y HU1»ilidas illogaes o imprudentes (•>), injustiça o
dade canônica nos interdictos. (<>) aberrações <■ procedi
mcnto criminoso, ( 7̂) violências feitas aos direitos iiuliv’
< lua es a pretexto de preceitos religiosos, (8 ) usurpaçào <|n 
poder temporal. (9) Isto quanto ao Bispo de Olinda:'quan- 
to ao do Pará. segundo um despacho official do Minisim 
d Kstrangeiros ao snr. Barão de Penedo, t o i ix o u -sk ki.i.k
M AIS KXA(i£RADO QUE O DE PeHNAMBUCO, li ATÉ IMIOVOC. \-
DOH. (10) O Bispo do Pará, ajunta o snr. Penedo, toi u/ual- 
mente processado. Sendo a causa idêntica , o /a'ocedimenta 
dit govèrno era logico (I 1). Por tanto o snr. Penedo procurou 
fazer crer à Santa Sé que 1 1 0  Pará tamhcin houve excom 
munhôes em massa lançadas de chofre: templos intcnli- 
clos e fechados; o culto catliolico supprimido: irmnndadcs 
interdictas antes de poderem responder á intimação, vio
lências, ahusos, infracções dos cânones etc. etc.

Pois bem ! tudo isso está em contraposição llagrantc 
com a realidade dos factos, t.aes quaes passaram em nina 
e outra diocese.

Ouçamos primeiro a palavra do Bispo de Olinda, pala
vra i*m que a morte imprimiu um cunho de religiosa ma-

(1 M ém orandum . Miss. ES si*. pag. -2Í).
2) Iliid. pag. 2i>.

(3) Ibid. pag. 29.
(S) Ibid. pag. 22, 30 e 03.
(:>) Ibid. pag. 30.
(0) Ibid. pag. 3.*>.
(7) Ibid. pag. 43 c 89.
(8) Ibid. pag. 36 e :>3.
(9) Ibid. pag. 2(», 27, .Vi.

||0 ) Ibid. pag. IS
(1 1) Ibid. pag. IS.



••estade. Ksl.a palavra serena o l ir i ...... . a «Ia vcnla<le. qui.
será esculpida no bronze da historia.

«I. Antes da publicação olliciuf dos numes dos maçons, 
feita pelas Lojas, diz o Prelado, já sabíamos nós outros 
Bispos, que desgraçadamente havia maçons no Clero e nas 
confrarias, e até os conhecíamos; nada, porém, podiamos 
fazei*, P‘>r falia de documentos peremptórios para provar 
sua qualidade (le maçons, no caso de nos responderem 
que eram pelo publico accusados falsamente de o ser. 
Gemíamos em silencio diante do Senhor de ver seu san- 
ctuario' invadido da impiedade, sem podermos dar re
médio.

«Mas do ponto em que com estrondo se declararam pelos 
jornaes, parece-me que era obrigação dos Pastores grilar: 
lobos ! e procurar fazèl-os sair do a prisco, onde alé alh 
se conservavam occnltos, fazendo sempre espantosos es
tragos. Ao menos minha consciência, se nào abalara em 
face das criticas dos bons catholicos que me aceusavain de 
fraqueza, disse-me então ter passado tentp/is merndi »? 
chegado o fetnpns loqiicndi.

«Kis porque, depois de haver muito tempo orado, deci
diu-se o Bispo de Olinda a cumprir o seu dever, disp sl« » 
a todos os sacrifícios /tev/z/c t/d m/tríem. porque entendia 
então, como sempre, entendeu «lepois, que era questão de 
vida ou de morte para a Igreja do Brazil. Pensou então, 
como pensa hoje. que se o Kpiscopado licasse tirme em 
seu posto, haveria sem duvida uma lueta bastante forte: 
mas lograr-se-hia salvar ainda a le entre nós. detendo as 
invasões da impiedade; em quanto, se (‘ lie enfraquecesse.

se continuasse no systema de- tudo ceder, de ludo deixar 
•izer pro bon o pacis, perdido irremissivolmonle estaria tudi».

1 °  Latholicismo pereceria no Brazil por decomposição len- 
a. sem espoiauça de reacção alguma catholica depois. p«»i>
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lia outre nós um irabalho incessante no sentido ,\{. /trtl/rs
ta/itizar o paiz.

«II Começou o Bispo de Olinda a ag ir  <>,„ /utrUcnlar 
empregando inoiòs brandos (3 cai idosos. .Mandou chaniar i 
palacio, cada um por sua vez e em segredo os Podres 
maçons, cujos nomes tinbam sido puhliciulos: exhortons* 
a abjurai* a maçonaria, e teve a ventura, a grande conso
lação de os ver todos, excepto só dous, tocados da g raça 
tio Senhor, entrarem na santa amizade de seu Deus, e de
clararem publicamente pelas folhas terem abjurado a seita 
inipia. Os dous récalcitrantes que nao escutaram nom as 
exhortações urgentes, nem os conselhos paternaes, nem 
os pedidos com lagrimas de seu Bispo, foram suspensos 
de ordens, depois de serias admoestações oííiciaes.

«Teve  ainda o Bispo a inelTavel a legr ia  tle receber, elle 
mesmo, a abjuraçâo de muitos seculares, isto tempos antes 
da prisão, mas principalmente no momento d'ella, e duran
te todo o tempo que ficou na fortaleza de  S. João no Rio 
tle Janeiro.

«Quanto aos maçons que faziam parte  das Irmandades, 
e bem numerosos eram, tentou fazêl-os v ir  em particular 
e de maneira resefvadissima, á sua presença para exhor- 
tal-os e pedir-lhes abjurassem a maçonaria, 0 1 1  então dei
xassem as Irmandades; mas só houve um, só um, que 
viesse falai* ao Bispo; os outros redondamente recusa
ram-se. Recorreu o Bispo a amigos d aquelles coitados 
maçons, foi até pedir intimamente ao Presidente da Pro
víncia quizesse por favor interpor sua influencia sobre elles 
para os fazer v ir falar ao Bispo, o que tudo foi baldado. 
I^ntao os mandou exhortai* ainda em  particular por Sacci- 
doles ou seculares amigos d'elles.

« I I I .  Vendo, porem, que nenhum resultado absolut*1 
mente surtia de taes providencias em  pr ivado , começou 
obrar ol/icialnumn*. Enviou, em D ezem b ro  de 18/2, 
Micrinta circular aos V igários, 'd izendo-lhes exhortasse»*4



I r m a n d a d e s  a induzir aquelles «le sens membros, que <?rarn 
publicamente conhecidos como maçons, a ahjurar a seita 
ou a dcixal-as, e cm caso dc rocusa, ;i declaral-os elimi
nados do gremio d élias, porque segundo as leis da Igreja 
excommungados públicos c homens que alardeavam odio 
á Religião por maneira nenhuma podiam continuar a fazer 
parte d essas pias congregações, cujo fim era a manuten
ção c o esplendor do culto catholico.

«Das Irmandades em que havia maçons, duas houve que 
obedeceram ao mandamento do Prelado Diocesano; as ou
tras, porem, que estavam cheias de maçons, e eram diri
gidas por Ven • • . das Lojas responderam ao Bispo com 
dicterios e até insultos.

«Deu-lhes o Bispo segunda admoestação oflicial, mui 
caridosa, 1 1a qual entretanto deixava entrever uma amea
ça de penas canônicas, ao que responderam as Irmanda
des com segunda, <• cada vez mais grosseira negativa. 
Deu-lhes o Bispo terceira admoestação oflicial. ainda cari
dosa, mas 1 1a qual formalmente as ameaçava com censu
ras ecclesiasticas; ao que as Irmandades tornadas Lojas 
maçonicas, pois o pessoal d ’ellas era justamente o das 
Lojas, responderam terceira vez pelo mesmo modo negati
vo e insultante.

• Ao cabo tle très respostas uct/al iras a très eahortarões 
formaes, suspendeu o Bispo as Irmandades, a saber, pro- 
hibiu-lhes comparecessem- aos o/fteios divinos como associa
ções religiosas, trouxessem hábitos religiosos e recebessem 
novos membros, e lançou interdicto em certas capellas ex
clusivamente dirigidas por irmandades maçonizadas; mas 
declarou que esta suspensão cessaria logo que ellas tives
sem despedido seus membros maçons, ou tivessem estes 
abjurado a maçonaria. Tomou lambem a precaução, para 
evitar complicações com o governo, de declarar que a sus
pensão das Irmandades só se referia à stta /tarte espirttitat 
0,t religiosa.

—  « i l —



í>< >

• là il i e as I rmaudades a l lumas l iouvc que seann***.
a ivsnonder ue^alivamenle as 1 res exliorlacôcs «i,, »>•

, , msnoouïras Si » responderam dons, quairo, sets, oilo e <1 r/ 111 < 
depois. Mas nrn/tama fo i sns/tcnstt sc/tào t/r/mix dtt ntt/'** 
t't's/nisfa nct/a/1 ra d tcrcn ra  adnrocst(trfut. I louve unia 
pediu ao Hispo um anno d'espera para pnr uiii execnçào <, 
mandamento diocesano, o que o Hispo inui de boa inenie 
Ihe concedeu: foi a Irmandade de Nossa Senhora do Tcm, 
cujo juiz, que era mar-on. loi o unico que veiu falar au 
Uispo quando este o mandou chamar.

« IV . \loin das exhorfaeoes particulares e olliciaes feitas 
pelo Bispo. dirigiu este a seu querido rebanho ,  desde 
«le Fevereiro de I87J1. varias Instrucções e Cartas Pasto- 
raes. em «pie /irocarava a b n r  os ol/tos tins t/tu- do boci /<’. 
se acltavam no erro. c instava coin os maçons ti voltar cm 
on tjremio tic nos su Santa M adre Jtjrcja. Rom ana . Mandou 
ainda imprimir e destribuir (/ralis muitos escriptos, pró
prios a desmascarar a malicia da maçonaria, e a desenga- 
nar o povo simples e ignorante, e influiu os Paroclios para 
«jue fizessem bem entender aos fieis que a maçónaria era 
uma sociedade condemnada pela Ig re ja ,  e Jlies dessem as 
razões d essa eondomnaeão. Foi então que o Presidente 
da província. Henrique Pereira de Lucena, «pie era inaron, 
escreveu ao Bispo dizendo-lhe ordenasse aos Sacerdotes 
«le sua diocese «pie não falassem contra a maçonaria, ;« 
«|ual carta official «Io Presidente, por prudência e para 
evitar lucfa com o governo, ju lgou o li ispo a proposilo 
nada responder.

V. No começo de 187^, depois de haver suspenso dua->u
ou 1res Irmandades, escreveu o Hispo a nosso Santbî>,,j,,> 
Padre o Papa para expôr llie o estado das cousas, pedn 
luzes e poderes especiaes, afim tle obrar contra as * i *
3.JS de S. Francisco e de Nossa Senhora do Cai mo, ^  
«•s iavam ambas abarrotadas de mae.ons, e diziam foi 
i«»s privilégios outorgados pela Sauta Se.
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«Dignou-se Sua Santidade responder ao Bispo em de 
Maio de 1873, por sua memorável i*ar\a— Quan»fjnani fin
îmes, que foi publicada çm todas as dioceses do Brazil. 
N'esta Carta de famosa recordação o Sanlo Padre: I o lou
va o zèlo com que o Bispo procurou e ia procurando curar 
a chaga das Confrarias; 2.° levanta por um anuo a reser
va somente das excommunhões encorridas pelos maçons 
do Brazil em qualidade de membros de uma sociedade 
condemnada pela igreja, e permitte que todo Sacerdote 
approvado pelo Prelado diocesano podesse absolvèl-os du
rante esse tempo: ( I )  3.° dá ao Bispo pleno poder de

(I) Os maçons quasi nada aproveitaram desta clemencia tlo 
Santo Padre. Eis t omo d’ella abusaram:

O Gram-Mestrc tlo Grande Oriente Benedictino (Ganganelli) 
escreveu o seguinte.* « A  Maçonaria não aceita, repelle com dig
nidade a suspensão temporaria tle hostilidades, porqne ella (?) 
será sempre vergonhosa para quem a conceder ou aceitar. . Os 
maçons não tem de que arrepender-se. Só renega o infame que 
não tem consciência tlo dever, o cobarde estúpido que se teme 
tia punição eterna por falta que commetteu, o sevandija tjue por 
sordido lucro se vende aos ultramontanos. . .» (Art. tle 21 tle 
Janeiro tle 1874).

«A  5 tle Agosto:
« — Está passado o anuo que Pio IX. concedeu para o ar

rependimento dos maçons. Nenhum d’elles se arrependeu. 
Caia-lhes, pois, a espada pontificia sobre a cabeça, e quanto 
antes. Avante ! Coragem ! Não se acobardem os patlres rio 
Iloma. Aniíjuillae os Pedreiros livres que desdenham de vós, 
de vosso poder e tle vossas ridículas excommunhões.»

“—Lê-se na F  rater nidade de 20 tle Outubro de 1874:
“Ha já 18 dias que terminou o espaço de tempo lixado aos 

maçons para se reconciliarem com a Igreja rie Roma. Nem uma 
abjuração veiu manchar as paginas brilhantes rios annaes ma- 

vonicos . . .  E a curia o tpie ha íeito ? Ella recuou, ella con
fessou sua fraqueza, sua impotência, seu nada, cm face tle um 
punhado de bravos que constituem a velha guarda tia civili
zação, e que ás ameaças petlantescas dos celebres car listas res
pondem com a coragem tias convicções sinceras, com a íirmeza
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obrai' com lodo o rigor dos sagrados Cânones contra as 
confrarias inaçonizadas e rebeldes; 4.° ordena ao Bispò 
communique esta mesma Carta a todos os outros Bispo* 
do Brazil. para que elles -a façam executar também em 
suas dioceses.

«Ab i temos como procedeu o Bispo de Olinda. Procu
rou cumprir seu dever de Bispo catholico, mas com calma, 
com prudência, com caridade, procurando sempre evitar 
a lucta com o govèrno.»

Esta é que é a verdade. Já o snr. Bispo a tinha expos
to, bem que mais em resumo, em carta dirigida ao Exm. 
Arcebispo de Buenos Ayres. Perguntamos agora a todo 
homem cordato e sisudo: onde se acham aqui as e.rcom-

dos verdadeiros crentes. Tudo se conserva no s la lu  f/no. Os 
raios do Vaticano não tem niais poder sobre os /'estos dos an
tigos prejuízos.

«A s  Irmandades ficam maçonizadas; nosso Yen.*, é o juiz 
das Irmandades, de S. José e fio Santíssimo Sacramento; a 
maçonaria ahi conta uma maioria compacta, porque, snr. Bispo, 
nào executaes as ordens do breve Quatnc/ucirn, cloloves ?»

«E  em outra parte:— Vamos, snr. Bispo, isto não pode conti
nuar; de outra sorte, o celebre Q tu u n qu a m  dolores será consi
derado como uma verdadeira pomada falsificada.

« — Escolhei: ou Christo, ou Belial, ou catholico com Pio IX, 
ou judeu com a maçonaria.»

«Lè-se ainda no Jo rn a l do C o tm iie rc io  do Bio Grande do 
Sul:

«llontem terminou o tempo marcado pelo Diocesano para ;» 
abjuraçao da fé  mciçonica . . . O povo maçonico d esta pro'i11' 
cia deu a esta intimação o valor que eílc merecia: leu-a e d’ella 
zombou, obrando como se nada tivera visto. A apostasia nao 
teve Ioga r.»

Depois a Loja l i o r v r e I I  u/nunUl:. *. eecreveu pelos jor- 
naes ao Bispo do Bio Grande do Sul para lhe dizer q»,c 
maçons não aceitavam o favor do Santo Padre.



wunhões em nutsstt, fulntintitlas tir chofre /,rh, ttisjx, tir 
Olinda ? Não ha unia só pena de excommunhão fulminada 
por este Bispo ! Onde estão os procedimentos itn/trudm- 
frs. wopinados, precipitadas, as viotrucias coin que feria 
confrarias antes mesmo que ellas respondessem ? Nenhu
ma foi punida sem 1er primeiro respondido negativamente, 
c pela maior parte com insolência, á trina u caridosa ad
moestarão do Diocesano ! Onde estão os templos fec/tatloa 
e o ctdlo calholica supprim ido? De facto, entre tantos tem
plos que ornam o Hecife, só algumas capellas filiaes 0 1 1  

igrejas succursaes foram interdictas, não pondo o Bispo 
de proposito interdicto nas .Matrizes, para «pie nellas con 
tinuasse o culto, o que não succedcit, não por culpa «Io 
Hispo, mas das confrarias rebeldes, que arrogando a si 
pleno dominio n'estas igrejas, não permittiram mais <jue 
abi se celebrassem funeções algumas do culto, sem inter
virem ellas em corpo, revestidas de suas opas ou hábitos. 
Onde está a prohibição aos nuirons dc cumprirem seus deve- 
res~ religiosos ? Elles individualmente, o podiam fazer, e a  
isso os exhorta va o Bispo; encorporados e constituídos cm 
confraria é que não podiam, em quanto perseverassem na 
sua criminosa rebeldia contra a auctoridade da Igreja. 
Onde estão os abusos e as usurpaçòes do poder temporal ? 
A acção do Bispo ficou estrictamente limitada á esphera 
do direito canonico, empregando elle contra as irmanda
des inaçonizadas pena puramente espiritual, como ó o 1 1 1- 
terdicto ou a suspensão de privilégios religiosos.

Onde está, emfiui, esse clero aterrado sob ameaças de sus
pensões ÿ P0 1 * motivo de maçonaria só foram suspensos 
dous Padres em Pernambuco e um 1 1 0  Pará ! E todos vi
ram a espontaneidade e a eloquencia admiravel das adhe- 
soes que vieram a cada um dos Prelados da parte de seu 
Clero, todo inteiro unido no mesmo pensamento, no mes-
niü am°r  e enthusiasmo pela causa sagrada que elles de
fendiam.



—  !>î

Evidentemente, a imaginav^o trabalhando sobre infor. 
marùes falsas ou incompletas, desvairou o espirito, aliás 
tão rellexivo, ilo nobre Barão de Penedo, na apreciação 
dos factos que serviram de base a sua argumentação.

Os do Pará foram cem vezes mais exagerados e desfi
gurados.

Basta ler-se o dispositivo tle nossa In s tr  acção Pastoral 
de 23 de Março de 1873, acima citada, para se v ir á plena 
convicção d esta verdade.

Depois de haver largamente demonstrado o que é a 
maço/taria debaixo do triplice aspecto m ora l, religioso e so
cial, eis como concluímos a Pastoral:

«Isto posto, Irmãos c Filhos muito amados:
«Depois tle consignar atjui um voto tle louvor ao nosso llevm. 

Cabido e mais Clero paraense, pela magnífica posição que tcm 
tomado, unindo-se á Santa Sé Apostolica e com clla cont^em- 
nando altamente e reprovando a maçonaria, facto brilhante que 
na historia da Igreja brazileira constituirá um brasão de gloria 
para este mesmo Clero c diocese confiados á nossa solicitude;

«A* vista do que temos largamente ponderado n’esta nossa 
Instrucção Pastoral;

« A ’ vista do inaudito atrevimento com que a seita maçonica 
se tem levantado ultimamente n’esta terra catliolica contra a 
Religião tle nossos pais, atacando-a sol» o nome tle jesuitism o , 
ultra  mon tanisaro ou rom an ism o.

« A ’ vista do astuto laço que ella arma ao povo incauto, per- 
suadindo-o de que os Bispos e os Sacerdotes são partidarios tle 
uma seita má e tenebrosa, em quanto elles maçons são os que 
ensinam o verdadeiro Catholicismo.

«A  vista da pretenção d’elles de quererem confirmar este eu 
gano com o facto de estarem alguns maçons á frente das irman 
dades e promoverem manifestações do culto;

«A  vista do grande e immenso mal tp ie  potlc  causar ã K* ‘ 
gião o estarem as confrarias religiosas debaixo tia d irecção  < c



sociedade opposta tolo coelo, como j;i mostrámos, ã l^rcja 
Call'ioHt-n» o c|uc não succédé cm paiz nenhum do mundo;

V' vi^ta çndim da resolução «pie tomaram do publicar, como 
c J o  publicando, os nomes de seus adeptos, para que todos 
tubam <|«*e o ser maçou uào priva a ninguém d esta e de outras 
regalias e privilégios que a Igreja Catfiolica concede ;i seus

filhos; .. ,
.«Para salvação das almas que nos foram confiadas e para glo-

ii i de Deus Omnipotente, depois de consultado nosso conselho
episcopal, julgamos determinar o seguinte em conformidade com

preceitos da theologia moral e do direito em v igor  na Igre ja
C a tlio lic a :

« I . °  Usando da nossa auctoridade como guarda do deposito 
da lê. reprovamos e condemnamos uma folba intitulada: o Pe li
cano, orgam da M açonaria , a qual tem espaIhado n ’esta dio 
cese do Pará as maiores impiedades, blaspliemias e heresias: e 
prol)iJ)iinos expressamente a todos os nossos caros diocesanos a 
leitura d’esse papel, assim como de todos os outros que propa
gam perniciosas doutrinas, procurando afastar o povo dos d o g 
mas., culto, disciplina e auctoridades legitimas da Santa Igre ja  
Catholiea Apostobca Romana, na qual todos lomos baptizados e 
queremos morrer.

«2.° Poderá receber validamente a absolvição sacramental 
todo membro da maçonaria, que faz promessa, sincera de aban
donar para o fu tu ro , e inteiram ente e parte sempre, esta 
sociedade. Sem esta promessa fora nulla a absolvição, e o pe
nitente commetteria um sacrilégio.

«3.° Ser-lbe-iia lambem concedido o Sacramento de Matrimô
nio, cm a Menção ã outra parte, que, ficando unida á Igreja, não 
perdeu seus direitos aos Sacramentos. Lembrem-se, poròm, os 
(|ue se nao tivevem confessado e reconciliado com a Igreja, que 
rtcebcndo ei%le Sacramento em laes disposições, commettent 
uma grave íalta diante de Deus;
co 10 S° ra concctll(,a sepultura ecclesiastica e suftragios publi- 
quer l°  °  ,,1,a*011 r/ue t *vcr Podido confissão, ou dado tpial- 
<lc de'9' (/e arrfíf?e,u^ ,nenl°y P ° ,s este signal mostra vocta- 
^)eiuV*,C|COnĈ ,lr ( 0,11 a ^ * ’eja. Os f/ue, porem, m orrerem  

n es ou *recusando receber os soccorros espirituaes.

- ! > ; j —
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C M / O S  cadaoeres t r o u .r c r c m  s ig n a  es in a ç o n ic o s ,  serão
, W o s  d'esse i> i 'iv ile g io , só c o n c e d id o  a os  ,/Ue es 1,1 o  e,n

.  ,An i„ 0
com  «  i g r e ja ,

o.-;.- Para evitar conflictos c assegurar sepultura conve ili. 
a todos os oaelaveres, declaramos privado dc sua antiga bon!»110 
o  cemitério de Nossa Senhora da Soledade, á vista dc muit '11 
inlerraiiicntos irregulares que ahi sc tem feito; c ordenamos «' °! 
<|*ora em diante se benza cm particular eada sepultura dos n,!' 
que falecerem 1 1a paz da Igreja. *,ís

«Tomamos esta medida obrigados pelas tristes circumstam-j 
do tempo, reservando, porém, intacto o direito que tem a l^*Cja 
Catliolica de ter cemiterio exclusivamente seu. &

«6.® Só continuarão a fazer parte das confrarias e irmandades 
os maçons que declararem  p o r escripto não quererem mais 
pertencer d m açonaria . Sc depois de caridosa admoestarão 
feita pelo nosso Hcv. Vigário Geral, c formal intimarão, houver 
alguma confraria, o que não presumimos, que se revolte contra 
a ordem do Prelado diocesano e recuse obedecer, ser-lhe-ha no
tificada suspensão de todas as suas funeções religiosas, ate ul- 
terior cumprimento de nossa ordem, ficando interdiria a capclla 
ou a igreja, que estiver debaixo da administração da dieta con
fraria, em quanto permanecera sua rebcllião.»

Podia-se usar de mais prudência, de  mais brandura, de 
mais condescendencia, de mais car idade ?

Pois foi este dispositivo, este mesmissiino, (pois outro 

não houve) q u e  nos custou a c o n d e m n a ç ã o  a quatro annos 
de prisão com trabalhos forçados ! Foi este dispositivo, 
este mesmissimo, que auctorizou o snr. Visconde de Ca
ra vellas a nos taxar, em seu ofTicio de  ü tio D e z e m b r o  «1< 
1873, de um Prelado inda m ais eocageradò, imprudent* 1 
provocador que o de Olinda, e o snr. Barão de P e n e d o  a 
nos accusai- perante a Santa Sé de um p r o c e d i m e n t o  cr»' 
minoso em tudo idêntico ao d este P re lado , tle o havei 
guido de perto nos desabrimentos e violências. ^

Mas a injustiça avulta ainda mais, a p u r a n d o - s e  o <Hie 
sultou do dicto dispositivo.



do suas funeções religiosas, c inlerdictas duas capellas e 
u m  oratorio >em que funccionavam. (1)

( 1 ) Eisa resposta do Provedor de uma d'estas Irmandades 
publicada 1 10 D iario  do G ra m -Pa rd  de I -i de Maio de 1883. 
l’ode servir de specimcn das insolências com que fomos tra- 
ctados:

«Belem 12 de Maio de 1883. Illm. e Kevni. Snr. A s í) horas 
da manhã de hoje recebi o oílicio de V. Hevm. cm que exhorta 
com vivas instancias a abandonar a maçonaria, por se persuadir 
que eu, como maçon, não posso fazer parte de irmandades, ã 
vista do dispositivo n.° (» da Pastoral do Ordinário da diocese, 
datada de 2.’> de Março d’este anuo, dizendo mais V. Ilevm. que 
devo declarar por escripto que não quero m a is  pertencer á 
maçonaria, se desejar continuar na direcção da irmandade do 
Senhor dos Navegantes.

«De parte a atnabilidade e delicadeza  (sic) com que V. 
JtcMii. me insinua o que devo responder por escripto, impõc-mc 
«í minha educação a obrigação de dizer-lhe <j1 1o sou eu o juiz dc. 
minha consciência, e competente para saher o que me está bem 
e o que me está mal.

«Nego que os maçons não possam fazer narte de irmandades:

cxhortação que dirige a todos os maçons pertenecn-rlA ont . i

revogar a nossa legislação.

r  ciado 9 acho conveniente que V. Ilevm. se dirija «  
poique entendo que V . Hevm. não pode me obrigar 
hu*!>oi dc taes ordens, uma vez c|ue não exerço em-

cm questão, para que obedeçam de pi'om pto d



reiluzni n severidade da aucloridade
Foi tudo a ‘lm‘ *

111 n rT c “o,’ non!ns irmandades rebeldes, temlo à s ,.a rron- 
,p W pr.ncipacs maçons e os mais fanaticos contra a Igreja, 

<1*‘ -îiispensSo tle suas funeções religiosas, .so corno 
irm(Unla-i>,: duas capellas insigoificantes o n ,  portas para 
as nnve< de duas igrejas, c uni simples oratorio, fechados 
no culto e mois nada ! Desafiamos a imagmatao do poeta 
mais inventivo a acliar 1 1 0  l ’arâ e.vcommunhOes em massa, 
crus,iras fulminadas de chofre. inopinadamente, precipitada^ 
mente ]>eto Diocesano, templos fechados, culto calholica inter-

prejxo algum que me colloque no caracter dc subordinado seu, 
011 do Prelado, para me transmittil-as (sic).

«E se é lei que ordens illegaes não sc cumprem, podendo rea
gir contra ellas os que as tiverem de executar, como c que sc me 
quer fazer vehiculo de execução de determinações, que nào pas- 
sam de verdadeiros absurdos em face dc nossa Constituição e 
outras leis que d’ella se dirivam ?

«Queira V. Hev ni. desculpar-nie sc só ás 11 horas da manhã 
pude responder ao seu oflicio que recebi ás 9 horas do mesmo 
dia ” e no qual me pede que não deixe dc responder até l i  d’estc 
niez, para poder dar cumprimento ás instrucções que tem a res
peito .

«Se houve demora de minha parte, creia que mc sobram sem
pre desejos de não faltar ao que sc mc pede como justo, quanto 
mais aquillo que se quer suppor um dever de minha parte.

«Keleve-me V. Revm. se não sou tão caridoso  na resposta 
como o foi V. Revm. no oflicio que me dirigiu. Sou tão avesso 
«*o jesuaismo, que não posso adoptar a sua escola, por mais
< ornemente que ella pareça a outros cm casos taes.

eus guarde a V. Revm. llhn. e Revm. Snr. Conego Scbas- 
,Ul° forges de Castilho.»
N o ! » ^  1°^ nomes das con fra r ias  s u s p e n s a s :  Ordem tle 
do i ’ a  d.° C a r m o  (ultimamente dissolvida por s e n t e n ç a

doScnhí.rearaPv  ° rdem-3-* <lc S.'Francisco, c i rm a n d a d e s
Santa Anna °S CgantCs» ^os p assos c do SS. S a c r a m e n to  de



romifi,lu. a bu sos , riolcucias, clcro aterra/lo e o mais que com 
(- o ca,Tegadas córes pintou aos olhos do Suinmo Ponliliee 
e de seu Secretario d'Estado o illustre negociador brazi

leiro !
Hasta que infeliz, muitíssimo infeliz, em verdade, loi o 

snr. Barão de Penedo em empregar laes meios para lograr 
o intento de sua missão especial !

Não suspeitamos a sinceridade do snr. Barão de Pene
do. Sabemos (pie para um homem descer consc ien tem en 
te a ponto de faltar á verdade, ò preciso (pie não só vio
lente o pendor natural que nos leva a conhecel-a e a com- 
munical-a aos outros, senão que renuncie a todo sentimen
to de honra e de dignidade proprias, assim como a esti
marão e confiança de seus semelhantes. Por isso uma 
alma recta, com o tem ella grande horror á mentira, não 
a suppõe ligeiramente nos outros.

K preciso ser um Voltaire para sustentar e practicar 
maxima como esta: «A  mentira só é vicio, quando faz 
mal: mas quando faz bem é grandíssima virtude. Sede, 
pois, mais virtuosos que nunca. Menti, meus amigos, mcii-
li ?» K preciso ser um Talleyrand para dizer que a patft- 
>ra f\n dada ao Jiomenipara esconder o pensamento. K p re 
ciso ser um Wolton, matreiro ministro da matreira Izabel 
rudor d Inglaterra, para definir um embaixador: Leyatus  
tsl r,r bonus peregre in/ssus ad nientiendu/n reipublicae causai 
o embaixador é um homem de bem que mandam para lon
ges terras afim de mentir em favor de seu govèrno. 
telf^° e* ceP ^ es °diosissimas. ()  mais commum è ver  in- 
^ i  (]eilCÍaS *Jem dispostas caindo em  èrro, sem conniven- 
Teni / VOnta^e* Quantas causas para isso podem influir .• 
que nC °  exl)or factos, de que se não foi testemunha. 
^forma^'11 am a ,n‘ **lares c*e léguas de distancia: tem-se 
lucl;j> ^  ^ M> lI(* Ul,,a parte, vivamente interessada na 
seria desf— * Í4‘Nada naturalmente a não dizer o que lhe 

i5 *Noia\el; tem-se de agradar a influencias pode-
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rosas que exercem uma especie tle fascinação tremenda; 
Iom se preconceitos: tem-se o amor proprio, o interesse, 
mil paixões que nos cegam. «K ' mister, diz um sahio cri
tico. a quem tomamos d im preslim o estas observações, é 
mister uma força d alma, uma rectidão dc juizo pouco 
commum i»ara se não deixar a gente turbar em presença 
de semelhante perspectiva. Quanto é facil pelo contrario, 
pôr, n estas circumslanctas, a vista c a intelligencia ao ser
viço do sentimento, e só distinguir claro os pormenores fa- 
voraveis á causa preferida, velar 0 1 1  mesmo alterar mais 
ou menos destramente os (pie lhe são contrários ?

«Não é dizer com isso que basta ser um facto lavoravel 
á causa de quem o attesta, para que se tenha direito de 
pòl-o em duvida. Se a falta de veracidade no testemunho 
se não pode explicar, n um caso dado, senão pela supposi- 
ção dimpostura formal, ou de grossisssimo èrro de juizo, 
cumpre provar, aliás com argumentos positivos e solidos, 
que s está auctorizado a esta supposição 1 1 0  caso particu
lar de que se tracta. A o  contrario semelhante imputarão 
volverá contra o proprio critico, apparecerá aos olhos da 
gente sensata como indicio de mn capricho inspirado pelo* 
preconceito, e até da fraqueza da causa de que se está 
constituído campião.» ( I )

Estes são, snr. Barão dc Penedo, os princípios de soli
da critica que nos tem guiado. Não contestamos vossa boa 
fé, mas n oss>a atteuçao e a segurança dc vosso critério. 
Os factos que acabamos de narrar passaram por nossas 
mãos; nós fomos d'elles testemunhas presenciaes. Nenhum 
interesse mundano nos leva a narral-os, como elles passa
ram, antes encorremos em desagrado de muita gente e 
até poderosa.

Articulamos estes factos, fundados cm documentos an

i l )  Principes  dc crilic/ue hisloriqxte , por Dc Smodt, B<>- 
landista.



thenticos, em datas precisas. São factos públicos, impoi 
tantissimos, que estão frescos na nossa memória i* na me
mória de todos, e sobre os quaês 6 tão impossível que 
nos enganemos como que sejamos enganados. Vós aftian- 
çastes o contrario perante a Santa Sé Apostolica. I>e duas 
uma: ou persistis nas vossas asserções, ou confesSaes que 
vos enganastes. N'esta segunda hypothèse, nada 0 , 1  pouco 
perde vossa consideração pessoal, nem o valor do vosso tes
temunho para o futuro; pelo contrario, diremos com o sa
hio ha i>oiico citado, se. descoberto o engano, vos apressaes 
a n elle convir com candura, som procurar vãos subtêrfu- 
gioS, vossa veracidade será tanto mais a abrigo d*» toda 
suspeita.

Mas se, o que não esperamos, persistis em afiirmar que 
são exactos os laclos denunciados por vós ao Summo Pon
tífice o que nós c que, por uma aberração grosseira do 
critério ou por impostura formal, alTiancamos falsidades, 
então, snr., cumpre corroboreis tão grave increpação com 
provas positivas, com argumentos incontrastaveis, com do
cumentos e datas decisivas. Mostrae que nossos documen
tos são falsos, que nossas datas suppostas, que os factos 
não passaram como nós os narramos. Vssim é que se tra- 
ctam questões históricas.

Vamos í E' preciso que proveis peremptoriamente que 
a maçonaria no Brazil estava 0 1 1 1  paz com a Igreja, e só 
appareceu o aspero conílicto depois da sentença do Hev. 
Bispo de Olinda: provai que houve excommunhões em 
massa; que os templos de Belem o do Becife foram fecha
dos e o culto Catholico interrompido por ordem dos Bispos: 
que houve precipitações e violências etc. Provai tudo isso: 
nós vos desafiamos solemneniente.

Se o não provaes, * sc vos contentaes com asserções 
vagas, com escapatórias futeis ou com o silencio do simu
lado desdem; se não restabeleceis os factos com provas o 
documentos que infirmem e destruam completamente
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que al legamos, então nosso espirito entristecido se refuge 
a qualquer apreciaçSo de vosso procedimento.

Nào. é im|>ossivel ! 1 laveis de reconhecer que fosles r e 
almente infeliz e injusto, ainda que só m aterialm ente, nos 
meios que empregastes perante a Santa Sé.

Mas ainda sobram outros, não menos injustos, que 
vamos agora analysa r.

—  Hr±—
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\ MISS\0 I M l  STA \A VPRKCIAÇÃO IK» CARA

CTER n o  SMl. D. VITAL.

O que até aqui lira exposto sobre a acção tlo snr. 
I). Vital no contlicto, emmolduro e illumina bem a physio- 
noinia notável d este Bispo; mas carece pòl-a mais em re
levo e completar seus trocos, para que appareca melhor aos 
olhos de toilos a injustiça flagrante com que loi traciari»» 
pela nossa diplomacia em Koma este grand© caracter na
cional.

Apresentou em Itonui o Kxm. snr. Borao de IVned»» 
Bispo de Olinda. I). Vital Maria Gonçalves d Oliveira, «orno 
um joven estouvado, um testa cnhíu, caracler de>comni<- 
dido, sem circumspecção. sem prudência, desafiando i p i“  
vocando os altos poderes do Estado com va o>tenta«.ao «!» 
sua auctoridade, ardiloso, usando de restricçoe* menla* > 
e pouco sincero. Ora os que tiveram a foi tuna di o tia 
ctar de perto, os que puderam penetrar no fundo d aqu«
Ia bella alma, dão um testemunho lodo contrario.

O que distinguiu precisamente o snr. D. \  ita . «* 
seus verdes annos, foi uma calma e madmeza. um 
rircumspecção admiráveis.



D'elle pode-so tlizer o <j 1 1<* do principe I). Theodosio 
disse Vieira, que a sua puericia não foi puericia, que sua 
adolescencia não foi adolescencia; pois antecipou as idades 
de maneira, que na puericia foi homem, na adolescencia foi 
velho.

Muitas testimunhas, e mui auctorizadas, de seus primei
ros passos na vida religiosa affirmam que elle possuia em 
tão alto grau a sensatez, a temperança de gonio e moderação 
no obrar, que n'isto se avantajava notavelmente não só a 
seus companheiros, senão também a seus mestres. «Sou dc 
vossa opinião sobre a prudência, escreve um d'elles, varão 
muito grave. Desde o noviciado vi-o eu mui superior a 
quantos o rodeavam, como inlelligencia, como virtude, como 
juizo e como madureza. Excedia mesmo os superiores. 
Pude longamente convencer-me d isto durante nosso anno 
de Perpignan. Aquella superioridade ou madureza mui p re
coce, nada lhe tirava da simplicidade e submissão que con
vinha a um joven religioso. . . Nunca foi abalado em sua 
vocação, nem em sua simplicidade e h u m ildade . . .  Era 
evidente que as mesmas virtudes, transportadas na vida 
publica deviam apresentar um espectáculo maravilhoso. 
Não o achei mudado a este. respeito quando o vi Bispo.»

No noviciado asperrimo de Versalhes e de Perpignan, com 
uma compleição então muito franzina e delicada, sujeito 
aos grandes rigores do inverno e aos ainda maiores da 
regra; padecendo graves enfermidades por largos mezes: 
sem fogo, sem comchògo do leito, sem linitivo algum: su 
jeito a duras provações pelos seus superiores, jamais aquel- 
le joven saiu de sua habitual serenidade; jamais uma pa
lavra de desgòsto ou impaciência roçou seus labios sempre 
afTaveis e risonhos.

Era, todavia, de natural mimoso e avesso ao sofifrimen- 
to, e tomava todas as cautelas e cuidados para evital-o. 
Mas se não lograva o intento, como as mais das v e z e s  

succedia. acceítava-o com assombrosa paciência e resigna
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ção, e nas mais violentas dores via-se que se lhe contra- 
hia o semblante., mas não se ll»e ouvia um grito ou excla
mação; tal era o domínio que sobre si proprio exercia.

Nos lances mais apertados ficava sempre de animo com
posto e muito senhor de si. Grave, sisudo, reílectido no 
tomai’ resoluções, ninguém o demovia d élias depois do 
tomadas.

Desenganado dos médicos que não era possível prolon
gai- a vida, senão voltando aos climas pátrios, e não tendo 
a ordem dos Capuchinhos no Brazil senão estações dc 
missionários, para onde não se costumava mandar novi
ços, deram-lhe os superiores a optar entre morte quasi 
certa e saída da ordem para regressar a seu paiz.

Fr. Vital não hesitou na escolha, e preferiu á conserva
ção da vida o ficar fiel á regra que abraçara: heróico sa
crifício <iue Deus premiou, restituindo-lhe a saude.

Resistimos com dilTiculdade á tentação de transcrever 
aqui rasgos admiraveis de sua vida de religioso que 
nos são coinmunicados, mas por delicadeza deixamos sob 
reserva, para figurarem depois melhor em sua biogra- 
phia.

Havia 1 1 0  seu olhar, em seu formoso rosto, em todas as 
suas maneiras não sei que ar de virginal candura, não sei 
que esplendor de pureza que a todos impressionava, e os 
que lhe conheceram mais pelo intimo a consciência, decla
ram unanimes que nunca viram alma mais pura e mais
recta.

Era de genio vivo e alegre, mas ao mesmo tempo re
servado e calmo. Muito íino e perspicaz em conhecer os 
liomens, tractava a todos com lhaneza, mas a muitíssimo 
poucos dava toda sua confiança. Caracter singular, que 
reunia dotes mui dilTiceis de conciliar: jovial e discreto, 
corajoso e prudentíssimo; casando a urbanidade do cava
lheiro com a austeridade do asceta; a ternura e maviosi- 
dade do poeta com «i precisão e rigor logioo do mathema-



Iico: brando como a cera, quando era possivel coudescon- 
der: rijo, como a rocha, qnando era mister resistir.

O (lever e n  para elle tudo. Ia direilo ao ( lever, sem 
eurar de» mais. Nâo podia comprehender que se (allasse a 
lei d«* L>eus por contemplação para coin os üomens. Uuin- 
do-se de continuo á eterna justiça, à eterna verdade, 
ganhou aquelle espirito uma superioridade, uma elevação 
tal. que pairava sobranceiro, imperlubavel na sua sereni
dade, sobre todas as misérias, sobre todas as fraquezas e 
faltas de que era leslimunha ou victima, considerando 
tudo isso como jogos de crianças ou combates de for
migas.

Esle foi Fr. Vital religioso; este será ]>. Vital Bispo.
Quando aos vinte e seis annos de idade caiu sobre elle, 

como o raio, o aeto imperial que o prom ovia  ao Episcopa- 
do, licou em sua humildade repassado do maior terror  e 
confusão, e não houve diligencias que não em pregasse  para 
subtrahir a sua fronte á brilhante mitra de Olinda. Não 
sendo attend idos seus rogos pelo superior local, que sol) 
pena de desobediencia o forçou a aceitar, recorreu com 
novas e mais urgentes supplicas ao Gera l da O rdem  e ao 
mesmo Summo Pontifice.

«Sua Mages ta de o Imperador do Brazil, esereve elle a Pio IX, 
cm data de 8 de Outubro de 1871, dignou-sc nomear-me, sem 
méritos alguns de minha parte, a mim intimo e obscuro, para a 
Igreja cathedral de Olinda. Conscio de minha grandíssima in
dignidade, c sabendo que sou inteiramente destituido dos dotes 
e virtudes necessarias ao desempenho de uma 'missão tão sauta 
e exce lsa , quam ardua e cheia de amarguras (ae ru tn n is ),  cslor- 
ceï-me quanto em mim estava, por fugir ao cargo de tamanha 
dignidade, formidável aos proprios Anjos, c peso sobremaneira 
desproporcionado ã fraqueza de meus hombros. O superior, 
porem, a cuja obediencia Nosso Senhor sujeitou-mc, impoz si- 
l«M»cio aos c lamores da minha aterrada c onsciência, e attenden- 
do c'irciimstaneias d ’esla região e ao l>em da Santa Igreja de
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l>ciis, impclliu-mc a obtempérar w vontade do Imperador. I>.-- 
pois cscrevi lima carta ao Superior Geral de minlia Ordem di
que ainda espero resposta.

«  Aos vossos pés, Beatíssimo Padre, ponlio-nie rie joelho- «• 
com o maior ardor de minha alma rogo e imploro a Vossa San
tidade sc digne li\rar-me de tão relevante oflicio e omis tre
mendo, pois nenhuma idoneidade para elle lenlio. Minha pobre 
alma apavorada clama para vossa piissima clemência: OU!  P a i . 
se c passive! /tasse cie m itn  este ca lio ; ! »

Keconhece-se pelo accenlo esta linguagem. K* a dos an
tigos Padres da Igreja í ê a d'aquelles egrégios e santos 
Bispos que são a gloria eterna Ho Christianisme î

Por isso com razão respondeu-lhe o grande e inunortal 
Pontífice:

«Os sentimentos manifestados em tua carta, amado Filho, fir
memente nos persuadem, que, se bem não tenhas ainda idade 
madura para o gravíssimo cargo episcopal, és realmente a elle 
chamado por Deus. O conceito humilde que de ti formas, o 
medo do formidável omis, o cuidado em declinar de ti a digni
dade oílerecida, e ao mesmo tempo a plena conformidade ãs dis
posições do alto, assim como attestant idônea disposição rie lua 
alma para assumir tamanho oflicio, assim promettent que te hão 
de alcançar largamente os auxílios do Ceu. \ declaração que 
fazes rie teu a flecto e obediencia para com a Igreja e esta Sc 
Apostólica, da magua que tens sentido pela nefasta guerra que 
lhes é feita, rio proposito de caria vez mais estreitamente adherir 
a uma e outra, e de por uma e outra combater com ardor, mos
tram que tu, confirmado com a superna virtude, has deestre- 
tvuameníe defender a cansa de Deus, e nada o m it t ir  que possa 
d ize r respeito d salvação e prove ito  do reba/tJio a l i  confiado. 
l*or isso não podendo tu duvidar da divina vontade, deixa de 
parte toda apprehensao, e confiado só n’AquclIe em que tudo 
poderás, lança sobre Elle o teu cuidado, c cheio de animo co
meça o bunnm  o/ttts de que vas ser encarregado. Pedimos para 
isso te sejam dados abundantes dons celestes, o como annuncío
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d'elle* e penhor de nossa paternal benevolência eom todo <> annu
le damos a lieneani Apostoliea.» (I

Animado por estas palavras propheticas do Santo Ponti- 
lice ijuií então regia a Igreja de Deus, abraçou o humildo 
religioso a sua cru/, e partiu para Pernambuco. O que ha
via de suavidade, de paz, de caridade n aquelle coração ao 
estrear tão bem auspiciado Episcopado, sabemol-o nós que 
tivemos a fortuna de ser testemunha de sua solemne en
trada na diocese, e sabo-o todo o povo pernambucano cpie 
o acompanhou de perto em lodos seus actos.

Era um Anjo de candura e bondade, a acolher a todos 
iudistiuctamente, grandes e pequenos, ricos c pobres, fa
zendo a cada um participar craquelle seu recondido Ibe
souro tle inalteravel mansidão e carinho.

De repente. 110 ceu azul e sereno da Igre ja  de Pernam
buco formou-se a trovoada maçonica, c tào temerosa vinha, 
e levantando tão sinistros escarceus, que só um piloto da 
placidez e do tino de 1 ). Vital podia não desmaiar.

Um dia depois de mil provocações e enormes escanda- 
los: quando os cousistorios das igre jas se haviam transfor
mado em lajas, e as opas se entreabriam acintosamente 
para descobrir os aventa es: quando estrugia a blasphemia 
nos labios d aquelles mesmos que tinham na mão tochas 
accèsas em tòrno do altar, entra elle plácido n um aposen- 
to em que estavam seu Secretario e V igá r io  Geia l,  o 
diz-lhes:

«E ' chegado o tempo de proceder contra as irmandades. 
Se. paternalmente advertidas, não expulsarem os socios ma
çons. lanço-lhes iuterdicto.» E como aquelles a quem sc 
dirigia, passados de commoção, lhe ponderassem a celeu
ma enorme que ia levantar-se: «O re i ,  respondeu, medi-

1) C arta  A/tosloiica  de 22 de Janeiro de IS72 .\ id .  Appenil* 
1».* I no (i 111 do %ol.
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(.oi • - • é meu «lever. Ainda que me venha a morte, iam <» 
com os olhos cm Deus.»

K começou sem arrobalamentos, cie animo sempre pa
cato, a tomar succcssivamcnle as providencias «pie já vi 
mos. Era um lieroe cie lempera antiga, que descia calmo 
o resoluto ao campo da honra. e. de olhos levantados 
para o O u .  Iravava a batalha ferida em que se jogava «» 
destino da Religião e da patria.

() qué foi preciso de firmeza, dc constancia verdadeira
mente extraordinarias para sustentar o combate «pie cada 
dia se tornava mais renhido, só o olhar de Deus. que 
mede a profundeza dos abysinos «* a intensidade dos affe- 
ctos humanos, o pode calcular.

Estava o Brazil todo em suspensão vendo pela primeira 
vez o  espectáculo de um Bispo, que, revestido com toda 
a armadura de Deus, cingido da couraça da justiça, c 
calçados os pés com a promplidão do Evangelho da paz: 
na cabeça reluzindo-lhe o capacete da salvação, sobraçan- 
<lo o escudo da fé e 11a mão a relampear-lhe a espada do 
Espirito que é a palavra dc Deus. ( I )  acudia impávido aos 
recontros mais formidáveis dos inimigos «Ia Igreja, e sus
tentava o impeto da pugna sem precipitação como sem 
desmaio.

O que pènsava então «l este Bispo ? Qual era a alti
tude geral para com elle, «lepois «ltfc já lançados os primei
ros interdictos ? Como procederam então para com elle o 
Clero, o povo, a magistratura, «j Presidente da província,
<> Episcopadd, a Nunciatura, o proprio Governo imperial ?

E' um ponto hislorico imporlanlissimo de examinar, o de 
que não teve a menor noticia a missao-Penedo.

O Clero, como já dissemos, enviava-lhe ao corajoso Prela-

I) A (1 fíp/ies. VI I "t e $ey.



do as mensagens mais significativas de fidelidade, dedira- 
i;f»o o ple’na adhosão. «Posto  que, escrevia-lhe <> Cabido 
todo o  C lero de Olinda e do Recife, em V. Kxc. Revm. 
nâo falte lima graiule fé, um exemplar fervor ,  uma cons- 
tancia heróica, assim como uma paciência verdadeiram en
te evangelica repassada de caridade em desculpar a filhos 
discolos. esta corporação desejosa que o govèrn o  de V. 
Kxc. Reviu, em nada desmereça do dos grandes Bispos 
que tem florescido na ig re ja  de Deus: admirando os es
forços de V. Kxc., pede-llie permissão para d ir ig ir- lhe pa.- 
lavras de animarão no meio dos combates. Ksforçae-vos, 
pois, ó  esclarecido Principe d esta florescente igreja î 
obrae de tal maneira que os vossos súbditos reconheçam 
em vós esse genio de Chrysostomo, que quando falava do 
alto do sua cadeira a uma cidade populosa, n elle  se via 
a luz celeste, se sentia essa grande uncção que só Deus 
pode dar. Exm. snr. ! Se os homens pertinazes em seus 
èrros, emprehenderem voltar ao seculo das perseguições, 
devem por uma vez convencer-se que não faltarão na Ig re 
ja santa fieis imitadores dos m arty res . »  ( I )

Alguns mezes depois d ir ig iram  ao Pre lado e d ivulgaram 
pela estampa outro energico protesto, desmentindo a men
tira da Verdade, o rgam  da maçonaria, quando afïiançou 
que a m a ior p a rto  do clero  pertencia a esta sociedade. (2 )

( ! )  U n iã o , de 22 de Janeiro de 1873.
(2 ) Ib id .  de 1.° de Fevereiro de 1873. No i?ará publicou no 

P e lica n o  o Secretario da o/firirui H a r m o n ia  a nota seguinte: 
«N o  numero dos Sacerdotes (maçons) se oomprehende 3 Cone
xos, 12 Padres e ;5 frades. Não se publicaram os nomes para 
evitar que fossem victimas do camartcllo episcopal (vulgo ex-?»- 
/'ort ria tu  c o nsciit r ic ia . ) »

De facto só havia 3 Padres maçons, e esses eslavam já sus
pensos. Não havia frades na diocese, senão excellentes missio
nários capuchinhos que abominavam a maçonaria. O Cabido in
teiro e o Clero sem discrepancia condemnou-a em publico, cada
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I*: Il que I••/. O Clero de Olinda e ilo Recile. applaiidmdi' 
o procedimento do sou venerável Pastor, lV*l-o tambem coin 
admiravel conformidade todo o Clero d aquella diocèse.

O povo, que tem sempre em grande estimação a aucto- 
ridade que cumpre com energia o seu dever, rodeava o 
snr. D. Vital das mais estrondosas provas «le aflecto e 
admiração filial. Percorria o Prelado a pé, no meio da 
ePfervecencia da lueta maçonica, as ruas e praças do Ho- 
cife, recebendo de todos os la«los signaes de corlezia. res
peito e veneração. Ao sahir das Igrejas, terminados r»s 
actos religiosos, as multidões alvoroçadas, a lhes saltar o 
coraçãò de jubilo, se precipitavam para beijar-lhe o armei. 
Os maçons faziam grande est repilo: mas eram em summa 
pequena minoria. ( I )  A opinião, a verdadeira opinião da

111

um cqm sua assignatura, adherindo todos ao Prelado diocesano. 
Parecia, pois. ser um mau gracejo do Secretario ria loja H a r 
m on ia  só para inquietar o Prelado.

( I )  Segundo os papeis maçonieos eis o rol das lojas do Recife, 
com seus membros eftectivos avulsos e honorários.

LO JA S tJ/frrtiros £ v i lisas Honorários

U n iã o  e beneficência ........................ 68 37 3
Seis cie M  a r c o ................................. r»i> 70 0
C on c ilia rã o ........................................ 7.’» 18 0

»
l i  cal id a d e .......................................... 53 0 0
Itestauraçào Pernam bucana . . - Ci.’i lí> 1
/ t fígoncra ç - ã n ..................................... :>i 0 u
1 ig ild n c if i e segredo adormecida 0 2 2 0
F irm e za  e hxirnanidadt*................ t»2 3 • • 

i*

Segredo e F 'ra le t'n id a d e ................ 50 2 2 u
P h H o tim ia ......................................... 85 128 ;;

"* • * :;72 319 n

Temos pois que a maçonaria do Recife se compunha .então de 
.'>72 membros, eflectivos, IM!I avulsos e l ft honorários. Ora sen
do os tt vu lsos  aquelles que sé iniciam, mas abandonam a loja. Ia 
não vão mais, nem tomam parte nos planos d ellas, temos razão 
de subtrabir do numero tios maçons que faziam barulho os .ÎI9



gente sensata o honesta, a opinião do toda a população 
catliolica da capital dc Pernambuco estava com o Prelado, 
ou e  diremos da dos centros c sertões dc sua vasta dioce
se '■ As mensagens, as adhesoes, os protestos choviam dc 
todos os lados lá como no Pará, l ira  um concerto subli
me. A alma do nobre povo pernambucano v ibrava  com a 
do heroico Dispo* digno íillio d aquelle torrão. Organiza- 
ram-se sociedades para defeza da Igre ja . <> movimento 
catholico era esplendido t

A magistratura ? querçis saber o que fez a magistratu
ra ? A magistratura, na pessoa do Fxm . Snr. I )r. Manoel 
Clementino Carneiro da Cunha, juiz de d ire ito , que então 
era, da proyedoria de capellas c rcsiduos, exped iu  inti
mação em 14 dc Fevere iro  ás irmandades rebelládas, para 
que exhibissem a razão do procedimento d élias revoltan
do-se contra o interdicto imposto pela legitima auctorida 
de diocesana, e por sentenças dc 17 e 22 do  m esm o mcz 
apoiava com a acção da auctoridade civil a censura ecclc- 
siastica. ( 1 ) N aquelle tempo nenhum homem serio  se capa
citava de 1er o Bispo leito um horrendo attentado contra a 
Constituição e as leis do Império, impondo a opas revo lta 
das uma pena canônica. A  magistratura in terve io , de accõr-
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avulsos. Deduzam-sc ainda os que ate alli sc tinham convertido 
publicamente, (12) e os íjue, em muito maior num ero  se tinham 
já  convertido e confessado, mas sem fazer dec laração  publica, 
e teremos como numero de maçons então ex istentes uns 500, c 
ta lvez  nem tanto. Para uma população catliolica de  100,000 
almas como c o Hecife, é cm verdade bem pouca cotisa. (V id .  
U ix iã o  de 2Í> de Janeiro de 1873).

( 1 ) \id. os textos d’esses documentos na U n iã o ,  dc l í )  dc 
Fevereiro e de 1.° dc Março de 1873. Só depois, vendo suas 
sentenças cassadas pela Hclação do districto, ninho de maçons, 
e sobretudo a causa da maçonaria esposada pe logovôm o, abste- 
ve-sc o honrado magistrado dc prOKeguir na mesma senda, para 
não ver-se a cada passo desautorizado.
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tlo ço i i i  u l )om  .st;iiso pu b l ico ,  pa ra  d a r  Ibrça ao  P r e la d o  no 
d e s e m p e n h o  d e  seu s a c i a d o  o l ï ic io .

O Presidente da província, snr. Ilenri<|ue Pereira de Lu- 
cena, bem que maçou, mãntiiUia-se em posição neutral entre 
a Igreja e a loja, o que não 111 impedia dizer do Prelado 
as cousais mais honrosas. Km ollicio d irigido ao Presiden
te do Conselho, para explicar-lhe as ' rerdadeiras causas 
dos sanguinolenlos successos do dia 14 de Maio, diz elle:

«Conhecendo quam melindrosa é a questão debatida 
aqui entre a maçonaria e o Kxm. Prelado diocesano, cuja 
solução (sic) pende do govèrno imperial, procurei sempre 
manter-me em posição conciliadora, empregando todos os 
meios possíveis para sustentar o equilíbrio e a harmonia 
indispensáveis ao Estado e á Ig re ja .»  N esse documento 
attribue toda a responsabilidade d aquella triste tragédia 
de que (oram victimas os Padres Jesuítas, « ao p a rtid o  que 
se dtz lib e ra l, que abusantlo dos sentimentos do povo e.rvi- 
to/t-n d desordem com fim  c la ro  e m anifesto de desuunalizar 
o govèrno e d'a/ti. fa ze r escada p a ra  ga lg a r o p o d e i.»

A suspensão do Deão da Sé de Olinda. Dr. Joaquim 
Francisco de Faria, membro da maçonaria e do directorio 
liberal, « deu aso (011 pretexto) p a ra  o n/esmo d irectorio  rea- 
hzcir seus tenebrosos planos, e o pobre povo ÍUudido pela 
cantilena  dos falsos aposto/os da liberdade, fo i mais uma 
vez o degrau de que se serv i ram  os pretensos pa trio tas para  
consecução tle seus fins altamente, vepvovados. » depois de 
descrever os horrendos desacatos d'aquelle dia, diz que o 
Bispo de Olinda « soube porta r-se  em tão criticas  emergen- 
cias COM UM H E R O ÍS M O  O U E  S O M E N T E  1*01)EM D A R  A  V IR TU D E  

E A  C O N S C I Ê N C I A  DO D E V E R .  »

«Outrosim, escrevia ainda ao snr. Bio Branco o Presi
dente Lucena, deve também concorrer muito para a ma
nutenção d essa tranqüilidade, paz e arrefecimento das 
paixões a p r u d ê n c i a ,  c o r d u r a  e  u n c ç â o  e v a n c í e i -i c a  com 
que o Kxm. Diocesano se dirigiu aos fieis em sua eluquen-
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le Pastoral de honlem. publicada hoje nu t>n/r/n ,/,> /y,-. 
ntmthnrn. bcill CÜIII  » <» I I K T H A I I I M K M O  D A  M ATO.N A R I A  . . . >,
K nào contente rom isto, 110 mesmo dia d ir ig iu  ainda o 
dicto Presidente mua caria particular ao snr. Hispo de 
Olinda, agradecrndo-lhe o serviço re levante que prestara 
ù ordem publica com a publicação da e loqüente  Pastoral, 
que. o elevava, dizia o Presidente, à altura dos maiores 
Bispos da Igreja.

A Assembléa provincial acompanhando o Presidenle 
n'estes sentimentos, mandou uma commissão de seus 
membros para congra tu Ia r-se com o snr. Bispo de Olinda 
pelo lieroico procedimento que tivera 110 dia nefasto das 
desordens promovidas pela maçonaria. ( I ) ‘

\inda mais:
Em seu relatorio apresentado a Assem bléa  Legislativa 

Provincial, sob a rubrica eut to p u b lico , exp r im e  se por este 
teor o mesmo Presidente Luceua:

V«ha-se a Trente da Igreja pernambucana o E\m. e Bevm. 
Snr. L>. Fr. Vital Maria Gonçalves d ’Oliveira, nosso v irtu oso  
PreÍ4jAo e d istin^ lo  co tn p ro v in c ia n o .

Em virtude de unia portaria dc S. E\c. Rcmii. mandando eli
minar das irmandades us que sc acham filiados á maçonaria, 
sol) o fundamento de ser ella condeninada pela Santa Sé, grande 
celeuma se tem levantado n’esta capital, e já ao governo impe
rial. como a Assembléa legislativa foi endereçado uni abaixo as- 
signado de crescido numero de habitantes d’est a cidade, pedindo 
providencias a respeito. (2 )

( ! )  \ arias pessoas graves nos atliançaram em Pernambuco este 
facto, mas não o vimos escripto. A U n ic lo , cuja tvpographia foi 
devastada, tinha suspendido sua publicação.

( - )  Camara, por uma grande maioria, sob proposta do de
putado Dr. I arquinio de Souza, assentou cjue nada se resolvesse 
antes rli* ouvir-se »» Prelado, e nada mais moveu-se a tal res
peito.
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Sem pretender animar ou impedir nianiiota<;ò<;> popularo. •• 
nem tào pouco coar«*tar a indcpendencia da Igreja, tenho pr«jcu- 
rado inanlcr-mc em posição con«’iliadora, empregando todos o> 
ini-ios possiveis para sustentar «i e<(uilil>rio e harmonia imlispim- 
saveis ao Estado e á Igreja.

Melindrosa c por verto a questão que sc debate, embaraçosa 
a posição do govérno em semelhante conjiiuctura.

Uma solução que concilie todos os direitos, prorogatives e 
immtinidades da Igreja e. do Estado, dos cidadãos c dos lieis, 
será, no estado das cotisas, o unico meio de pôr termo á agitaeão 
dos espíritos, e restaurar a Igreja pernambucana, que a t i c a v k s -  

S A  1 N C O N T I i S T  W K L M H N T I i  U M A  P I Í A S l f  D E  K l iO  l iN  l i  II A Ç Ã O ,  0> 

«lias plácidos o. tranquilles que por tào largos annos «lesfru- 
ctou.

Devemos lazer votos, nós, os ca l/ iolicos , para que essa s<>- 
lução inspirada pela sabedoria consorciada com a pruden«*ia. 
pela justiça com a piedade, (sic) tanto «la parte do govôrno im
perial, como do illu s tre  Prelado, não se laça esperar.

Assim, já depois de tomadas as medidas severas contra 
as irmandades, em  quanto a causa pend ia  da decisão do 
r/orérno im p e r ia l, os poderes públicos da provincia rodea
vam, como toda a diocese, o digno Prelado de demonlra- 
(;Ocs de admiração e respeito. .Ninguém se lembrava então 
que o virtuoso D. Vital, o Prelado illu s tre  t/ue fa z ia  passar 
a diocese p o r  un ia  phase de regeneração  estava eommotlendo 
gravíssimo crim e contra a Constituição «Io império, promo 
vendo uma perseguição a cidadãos pacíficos por motivo <le 
religião; n inguém se lembrava então de accusal-o de usurpa - 
ção do poder temporal, de violências, de in justiças , de vio
la rã o  dos cânones, de revo lta  con tra  os a/tos noderes t/o hs- 
tado pondo em e.\ecu«_*ão bullas não placitadas.

Depois «pie o governo  decidiu-se a esposar a causa «la ma
çonaria, loi que lodos aquelles crimes appareceram por 
encanto, aqui e em  Itoma. e o sur. Lucena come«;ou a desen
volver contra seu rit'f/utso e illu s tre  Prela tlo  «* dist/nvto 
com provinciana  um z«*lo a toda prova. na<» r«v'onlu*i*en<lo
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mais n elle nein /tendsw> <te cir/tide. nein c o n s e ic te ia  
dcrer. nein />/Wc//r/V/. nein cordura . nein u/tcnlo e c tu y r/ ico . 
nias uni reu que elle se prestou a encarcerar no arsenal, 
sem duvida feli/. île ver assim conciliadas as i  n im a it id a d r is- 
e preroga ticas da h/rcja coin as do Kstado, os (In c ito #  dos 
/iris com os de cidadãos, a sabedoria com  a p r u d ê n c ia ,  a
ju s tiça  com a /naïade. - .

Será porventura mister recordar que o l ip iscopado do 
Brazil todo inteiro adheriu aos actos de v igo r  apostolico 
practicados pelo heroico Prelado pernambucano, e que 
então nenhum Bispo nosso suspeitou que no throno epis
copal de Olinda se assentava um joven  estouvado, sem 
critério, sem prudência, que comprometlia a Iranquillida- 
de da Igreja, alropellando os cânones? Mas quem esqueceu 
a eloqüente Pastoral do Arcebispo da Bahia, varão de con- 
summada prudência e brandura, (documento a que adhe
riu todo o Clero bahiano) e aquelle energ ico protesto que 
levantou o mesmo venerando Prelado, ao v is itar prèso a 
bordo do transporte de guerra B o n ifá c io , o illustre cou l'es
sor da fé ? Quem esqueceu as calorosas adhesões e cartas 
pastoraes dos Bispos do Ceará, do Bio de Janeiro, de Dia
mantina. de S. Paulo, de Marianna, do Bio Grande do Sul, 
de Goyaz e do Pará ? Todo o Kpiscopado animava e glori 
licava na pessoa do snr. D. Vital, não um Pastor, talha
do ao molde do Bem vindo de Victor Hugo, «cu ja  occnpa- 
çáo limitava-se a uma banal benevolencia e a distribuir 
bênçãos indistinctamente, mas que tomava corajosamente 
a responsabilidade de seus actos, expondo-se a ser  viclima- 
do com atrozes injurias, calumnias e o ridiculo da impren
sa. como a um martyrio .»  ( I )

A Nunciatura, a mesma Nuncialura nau licou estranha

(A )  Palavras do Senador Cândido Mendes de A lm e id a  n o  Se
nado.
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«Ino irrompia cio lodos os nugulos do impcrio oui tuHtra «lo 
Bispo do Olinda.

Monsenhor Inlernuiicio l>. Domingos Sanguigni, apesar 
do sous rocoios diplomáticos, osrrevia-llto esta caria que 
trasladamos som nonhtim reloque:

«K\m. c Hevin. Sur. (1)

Accitn, como sempre, veio ás minhas mãos a prcsadissima 
carta de V. Kxc. Ucvm. do 1.° do corrente, mas que en recehi 
com um atraso. Penhoradissimo das felicitações que sc compraz 
dirigir-me pelo novo anno. não poderia melhor correspomler a 
este altesiado de sua bencvolencia, senão fazendo votos os mais 
sinceros o ardentes para que o Divino Redemptor conceda a dig- 
nissima sua pessoa as maiores consolações e abundantes pros- 
peridades. Assim de coração o dezejo. e assim espero aconteça. 
E este divino auxilio não poderia chegar mais opporluno do que 
nas ncluaes circumstancias, depois de inattendida participação 
de ter dado fogo a bomba que nietle em movimento toda a ma
çonaria. (2) A  isso V. Kxc. me diz ter sido impellido por obri
gação de consciência, a o  q u b  n a d a  m ' i î d a d o  h k i »l i c a k . Agora 
que a guerra está aberta, preciza estar preparado a tudo, espe- 
<‘ialmentc a u?na solida e re g u la r  defesa. Ksta porém deve 
ollecluar-se com muitíssima moderação, com mui grande prudên
cia. m a s  c o m  c o n s t a n c i a . Tudo o que aqui se poderá fazer, 
tenha a certeza que será feito, e direi também de ter já dado um

(t) No sobrescripto está: Reservada a elle só. Veio por in
termédio dos Padres Capuchinhos.

(2) Por aqui se xè e pela carta que adiante publicaremos 
quam falha de fundamento é a queixa attribuida pelo snr. Pe
nedo ao Cardeal Antonelli contra o Bispo de Olinda, por não 
communicar-se este com o Internuncio, nem responder-lhe as 
cartas. A bomba de que aqui falia Monsenhor Sanguigni ca cir
cular mandando expelhr os maçons das pias irmandades em De
zembro de 1872.



mui util passo. Tranquillidade portanto. a c t i n  i i » \ i u í  s i -:m  i m _ 

ru r p K N r iA ,  e preces a 1 V o s  .N. S. para que nos <‘ftr»<*nda o  seu 
poderoso auxilio e a sua santa graça.

«Em  conformidade de quanto lhe participei, escrev i  logo  ao 
Hevni. I>. Ahhade Geral dos Benedictinos na vista de obter  uma 
parle «Io seu mosteiro, afim d 'abr ir  ahi o pequeno sem inár io . »  (|)

K depois de algumas palavras sobre este negocio, o so
bre uma quantia mandada pelo Hispo da Olinda para o 
dinheiro de S. Pedro, termina assim:

«Na constante sua dedicaçao pois, e afleição á Sua Santidade, 
me pede que lhe dè as noticias. M ’é consolantissimo dizer-lhe 
ser perfeita a sua saude por verdadeira graça dc I)eus. Pelo 
resto, «* o Martyr mais Glorioso, não faltando dia que não ouça 
gritos de morte debaixo das suas janellas, não veja caricaturas 
suas as mais immundas, e não leia nos jornaes os mais grossei- 
ros insultos. A tudo islo o 8 . Smo Padre responde com uma 
tranquillidade d ’espirito angélica, com uma confiança em Deos 
infinita, e com uma coragem de um segundo S. Pedro. A  per
seguição actuai é terrivel, mas o triumpho será extraordinaria
mente brilhante. Precisa porèm orar s in e  i n l e r m i s s i o n e .

Queira participar-me <|ualquer novidade, ao passo que lhe re
pito gostoso as seguranças da minha mais distineta obsequiosa 
estima e consideração. De V. Exc. Hevm. Muito att.° ven.or 
obseg.,uo servo. D. S a x g u i g n i  Int.® A p .°. Petropolis 24 de 
Janeiro de 1873.

Assim a Internunciatura não diz ao snr. I>. Vital: Que 
fazeis ? que imprudência é esta í vós ides compromelfer 
com esses actos de severidade o futuro da Igre ja  do Brà- 
zil : mudae de procedimento; deixae ir as cousas como

(I O snr. D. Vital, logo  ao chegar  ã d iocese , pôz mão á obra 
da reorgan ização  de seus seminários, e foi por ahi que começou 
a reforma de sua d iocese , e não pela maçonaria, com o afTírmou 
o snr. Penedo no seu r n e tn n r a n d -u m *

I IS
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iam. levantar esses interdictos í Nada disso ? A IiiUm nnn 
cintura polo contrario respeita os m o itm s  conxc ien ria  
que faziam assim obrar ao Prelado; diz-lhe: avante ! j/rn- 
d e n c ia . m as a r t  i r  i  tin t te !  m a i ta  m od ora rã o .  mas C onstan tin  ! 
Nada de recuar na guerra aberta î E ' p m is o  psta r /at/m  
rattn (/ tu d o . especia lm en te  n n m n  so lid a  r  ret/ntar tlefvzn.

Kis o 11no dizia então ao inelvto Bispo de Olinda o re
presentante do S. S. Padre Pio IX no llrazil, e arabava a 
carta apresentando ao Bispo, como para anima(-o, este 
modelo immortal de valor e constancia apostolica î

Tal era a linguagem «l«> Prelado, representante do Papa. 
Depois faliará, em sentido bem diverso, o diplomata, pa
rente de Antonelli. Mas não loquemos por ora n'este triste 
assumpfo.

Kmíim. o govèrno. o proprio govèrno não via então no 
procedimento do Bispo de Olinda, senão um excesso de 
zèlo que podia trazer-lhe embaraços, a elle govèrno mas 
não um crime, que deslustrasse o esmalte das virtudes com 
que brilhava a seus olhos o insigne Prelado.

Ris um documento importantíssimo que o prova a toda 
luz. 1] uma carta, habilissimameníc redigida. <lo Kxm. 
Snr. Conselheiro João A lfredo Corrêa d õ l iv e i r a ,  então Mi
nistro do Império, ao Snr. I). Vital. Tão honroso è ao 
Prelado este documento e tão necessário á historia que 
nos dará licença para publical-o.

Kil-o: traz a data do 15 de Fevereiro do I87:t.

K\m. e Hcvm. Snr. Bispo.

Permitia V. Exc. Itevin. que eu lhe fit Ile eom a iranqueza 
que nos devemos como amigos p que as circumstancias exigem.

E s t o u  muito inquieto c o m  a q u e s t ã o  maçoniea, e infelizmente 
vejo que a acção do tempo não a tem modificado. Iteeoio que as



manifestações de resisiencia n resolução «|«i<* \. Exc. Üoviu. 
tomou, prosigam e perturbem a ordem publica nossa província. 
Receio também que V. Exc. Revm. seja levado pela eoherencia 
a estender a todas as irmandades a providencia que já deu a res
peito de muitas, e quando isto acontecer. l)eos sabe o que será.

IYevejo que V. Exc. Revm. terá contra si quasi toda a popu- 
lução do Recife, animada pelas adhcsões epie vão chegando de 
outras províncias, e incitada a outros meios dc opposição.

Respeito os motivos de consciência que V. Exc. Revm. tem 
para pructicar os actos que tem levantado tantos clamores, c 
tenho o mais firme desejo de não me achar em desaccôrdo com 
V. Exc. Revm. em providencias que me se jam  pedidas e que 
ca deoa d a ry mas a minha posição c diflicilima desde que se
gundo o nosso direito não podem ter execução no império as 
bullas que não estão placiladas.

Tenho ouvido a opinião de pessoas insuspeitas, de Hispos e 
de Sacerdotes respeitáveis: elles reconhecem que V. Exc. Revm. 
k s t á  n a  r e g r a  C A N Ô N I C A ,  ma# eixlendem que pod ia  ser diffé
rente a a p p lica çã o  e até dispensada .

Os jornaes tem publicado que eu sou inação, e não dizem a 
verdade, porque fui iniciado, sim, ha quinze annos, mas compa
reci somente a trez ou quatro scssòes, e logo depois fiz, quanto 
me parece sufliciente para tranquillizar a minha consciência de 
catholico. Não sou, portanto, suspeito quando penso, como 
quasi todos pensam, que a maçonaria entre nós õ innocente e at<* 
benefica a certos respeitos.

Ora, sociedades que estão n'este caso, e que de faclo contam 
em seu gremio as pessoas notáveis do paiz e mais influentes, 
bem podem deixar dc ser tractadas com rigor, que, sem provei
to para a religião, traz perigos de desacatos e desordens. Essas 
sociedades existem em todas as nações catholicas, toleradas pelo 
Estado, e deixadas cm paz pelos Bispos apezar da prohibição 
da Igreja.

A. nossa Constituição permitte todas as religiões com seu cul
to doméstico ou particular. Organizam-se aqui sociedades com
postas de estrangeiros para fins religiosos différentes dos nossos 
com autorização do poder civil, c funccionam livremente.  ̂

Quando isto acontece, não sei como poderia o governo prohi-



hir as sociedades maçonn as, «pu* -<• «om pòe in  «l«* catholieo>
•lo tem fins contrários a religião do império, «*, «pu*, «lado <pn- 
h livessen», trabalbam a portas fechadas.
O que V. Revm. diz a respeito «la> irmandades «*111 

p a r l e  exaclo, inos desde que <ompete ao poder ei vil legislar a 
respeito de sua organizarão, e ellas reg«;m-se por compromissos 
e m  q u e  intervém os dous poderes, temporal e espiritual, duvi- 
(l(ltn (juasi loilas as pessòas t/ac tenho consultado, e negam 
nuilas </ue seja le g it im o  o acto <!•' 1 . Exc. Uevm. m andan

do e lim in a r os m em bros  inações.
\inda não ha résolueão tomada pelo Governo Imperial; eu 

tenho evitado tomal-a em respeito a V. Exc. Uevm. pela muita 
considéraçâo cpie me merece e que eu devo á autoridade eccle- 
siastiea; mas não sei até quando poderei esquisar-me Á intkii- 
V E N C Ã O  Q U E  É  S O L I C I T A D A ,  E  Q I E  O S  F A C T O S  P O D E M  T O H N A R  

u r g e n t e  e  i n d i s p e n s á v e l .

N’estas circumstaneias, e cheio <le verdadeira ailliccão, venho 
rogar a V. Exc. Uevm. que cogite meios «l«* nada adiantar na 
questão e de moderar a opposiçào, ate que pelo tempo, pela re
flexão ou por meio de providencias mais opportunas cesse para 
o Govèrno a obrigação tle conjurai' os perigo* de ordem publi
ca, e se oflereça ã V'. Exc. Hcm ii. occasião «le « onseguir de suas 
ovelhas pacificamente, pela autoridade moral «Ia Igreja, que lhe 
acccitcm os conselhos e determinações. O tempo é um grande 
remedio, e o <|u«i em certas occasiões e circumstaneias levanta 
resistencias e clamores geraes, em outros faz-se com grande Ta- 
cilidade, com um só acto, <*oin uma s<» palavra.

Fallo a V. Exc. Revm. como filho obediente, como amigo de
dicado; creia nos meus mais puros sentimentos: e levado p«>r 
«;lles que eu lhe endereço a supplica constante desta carta, e
confio sua eiíicacia da prudência e «lo patriotismo «Je \ . L\c. 
Hevm.

Sou com o maior respeito «le V. Exc. Revm. amigo liei e 
obediente criado, J o ã o  A l/ fe d o  C orrû a  d 'O live  ira .

Esta carta ministerial lança grande luz sobre a questão. 
0  Ministro faz j>arte ao Hispo do desasocégo em «pie esla-

1-2 I
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\a o governo imperial por causa da qiuiÿlùü maçonica. 
/Os/Mito. lambem elles <>* motivos dc eonsciencia  que linha 
o Bispo |»ara lançar os interdictos.

Confessa que as pessoas auetorizadas a quem consultou 
reconhecem que o Bispo estava na reg ra  ca n ôn ica  ! Se 
esfe parasse, se se limitasse aos actos de severidade até 
a/li praticados, tudo estava acabado e o Bispo nada solïïe- 
ria: mas o que receia o Ministro é que as penas impostas 
segundo a regra  canônica a m u ita s  irm andades. s'estendes
sem a tndas, e então talvez surgissem graves  perturbações 
maçonicas, uma tempestade desfeita como a que assaltou 
o navio de Jouas, e n'esse caso ver-se-hia o g o v e rn o  tal
vez obrigado a atirai1 o Bispo ás ondas como meio de 
applacal-as.

Dá bem claro a entender que o govèrn o  estava sitiada  
e apertado de exigencias para responsabilizar quem estaca  
na regra canônica  e obrando por motivos de conscivneiu  
respeitados pelo mesmo govèrno. A  situação era  embara
çosa e diílicil. Não poderia o Bispo fechar os olhos á lei 
canônica que lhe obrigava a consciência, ou dar-lhe diffé
rente a.ppl icação ou mesmo dispensai '-sc de ./cea ta t-a  ? A s 
sim opinaram pessoas graves e auetorizadas, a quem  o Mi
nistro consultou Î Quanto ao ponto legal, isto é, á legiti
midade do aeto de mandar eliminar os maçons, considera
da em lace das leis do império, d u v id a va m  q u a s i todas as 
pessoas que o Ministro consultou, e negavam  m u ita s  que 
fosse leg itim o esse aeto.

Que homenagem mais estrondosa podia render  o go- 
verno á innoceneia do Prelado ? Tracta-se assim a um cri- 
ininoso , Beconhece-se que um criminoso obrou  segundo 
uma regra sagrada imposta á sua consciência ? Promette-se 
e a*.segura-se a um criminoso, que se elle se contentar com 
os ci imes que já commetteu, ficará tranquille o isempto 
■ I.- acçíiu <l;t jnsticíi A rriinin;ili<l;i<l<: (!<• uni indivi-
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duo, de uni verdadeiro reu é objecte de uma opinião. m> 
rerta /tara muitos* mas duvidosa para quasi fo/lo* ?

Vamos agora à resposta admiravel que deu a esta caria 
o liispo de Olinda:

ltecife 21 de Fevereiro de 1873.

It x̂ii). Snr. Consellieiro.

Aprcsso-mc a responder a caria de V. E\c. datada dc l.’i do 
corrente.

Agradecendo do intimo ri’alma a franqueza e delicadeza coin 
que V. Exc. se dignou de cscrcver-me peço licença a V. Exc. 
para aprcsentar-lhc, coin ignal llianeza e abertura de coração, 
algumas breves reflexões, mais no intuito de fazer patentes a 
V. Exc. os meus sentimentos que de advogar a causa própria.

Nunca me restou duvida acerca dos embaraços e serias difli- 
culdades em que ia a questão maçonica collocar a V. Exc.. 
Còmprchendi-os e medi-os, desde que attendi para a circums- 
tancia de, sendo V. Exc. Ca th o lie o, fazer parte de um Ministé
rio cujo Presidente é Grão-Mcstre de uma das fracções maçoni- 
cas do Império.

De antemão senti profunda e vivamente as afllicções que V. 
Exc. ia experimentar. Mas que fazer diante do dever ?

Desde que aqui cheguei, Exm. Snr., que a maçonaria me ofle- 
receu um dilemma terrível, ou aceitar a lueta, cumprindo os de- 
veres de Bispo Catholico c passar por im prudenLey precip itado  
e te m e rá r io , o que é muito consentaneo com a minha idade: ou 
então fechar os olhos a tudo, transigir com a consciência, re
signar-me a ser um Bispo negligente, pusilânime e culpado; (isto 
foi confessado pelos proprios maçons).

Eu tinha dc admiltir inevitavelmente um dos dons princípios, 
e d’ahi fazer dimanar todo o meu Episcopado.

hmquanlo me loi possível, sem culpabili<lade perante Deus,
declinei de pronunciar-me. Mas. afinal, vi-me na dura necessi-

18



dade d'csoolhcr, e não hesitoi em optar, como ora dever, pela 
primeira parte do difemma.

Quando mesmo ja fosse eu um Bispo octogcnario, lendo ape
nas alguns dias do vida. não trahiria os deveres da minha mis
são; cjuanlo mais tendo ainda talvez uma longa peregrinação a 
fazer.

Que terrível perspectiva, E\m. Snr., um longo Episcopado 
inglorio o criminoso perante Deus, se hem que glorioso aos 
olhos dos homens pela condesecndcncia e frouxidão Î

Demais estou certo que V . Exc., referendando o decreto de 
minha nomeação, persuadiu-se de que o eleito seria um Hispo 
Catholico, e cumpridor de seus deveres, sem o que, por certo, 
não o teria feito.

Se a maçonaria se tivesse contentado com trabalhar em suas 
lojas, do ))07'la$ fechadas , como diz V .  Exc., nada teria havi
do. Mas para provocar o Prelado diocesano, cila crcou um pe- 
nodico; começou a atacar, insultar e negar os dogmas de nossa 
Santa Religião, como provo em minha Pastoral dc 2 de Feve
reiro com documentos irrelragavois; mostrou-se emfim de viseira 
alçada, publicando o nome de seus adeptos, tomando contas á 
igreja, e formando no seio das irmandades mezas á maçonica. ( 1 )

Não lui perturbar os maçons em suas oflicinas, Exm. Snr., 
não sahi do recinto da igreja, da qual sou chefe. Não questiono 
directamente com os maçons, porém sun com as irmandades. 
Não pretendo exterminar a maçonaria; infelizmente nem os pro
prios monarchasjá hoje o podem: só Deus. Desejo lam somen
te que as irmandades realizem o tim para que foram creadas. 
Entretanto parece-me que a maçonaria devia ser um pouco mais 
conseqüente. Já que ella não reconhece a auctoridade da Igreja.

1 ) 0  :\ovo M u n d o , periodico protestante de New-York allu 
ma que os Bispos n’este ponto levant a  palm a, nas discussões 
com o Grande-Oriente. «Se o Hispo tem ingerencia no culto de 
uma corporação, que se concede 1er polo menos corto caracter 
religiosOy elle lent o d ire ito  de re g u la r  esse cu/to, não a con
tento dos membros da corporação, mas segundo as leis o os 
dogmas especiaes de sua religião; o por conseguinte elle f o i  co
h éren te  n'este caso.
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brade nmilo  em bora  rou ira  a , l# r e ja .  mas abandonc-a. i|««ivo-;* 
aquelles que  se prosam do. filhos obed ientes.

i:* verdade. E\m. Sur., «pie as irmanriarios sc ro^om por com
promissos approva«los polos dons po«lor«*s, temporal e espiritual: 
porem o «pu* llies confere o «-araolor religioso «• lani sômento a 
sancoâo «l’oslo, soin a «pial, oomo (odos boni sahem, nilo -üo 
e.llns mais «pu* so< io«ln«los meramente civis. E desculpe-me V. 
Eve. a frampieza «l«* <liz«M'-lhe «pic. na parle religiosa. o pndor 
temporal não «* juiz rompetonlo.

1*000 licença a V. K\o. para não dizer cotisa alluma acerca 
da opinião «los t Sis pas «* Sacer/loles. «pie julgam dix/tensavpl o 
applicciçào  «las Huilas <’onricmnan«l«> a maçonaria.

Apesar «la negação do beneplácito, a maçonaria entre no> 
esta rcalmonle condemnada por inuilas razões «pie <l«* ouïra occa- 
sião podorei expen«lor. sc \ . E\«*. assim julgar conveni«inlo. 
Por ora limitourne a «li/.er a Y. E\c. «pie na Allocução «le i.'i de 
Setembro «le I 8 (»,’>, o S. S. Padre declarou formalmente eondem- 
nada a maçonaria, cité m esm o nos p a is  es em. c/ue é toleraria  
pelo pocler secu la r. E isto basta para o Catholico.

A maçonaria, E\m. Snr., tem movido ceu e lerra, tem feito 
protestos e appollações, tem finalmente onvi«lado lotlos os meios 
para desautorar-me. Eu, pelo contrario, com «pianto tenha rece
bido muitos actos de adhesão com milhares «le assignaturas «le 
leigos, e lenha a melhor gente «l esta cidade a meu favor, con
fiado na justiça «Ia causa «pie defendo e nos sentimentos religio
sos de V. Exc., até o presente me hei conservado em silencio. 
Mas já vou conhecendo «pie «*st«ï meu silencio é prejudicial a 
causa da Igreja.

A carta «le V. E\c. mo. «leiva entrever, a menos que ou não 
a lenha comprehendido devidamente, «pie se eu continuarna reso
lução tomada, talvez a decisão «Io Governo Imperial mo soja 
«lesfavoravel.

Muito me custa a crer, Exm. Snr., «pie o mesmo punfio «pi«* 
ha tão pouco tenlpo assignou o «le«-reto de minha nomeação, 
lavre agora a sentença de minha «lesautòração.

Todavia se tal acontecer, rogo encarecida mente a \. E\c., 
como bom amigo, lavre antes o meu decreto «le prisão c dc o>- 
tracismo, porque o ap<>io prestado á maçonaria pelo Governo



12<‘>

Impérial, não me fazendo «le modo al^uiii <ed«‘ i\ «lara inlallivcl- 
monte oe«*asiÜo a eonflietos lamontaveis.

Comprehenda. N . Exe-, que esta questão «• de vi«la ou <|(. 
morte para a Igreja lJrazileira; eumpre-mè antes arear com os 
maiores sacrifícios, «pie aflrouxar. Procederei sempre com muita 
calma, pnulencia e vagar; porem ceder, ou não ir avanie, ê im
possível. Não vejo meio lermo.

Se V. Exc. prevt'. que não pode apoiar-me, e «pie a minha re
sistência vai «lar lugar a sceuas tristes, eonjuremos a tempesta
de emquanto «' tempo. E para isto só conheço um meio: peça o 
Governo Imperial ã Santa Sé que me mande para meu convento 
quanto antes.

Porem esta medida pouco adianta ao govèrno. Se eu fosse po- 
litico, ou «le mais idade, diria «pie sérias perturhae«les «Ia ordem 
puhlica estão imminentes em quasi lodo o Brazil, e são inevila- 
\«>is, apesar «Ia maior prudein-ia; a causa reservo-me para dize-la 
a V. Exc. pessoalmente, quando tiver ensejo.

Peço a V. Exc. que não se admire <!<• minha excessiva fran
queza. Na oceasião presente não escrevo ao Exm. Snr. Ministro 
«lo Império; escrevo con fid en cia lm en te  a um amigo, e a um 
amigo «liz-se a verdade inteira, sem rohueo. Em questão «leste 
alcance e magnitude, to«la a franqueza entre amigos não é 
demais.

Não desanimo; pelo contrario muito espero «Ia amizade e <l«is 
sentimentos religiosos <l<» V. Exc., depois do auxilio divino.

Creia Y. Exe. na sineorã amizade e inteira dedicação, <le 
<|uem ê

De V . Exc. <̂ t«*. 
r  F r .  V i t a i , ,  í i is j) ( t  de O lin d a

Nesta carta está magnificamente delineado o caracter de 
D. Vital. Doçura e força, desapego de tudo e sacrifício 
completo ao dever. E ’ o sdldado que sabe vai sei* esma
gado, e «pie fica em seu posto, immovei, imperturbável, 
por «jue assim o ex ige  a honra. Uns dizem: é um temerá
rio • outros dizem: «; um imprmlente ! a historia se levan
ta e diz: é mn lieroe !



Toda a massa-corrupta «pu* sc; asilava nu torno <!,• 
gorio VII desappareeeu sem deixar rasto. O vulto do gran
de Pontiíice, vencido, desterrado, morio d.» magoa, ahi esla 
refulgefite, «atlrahindo a admiração do mundo.

E' o que succederá a I). Vital.
A justiça da historia já começou para elle, e começou 

pelo proprio governo.
Os mesmos que o crurilicaram reconheceram sua inno- 

cencia. Proclamou a nà<> só ua carta supra exarada mas 
em pleno parlamento o Snr. .Ministro do Império.

oSou adversário quasi irreconciliavel do gabinete 7  do 
Março, dizia alli o eloqüente deputado Snr. Ferreira Vian- 
na, mas não posso, o perdoem-me os meus companheiros 
de opposição, sopitar o voto cordial de gratidão ao gabi
nete 7 de Março por ter tirado de sua humildade paciíica 
tão convencido apostolo para sental-o na sede episcopal de 
Olinda.

«Nem devo occullar que não conhecendo aquelle Bispo, 
as primeiras palavras que a meus ouvidos chegaram a res
peito de seus sentimentos e da pureza de seus costumes, 
me foram trausmiltidos pelo honrado Ministro do Império, 
que, em um transporte de sinceridade, disse-me:

O Bispo nomeado para Pernambuco, pode ficar rer- 
lo. é tle caracter e pureza angélica.

Ao » pio respondeu em nparle o Snr. ('onselheiro Joao
Alfredo, Ministro do Império:

Lfunonto sc/ts f ir o s , mas co/t/crnio o 7 tte J/ssr. ( ) Bi>po 
errou, enganou-se: o governo o lamenta: mas mantem •* 
confirma o conceito que d elle formou: t* um caracter >0111 

macula, um Anjo de pureza !
h A M IÙ N T O  S K L S  l£ IUtO S,  M A S  CO.NFIK.MO O  0 l ' K  W IS SK  ?

K em quanto este testemunho resoava sob as ahohada> 
do Parlamento nacional, o Anjo da Igreja de Pernamluno 
gemia encarcerado na fortaleza de S. Joao !



VIII

CONTINUARÃO: DECLAIIA-SE AINDA MAIS 
A INJUSTIÇA DA MISSÀO-PENEDO NA APRECIA- 

CÃO UO CARACTEH DO SNU. 1). VITAL.

Cotisas ha (le tão diíTicultoso credito que, ainda as ten
do debaixo dos olhos e estes bem abertos, nos parecem 
um sonho, uma illusão, e quasi não podemos acabar com- 
nosco de as acreditar. Eis aqui um Bispo que obra em 
consciência. O govèrno o confessa, e se o não confessado, 
dil-o-hia bastante a todos aquella resposta dada na intimida
de ao Ministro, resposta assombrosa de franqueza, de sim
plicidade, em que o piedoso Prelado expande c laz tia>- 
bordar toda a sua alma. E’ um Bispo que emprehende a 
reforma de algumas confrarias; que as quer reduzir ao 
lim pio de sua instituição. Questão de decòio da ta.sa ce 
Deus, questão de policia do culto. Ninguém lhe nega a 
eompetencia. Este Bispo, como reconhece o p iopno eo 
vèrno, est ã na  reg ra  cat t ou i ca, unica pela qual devia pau 
tar-se n estas matérias; porque só os cânones legem  a 
parte religiosa das confrarias, e quanto n ella> entenc t 
a regularidade e decôro das fuiicoocs do culto e i\ino.

<> Bispo estava em regra, e exercia segundo on canom.^



M-n I *<»ia11fm'.i<)«* sagrado <» govèrno m  in. e diz-lhe baixi- 
uImi ...» ouvido: o '  Principe «Ia Igreja. l*Oiitili«ro tlr Chris- 
i-> • O u v i s  estes clamores ? Ouvis estas reclamações ? Ouvis 
« >1.» algazarra no pretorio ila imprensa rou ira vos e vos
sos ar los ? Estou consternado e 110 mais cruel embaraço. 
Si liniilaes a vossa aeeào ao muilo que já fizestes, licarc- 
ni,is »*u vós em sanla pa/: se a csleiu leis mais, para 
lirai roheiXMite rom a vossa consciência e rom os ranones, 
podem vossos adversai ios exr i la r  alô lumullos. o então os 
apt*ri«is e exijjencias ila polilira obr iga r  me-hao talvez <1

proceder rouira vós.
E 110 ouiro «lia os tumultos s 'excitaram, o o Pr inc ipe da 

Igreja, o Pontiíire tle Christo estava condem uado a 1er a 
cabeça raspada e a tirar tpialro annos preso  na rasa tle 
correcçâo, fazendo os trabalhos tios ga lés  !

Ai l>eiis grande que rlarão projecta ImJo isto so lue o 
e s t a d o  moral d'eslc paiz ! Desgraçadamente a verdade  é 
e s t a :  nós nâo temos justiça ?

O jK íd e r  publico em vez de fazer justiça. «pie é  a sua 
missão essencial, cpie é a sua forma determ ina liva  e ca
racterística, a sua mesma razão de ser; em  vez  de  tlesem- 
Uiinhar a espada tia lei para com prim ir  e cast igar  os maus, 
defender e tranquillizar os bons, v ive  de  coudoscendencias 
miseráveis, tle Irouxas transacções, d e  pactos ignóbeis.

T«* 1006 homens de Estado reclos, probos, consciencio
sos, quem d isto duvida ? mas a soc iedade está lão cor- 
rupia. que chegados ao poder são impotentes para dirigir 
coin >i” or a acção da justiça contra pa ixões  péssimas 
• pie irrompem em tropel e se precip itam  desboccadas. 
VíTiouxain, cedem, coi item por izam.

ti go\erno já nao e mais entre nós um tribunal tle jus- 
' " ‘a ■ocial r suprema acatado dos cidadãos; é  uma socie
dade tte socamirros mntuos para o gózo  tios em pregos  lu- 
CWIi ptisirTirs brilhanti-s. e por  i-><* vai fada  dia mais

i:u>



perdendo o seu prestigio. Não pode mai* manter .1 onkau. 
|ioi’que elle mesmo ê a «lesor«lem.

Deixa-se arrastar, porque é fraco, «• é fraco, porque n.ïo 
quer mais ser o instrumento «lo Deus para f;i/.»*r d«»riun.H 
;i norma eterna da justiça entre os homens.

Não so concehe poder sern justiça, justiça sem fo rra .  
Ora tudo isto falta aos que nos governam.

Não é o mal passageiro de um ministro ou de um mi
nistério: é o mal c luonico de todos os ministérios e de 
todos os ministros. K' o mal que devora nosso tem(*o. 
resultado dos falsos principios sociaes de que a Revolução 
embebeu as sociedades hodiernas até a medulla: e está 
demais a mais encarnado nos nossos costumes, pertence â 
compleição flacida e adynamica de nossa raça.

Não temos mais governo  11a verdadeira accep«;ão desta  
palavra, isto é, uma entidade moral, augusta, revestida de 
força incontrastavel, mantendo a verdadeira lil>erdade «1<> 
povo pelo reinado da justiça ! Não temos !

Quem n'este paiz dispuzer da imprensa, «• tiver na sua 
sequella um grupo de mediocridades palavrosas. irrequie
tas, ambiciosas, que possam levantar manifestações lumtil- 
tuarias nas praças e ruas. paralyzará logo toda a acção do 
govèrno, e acabará até por tel-o de seu lado.

E' o que está succedendo; é  o que succedeu com a m a
çonaria. A puridade. quem é que jamais se poderá capa
citar de que o Visconde tio Rio Branco, o Conselheiro João 
Alfredo, ou outro qualquer homem político, nosso, de ín
dole e coração brazileiro, fosse capaz «le, por seu motu 
proprio e de sangue frio, mandar processar e encarcerar 
hispos ? Evidentemente fizeram-no, cedendo á pressão es
tranha, a alguma influencia poderosa e irresistível.

Fizeram-no. porque tinham de 11111 lado a Coròa, «jue
adulações «1«> paço pretendiam t«'r sido aggravada r desat
fendida em seus privilégios, e «lo outro 11111 partido ♦*\ti**-
“ 10 a sitial-os. a apertal-os com tlescommedida> « xt^en* 1.1 *

«o
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Fizeram-no, porque as vozes descompostas do Ganga- 
nelli achavam écho era todas as furnas.

Fizeram-no, porque a maçonaria representada pelo d ire 
clorio liberal do Recife, e por muitos m em bros d ella <jilo 
nem ao lal direclorio nem ao partido liberal pertenciam, 
fez 11111 motim em Pernambuco, assassinou e espancou Pa
dres, devastou e profanou uma capella, queimou uma lypo- 
graphia, ameaçou de perto o collegio das irmãs c o pala- 
cio do Bispo, e dous dias depois reuniá-se d e  novo na 
praca publica para tomar contas ao g o v è rn o .  . . ( I )

Fizeram-no porque lambem no Pará já resoavam  na 
imprensa da seita ameaças de m orte  contra os m /m/ios je -  
sttiticos; porque tentou-se n uma reunião diurna do povo 
maçonico levantar uma onda contra o palácio episcopal, á 
imitação de Pernambuco, mallogrando-se o intento, por 
não acharem cá executores para tão altos feitos !

A  maçonaria retrah iu -se, na phrase significativa que  esca
pou ao snr. Lucena, era muito natural este re tra it  im eu  to ; 
mas tinha já mostrado as garras, tinha já  feito en trever  
quanto podia. Era mister para appiar.ar o fu ror  dos deoses 
irritados do liberalismo e do maçonismo duas victimas 
expiatórias. Foram immolados os dous B ispos !

Quem os trancou nas fortalezas não foi c r im e  algum 
que commettessem, foi a fraqueza do govè rn o .

Esta è que é a verdade que ficará para a historia.
Mas cumpre transferir o discurso para outro argumento,

e enlre-abrir novas perspectivas, novas, pa ra  não dizer
estranhas, surprehendentos á quasi totalidade de nossos 
leitores.

—  I 3-2 —

Vamos admirar o caracter do Bispo do Olinda, posto em

am.liit  ,mesn’ a P r °v in c ia ,  pape! liberal <lo ltecifc, allribuiu 
aquelle, tumultos não ao partido liberal, mas a maçonaria.



nova provaçao, recebendo sua constancia e tranquilla pa- 
ciencia assaltos lã o inesperados como dolorosos a seu co
ração, de outro lado d onde só deviam vir-lhe animação •• 
bençams.

A diplomacia ecclesiastica eslava então representada no 
Brazil na pessôa do Inlernuncio Sanguigni, mui conjundo 
por parentesco ao Cardeal Antonelli, feitura d este, e. como 
este. mais diplomata que Prelado.

Já se sabia que o v igor  apostolico do Bispo de Olinda 
não era bem visto em certa roda mais entrada nas confi
dencias da Nunciatura; propalavam até os papeis da seita 
que Monsenhor Sanguigni já  não fazia mysterio do muito 
que lhe desprazia o procedimento do Prelado, e acabára 
por estar de perfeito accórdo com o governo, quanto á 
necessidade de o afastar a todo custo da lueta com a ma
çonaria.

O que parecia a lodos um impossível, um absurdo, por 
infelicidade veio a realizar-se exactamente.

Eis uma carta que de Monsenhor Sanguigni, Internun- 
cio Apostolico, Enviado da Santa Sé Aposlolica juncto á 
còrte do império, recebeu o Bispo de Olinda, carta que 
estampamos sem commento, pois o simples teor d elia de
clara bastante a que mãos eslavam então confiados os in
teresses religiosos do império.

« A m ifja ve l reservada. K\m. e Revm. Snr.

«Depois!dc minha carta responsiva á prezadissima de \ . E\c. 
Revm. dc 1.° de Janeiro p.p. relativa á bomba que fez arreben
tar, muito me foi agradavel ver que os negoeios tomaram melhor 
andamento. K* consolante na verdade o comportamento favora- 
vel do Clero, e de todos que conservâo em sua consciência os 
principios tia Religião e da justiça.

«Ainda assim prezisa todavia muita prudência, muitíssima 
moderaeHo e paciência, sendo o negocio por si melindroso c
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;u hando-se o inferno inteiro com todo o mundo manobrando con
tra o bem.

«A qu i s c  trabalhou e se trabalha com todo o empenho. Além 
do Exm. Snr. Ministro, ha bastantes Deputados empenhados, c 
pessoas gradas. Muito porém prezisa do auxilio da divina Pro
videncia.

«Isto posto, me vem uma ideia que lhe manifesto, c na espe
rança «pie a achará na muita sua penetração conveniente, por 
isso não deixará de adopta-la. Eis a ideia.

«A  medida da qual se falia teve já a sua execução, produzio 
o seu efleito, e os Irmãos ('os maçons) dirigirão ás Camaras as
suas queixas e reclamações.

«O  cjue agora me parecia util é que V. Exc. Hevm. escolhesse 
algum logar de sua diocese que melhor conhece, e levando eni 
sua companhia alguns Sacerdotes de confiança, fosse para lá a 
fazer c inaugurar a Yizita Pastoral. O Hevm. V igário  Geral, já 
practico, poderia ficar no Governo da Diocese.

«Esta resolução levaria comsigo très vantagens: 1.° Cumpri
ria uma parte de seu dever Episcopal. 2.° Seria recebido, estou 
certo, em triumpho verdadeiro, e este facto lhe augmentaria 
toda a força moral. 3.° Deixaria os inimigos e incrédulos con
sumir-se entre si, e resfriar-se no vaeuo.

«Quando V. Exc. encontrasse dilTiculdade na approximação 
da Quaresma, attenta á lei da Hesidencia, eu lhe concedo desde 
já a competente autorização e dispensa, podendo voltar na sua 
Cathedral para fazer as funeções da Semana Santa. E no caso de 
verificar util c profícua esta diversão, poderia novamente conti
nuar a visita.

«Previ tainbem um outro obstáculo, a necessidade de levar 
comsigo algum dinheiro cm occasião da visita, tanto para soc- 
correr aos pobres, como por outras extraordinarias occurrcncias. 
E como tivesse longa conferencia sol)re este negocio com o Kxm. 
Snr. Ministro, assim me acho no caso de dar-lhe certeza de que
E S T Á  P R O M P T O  T A M B F .M  A  D A R - L H E  U M  A U X I L I O  I>E D I N H E I R O .

«Eis o meu pensamento, e as medidas que o facilitão com 
toda conveniencia e decoro, e eu espero (pie o adoptará sem 
muita demora.

—  I :t î  —



«Aqui juin-la achara a rcsposla que com muito atraso mc re- 
metteu o Hcvm. Sur. I). Ahhnrlc de S. Bento, acerca dobter 
uma parle do Mosteiro para abrir o pequeno Seminário. Elle pe- 
dio informações. Veremos.

«O E\m. Snr. Bispo Lacerda esteve bem <loente com a febre 
a ma rei Ia, mas com o auxilio de Deos N. S., e a protecção da 
Virgem S.S. Immaculada, está boje restabelecido, mas ainda fra- 
qtiissimo.

«Queira conservar-se na mais perfeita saude, e ííccoile a con- 
lirmação da ntinha mais distincla ohseqiiio'sa estima e conside
ração. De V. Exc. Hcvm. IVtropolis I I dc Fevereiro de 1X7 :*.

^Juito Alt.® ven.'1®1 obso/í.'"0 servo v.°

I ) .  S a x í í c k í n i  // i/ .®  .1 f > / i r o . »

Eis a resposta c.nhal du Sur. D. Nil al:

Confidencia l. Exm. Snr. Internuncio.

Apresso-me em responder á preciosa caria de V. Exc. datada 
de 11 do corrente.

Não acho termos para agradecer o interesse que V. Exc. tem 
tomado n esta questão vital para a Igreja Brasileira, cujo futuro, 
se a impiedade agora levar a palma, será deplorável e tristis- 
siího.

Exm. Snr., ponderei e pesei muito a ideia que V'. Exc. le\e 
a bondade de communicar-mc em relação á visita Pastoral, e 
aeliei-a com cfleito excellente, porém irrealizavcl actimlmcntc. 
permitia-me Y. Exe. que lli’o diga com franqueza. A sua exe
cução nas circumstancias actuaes produziria um elleito diame- 
tralmente opposto ao que Y. Exc. se propõe.

Os inimigos da Igreja, Exm. Snr., tem-se esforçado para me 
arredar d’aqui para íbra, quando mesmo fosse para Olinda, alim 
de clamarem Victoria. E* justamente o que elles querem.

Da leitura da carta de V. Exc. deprebendi que V. Exc. me 
suppõe sem força moral. Não, Exm. Snr., não lia tal. Feliz
mente tenho por mim um grande partido composto da melhor 
Mente, tanto na capital como IV»ra d’ella. Todos os dias me clie-
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fiam actos de adhesão tios leigos com milhares dc assi^naturas; 
saio todos os dias, percorro as ruas mais populosas e ïroquenia- 
das da cidade, o meroô de Deus, ainda não recebi o menor in
sulto; antes pelo contrario, lodos me comprimentam. Sem força 
moral licaria eu. se agora cedesse, Está me parecendo que as 
noticias chegam Ia muito adulteradas. O que se ha de fazer ? 
Muitos d'aquelles que por justiça e caridade deviam ajudar o 
Prelado, *ào os que mais procuram embaraçal-o e compromet- 
tel-o. Custa a crer; entretanto c a  pura verdade, Exm. Snr.

Eslou inteiramente compenetrado da necessidade de uma Yi- 
sita Pastoral na Diocese. E creia \ . Exc. que, depois da refor
ma e da fundação dos dous Seminários, é ella a ideia que mais 
me préoccupa. Mas sou obri&ado a diferil-a até Agosto. I .«* por
que eslou cuidando do Seminário pequeno, cujos interesses não 
podem prescchdir de minha presença; 2 .° porque está a abrir-se 
o Seminário de Theologia, e tendo eu feito n ’elle algumas mu
danças, devo estar presente para ver como correm as cotisas: 
3.° porque não tendo as irmandades todas respondido, e varian
do seu modo de obrar a cada momento, torna-se absolutamente 
necessário não só a minha presença na capital, senão lambem 
muita attenção do minha parte.

Pelo que muito sinto não poder utilizar-mo da faculdade que 
V. Exc. se dignou do conceder-me, e sobremodo agradeço o re
curso pecuniário que me oflereceu por parto do Exm. Snr. .Mi
nistro do Império.

Quando mesmo, Exm. Snr., eu t ivesse de  sahir agora  em \i- 
sita, dispensal-o-hia; por quanto, tendo feito voto do pobreza, 
tcnho-mc acostumado a distribuir com os pobres  o q u e  não mo <* 
absolutamente necessário, e na qualidade do pob re  Capuchinho 
com pouco me contento, e meus diocesanos não me deixariam 
fazer um real de despeza.

Todavia ja que o Exm. Snr. Ministro se acha tão bem dispos
to para com a Igreja de Jesus Christo e para com esta desditosa 
Diocese, V. Exc. tenha a bondade dc pedir-lhe o favor de apph- 
car a quantia que mc destinava ao acabamento e mobiliamento 
do Seminário pequeno, que muitíssima necessidade tem, e dc 
apoiar o ineu ado: é este o maior serviço que podo elle prestar 
á minha diocese e á Igreja



Agora outra cotisa.
Os maçons d ’aqui, Exm. Sur., tripudiam de prazer desde <|iie 

chegou o vapor de 2 2 ; porque, dizem elles, o govérno impérial 
deu-lhes ganho de causa, e V .  I a c . e o Snr. Ministro do linpe- 
rio me repreheiuleram. Dizcm mais que pessoa hem inlormada 
dão aie uni nome que amhos conliecemos) communicou-lhes da 

côrle que V. E\c. dc accordo corn <> Snr. Ministro me querem 
ohrigar a ceder. (I)

Coitados î como s'illudem !
Ignoram cjue V. Exe., alem de ser o mui tligno Delegado do 

liiunortal l’ io IX, que tantas vezes eondemnoii a maçonaria, 
fez-me jurar antes de mirha confirmação, que nunca havia sido 
maçon, que sempre eondemnei as hcreticas doutrinas maçoni- 
cas e contra ellas premuniria as ovelhas confiadas à minha vigi- 
la ncia.

Estão convencidos de que V. Ia c . não só reprovou muito o 
meu ac to, como até reprehendeu-me amargamente.

Deixal-os cm sua doce illusão. E eu irei meu caminho, andando 
com prudência e vagar, como Y. Mevm. me recommenda, porém 
ao mesmo tempo disposto a morrer mil vezes, se possível fosse, 
de que ceder uma só, a menos que o Yigario de Jesus Christo 
me ordene o que não e provável nem mesmo admissível.

.Implorando de V . Exc. desculpa por não poder actualmente 
porem pratica o bom conselho tle V . Exc., peço se digne de 
lembrar-se em suas santas orações de quem ri'ellas tem muita 
necessidade e é com respeito e veneração. De V. Exc. servo 
humilde.

t  F  l i -  V i t a l , ISiapo de O linda.

Se fosse necessaria ainda uma prova da suinma pru
dência e placidez de ânimo de que era dotado o Bispo tle 
Olinda, bastaria só esta sua resposta a Monsenhor San- 
guigni, maiormente quando se sabe. como nós o sabemos

(I) Esta era infelizmente a verdade. Na caria «Io Sur. C. João 
Allredo acima trasladada vem já uma allusão bem transparente. 

er-se-ha depois o mais.

—  i:i7—
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por testemunhas presenciaes, <!;« profunda indignação e 
desdciu que se apossou «h* sua aima ao 1e r  a dicta caria.

B*. pois, desgraçadamente uni facto que o Intcrnuncio 
Apostólico no Brazil, Monsenhor Domingos Sanguigni, deu 
muitos conselhos e ollereceii cia par le  do gabinete Bio 
Branco *nn a iw ilia  dv dudtciro  ao Bispo de Olinda, afim de 
que este cessasse a lucla com a maçonaria, retirando-se 
em visita pastoral para o interior de sua diocese. K o ca
tholico bem conhecido de que fala o  Snr. Bispo de Olinda, 
e cujo nome não é necessário acpii declinar, ratificou, da 
parte do ministro esta promessa de ser posta á disposi
ção do Prelado a somma de que carecesce ou para esta 
viagem ou para uma ao estrangeiro, con forme preferisse.

Não foi só com o Bispo dc Olinda que se tentaram taes 
meios. Quando sc achava preso no Arsenal de Marinha 
da Còrte o Bispo do Pará, vieram-lhe lambem dous emis
sários promettendo da parte de dous ministros, que se 
quizesse fazer muito em  segredo a promessa de, voltando 
á diocese, desfazer os seus actos contra a maçonaria, se
ria logo pòslo em liberdade, e o Governo o favoreceria dc 
todos os modos. «A qu i estou na prisão, respondeu elle, 
exercendo uma funcrão pontificai. Monro-me muito de sof- 
frer alguuia cousa pela Igreja. Antes quero m orre r ,  tio que 
fazer um aeto indigno que m e cobriria dc» vergonha aos 
olhos de minha consciência e aos de D eus .»

*£sses emissários foram Monsenhor Ferrini, auditor da 
Nuncialura, e outro personagem ecclesiastico que não é 
preciso nomear.

Que a Nuncialura Apostolica n o  Brazil s*empenhava 
coin todas as forças para fazer recuai* os dous B isp os  o 
todos os outros, é facto de que se gabava em B o in a  muito 
ufano Monsenhor Sanguigni, já Cardeal, d izendo que a elle 
se devia ter salvo a Igreja do Brazil. impedindo o  Kpisco- 
pado de acompanhar o.s dous Prelados imprudentes. O que 
Mijiisi-nlitii’ Süii” ui” iii àuI vui4 loi Muiplusuiuiile sua carreira.



Nã«» será de'scabido aqui cilar o scguinle fario. que i,Mi> 
ira ainda quaes eram entâo as disposi«ô<»s da Nuncialura. 
i* qu e  p a r te  leve  ella sen» duvida no «111«;• >e deu «lopni> 
em Hom a.

QuaudO us dous Hispos sc achavam na prisão, o mesmo 
M onsenh or Férrini. encarregado «*nlã«j dos negócios da 
Santa Sc depois da partida dc .Monsenhor Sanguigni. con- 
cedcit por uni rescripto em nome de S. Santidade Pio l\  
a gra«;a dc ora lorio  privado a o  \ i s e o m le  «|«» ltj.> Hranc«i. 
( iram .MesIre da Maçonaria

i:m

Mas voltemos ao Snr. Hispo I). Vital. I in rasgo muito 
para notar em sua physionomia moral lào desfigurada pelo 
snr. Barão de Penedo, e «|uc vamos agora fazer sobre 
sair. é a caridade lerna. alVecluosissima d ’eslc virtuoso Pre
lado para os mesmos que tanto o amarguravam e perse
guiam. Era um coraeão que nunca se azedou contra nin
guém. e que as mais desvairadas ovelhas tractou com 
mimos e alleetos que lembram o bom Pastor. Como este. 
soube reprehender aspero a hyporrisia dos phariscus. en
xotar a látego os profanadores do templo: mas lodo se 
desfazia em doçura c misericórdia com os pobres pecca- 
dores para os reduzir á penilencia.

Kis aqui uma caria que «.*llc escreveu de sua prisão a 
um Sacerdote caido. Não cabemos que haja nas vidas dos 
grandes Hispos nada mais eommovcnte:

Oe minha prisão a Mi dc .Maio de 1N7.Ï. Meu caro Padre e 
Irmão, coin o coração dilacerado <Ic mágoa, dirijo a \. Kvm. do 
lu rido de minha prisão um conselho de amigo, uma supplica do 
irmão, uma affectuosa adverteneia de pai estremecido. Não bas
tavam já tantas <* tão dolorosas angustias que torluram o cora
ção teruissinio dc nossa caridosa mai a Sanla Igreja de l)eu>V 
^ão hasla\ a <|ue dia losse injuslanienle perseguida em lotla> as 
Ilações pelo poder «Ias tr««\a>? Não haslasa a imitions* dòr dc
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\cr »» seu patrimonio temporal usurpado, seu augusto Chefe pri
sioneiro. suas ordens religiosas abolidas ou proscriptas, seus 
pastores encarcerados ou desterrados, seus tillios atormentados 
e opp rim idos ?

Ali ! como se fosse ainda pouco tudo islo, um novo golpe 
Nem feril-a. desfechado não por mão estranha ou inimiga, mas 
pela de 11111 de seus filhos mais caros, pela de um de seus Mi-
nistros, pela sua !

Meu caro Irmão, que fez ? Porque sc revoltou contra a au-
ctoridade da Igreja? Se se julga injustamente suspenso pelo go
vernador do Bispado, porque em logar de resistir-lhe em face, 
não se dirigiu ao seu humilde Prelado ? Porquê, se queria des
conhecer a jurisdicçào de seu Bispo, nao recorreu, como sem
pre ê licito, ao Summo Pontífice, nosso Superior espiritual e 
Chefe supremo da Igreja Catholica ?

\h ! nada tinha-me ainda tanto aflligirio, nem as injurias e as 
calumnias da impiedade, nem a injusta sentença dos homens, 
nem os soflfrimentos da prisão, nem a iniqüidade commettida 
contra os heroicos governadores de minha diocese, nem a \io- 
lenta deportação dos innocentes Padres Jesuítas, nem a perse
guição de meus Sacerdotes e leigos fieis !

Não, nada d ’islo abalou-me a coragem, pelo contrario tudo me 
alegrava no Senhor. Eu lhe dava mil acções de graças; eu der
ramava doces lagrimas de consolação á vista da inabalavel cons- 
tancia do rebanho fiel, commcttido á minha ternura e vigilancia; 
ã \ista da firmeza apostólica e união admiravel do Clero de Olin
da, que se serrava em torno de seu humilde Pastor, como as 
«■ordas estão unidas á lyra, segundo a bel Ia expressão de S. Igna
cio Martyr.

Mas, oh dòr î o acto de V. Kvm.. meu filho, é sem duvida 
efteito da humana fragilidade, frueto de um momento de irre
flexão e de cólera. O dardo atirado justo e vindo direito ao meu 
coração, enterrou-se em minha alma, feriu-me dolorosamente, 
lcz-me mais profunda ferida que a rebeldia rie um filho <|ue- 
rulo pode abrir no peito de um pai amante.

R\m. >aiu do caminho da verdade, para seguir o decli'c 
^rt.gmofco do * rro , Vftjo btM)| h gravidade de sua triste
•* perigosa posição !



Oh '■ meu caro filho, tio mais intimo de minha alma, rogo ;» 
V. Rvm. com toda a vehemencia de que é capaz o coração do 
,nn Bispo, não fique n este declive escorregadio ! Ah ! não 
mais longe, não desça até o fundo do ahysmo ! Por piedade, 
poupe este golpe ao peito já tão afflicto de nossa querida Mãi ;i 
Igreja Catliolica ! Poupe esta dôr ao Vigário de .lesus Christo. 
jã saciado de tantas amarguras Î Poupe esta angustia á infeliz 
diocese de Olinda ! Poupe este escandalo ao Brazil, nossa patria 
entristecida í Não augmente a afllicção ao afTlicto, traspassando
o coração de vosso Pai e Pastor.

Meu Irmão, é tempo, não vá mais longe; pare, volte á casa 
paterna. Lance-se confricto nos braços de nossa terna Mãi, que 
será indulgente e terá entranhas de misericórdia para o arre
pendido.

Oh ! pelo precioso Sangue de Nosso Senhor Jesus Christo, 
pelo amor da ímmaculada Virgem Maria, pela salvação eterna 
de sua alma. não vá mais longe, eu lhe peço com as lagrimas 
nos olhos Î

Sim, eu, seu Pastor, seu Pai, seu Bispo, rogo-lhe por quanto 
lia mais sagrado, não resista á vontade de Deus, não dispense o 
chamado do Ceu, não feche os ouvidos ã voz do Senhor que o 
exhorta por minha bocca.—  V in c lu s  C hv is ti Jesu.

î* F r .  V i t  a i .  l i  isp o  dc O lin d a .

Quanto isto é bello ! quanto é sublime ! Nada aqui de 
concertado. E' uma ingênua expansão. E* um grito elo
qüente, como o que escapa elo peito «la mãi no ver o 
filho precipitar-se cm medonha voragem •

1 I

Kespiremos ainda o perfume «le Jesus Christo tle que. 
no meio das tributações e combates do exterior, estava 
pelo intimo toda embalsamada e embebida aquella serena 
<* formossima alma.

Eis um papel que elle escreveu só para si. na sua prisão, 
sob a epigraphe: Deus meus rt om nia. Ahi está transpi-
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l ando o seu espirito. espirib» cheio il<* |V»% loilo
ainoi do l)ous. repousando na paz. a resp irar nao soi c]iio 
poesia delicada o encantadora que vem dos horisontos sau
dosos cia outra vida.

lí ia  s Mia s i ít  o M n i a  ! M eu  Deus e m e u  lu< lo . Palavras 
sublimes o cheias do uma sabedoria profunda Î 13ra a fervente 
oração jaculatoria que, milhares dc* vozos por d ia ,  esc apava do 
poito ahrasado cio Serapbun do Assis ; ora a unica oração  cjue 
seus labios entro abortos pronunciavam, quando es tava  arreba
tado em extase cio amor divino, durante longas l ioras o. no silcn- 
c*io da noite. 1”  a explicação do en igm as qu e  muitos ju lgam  in
solúveis, do mysterios que os o lhares  do m undo são  impotentes 
a devassar.

Por exemplo, o mundo não compreliendo que o ehristão possa 
viver no meio do esplendor das riquezas, entre» as pompas do 
poder e dos títulos de gloria, sem ao menos lhes oonooder al
gum aíTecto, sem sentir pesar se d’elles é privado.

Mas é verdade quê a alma humildo e piedosa,— para quem 
n’este valle do lagrimas, sobre esta terra dc; oxdio, n este logar 
de passagem, tudo é vaidade o só vaidade, excepto amar o ser
vir a I)eus— considerando todas estas cotisas conto flores dc* 
ophemera duração, que desapparecein sobre as azas dos ventos, 
ao menor sopro da fortuna contraria, passa no meio d ’ellas como 
uma pura c delicada pomba", que pousa no lodo, sem deixar de 
modo algum manchar a alvura do sua plumagem. E como são 
itlusões, chimeras da vida, olha para o Ceu exclamando: Deres 
meus et ornnia !

Para o mundo é um myslerio que o maitoebo no momento ont 
que dosa brocha a flor dc; stta mocidade, a jovon delicada ao al
vorecer da vida, na idade, em que tudo lhe sorri, o lhe faz espe
rar mil venturas, abandonem as delicias o os encantos do sécu
lo. desprezem as pompas e as promessas enganadoras, venham 
bater ás portas do sanctuario da penitencia, e implorem com 
lagrimas a graça dc* ahi viverem obscuros e ignorados.

** que assombra ainda mais o mundo, é ver que sob uma ves
timenta grosseira, entre privações de todo gênero, salutares 
‘r->t<  ̂ da mortificação. vi^rilias, oilieios. disciplinas, jejuns- etc.
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O IV*IiY» lii«l»it.»•»!«• da solidão do> claii-lros ira^a estampado cm 
seu semblante a legre  ;t luz dc sua alma, que goza dantemão a- 
doçuras e as a legrias do paraíso.

Ah ! é que somente na bella c asa da paz, nos tahernaculos 
da confiança, a alma humilde o pia pode entreter-se longa
mente c familiarmente com o celeste Esposo. Sentindo-se junto 
daquelle por cjuein dia e noite; ella suspira, sem que seus dolo
rosos soflrimentos, suas privações sem numero sejam um obstá
culo, goza de uma felicidade sobrehumana, porque um só dia 
passado no paraíso do Senhor, vale mais que milhares de annos 
no palacio dos peccadores. E ? immensamente rico, porque pos- 
sue tudo, possuindo a Deus: Deus m eus et om n ia  !

O inundo não pode crer que a alma do christão se possa con
servar calma, resignada, até entregar-se a doces movimentos dc 
uma santa alegria, quando seu involucro corporeo tem caído 
sob a dura mão da infermidade, é flagellado pelo açoite inexora- 
ravel do infortúnio, geme na fornalha da dòr, e ainda menos 
quando o Senhor, Deus d ’infinita bondade a faz passar pelo ar
dente crysol das tribulações. Mvstcrio impenetrável a um mundo 
sensual !

Mas a alma humilde e pia sabe muito bem que as dõres phy- 
sicas e moraes, as cruzes e os espinhos não são senão os pre
ciosos instrumentos que talham as pedras destinadas á construc- 
çao da Jérusalem celeste.

Por isso, em quanto o corpo padece, ella sorri de alegria; 
pois, em quanto a matéria e prèsa do sofVrimento, o espirito que 
é sereno e puro como o crystal, reflecte a imagem das consola
ções do Cou. E quando a alma está na tribulação, com amor o 
humildade profunda, beija a mão de quem assim a fere para 
curai-a. Ella não cessa de ser ditosa, como se nada sentisse, 
solfrendo lutinildemenle com Deus, e por Deus, objecte» unico dc 
seus desejos, c todo o seu tbesouro: Deus m eus et on un a .

Oh ! dulcissimo Jesus, amado dc; minha alma ! por vossa di
vina graça ajudae-me a conservar-me alegre e satisfeito, tanto na 
paz, como na lucta, 11a boa como na má fortuna, pois e por nó." 
só que meu coração suspira, como o cervo sequioso por uma 
fonte limpida. Possuindo-vos, nada, nada me faltará, hoje;, esta 
manhã, toda a vida, na hora derradeira, no seio da eternidade,



direi c repetirei sempre., como meu santo Patriaivha: meus
et o m n ia .

K ’ a firme resolução que tomo hoje, na fortaleza de S. Jog0 

aos S de Julho de 1874.

+ Fit .  V i t a l  D is p o  <lv O l in d a .

Um sancto assignaria esta pagina. Quem escreve isto 
evidentemente não é um espirito vulgar, é uni espirito su
perior. é um varão tle alta piedade, 6  um .hom em  de Deus! 
Oli ! sim. todos os que crucificaram D. Vital, hoje de
vem bater nos peitos dizendo: Em verdade  era um grande 
Bispo \

Oh ? sim, elle tinha uma alma pura e recta, um cara
cter nobilissimo e de rija tempera, nin coração vasado 
pelo moldelo dos sa netos, cheio de am or de Deus, cheio 
de caridade para com o proximo; era um Bispo tle levan
tada estatura, talhado para iniciar a obra colossal da re
forma da nossa igreja brazileira; e iniciou-a com valen
tia heróica. Quiz fazer um grande bem, tendeu para elle 
com energia athletica; esmagaram-no. Estalou tle magna, 
vendo-se desemparado e sem forças.

Vencido, porem, ficou com a Victoria— a verdadeira Vi
ctoria que põe o mundo inteiro deba ixo  de  nossos pés, a 
Victoria da fé ! ( i )  No meio da «  apagada e vil t risteza» 
d estes tempos, ante o espectáculo vergonhoso que ahi 
dão fasto arrogante, a baixeza, a corrupção, o geral ser
vilismo, surge aquella nobre e altiva v irtude, e resplan
dece aos olhos de seus proprios ad versa rios, vingando a 
honra tia Igreja.

Kis ahi desenhado ein rápido esboço o magestoso vuli" 
de D. Vital.

O snr Barao de Penedo proclamando-o tu tt ro ti, cohci

I ï î

( 1 ) Jlaec est V ic to r ia  q?uae vvnoit /nundiern /ides )l0S 
tra . (\ Joan. V. t . )
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to de não sei quantos crim es, fazendo-o passar em Homa 
por um moço desatinado o sem prudência, cheio de orgu
lho e do protervia, capaz de descer a vileza da manha e 
da mentira, fez a um dos mais extremes e preclaros ca
racteres de nossa nação uma injustiça llagrante.

Agora que soou a hora das reparações, agora que o lu- 
ctador de Deus dorme o somno da paz, depois de ter per
doado a seus inimigos; agora que suas cinzas veneradas 
do estrangeiro ropõnsain em terra da patria, no meio das 
homenagens reverentes e saudosas do povo que elie tanto 
amou; agora que sua alma, como esperamos, está gloriti- 
cada no seio da eterna Misericórdia e da eterna Justiça, 
queremos crer que o nobre Barão de Penedo, reconhe
cendo o seu engano, fará também acto de desaggravo, in
clinando-se diante d esta grande memória.

Em todo caso lia do reconhecer qúe foi infeliz, infelicis- 
cima sua missão na escolha dos meios que empregou para 
lograr o resultado.

Qual foi, porem , esto resultado ’
E o que vamos agora examinar.



IX

A MISSÃO ABSOLUTAMENTE NULLA QUANTO AO 

SEU RESULTADO.

Não dizemos annullcula pelos acontecimentos ulteriores. 
mas absolutamente nulla.

Qual foi o resultado practico e final da missão especial 
mandada a Roma em 1873 ?

O nobre Barão dc Penedo escreveu de proposito seu li
vro para o inculcar, para o preconizar, para o pôr em todo 
lustre, como um  dos mais assignalados triumphos* da sua 
diplomacia.

Este resultado obtido, não sem bem suadas diligencia* 
pelo sagaz negociador, foi, segundo elle relata, uma caí ta 
reservada do Cardeal Antonelli condeninando <> p to icc in n n  
to dos dous Prelados, e mandando levan tar os interdictos.

D este duplicado resultado dá conta o ilIuMn Baião• em 
seus commu nica dos ao Ministro d Estraugeii o> e ao i 
sidente do Conselho; notando-se, porem, e>u pal 1,011,111 
dade, que elle deixa sem pre em segunda linha o c\a 
mento dos interdictos, e põe s e m p r e  na primeira, em c 

saliência e reiêvo, a censura, a r e p r im e n d a ,  a* ai >n< * 
ções, as asjiersões (que lambem assim chaînai tous



lados. E loin razão, que o simples levantamento dos in. 
terdiccos pelos Bispos com as devidas condições impostas 
pelo Papa, e estando as cotisas no estado em  (jue o P apa 
as siippiinlia. nãó Ihes cpiebrava a elles a auctoridade, 
nem dava ganho de causa aos inimigos da Igre ja . Mas 
acabrunhados já sob a deshònra de uma condemnação 
civil, serem ainda om cima esmagados por  uma condem- 
nação da suprema Sede do Cathoiicismo, isto sim, ó que 
os desmoronava para sempre, e dava uma Victoria tão es
trondosa como inesperada ao gabinete Bio B ranco e á ma
çonaria.

Eis o que diz. todo palpitando tle júbilos, o  snr. Barão 
de Penetlo ao Ministro d 'Estrangeiros:

Tenho agora o prazer tle eommunicar a V. Exc. a solução 
final da questão que me trouxe a Borna. E ’ a mais completa c 
satisfactoria possível.

Por ordem do Santo Padre escreve o Cardeal Antonelli ao 
Reverendo Bispo de Olinda uma carta oflicial fazendo-lhe c e n 
s u r a s  E  A D M O E S T A Ç Õ E S  ( s i c )  S O B R E  O S E U  P R O C E D I M E N T O  C
recom inendando-lhe que levante os in te rd ic ta s  lançados sobre 
as igrejas de sua diocese.

0  Cardeal mostrou-me essa carta, e estou auctorizado a tli- 
zel-o a V. Exc. O t e o r  d ’ e s s a  c a r t a  ú  a s s a z  s e v e r o ,  c aqui 
refiro em substancia um tle seus topicos.

1 raz logo no exordio a seguinte phrase: g e s t a  t u a  e t c .  
n o n  l a u d a n t i i u ,  e declara o pesar que causaram ao Santo Pa
dre esses successos. Que o Bispo entendera mal a carta do 
Santo Padre de 29 de Maio. Que se houvesse & tem po  consul
tado o Santo Padre, lhe teria poupado esse pesar. Que alli tanto 
se lhe reconimendava moderação e clemencia, mas que elle se 
havia lançado no caminho da severidade. Pelo que o Santo l>;l" 
tire lhe ordenava que restabelecesse ao antigo estado, (sic) ad  
pri& íitvum  sta tum  addacas, a paz da Igreja que se havia per
turbado.

O Internuncio Apostolico, .Monsenhor Sanguigni, receberá css«i 
carta com instrucções de envial-a ao Rcvd. Bispo de Olinda



ii transmillir copia ao do Pará. Assim o pedi ao Cardeal. e Sua 
Eminência m’o prometteu. . .

. . .  Não me compete apreciar o desempenho da minha mis
são, mas creio não exagerar o alcance de seu resultado dizendo 
que não podia ser maior, nem mais de accòrdo com os desejos 
do Governo Imperial, e que excedeu mesmo a minha expectati- 
v a .  • • Á S  A D V E R T E N C I A S  E  C E N S U R A S  DO S a N T O  P a DRE AOS 

B ISPO S , Q U E  O S T E N T A V A M  A  S U A  A M M A Ç À O  li A P O IO ,  D E S M I ÎN -  

t e m  e s s a  O S T E N T A Ç Ã O  (desmentem a oslenlação l) e dão ao Go
verno desobedecido pelo Prelado a mais completa satisfação.

Seria faltar á justiça omittir n’este momento o testemunho de
vido ao espirito elevado e conciliador do Cardeal Antonelli em 
toda esta negociação. ( 1 )

E ao sur. Rio Branco, G ram-Mestre e Presidente do Con
selho escrevia familiarmente pelo mesmo correio:

«Começarei por dar-lhe a boa noticia de achar-se concluida a 
incumbência que me deu e creio que do modo mais satisfactorio 
e completo que era possivel. N ’esta occasião expeco ao Exm. 
snr. Visconde de Caravellas a minha correspondencia relatando 
miudamente o resultado da missão. D’alli verá V. Exc. o que 
obtive, e q u e  n ã o  s u p p u n h a  p o d e r  c o n s e g u i r , mas diligen - 
tibus s u c c u rr it  ju s ,  não tenho outro merecimento. O Secreta
rio d’Estado escreve pelo mesmo paquete talvez que levará esta 
missiva a V. Exc., uma carta official ao Bispo em nome do San
to Padre, c e n s u r a n d o - o  e  a d m o e s t a n d o - o  s o b r e  a s  s u a s  
p r o e z a s  ( 2 )  e  recommendando-Ihe que levante os interdictos. 
Monsenhor Sanguigni receberá essa carta para remettel-a ao 
H is p o  de Pernambuco e mandar copia ao do Pará. C o m b i n a m o s

o  Cardeal e  eu e m  que tudo fosse ao Internuncio, o  qual pelo 
que me tem dicto o Cardeal, parece ter-se portado bem n’esta 
questão. Na nota oflicial do S e c r e t a r i o  d ’Estado não se  diz,

(1) O/fie io  ao M in is tr o  d 'E strange iros  \ iscon d ed eC a ia - 
vellas, de 20 de Dezembro de 1873. Pag. .*>2, .*J3, :>;> e .*>6 .

( 2 )  (lesta, tica n o n  la u d a n t n r ;  6 a t r a d u o ç a o  e x a c i a .

—  148 —



como eu desejava, que seria o Bispo c e n s u r a d o  e  a d v i c u t i d o  

e que o Santo Padre mandaria levantar os interdictos. Isto» 
porém, não admittiu Sua Santidade (1), não quiz por cousa algu
ma R E P R E H E N D E R  P U B L I C A M E N T E  (2) 1111111 docilllieilto diploilKl-
tico o Bispo de Olinda. Cocfessemos que seria muito dura a 
a s p e r s ã o  e  r e p r i m e n d a  para esperar-se de 11111 Governo Theo- 
cratico, (sic ) cuja disciplina vive principalmente do mutuo res
peito entre as cathegorias (sic) jerarchicas. O r e s u l t a d o  p o 

r e m  é s e m p r e  o m e s m o  quanto á efïicacia do meio para pôr 
termo ao conflicto, que sem a medida a que alludo nao sei como 
seria terminado, a não recorrer-se a meios violentos. V. Exc. 
bem me comprehende, estou certo {3); e aqui dou por findas as 
reflexões sobre o resultado da negociação. Espero que ficará 
satisfeito o Governo Imperial, cujas instrucções não menciona
vam o levantamento dos interdictos, como V .  Exc. deve estar 
lembrado. Felicito pois a V. Exc. por este resultado, de que não 
fui senão um diligente solicitador. Lutei com muitas difliculda- 
des; o Cardeal apesar dc estar sempre na brecha com sua reco
nhecida habilidade, em tantas e tão prolongadas confercncias 
que com elle tive, pede a justiça que eu diga a V. Exc. que se 
portou muito bem e benevolamente para comigo. O seu espirito 
dc conciliação para achar-se (sic) o caminho de uma solução 
airosa á Santa Sé, muito concorreu para este resultado. . . .(1) 

«Não chegou ainda a Koma Monsenhor Pinto cie Campos, de 
quem falia V. Exc. (;>)

— 149—

(1) Tomemos nota d ’estii confissão.
(2) Nem particularmente. Yél-o-hemos depois.
( ’•*) De que m eios violentos  falia o snr. B. de Penedo ao snr. 

Bio Branco com este ar de mvsterio ? Os de que tractam ns 
instrucções ? Confessamos que não comprehendemos.

(4) Estas reticeucias são do snr. de Penedo. A. traducção de
sembrulha assim este período: Son esprit dc conciliation et son 
désir que nous puissions trouver une solution acceptable pour le 

aint-Siège, n ont pas peu contribué au résultat.» Não traz 
as reticencias.

(•>) Hão de recordar-se os leitores qu e  M onsenhor  Pinto (1° 
tampos fora encarregado de uma missão o fl ic iosa, para aw #'
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De Paris escreveu de novo ao sur. Viscomle de Cara- 
vellas, ein data de 1(> de Janeiro:

«A  minha missão a Borna, quando outro resultado não hou
vesse obtido, trouxe a  v a n t a g k m  d e  p o d h u  d i s s i p a r  e s s a  

c r e n ç a  (em que estavam todos que o Papa auctorizára o pro
cedimento dos Bispos pela carta Q uarnc/tiarn dolores) d e m o 

l i n d o  a s  P R E T E N Ç Õ E S  d o  b i s p o . . .  L on g e  de a p p ro v a r  os 
actos do D ispo, ao c o n tra r io  m o s t r o u - s e  o  S a n t o  P a d r e  

d e s c o n t e n t e  d e  t o d o s  e s s e s  e x c e s s o s , attribuíndo-os á 
exageração de ideias bebidas em França, onde fora educado; 
mais de uma vez fallou-mo do escrúpulo que tivera em approvar 
a nomeação dc um Bispo ainda tão moço, ao que só annuira por 
condèscendcncia para com o Imperador. ( )  Cardeal .\ntonclli 
disse-me confidencialmente que o Bispo de Olinda nunca  se
quer respondêra ao In te r n u n c io  A p os to lico , M onsenhor San - 
g u ig n i, o qual mais de uma vez lhe escrevera aconselhando-lhe 
prudência c moderação. ( 1 )

Finalmente a carta que pude obter do Secretario d ’Estado em 
nome do Santo Padre, (sic) (2 ) desm entindo os Louvores (/ue o 
Bispo tanto a la rd e ia  é  a  f o r m a l  r e p r o v a ç ã o  d e  s e u  p r o 

c e d i m e n t o . ( : j )

Como se vò, a característica do resultado da missão, o 
que o faz sair mesmo ao pintar: o sainete que o torna tão 
apreciado, o que dá no goto, digamol-o assim, ao nego
ciador, é a reprovação fo rm a l do procedimento dos Bispos,
<* a severidade com «pie foram admoestados, advertidos,

lia r  pa?-ti cuia r  m en te , pelas suas relações de l*adre,a  tmssão-
Penedo.

(I ) Já mostrámos com documentos ser isso absolutamente 
falso.
i ^- A  tradueçao traz melhor: «Enfin, la lettre que j ai pu 

da Secrétaire d’Estat, et qui dément au nom du Saint
eté les éloges dont l ’évéque sc fait si hautement gloire etc. 
(•*) M i s s . E s p . pag. ( »7 ,  08.



lambem a s p e rs n s  foram porven.cx v ts u rn t lo s ,  a sp e rs o * . i

iu ra  como e n e r g u m e iu » .  présidente do Conselho rece- 
Não c a re c e  d iz e i  que « e n s  c  abraços; (1 )  do snr. 

beu  o  d iligen t" dip ornat.. • jonvor; Ç2) do toda a maçona- 
d e  C a rave l la s  a p p ro y t »  ao rcboiUar a noticia) os 
ria b ra z ile ira , (n o  pi m ^ * *pelo que conclue o snr. Ra
inais ca lo rosos  app all;s0, ' ftn(i0  («ue <> desempenho de uma

voz o ® solcl-cia e diligencia co.n q u e  mmwbrou, 
snmma lial>iluK 0 termo qu e elle afinal fixou, 

c soube cm 1 la r c fa , senão tos
em falia ile mc i< , e x jgencias da historia a redu-
s e m o s  constrangidos pelas a i 0u i t
n r  de muito as proporções do seu U nunp -

Primeiramente, com venia do nobre  Barão dc Penedo, 
negamos de modo sempre mais formal o absoluto que o 
Santo Padre Pio IX .  de principio a fim do conílic lo, desde 
a carta aposlolica (Juam qtiam  do/ores dc  * í) dc Maio dc 
1873 até a memorável Encyclica K œ orla e  in  is/a regi o ne 
dirigida a todo o Episcopado do Brazil cm data de 20 dc 
Abril de 187G, tenha jamais desapprovado c condemnndo 
o procedimento dos Bispos de Olinda c do Pará com refe
rencia ás confrarias maçonizadas: pelo contrar io  havemos 
de provar, como já promettemos com documentos inelu- 
ctaveis que a Santa Sé Apostolica constantemente louvou

(1) Carta de 10 de Janeiro de 1874, ibid pag.
(2) Ofíi. de 18 dc Fevereiro de 1874, pag. 72.
r i\  v : . i  •---------

64.

(3) Vid. Jornaes do tempo, 
( í )  Mi ss. E s p . pag. 107.
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c .,j,provou nao só o que fizeram os dous 1 Yeiatlos, senão 
lambem o modo por quo o fizeram.

Antes, porém, dc encetar esta demonstração, forçoso é 
occupar-nos um pouco detidamente da famigerada carta 
reservada do Cardeal Autonelli, vulgarmente conhecida 
com o nome de Gosta tu a , carta com que se fez barulho 
excessivo, e que não sabemos porque é  considerada pelo 
digno negociador como o seu mais glorioso troplieu.

As razões que tínhamos para involver no mais profundo 
silencio este documento, parecem não militar mais, muda
das, como estão, as circumstancias. Verdade é que, estan
do nós na prisão, ve io ter conmosco Monsenhor Sanguigni, 
e nos communicou sol) toda reserva uma ordem expressa 
de Sua Santidade para destruirmos a taí carta, por modo 
que d elia não restasse vestíg io  algum, e assim fielmente 
o cumprimos. Tendo-nos, porém, o Cardeal Autonelli, com 
grande surpreza nossa, enviado por occasião da amnistia, 
nova copia da mesmissima carta, c continuando então os 
adversarios dos Bispos, e ultimamente na sua obra o snr. 
Barão de Penedo, a interpretal-a em sentido falso, não sem 
grave deshonra da Santa Sé Apostolica, aHigura-se-nos che
gado o momento de fazer a luz sobre o mysterioso docu
mento.

Essa carta pertence a historia: hoje ou amanhã, sempre 
ha de chegar á publicidade. Foi um lastimoso incidente 
que abriu margem aos mais desvairados cpmmentos; que 
dou uma direcção falsa á opinião não só de nossos adver- 
sariosij, mas também de muitos catholicos, Sacerdotes, e 
até Bispos. Não será tempo de fazer cessar todo escanda- 
1° ■ Não será tempo do explicar o verdadeiro alcance 
d esse acto bem intencionado sem duvida, mas fundado 
c,n informações inexactas c que lão desastradamente in
fluiu no estado de nossa igreja ?

Nao serã tempo, sobretudo, de vingar d'injustas apre
ciações a memória gloriosa do immorlal Pontiíice Pio IX,
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ili» desapegar a alla responsabilidade «la Santa Só Apostó
lica ilr um engano da Secretaria d h*slado, logo depois 
emendado, annullario, uiandado sepultar no mais profun-
do esquecimento ? ( I )

Digamos, pois, toda a verdade sobre a carta-Anloiielli; 
analyscmol-a e veremos que o sur. Haï ao de Penedo, ten
do lido apenas unia audição rapida d esse documento es- 
criplo em latim, não lhe compreliendeu bem o sentido e 
exagerou-lhe em demasia o alcance. ( - )

Será verdade que a carta traz logo no exord io  a seguin
te phrase: Gesta tua etc. nau la u d a n lu r ? as russas proezas, 
como bem traduziu o snr. Penedo, não s ã o jo n v u d a s ?  Nao, 
absolutamente não: nenhuma d essas palavras: nem o subs
tantivo f/esta. nem o possesivo tua . nem a parlicula //<>//, 
nem o verbo la tu lantur, se acha formando tal phrase, nem 
no principio, nem no meio, nem no fim da carta do Cardeal 
Autonelli. AÍIirmou-o o Hispo de Olinda, e é a verdade. O 
texto original que figurará entre as peças justificativas no 
fim deste volume será d isto prova peremptória.

Será verdade que o terem os Bispos condemnado a ma- 
çonaria, que o terem procurado eliminar das irmandades 
os maçons notorios. lhes acarretasse desapprovação for-

(1 . Para conhecer as sombras que pairam sobre alguns ac tos
políticos do Cardeal Autonelli, consulte-se o Padre Baían, douto
proTessor, ba pouco sub-areinvista do Vaticano, 11a sua obra
Storia delta Chiesa catholica> continuação da do doutíssimo
Padre Kohrbacher, vol. I pag. 321 c seg.; e na sua S to r ia
d Ila tia , vol. \I in fine. O professor Castaldi, em seu muito
cshmado livro intitulado P io  I X  e i s u o i tem  p i  (pag. 178- 17‘J
2 1 * publicado em Homa, sem a mínima censura, diz também
cotisas surprendentes. O silencio que guardou nos últimos amios
de seu Pontificado o coração 1er ido de Pio IX ,  e mais oxpressi-
yo do que o que j;i diz e dirá por ventura um dia mais livremen- 
lc a lustoria.

(2) Nao cremos fazer injuria ao illustre d i p l o m a t a  pondo em 
miM«Ui seu iiilmio iracto e familiaridade com a lingua do Lacio; as



" " ,l , l0  ................ i« 'lon..o«lio ,|„ Cardeal A m , v
absolutamente não. A  prova eslá patente. ’ u#

Vejamos, pois, «|iia 1 ó realmente o contendo ii;i famosa 
caria «jue traz a data de 18 de Dezembro de 1873. Vamos 
haduzil-a, benigno leitor, e ponderat-a artigo por arti
go. ( I )

! .°  Começa O Cardeal dizenclo que nâo podia o Santo 
Padre deixar de sentir muito que a m aneira  por que o 
Bispo procedera para com as irmandades não só não sor
tiu o resultado que o mesmo Bispo «'spcrava, senão que 
produziu graves encommodos:

l\xm. e Kevni. .Snr.

O que tendes leito, Kxm. e Hcvm. Snr., lia quasi um anno. 
contra algumas religiosas confrarias, veio a noticia do S. S. Pa
dre Pio IX., o qual não poude deixar de se commover muito, 
sabendo que a m a n e iru  !>•>>’ que  tentastes proceder contra ellas, 
ru lionem  in  cas adm adverlend i, não consqguiu resultado, 
antes deu logar a maiores incommodos pondo cm descrime o

provas que temos, por elle mesmo fornecidas, convencem-nos 
de ter havido, pelo contrario, entre ambos pouco assiduo com- 
mercio. Gosta (u n  n on  la u iia n tu r  não c latim: ê o mesmo que 
dizer: teus actos insignes, teus fe itos preclaros  não sào louva
dos ! .i(/ p r is t in u tn  s ta tiun  pacetn adducas— tambem não e 
latim, nem se acha na carta: a traducção seria: reduzas a paz 
•to seu an tifjo  estado— o que não tem sentido.

« A  leitura seria/itn  d ’estes documentos,» escre\cu o snr. Pe
nedo a pag. 98. Ora seria l im- lambem não c latim. O tradu- 
' t(,r Irancez recusou o exdruxulo ad\erbio, c poz: «La  lecture 
de.N pièces de cette correspondance dtltnen l élusses. . »

l'oi graças a est»; d i t m e n l  classés, que caimos afinal no senti
do do t;i I sériâ t im ,  arriscado pelo snr. l>enedo.

* Nid. o texto original no apjiendice.
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mesmo estado tranquille da Igreja e a concordia ato a<|ui manij- 
da com o governo civil.

O Cardeal não ouviu os Prelados: soube <> quc lizeram 
elles pelas informações dadas pelo diplomata, mandado do 
governo  imperial a/i/n, como diz, o mesmo Cardeal, de (ictr
11 Sa jita  Sc os esclarecimentos necessários sobre os /'actos re
la tivos  (to deplorável co/t /! teto; ( I )  soube-o ainda muito pro
vavelmente pelas informações da Inlernunciatura, a qual 
avistara os successos de Pernambuco e do Pará de longe 
e pelo prisma do ministério: (pio nao é muito se tenha 
convencido de ter havido, da parte dos Prelados, precipi
tação. excommunhões em massa, culto Calholico interrom
pido, irmandades feridas de repente de censura, sem ad- 
moestações previas, sem terem sequer tempo de responder 
á intimarão, e feridas por não expulsarem maçons occul- 
tos ou duvidosos, aliás excellentes catholicos. Ora esta 
maneira de proceder imprudente, precipitada, alheia da 
mansuelude dos cânones, occasionando um coníliclo grave 
com o governo do Brazil, e podendo d ahi seguir-se como 
deu claro a entender o Enviado, a medida extrema da se
paração da Igreja e do Estado etc. comprehende-se quan
to havia de abalar e intristecer o animo do Santo Padre.

2.° Louva o Cardeal Anlonellr o esforço e o zèlo com 
que o Bispo s'empenhava em expulsar a peste maçonica 
dentro os íieis, e condemna a inércia dos Hispos que a 
deixaram propagar-se a seu salvo:

Por isso Sua Santidade, ouvido primeiro o conselho de alguns 
Kminentissimos Cardeaes da Sagrada Congregação dos Negócios 
Extraordinarios, bem que antes de tudo louve o empenho e zelo 
com que moslraes esforçar-vos para expulsar d ’entre as ovelhas 
de Clinsto a perniciosa peste da seita maçonica, a qual pela i»-

i\) N o la  do ± í) <1,. M a r ç o  d e  1X7 Í .



curia de alguns Prelados «pu; j;i presidiram ;I ,.ss;i regi;.o, 
sa impunemente, e cada dia mais s** fortalece. . .

r
Abramos um parenlhese.
K* falso, pois. Ó lalsissimo que a carta do Cardeal Anto- 

nelli traga logo no exord io  esta phrase: as rossas provzttx 
não são lonradas. como alliauçou cm peça olïicial o snr. 
Barão de Penedo, «* o  repetiu toda a imprensa scctaria do 
Brazil; pelo contrario antes rie tario  ella louva, approva, 
reqommenda o proced im ento dos Bispos. Ksse procedi
mento em si é justo; os Bispos tem razão. Estão na. regra  
canônica , segundo a expressão do digno Conselheiro .loão 
Alfredo, quando coudcmnam a maçonaria c trabalham, e 
s'empenham, e. s* esforçam com todo o ardor do zèlo por 
eliminar das pias irmandades dos fieis maçons publions e 
confessos, c até notáveis por sua hostilidade á Igreja: 
Tu ata a pprim è com  monde/ s/uri ia  n/ ac zelum qno a ria i. m s  
ririeris ari p ro jie llen riam  e CJnis/i orif/us e.vi / uriem m aro- 
nicae sectae pesfom : c sc alguem não é louvado, se alguem 
é reprehendido, são os Bispos que negligentes a deixaram 
grassar im punem ente: i/rassatar im pune oh quorum riam  
Praesulum  i  n cu r ia  m q u i jau/ is/ar reg ion i p ra e fu eru n t.

3.° O que o Santo Padre, no caso presente, segundo o 
Cardeal Autonelli, não poude achar bom. foi os meios em
pregados para chegar a esl<» resultado, isto ê querer con-
S6gUÍI-0  em um  i  nxl o )tt  o . r if ch*>froy ///» pancfnht. p rec ip ita 
damente— uno i  nst a n / i . nao quasi ir/a. proporá  n le r . em vez 
de ir gradualmente— grada/im  e com moderação - morio- 
ra.rn.ine. . .

• • .todavia (o Santo Padre) rie modo algum poude recommen- 
dar (ou louvar^ 11 a U a tcn u s  c o m m e  a ri a re  p o tu i t y os meios por 
Yós empregados para attingirdes ao lim que vos propunheis.

Be feito vendo Vós quanto estava esta seila larguissimamcnte 
propagada e poderosa, tendo infestado não só as cotisas, mas a> 
pessoas religiosas com grande detrimento da Igreja, lacilmente

---I .'»(>



.I. x . i m m -  v e r .  K \ in  c  H v m .  S u r . .  q u e  l e n d o  e s l e  m a l  ra iy .e s  l fio

.....h . ,  nnoé desses que sepo*sam ©t* instante extirpa^
ou arrancar-sc como tle uni só golpe.

Portanto convinha que procedesseis gradualmente, escolhendo 
com prudência os meios, empregando-os com paciência e mode
ração. P A  H A  K N T Ã O  C H K C U n n F S  \ 0  Q1 lí n i i S l í J A  V l i l S .

o  reparo ou censura da caria rerae. pois, só e exclusi
vamente sobre os meios que suppunha o Cardeal termo.s 
empregado para chegar ao jus lo  lim que tínhamos em mira, 
que era remediar ao grande detrimento que  soflre  a Igreja 
com a introducção do elemento maçonico nos templos e nas 
corporações religiosas: cam  m agno R e d  es it te tle/rim.en/o res 
et iam et jterstmas religiosas inferisse.

O Cardeal quer, e recommenda. o acha necessário que 
cheguemos ao fim  que deseja ra m os : a e l im inarão  dos ma
çons: a questão é dos meios.

Ora os meios que na realidade em p regá m o s  sâo os mes- 
inissimos que o Cardeal Antonelli nos aconselha em nome 
do Papa. Não houve de tacto precip itação a lguma: houve 
pelo contrario tento e moderação; houve espera  paciente: 
houve instrucções e exhorlações paternaes; procedeu-se 
gradualmente, na forma dos cânones, com o já  íicou larga 
e invencivelmente demonstrado.

Logo a censura cáe por si, e se desvanece  por  lalla de 
ohjecto. Por consequinte absolutamente nulla.

’ Firma-se o Cardeal na Carla Aposto l ica  de - í )  de 
Maio de IP 73 (Qnam tjuaiii doittres.') para d ize r  que os Bis 
pos deviam usar de moderação:

«Ora se este modo de obrar devia por Vós ser s e g u i d o  a n t e s  

d.i icrcpçao da Carla que vos endereçou o S u m m o  Pontilicc c m  

d.iia dc ií» tle Maio, muito mais o devieis 1er diante. dos olhos, 
depois de recebida a mesma carta, na tpial e x p r e s s a m e n t e  s ' i n s i 

nua.» e ereis -aconselhado, «pie por espaço d e  um a n  no s o -  

hre^tixe^is em lodo acto de rigor. Pelo que c e r i a n i e n t e  n ã o
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c di^uo do npproiaçao, <|n<* dcivados d<* parte o~ < on~«*iiu,,
de Sun Santidade, anle- qnizessci*; continuar no roniorndo pro 
posilo, recorresseis do novo p roc ip ih u lu m on te  e com infHiz 
exilo, á pena do infordiclo, <• as censuras ccdcsiaslicas ja con 
ira confrarias religiosas, ja conlra algumas pessoas.»

Vèem os leitores quanfo amlava (‘ ii^anado o Cardeal .\n- 
lonclli sobre as cotisas relalivas ã questão religiosa do Bra 
/.il, crendo elle: I.° que linha havido precipitarão nos arios 
dos Bispos, quandojá  provámos com lados. «0111 dociimen 
tos. com datas precisas «pie lal não houve, nem em Per
nambuco, nem. ainda menos, no Pará: 2.° que houve cen
suras ecclesiaslicas islo ó. e.rctmiiuuuhnos lumuultis sttltro 
pessoas. o que ê absolutamente 'desli lu ido de fimdaineulo: 
‘l.° que a Caria de Üí) de .Maio r.rprrssiinto/tío i nsm tttim  aos 
Bispos, e ns ft</tttOtJs/(tr(f t//to snln'i'sl/rossom ont forfn acfo do 
scceritlfttle t/ttrtttt/o um ttttno. quando islo e inexaclo. como 
provam muitos aclos posteriores do Summo Ponliíice, e 
principalmenle a lCncyclica IC.mrittc in is/tt tot/nnto. a qual 
cilou esta Carta e fixou de um modo solemne e incontras- 
tavel a interpretação d elia no mes.mo sentido em que os 
Bispos e todos a entenderam, isto õ, no sentido de uma 
auc!0 risa<;ão e exhortai; lio a continuarem com lirmeza no 
intento começado, sem parar, nem recuar de modo al
gum, como depois demonstraremos com textos expressos.

Todo este periodo. pois. da carta do Cardeal Antonelli 
assenta igualmente em falso, o por conseguinte não tem 
alcance algum contra os dous Prelados.

Ordena o  Kminent is s im o  S e c re ta r io  d Estado aos 
Hispos v o l t em  á m o d e r a ç ã o ,  para  com  pavioai*' cttnlath» e 
ln‘è'spt'4•raaçn chegarem ao a lm e ja d o  ( im . is lo  e a expu lsão  
dos m açons  das  c o n fra r ia s .

« o  que sendo assim, o Santíssimo Padre, que conliece Ikmh 
a vossa obsequiosa c filial dedicação, com toda razao agora 
‘•onfia que Vós, docil ás suas paternaes admneslaoôes, lia vois»
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logo  applicar-vos coin o maior cuidado, declinando do modo s,._
vcro  coin que começastes, a abraçar o recom m endado rarninho 
da moderação, c assim mais pacatamente trabalheis, para tra- 
zerdes  de novo as cotisas perturbadas á antiga concórdia . e em 
negoc io  tão cheio th' difliculdadcs c o n s ig n e s  n d ese je id o  f , n , 
com paciente empenho e virtude dc perse\erança . »

Ainda uma vez. em logar de dizer aos Bispos: obrastes 
mal; deixae tranquillos os maçons nas irmandades; o qnc 
o Santo Padre vos recommcnda é que nada laçacs: é que 
deixeis as eousas correr como ellas vão; pe lo  contrario <> 
mesmo Cardeal Secretario d 'Estado declarou que ê preci
so trabalhar, e trabalhar com diligencia, sa/eigos. empre
gar esforço e cuidado, e foda perseverança 110 empenho 
de acabar com o intolerável abuso de dom inar a maçona
ria as igrejas e o culto eafholico por meio de confrarias 
tornadas dependências suas: satagas a t . . . p a tie n ti studio 
et persévéra n t ia r. r ir ta te  propos i t a m finem  asse<(uaris: isto 
porém, usando da necessaria moderação e paciência, como 
lica completamente demonstrado que os Bispos fizeram.

<i.° Em fim, repostas no antigo estado as confrarias 
pelos Bispos, indica o Cardeal Antonelli as providencias 
que elles devem tomar. Esta parte é a mais interessanle, 
e d elia nem palavra diz o esclarecido diplomata snr. 
Barão de Penedo:

«Portanto, restituidas logo por V ó s  as confrarias no seu an
tigo estado, pertence-vos, E\m . c Bvm. Snr . ,  cu idar que ho
mens <le Ic verdadeira e notáveis por sua prudência as pre
sidam; e se e n t r e  os i r m ã o s  a l g u n s  e x i s t e m  f/ue m a n i fe s te / '  
m e n te  e sem  d u v id a  p e r t e n ç a m  á  s e i ta  m a ç o n i c a  , esses p r i 
m e i r o  s e ja m  a d m o e s ta d o s  c d e p o is  e x c i t a d o s  p a r a ■ c/ue se 
a f a s t e m  das i r m a n d a d e s , e  d'ahi por diante só sejam r e c e b i d o s  

n ellas aquelles que constar como certo não serem dc modo al
gum alistados nas sociedades secretas, pr incipalmente na maço
naria, tantas vezes e tão solemnemente rep rovada  pela Santa Sé.
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«Kstas são as « ousas que era meu de\cr manil'estar-\os, para 
satisfazer aos mandados dc Sua Santidade. so mc reMa l<-. 
(os cumprimentos do c s t s lo . ) »

E' tudo o que contém a tao lalatla caria do Cardeal An- 
loiielli. Francamente (em o Kxm. snr. liarão de Penedo 
muilo de que g lor iar-se com ella ?

lista carta condemna e reprova, sim, e do modo o mais 
formal, a maçonaria: es(a carta condemna e reprova, sim, 
c do modo o mais formal, aquelles Bispos que por sua in
cúria c desleixo a tem deixado impunemente tomar posse 
de nossos templos, de nossas confrarias, licando os Pa
dres e os mesmos Parochos na dependencia d estas e d elia 
para as cotisas do culto: esta carta condemna e reprova, 
sim, e do modo o mais formal, aquelles «jue estabelecem 
como principio, como norma de proceder, vinda da mesma 
Santa Sé Apostolica, que não se «leve fazer esforço algum 
nem diligencia, nem usar de exhortações, nem outros meios 
canonicos paia re form ar as confrarias religiosas que se 
acham eivadas do virus maçonico. .Mas os Prelados que 
procuraram com todo zèlo e empenho remediar a esta 
situação que a Santa Sé em uma Encyclica declarou into
lerável, e que o tizeram com firmeza e energia, sim, com 
salutar severidade, é verdade, mas depois de esgotados 
primeiro todos os meios mansos e suasorios, depois de mui
tos vagures pacientes, depois de muitas 01 açôes o soJTrimcii- 
tos, sob pro vocações insolentissiinas e os mais revoltantes 
escândalos ostentados lia propria casa de Deus. esses Pre
lados não são aqui tocados por  advertencias ou censuras 
algumas: ellas passam sobre suas cabeças, e vão bater em 
outra parte.

Como ! seriamos condemnaüos e reprehendidos por ter 
leito o que o Papa na propria carta do Cardeal Antonelli 
Muer que se laça ? Seriamos condemnados e reprehendi- 
dos por termos empregado justamente os meios, por ter-



mos seguido |ireeisumenle os tramites, que n essa mesnia 
«•aria se nos ordeua, que ein[)ivgassemos <* si y uissenios 0

Islt» seria um absurdo.
Kecapit nlrmos.
o  snr. Barão «le Penedo loi inilel no reproduzir  o Con- 

lex lo  da caria: l . °  Disse que essa caria conlinha logo 110 
e\or«lio a rnn<lenmaçâo. a l 'eprovaçao formal do nosso pro- 
ccdiinenlo por estas palavras inconvenientes e indignas, de 
que nem o Papa, nem o Cardeal Autonelli jamais se servi 
riam. Vossos proezas não sòn ion  cotias, gosto  to a  nnn in „ . 
riant n r. e isto é falso.

Disse, sem fazer «listincção alguma, que o procedi- 
uiento mesmo dos dous Prelados foi plena e form aim ente  
reprovado e reprehendido, islo é que procurando nós pur
gar as confrarias «Io elemento maçonico, e empregando 
empenho e deligencias para isso, até a suspensão das con
frarias rebeldes, observados os tramites eanonicos, incor
remos na censura e reprovação de Homa, e islo é falso.

3.° Disse que na carta vem declarado «pie se o Bispo 
«houvesse a tempo consultado o Santo Pad re ,  lhe teria o 
Papa poupa«lo este pesa r , »  e lambem islo ó falso, pois na 
carta não existe uma só palavra n'este sentido.

4.° Disse que nos foi ordenado repò r  as cousas 110 an
tigo estad«», dando a entender que nada havia mais que la
zer em relação ás confrarias, e «pie f icavam  os maçons 110 

diieito de ne lla *  permanecer, e isto ainda 6  falso.
A verdade é que 11a mesma carta do  Cardeal Autonelli 

não lia uma palavra sequer que condemne, «pie reprove o 
que fizemos, mas somente os m eios, a m a n e ira  porque li* 
zemos. Ora succed«‘ que esses m eios , essas m aneiras  poi 
elle desapprovados nem por sombras se deram  110 noss-o 
caso: e <|ue os novos m eios, as novas m a n ei ras  que elle da 
parle «lo Santo Padre nos suggéré, são precisamente o* 
«jue th* jacto <* na realidade foram por nós empregados.

Logo a propria censura que se re fe re  aos mea$$ (> ,,,(t
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w’jras empregadas, não tendo assento no caso vertente, 
sc desvanece no ar, como uma exhalação sem consis
tência. Logo temos direito de concluir que a Missão Pene
do foi nu!ta, absolutam ente nuU a  110 seu resultado princi
pal, tão preconizado pelo illustre diplomata.

—  16 2 —

Cabem aqui muito ao justo duas ponderações, como 
fecho e remate d este capitulo:

1.° Mantinha o govèrno  com máximo empenho o placet 
illimitado como direito inauferivel e incontestável da sobe
rania, e sustentava ser gravissima infracção da Carta Cons
titucional mandar executar qualquer aeto dos Concilios e 
da Santa Sé Apostolica, sem ser primeiro cuidadosamente 
examinado, approvado e mandado correr.

Ora a carta reservada do Cardeal Antonelli não íoi su
jeita a esta forma essencial e altamente obrigatoria tanto 
para os Bispos como para o govèrno. Porquê ! A  Nação  
que andava muito atinada com as opiniões e intentos do 
ministério, deu a seguinte escusa:

«Simples aeto com que se recommenda clemencia e se 
manda levantar interdictos, a carta Antonelli não asp ira , 
nem poderia  a s p ira r , a  e/feitos c iv is . Não é, pois, preciso 
Hue ella s incorpore á legislação do império para que pro
duza seus naturaes e fie itos.»

« Logo, (arguia com ílntira e justeza um de nossos mais 
doutos legislas, agradecendo á N ação  concessão tão p re 
ciosa) logo a imposição de interdictos a confrarias por sen- 
tença dos Prelados não produziu eíTeito algum civil.

«Na verdade se a carta do Cardeal Antonelli ao Bispo 
de Olinda (famosa e encantada carta (jue traz e não traz 
as Palavras gesta nuC) mandando levantar interdictos, não 
aspira nem poderia aspirar a efieitos civis, como é que 
poderia aspirar a efieitos civis a sentença que impoz esses
interdictos ?

23



«Sem  contradicção inqualiiîcavel nao <* dado asseverar, 
penso eu, que a imposição dos interdictos arrasta comsi- 
go  efleitos civis, c por isso oíTenclessem os Prelados a so
berania temporal, e por outro lado aflirmar que o levanta- 
mento de interdictos acto emanado da Sauta Só não
aspira, nem pode aspirar a elTeitos civis, dispensando con- 
seguintemente o regio /itacct.

«D e  sorte que as ias/r arrôes, o -in em ora ttd ttm  e os com- 
mentarios. ofliciaes, fornecem os melhores argumentos con
tra o governo imperial na questão relig iosa, obra exclusi- 

-va de sua imprevidencia e infatuaçao. »
Até aqoi o esclarecido jurista.
2 .° O governo não concederia por certo o /tlacoi à Carta 

de que tractamos, nem a deixaria publicar-se 110 império, 
se soubesse o contendo d elia.

Estava elle capacitado como a Xaçã<t, pelos dizer es do 
snr. Barão de Penedo, que a dieta carta só continha uma 
formal desapprovação do procedimento dos Prelados e or
dem para levantar os interdictos e repòr as confrarias no 
seu antigo estado.

Ura nós acabamos de ver, pela propria leitura da cele
bre carta, que ella contém isto, c mais outras muitas cou- 
sas em diametral opposição com os principios e intentos 
do governo. A  carta elogia o zèlo dos Bispos; o governo 
castigava esse zèlo como altamente criminoso. A carta 
qualifica a maçonaria de perniciosa, peste, o gove rn o  a dava 
por uma sociedade innocente. A  carta diz que a socie
dade maçonica fòra muitas vezes condemnada pelos Sum- 
mos Pontífices; o governo pretendia que essa sociedade 
era licita aos nossos catholicos, porque as Bullas nao 
tinham vigor no Brazil. A  carta censura a negligencia 
dos antigos Bispos; o governo os propunha por modelos. 
A carta recommenda aos Bispos usem da inaior deli* 
gencia e esforço para pouco a pouco escoiniarem as pia> 
confrarias de maçons notorios, o governo  sustentava ser 
isso um attentado contra os direitos dos cidadãos.
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cari;* cm fim quer que d ora em «liante trabalhem os Bis- 
os para se rom postos á frento fias confrarias só varões 

de notoria fé, prudência e probidade, e que conste ao cer
to nâo pertencerem á maçonaria; o govèrno sustentava 
não caber aos bispos o direito de pronunciar-se.sobre as 
qualidades requeridas para ser m em bro fie confrarias, mas 
sim aos compromissos.

Evidentemente nunca o p ta crt imperial seria dado a se
melhante carta ! Se, pois, cedendo ás instâncias do go 
vèrno a houvessem os Bispos publicado, grande seria a 
decepção c despeito do mesmo govèrno , vendo de repen
te desvanecidas as iIlusões com que o embalára o illustre 
plenipotcn'ciario.

Onde estava a condemnação /// tnt um  tlo procedimento 
dos Prelados ? onde a plena e cabal satisfação dada ao 
govèrno desobedecido ? onde o desaggravo aos cidadãos 
maçons pelos seus direitos violados ? Onde a restituição 
da Igreja do Brazil á antiga paz, resultante de uma 
prudente tolerancia em face das sociedades secretas ? 
Onde, cmíim, esse resultado o mais satisfactorio que po
dia obter a missão, esse triumpho esplendido e honrosis- 
simo ganho pelo habil diplomata sobre os conselhos do 
Vaticano ?

O govèrno então julgaria, como julgarão agora todos á 
vista do documento peremptorio que acabamos de exhibir, 
que o snr. Barão de Penedo exagerou tanto seus trium- 
phos diplomáticos perante o govèrno, quanto os crimes 
dos Bispos perante a Santa Sè. Tanto foi o dicto Barão en
ganado por informações falsas c incompletas sobre os factos 
do conílicto, como sobre o teor da carta destinado a resol- 
'el-o, carta que apenas conheceu de relance, n uma rapifla 
leitura, atravez do veu de uma lingua pouco conhecida.

1’ osse qual fosse sua intenção que não podemos apre
ciar-, o que è certo è que foi inexacto e infiel o illustre
d'plomata.
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A MISSÃO NAUFRAGANDO NO PORTO PELA P R t -  

DENCIA E CONSTÂNCIA DO DISPO DE OLINDA.

A caria que acabam os de analysai* era deslinada a ficai 
sob o sêllo de profundo e inviolável segredo. Se bem igno
remos as pragm aticas c ritos diplom áticos, está a nos pa
recer que, lendo-a ao honrado Barao de Penedo, qniz o 
Cardeal Secretario dar prova particular de confiança e am i
zade ao Enviado brazileiro; m as contou por certo  com toda 
a discripção d 'este  e do govèrn o, para (jue nada ti a u g u 
rasse que desairar podesse aos P relados e quebiai-IIk > a 
força moral de que precisam  no exercicio  de seu anguMo 
ministério.

Era necessário, com o reconhece o m esmo snr. Penedo, 
no modo de term inar a m issão, escolher uma formula ( m »- 
pativel com o respeito je ra rc h tc o  indispensável a d tM tphua
da Igreja. ( 1 )

Que vantagem, pergunta elle, real c positiva luneria para o 
caso na publicidade e ostentação d esse resultado obtido, sc po.



1(57—

sivel fosse, por oulro meio empregado pela clmnccllaria do y 
ticano *? ( I )  E qual seria esse meio ? a quem seria dirigida <• ~ 
communicação objurgatoria <lo procedimento do Hispo ? ( »)

Ao governo imperial, por um liescripto Pontifício V a 
lisfação seria de um estrondo sem igual nas luctas entre a I«*ro-* . r'* * - j n
c os Estados.

Ao Enviado especial do Imperador, n’uni documento desti 
nado ao parlamento e á imprensa ? Era isso justamente o «|IM. 
mais receiava o Secretario d Estado, gua n d o au. //te />ro/nm/(a 
esta icléa; e era esse o motivo insuperável de sua repugnância 
não só a dar-me semelhante documento, como uma copia dessa 
mesma carta.

Ao Intcrnuncio do Papa, mandando-se-Ihe dircctamcnte, 
com o cu tam bém  in d ica v a , levantar elle mesmo os interdictos 
cm nome dWquelle que tem o Primado de ordem c de jurisdir- 
ção 11a Igreja *? (3 ) Supprimir n’esse caso toda a intervenção do 
Bispo, dcixando-Ihc apenas a posição passiva dc um delinqüen
te, cra uma objeção (sic) muito attcndivel; quando não fosse por 
poupar o melindre do Intcrnuncio, cujos conselhos dc prudência 
c moderação, dados mais de uma vez ao Bispo dc Olinda, foram 
por elle mal ouvidos, segundo veio a eommunicar-me o Car
deal. (4)

P e d i , é verdade, in s ta n tem en te  ao Cardeal, diz ainda o 
snr. Penedo, uma copia d ’essa carta, não para proclamar esse 
resultado, como victoria diplomatica, desmoralisar o Hispo, (sir) 
tirando-lhe o prestigio necessário a um alto dignitário da Igreja; 
esse assomo de inutil vaidade, confesso sinceramente, não entrou

(1) A  traducção franccza ordena melhor o periodo: « Q u e l  
avantage réel et positif aurait-on trouvé à faire bruit et étalage 
dc ce résultat, en admettant la possibilité dc I’ obtenir par un 
moyen différent de celui auquel avait cu recours l a  c h a n c e l l e r i e  

du Vatican ?»
(2) A traducção adoça o original: «communication ayant pour 

objet le desaveu de la conduite de l ’Evéque.»
(3) Queria dizer: P r im a d o  dc h o n ra  e de j  n r  is  d icção ■> 1,0‘

o poder de ordem  tem-no o Papa igual aos Bispos.
(4 ) M iss . E s p . pag. - i l .
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viio nem na minha longa vida official fui jamais 
n0 meu espi > (|e ,,,,1,11,.;,; mas por mera salislaçao

? CPte°rm" cxfccncias, a que tem de acceder os «o v írn o s  par-
com a discrição mhcrènle ã alia .......... slracao.

" a  carta conclue elle, era o meio especial e rese rva d o , e 
J n o  tal escolhido para resolver o questão. . Para recusar-me 
c<ta copia oppunha-me o Cardeal taes motivos de convemencia, 
cscriipulos c tradições, que live de ceder e d es is tir  da  xn s la n -

cia . »  fJ)

Ein seu ollieio de 20 de  D ezem bro  p rocura  o  m esm o  
snr. Penedo convencer o M inistro d 'E s tran ge iro s  do m o ti
vo altamente melindroso d este segredo : «p o u p a r  aos P r e 
lados a humilharão de serem  publicam ente d esapprovados  
pela Santa Sé, c não desprestig iar sua alta pos ição  na je -  
rarchia da Ig re ja .»  ( i ;

K na sua obra declara que, em  v ir tu d e  d e  cous ide rações  
dc unia ordem superior, não podia d e ixa r  de  «a c e ita r  um 
expediente que conciliava a um tem po o desideratum  «lo 
governo com a pressão das circum slancias; a satisfação á 
lei desobedecida com a decencia da form a: a eíTicacia do 
meio com a ausência do escandalo: a adm onição (s ic ) ao 
Prelado com a renuncia da hum ilhação.» (:*)

Se o Cardeal Antonelli resistiu ao snr. P en edo  para que 
licasse secreto o teor da carta, o Papa ainda mais.

n.r-Í!1 " ° »  ° ni, iaI <u> SocroU>rio d ’Estado, escreve o honrado 
■ r.,o ao I res,dente do Conselho, não se dU, com o  ru  deseja-
« Olli' siorci /v i> :__ ^

ÍÍ? . ' . ' ' f -  Paghíid. pag
“ >id. ,,4 . T o .
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iiiriid.i para esporar-se «Io um tfovérno Thoorratico, (Slt., ( . 
<lis«-i|>lina \ iNf principalmente do mutuo respeito outr o  as e-i" * 1 
goria» (nie) jcrarclricas.» ( I )  ' ,c~

Eis, pois, o que fica bem apurado: o leo r  «la carta de 
via ficar 110 mais invio lável s eg red o  en tre  a Secret arh 
d Estado e os Prelados. A  repugnancia absoluta que i,i0s- 
frou o Santo Padre a qualquer aeto que podesse parecer 
uma repreliensão ou condem nação dos Bispos; a constante 
recusa do Cardeal a consignar na sua nota sequer unia 
menção tia carta: ou a dar  ao E nv iado  uma copia d elia 
sâo provas incontrastavois. que, ainda dando leitura da carta 
em confiança de am izade, não a a cto rizoa  o Cardeal nin
guém a divulgal-a, antes a qu iz sem p re  sob o sigillo (jue 
m otivos tão g raves  e im periosos, tirados d uma ordem su
perior, tornavam de alta conven iencia  e necessidade.

O que succedeu, porém  ?
<) snr. Penedo, apanhando nos ares  em  l apida leitura,

o contendo da carta, apressa-se a coinm unical-o ao govèr
no, dizendo: «O  Cardeal m ostrou-m e a carta, e estou an- 
cforizatfo  a d izél-o a V. Exc. O teor d essa  ca rta  ú assaz 
srrrro . e a*/ai re firo  ent substancia a lguns tle seus tópi
cos etc. >» O govèrn o , st/jeito /is e.rigene ias a que tem de 
acceder os governos pa rlam en ta res , e que vão, pelo que pa
rece, até a transgressão do d ire ito  natural, manda logo 
publicar no D iá r io  O fíicia l de  1 .° de F e v e re iro  e depois no 
ltelatorio do Ministério d 'Est rangei ros, e declara dc *̂Na 
voz no parlam ento , as forças  da carta , ( 2 )  isto e, o gros- 
><», o substancial do teor d elia com o o relatara o sur. 1 o 
nedo. • K s i a  c a i i t a  p u i j i . i c o ü - s i -:, confessa-o o snr. M m »

1 Le respect mutuel des catigoriès hiérarchiques, difc «l lra 
ducrão.

- Kxpres>Oes do Snr. Ministro d ’Estrangeiros no sou di»c 
no Senado, s o s .  de i  de Agosto de 188i.
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ifO d’Estrangeiros no Senado.» ( I ;  H um faclo: publi- 
cou-se !

Assim a confidencia intima. feita entre as paredes dis 
eretas do Vaticano, levou-a o correio, com as transfor
mações e exageros que já vimos, ás mãos dos Ministros 
da Coròa nos despachos do negociador, e o <lenta t//a do 
snr. Penedo resoou para logo como um grito de trium- 
pho no recinto do parlamento, em Iodas as rodas ofliciaes, 
nas lojas da maçonaria, e sobretudo na vasta e rumorosa 
//raça publica  da imprensa jornalística, a que tanto repu- 
gnava a modesta e pudihunda diplomacia do snr. Barâo 
de Penedo.

A todos os ângulos do império chegou com sur preza ;i 
noticia retumbante da condemnação e reprovação dos Bis
pos pura e simples, do levantamento dos interdictos sem 
condições, do Iriumpho, em summa, completo da maçona- 
ria !

Foi assim que sc respeitou a vontade terminante do 
Santo Padre; foi assim que se quiz cri/a r tirar aos Bis
pos a  força m ora l, o  p res tig io  necessário aos a lto s  d i
gnitários da Ig re ja ; foi assim que se lhes /#/////<m a hu
milhação ile serem //ublicamente ile s a /////orados //ela S a //ta 

. Sé; foi assim, finalmente, que se a/ncilion a  satisfação a o  

govèrno com a decencia d a  fo rm a , a  adz/ioesfação com a 
renuncia da hum ill/arão, a efficacia tlo ///cio com  a ansencia 
do escândalo !

Tudo islo, em verdade, parece um escarneo í Como !
o snr. Barão tle Penedo diz que é sincero quando aflirma 
que não entrou no seu espirito o minimo desejo de de
sautorizar os Bispos, que nunca leve  a inutil vaidade tle 
ver °  resultado de sua missão levado á publicidade e 
pioclamado com ostentarão; que não via n isso vantagem

( I )  Expressões tlo Sur. Ministro d*Estrangeiros no seu dis»*. 
1,0 tecna<lo, sess. de 2 tle Agosto de 188 i.
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alguma real e positiva; antes achava justo  <* necessário 
não humilhal-os. não tirar-lhes a lorç.a moral e <> respeito 
jcrachico tão necessário á disciplina da Igre ja . Mas enta/, 
porque pro/ioz e tndicou ao Cardeal que d irig isse o com. 
municação abjurgatoria  dos Prelados ao K  a via do do 
radar n um documento destinado ao pa rlam ento  c ò
prensa ? Porque indicou também que o levantamento dos 
interdictos fosse feito directam entc pelo Internuncio, no 
qual caso íicanain os Prelados, com o confessa, nn posiçà,, 
/Missiva de uns delinqüentes ! P orqu e desejou e pedin cani 
tantas insfancias ao Cardeal que consignasse solemneinen- 
te na sua nota a declaração do levantam ento dos interdi- 
ctos e das admoestações e reprim endas  (p ie ia fazer c in
fligir aos Pre lados? Porque instou  para que lhe fosse 
dada copia da famosa carta reservada para  expedil-a ao go
verno sujeito a exigências a que tem de, accéder os governos 
parlamentares ? Porque em fim , poucos annos depois da 
missão, sem em bargo do esquecim ento im posto pela am
nistia. estampa em  Londres um livro , cujo escopo é justa
mente dar maior publicidade, por todos os círculos diplo
máticos dos dous mundos, á censura e reprehensão dos 
Prelados brazileiros, proclamando-a com o a mais brilhante 
coròa que enflóra sua carre ira  publica ?

O' modestíssima diplomacia do snr. P en ed o  ! Deveras, 
oh ! pois não ! está bem patente qu e  não entrava  no seu 
espirito a m inim ci vaidade de h u m ilh a r  os Prelados, nem 
causai- escandalo, dando publicidade á communicação oh- 
jurgaloria . á censura, á reprim enda, â adm onição , á re
prehensão, á condemnação, á aspersão que elles m e r e 

ciam ! Para q u e ?  que vantagem  real e positiva havcn»* 
n isso ?

Não insistamos mais. O que resáe do fundo turvo 
toda esta miséria, é o  seguinte facto, que ficara pai«* 
historia, c que ella, mais livre , ha de qualificar como 
rece: contra vontade expressa do Sum m o P o n t í f i c e  1



•uin S e c r e t a r i a  d ’Estado, cm despeito do direito natural 
que prescreve a religião do segredo, pühJicou-se, e publi
cou-se com toda ostentação. o teor de um documento rc- 
<errado, reservado />'*r s/ta natureza, e como ta l. e como 
re.ccrrcvlfí escolhido para resolvei- a questão !

EsCarneccu-se tia Santa Sé ! Não se conseguindo que 
f o s s e 'consignada a condemnação dos Bispos em documen
to diplomático, destinado á publicidade, disse-se: é o mes
mo. ( I )  E é o mesmo com eíTeito. A carta reservada, 
uma vez publicada, eqüivalia evidentemente, quanto ao 
eíTeito, a ttm documento fli/j/t/mal/co publico ! Os Bispos 
não podiam receber maior golpe pelo resultado da missão, 
como diz gabando-se o snr. Penedo. Estavam desmante
ladas as suas pretenções, e elles e os seus asseclas des
moralizados, que é o que. antes de tudo, se queria.

E o nobre barão de Penedo aiïoita-se a comparar a sua 
missão a Koma em 187:3 a de Hossi em 1845, dizendo 
lin ver entre as feições características dc ambas a mais 
completa similhança ! Qual ! não lia em toda a historia 
«las relações dos povos civilisad >s nada que se pareça com 
isto ! Quantas discrepancias, pelo contrario, com a missão 
<le (jue elle fala ?

—  172—

I o O que pretendia o govèrno fiancez em 1845 era a 
mtci venção do poder espiritual do Papado para a simple* 
dispersão, em França, dos noviciados e casas dos Jesuítas, 
segundo leis de proscripção em v igor; o (jue pretendia o 
&°'eino brazileirò era que o Papa chamasse d ordem H/s- 
J}f>s por terem tomado medidas contra a maçonaria, e os
i rigasse a desfazel-as em obediencia ao govèrno que a
protegia.

s

(1) «O resultado, porem, é sempre o mesmo.» Carta já citada 
°°  Pr<^donte do Conselho.
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2 .° O poder civil froncez «n o  interesse da paz e injlu 
encia religiosa em França, convidava o  poder ospirii„a| 
da Igreja catholica a dispensal-o de serv ir-se  d'aquellas 
leis, e isto nos termos mais respeitosos e attentos. 
còrte de Roma, dizia o Chefe do gab inete  e Ministro d Es
trangeiros Guizot ao snr. Rossi, nunca tera feito, da su
prema auctoridade pontificai, uso mais opportuno, mais 
previdente e conforme ao espirito d ’aquella alta e tutelar 
missão que chama o Successor de S. P ed ro  a desenlaçar, 
por intervenção de sua sabedoria, ou a ex tirpar  pelo as
cendente do seu poder espiritual, as g ra ves  difticuldades, 
que, em momentos de crise ou de urgência , poderiam 
tornar-se, para a ordem ecclesiastica, g ra ve s  perigos .» ( ! )

Tal é o tom das instrucções dadas por Guizot, calvinis- 
ta, ao representante em Roma do rei Lu iz  Philippe. Tiido 
é polido, tudo é digno, tudo s’ inspira no mais profundo 
respeito e attenção para com a auctoridade do Supremo 
Pontificado cuja intervenção s'invoca.

As instrucções do snr. Ca rave lias, m in istro  catholico, à 
aquelle que ia representar em  Roma o nosso augusto Im
perador, são de uma incongruência, de uma aspereza, de 
uma grosseria, de que estamos se não achará exemplo 
nos annaes diplomáticos dos povos cultos.

3.° O snr. Rossi só allega no seu memora//(ltnn ser o 
Sociedade de Jesus mal vista em  França: «O  publico sc 
com move, diz elle, com a idéa justa ou não da hostilidade 
d'elles para nossas instituições. Pode-se  não partilhar esla 
opinião e tractal-a de preconceito, nem  p o r  isso deixa ella 
de ser um facto r ea l. . . »  ( 2 )

Eis só em que estriba o snr. Rossi o seu pedido: a 
grande indisposição que havia contra os Jesuitas.

(1) Mémoires p ou r s e rv ir  ri V h is to ire  de m on temps, vol. 
V U  pag. 307, 598.

(2) Ibid. Vol. VI! pafr. 420.
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i r.v ih* s«*u innnnrfUHltnn um áspero  re- 
° - ï ï l o  ^ v e r d a d e i r o  lib e ll» .  todo recheado de  q u e i

x a s  acerbas o a c c u s é e s  gravíssim as con lra  o  tp .s co p n -

d0Aboar 'Í i s s g o ^ o s s i  não poi.de consegui, qu e  o  C a r d e a l
um a cio d irecto , em  nom e do  Papa,

reserva................ .........
maçonaria, e contendo uma reprovaçao  f/o m odo  p o rqu e
os Prelados procederam, condem nação que o  Papa não 
quiz de forma alguma formular, nem  form ulou, com o v e 
remos, em documento algum, e que os factos v ie ra m  m os
trar destiluida com eíleito de todo fundam ento.

5.° Guizot foi moderado e delicado bastante para r e c o 
nhecer a justiça da repugnancia do Papa a des fechar e l le  
mesmo um golpe nos Jesuítas, «E v id en tem en te  o  qu e  cus
tava mais ao Papa G regorio  X V I era fe r ir  e lle  m esm o, p o r  
um acto do poder espiritual, a con gregação  dos Jesuítas, 
temida e repellida em França por m otivos  essenc ia lm en te  
temporaes. Por poupar a ig re ja  e o c le ro  catholico, a tten 
dendo a liberdade religiosa, m esm o a respe ito  de uma con 
gregação prohibida por nossas leis civis, nós procrastina- 
'amos a execução d essas leis,- e convida vam os o p o d e r
iiJ r  *1 ° i a *‘iz<îr uiodo que o poder suprem o 
comm-n . r :' °  fOSS°  ob,' ^ ado »  «war de arm as asperas  e 
Pap.í e r tenteS Pa, a a pr° P ria relig ião. Era isso para o
rfligioso U'na 1siU,acao nova> e - seJ;« escrupu lo
Ponsabiiiíi 1 0/1 l,oll,lc:l' recuavam diante da res-
bre elles.!  (° i )qU0 mode,,a« í«o «b e ra l fazia pesar so-

V,('1>p S T ^  P011'' *'“ 'V fr à G l o i r e  ,U  m on/e.n ,,*, vo l.
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O govèrno do snr. Rio Branco não cdmprchendcu os 0* 
crnptilos delicados do Papa em não in terv ir  de modo 
a parecer desapprovar os Bispos que cum prira ,/ , 0 SOff 
f/erer; lam podeo a conslancia e firmeza. com que Sua 
Santidade sempre os sustentou e animou; tudo <» q u a 
lificado de grave èrro  do Papa, ( I )  de  -proceder des,/- 
gradarei da tua/s difficil d ip lom acia  que è a dos Padres ,fr 

*Roma, (2 )  de emperramento no elemento inam ocivet ,/„ 
tficologia, (3) de disciplina dc um govèrno theocratico
de desconhecimento dos m otivos temporaes que rego,,, 0 (Jf._ 
gan is/no politico: (5) de pretenções de nsttrpacões de u,ua 
soberania estrangeira., ( 0 ) e outros m im os scmelliantes.

G.° O resultado da missão <lc I8 'i5  foi aimunciado nos 
termos mais honrosos para os Padres:

«Depois dc maduro exam e da p a rte  do Santo Padre e 
de seu conselho, está atlingido o fim  de nossa negociarão, 
escrevia o snr. Bossi. . .

«A  Santa Sc movida do sentim ento que é tão facil com- 
prehender como natural respeitar, deseja  evidentemente 
deixar aos Jesuítas o m erito d esta p ru den te  resolução de 
uma acquiescencia voluntária. Não ternos in teresse em lh o 
tirar; mas não c menos justo que o g o v è rn o  do Hei saiba 
que a Santa Sé e seu gabinete adqu ir iram , n esta occa- 
sião importante, novos d ire itos ao reconhecim ento dn 
França.

«O  espirito de equidade que anima os conselhos do Hei 
e em particular a V. Exc., assegura-m e (p ie  não exigi*” 1

(1) Palavras das Instrucções.
(2) Carta do snr. Bio Branço Miss. Esp. pa&. 1 ' '
(3) Miss. E s p . pag .  18 e 10.
(4) Ibid. pag. 0 0 .
(;i) Ibid. pag 1 0 . .
((>) Ibid. pag. 1  i  e scg. D iscn rso  do sn r. 

trangeiros no Senado , pag. 1 í ‘.í.



joS jesuitas, 110 cumprimento dc uma resolução que não 
.̂ sciu difïicuIdades materiaes, uma pressa que seria do
lorosa á Santa Sé.

«j5* parece-me, no interesse de todos (pie a medida
s'exécute coin fealdade, mas com dignidade.

«Kol«»o de poder assim annunciar a V. Exc. a conclu- 
são d^este negocio, espinhoso, em  que as necessidades de 
nossa politica tinham de conciliar-se com sentimentos do 
nina ordem (ão elevada c tão digna dos nossos respe i
tos.» ( 1 )

E Mr. Guizot respondia: v
«O govèrno do Rei soube com viva satisfação uma re 

s o lu ç ã o  tão conforme aos seus votos, á justa expectativa 
da opinião publica em França, e aos interesses bem en
tendidos da Igreja. Folgo, Snr., de dar-vos o parabém  por 
tão Importante exito de vossos esforços. O govèrn o  do 
l ie i  tem um sincero e profundo reconhecimento ao Santo 
Padre e a seus cordatos conselheiros, cuja esclarecida 
prudência tão salutar influencia teve na solução d este 
grave negocio.

« Commun icaes-me que a Santa Sé, por um sentimento 
que respeitamos, deseja deixar aos Jesuitas o m erito de 
uma acquiescencia voluntaria á resolução que lhes diz res
peito. Não fazemos dilHculdade n’ isso consentir. A  còrte 
de Roma pode também contar com inteira disposição nossa 
para nlliar a execução da providencia de que se tracta 
com os adoçamentos e attenções conven ientes.» ( 2 )

De outro lado o Cardeal Lambruschini escrevia em uma 
nota: Agrada-nos saber que o govèrno  do Rei se dá por 
satisfeito da maneira porque os Jesuitas resolveram  pro
cedei nas circumstancias presentes. Tom ando elles espon- 

noa mente e por si mesmos as medidas discretas de pru-



dei. ci a tle que falei a V. Exc., qu izeram  p res ta .-se 
npplainaar as ilillicultlades sobrevindas ao g o ve rn o  do Uei, 
em qu«Dto o SrMlo Padt* não poãwHa in terv ir sinão con- 
ftn'm* às regras cariwtícas, e aos dcveres de seu ministério 
ajxistolico. Espero «pio este p roceder pacifico e m oderado 
t|os Jesuitas, abonado pela sabedoria o prudência  do sou 
Superior Geral. permittirá ao govèrn o  do Hei usar atlen- 
çôes «le que achamos promessa no despacho do ministro 
(Guizot) dirigido a V. E x c .»  ( I )

K 110 Jorn a l (///iriaf foi mandado publicar qu e  as com- 
itiutiiriadcs dos Jesuitas em  França iam despersa r-se  /u/r 
si mesmas, islo é, por ordem  dos seus p roprios  superio
res.

«Nós cumprimos escrupulosamente a pa lavra , diz Gui
zot nas suas Memórias publicadas 20  annos depois , demos 
aos Jesuitas para execução dc sou em penho todas as de
longas. todas as facilidades com pativeis com  o proprio 
empenho. O rumor que faziam as folhas qu e  lhes eram 
hostis com esle cheque d 'e lles punha-os em  situação dc- 
sagradavel e irritante, que dava em fiiu  en fado e tur- 
baç.ão á Santa Sè. Guardci-me bem do en trar ífessa 
arena subalterna e confusa. Nada arruina tanto os nego- 
cios como pequeninas querelas.

«N ão cederei, escrevia elle ao Snr. Hossi, ao espirito 
de partido ou á parva hostilidade. Nada de offensas ás 
liberdades individuaes; nada de obrigação  do deixar a 
França, de vender propriedades etc. Nada de  interven
ções vexatórias nas funeções pura e ind iv idualm ente reli
giosas. » ( 2 )

Era Guizot um protestante e como tal pouco am igo da 
Igre ja ; mas era homem serio e leal. Kepugnava meios 
violentos. Não os julgava nem necessários, nem oppOI~

(1 ) M em oires , vol. VII pag. MO.
2) Ibid. pag. 441.
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(unos, nom ellicazes. ><As luctas do pi»der civil conh ( 
as influencias religiosas, diz elle, tomam facilmente appa- 
rencia e vão dar muitas vezes na realidade dr uma perse
guição.» ( I )

Tudo, n estes procedimentos, ó cordato, decoroso, leal.
No nosso caso foi absolutamente o contrario. O nego

ciador communica ao governo  brazileiro. como a principal 
conquista de sua missão o triste vituperio, de um desta 
tua  de sua invenção: o governo viola de todo o segredo 
da carta e o atira como pasto ás paixões exacerbadas con
tra a Igreja. O snr. de Penedo só agradece o agrado com 
que foi tractada sua pessoa; o governo não agradece cou- 
sa alguma. Antonelli, indignado, protesta ao mesmo tempo 
contra a segredo guardado sobre as instrucções, e a in- 
discripção com que se arrojara á publicidade do parlamen
to e da imprensa cousas que deviam ficar sob inviolável 
sigillo entre a Secretaria d 'Estado e os Prelados.

Houve em tudo isso uma crueza de proceder, um con- 
cnlcamenlo de principios que fere a consciência huma
na, e sobre que a historia fará pesar um dia o seu es- 
tygma.

O gabinete descêra á arena subalterna e confusa das 
paixões encandecentes; esposara ern má hora a querela 
maçonica; era-lhe impossível conservar aquelle decoro, 
aquella reserva contida, aquella calma imparcialidade que 
assenta tão bem á mngestade do poder.

Chegou-se mesmo a ex ig ir  do Prelado de Olinda, já 
então prèso 110 arsenal de marinha da Còrte, a pnblica- 
Ção d esta carta reservadissima ! Sem duvida para elle 
conservar melhor a fo rça  m orat (fr que precisam os altos 
/oncctonanos (ta jerarch  ici ria Ig re ja  ! Sem duvida para 
evitar o escândalo de ver-se tristemente humilhado e sem 
Pre&tigio »

--- I / H ---

Cl) Mémoires, vol. M l pag. 391.
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K o snr. ltarão do lVnedo não tem difliculdade dc ;Ulir- 
m;,r 'que, salvo o traço discordante do ter o  govèrno  do 
Brazil recorrido simultaneamente á diplomacia c aos pro
cessos. cm tudo o mais reina entre estas duas missões a 
mais perfeita correspondencia e parallelismo !

Jã nos dilatamos, porem, do mais n esta digressão.

Voltemos ao ponto, e vejamos qual foi a attitude «la ln- 
ternunciatura e do Snr. Bispo de Olinda n'esta nova phase 
«pio se abria *para a questão religiosa.

Recebida a carta do Cardeal Antonelli dem orou-se Mon
senhor Sanguigni em entregai a, não por duvidar se po
dia, se devia fazèl-o, estando mudadas as circumslancias 
com a prisão do Bispo; mas porque esperava , como reci
procidade aquelle aeto de summa benevolencia  da Santa 
Sé Apostolica,— o levantamento dos in terd ictos— obter do 
govèrno imperial alguma promessa no sentido de abran
dar este sua acção contra o Episcopádo.

Nas duas conferencias, porém, que teve com  o snr. Ca
ravellas recebeu o mais redondo e cabal desengano. O go
vèrno agora é que não fazia concessão alguma, nem en
trava em.transacção. O que elle tinha d ire ito  do exigir, e 
de facto o exigia do modo o mais perem ptorio , sob pena 
de acarretar sobre si o Internuncio gravíssim a responsa
bilidade, c que a carta fosso entregue logo o logo, publi- 
cada e executada.

O pensamento do govèrno está todo no trecho do unia 
carta do snr.. Rio Branco:

«A s  disposições do govèrno são as mais benignas ( ! )  dr/cll« • 
mas os excessos e desacatos do Episcopádo tem chegado a t«> 
ponto, que se IRe não pode conceder por transacção o qac ( 
outro modo será dc salutar elYeito, repostas as co^as  no anti^ 
estado pacifico em que se achavam e deviam ficar, c pr°vat,i‘ : 
eflicacia do meio le^al adoptado, se para o futuro houver rcm«



dcncia. O processo ora o monos que o govèrno devia fazer no 
estado ria opinião publica vivamente excitada. . . »

E* bem simples: a opinião pelo orgam de Ganganelli 
está vivamente excitada contra o Episcopado, porque este 
ousou declarar condemnmda a maçonaria e não quer per- 
mittir que ella domine impunemente as confrarias e os 
templos catholicos: a maçonaria affrontada faz pressão so
bre o govèrno, e insta e aperta com elle de todos os 
modos para que esmague estes Prelados, para que os di
rai ttaf tire-lhes a qualidade de cidadãos, os desterre, aca
be com a Religião do Esta'rio, rompa de uma vez com 
Roma etc. Já vè que o menos t/ne podia fazer o benigno 
ffovcrnn do snr. Rio Branco, Gram-Mestre do Lavradio, 
era promover um processo e fazer condemnar os Bispos 
a quatro annos de prisão com trabalhos forçados.

Se, porèm, peJa publicação fia carta-Antonelli, os Bis
pos reconhecerem que andaram mal; se todo o paiz for 
informado pelos mesmos Bispos que o Papa os desappro- 
va, os reprehende, os condemna, e as consas forem repos
tas no sen estada part fico em que se acharam e deviam ficar. 
então, provada a efficacia do meio legal adaptado, já para 
render o Papa, já para curvar os Bispos, nossa causa es
tará ganha pára sempre, se para o fu tnro hoarer retnci- 
tlenaa, o que é mais que improvável.

Em uma palavra, o que se queria cra forçar a consci
ência do BpiscÕpado ao aviltamento de uma capitulação.

Tal era o pensamento supremo que dirigia a rota do 
gabinete Rio Branco na procellosa conjunctura em que se 
acha\a empenhado. Inclinado á benigniriade, desejoso de 
navegar sempre em mar bonançoso, isso era elle; mas 

a hacó, como já dissemos; levava-o de rojo de um lado 
sna,,ent^  maçonica, de outro exigencias. mais altas dc 
„ , J ,: ° l” *ia I)OS*Çâo; e assim, quasi .sem querer, sc achou 

wando no meio da borrasca em mar semeado de es-

—  í  80—



rolho- imu-m-aml» ancio». um moio .1.* oacapa, 
„   ,, .pio ««••srobri.i ora a ••i.Ii-.-ka .Ia onrla ..

o iinmo.liata exocnçau •!.. quo n olla umiliulin. 
Ini.^mo -o polo inlorosso vivíssimo <pio o llr tinha na fii- 

.Ia caria com .pio ancia o impacioncia .lev.a solTror 
is nhHTasliiwoK,5î Monsenhor *Sanguigni.

Km lim na ultima conferencia com o Ministro d ’KsIrau-, 
geuos a que assistiu o Presidente do Conselho, no dia 20 
de J a n e i r o  tle 187 sd de/nds e em cnnsa/nencia do ////•* 
,da v. disse, resolveu-so o Interntmcio a declarar qtte p ra - 
<lu<irni os dons netos esse/tentes t/lie lhe tinham  sido rectilil- 
nnndodos de ontem  </»• Sua Santidade, isto õ. en tre g a ra  
carta ao Hispo île Olinda e mandar copia ao do Pará, como 
escrevia ao Harfio do Penedo o Visconde de (Caravellas.

Ksta declararão do Monsenhor era indispensável, con
tinua o \ isconde. Sem ella, isto e sem a prompta oxecu- 
ção dos instrnceòrs tio (Uirdetd Secretario  não sortia o de
sejado eíTeito a missão que V. Kxc. desempenhara d»* modo 
tão proveitoso (sic), eu eslava impedido de coummnicar-llie 
togo a satisfarão com que tomara o (io vò rn o  Imperial co
nhecimento do resultado da dieta missão, nem /lotlitt ser 
este levado ao conhecimento do publico.»

Mas pensava talvez o gabinete que só tinha que vencer 
a resistência de Monsenhor Sanguigni; não sabia que por 
traz d este eslava um muro de bronze: a vontade tenaz, a 
invencível constancia, a prudência summa do Prelado de 
Olinda, que neste memorável lance, salvou elle só a hon- 
la da Santa Se Apostolica, como em Koiua se p r o c l a m o u  

depois ein uma Congrcgaçfto de Cardeaes, e reergueu :» 
rau>a religiosa prestes a succumbir no império.

Com etTeilo no Uia 2 1 de Janeiro fez a Internuncialnra 
chegar As mãos do Sur. Hispo de Olinda a carta que j* 
conhecemos, cie s. Kmiueucia o Cardeal S ecre ta r io  «1 ks 
lado. de 18 île Dezemhro de I87ÎI; sendo portador o Ks,‘l* 
Snr. Itispo do llio de Janeiro. 1>. Pedro Maria de l.arenl-1
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,• nu < |i;i scgninli! 1 1 1  a 1 1  « I * > 1 1  a<pie||i* l*r«*|.ido jm-.Iu a<» Sur
11 if i*i'in ii i«*i« * t ivesse a I »« » i • « I ; i < I •1 vii dar-tl ie  lima palavr t 

|). N liai achava-se, com o sempre. dû Animo <«*r«*no, rom o  
si* nada absolutamente houvesse que <» u n | i i i » ' l a o u  nftli- 
«•isse. Disse ao Sur. In fcrn im cio  «<pie estava pmrnptn a 
pôr cm execm;3o a carta de S. Kmiuencia •* CardeaI Anh» 
nelli: mas rogava a S. l îxc . Ilie des>e p r im e iro  alguns es 
clarecimentos necessários sobre  re r la s  i l i l l in i l i lades gra 
vissimas cpie ia encontrar na pràcfiea. n  Snr. Ii iternunrio 
respondeu <pie de ncnlmm m odo potlia dal as, (M»rqui* não 
linlia recebido mais instrucções a lal respeito. Todav ia  
aconselhou ao Bispo pi ui.icasse n ca iu  \ r.oco. e p« disse 
instrucções depois a S. K. o  Cardeal Secretar io  d Kstado.

«O Bispo, porém . que  via que graud«*s ditli<*uldades iam 
surgir desde o  dia seguinte à publicação d esta earta. as 
<|uaes não poderiam espera r  dous inezes sem grav íss im as 
conseipieitrias: o Hispo que desejava ir  d»* passo seguro , 
coni prudência e sem pre  segundo a vontade «lo V igá r io  
de Jesus Cliristo. pre fer iu  ped ir  p r im e iro  à Sauta Sé  as  
instrucções necessárias, e o fez, por  carta de  á'» d e  Ja
neiro de 187i . »  ( I )

O espirito lucido de I). Vital, com a< piei Ia rapida intui- 
^*o (jue o distinguia, conceheu logo  os inconvenientes e 
einharaços enormes «pie surg ir iam  da execução d esta car  
t*1, «iggravarios pelo fracasso que com ella S4* faxia. Coum
10,nprohender «pio o Papa mandasse des fazer  o «pie autes 
■j«n*ionzara 0 recoinmendára se fizesse ? Como, re<*uan- 

s a^oia. dar depois o m esm o passo, mas já  com  em
I muito maiores? Se se  quebrasse agora a torça il«»

1‘oinh * om°  poderia elle, desfalecido, pô r  «It? novo
0 . .J °S. **° arduo coniinetiimento ? Oomo convencer a
toleciv ^os catholicos de que a maçonaria e in

dt-ntio das igrejas, se «» taeto dn te\antamento

(,) iXhr*!l* h » v/. |>„o% :j ; je



ilos in lon lic tos  som condição alguma falaria mais alto p 
om sentido imlo contrario ? (Jiumii rem ediaria  ao escan- 
da lo  de tantas almas, que d esse facto e da admoestação 
dos Bispos, concluiriam, como ja conclu íam , ser  a maço
naria innocente e c vnciliavel com  o Catholicismo ? Se o 
Cardeal Autonelli soubesse tle tudo isto e da prisão do 
Pre lado  escreveria ein nome <lo Papa sem elhante carta? 
Não se apressará elle a reconsidcral-a, logo  que lhe appare- 
cerem em Ioda sua realidade os acontecim entos odiosos, 
que. em quanto se proseguia nas negociações em Koma, 
desenrolavani-se sobre a tela política tlo im pér io  ?

Foi isto o que revolveu em seu án im o o B ispo tle Olin
da. e o fez assentar na inabalavei resolução tle sobreslar 
na execução da Carla.

Quantas impaciencias e despei tos, quantas coleras mal 
soíTridas, quando -se divulgou a noticia d  esta resolução 
que fazia naufragar no porto a tão preconizada missão ! 
Quantas ancias e desasocegos a ag ita rem  o espirito de 
Monsenhor Sanguigni. que via seu horisonte  claro toldar-se 
de repente com aquella importuna nuvem  ! Quantos odios 
a referverem, quantas im precações a estrugipem pelos 
arraiaes dos inimigos da Igreja î Que surpresa e alvoroço 
entre os catholicos, ainda na véspera desfa lecidos uns. he
sitantes outros, perturbados todos, a turd idos e sem saber 
o  que pensar da mysteriosa carta !

—  18:*—

Para o gabinete Kio Branco era do m ais alto intere>~£ 
que se amoldasse a todo custo o ánimo do Bispo de 01»»-
da e o fizessem ceder, sob pena tle v e r  d e s v a n e c e r - s e  coi** 
um sonho todos os cálculos e com binações. ^r° * ' ell.|’|ftp 
l>ois, para a Internunciatura e com eçou a urgil-a com 1 ^ 
tancias sobre instancias, ameaçando-a de  dar-lhe o- 1 
sa portes, se ella não conseguisse do P re lado  uma P1 '1' V(, 
acquiescencía. O Snr. Bispo tlo B io de Jan e iro  foi lk‘ 1
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gamado e encarrega.Io da melindrosa larefa de render. 
<e possível fosse, aquella fortaleza atalaiada que ameaçava
resistir a todos os assédios.

Vicissitudes das cousas humanas !
Aíjuelle mesmo que, poucos dias antes (14 de Janeiro) 

n aquelle mesmo Arsenal se ajoelhara aos pés do augusto 
preso, heijára-Ihe as mãos com lagrimas, passara-lhe ao 
pescoço sua cruz pastoral, dizendo-lhe: «Kxm . Snr., tem 
V. Kxc. toda jurisdicção nesta diocese, aonde a ca ha de 
chegar préso; meu Clero, o Cabido de minha catheriral 
folgarão de pôr-se ás suas ordens: digne-se V. Exc. aben
çoar-nos a todos, que a bençam de um Confessor de Jesus 
Cliristo é um penhor de salvação ?» aquelle mesmo Prela
do vinha agora supplicar ao Snr. Bispo de Olinda que re
conhecesse o proprio érro, que publicasse a carta, que 
obedecesse ao Summo Pontifico desfazendo tudo quanto ha
via feito. Insistia o Snr. Bispo Lacerda na necessidade de 
utua prompta e inunediata execução da carta para conju- 
rar-se complicações mui serias com o govèrno, pois esla- 
va-se ameaçado d uma ruptura de relações diplomaticas.
0  Bispo de Olinda, com sua costumada placidez, conten- 
lou-se de responder-lhe que, infeliz mente nada podia fa- 

sem primeiro receber as instrucções que solicitára: 
põiôin que para evitar essas complicações e tirar toda 
^ponsahilidade do Snr. Internuncio eiíe eslava prompto 
•» ‘lai todo istu por escripto em um documento que S. Exc. 
pweiia exhibir ao govèrno imperial. ( I )
SaÔ °  reconhecer a inlluencia de Monsenhor

trans ôr,liaÇão que se operou no espirito do 

no de a V " 1,1080 *>re*a<*° c*° Janeiro, assim como
eopado nUDS 0lUros’ a,iás digníssimos membros do Epis- 
Klles esi-.ra/l e,,U’ ° ^Ue tornou’ se depois tâo sensivel.

3111 ,,ll‘ma,nehle capacitados que a Internuncia-

,J Vid* 1 /*«/. pag .



lu. .» espèlhava as verdadeiras disposições do Papa Pio i\  
«*m relação á questão religiosa do Brazil; que a Santa Sé 
interviiulo como tal. exercendo sou sii|>reino ollic io pasto
ral e applicando ao caso as regras «la disciplina canônica, 
acluira o nosso procedimento irregular e condeinnavel, ao 
menos como imprudente, e que a m ente do Papa era (jue 
deixássemos a maçonaria em paz dentro das igrejas, e 
nada tentássemos sohre a reforma das irmandades.

Começou-se a proclamar por toda parte o heroísmo da 
inércia. o mérito de cruzar os braços e adorm ecer no mo
mento tle ferir-se a batalha, a caridade que deixa as liga
duras em cima da chaga podre para não arrancar um g r i
to ao doente.

l*m Prelado chegou a dizer a Monsenhor Bruschetti 
(o qual nol-o referiu na prisão') que se o dem onio em pessoa 
se pozesse a presidir a uma confraria, c Ibe oITiciasse 
n este sentido, elle nada faria.

Um Sacerdote aliás piissimo e de bastantes m éritos ex- 
liortou-nos a imitar Fenelon.

Monsenhor Sanguigni esse não cessava de encarecer por 
toda parte quanto era dcsaggradavel em Rom a o zèlo im
prudente dos dous Prelados, que ameaçava a igreja bra- 
zileira de 11111 temeroso cataclvsmo. Monsenhor Ferrin i, se
guindo a mesma linha política na ausência d aquelle Pre
lado, não só assistia aos bailes dos M inistros, mas confe
ria em nome da Santa Sé o priv ilegio de oratorio  privaclo 
ao Gram-Meslre Rio Branco, em quanto os dous Bispo» 
gemiam nas prisões.

Já não se ouvia uma voz, como a do d igno  Bispo 1>- 
cerda. dizendo ao Imperador: «Senhor ! se estes dous «• 
lustres Bispos são reus, ha outros que se ufanam de Pal 
ticipar dos mesmos gloriosos crimes, e não qnci'cm  •s',/ 
pa ratios ntt ant/j/u /hfiafro /tara que jn u los  sc possam <t̂ 1 
ta r  no tint tio trinniplni. Já nosso venerando Arceb i^  
Metropolitano e Primaz do Brazil levantou da beira da st‘

—  isr; -
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ÕMv"'" —  «ro, porque lodo elle professa os mesmos principios. en*i 
na as mesmas verdades, prôga as mesmas doutrinas »? 
tem ícifo publicar as mesmas liullas.» Estas palavras <*u

Em vez d essas vozes poderosas, cujos echos iam ' «•<*■■* 
no coração do catl.olico povo brazileiro, despertando a sua 
fé dizia-se baixo, nas palestras da intimidade: sabemos .1^ 
fonte limpa que o Papa Pio IX  desapprovou os dous P re 
lados. Para satisfazer a Koma ù preciso nada m over: p ru 
dência c mais prudência ! Inacção completa, se querem os 
obedecer e agradar á Santa Sé !

Aquella bella união que se manifestava 1 10 Episcopado, 
aqoellas adhesões tão tocantes e tão expressivas: aquelles 
primeiros actos no sentido de acompanhar os dous Pre la
dos, tudo ficou sopitado sob a intluencia da carta-Antonelli 
e da Internunciatura.

0  accôrdo dos intuitos e da acção que teria salvo para 
o futuro a igreja do Brazil, desapparéceu. Escreveram -se 
cartas, fez-se até uma dilatada jornada, para deter a tem 
po um venerável collega, que tomara providencias analo- 
gas as de Olinda e Pará, ameaçando-o de incorrer 110 de- 
sagtado e condemnação du Suniino Pontífice. ( 2 )  Religiosos,

H ilpo de^S (S^/‘/u'  '/l.a fSile  a  />’* M  • o  I  m p e r a d o r  d i r i g e  o  
processo dn // ' ino  °  ^ t to  de J a n e i r o  sob re  a  p r i s ã o  e

F e S o t c m V  S” ' - /lÍSP°  Ue (HUtaa (1H d"

ja aÍ M a “ ! fd o ?o r .en,Pre mem0ravcl ,,os da nossa ,pre-

Muestrose ,„ais «»,’..•• • -  J>CP°,S de alludir ãs muletas, se-
Episcopado n a K i r  T  1°  Pr0tCSUtnlis“ 10 P ^ e -  

*° 1 «Senhor, to i i í jm iav* o  Preta-



Sacerdoio. e ouïras pessoas que privavam com a Infor 
iiuucialiira navegavam nas mosmas aguas. ostavam con
vencidos de lerem sido os dons Bispos realmente repro
vados pelo Papa, o faziam discreta propaganda n esle sen- 
lido.

1 'irme na consciência do direito. contando com a inde- 
feclivel reclidão da suprema Sede. oráculo da verdade, 
apoio dos op/)iimidos. cujo poder e jurisdicção s'estendr 
a iodos os povos e gentes d o universo para ahi fazer do 
minar, em nome de Deus. a soberania da verdade <*. da 
jusliça. escrevia assim o Bispo I). Vital aos seus diocesa
nos. quando ludo esmorecia em lorno d elle, quando tudo 
se apagava, quando ludo parecia perdido sem remedio:

«An im o .1 armados com a mais viva le, com a mais lirme es
perança, com a mais ardente caridade, com a mais santa resi
gnação, com a mais imperturbável paciência e com a mais per- 
leila humildade, arvorando bem alto cm nossos corações o ado- 
ravel estandarte de nossa Itedempção, e filando os olhos d ’alma 
em nosso divino Chefe coroado de espinhos. que por nos expi
rou na eruz iiobis relinr/nens evem plum  n t sec/wam n r  i%esli- 
yia ejus. a vaille !

«Nào temamos a multidão de nossos inimigos, t/nos adversa- 
rios in via Dei pa tin xu r , nem tão pouco nos amedrontem suas 
formidáveis maquinas de guerra; por Deus, e não por nós, õ que 
pelejamos: :\oliíe tim ere , nec pavealis hanc m u U iiiu lin e  / n: 
non o fit cttitti vestm puf/na, secí Dei. li hillc, cujo hraço po

do, Nossa Mageslade sabe que não tenho cavallos, nem carrua
gem, e menos os lhalers cm que me possam mulctar; lamhem 
me não podem prender em calahouços, porque cm calabouço 
esiou eu mcttido, sendo Bispo ha trinta annos, e tendo dc idade 
quasi noventa; pôr-nic-lião em liberdade, se me tirarem d’esta 
masmorra do liispado. ainda que lhes pareça que me mandam 
para outra prisão peior. »  l i  apresentação do Hispo dc M a -
r iam  ui a S. M . o I m.perndnr com dattt tle IO th- Jane i
ro tle iH? i ».

IS 7 -



lento jji «|«* mil pcri^os nos* iem livrado e IIIl«- **n» « i . |*r.» 
dencia adordvcl depositiiioo^ toda iio--;) ronli.irK.i. .iind.i «IV-i.» 
\ ez snl var-nos-lin iiif;illi \ 4*lin«*rit«r: i jm  t tnt i < jb--r»r.ni tJt nt.it 
e rip u it c/ e rn it, in  r/ueut </>craru »/v, ffiion inm  •! a>ih , 
rri/na/.

«N o s  tempos ominosos «• «le provanças duríssima^ «pn* m 
al ra vessando, mostrae-vos, o l**i11ios «l«* minlia alm-i r<<»̂  •**>- 
exoram os por estas carleias <pie nos vinculam por amor de %•»- 
por causa da liberdade c firmeza com «pie sustentamos <* «l**fen- 
demos os direitos inauferiveis île n o - a  mai. a divina esposa d<* 
Cordeiro sem mancha, obsecro e;/o nos ni net us in  t)omtn>t 
mostrao-vos fieis observadores «* zelosos «lefensori?' das -arro- 
santas preseripeôes da Iprreja «l«* Jcsjis Christo: a exemplo d*»  ̂
cora josos Machahcus, sustentae rom \ iixor e defendei, ainda « om 
per igo  da propria vida, a Area Santa üo Testamento «pie de ii*»»- 
sos antepassados recebemos cm herança: .Yune. ó /t/t. ému
la i ores eslole lef/is, c/ <!ule ftn im us t-os/ms ///-o 
pa ir m u vesloru  m .

« K  vós. o Lewtas do Senhor «• l*a>lores d Israel, nma '«• 
cousa nos ped imos: continuât* na sonda chcia d ’esplendor e _!■*- 
lia «pie ides tão brilhantemente frdhando. O sublime procedi
mento coni <jue a te o presente tendes inundado «le ondas de Inz 
os muros do Sanctuario. e tendes entornado o suavíssimo 
mo da consolação nas chagas doloridas rie no>sa aima, faz n 
CCI* em nosso coração a firme convicção «le «pie jantai' appli 
car-se-vos-ha o <pie Tcrlu liano «lizia de certos j>a^!*»res • !.- -eu 
tempo: X o v i pas tores in  puce feones, iu  p ro rh o  r . - r r * .  \<>̂  
polo contrario, cpie 1 1 0  descanso da pa/ tondes rompre re\«*la«l.. 
a mansidão do cordeiro , nos campos «la hatallta. valenies «piae- 
leões, guarda rois os arraiacs i l ' Israël.

« I rm ã o s ,  se algum consellio de Balaam porventura >.»- «lerem 
Icmbrac-vos d«* cpio o vosso  companlieiro «l'arma.**. o \ 
Chefe, o vosso Hispo. emfim. gem e 1 1 0  fundo «le uni car* ere 
M e,uores eslole v in c u lo ru n i /neorum , 0  as ante

« U l î C t ' A K . . .  N  K M  r.M.V SÓ  I J N Î I A  ! »  I

■---  | MM

I C'arla Pastoral «le J.‘» «le Março «le 1 s 1 ».
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\ssim licou inahalavel. «nperierr ito  o confessor da |Y» * 
|.' assim mallogrou-se d c  todo h i u í s s j i o  inniximin a H o n ia  ! 

Os interdictos não so levantaram.

IS* faoil imaginar a impressão que* á noticia <1 este fado  
causou no animo do nosso diplomata ! Diziam-lhe os des
pachos oíTíciaes, diziam-lhe os echos do parlamento, d i
ziam-lhe os papeis públicos do Brazil: A missão não leve 
resultado algum; nada /anos adiantai/o; ( I )  ae/ta-se mt 
mesmo cs/m/o a questão dos Bispos; (~ ) a questão não está 
resotviila; (3 ) e uns diziam: é  porque não se lem copia da 
carta-Antonelli; outros, é porque o Bispo não quer execu
tai-a; outros, é porque o celebre documento é mn mytho.

Ao que responde o illustre negociador reconhecendo 
que sua missão foi não só burlada e frustrada 110 seu 
eííeifo. mas que ella estava desde o principio votada a 
este tristíssimo destino não por oui ro m otivo, senão em 
virtude da má politica do gabinete Rio Branco.

Leiamos esta pagina que é interessantíssima.
IS* uma accusação tremenda feita á politica do govèrn o  

pelo seu proprio agente.
K a demolição completa da celebre missão pelo proprio 

enviado.
E a cabal justificação do procedimento de l>. Vital por 

um de seus maiores adversarios.
h .r  o re  tu o  te jn d tc o .  Oiçamos o illustre negociador, e 

não percamos palavra «l esta sua bonita confissão:

«A nova phase cm que entrou a questão episcopal, desde a 
prisão e condemnação do Bispo de Olinda, diz elle, não é de

(1) Nota do Snr. Ministro d ’Estrangeiros de 1 0  de Março. 
i )  ldem de 16 de Março.
■1 Presidente do Conselho, disc. 110 Senado ein lá  .le Junlio.
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tamanha espessura  que resista a penclraçao  do exam e •• apre
ciação dos motivos que a < reáj am . . .

«No principio dc Ju lh o  de 187í e s lava  igualmente condcmna- 
do o l lcvd .  Bispo fie Pará, e assim completado o quadro dc m.«r- 
lyr io ,  7 uai te r ia  nat urahrie nte do /if/uro r-ve  aos  olhos d quel
le que e o Primaz de lo<L>s os B ispos na je rarch ia  da Igre ja .

« D e  facto C bem depressa os protestos e q ue ivas  da San ia  S c .  
precedidos pelos do seu representante no Brazi l ,se  lizeram ou\ir  
por toda parte,  e a c a i j s a  u o s  i u s p o s  t o r n o u - s e  j c n t à o  c u a -  

U A M K N T l i  A  C A U S A  1)0 P A P A .

« N e m  era possível que a Santa S c  tivesse duas políticas, 
uma na Aiiemanha e na S u is sa ,  e outra no B raz i l ,  se  assim se 
pode ch am ar a sua  acção protectora cm qualquer parte do mun
do, onde ella se faz sentir  em favor da miliciu da Igre ja .

«A s  v ic li/nas  do pro testan tism o,  como ella havia proc lam a
do os  B ispos punidos por dcsohedicncia á s  leis de .Maio na A I- 
Icmanha, nao teriam a se u s  olhos melhores titulos á sua protec- 
ção que  os B ispos do Brazil.  E lla  os chamaria  igualmente victi- 
itias da  m a ç o tu tr ia  ac; vèl-os cast igados por dcsobcdicncia as 
le is  do Império.

«/I Sa n ta  Sé,  dizia o M arquez de Pombal, instaurador das 
ideas josephinas cm P o rtu ga l ,  so/fre tu d o  qu a n to  se lhe /'az. r 
fa z  tudo qu a n to  *e lhe soffre.  Assim s ’exprimia e sse  grande 
estadista ,  e a lé  certo ponto com experiencia  e verdade; mas ha 
'p r in c ip ios  qne ella nâ-o re n u n c ia ;  nem re n u n c ia rá  ja m a is .  
Tudo se mo\ e cm tòrno de Roma catholica ,  as  ideas sociacs 
avan çam , modilicam-se os tempos, as  c ircum staneias mudam, 
mas e l la ,  depositaria das tradições do Catliolicismo, f i c a  immo- 
vcl ,  solfre, m as não cede ,  não approva,  não sancciona.

«Os acontecimentos que se seguiram  110 Brazil ao termo da 
m issão enviada á Rom a (ò  processo e encarceramento dos B is 
pos) respondem  p o r ta n to  cabalmente  ã pergunta acerca da 
verdadeira  causa  que frustou o resultado da missão.

« A  providencia tomada pela Santa S c  para terminar o conlli- 
cto episcopal no Brazil não cra  incompatível com os primeiros 
p a ss o s  que dera o E stad o  para revindicar e aflirmar a sua aucto
ridade civil e a sua soberania (a ordem para que s instaurassem 
os p rocessos) .  Foi talvez o conhecimento d ’este mesmo la d o
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lim clos moi i vos que mais actuaram sobre o espirito paternal « |< • 
Pontífice para accédé r aos desejos do govèrno imperial.

«Semel/tatife provideticitt, porèm, jd  não podia, alliar-se. 
rom  o desentace do processo por uma senlcnça, que, a nào ser 
commutada pela sabedoria do Imperador, te ria collocado os «Ions 
Bispos na lista dos martyres da Igreja.

«Se não era político demorar a instauração do processo ale o 
resulíado da missão; ou se depois de obtida a solução pedida a 
Borna, jã não era possivc! suspendel-o, nem fazer intervir a 
amnistia que appareceu uni anno depois, então a missão m nn- 
dada a Hotna estava desde o começo condem nada sein reme- 
dio a não ter ressaltado p ra ctico , mesmo depois de consegui
dos todos os desejos do govèrno muito alèm das esperanças 
d’elle e do negociador.

«Mas então não haveria lambem justiça humana que o torne 
responsável pelas conseqüências do plano. .Mero agente diplo
mático, não lhe cumpria senão e\ccutal-o, e só linha que respon
der pelo modo da execução. Abi terminava sua missão, e nos 
limites de sua tarefa estava visivelmente inscripto o non plus 
ultra : da sua responsabilidade.

«Mandado n uma embaixada de paz, quando a guerra estava 
lavrando no seu auge, obteve do Suninio Pontifico (oecultan- 
do-lhe essa guerra) nina concessão tão valiosa como inesperada, 
c quando durante as negociações o Estado não queria ou não 
podia dar uma trégua ou assignai* um armistício. ( I )

A té  aqui o nobre Barão. Não carece 1er nas entrelinhas 
para notar o despeito concentrado o a colera mal contida 
que estão palpitando debaixo d ’eslas phrases. Despojo- 
mol-as dos euphemismos o rodeios diplomáticos, (/íc titia  
verba) e veremos que aqui vai:

l . °  Uma tremenda accusação contra a política do go 
vèrno. Com efïeito n estas importantíssimas laudas de sou 
livro indaga o illustre plenipotenciario as causas porque

I) Miss. Eftp. pag. 1 0 :*. 1 0 4 , io:>.
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fui sua missão logo complt;laiiiciile frustrada c innullada 
no seu elTeilo.

Desprezadas as que se allegavam. o snr. liarão «le |v- 
nedo declara categoricamente que o que frustou de lodo 
e aniuilloii o resultado immediato da missão foi o mal avi
sado plano politico do govèrno presidido pelo snr. do Hio 
Branco.

Foi o pedido incongruente tle conselhos depois da pnnicãn.
Foi mandarem uma embaixada de paz, quando a guerra 

estava lavrando no seu auge.
Foi não querer o govèrno demorar a instaurarão d«.»s 

processos, nem detel-os até <» resultado «Ia missão, nem 
depois de oblido o favor de Boina, fazer intervir log«> a 
amnistia, que appareceu um anno depois.

Foi não ter querido o Estado nem  dar tregua, nem as
signai’ um armistício com a auctoridade «•«•clesiastica.

Por este plano da polilica d«> gahinele 7 «le .Marro e.'» 
lava a lllissãO desde n enmera ernnlrmnado sem remrdfo a 
não 1er resultado p raelim .

Naturalmente os processos «• coiidcmnaç«'>es d«>s Bispos 
teriam  de íigurar-se como um martyrio aos olhos d aquelle 
«jue é o Primaz de todos os Bispos.

Não era possível «jue a acção proteotora da Santa Sé 
taltasse aos Bispos do Brazil, como não faltou aos d Alle- 
manha e da Suissa; ha princípios que a Santa Sé não re
nuncia, nem renunciará jamais. Depositaria das tradições 
«Io Catholicismo, ella íica immovel: sofTre, mas não cede: 
não approva, não sancciona o aeto de um govèrno quai- 
«juer condemnando uns Bispos que estão na regra cannni- 
ca, e cuja causa é tão justa «jue se torna a cansa do Sum- 
mo Poníiíice.

A providencia obtida em Boma para terminar o coníli- 
clo, nao era mais coinpativel com a continuação e desen- 
lace dos processos.

< >ptimameute !
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l*oi i.mto loi a rigorosa, injusla e incongruente politica 
tlo govèn 10 que tornou impossível o levanlamento dos in- 
ierdiclos (>or ordem do Papa o a pari li ca terminação do 
eonflictO.

o snr. Barão de Penedo quem o reconhece. Pode-se 
intentar accusa cã o mais grave contra a politica do go-
vèrno ?

á.° Demolição da sua missão, mas demolição radical, 
que não deixa pedra sobre pedra. Resume-se ludo n isto: 
como agente tliplomatico t ire  de e.recutar uni p lano , cuja 
conseqüência nalttra f. iner>itarel, era a annul/ação, a </e.v- 
tmirât/ completa de todo o resultado practico de minha 
missão. .V/.s/ e.v/ t/uotl favimus stultu est tflor ia .

li.° Justificação plena tlo Sur. D. V ita l. Kstá com eIVeilo 
plenamente justificado o Bispo, cuja  c a u s a  t o iin o u -s k  a 
c a u s a  do Pa p a , a causa da Santa Sé, a causa da Igreja ! 
Está plenamente justificado o Bispo, a (piem o Papa não 
podia desamparar e desconfessar, na situação em quê se 
achava, sem pôr-se cm contradicção com seu proprio p ro
cedimento, com as tradições, com os princípios inviolá
veis do Catholicismo, os quaes os Summos Pontífices não 
renunciam , nem renunciarão jam a is . Está plenamente jus
tificado o Bispo que deixou de executar uma providencia 
<le Roma, porque a continuação e o desenlace do processo 
a tinham tornado inexequivel.

One podíamos desejar mais do snr. Penedo ? Como po
dia elfe refutar-se melhor a si proprio ?

\ejamos agora a impressão que causaram na inaçona-
i ia estes acontecimentos. Ao saber do resultado, altamen
te apregoado, da missão-Penedo, isto é do desta tua  non 
larttlantur, com ordem de levantar os interdictos e repòr 
as cotisas 110 antigo estado, tripudiou ella rie júbilo e man
dou illuminai* Iodas as lojas.
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As folhas maçonicas, as revistas caricatas cobriram de 
vilipendios e «le ridículo os catliolieos, os Sacerdotes, •> 
Episcopado, o Sacro Gollegio e o proprio Stimmo Ponlilicc. 
assacando-lhe as mais negras calumnias, que faziam des
graçadamente, diz o Bispo de Olinda, espa/tioxos extra*!*, 
mitre o vu/r/o simples e ignorante.

Entre outras espalhara-se coin insistência, logo que se 
soube da nomeação do snr. Barão de Penedo, que, partin
do para Homa, recebera elle das arcas do thesouro dous 
mil contos para peitar a Santa Sé.

Esta infamia foi assoalhada nos papeis por G a ngai/eUi »• 
outros muitos, e os orgam s do govèrno, apertados para 
dar um desm entido, guardaram obstinado silencio.

O exito da missão, favoravel como se proclamava e tão 
fòra da expectativa de todos, veio dar corpo a este torpe 
boato. O m allògro, porem , de tudo pela heróica altitude 
do Bispo de Olinda, exaltou até o paroxismo a raiva dos 
inimigos da Igreja , que desilludidos, desconcertados, vol
veram  as armas contra o govèrno  e sua enviatura, e os 
atacaram com desabrido ímpeto. O Gesta taa etc. /ton lar/- 
ila n tu r , segundo G a n g a n e lltera ama folha rUê p tirre ira  
a encobrir as vergonhas da missão. Para a Reform a  a 
m issão-Penedo loi um pastel: para a Republica um vergo- 
nhoòo fiasco: para a Imprensa Kcaiitje lica  a justificação «le 
I). Vital.

A  Santa Sé, 1 10  emtanto, continuou a ser o alvo de ata
ques violentíssimos.

Eis um especimen tomado ao acaso entre outros muitos 
enviados por nós a Homa em  1874.

Bem dizíamos ha pouco.
A  razão e a consciência humana não podiam ser reduzidas a 

potências de terceira ordem, para abrir praça á dominação e ao 
senhorio da theocracia papal. Os acontecimentos vieram antes 
que nós o pensássemos provar esta asserção.

O  u l t r a  tn o n la n  is/no fez  u n ia  vergonhosa  r t f  i r a tU i . « l e i x a n -  
"j ~



«I o no campo do bafalha armas c bagagens, e munições, sem 
poder dizer, como Francisco î depois da halalha de Pavia: 
c&7 /.erdu fiors l'tiontien/'.

O etli/let'o uttram ontano ede e/n ru inas; e m  v e z  d o s  i n c c n -  

dios «jue deviam r e d u z i r  a c i n z a s  o  u l t i m o  m a ç o n ,  a C u ria  
transige, confessa publicam ente suas /'allas, c tein  ad m it  l i 
do os maçons d participaçâo de seus beneficios.

O Iim do mundo se aproxima. (> lobo consenle em apascentar 
as ovelhas, e a hvena não «pier mais desenterrar os cadaveres.

/te hoje cm diante o partido Jesuuila sera proscrip to . Pio IX 
acaba de expòl-o á zombaria «Io publico. I). Vital não «; mais 
iim martyr; não «'• mais do «pie um louco sem le, e sem princi- 
pios, e Macedo Costa um plagiario ridículo e insolente.

Como tudo nuidou «Je figura, Senhores da Sacristia ! Fias- 
te-vos demais nos indicios do tcmj>o; fcchastes os olhos aos ne
voeiros sombrios «jue se condensam 110 horisonte, n vos deivas- 
tes sorprehender pela tempestade. F ’ culpa vossa.

Quando nós vos dizíamos que a barquinha <l<* S. Pedro nào 
podia ser dirigida por toda a equiparem iiltraniontana sem susso- 
brar, n o s  dizicis que isto era nina impiedade, pois « p i e  nús não 
f/ueriamos crer nos m ilagres  do V a tica n o .

Hoje «jue procuraes lima ta boa para vos salvar, so podemus 
deplorar vossa sorte, e o/ferccer-vos u m  abrigo  na nos sa ,na- 
çunaria com a condição de nào vos to rn a r  des mais culpadas 
de insubo rd  it xaçcio.

Se vossa historia nào lusse lao cheia de trai«,*ûes e de crimes 
horrendos, poderíamos receber-vos sein condição.

Vencedores não cantaremos nossa vicloria. senão perduandu 
os males «jue nus tendes leito, «.» vus restituindu ã liberdade, 
puis só ella turna u homem nobre e digno «le lazer parte da su- 
«iedade.

S«>de homens primeiru, depois sereis nossos irmãos.

-  l i f r ' i  —

Era o (jue jorrava mais límpido dos esgotos da imj)ren- 
sa. Essas iruanices, tão iucj)tas como odiosas, esse estri- 
dulo \ozear de grosseiros im propérios mal desafogavam a
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raiva, o despeito concentrado da seita, vendo sempre em 
lace de si, imperterrita. invencível, a resistencia catholica.

O Anjo das trevas fingia-se triomphante, jubiloso: mas 
o pé do archanjo estava-lho pesando na cerviz.

Os dons Prelados continuavam inabalaveis no seu posto, 
e o Papa, e o proprio Cardeal Autonelli. vão dizer que 
elles fizeram muito bem.

' i '
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C A U D E A I .  W T O N K I . U .

•

Km quanto esles successos passavam no Brazil. havia 
estrondeado cm Roma a nolicia da prisão do Bispo I). Vi
tal. O que ossa noticia com a ria condemnação do veneran
do Prelado a quatro annos de prisão com trabalhos ahi 
cansou de assombro, de sorpreza. «le magoa, dindignac.ão

facilmente se concebe.
Outro Prelado, o do Pará. ia tand>em Ioga ser prèso e

condemnado á mesma pena.
Kntre nós o representante da Santa Sé, Monsenhor 

1). Domenico Sanguigni, por occasião d essa prisão que 
foz estremecer dolorosamente a libra religiosa de todo <> 
paiz, guardou silencio. Nenhuma reclamação lez, nenhum 
protesto levantou. Deu-se a prisão em 2 de Janeiro, e st» 
em 22 de Fevere iro ,  no dia seguinte ao da barbai a sen
tença do Supremo Tribunal de Justiça, lez o Internunno 
chegar ao Ministro d'Estrangeiros «sse acto essencial de

-> « O abaixo assignado.
reparação. Km que termos, porem .............. ^
escreve elle, longe de discutir esta assa/ j ^
cada quostão, sobre a qual apparecerani pm



ANft* - ,  *e„n,tos razões nioi valiosas e doutas para 
dilucidal-a. limil«-se e.n querer conservar salvos c .Ilesos 
os imprescriptiveis direitos da Igreja e da Santa Se, e 
particularmente os da violada immunidade ecclesiaslica.»

O Cardeal Antonelli chegou a affirmai- a innocencia do 
Prelado em uma nola cie 12 de Junho confirmativa do seu 
protesto de :«0 de Março, dizendo que o respeitável P re 
lado de Olinda fòra prèso e condeinnado />or te r adaptada 
medidas pm prias do seu sagrada m inistério: e o Papa com o 
veremos, não cessou de pronunciar-se ir  este sentido. M on
senhor Sanguigni não só não ousou acudir pela innocen- 
cia do Prelado, nem allegar o direito secundo o  qual es le  
ohrou, senão que deixa inteiramente em duvida tal d ir e i
to, admittindo serem m ui caiiosas r doutas as razões alle- 
gadas de parte a parte e todos os sentidos. pelos cpie so 
achavam empenhados na rrssa: penosa e dest/rnrttda t/ues-

—  ! < > < > —

tão
Isto só demonstra quam divergente era u sentir do Mon

senhor Sanguigni do da Santa Só que e lle  representava.
O Ministro dEstrangeiros respondeu ao protesto da ln- 

ternunciatura dizendo ser elle im pertiuente e nutto. por 
provir de uma auctoridade, estrcu*ç/eira. \qui Iransciv ;ve
mos este novo mimo o primor da diplomacia do snr. de 
Caravellas:

Uio de Ja n e iro .  Ministério dos N e g o c io s  ü ^ t r a n g o ir o s  I .rt
dc Março dc 18/4.— Kccchi a ±\ <!<> mez próximo passado a nola
que a ±1 serviu-se. dirigir-mc ,s. Exc. Monsenhor I). Domoniro
Sanguigni. Inlermincio Apostolico e Enviado Exlraordinario pon- 
tiíicio.

N esta nota tracta S. K\c. do julgamento do llev. Bispo de 
Olinda, atlude ao processo instaurado contra o do Pará, e de
pois de de< laiar que o tribunal civil ê incompetente, conclue 
protestando contra qualquer violação dos direitos e leis da Igre- 
ja, prancada (sk-) n’esta quesião, especialmente cm prejuízo 

"mmimdadc occlosiastica <sicï



Os próprios Icrmos essencides do protesto indicam quai pode 
c deve scr a resposta do govôrno imperial. Pormulo-a em pou- 
cas palavras, não porque seja diflicil ao mesmo govèrno susten
tar o que S. Exe. ne&a, mas porque' nào deve aceitar a discussão 
d'aquillo que só pode ser discutido por quem tenha o direito de 
fazcl-o.

O trihunal que julgou o Kev. liispo de Olinda e que ha de 
julgar o do Pará é o Supremo Tribunal de Justiça do Império, 
por nossas leis competente, e esta eompetencia não depende do 
juizo dc. nenhuma auetoridade estrangeira, seja ella qual fór.

0  protesto do Snr. Intcrnuncio Apostolico, permitia S. Exc. 
que o diga, é, portanto, impertinente <* nullo, e como tal nào 
pode produzir eíleito algum.

Tenho a honra etc. I)

1 111 egreg io  deputado catholico. o snr. Ferreira Vianna, 
levantou 110 parlamento a voz indignada contra este des
respeito com que era tratado o augusto Pontífice, o Pai 
cotnmum dos lieis.

«Vós não podeis, dizia elle, faltar ao respeito a esta auetori
dade que é a primeira sohcrania, tem todos os esplendores da 
terra e todos os esplendores do ccu (Apoiados). Não, ella não 
merece os vossos desprezos. . . De um Jado um Estadista pro- 
lundo que tem jogado as armas da diplomacia com os primeiros 
talentos tio mundo, o (Cardeal Antonelli; de outro lado um varão 
illustre e respeitável, que os proprios inimigos confessam que 
c uma virtude sem mancha. Vede (jue elle é Chefe de to
dos os calholicos, e (jue nós somos catholicos. Não duvideis 
de sua justiça, não perturbeis a serenidade de sua consciência: 
vede que isso nos ataca, nos oflende, e (jue nós temos o direito 
de pedir ao governo imperial (jue dc demonstrações do mais 
profundo respeito e da maior consideração e veneração ã Santa 
Sé (Apoiaclos); e não use d’aquella linguagem emprestada ao 
nobre Ministro dos Negocios Estrangeiros, um cidadão d’espi-

----200 -----

I) Nem o protesto do Snr. Intcrnuncio, nem esta resposta 
são mencionados 110 Helatorio do Ministro d Estrangeiros*.
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r,(,i U,o ealmo, <!<' ljU> lri"  °- Ja ,,a hori‘ t,n
w<1)........ «la fra*|iie*a ...a.erial de uni» soberania ven-
, Ida o despojada pela l'or. a. «• verdade, mas depositaria da mais
alU aurtoridade. siiporior a i-oiispiravâo dos maus e as revolu-

«la -... i. dade: «.ma a..« torida.le «|iie ve.o «le Deus, «• por
Klle defendida, e -o a Elle será restiluida nos tempos annun-
ciados.

• l oi cruel esta phrase— o vosso jtro lcs lo  c itn/ ivrliiœ n lc  c 
n uUo:

«Ini|jcrtinenfe e niillo ! Pois lia sohcnino que di$i«i «i outre» 
que o seu protesto ê nullo ? (A  poiudos).

«Pode-se contesta r-l lie os fundamentos, mas entre os dons nào 
lia jurisdição que déclaré a nullidade. (A po ia d os ).

-Os protestos são puramente resalvas de direitos para o futu
ro. são meios preventivos. O nobre Ministro d ’Estrangeiros não 
diria ao representante d’ Inglaterra, dos Estados-Unidos, da A l-  
lemanlia— o vosso protesto ê nullo ! (Apoiados).

«A  republica Argentina, o Paraguay mesmo, nunca mereceu 
nas nossas notas diplomalicas uma formula tão cruel, tão áspera, 
tão brutal. (A p o ia d os ).» ( 1 )

Estes accentos eloqüentes exprim iam  os verdadeiros  
sentimentos da nação brazileira, que, digam  o que quize- 
rem, ê uma nação catliolica incapaz de approvar os des- 
dens e desacatos com que foi tractado o augusto Chefe do 
Catholicismo pelo Ministério 7 de Março.

I tn silencio cheio de dignidade era a unica resposta 
que merecia este novo dispauterio do snr. de Caravellas, 
e foi a que elle teve.

No 1'inlaiilo, plenamente inteirada dc «luanto suecedia 
nu Urazil, não tardou a Santa Só Apostolica, baluarte 
inexpugnável da verdade e da justiça, a levantar a voz. 
im" s,. paia reclamar »  protestar nos termos mais senti-

I la  M . s < _ <1(. ,, d ( ;  4 m i h o  d u  | s 7 ^



«Itj> contra lão estranhos c imipinado*-» 'in o  m.), l,,,,
bem para «jueixar-se com altíssima itidigiiaçio, d*» pi.*. 
cediincnto da missão nian<la«la a Boina.

° s documentos que vamos citar derramam ~obr» a 
missão dc lH7:t mn triste clarão. Ca«la 11111 d .11. - .* um 
ferrete cm brasa que lhe imprime na fronte •> situai in
delével da mais tonnai condcumação.

I.°  O primeiro documento <• um lireve que •» Summo 
Poutiíice Pio IX , dc santa memória, endereçou eui daia 
de '1 dc Março de 187 í .  ao Rev. Chantre José Joaquim 
( .a mel Io «I Andrade, governador « j * 1 • • então era «la <li«. •••*>•• 
«Je Olinda respondendo á carta em «jue c>te lhe patiici- 
pára a j ni são do Snr. I>. Vital.

N es ta s  Lettras A|>ostoli«as, que a liiternunciatura. não 
sabemos porque m otivo, reteve e abafou. de i h c n I o  « ju» 

não poderam  ellas chegar a seu destino, nem ser «livul 
gadas, o immortal Poutiíice, depois «J exprim ir ««» acerl** 
pesar «jue sentira ao saber do sacrílego desacato comm«*t- 
tido contra um sagrado Pastor, que outro crime não tinha 
SClião o de haver defendido .1 causa «ia Religião*, « "iiii- 
nua n estes termos:

«M as esta injuria necessariamente parece muito m.n> 
indigna, si se adverte que ella foi feita ao vosso Bia-p«* 
n aquelle mesmo tempo, em «jue tlamln-iios , •*
t.\r/tressa <t curiculo ti'atjftrlle gocõrtm */nr nett9mm arfn /«»*>/// 
á /tfi lo coittè'ci <7/í*,— nihil hostiliter contra illinn acttiin 
u i— tractava-se de serem em parte por Nós ile alguma for
ma adoçados, segundo os votos do govèrno. os remediou 
por aquelle Bispo applicados a males ahi vigentes. •

2 .° Pouco depois. a «le Março, fazendo um diseur> 0  
em solemnissima assenibléa do Pafriciado R«»mano. alludin
o Santo Padre aos successos ilo Brazil por e-ia> iuem«*ra-
veis palavras: « Igora mesmo ceroa no impe.......!
Brazil um Bispo por 1e r  condemnado os macons, condem-
nados muitas vezes |hm S ** > M • orno . •

ÍS
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..s miiiiÿlros «I" ' 1 loi-main aquHIo ííom-iiio. lia mac.oiis alla- 

.. .......  colloe.ulos na soiia. <|iii/--so IV-rir .> justo (tara sus-
lentar os sectários • . •

. 1 : (d«lo islo st.! fez contra a palavra dada por atpielle «pie 
represem.»víi o governo: E ta tm  ciò si r nperato cot/tro 
/(f ,/<//// fede />er p a r ir  d i ch i reprèsca iara  i l  ijocer//o.— ( I )  

:i.° Km 18 do Maio seguinte om um Hreve d ir ig ido  ao 
Hispo do Pará. dizia ainda o Santo Padre: «O  e g re g io  
Keligioso que \os mandaste. \ eneravel Irmão, Nos <» 
recebemos com alTecto, e por elle e pelos documentos 
a Nós apresentados- tomámos de boa vontade eonbeei- 
inento de cada uma das circumstaneias dos factos relali 
vos a todo O coníliclo do Kpiscopado brazile iro eonlra o 
ínaçonismo. factos nu<> tecema/te ot/sc/troc idos />or at/iiclte 
t/t/e ciera </ .V/n tra c ta r d'este //ct/oc/o, e cuja palavra <//te 
fê merecesse os factos //oster/ores v/eram n/a // //est/i r . »

\.° De seu lado em duas Notas, uma das quacâ e a 
mais importante não ligura nem entre os documentos do 
snr. Penedo nem no Kelalorio «lo .Ministério dos Kstrau- 
geiros. o lCminentissimo Secretario d ICstado articula as 
mesmas accusaçôes sem ambigüidade alguma.

I£is a primeira Nota. dirigida em 30 tle Marco ao liarão 
.1 Alltandra:

l l lm . c  Kxm . S n r .  \ .  K \c .  não i^ntua que em O utuhro  ulti
mo \ cio a lloma o Su r .  Harao «le P e n e d o ,  m andado cm  m is s ã o  
especia l  pelo governo de S u a  M a je s ta d e  o Im p e r a d o r  do Hrazil  
a f i m  d e ita r  d Santa  Sc os esc la rec im en tos  necessários sobre  
os factos relativos ao deplorável coníliclo s u sc i ta d o  en tre  o S n r .  
Hispo de Pernambuco c o G overno  Im per ia l ,  e  i n v o c a r a o  m e s 
mo tempo a suprema auctoridade do S a n lo  P ad re  p a r a  fazc l-o  
cessar.

endo o .>ni. H.iiao. <*m. 2 ‘.) <lo diclo mcz, d ir ig ido  um m e -
-------------—--------  %  *

i» V!■| ,.VtV',1 f  ' | ' ' ■ r 1 1C 1 > ,r°  l x - pvonuiiüioli
1 1 ranciscis Vol .  :t .” IX 7 -1 S 8 .



mnro odo m respeito tlo alludido '-onUit'Io ao aba»\o a-M-nadt.
( ardoal Secretario d Kstado, este examinou-o madiiramcnit' ,■ 
mediante auctorizaeão do sua Santidade. respondeu por 
IX «lo Dezem bro  do 1873. na <|iial declarou «pi<> ,, Santo Pa«lre 
eslaxa disposto a t omaras  providomias, «pie. em sua alta Sabe
doria o paternal Ücncvoleucia para com o> catholicos brazilei- 
ros, julgasse opporluuas no intuito «Io pòr termo ntpidlc lamen- 
ta\el cmiiliclo. 1 ccrescenlou, por«'*m. tpie o Sf/nto Pad re es/,/ - 
rava t/ur o (tovèrno  I Difteria! concorresse por \ua parte 
l>urti. Tetnorer todos os obs'tacalos qar / >odessCni oppor-se ao 
restabeleci oient a da desejada coacordin. rnad/ncnxdod'c'iU  
modo fis beu if/ona r/is/josiçòes f/a Santa Sé.

« C) s n r .  l i a r ã o  tlo. P e n e d o  fi ssef/it r o n  fia rdmi.ro axsii/notlo 
f/uc o  sen  f/ovfiv/)  o se a bs te r i o  de t o m a r  f/italf/uer m e d id a  <h- 
sof/r/nlave! c o n t r a  o H ispo  tle P e r n a  m b u c o ;  e ora l»on» natu
ral que assim fosse, achando-se pendentes o> oc^ofiarõos entre 
a Santa Só o o ( ioverno  imperial.

V. Exc .  podo, portanto, imaginar a dolorosa sorpreza rjuc 
causou ao Santo Padre a noticia dc tpie, o ã a  obstante as assr- 
ce ra çõ e s  f io  s u e .  H o r ã o  de P e n e d o ,  c tpiando Sua Santidade 
manil'esta\a disposições benignas. fuira t> Bispo «Io Pernambuco 
preso en» sou palácio episcopal. n<> «lia _* «I * Janeiro ultimo. o 
transportado em um vapor do guerra para o arsimal d<* marinha 
do Klio <le Janeiro, ahi consersado em custodia. e >o*rundo noti
ciam os jornaes, condemnado polo Supremo Trtlmnal tle .íu>tiça 
a tpial ,ro a nno s «le prisão. Eslc fado  bastante de>aí;rada\el em 
si. o ó lambem pela \ ioíação tia immunidade ecclesiastica, o não 
po«le de ixar tle paralysai* as tlisposiçoes tt>;nadas por Sua >anti- 
«lado, lornaiwlo pela mudança tias cir«*umstancias muito mai>
dilïieil a execução d'ollas.

«O  Cardeal abaixo assi^natlo. cm virliitlo do ortlens «pie reco 
beu do Santo Padre, cumpre o dever de apresentar a \ . K\« 
roclamaeõos e protestos contra tão nies/tera lo acontecimento, 
pedindo tpie os leve a o .  conhecimento tlo seu governo: c com- 
praz-se cm esperar que esle os tomara na devida considerarão, 
e fará cessar um estado de . ousas,+ lo  con tra rio  aos
/os expr**m do* pelo snr. lia rão <!<■ Penedo. IC>»'ia,lo r.y .......
l/f S. Mof/exlatle o I mperndnr i l i f  H rn ;il. »

áOí —



:i." Eis a outra im portant íss im a Nota ao snr. A 11i;i■ i<Ir;i. 
;i <111;11 o Kxin. snr. liarSo de Penedo passou nin claro: ( I )

.«<> abaixo assignado. Cardeal Secretario dEstado, recebeu a 
nofa de V. Exe. de 13 do corrente, na qual representa que o 
*««» Imperial Governo, depois dc 1er tomado conhecimento «Ia 
Nota do abaixo assignado dirigida a V. Exc. em 30 de Marro 
p. p.. declara que o liarão de Penedo não podia fazer promessa 
alguma no sentido que lhe foi altribuido, já para conformar-se 
ãs instrucções que lhe foram communicadas, jã em vista da or
ganização política do Estado. E accresccnta que o mesmo snr. 
Harão de Penedo aflirma não 1er realmente feito promessa al
guma de tal sorte. Pelo que alim de fazer cessar o deplorável 
conílicto existente entre os Bispos dc Olinda c do Pará e o Go
verno Imperial, mostrou este o desejo que se ordene aos mes
mos Bispos levantem o intcrdicto, pondo em execução as dispo
sições da carta a elles indereçada por ordem de Sua Santidade.

«Em  consequcncia d’esta exposição não pode o abaixo assi
gnado occultar a V. Exc. a sorpreza «pie lhe causou a supra re
ferida declaração, p or nào 1er tido confie c i monto ah/um das 
dictas ins/nterões, nem ou> ido fazer ao snr. Harão allusão al
guma ás mesmas nas varias conferencias cjue com elle leve. Só 
d'ellas teve noticia, quando, depois da partida de Itoma do pre- 
dicto Enviado Extraordinario, assentaram de publical-as nos jor- 
nae> do Brazil.

I) outra parle o snr. Barão de. Penedo ainda pela Nota que o 
abaixo assignado teve a honra dc dirigir-lhe em 18 de Dezem
bro de 1873 conheceu que, em quanto o Santo Padre estava 
disposto a lançar mão dos meios que achasse opportnnos para 
poi um termo ao lamcntavel conílicto suscitado entre o poder 
eeclesiastico e civil i»m Pernambuco, confiava que o Govèrno 
Imperial teria de sua parte de remover todos os obstáculos 
«pie podessem impecer o prompto restabelecimento da desejada 
concórdia. Nem podia nunca suppor-se que um dos meios com

l . ! ^  V or'«*nal no fim do volume. Este documento lam- 
n,,°  no n«l»iorio.do Ministro d Estrangeiros.
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,,ue.se concorrcr.a para restabelecer a desejada concor.lia entre .. 
B.spo de Ol.nda c a auctoridade civil. Cosse a prisão daquclle 
Prelado e a condemnação ,l’elle a .p.atro annos de trabalho, 
forçados p o r ter adopmdo niedUUu, próprias  ,/« „eu « n,,rcuto 
nnnis/cno. U que sc fosse possivel ao Santo Padre sequer ima
ginar, é lac il comprehemler como sc teria elle achado na imno.- 
sibilidade «le prestar-se a «pialquer benigna disposição. Coin 
este tao inespera«lo «piam triste ae«>nlecimento, «jne sobremodo 
magoou o Santo Padre, o (lovrrno Imperial fez surgir uni obstá
culo insuperav«‘ l ao cfTeilo «las benignas disposições d<* Sua San
tidade.

«D  aqui inferirá \ . I\.\c. nao poder o abaixo assignado, 
apesar seu, corresponder ao <les«»jo que lhe manifestou relativo 
ãs instrucções dadas ao Hispo de Olinda, não podendo estos c r*>- 
aUa?'-se attenta d d u ra  condirão em que está posto orpiei/e 
respeitável P re lado, sem nenhum a attenção d difjnitlade 
episcopal de epie es/d revestido, c com manifesta violação «In 
imniunidade ec«*lesiastica.

«O  abaixo assignado, pedindo a V. K\c. faça apreciar em s«*u 
justo valor ao seu Imperial ( i<»\erno quanto fica acima exposto, 
preza-se el«*.» ( I )

Dos «locumenlos acima «,* d este ultimo, rpie ê capital 11 es- 
la discussão, porque responde victoriosamente ãs reclama
ções e negativas «!«) snr. liarão «le Penedo, li ca fora d«*
contestação o seguinte:

1 .* One aquelle «pie foi enviado pelo gabinete liio ISran- 
co a Itonia para Iraclar «lo coníliclo religioso, ou, «orno 
(li/, o Cartlc.il Antonelli. fi/iui dc d or <i San/n S<‘ os esrta-

( I )  Nota ao Exm. snr. «arSo <lc All.andra de î ï  dc Jniiho de 
I87 í . O snr. B. dc Penedo reproduz a nota do M'™stro •**:>- 
trangeiros a que esta responde; reproduz alguns <« i< i< s 1 
tos do snr. » .  d All.andra. c argumenta com d e*te>
oflicios; .nas deixa no tinteiro este princ.pal docun.cnto do pro 
prio Cardeal Secretario d’ Estado !
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rec/menftvi nci'cssnrios sobre os Jacto.< refaf/cos an •foptaracef 
conflicto. em voz d«* esclarecer. obscttrecru nào levemente 
estes factos: mm Irr ite r  obscurafa fnerant ab M o ,/ui hnc 
de rc aefurns a d Sos reneral.

2 .° Ouo os documentos, as informações quo fizeram che
car a Boma os «lous Prelados nioslraram claramente. «• os 
• -
fartos posteriores ainda com maior clareza, qual era o 
verdadeiro eslado «Ias cousas. «■ que grau «le fé merecia 
o «lirlo Knviado: cajus /idem posferiora  fa cta  d a r ia s  et iam  
ostenderu/tt.

Está, pois. explicado e conlinuado o engano «Io Cardeal 
Antonelli nas advertencias feilas aos Prelados por aquella 
carta reservada que o Papa mandou «leslruir.

3.° O snr. Barão de Penedo deu sua p a la n  a c r  pressa., 
assegurou, asse.rerou ã Sanla S<* Apostolica que o govèrno 
do Brazil mata desa</radacet. nada hosfit faria contra os 
Prelados: e em quanto elle assim falava em Uoma, estava 
o govèrno no Brazil empenhado em mel 1er os Bispos na 
cadeia. E ’ o facto que o snr. Barão de Penedo mesmo 
confessa dizendo ter sido mandado n u m a  embai.t'ada de 
paz, quando a g/terra est a ra  larrandn no seu a tt r/e. proen- 
dimento que o Papa coin razão qualifica duramenle.

'i.° Por esle procedimento que revelava «la parte do ga
binete Bio Branco sentimentos m atta  con trá rios  aos e./ //ces
sados /teta snr. fia rão de Penedo. ficaram, e nem podiam 
deixar «Io licur. pa.rafg$<nta& a& ben/'/na* tt' isp,tsict$cs tom a  
das peta Santo Padre: em oulros termos, os inlerdiclos 
não seriam levantados, visto que o govèrno to rn a ra . /teta 
•matança das ctrcamstancias. m u ito  mais d iffic il tt e.recucão 
d esta paternal providencia. A inslancia que faz o go vè r 
no para que a Santa Sé expedisse nova ordem  ao Bispo de 
Olinda «* o chamasse á obediencia, responde o Cardeal 
Antonelli ainda mais positivamente que as instruccães dadas 
(na carta d«» 1K de Dezembro) não pod iam  e.rcctttar-sOj 
attenta a dara comheão em que estara aqaette respei/aret



P réla tin , se n/ m -n h n m /t  a t fm e ù n  „ ,iU jn h U n t- c,,i»v<mai / ! ,  
/f/ir esf.ai'ti t'et'csfi/ln . . .

(* mesmo Siiinimi l'oiiiilii'i' diiigiil., ;lt,
de Oliuda, que pedira da prisão instrucçôos sobre a car- 
la-.Vnlonelli, respondeu llie que nao d a m  rss.,s ins/rm ,& s. 
/ton/ne. se ria m  inn ie is  r  ,'nopportnnas, r nenh/nnu e.rrm .û], 
p od ia m  m ais te r. na condição em que então se achava «» 
d igno Prelado. { I >

As accusanies, puis, de rehehiiu <• desobedirneia para 
COI il o Papa intentadas pelo Enviado e pelo govèrno contra 
o Ifcispo do Olinda, esvaem-se. como fui no exposto ao ven- 
lo. Nao lia rebeldia n<> súbdito <piando «> suporior é o pri
m eiro a déclarai que a nrdem dada uâo podia 1er exe
cução.

i: porque uão podia ter execução a ordem ?
l ’orque as circumslancias eram outras e mui outras do 

qui.1 se suppunlia em Konia. Km llotna sc suppunlia c» go- 
vèruo bem disposto e aueioso pela paz coin o Episcopado; 
e o govèrn o , Fazendo corpo eom a maçonaria. continuava 
em guerra aberta sem admittir tregua nem armistício. 
Km Koma se suppunlia que o Hispo eslava livre na sua 
diocese, e e lle  eslava prèso. Livre elle poderia levantar 
os interdictos, por meios convenientes e. pondo as devidas 
condicòes. tle m odo a conservar sua auctoridade. e a nau 
dar ganho de causa á maçonaria. Prèso, e prèso justo por 
lel-os Fulminado, a ordem  de levanlal-os executaria sob a 
pressão do govèrno , e sobretudo com a publicação da car
ta como a red ig ira  «> Cardeal Autonelli, esniagal-os-hia 
moralmente, quebrar-lhes hia de todo a auclot idade. • o- 
hrindo-os de liumilhação e aos catholicos, e a mesma San
ta Sé. Ora era isso o que o Papa nõo admtttia. nem >/m- 
r/a pnr /bnna (ih ju m a . nem podia admiltir nem <jn< i c i 
Nao era. pois, questão de s//m/>ai/tta pelo Hispo pie>o. mm

—  20H —

( I )  C n rto  \pnsi. de I . ’ de \l»rd de IN7Í.
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,l«. pror.ura inculoai
rom insisloiicia «  M«r- lifU-au do Penedo. ( I )

Seria utn.» puerilidado. Kra <|uoslào tio principio, sob re  
,jfio o r.»|M não pode transigir. nào transige jamais.

poixontm.» se um Hispo oommettesse um assassinato o 
li isso oneairerado. o Papa. p«»r m oros sentitucufos //es- 
x */. v. por s*/n//Ktthia para com osso Hispo prèso, a p p rora - 
ria  o sou procedimento. fa r ia  stta a cansa d e s s e  Bispo ? 
\«|uillo t> uma explicarão. sobre pueril, alisurda. A v e r 

dade õ que o Papa não podia o-oudcmiiar Bispos 7 ttr ctau- 
r tm nt t» seu t/erer, que estacam //a /'Cf/ra cttuo/tica. Por 
i » o  quando o Presidente do Conselho iucrepava os adver- 
sarios tle terem uma loi/ica infernal* porque admit liam 
que o pntcetlinwufo que St/a Sa//lt da de juh/ott censurável c 
//eritjnso ton/t/u-se hou/, e dccia  ser cot/serratlo, porque <> 
iiis/po fn i prot/uuciado e conse/jui//tenus//te preso, partia  de 
11111 falso supposlo, t» por isso seu raciocínio, ainda que de 
ItHjiea hunuina, era sophistico.

K* corto ainda pelos documentos exarados:
Que o snr. Barão dc Penedo occultou aos ollios da 

Santa Sr com o maior cuidado a parte de suas instruc- 
rOos que podia esclarecei ~a sobre as verdadeiras disposi- 
rões do govèrno. c que se ella soubera, se ella podesse 
sequei* presumir 011 imaginar que se chegaria a taes e x tre 
mos com um respeitarei Prelado só culpado de 1er tomado 
m edidas p ro jn ta s  de sen M in is té r io ,  ad iaria  lia impos- 
>il>ilidado de preslar*se a qualquer benigna disposição.

S a n  palavras toxtuaes do Cardeal Antonelli em sua nota 
de 2 2  de Junho.

L 11Untlc-se .igoia a razau porque passa em ÿileucio o
U.axilc-iro o sic documento. K vuxalorio 

l>,.,«•11 *M,a l,3°  >•••■ levado em couta por sua polemica. 
a,Mlal* ^ « " ‘Umo pelas ramas, comment ando um

I )  M w s .  K í í i » .  |K ,W k ; ;  ,x*.l



ou outro clicto atlribuido ao Cardeal pelo Darão de Alh.ui- 
dra a citar as proprias palavras ofliciaes e autli^nlira-s rio 
Eminentíssimo Secretario d Estado nu m  documento dVsti
ordem.
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A MISSÃO DEFENDENDO-SE TRISTEMENTE.

Imaginae (o  que até imaginado afllige) mna náo que, 
correndo com velas inchadas de vento, por temeridade, 
011 desobediencia, ou impericia do leme, envia-se sobre 
uns parceis que lhe rebentavam por proa. Oscillando com 
violência entre os escolhos, balida e já quasi engolida das 
ondas, quem poderá salval-a de ir a pique, e a fará tomar 
porto, assim desfeita, sossobrada e perdida ?

Pois este é o desesperado extrem o a que está reduzida 
a missão. N inguém  mais a pode salvar !

0  facto ahi está articulado, claro, aiïirmado sem rodeios, 
sem hesitações pela Santa Sé, em  documentos públicos, 
oíTiciaes, solem nem ente reiterados, com essa auctoridade 
suprema do m aior poder moral que se conhece no mundo, 
com a auctoridade de uma augusta personalidade como 
1*10 IX , caracter nobilissimo, verdadeiram ente real. um 
dos maiores Pontifices que tem illustrado a historia tio 
Christianismo, dando, com seu Secretario d'Estado testi- 
munho de um facto gravíssim o, que acabava de passar 
em sua presença, sobre o qual era impossivel enganar-se 
ou ser enganado: as promessas feitas, as segara nças dadas
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polo Enviado Exlraordinario cm nome do govèrno  do im 
perador !

Dons unicos alvifres tinha que tomar o nosso plenipo- 
tenciario. Ou dizer: minhas instrucções foram  interpolla- 
das, eu ignorava tanto como a Santa Sé a política hostil 
do gabinete Rio Branco; aquella parte odiosa, aquelles 
rompantes indecentes q ue tanto e tão justamente magoaram 
a dignidade da Santa Sé, foram ajunctados depois para ju s
tificar a missão aos olhos do partido adverso á Igre ja ; eu 
Ali portanto sincero; enganei, porque fui eu m esm o enga
nado: ou sustentar a authenticidade das instrucções em 
todas suas partes, e ficar solidário com os estranhos pro- 
cederes da diplomacia do snr. Visconde de Caravellas.

No primeiro caso rompia com o gabinete Rio Branco 
para ficar com o Papa; no segundo rompia com o Papa 
para ficar com o gabinete Rio Branco. A q u e lle  a lvitre 
obrigava-o a pedir logo a sua demissão da Em baixada dc 
Londres, e a entrar na vida privada, cheio, porém , de 
dignidade, com a fronte nobremente erguida. O segundo 
deixava-o na sua esplendida posição social, no seio do 
fasto e da grandeza, mas estorcendo-se, com o sob um 
horrendo pesadello, debaixo da pressão d este facto es
magador: O Papa Pio IX  condemnou a minha m issão !

Km má hora preferiu o nobre Barão de Penedo este s e 
gundo alvitre, e é uma lastima, um espectáculo de com 
pungir, o que oíTerece na ultima parte de seu opusculo 
um varão tão distincto, enriquecido de tão egreg ias  facul
dades, a labutar tristemente para manter-se n’ uina posição 
desesperada, impossível.

Como o accusado, convicto do crim e, sob o olhar s e ve 
ro do juiz, recorre ao desesperado systema das denega- 
çòes, dá respostas evasivas, vale-se dos mais futeis p re 
textos, assim o illustre negociador em face da m agestade 
indignada da Santa Sé Apostolica, cujo ju izo será o  da 
nstoiia, recone  ao syslema tle vans denegações, am pa
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ra-se cm nieras escapatórias, usa a Mi .Io sophisma. mos 
tran.lo aimla uma vez a triste sorte dc nm oplimo engu- 
nho condemnado ;i d6fcnd(;r péssima causo.

Abramos o livro, já que temos o habito e o empenho 
de confirmar com provas positivas cada uma de nossas 
asserções.

Ousa o snr. Barão de Penedo dar um desmentido for
mal ao Papa Pio IX  e ao Cardeal Secretario d'Estado î 
Tem  o arrôjo de affirmai* que a Santa Sé faltou á verda
de nos documentos que exarámos !

Depois da grande voz pontificai ouramos o falsete di
plomático:

Já em uma carta que escrevi ao Snr. Presidente cio Conselho, 
diz elle ao snr. V. de Caravellas, tive a honra de dizer a Sua 
Exc. não ter jamais havido condição alguma ou promessa feita 
por mim para o resultado da missão. Seria isso uma transacçâo 
para a qual não estava eu auctorizado, nem o govèrno podia au- 
ctorizar-me; e que finalmente, a ter sido oflV-recida (sic é espan
toso que a Santa Sé a houvesse jamais acceitado, e hoje a invo
que como preço da negociação. Peço pois venia a \ . Exc. para 
formalmente repetir que o Cardeal nenhum direito tem do suj»- 
pòr que eu jamais lhe desse a menor esperança de que o go\or
no faria parar o processo do Bispo. (I)

Ao snr. liarão dWlhnndra escrevia em 30 de Abril 
de 1874.

E ’ V F\c quem pode, com toda a consciência avaliar não 
direi a inexactidão intencional, mas de certo material das cx- 
pressOes com que se dá a entender (o Papa c o Cardeal! que a 
reprchensSo do Papa ao Bispo de Olinda e as suas saudave.s

( I )  Officio do snr. H. de Penedo. Vid. Miss. K«p - !«>.«- «3-
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rocommendações, ordenando-llic que levantasse os interdictos e 
restituisse a lgrcja Itrazileira ao antigo estado d e paz, forain o 
resultado dc unia convenção entre o GovOrno impérial e a San
ta Sé.

Não tondo eu mais a honra de estar aeredilado junlo da San
ta S<'. vejo-me na necessidade de reclamar contra aqucllas ex
près sôe-s . (délia) as quacs sem fundamento algum de verdade, 
são injuriosas a dignidade do Governo Imperial e á discrição e 
a lealdade de seus Agentes oíliciacs. Penso, porém, que V. 
Exc. o pode fazer desde Ja, 110 intuito do restabelecimento da 
verdade. ( 1 )

As phrases da Santa Sé são evidentemente injustas. (2) lle- 
pito, nâo dei pa lavra , não tiz promessa, não propuz nem 
aceitei condição, como n’essa Allocução (do Papa) e respecti
va* nota do Cardeal) se attribue aos representantes do Itra - 
z ü .  W

Agradeço summamcnte a V. K\c. a plena justiça que me faz 
cm não admittir a possibilidade das declarações, que sem o 
menor fundamento se me attribuent 110 Vaticano. ( í )

O que são, porem, essas vans denegações cm contras
te com a augusta auctoridade da palavra apostolica ? Te- 
hun imbelle, si/te ic lu ; setas de criança disparadas contra 
granitica muralha: Siçut sagitfae parvidorm n, 11a phrase 
da Escriptura.

De feito são:
1.° Denegações c o n tr a ih c to r ia s Diz ello. que o Cardeal 

Antonelli estava- ao alcance dó verdadeiro estado das coti
sas u>), que sabia portanto da disposição em  que se acha- 
\.i o govèrno de chegar aos derradeiros rigores, e podia

(1) Carta ao Barao d’Alhandra. Vid. Mrss. E s p . pag. 8 8 .
(2 ) Mesma Carla, pag. 89.

... p ,rta a<> Ministro d Estrangeiros de 30 dc Abril de 1874. 
> id. Miss. Es p . pag. 91.

í í) Ofli. do mesmo Ministro de 8 de Junho, pag. 9 (i.
(•>) Miss. Esp. pag. 83. Etait au  courant y diz a traducção.
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até prover e prognosticar  a prisão *lo- Prelados I . 
n’outra pagina, sem sc lembrar mais do que escrevera. as
severa qno a noticia ria inesperada prisão «lo IÜs(h) th r ,,, 
natural monta levar a  s o r p r e z a  k a co.nsikhnai no ao -•!.» 
do Vaticano í (2)

Diz quê as declaraeõcs do Papa e do Cardeal >ão >•„, 
fundamento a lgum  tle renlrnle. (3) «Jamais, diz elle, hou
ve condirão algum a ou promessa feita por mim para o ro- 
sul ta do da m issão». (£ ) E ao mesmo tempo alíirma que 
as declarações do Papa c do Cardeal são. ambiyttas ou 
equívocas ! (5 ) Como ambiguas ou equívocas se não /<•/*# 
/ un tia meu to altjum  na verdade? Phrases ambiguas são 
as (pie tem um sentido verdadeiro e outro falso. Dizer 
que uma declaração ó absolutamente falsa ou sem funda- 
monto algttm  de verdade, e dizer que é ambígua ou equi
voca, é uma contra dicção nos termos. I louve promessas 
feitas, diz o Papa; houve palavra dada pelo Enviado bra
zileiro. Se a proposição é ambígua, a resposta e esta. 
Distingo: promessa e palavra n este determinado senlido. 
nego; outras promessas e outra palavra, concedo. Isto é 
rudimentar em dialcctica. Senão as asseverações do Papa 
não seriam ambiguas; não teriam um sentido verdadeiro 
d 'envolta com outro lalso. Logo o mesmo snr. Penedo 
admitte que houve promessas e palavra. .Mas entao como 
e quo as doclarações do Papa e do Cardeal são sem fun
damento algum de õerdade í* Como e quo o snr. Barao dc 
Penedo jam ais tle u palavra, nem fez promessa alguma paia 
lograr o resultado da negociação ? E u inentu/rnomiu d e 
putando a pai ma ao absurdo, sc nos é lieifo &eivn-n°^

( 1)  M j s s .  E s c .  p a g . .  7 9 -

2 )  l b i d .  p a g  8 1 .

(3) Il>id> pag. SS.
(\)  lbid. pag. 83.
( o )  l b i d .  p a g .  8 3  e  N T .
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im sin.i fthrnso com que nos mimoseou o e g re g io  d ip lo
mata.

2.° Denegações improcedentes contra os testemunhos 
.iijcloriZti(Jissiiuos o <la mais alia gravidade por nos alie
nados. <> c|uo è o tostimunho nnico do snr. Penedo contra 
o de Pio l\ ,  o do Eminentíssimo Secretario d is ta d o , 
ambos solemnemenle attestando o mesmo facto, com an- 
nucnoia (acita, mas muito expressiva, do nobre Barão 
d'Alhandra ? Testis nnus tes tis nnHu.s, diz o proloqu io do 
direito. /// ore duoruni cet tr im n  festin ni stet onine ver- 
funn, reza o oráculo do Evangelho. Sentiu o snr. Penedo 
sua fraqueza, e quiz amparar-se com um testimunho dc 
valia. «Das doze conferoncias que tive com o Cardeal, diz 
elle, a nenlmma deixou de assistir o meu collega Barão 
d Alhandra; elle o pode bem asseverar, se de apoio p re c i
sa a minha a ffirn iação.». Mas cousa notável ! o honrado 
snr. Barão d'Alhandra, nosso Ministro que então era, jun- 
cto á Santa Sé, urgido pélo snr. Barão de Penedo e pelo 
Ministro d'Estrangeiros a dar o seu depoimento sobre o 
caso, a isso recusou-se constantemente.

« A todas as minhas conferenciàs com o Cardeal A n to 
nelli, escreve-lhe o snr. Barão de Penedo, esteve V. Eæc. 
presente. E ', pois, V. Exc. quem pode, em toda consci
ência, avaliar a inexactidão, não direi intencional, mas
por certo material das expressões (do Papa e do C ar
deal). (4 )

E o snr. d Alhandra silencio ! nem uma palavra í
«E  evidente que o Cardeal s’enganou, escreve de seu 

lado o snr. Caravellas ao snr. Penedo, não comprehen- 
do como o snr. Barão d'Alhandra, que assistiu a  todas 
a.s confete netas, se absteve de desfazer logo aquelle enga
no. como lhe cumpria. O seu silencio n'este ponto tão im 
portante pode parecer confirmação da, aliás inverosimil,

<1) M i .sh. Esi*. pag. 88.
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allegação de Sua Eminência. < 1 ;  K m .sur. Bario «1. A I I i.i i ,- 

dra sempre silencio ( nem uma palavra ! CostoiMlie m io  
Apesar dos cmpcnhos de Pio l\  «pie muito «> «piena. 
este honrado ancião atirado para s. Putershargo. ond* 
acaba dc falecer.

3.° De negações ^ue. podem parecer iuieresswta*. K c**i t<> 
que se o nobre Barão de Penedo confessasse ter procedi 
do por via de transacção, ou haver feito promessas, »»u 
dado seguranças no intuito de obter os favores da San
ta Sé. ver-se-hia inconlinenti desapprovado pelo galrinet'* 
Bio Branco, caido das graças e apeiado outra vez de seu 
posto.

4.° Denegações fundad-as em razões fateis. Kis um e>- 
peciinen:

AlTirmou o Papa om seu discurso «pie houve /talaeru 
dada pelos variadas do e/ocèrno. e u uma nota do discurso 
pontifício fala-se de negociadores brasileiras. Ora «negocia
dor brazileiro enviado pelo govèrno s«j fui eu: «liz o snr 
Penedo: a expressão negociadores deixa entrever «pie se
tenta agora estender o caracter de Agente especial a 
alguem, «pie, levado de zèlo espontâneo, houvesse c«»n- 
versado em Homa sobre a questão religiosa «lo Brazil. 
Mas é de meu dever repellir esta tentativa. (á> ignorando 
até, como ignoro, a natureza d essas conversações, se 
as houve, que não se deram no tempo de minha mis
são etc.»* (:i) llabil manobra a ver se embutia a Monse- 
nhor Pinto de Campos ou a outrem a responsabilidade d is 
promessas; inas é facil desmanchar a teia.

O snr. Barão de Penedo sabia muito bem «pie aquelle 
p lu ra l. sobre que voltou tantas vezes com insistência tti-

(1) Mi ss. Ksi». pag. '.)T.
(2) Mon tlcvoir esl de m* op/xtsec à celh' tenuni ec diz « »»m 

i i m *nos crueza a traducçüo.
(3) Miss. l ise. pag. S7.
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vorsão do Mo/ide do Pa r is  d e
u.npliaiUe, só esta 'a na na„u tno , jo rn a l s em i-

“ , r d0, ‘'S T i l fc a n o  de á«i do .nes.no m ez, k s ta va  tu d o  
s.*no«xa.,’ , rcferi.ulo-se O I*apa a  certa  c . 'O r n n -  

:  como >l.e provou O probo O cons -o n c o s o
B a r ã o  d AIliandra, enviando-lhe o dicto num ero do  O s s c r -

ta  for*’. . . .  n .
Eis as próprias  palavras do snr. liarão d A lh am li a au

sur. Penedo, referindo-lhe as do Cardeal Au tone lli: « K  
verdade que Sua Santidade eni suas Allocuçoes sem p i o .so 
refere aos factos mais salientes dos d iversos pa izes qu e  
estão em relação com a Santa Sé, e quando o Santo P a d re  
falou naquclla Allocução do representante do B raz il q u e  
veio tractar com a Santa Sé. se re feriu  a  um a ce rta  e de
terminada pessoa. Vi continuada esta declaração no O sser- 
vaíore Romano in c lu so ,  d ê  20  dk M a rç o .»  ( 1 )  P o d ia  
ainda o snr. Barão de Penedo verificar a verdadeira  v e rsã o  
da Allocução na collecção muito auctorizada dos d iscu rsos  
de Pio IX pelo Padre de Franciscis, Tom o 3.°, pag . 187 c 
I8b, que acima citámos. Ahi está o texto or ig ina l e  au- 
thenlico referindo-se a certa e. determ inada pessoa, com o  
viram os leitores.

O sur. Barão de Penedo leve este texto d eba ixo  dos

m e n to Z T  ^  * Alba,*dr'«• ^ ‘ c a n t o u  u.n a rgu -  
mento ,obre outro texto que sabia ser falso ! o '  c e g u e ira

£ y r ° eS! 3 ,lUC CXCeSSOS “ *» a .‘Misera h íunani-

O S ^ £ S ^ T L Un“ . qUe «  razão: 
pois de affirmai , diz o snr Bar^ '^ í '*  ^  3°  Üe d e “ 
feiio promessas, ajuuctav-i o ■ °  Uudo’ 'lue eu tinha 
-pie assim fosse, (isto ê 8U' lltC: “ C e ia  bc,n natural 

_______  ,,Ue °  eo vè .n o  se abstivesse d e
l ;  O f l i c i o  d o  R  < i * % 1 1 .

....... dc «87 Í  Vi,,. ' le  IV n edo  e
• t 8 P .  p a g .  9 | , cm  20 de



tomar qualquer medida desagradavel contra o Hi>p«» n < 
pendencia das negociações entre a Santa Sé e o govèrno. 
De sorte que não mostrava (o Cardeal) grande confiança 
na sua memória quando esta II10 suggeria uma promos- 
sa da minha parte, e procurava fundamentar essa pro
messa na propria natureza das circumstaneias. » ( I

Valentíssima logica ! De sorte que quando alguém affir
ma: Eu jantei hontem, e, estando com saiule e hem dis
posto, era natural que o fizesse, mostra não estar muito 
seguro dc 1er jantado, pois procura fundamentar o facto 
na propria  natureza das circumsfat/cias !

Francamente, em que pèse ao honrado Barão, denega- 
çues fundadas em taes motivos, são d».* uma frivolidade 
que as exclue de uma discussão seria.

;>.° Denegaçoes descabidas. verdadeiros subterfúgios 
fins de non recevoir, como diriam os francezes.

A  questão é esta: fez ou não fez promessas *? Eu não 
promet li que seria sustado o processo do Bispo, responde
o snr. Penedo. A cessação do processif não foi objecto de 
permuta com o Vaticano. I' pisa e repisa isto, e allega 
que nem o governo imperial, nem o seu Agente se ani
mariam a fazer promessas de impossive! realtzarão; pro
messas que implicariam uma riotação flagrante da inde- 
pendencia do poder jud ic iá rio . Mas a mesma Santa Se. in
siste elle, repelleria com desdem promessas contrarias á 
nossa organização politica  ! Mas. altribuindo-me taes pro
messas, irroga o Cardeal uma injuria ao governo impe
rial ! Mas se o proprio Cardeal confessa que nas nossas 
conferencias nunca se traclou de encarceramento dos Hispos !

«Estranho sollicismo ideologico seria na verdade faze
rem-se promessas sobre factos de que nunca se tractára !

( i )  Despacho ao M. ifEstrangèiros. Miss. Ksp p.»n. ST-



I .  . i " i m  | m ^ i i l i . m l i * .  tH't'ttiif tntse/'iK* r r o m b o  rc/tr/tfu m u -  
ytsft\*s.

r. sophisma bom conhecido em dialeclica, o qual con
siste em forjar a gente a seu sabor castellos no ar, o 
pôr-se a dehellal-os com ardor e brio cavalheirescos dignos 
de melhor façanha.

Nem o  Papa. nem o Cardeal Antonelli affirmam 1er <» 
govèrno precisamente promet lido invadir o tribunal e vio
lar a independencia da magistratura.

M as por favor ! Não podia o mesmo govèrno influir por 
outros modos para terminar pacificamente o conílicto ? 
Não oscrevestes vós mesmo, ã pag, 50 de vosso folheto, 
que estáveis profundamente convencido de que, se se ti
vesse o govèrno dispensado d 'em pregar meios de coacc.ao, 
só com a acção da diplomacia houvera obtido a cessação 
do conílicto? Não inculcastes vós mesmo à pag. lO'i, «jue 
era talvez politico demorar a instauração cio processo ou 
suspendel-o até o resultado da missão ? Não insinuastes 
vós mesmo, n esse logar de vosso folheto, que se podia 
ter feito intervir a amnistia logo depois do julgamento, 
como ella interveio um anno depois, ajunctando que sc* 
nada d isso podesse fazer o govèrno. então a vossa missão 
diplornatica eslava condemnada dc antemão a não 1er re
sultado algum practico ?

Logo, segundo vós mesmo, o govèrno podia interferir 
no negocio dos processos, e até o devia (pois era obriga
do a assegurar um resultado practico á missão que vos 
confiara) e interferir não só de um senão cie muitos modos, 
sem fazer affronta à independencia do poder judiciário. 
Como, pois, vos prevaleceis d esta como razão tópica para 
provar que não podieis ter feito promessas de im/)0$srccf 
reaJiztiçúo.

Assim esqueceis n essa pagina de vosso livro o que es- 
c rc vestes em outra ?

Nao viuios pouco lernpo antes o govèrno mandar ros-



pnnsahilizar o mesmo Snr. I». \ ilal pel«» ciiiiu «I» h •%.*» 
publicado srm p U tco t o Breve ( jm m u / m tu i iluhu  • «. •• • um 
aceno do dicto govérno fie ir  este processo -**111 an de
mento ? Não diz a estatística que d»* 102 foncnon.ir 10 
mandados responsabilizar perante o Supremo rribunal. 
antes de comparecer á sua barra o Bispo de Olinda. ap«- 
nas um chegou a ser condemnado. •• a neulium. alem d«» 
Hispo. chegou a impor-se pena / Quantos proc»*v«»> 1111 
ciados e cm andamento sustados por influxo do go\ #*rno 
e pedra em cima com um bom epitaphio alé o dia de jni/» 
linal ? Só agora. I raciando-sc dos dous Hispos. é que ap 
parecem de repente estes edificantes escrúpulos d** cons-
Iitucionalidade e de rigorosa jusliça Î

Dizeis que as queixas e reclamações da Santa Sé são 
GrideiitPino/ite h/jttsfns. porque «o  govérno não procurou 
aggravai* a situação dos Prelados ! <> encarceramento e 
condemnação foram actos legítimos «lo outro poder inde
pendente. o poder judiciário?» ( I )  De veras? pois ha no 
Hrazil (piem acredite que possa a nossa magistratura en 
carcerar Bispos, Presidentes de Provincia, Ministres da 
Coròa, e outras personalidades d esta polpa, e c ndem 
nal-os a quatro annos de cárcere com trabalhos forçados, 
sem a mim ma acção ou inlluencia do govérno ?

Desconhecercis o dedo d'elle no processo e condemnação 
dos Prelados? Ora tende a bondade de desceriar os olho> 
e não negar a luz no pino «lo meio «lia !

Quem concitou as irmandades rebeldes a interporem » «•- 
curso, mesmo fóra do prazo legal, mesmo preterida a ins- 
tancia do Metropolitano ? O govérno. Quem ordenou ao 
Procurador da Coròa que desse denuncia contra os Pre
lados ? O govérno. Quem nas vesperas do julgamento d«» 
Bispo de Olinda declarou publicamente, por 11111 orgam da 
imprensa todo seu, redigido pelo tílho <lo Presidente do

'2 - '2

( ! )  Miss. Ilsp. pag. 81Í.
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Conselho e por um Deputado uiuito entrado na intimidade 
do M i n i s t é r i o que era inevitável a condemnaçao do ro
lado. que ella era da mais alta e premente necessidade 
nolitica? O govèrno. (I) Quem andou visitando o> velho, 
magistrados, conjurando-os a manterem-se firmes no art.
05, p o i s  e r a  uma questão de gabinete? O govèrno. Quem. 
depois da condemnaçSo de I). Fr. ^ ital, insistiu sobro, a 
necessidade da coherencia, e na fala do Throno inscreveu 
estas palavras fatídicas, que cum pria  que os Bispos de 
Olinda e do Pará não ficassem impunes (quando o do 
Pará ainda não tinha sido julgado !) ? O governo. (2 )

E diz-se que o govèrno em nada interferiu no processo o

(1) Dizia a JS ação: «Os Bispos dc Olinda e do Pará serão 
inevitavelmente condemnados pelo Supremo Tribunal; não è 
licito esperar outra decisão rios illustres magistrados que. tem

„ t .  ̂• j  “ ■ __ j 4assento n’este tribunal etc.
(2) Justificando uma emenda sobre a fala do throno, dizia no 

Senado o esclarecido Senador Snr. Silveira da Motta:
«Passa agora á questão religiosa e vem a proposito a justifi

cação da emenda que oííereecu para condemnar o espirito da 
fala do throno c do voto de graças sobre este ponto. Quando 
leu a fala do throno, sorprendeu-o muito este topico; não espe
rava que tão perspicazes conselheiros da coròa aconselhassem o 
monarcha a vir perante a representação nacional assumir a ini
ciativa de uma perseguição oflicial aos Bispos, declarando que o 
procedimento destes não póde tiear impune. E* um estranho 
modo de iniluir nas decisões do poder judiciário, e autoriza a 
« oncluir que a sentença de condemnação do Bispo foi dada pela 
coroa. Os juizes que condemnãrão D. Vital, hão dc estar muito 
contentes, porque adivinharam este pensamento do throno; os
que tem de julgar o Bispo do Pará já tèm a bitola da sentença 
que ha de ser agradave».
do iuli/an*, ,̂ ,st‘>’ '* lnan,tcstaça° da pena que inspirou o facto 
^ l ^  ouc^n Br P° 8’ -imi)0rla desprestigio da monarchia. 
parte que o™ Hr ,l°  rcs 'ni,llstros o que por ahi sc diz, em toda
ousárão desolMîdiJÏ*  ̂ S°  rCU- *Sla Persc6 uição oflicial, porque 

de«ot>edecer a ommpoUmcia. Ksta ó a linguagem do



ludo œ n c u  por c .n la
condemnação d o s  ' . sp o s ,  e ^  .
uni p o d er  ind ependente ,  o potic .  j

Está-se falando serio > lu mandasse a H-JOia
Si Mr. Guizot, ao mes. ‘ p ilernal «Io Siimuio Pon-

Mr. Rossi para obter pela • • ^  Uog Jesujtas, .Icsse
tiliee uma solução paci ic procederem  contra

í s t j l  .......-  —

, ã o  independentes ? E  s e  a E r a . i r a  fosse u m  p a .z  l o n g . . . -  
(/iiu, sem íaceis comiminioaeões com Honia, e o l\ipa ig n o 
rando o «/ne al/i passava, houvesse accedido aus votos  e  p r o 
messas conciliadoras do governo franccz, que ju lg ,«t\«* sin-

povo, inclusive do povo maçonico, que mostra-sc muito contente 
por contar com a omnipotente protecção.

«O Sr. Visconde do Rio Branco:=E ’ agora costume trazer a 
coròa para todas as nossas discussões.

O Sn. S i l v e i r a  d a  M o t t a  é justamente levado a estas ob
servações por essa tendencia. A crença do povo avolumou-se 
depois doaclode graça que dispensou o Hispo de ir para a ca^-i

" S *  “ <*« 5 : ; ^ : ^ ' dv ^  -
«  ca J íaas « '«u n ,a sou.bra sobre
achar u,n executor que se prestasse a ^  ^  ensa,ara'" - * e  paru 
t'° na casa de correccão- m i ' raspar a cabeça d u  B i s -
•j«‘c ranimasse a u , ^ t " “P 7 " °  ' T  achàrai"  hraço s a c ^ e  
t e j ?  »o P *  a S5 S T ' c i e <r , ; a r a m a  i u c o m S

tribunal £  j  « * * ■  - » • « «  Justa .1

s r í . * -  ■ « r s r *  «  " W . ,  
x . t n r , “ i“ T  ............ " “ “ “ w r í  • •*“ninho de lN7í. * t o r n a i  f i , 9



ocras, c \ isse afinal sua decisão paternal baldada pela vio
lenta dispersão c perseguirão dos mesmos Padres, quem 
reprimiria a indignação, vendo Mr. Kossi c (iu izot protes
tarem mui tampoiros quo nada prometteram, quo a nada 
s'empenhâram, porque qualquer promessa ou empenho 
da parle tio governo tio Hei seria uma flagrante violação 
da indcpendencia do poder judiciário ?

O ridiculo disputaria aqui com o odioso, com o odioso 
.» mais repugnante que resulta de unia falta tle respeito á 
magestade do Chefe Supremo da Ueligião catholica ?

Mas, iusistis vós, a Santa Sé durante a negociação, 
soube do processo, soube que havia uma ordem do g o 
vérno mandando responsabilizar o Hispo de Pernambuco. 
Portanto é sem razão o contra toda verdade que ella p ro
testa 1er sido viclima de um engano; antes podia pre
ver o resultado e com elle devia contar.

Liquidemos este ponto.
O que poude saber a Santa Sé durante as tractativas 

que duraram como já vimos, tle 20 de Outubro a 18 de 
Dezembro do !87;j, foi que o govérno  mandara responsa
bilizar o Snr. D. Vital, pois o Av iso  contendo essa ordem  
é de 27 de Setembro do mesmo anuo. Podia saber da de
nuncia dada contra o mesmo Prelado em data de 10 tle 
Outubro. Da pronuncia, porém, no art. Otî, que é du 12 
de Dezembro, d'essa pronuncia em crim e inafiançavel que 
trazia como consectario o encarceram ento do Pre lado e o 
mais que se seguiu, d ’esses gravissim os factos não só não 
soube ella, senão que nem de leve podia cogitar. A  sim
ples noticia dos passos iniciaes do processo já causara 
grave aprehensão á Santa Sé, e ameaçara tornar-se um 
estorvo insuperável para o resultado da missão.

Ouçamos o snr. Penedo, t'alando do l’acto de ter sido o 
Hispo mandado responsabilizar, accrescenta: «D e  promptu



reconheci ser esse facto objecto de suri y s prcocci.p 
nas regiões ofïïciaes.» ( I )

K escrevendo ao goviM iio:
«D e  todos os obstáculos o mais proeminente •• que 

mais coagia a minha posição era r» processo «lu 
lacto que visivelmente contrariava (indisposait. resa a tra- 
flucção) a Santa Sé. Cheguei mesmo a suppòr que se pro
curava aqui dilatai' a negociação á espera do resultado do 
processo. Sob essa impressão sentt a. necessidade dr /, 
fto encontro d esse obstáculo, e por vezes disse ;io Cardeal.
/nstando jiela urtjencia da decisão, <|iie na melhor hypo- 
these para o Hispo, a de sua absolvição, o perigo era tal
vez maior e mais graves as conseqüências, pois esse di.« 
não seria o de 11111 Iriumpho, mas a véspera de um de
sastre para a Igreja do Brazil.» (2)

Deixando de parte a idéa phautastica de um desastre 
da Igreja brazileira no «lia seguinte ao da absolvição tlo 
Hispo, notemos só a necessidade que sentiu o habil diplo
mata de i r  ao encontro tlo obstáculo, o processo. E como 
ir ao encontro ? Não se concebe oulro meio, senão asse
verando ao Cardeal Autonelli, que aquelle primeiro passo 
dado pelo govèrno 110 caminho tlo rigor legal era somen
te para satisfazer exigencias de um forte partido que ha
via 1 10 Rio tle Janeiro contra a Igreja, o qual pedia a exe 
cução do decreto de 28 tle Março de 1857: porém que ;i 
pena de desobediencia por não annuencia ao recurso era 
insignificante, como Sua liminencia podia verificar no códi
go brazileiro. Que, por conseguinte, não linha importance 
o processo, e que ainda no caso de ser condemnado «> 
Bispo, não sairia do sua diocese; mas que era provável 
uue o Supremo Tribunal .Io Justiça, composto de varões 
de alta gravidade, lotlos excellentes catholicos, despreza-

zi~2* »

f l )  Miss. I5SP. pag- 7 ! ) -
(2 )  Il»i<i. : j :;
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, , ,  0  ,,„KT>su ! " ” ' :■ *>ii por
,1 ,. , ■•.•CUI-SO- ou por 0 1 1 ( 1 0  m otivo ; o quando islo

\ o  succedesse. ol>> eslava o snr. R io H ranco , va rao  no
tável* / «»' stta p M o itc  c ad/iesào ti /f/rejtt. para  o b te r  a in- 
lervcnçao do poder moderador e sanar tudo, do m od o  quo 
n Bispo nada sotfresse: «pio, finalm enlo, ch ega n d o  ao Bra
zil a decisão do Boina sobre o  levan tam ento  dos  in iord i- 
clos. os espíritos sc acalmariam. e o  g o v é rn o  sc acharia 
livre de exercer coda sua boa vontade em  fa v o r  «l«j Ca- 
tliulicisuio. Se não fez assim o atilado n ego c ia d o r ,  não sc 
pode entender como c que elle sentiu  a itecessitlatle dc ir ,  
com toda a sua habilidade dipiom atica, d 'e tu o n t r o  ao obs
táculo proeminente que se apresentava a am eaça r  lo d o  u 
«*\ilo da sua missão. Nom se imagina p o r  qual o i i tm  m odo 
podia elle desvanecer os seria* /treoccttparãcs q u e  causa
vam na còrte pontifícia a noticia «lo p rocesso .

Mais: <* este argumento é irrespond íve l, p o rq u e  ó funda
do nas proprias asseveraçoes do snr. Barão dc  P en ed o  no 
seu livro.

Con fessa -elle que a providencia do levan tam en to  dos  iu- 
lerdielos que foi a coròa c o rem ate, o resu ltado  p rac t ico  
e immédiate, de sua negociação, era in com p a tív e l,  não sc 
podia conciliar com os rigores «íc que se usou no Brazil 
com os dous Prelados. Eis suas lorm aes  pa lavras : « A  p ro - 
Nidencia tomada pela Santa Sc para te rm in a r  u con flic to  
episcopal no Brazil não cru incom patível com  os p r im e iro s  
pa^od. quu dera o Lslado para revindicar e a l l irm a r  u sua 
ns£rrl!  ̂ ?  ci\il e a sua soberania (a o rd em  para  fa ze r-se  
/nn\fn 1 tolvesi o conhecimento d*este n/rs/no fcLGto
na! ,h, fjf /y0? , , r  m a*s art uriram sobre o e s p ir ito  p a lc r -  
rifü Sim h 1 //(" "  accéder aos desejos tio tjoverno in ipe-

r * ó e ' í c i * >  v o r é ' " > * *
s,rr ««nnmiaaa Z\  /' , ' ,';\ss° '  *J° '  unui sentença, (p ie  a não 
•Mdo os «tous n; M' or,íl ‘ *o Im perador, te r ia  cOllo-

Sf,‘ ,s lista dos M artyres ,1a l Rr e ja . ,



1. j.i « 'r i 's c i ‘ , „ ; i :  ..S - uã.. ................ ..........

Io .1 i’ a l"  °  «esultado ,1a missão; ou s« depois
<lc obtida a solução pedida em Koma já nr.o era-possível 
su>pendel-o. nem fazer intervir a amnis.in 
um armo depois, a,tão „  „ „ W , „
,l,,s,lr com ,;;, c<„„l, „ „ „ „ l„  s,;„  ,r „ „ ; l„ ,  „

/ " ' " " c » .  » Muito b em ! i:ncarregado de uma missão a 
lloma para obter a pacilioa terminação «lu conflicto religio
so, o nobre liarão «le Penetlo era o primeiro interessado 
«pio esta sua missão tivesse um resulta«lo practico, pois o 
contrario seria uma insensatez.

Isto «.* evidente. "Portanto sua diplijmacia devia mano
brar «Ui modo «pie podesse tornar seguro es>«- resultado.
(> tacto dos processos mandados instaurar pelo govèrrm 
erguia-se como um ohsta«*ulo. «* <> sur. «.le Penedo «confes
sa «pie elle foi o maior, o un tis jn-t/ennupatc.

Como «piereis, havia «lo dizer-lhe o Santo Padre, «pie eu 
intervenha com uma providencia de misericórdia e indul
gência paternal para terminar «» conflicto, se «» vosso go- 
\òrno está resolvido a prolongal-o. armando-se de rigores 
contra os Prela«los ? llvidcntemenle todo «> esforço e ha
bilidade «lo illustre diplomata havia por força empenhar-se. 
«‘ empenhou-se <l«‘ Feito., em lazer rrerao Papa «pie a-ordem 
para «» processo ou não teria execução, como havia pour o 
sueco d « t  a com a«|ueila em «pie mandara •» g«.»\cin«> i< 
ponsabilizar o mesmo liispo por haver publicado sem o 
praz-m e  imperial o Breve Quanupiaut <l»lores, ou sen a 
demorada para só ter execução depois do resultado des
favorável da missão; e para isso tornava-se ■*e«ssar,ae 
u r,rente a providencia implorada, ineio muco <-• 
" a f  os horison.es e restituir a ban.p.i.lidade a =  o 
B n/ il Dizer o contrario é adm.Uir <iue o sm . Ba.ao de

K . S »  e n c » „ e 8^ :/ .e « y - *
trabalhou para assegui.u 
ctico, o que é absurdo.
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lo g o  o snr. IlarSo ile IVnedo, queremos c rc r  que nfin 
intencionalmente, mas de certo m aterialm ente, represon- 
lou a poli lira religiosa do govèrno mm d ifféren te  do (pio 
na realidade era. Logo o Papa e o Cardeal Antonelli t ive 
ram sobrada razão de queixar-se de ter o  govèrn o  b ras i
leiro faltado à palavra dada pelo seu representante, 01 1  de 
1er este expressado sentimentos muito allioios dos que íea l-  
mente nutria o seu govèrno.

Mas cerremos o punbo ao argumento, e con fundai nos o 
nosso adversario com as proprias palavras do m ontortm - 
thfin. Não houve promessas î não houve seguraneas ! Pois 
ellas lá estão, implícitas, mas claras.

KiS o que alli se lê:

«Apesar dos meios <j 110 nas leis cio império tem o govrrno 
imperial para manter illesos os seus direitos, julgou entretanto 
de seu dever, como govèrno catholico, e por deferência e res
peito ao Chefe da Igreja, mandar unia missão especial afim de 
expòr ã Santa Sé a gravidade do uma situação, que a distanc ia 
tenha talvez desfigurado.»

K.stas palavras solemnes do Knviado cio Im perador on- 
tondou-as a Santa S>6 , como as entendera qualquer pessoa 
desprevenida, 11 esto sentido: que o govèrno do Bra/.il, 
ht-n, ,/,ie armado de meios legaes contra os Prelados, se 
abstinha todavia de empregar, ao menos provisoriam ente, 
estes meios, tanto assim que solicitava a pacifica in lerven-

s e l V l V i T  lí ° r aqUeHa Ao contrario ficariam
com o Sn °  ' gU,ni as palavras ‘^fen 'Hcia  e ms/toi/o para com o Supremo Pontífice.

l^iilreK (■ii 'ier i ' 1 ' ' ‘ lile °  K °vèrno dissesse: Santo
cias <lo COaCl,V°-S ,Ie (" lebl a '- resisten-

piscopado. mas SOU um govèrno catholico, e como



sei que  o em p rego  .1 esses im.mos contrariaria <> <;hHV da 
Igreja. para dar  um feslimunlio publico de m i n h a  deferên
cia e respeito a Vossa Sanljdade. von em pregar osse> 
m esm os meios violentos, seja qual fòr o resultado da 
missão.

Nao, niugiiein. ;i nao ser desasisado, poderia ligar ã q u e l  

Ias pala\ ras tao absurdo  sentido. Elias dão íi enfi-ndcr. 
polo contrario, a disposição do governo do sobrestar na 
applicacão dos meios de coação legal, ou então não expri
mem cotisa alguma.

Evidentemente quem entra em negociarão com outro 
para obter um resultado favoravel de que precisa, o 
diz-lhe: Hoíu (//te. r// tej/hn um/os de ohiel-o. recorro o rós. 
mostra que, a lé  po r  propria conveniencia. renuncia, ao 
monos até finalizar ;i negociação, ao em prégo d esses 
meios. « Estabelece-se uma alternativa, com o pomloi'n o 
douto Senador Cândido Alendes. 011 antes mna suspen
são do recurso proprio. tornando-se o emprego do cada 
meio dependente da inefïicaria d<» que teve a preferencia.

«K m  verdade parece contradictorio e até inepto alle
gar* se que sc possuo meios oflicazes de solver uma ques- 
tão, o demandar-se o concurso estranho. Se se demanda 
este concurso, é porque desconlia-se da eflicac-ia do pro
prio: e st* se procura a benevolência do auxiliar, maxime 
em assumplo tão delicado, nao se arrisca o bem que se 
espera com um proceder inconveniente e pouco le.-d. qno 
mais se accentua em nossa hvpotliese.»• ( I ;

O snr. Barão de Penedo concluo por este teor o seu
îiia n o ra n d m a .

..Dirigimlo-s© á Pauto Sr vem o governo imperial .lar ..mis 
llllia prova do sou apc'go a ISeligião .atl.ol.Yn, .la q.ml ** julga 
nVstc monicnlo *er o i»e//,or ndi-ni/ado.

( I )  Disc. no Senado  sess. .le 1:1 <!■' <!■* I8 ' ‘ -
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-Kspora. (K..S, o ....................peri..l .|«u- ,1a
I g r e j a  a c h a r á  na sua aha sabedoria c paternal afle.cio para con,
1  impe rio destinado a ser o maior representante < o Cathohe.s- 
mo n» America, um meio d e p õ r  te r ,n o  a semilhantcs confl.- 
ctos, e impedir que se reproduzan., e tomem a.nda ma.ores
proporções.»

Este é o  graiule empenho cio g ovè rn o  pe ran te  o  P ap a :  
que Sua Santidade ache um  meio, pelo qua l  te rm ine*  Hl«» 
só. os conflictos, e os im pera  de  rep roduz ir -se .

E qual é a promessa que  se faz ao P ap a  e m  n om e  do  
govèrno *? Ei-la bem  transparente nas p a lav ra s  q u e  lo go  
seguem ás que acabamos de exa ra r :

« P o r  seu Uido não poupará o governo imperial esforços para  
evitar que essas dissensões que hoje d iv id e m  r/a. o u tro s  
paizes  o grêmio dos fieis, venha tambem surgir do meio de um 
povo essencialmente catholiro, como é o do Brazil . »

Falando de dissenções que d iv idem  então ou tros  p a iz e s . 
allude o negociador aos factos da Suissa e da  A l len ia -  
nha, ( 4 ) onde os Bispos erain encarcerados  ou d e s t e r r a 
dos por ordem dos governos  protestantes dc  B e rn a  e de  
Berlim. Taes factos, segundo assevera  o snr. B a r ã o  de  
Penedo, nao sc dariam no Brazil, terra essencia lm ente ca-  
tholica. O qne é isto, por favor, senão promet ter que  os  
Bispos não seriam Iractados no Brazil, com o na S u issa  o 
na Allemanha *? O -qu e  é isto, senão promette r e a s s e g u 
rar â Santa Sé que o govèrno do Brazil estava disposto a 
proceder de um modo muito diílerente do  ge rm ân ico  o 
helvetico ? Pois é zião p ou p a r esforços p a ra  e v ita r  as d is - 
sen^oes rehgtosas de outros paizes p e rsegu ir  os Bispos,  
como la s estava fazendo, e ainda peior ?

.Houve, portanto, como concluo mui sensatamente o

(1) "V id. M iss. Es p . pag. 10:|.
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Senador  Cândido Alendcs. senão prom.-,sa pos.tiva .• ex
pressa , implicila pelo .,,.e sõan. as palavras empregadas 
pelo hnviado  imperial. Um  jui,. imparcial so pronunciaria 
i. este pleito pela Santa Sé. O recurso aos etpiivocos 
restricções mentaes e á chicana .6 degradante, não ó 
digno dc  um govérno  que  sc respeita.»» (  I)

I louve, pois. seguranças e promessas, e a ellas allude 
<> (*ardeal na sua resposta ao mc nu/ra i/d/tm por estas pa 
lavras: «  Por isso 6 que o Santo Padre, apreciatulo ju s ta - 
met/tc o posso dado juncto a Santa Se pulo govérno impe
rial, conto tf/nnlmanlo os .so//it mc//lits /hh% çllç ej'prtfssados .
esta disposto a adoptai* aquelles meios que fia sua alta sa
bedoria  e paternal benevolencia para com os catholicos 
brazileiros, ju lg a r  opportunos com o lim du pôr termo ao 
dep lo rado  conflicto. líspera. //orem. ////<? o r/orêr/to im peria l 
pela st/a p a rle  ct/ncorrerti /tara remover todos os obstáculos 
quo poderem  ompecor o prompto restabclecinieuto da de
sejada coucordia e coad jnrard  deste modo as benignas 
disposições da Santa S é . »  (2;

Foi n esta conliança, foi n esta boa fé que a Santa Sé 
Apostolica entrou em negociação, e tomou a medida que  
sabemos, persuadida que, pois o govérno brazileiro man
dava a ttoma aquella embaixada de paz, e solicitava com 
lauto empenho um meio brando de terminar o conflicto, 
ê rpio estava decidido a não em pregar meios violentos 
,iue só serviriam para perpetual-o e aggraval-o.

Ouando, pois, rebentou em Roma a not.c.a que o B,s- 
no de Olinda lòra arrancado de seu palacio, preso em sua 
l>°  ‘ innsnortado ao I5io de Janeiro a bordo
cidade episc 1. , ‘ | ( cllCal.,.0|.ai|,> u uui compartimento
üe um naMO \ ^  (|c inal.inha, condemnado a quatro 

aimos do p r i s ã o  com trabalhos .orçados: quando se soube

{X {  £  ,1c li « " ^  » « « • ' «  I87:‘ -
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o,„ Huma guc  O Hispo ,1o Pará  i« fO v lv . o
' llo Itr.izil .. ..... | » f *  «atbolico, c l.ama.lo  a ju s to  t lulo 

</.• Stm/tt C ru :,  . 1 1 1 1 1 1  paiz que  c o n sa g ro u .c o m o  ba se  
,1,. suas iusiituiçScs a Keligião Catliolica Aposto lica  Ko.na-  
na. chegou-se a este estupendo excesso  de  c o n d e n m a r  
dons Principes da Igreja a v iver ,  a vestir ,  a t raba lh a r ,  
como os mais vis criminosos, n uma casa do  correcçao ,  
que maravilha é que o Sanliss im o P a d r e  Pio l \ .  cheio  d e  
assombro e de dolorosa su rproza . m andasse  ao lu to ru u n -  
cio Apostólico, m andasse  ao seu Secreta r io  d ’E stado  p r o 
testassem altamente contra sem elhante  p roced im en to ,  de  
todo em lodo contrario ás asseveraçoes  e p ro m e ssa s  do  
lünviado, e levantasse elle m esm o vozes qu e ix o sa s  e  in d i 
gnadas á vista de tactos tão horrendos  quam  inopinados

Emími ha uma accusação que  passou , p o r  ass im  d izer ,  
em julgado, sem a minima contestação do  negoc iador :  vem  
a ser: 1er e lle  cuidadosamente occu llado  suas  instrucções  
ã Santa Sé Apostolica.. do  que se  que ixou  a m a rg a m e n te  e 
com justa razão o Cardeal Secretario  d Estado , pois n 'e l las  
se continham cousas laes que se a Santa S é  conhecesse  
não haveria entrado em negociação. « N ã o  p o d e  o a b a ix o  
assignado, escreve o Cardeal, d iss im u lar  a V .  Exc .  a su r -  
pieza que lhe causou as supra  referidas dec larações , p o r  
não 1er ello lido nenhum conhecimento das  dietas instruc-  
roes. nem ouvido a ellas lazer ao snr. B a rão  a minima  
allusao nas \aria> conferências com elle lidas. T e v e -s e  só  
noticia d ’ellas quando, depois da partida do  Koina do  p re -  
dicto Enviado Extraordinario, assentaram  do pub lica l-as

Z r T Z r  ” E accresctí,u;* «se  o santo
w Ŝ B6' : IT SU1Í“ ' ” °  estava decidido o

-01110 se v e i - V n a ' , ]  ? teZ’ “6 ,aCÍI « « n p r e b e n d e r
i:u-se «  1 \  gl adavcl impossibilidade de p re s -  

•"■,'*l'.er benigna disposição.»
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A o  Mir. Alhandra disse no mesmo sentido o Cardeal 
' l ' “ * sc o snr. Barão de Penedo se tivesse expressado du
rante as negociações, como s’expressou depois, achar-se- 

a Sa,Ua Sé « a  penosa posição de não poder proseguir  
nas negociações. Que elle ficou vivamente sorprehendido 
<1<* 1er publicadas nos jornaes do Brazil as instrucções que  
loram dadas a S. Exc. pelo govèrno imperial; e n esta 
occasiao foi buscar o D ia rio  Official e leu ao dicto snr. 
Barão d Alliandra o treebo das instrucções que diz: «Devo  
provenir a V. Exc. etc.» até estas palavras: «O  govèrno 
imperial não pede favor e não entra em transacção.»

Accenluando o Cardeal estas ultimas phrases, disse: 
«S e  o Santo Padre tivesse previo e formal conhecimento 
de laes disposições das instrucções, recusaria certamente 
tractar com S. Exc .»  ( I )

Logo, segundo este documento que o proprio snr. Ba
rão traslada em sua obra, e outro documento de maior 
valor ainda que elle deixa no tinteiro (a nota de 22 de 
Junho) é facto incontestável c incontestado que S. Exc. 
occultou â Santa Sé Aposlolica cotisas lão momenlosas. 
tão essenciaes, que, sc a Santa Sé as soubesse, romperia 
logo com elle todas as tractalivas. E  era facil ao Cardeal 
suspeitar que aquellas pressas do negociador para obter 
logo o desenlace da negociação não tinham tido outro mo
tivo senão o medo que estourasse entre elle e Sua Emi
nência a noticia do encarceramento do Bispo, e voasse 
logo pelos ares, como por uma explosão de dynamite, o

. . .  « .1* í! • .««««i m i c c ' i n

- ( I )  He*|»rdõ sur. d'Mbandra ao snr 
de Maio dc 1874. Miss. L^r . pa».

. Barão de Penedo em



nue lavra se.Uo.icas inexoráveis, mas sem pre justas. P e r 
guntamos: quando u m  homem, em  negocio com m um , p ro 
cede como procedeu-se com a Santa Sé Apostolica, não 
dá por ventura maleria ás m ais  justificadas queixas o ro-

clamaçDes ?
Portanto temos demonstrado com argum entos incon- 

trastaveis, com provas acabrunhadoras, entre as quaes as 
frívolas evasivas, a confissão c o Silencio do habil d ip lo 
ma (a, que a Santa Sé Apostolica queixou-se e protestou 
com toda razão contra o triste procedimento do que  ella 
foi victima.

Não é, pois, o Episcopado, ó a missão especial enviada 
a Roma em 1873 que verga sob o eslygm a da censura e 
condemnação do Summo Pontífice, podendo nós applicar 
ã dieta missão, e a justo título, o famoso Gesta tu a  anu  
laudaufttr do sur. liarao de Penedo: lossa* proezas não
sãn / o u ra d a #  !
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A MISSÃO COMPLETAMENTE ANIQUILADA 
PELAS MAIS TERMINANTES DECLAKACÔES ItV 

SANTA SÉ APOSTOLICA.

A Indo islo, porèm, sobresae uma verdade, exclama, 
coino quem sc apega a um ultimo consôlo, o snr. Barão 
de Penedo,— uma verdade que o curso dos acontecimen
tos não poderá mais rétractai* nem sophisticar, isto é, 
que os Bispos de Olinda e do Pará receberam da San
ta Sé admonições ( I )  e censuras pelo procedimento que 
diziam por ella auctorizado. (2)

Tem os sempre pesar de contrariar o nobre Barão de 
Penedo; mas é  chegado em fim o momento de mostrar-lhe 
que a verdade iucontrastavel, que ficará para a historia, 
a verdade provada com documentos authenticos, numero
sos, decisivos, que nenhum sophisma poderá jamais cníir- 
m arou  obscurecer, é que o Papa sempn* approvou, ani
mou, louvou o procedimento dos dons Prelados desde o 
começo até o termo do conllicto. K lalso. é absolutanirn-

( I )  S. Exe. quiz dizer: aclmoestaçGe*. 
( i )  Miss. Es p . pair. 86.



to falso q„c  CHOS «euham sido n d ^ a d o * .  c e n su rad o s ,  

°  C a tl i" < ) H ci s nK) !1 c< m 1 1 o '  < > 1 is e r i u 1 11111

doria é sobretudo na parle que regula as relações dos po
deres jerarcbicos, cm especial as do Suinino Pontifico com 
aquelles que elle chama seus irmãos, e que, sendo com 
efleito seus iguaes na Ordem Episcopal, estão logo abaixo 
dc sua suprema auctoridade na divina je ra rch ia  da  Ig re ja .  
As causas maiores dos B ispos  nem no Concilio P rov inc ia l  
podem ser tractadas. O s  cânones as r e se rv am  ao ju ízo  da  
Santa Sé Apostolica.

Quando cm qua lquer  pa r le  do o rb e  calholico s u rg e m  
questões graves, ellas atlrahem sem pre  a attenção d > P a s 
tor Supremo, cuja solicitude e vigilancia s 'e s tendem  a Io
das as nações. Ouve então os Bispos, se o ju lg a  o p p o r 
tune, recebe d 'elles as precisas informações, p o n de ra  tudo  
na balança do sanctuario, e se é necessário  fa lar  p a ra  
vingar a verdade, manter a disciplina, de fender  os s a g r a 
dos direitos de que é o soberano  guarda  e depositár io  fi- 
deiissimo, levanta sua voz, e a pa lavra  augusta  do  Pas to r  
dos Pastores, a palavra que sáe do coração e dos  Jabios 
do Vigário de Jesus Christo, vai confirm ar seus I rm ão s ,  
■vai dii igil-os, vai esclarecèl-os, tornando-se ass im  o P a p a  
centro regulador, suprem o o immedialo dc  todo o m ov i 
mento calholico do mundo.

E ’ o que succedeu no Brazil.

So quem não tem conhecimentos assaz extensos e exa-

a h L S T  t3 Cr iSlÍÜ‘ ÍÇr' °  ° rgan,Ca’ a* "  adições, os usos e
M u S ò  I r T  g,CJa caU,olica I>ode capacitar-se que uma

a ?UG agUOU â lU a n le  d® d o u s
resolvida e .ltstermi ! ’ 1,ossa l e r  Sld°  defin it ivam ente
Antonelli Mas se s. 3 l ° l- Um& Carla seci’cta do Cardeal 

Mas sc se considera que esse documento foi



O esquecer  por  or.lcn, ,1o Summo
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m an d ad o  logo dcsiruii  
Ponjinco ; se sc « o , ^

>1 .1 .fico que  se popa la va o rum or  de  ter elle desappro- 
ado  c censu rado  o procedimento dos Prelados, se apres

sou  a d a r  a esse ru m o r  o mais solem ,.c e cabal desm,*.,- 
1'do: sc  sc considera  .|„o antes do condiclo, „o conílicto 
<• depo is  (lo conílicto, em  uma serie esplendida de actos 
<iuc vam os ago ra  exh ib ir ,  não cessou Sua Santidade de 
d e c la ra r  que  pelo  contrario animava, louvava e approvava  
os B ispos  não só  no que fizeram, mas lam bem  na manei
ra p o rq u e  fizeram; em  fim se se considera que o Chefe da 
Ig re ja ,  o \ igario  de  Jesus Christo, confirmou seus actos 
antei iorcs  po r  um a  Encyclica, que é um dos modos mais 
so lem nes  peio qual a Santa Sé se i>ronuncia em lace do 
inundo  catholico, persistir  em dizer que pelo Papa Fio IX. 
c pe la  Santa S é  Apostolica foram condemnados e reprova
dos  os dous  P re lados , parece-nos um emperrainento se 
m elhante  ao (l aquelle , que fechasse de proposito os olhos 
p a ra  n e g a r  a existência da luz.

Ev identem ente  quando se trata de indagar como é que 
a Santa S é  Apostolica encarou a nossa questão religiosa, 
e m  que  sentido a mesma Santa Sé se pronunciou em re
lação ao procedim ento  dos Prelados, uma carta reser
vada  do C ardea l  Antonelli, redigida sobre  informações in 
com pletas  e inexactas de  um Agente politico, sem nenhu
m a audiência  dos  Prelados, e mandada logo desliuii e es
q u e c e r  pe lo  S um m o Pontífice, não é (jue deve prevalecer
com o critério  su p rem o  e irrelragavel.

Qual foi a l inguagem  constante do Papa, seu pensamen
to in varia  vol manifestado em documentos públicos, .m a -  
nados  directa,ne.itc d ’ elle c com sua assignatura ? O que

- s - - »  = = :  :: =
........-



crilorio para àquila.ar as decisões e resoluções ,la Saut:.

<sé sobre este grave assumph».
No meio do conjunclo harmonioso <1 .-«sos «c lo s  apo* -

tolicos. desapparece aquella »,.Ia d .scordan.e  ,1a c i l ,
«ocreta como nm incidente opliomero o sem  inu»orlan -

cia.
Se. porèm. o snr. Barão de Penedo depois  de 1er esses  

luminosos documentos, quizer lirai* sem pre  a b ra ç a d o  com
o seu Gesta tua etc. mut laudantu/\ como com o m ais  g lo 
rioso dos iropheus de sua diplomacia; se qu izer  1er s e m 
pre suspensa no seu capitolio, como um pa/adiu//t, essa  c a r 
ta mandada supprimir por o rdem  da Santa Sé , essa carta  
que segundo o proprio Cardeal Autonelli. não pod ia  ser 
e.vecutiula, porque teria  p o r  fim  a approvação da p risã o  e 
condem/fação de um Hispo. ( I) de un/ respeitanel P re la d o , 
cot/demnado pelo govèrno //(/r 1er tom ado /urdidas p ro p r ia s  
de se/t sagrado m in istério , (2 )  portanto só cu lpado  de  1er 
feito o seu dever, portanto digno de louvor: Gesta, tu a  la u - 
dantur— se quizer, em uma palavra  continuar a p roc lam ar  
ore rotundo que a causa dos Bispos fo i vencida  /tos con 
selhos do Vaticano, que os B ispos forão admoestados, cen
surados, reprehem lidos, as p e r sos, condemnados pela Santa  
Sé Apostolica; somos indulgente, som os tolerante no ulti
mo ponto: permittimos ao snr. B a rão  de  Penedo  esta inno
cente phantasia.

Mas ha do permitlir que honremos a m em ória  do inclylo  
Bispo de Olinda com outros diplomas mais g loriosos, que  
ornemos o seu tumulo com outros mais formosos Iropheus.  
que façamos cair sobre  elle, que já  está no Ceo, c s o b r e  o 
Kpiscopado e a Igreja do Urazil ;l honra fu lgurante  de  
mais real e esplendido triumplio, só reservando  de  tudo

pag?9í ! laVraSd°  °*  Anlo,’c" '  ao l{ d'Alhandra. M iss. Esp
(2) Vi«l. Nola dc 22 de Jmdio do 1 8 7 /i.
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paru nós <» rubor <• ;i confu So dc no •• pfODrúi indi
gnidade: a ,/ ,. * * * *  , , „ ////s/„ facit>L

os 'l*** mmk 'i iI*js da Santa St'; Apostolica , que de>
111 ’ ' I11 * reduZem  nada • > resu ltado da  míssSo ■ j • 

ciai m andada  a Itoina <*m 1873:

P R IM E IR O  DO CU M ENTO .
OAIITA 01 U IIEK  APOSTOLICO l)K 2U l)E M.\I0 fit 187:. !

IS esla  carta ilo S . S . Padre  Pio IX  ein resposta a urna 
que  lhe escrevera  o B ispo  de  Olinda, referindo as prirnei-
i «is providencias  tomadas po r  elle conlra  as irmandades.  
desc revendo  o es lado  das  cotisas em  sua d iocese e pedin-  
do conselhos e faculdades, responde  o Augusto  Pontífice 
n estes termos:

«Com  quanto exacerbasse Nossas magoas o <j11o nos expozes- 
tes acerca do virus maconico por ahi dc tal sorte derramado, 
que as proprias confrarias religiosas tem invadido c algumas 
d cilas corrompido completamente, n ã o  p od em os  dcLnar dc 
lo u v a r  a confiança com que deposilastes em Nosso coração a 
dòr pungente que por este motivo sentis, bem c o m o  o ze lo  c o m  
(/ne vos em penhas tes e a in d a  oosem pen h a cs  em  o b v ia r  a tão  
( j rd n d e  'm a l. «X e tp i i tn u s  la/nen non  c o m m e n d a r c . . . zc lm n  
rpio ta n lo  m a io  _ s t u d u i s t h  i : t  s t u d k s  o c c u r r e r e . »

E depois  de a lguns periodos sob re  as justas  condem na-

(1 ) C a rla  A posto lica  ou Hreve, que assim se chama com- 
im,mente e cm sentido lato. Em sentido estricto, porem. Hreve 
c um documento escripto cm pergaminho, com abrev ia tu ras  
/d’ahi o nome de üreve) c expedido pela Secretaria dos Breves.
Fm conversação com o snr. B. dc Penedo notou o Papa esta 
.íiiVerenca do* <|ue abusou o diplomata para diminuir a anciori- 
^lade do documento pontilicio î M is  s. Esi». pag. ü .



,òes coin que a Igri** feriilo as sociüilmlos secrotas.
accreseenta o seguinte:

«Todavia considerando Nós que estas malvadas seitas nào re- 
velam <tMis mvsterios, senilo aquelles que, por sua impiedade, 
sc mostra m aptos e capazes de recebel-os, exigindo em conse
qüência de sens adeptos severíssimo juramento, pelo qual elles 
promettent nunca c em caso algum descobrir aos nào liliados a 
sociedade cousa alguma concernente a clla, e assim lambem 
connu  ti mear aos que estão nos graus inferiores alguma cousa do 
que passa nos superiores; acobertando-se a cada passo com 
a capa de lieneliccncia e auxilio mutuo, c podendo assim fa
cilmente illudir os incautos e inexpertos com apparencia dc 
fingida honestidade; pensamos achar um modo de usar de mise
ricórdia com esses tilhòs prodigos, cuja ruina deploraes, Venerá
vel Irmão, afim de que, attraliidos por essa braiulura deixem 
os seus péssimos caminhos e volvam ao grêmio da Santa Madre 
Igreja de que vivem separados. Pelo que lembrados «le que Nós 
fazemos as vezes d ’Aquelle (jue não veio chamar os justos, se
não os peccadores, julgamos dever seguir os vestígios de Nosso 
já citado predecessor Leão XII, e por isso suspendemos por es
paço de um anno, depois que forem conhecidas nossas Lcttras, 
a reserva das censuras em que incorreram os (jue deram seu 
nome a esta seita, podendo serem absolvidos por qualquer con
fessor, approvado pelo Ordinário do logar cm (jue sc achem.

«M as si este remedio de clemencia não servir para arredar 
os culpados de seu nefando proposito e retrahil-os de seu gravís
simo crime, ê nossa vontade que, passado o referido prazo de 
um anno, immediatamente reviva a reserva das censuras (jue 
por Nossa auctoridade apostolica de novo confirmamos; e for
malmente declaramos que nenhum, absolutamente, dos adeptos 
d’essa sociedade fica iminune d’essas penas espirituaes, sob 
qualquer pretexto, quer de sua boa fé, quer da extrinseca appa
rencia de bondade (jue as referidas seitas soem ostentar, e
por conseguinte ficam todos no perigo de eterna condemnação 
em quanto a clla adherirem. * ’

«A.\cm d'isso vos concedemos pleno poder — plena,n Ubi v o - 
Uslalem /ocm u»— para procederdes com a severidade das leis

— a i l  —
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t | > « ' i i i c i | | , .  , * , * * r * i , 11 .. - I I . . i i m I . , 1 .  ( J  i o I v c i m I o

tuicÂo C * n;,,n<,°  ° "tras  que correspondam ao fini rUr *«a in*li-

" l*r;izb ;i Deus que ;• COnsi«Jcnrão lia |H-r\« r-idad* da* leüs» ,
na> quaes nflo coram dc inwrcvcr-»c tantos homem» que -** arrr>- 
r-ani o nome de clirislãos, a lembrança dos anatbema* «on» qu<> 
repetidas VCZOS foram ella* feridas pela Iirn-ja: a noti« ia <1 
mciK ia d esta Santa Sé para com os enganado*, checando por 
meio d estas Letlras aos ouvidos das ovelhas tresmalhada*, re- 
< onduza-as ao caminho da sahaeão, evite a ruína de tanta- alrna^. 
e vos poupe a necessidade de usar «le rigor. K* o que Nos « ou. 
fervorosas preces pedimos a Deus; é  o «jue ardentemente de-*- 
jamos ao vosso zelo pastoral; e o «pie rogamos a todo- e>y>  
Nossos filhos illudidos.

« E  porque os mesmos votos estendemos a toda> as demat» 
dioceses d ’esse Império, onde grassam os mesmos males, dese
jamos communiqueis esta Carta aos Vossos Veneráveis Irmã*»-, 
afim de que cada um d ’elles entenda ser dicto a s i e a seu povo
— s ib i popiUofjite su o— tudo quanto ora vos escrevemos.»

D esta Carla  tio Sum m o Pontífice concluiu o Bispo de  
Olinda, concluíram todos os B ispos, concluiu o Govèrno  
Imperial, concluiu o mesmo snr. Barão de Penedo, como 
elle mesmo confessa, a intenção tio Santo P ad re  tle ani
mar o B ispo de Olinda no empenho em  que eslava de p u r 
g a r  as confrarias tio virus maçonico e de mover os oulros  
Prelados do Brazil a acompanhal-o no m esm o empenho.

E este é realmente o pensamento do Santo Padre  Pio IX, 
(jue foi depois cabalmente confirmado, como veremos, pela
Encyclica— E xorta e  in  is/n d ition r.

1.° O Papa, em vez de estranhar ou reprehender. /oura 
e rêcommeiida o ziMo com que o P re lado  tle Olinda tu.hn  
tra lx tlh cu lo  e «s ta ra  tra b a lh a n d o  <■<»« «///ù je u c ia  n'este p r o 

pósito: StuUtiisle et studes.
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Concede misericordiosamente a Iodos os Sacerdotes  
approvados a faculdade de, por espaço de um anuo, a b so l 
verem das censuras as pessoas illudidas e de  boa le q u r  
tivessem dado seus nomes às sociedades secretas na falsa  
persuasão de serem estas puramente phitantropicas e de  
nenhum modo contrarias á Ueligião; licando de  novo re se r 
vada ao Papa, depois de exp irado  o prazo , a absolv ição
das dietas censuras.

3.° Quanto ás irmandades, d ir ig idas  p o r  chefes p roem i
nentes da seita, maçons públicos, que  atacavam então vi- 
rulentamente a Religião, o Papa não diz 11111a pa lav ra  s e 
quer ao Bispo para que levantasse os interdictos já  postos,  
e suspendesse todo o procedimento contra ellas.

4.° Pelo contrario arm a o B ispo  de  p o d e re s ,  p a r a  e x p i 
rado o prazo concedido misericordiosamente pela Santa  
Sé, as dissolver na parte religiosa e crear  outras.

5.° Faz votos para que os m açons convertendo-se  p o u 
pem ao zelo do Bispo usar  de  r igor .

C.° Deseja que o Bispo de  Olinda com m unique  esta car
ta apostolica a todo o Episcopado Braziie iro , que  cada B is 
po e o seu povo a considerassem como a si d ir ig ida ,  o que  
suppõe evidentemente a necessidade de  pub licar-se  a dieta 
carta. A lem  d isso havia um prazo  que  começava a co r re r  
do conhecimento d elia; o P ap a  faz votos pa ra  q u e  chegue 
aos ouvidos das ovelhas tresmalhadas a paternal p rov iden 
cia que tomava, o que implica ainda do um  m odo  claro a 
publicidade d ’este documento. (1 )

Esta carta tinha, pois, toda a importancia e signiíica-  
ção de um ensino dado pela Santa Sé a toda a Ig re ja  do  
Urazil, no sentido de  determinar a acção conunum  do  
Episcopado a profligar a maçonaria e eliminal-a d a s  pie-

—

„ . i V , Cae’r rlanÍ ° ’ POr tCrra a accusa<-'ão lei ta pelo snr. B. de 
Penedo ao Bispo de ter publicado a caria por a la rd e  e ostenta-
ÇCt-Om
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noce 6 ' lm 10009 d*
cor  Ihr» Î,U? R'*rihl1 diplomacia rie sophi^rnar <• lor 
cei lhe o sentido para sens Vins.

Efs eomo «» Ministro d Estrangeiros resumi i o assam; 
d esta caria do Papa ao Hispo dc Olinda:

« O  Papa approvoii-lhc os actos e aconselhou «pie di>sol 
vesse as irmandades, creando ou ïras  dc sua propria an-
cloridado. »

Nao île outro modo o entendia o negociador: «T u do  
me fazia acreditar ser esse Breve o ja îzo definitivo do  
(J iefe da Igreja sobre o estado da questão que se havia 
levantado na diocese de Olinda, e a a p p h o v a ç A o  f o r  v a l  f.

I H R L T i l A C T A V I î l .  du pVOCdlt n it'h tu  /(o d in t'rsflun . i» (  | )  « | ) e s f . l  

zei o * j uo oui virtude d elle (do Hreve) sc havia pra**iicn 
do (rep rehender  o Hispo c levantar os interdictos) era  
aqui extremamente repugnante, e parecia unia h k t h a c t a -  

ç â o  i . m p o s s í v e l .  »  ( 2 )

O que fazer ? A  habilidade diplomatica do snr. Penedo, 
auxiliada sem  duvida pela ílnura de certos personagens  
com quem  tractou intimamente em Roma e muito lhe ser
v iram  para  conhecer a a situação das cousas, a corrente 
da  opinião official, as objecções predominantes, para pre-  
venil-as e d issipa l-as.»  não ficou a curto na empreza. (:* 
«D e v ia  eu descobrir  o modo de salvar este escrupulo, diz
ei le, achando no Breve  e no seu espirito a condemnação do  
que  em  seu nome se fizera. ( ! )  N esse intuito procurei de-

(1) M i  ss. E s p . pag. 41. ^
(2) Oííi. ao M. d ’Estrangeiros dc 20 de Dezembro. . Ii^ .

entitò e r a ^ O o g ^  dcpoV” demitido, *

nome sequer uma n o z



«associar a Sai Ha S.- .lo ............ iinento «I» Hispo. lane.........
«obre  oll.* l.xla a responsabilid;....... Ia execuçAo. »  < D

o  diplomaria ! diplomacia ! d ........e m ilagres  não r s  ca
paz t O Papa saln* por caria <Ao llispo esto lançou ja
interdictos sobre conlVarias maçonizadas: sabo  <|ue elle 
eslã disposto a continuar n esta lucta. e para  isso llio p ed e  
conselhos e poderes. Responde o Papa lo tirtu n lo  o zrlo com  

o Hispo trabalhara e estava trabalhando  em obv ia r  a 
ião grande mal. e reveste-o tle pleno p o d e r  pa ra ,  no prazo  
de um anno. persistindo as conlVarias em  sua robellião,  
dissolvei-as e crear outras. Quem poderá  trans fo rm ar  esta 
carta n uma desapprovação e condemnação do  p roced im en 
to do Bispo ? Quem poderá fazer c re r  que o P ap a  com  
esta carta queria dizer 20  B ispo que não fosse adiante,  
que usasse de misericórdia com os maçons escandalosos e 
notorios, levantasse os interdictos e deixasse cm paz a 
maçonaria dentro da Igreja ?

Mas os olhos da diplomacia são de lynce, e vão muito  
alem dos do commnm dos mortaes. Dae -m e ahi quatro  
regras assignadas por a lguem , que  eu m e encarrego  de  
mandal-o á forca, dizia um  diplomata. Elles tem suas li
berdades, como os poetas e os pintores:

Pictoribus atque poetis qm dlibet audendi semper fu it  
aequa potes ias.

O peior é que o proprio  Papa fixou de uma maneira so- 
lomne o sentido d esta sua Gai ta Quam quam  dvlorrs, como  
<1 aqui a pouco veremos, e assim cortou o sopro  ás inter- 
pretações arriscadas da diplomacia.

—*4 :>—

(1) M ias. Es p . pag. Ï54
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SECUNDO nOCUMF.NTO.

III i\ riii \ U( G M fC IM B M  l« »  KI-IMIm b f  i HMht
JOSE i»A0.;.w  I XMK.M, i, n , » ,  , «

n\n(;o dk 1x71.

Oliml i  1 ll<,liriíl <I;| ííijusla prisão do  ffisj«o d.*
1%, o santo e magnânimo Pontífice Pio i\ .  cuja pmlm 
verdade iram ente  apostolica não r . - .eou  aíTronlar a .  
ÜO lna,° ! '  Potentado do  norte ,  o ro m p eu  d ,e i . ,  d.- 

m agoa  o ind ignarão nos segu in tes  term os:

« Dilocto I ilho, S a u d c  c B ençan i  A p o s to l ic a .  C h e g o u -N o >  
m ão s  a v o ssa  carta datada d c  |:| do p a s s a d o  Janeiro . ,  c m  <pie 
‘ la e s  « \ a c ta  relação «lo sa c r í le g o  e  in jnst iss in io  a l ie  n La d o  qut* 
o u sa ra m  connuettcr ,  por au etor id ad e  do g o v e r n o  iui|>cri.tl. con
tra o N osso  V eneráve l  Irm ão Vital M aria  U o n e a lv c s  d ’O l iv c i r . i . 
vo sso  Hispo. Bem  «jin* já  N o s  t iv e sse m  vindo jm r  o u tra s  p;irt«-' 
n o v a s  d ’e s s a  violência feila a u m  P a s t o r  s m jrm lo ,  q u e  r u m -  
p r i u  os devores tle seu  c a rg o  s t ic e rd o tu l fie  fe n d e  m io  u ra  u ^ i  
da U e l ig iã o ,  e re p e t! in d o  d<> re b a n h o  q u e  lhe  f o i  rou fi/ n io  o  
p e r n ic io s o  c o n ta g io  da sei/a m a ç o n  i r a .  to d av ia  não p o d e m o s  
1e r  sem  ac erh a  «lòr o que  N os n a r r a c s  d a  in juria  q u e  lhe f«»i 
i r ro g a d a  e de seu  e n c a rc e r a m e n to ;  in juria  q u e  m uito  m ais  indi
a n a  d e v e  p arecer ,  se  s c  ad v e rte  q u e  lhe loi fe i la  1 1 'aqu e l lc  
m esm o tempo em q u e ,  dan d o -N o s  p a la v r a  o E n v ia d o  do g o v r r -  
no «pie nada hostil contra  cll«* se  fa r ia ,  t r a c t a v a - s e  de s e r  |«»r 
N ó s ,  até  certo  ponto, a d o ç a d o s ,  co n fo rm e o s  d e s e j o s  do  g o v e r 
no ,  os  rem édios  pelo m esm o Bispo a p p l ie a d o s  a in a les  ahi v i 
g e n te s

« N ã o  adm ira  que  o inundo, co m o e x p r e s s a m e n t e  nos dee la-  
ron n própria  V erd a d e ,  odeie  e  p e r s ig a  a .p io l ies  .p ie .  |>;.ra s«- 
não  constituireiii in im igos <le D e u s ,  se  op p õ cm  a o s  e s fo r ç o s  
d'elle suns d e p r a v a d a s  d o u tr in as  ,* p ro p o s i lo s :  m as  niin
.li-Mi » d e  lastima é a sorte ca la m ito sa  d o s  q u e  p e r s e g u e m .  |m>w 
,,,-To ó infeliz quem  soffre a in juria ,  se n ã o  q u e m  a faz .

..Na m ag o a  que  sentim os p o r  e s le  s a c r i l é g io ,  nao  pequen a



™n«olaciio tivemos, sabendo. A m ado  Fillio, pela vossa earla 
, 0,'  0l'H Z /.e sr .o  r o m  ,- ,v , C l. r o  ,  o ,  / -> - -
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aauelUi f irm e  adnesuo rom  </<** ”  »
V Z r a J o  e se m ^ t r a m  - - , / o ,  « o  seu / W » ’ . -  « * • * « * -
mo» </»<• «  constância do m esm o P a s to r  em  supporta ,- a l> >- 
btUação vos tenha inspira ,to  o a r,la r  e.n desem penhar o 
dever de vosso m in is té rio , do que são esplendidas provas as 
cotisas que Nos relatastes, mormenle a respeito <los Paroclios.

«A  vos todos, pois. Amado Filho, protestamos Nossa pater
na e particular caridade, e, em vossas attribulações, jamais dei
xaremos de oflerecer a Deus preces e supplicaçôes para que 
Elle vos restitua o consolo de vosso Pastor; para (pie conforte 
com poderoso auxilio a vós (pie agora presidís a esta Igreja, e a 
todo o Clero p a ra  combalerdes seus combates c in  lodo  zOlo e 
esp irito  de p ru d ên c ia ; para que perserve os lieis de toda de-  
pravaçâo, e ainda os corações d ’aquelles que amam as trevas 
mais do que a luz, os converta de sua pertinacia, antes que  
chegue o tremendo juizo do Senhor.

«Mas pois Nos dizeis que por ahi se divulgam e espalham 
certas cousas que podem encher de trevas e erros as mentes dos 
íicis, não deixamos, Amado Fiho, como é dever Nosso, de de
clarar, que n en h u m  cred ito  absolxUamenle se deve d a r  a  esses 
dizeres astuciosos e vãos , corno se Nós tivessemos vepvovado  
o empenho fe ito  p o r  vosso P a s to r  em  prove?' d salvação de 
seu rebanho , quando Nós temos recom m endado este seu p r o 
cedimento com  m erecid o lo u v o r , e em re p ro v a r  a h i a seita 
m açon ica , que declaramos de novo ser p o r  N ós condem nad a  
e reprovada.

«Levantando, porém, Nossos olhos pnra Deus, que é Nossa
esperança, fortaleza e sustentaculo, a Elle e ao verbo de sua
graça vós recommendamos a vós todos, e desejamos que seja au-
ATiino dc suas divinas mercez, de auxilio, consolação e paz a
Bençam Apostolica que a vós, Amado Filho, e a todos o« Nossos
Amados 1-iJhos desta diocese Clérigos, e lieis, com todo amor  
e de coração concedemos.»

Por  este importantíssimo documento, que  a Internun-  
ciatura não quiz que  chegasse a seu destino, e ficou até



h o j e  de todos ignorado, p r i e  o immort.d Poritilicc |»Mi |\ 
fora do duvida os .seguintes pontos:

1." O Hispo de Olinda foi victima de uma víolen*ia tio  
injusta como sacriloga.

2.° Processaram-no e encarceraram no no Ht izií ao m» >- 
mo tempo que o Enviado do govérno dava sua palavra em 
ltoina que nada hostil se lhe faria.

3.° O Bispo cumpriu o dever de seu cargo pastoral, 
defendendo a Religião e combatendo a maçonaria.

i . °  Sua Santidade allegra-se e consola-se sabendo que 
todo o Clero e os lieis adherem a seu Pastor, e pede a 
Deus que conforte o governador do Bispado e a todo o 
Clero para combaterem o mesmo bom combate e suppor- 
tarem a tribulação, inspirando-se nos exemplos de zèlo v 
constancia dado pelo seu Pastor.

5.° Desmente o escandaloso boato de ter elle Papa des- 
approvado o Hispo dc Olinda, antes declara que recom- 
mendou o seu procedimento, e lhe deu o merecido louvor.

11a nada mais claro ? I Ia nada mais terminante *? Ha 
nada mais honroso para a memória tão ultrajada do 
egregio Bispo D. Vital ? E onde se ha de occultar, a 
que montanha irá o Gesta tua  non la w la n tu r  corrido, con
fuso, envergonhado, pedir que o cubra, que o suma, que 
o sepulte e faça desapparecer para todo sempre ?

Pobre Gesta tua ! Mas ainda estamos em começo.

— 2 '*8 —
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T E R C E IR O  DOCUMENTO.

C\RT\ tPOSTOLICA AO BISIHI HE OLI\DA EM II AT A DE l.°  II fc ABRIL
IIK 1871.

Ksto importante documento, lam bem  ah* aqui inédito, <* 
a resposta dada pelo Papa Pio IX  à consulta (p ie  da  
prisão lhe dirigira o Bispo de Olinda s o b r e  a carta A n to 
nelli.

O Santo Padre:
1.° lranquiliza-o quanto á de sap p rovaçao  do  p roced i 

mento do Prelado, dizendo-lhe que battisse in te ira m en te  tle 
snt esitirito todo receio a ta l respeito, lonvan tfo -o  o u tra  
vez tto Senhor pelo seu zèlo sacerdotal, causa  unica da  
condemnação que soíTria com r ir tu d e  d igna  de seu ca rgo ;

2.° recusa da r  as instrucções ped idas ,  p o r  não poderem  
se/' e.rccutadas, p o r  serem inú te is  e in op p ortu n a s , na c o n 
dirão com que estava o Pre lado.

Eis o documento:

Venerável Irmão Saude e Bençam Apostolica. Por tua alten- 
ciosissima carta de l í  de Janeiro ultimo Nos professas tua liei e 
sincera obcdicncia, c com amplíssima declaração attestas, que  
nada mais do que ella tens a peito. N ó s , Venerável Irmão, 
nunca, absolutamerUe duvidam os d ’esta tua, excellente von
tade, e nadei m a is desejamos do q u e , se a lg u m  cu id a d o  p o r  
esUi causa te a n g u s tia , o lances /ora. Nem só, porem, pensa
mos que te deves livrar de toda anxiedade a tal respeito, mas* 
alem d isso o u t r a  v b z  t e  l o u v a m o s  n o  S e n h o r  p e l o  t e u  

z e l o  s a c e r d o t a l  em  defender a causa da  r e l ig iã o , j/ela qusjüL 
sentimos vehe mentis s i m o pesar de estares até sofprerulo 
znjusla condemnaçãoy e s in ceram en te  i\os con g ra tu la m os  
"  *o(Tras com  u m a  v ir tu d e  d ig n a  do g r a u  que occu fja » K.i, 
quanto, porem, na dieta carta Nos expf.es teus obséquio^,, 
sentimentos, e te mostras promptissiino a lazer tudo aquillo 
por Nosso Cardeal Secretario d'Estado, em carta de IX de I j -
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zembro do anno passado, te (oi .ido p«,r r, t*»ri-
dade e Ordens, perguntas a nossa dei isfto sobre nnniu comm , 
pedindo humildemente que manifcstciiiO' qual a No- » monte 
sobre Indo islo, para que possai plena <• perfeitamente cofili*'* »*r
o caminho seguro que deves seguir no pòr em practi«a a- N.,^« 
sas disposições contidas na referida carta.

«A. este respeito, Venerável Irmão, julgamos dever 'ignili- 
car-te, que não podendo as instrucções que pediste. <er*':n 
culadas na condição em «pie agora estás, privado de liberdade 
de acção, seriam cilas, senão imiteis, inoportunas ao menos 
n’estas circumstancias, pois para a exacta execução d'clla» >•* 
requereria teu trabalho c acção pessoal.

«Entretanto, emquanlo Ire me tão grande tempestade, c ne
cessário, Venerável Irmão, que com oração assidua e animo 
cheio de confiança esperemos os tempos e os momentos que <> 
Pai celeste poz cm seu poder.

« N ’esta expectativa conforle-sc o teu coração c conta com o 
Senhor que é nosso auxiliador e protector, e não permittirã se
jam aJlligidos em demasia os cjuc n'Elle põem sua esperança, 
nem poderá cerrar o ouvido ás vozes da sua caríssima Esposa, 
que clama contra os que a tem angustiado.

«Finalmente pedindo para ti a plenitude de todas as graças e 
a abundancia tle todas as consolações celestes, c ao mesmo tem
po para teu liei rebanho a guarda e o auxilio do Principe dos 
Pastores, com muito amor no Senhor te damos a ti, a teu Clero 
c fieis a Bençam Apostolica sahitla do intimo do Nosso cora
ção. »

Perguntamos:
Poderá pairar  ainda uma sombra tle duvida sobre o 

pensamento do Papa Pio IX em relação ao proceder tio 
Bispo de Olinda ? Diz-lhe positivamente que bana do seu 
espirito qualquer apprehensão sobre ter sido desapprova-  
do do Papa: te ab om/ii ana ietate anim i hac in re r.rimem/um 
ce/tscmits, antes o cobre de novo de merecidos louvores: 
Jnsuper itérâ t a  Ia m/r te in Domino prnsequiiiuir ob saccr- 
ilota/cm tu inn  zelam in tuenda causa lie/iy  ton is. E ainda ba-
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. im^ino l*io l \  m andasse  di/.or

-  ~  * ......................  • * * * *

....................« * .................. *  * .......«  ■ -
sitívo, e nada deixa que desejar.

Q U A R T O  DOCUMENTO.
C V R T l  P0M1F1CIA UIR1GIDA AO RK\- BISPO KO PARA K ll IS III.

Il MO DE 1871.

Pio IX. Pa p a .

Venerável Irmão, Saudc c Bençani Apostolica. O egre^io Be-
1 ijiioso, que Nos mandastes, Venerável Irmão, Nós o recebemos  
com amor, c por elle c pelos documentos a nós apresentados 
tomámos dc muita boa vontade conhecimento dc cada uma das 
circumstancias dos factos relativos a lodo o conflicto do Episco
pado brazileiro contra o maçonismo, factos não levemente obs-  
curccidos por aquelle que viera a nós tratar d ’esle negocio, c 
cuja palavra qual fé merecesse os acontecimentos posteriores 
vieram ainda mais claramente manifestar. Portanto, não só con
firmamos ludo o que em lins dc Maio do anuo passado (1) es
crevemos a teu Venerável Irmão Bispo de Olinda, «pie tão digno  
se mostra de seu cargo, .sereno que nada absolutamente vendo  
cm  lodo o vosso m odo dc proceder que sc apn/rtn. du  n o rm tt  
dos sagrado* cânones, antes achando que tudo f o i  fe ito  com  
acerto c p ru d ên cia , não somente vos ju lg a m os  d ig n o s  tle 
lo u v o r , m as ate vos exhortamos paru que n'esta p e rse gu içã o  
g u c  o m a çon ism o tem levantado p o r toda parte co n tra  a 
Ig r e ja ,  deis sem pre mostras cie igu a l f irm e z a , ncU, vos d e i
x a n d o  ja m a is  abalar nem pelos favores e ameaças dos po ten 
tados, ne.n pelo medo da expolüição, ,lo ex ilio , do cá rce re  c

(i;| Carta A,><*1. Q uam ,p iam  , M ores nosto os de 2!. de Maio
dc 1873.



o u tro *  trabalhos. Pm* lll(|0 U to. para o rbrt^Uo <.«* ^
como christfio. ........ tras lanü.......... de lona it*do»toovM
»• fortifica autoridade do Bispo entre os ÍU e M b  . n.. mmtm 
ir u'r " confirma a fé do que qoaeaqm r «-xi.
tudo islo, finalmente, assim como nos começo* da Igreja profli- 
íçou a idolatria, assim lançara por Icrr.i o maçonismo e o íun«-~- 
lissimo montão dc erros por Hle a« nmmlado, e rcftMrani o 
verdadeiro culto dc nossa sanlissima Religião.

Km verdade islo parece exceder as forras da fraqueza huma
na, mas tudo podemos ir.Vtpicllc cjue nos conforta, e >o por « ujo 
nome pelejamos.

Pedimos-lhe, pois, com toda a instância, t<* conceda o seu 
omnipotente auxilio, e ao predaro e optimo Prelado <>!indci»>«* 
e a todos os teus Veneráveis Irmãos, e desde já, como au^urio 
dc abundantes dons celestes c penhor de nossa particular bene
volência, te damos com todo o amor a bençam apostolica a ti, 
Venerável Irmão, a elles e a toda a tua diocese.

Dada cm Roma, em S. Pedro, dia 18 «le .Maio de 1871, anno 
vigésimo oitavo de nosso pontificado.

Pio PP. IX.

Estas venerandas Lotiras recebemol-as 11a prisão, e as 
osi ulámos muitas vezes com lagrimas do mais profundo
reconhecimento.

Pouco tempo depois recebia o Sm*. 1). \ ital outro Breve
de Sua Santidade. ( I )

(1) Dá-se vulgarmente e fato sensu este nome de Rre\e> a 
Csta sorte de documentos emanados tio Snmrno Pontdice, bem 
<iue todos saibam .pie Breves propriamente diclos so >..o os .pie 
são expedidos pela Secretaria dos Breves com as abreviações 
que lhes dão o nome. O snr. B. de Penedo abusou .lo «p.e ! .. 
observou <> Papa n’este sentido, para procurar inlírmar a aucto- 
ri.lade do Breve ou Carta Apostolica dolores.
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QUINTO DOCUMENTO, 

cm n inuim.n *o keikrexdo iuspo de rm uin ico, 21; i>k
AGOSTO I)K 1871.

Pio IX Pa iw .

Venerável Irmão. Samle e Honram Apostolica. ltecebemos o 
testemunho tio obediencia e dedicação que nos deste om tua 
carta datada de i  de Julho passado, e reeebemol-o de modo que 
sentimos augmentarem-se-Nos sobremaneira os afleetos de amor 
que te consagramos. Pois 11’cila vimos (jue ditoso te consideras 
por te haver caido em sorte beber do calix das tribulações pelo 
santo nome tle Jesus, e que animado te mostras tio nobre empe
nho de defender os direitos tia Igreja e intcmcrato conservar o 
sagrado deposito tia fé, causa por amor tia qual confessas que 
estás disposto a solVrer até a propria morte.

Tudo islo claram ente dem onstra  a  tua  o p tim a  vontade e 
um  selo verdadeiram ente d ig n o  de teu mun%is p a s to ra ly que , 
como lie ju s to , de m u ito  boam ente en com ia m os.

Quanto ao que nos referiste acerca tia fé e constancia tio 
Clero, da liei submissão d ’este aos seus legitimos pastores, a 
qual em toda essa região ora se tem admiravelmente revelado, 
tias excellentes e sempre crescentes disposições dos catholicos, 
que, de harmonia e por meios opportunos esmeram-se em bem 
merecer tia Igreja, promovendo a pratica do bem, nós tio intimo 
d alnia liendizemos ao Senhor nosso Deus, autor tle todas as 
graças, que do mal tira o bem e volve, ahi n ’e&se Império, 
olhar propicio para o seu rebanho íiel; e em sua divina clemcn- 
cia confiamos, que, cooperando o zelo de todos os Bispos c do 
Clero, benigno levará ao termo c consolidará aquiilo que sua 
dextra potente começou.

Nada, finalmente, mais ardentemente anhelamos tio que vei
em breve raiar o dia em que, recobrada a liberdade, possas Ve
nerável Irmão, regressar venturoso ao seio de teu rebanho para, 
assistido do auxilio divino, exerceres o teu santo ministério.

No cmtanto, tle coração exoramos ao Senhor Deus Misericor-
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( I í o s í s h í i i i o  HO d i ^ n e  oulorgaMc, n ana# preMmic* a*l%rr.uU«|*-«, »
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a tua diocese.
Dada em Itoma, cm São Pedro, n *15 dc A^o^io d.* 1871.

anno vigésimo nono do nosso pontificado.

Pio IX Pa p a .

Eis tuna excellente analyse <1 estes dous documentos, 
a qual tomamos a um jornal religioso, fazendo apenas al
guns  accrescimos e modificações:

1.° O snr. Penedo obscureceu não pouco a verdade dos 
factos passados no Brazil, e os factos posteriores puzeram 
em toda sua luz qual a fé que merecia a sua missão.

2 .°  O Santo Padre  confirma as declarações feitas na 
Carta Apostolica Qaatm/nam dt tf ores sobre a malicia das 
sociedades maçonicas. e sobre a pena d exconimunlião 
maior «juc pesa sôbre a maçonaria brazileira. assim como 
continua e reitera a ampla auctorizaçâo concedida íiaquel-  
la Carta a todos os Bispos hrazdeiros de procederem com 
todo r igor contra as confrarias maçonizadas, a ponto de 
as dissolverem na parte religiosa, se ellas não quizessem. 
rebeldes, volver ao espirito de sua instituição: C on firm a 
mos t m io  o qae cm  fins do mes dc m a io  do anno jHtssada 
escrevem os . . . ao Ms/to dc O lin d a : C on firm a  m as  y  n idqn id  
r.rcantc mease M aio p rh e fc r t t i  ama scr/psim as . - . hjtisco/»» 

OU adens/. »
;*.o O Santo Padre, longe de censurar, condeinnar nu



dam cnte  iiirtumado cscrovora o OíhhIojiI Antonelli na caria  
reservada.

O Santo P ad re  nào só approva  tudo quanto foi frito 
pelos dous Prelados, mas ainda o m odo porque  foi feito, 
declarando nada absolutamente achar-se  no procedim ento  
d 'elles que  se aparte da norm a dos S ag rad o s  Cânones:  
Xada absolutamente rituas em ftn/a o rosso ///'ocedimet/fo 
t/nr se afaste da //arma /b/s Sagra  tf as Cânones: ('/na 
ni/n'/ omi/ino ctderim us i// fata ees/ra aget/di ra tioa e , //nod 
a Sacrar///// Cananum n orm a  t/e/tecfaf, e reconhecendo  
além d isso que todos os actos de am bos  os P re lad o s  fo
ram  feitos com ACÈirro k piiudencia: O m nia  sci/e //tttdei/- 
ter/pie peracta  consjtejrerimtts.

5 .°  O Santo P ad re  proh ibe  expressam ente  qu e  elles le 
vantem os interdictos e voltem atraz, exhortando -os  a 
m ostrar  sem pre  a m esm a firmeza em  tal a ssum ido : Sem- 
per eanuiem p raefera t is firn/itate///.

G.° O  Santo P ad re  se a legra  ainda um a vez com a  fir 
meza e união de que tem dado  p rovas  o C le ro  braz i le iro ,  
enche-se de consolarão á vista do bello m ovim ento  re lig io 
so. e espera  que o bem  começado seja levado avante pelo  
concurso de  todos os Bispos e do C lero : coopérante ze/o 
am ninm  A n tis t itu m  e/ C/eri.

7.° Finalmente fala Sua Santidade do B ispo  de  Olinda  
nos termos mais honrosos: A  teu Veneráve l  I rm ão  B ispo  
de  O linda, que  t ã o  dig.no s e  mostha i»e sku caimso -  f/ai 
adeô d ign u m  se praebet m unere  suo; e mais adiante: a o  pk- 
c i .a ro  k optimo P u e l a d o  O li .ndense— p ra ecla roqu e  et op tim o  
( itindensi P ra e s u li.

K esc revendo  ao m esm o  B ispo  de  O linda : T/ato is to , diz, 
cla ram ente dem onstra  a  taa  op tim a  von tade e u m  zela ve r- 
/Icuieiramente d igno de te// m utins p a s to ra l, que, cama é 
ju s to p DE M U I  B O A  MENTE LOUVAMOS.

O snr. B a rão  de  Penedo  p rocu ra  destru ir  a força das  
phrases  approbativas  que  se lèem na Carta  Apostolica ao



B.spo ,lo Pa, A. dando a e „ t , „d . .r eU„

•  q n e  a llo d ia  -, I t o r .

fcf ‘ ® °  X l 0 1 »' 1“ * !• li W e s ) ;  p o i s a »
IJ ieve que lli«: r..i dirigido n3o -  enconlram -«in«llu.„u.<
phrases, o 6 do 26 de Agosto, data muito p^terior a 
epístola ao Rev. Arcfh i po de Buenos A \res.* I,

P a ra  convencer-se elle mesmo da  futilidade desta  esca
pa tó r ia ,  bastaria  ao sur. Barao de Penedo, liilo corno é na 
l in^ua latina. < onsiderar  que dirigindo-se no singular 30 
Hispo  do  P a r á — Q/tem tu m is is li f r a t r i  lu o  Episcopo Ohn- 
th'itsi* passa  o Papa  a falar no p lu ra l nas ptirases a que 
a I lude  o snr. Penedo: /// to/a rrs/ra a/jendi ratione; Vo* 
non m odo conuuc/idandos ccnsemus, elo. diíTerença que 
acha la m b e m  na traducção portugueza.

A d m ir a  que  um  hom em  de tantas Jeltras e de tâo es- 
r la rec id o  engenho  formule observações d esla onlem.

S E X T O  DOCUMENTO.

CART.» APOSTOLICA AO BISPO 1)0 PARA-, EM DATA HE Î I  U l NOlEBBín
[IK 1875.

N  esta carta acolhe Sua Santidade com suprema beni- 
gn id ad e  a humilde oITerta .pie llio lizemos de nosso livro 
D ire ito  con tra  o D ire ito , e outros pobres esciiptos sobre  a 
questão  religiosa. Diz-nos o Santo Padre que lhe foi mui 
g ra to  ve r  o cuidado que demos a esta obra, destinada a 
de fender  a doutrina da Igre ja  contra os ataques do maço- 
nism o 110 Brazil. A ssevera  que sobe de ponto a seus 
Olhos o va lor  do mimo pelos trabalhos que supporta ,,,.» 

rlefeza ,la cansa da U jrcja , e louca no penhor a />> >“ > -cm
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:,i A »  Clero </" « N  &98S*Mtar os d ire itos  du mesma
D jre ja

Se nós tivesseinos saitlo «la linha «los cânones, se nosso  
p r o c e d i m e n t o  no contlicto com o maçonismo tivesse sido  
r e p r e l i e n s i v e l ,  coiuleinnavel, o Vigár io  tle Jesus Christ o 

nos dirigiria taes expressões
l.eamos, [toréin, o documento na sua integra:

Venerável Irmão. saudc e bençani Apostolica. Ila pouco rece
itemos a muito attcnciosa carta que 110 dia 12 do passado Julho 
Nos cscrevcstes tle vosso cárcere, e juntamente com ella um 
volume de escriptos por vós elucubrados para esclarecer a dou
trina catholica, refutar os ataques com que a Igreja llomana 6 
combatida pela seita maçonica n’esse paiz. Foi-Nos inteiramen
te grato, Venerável Irmão, o cuidado que applicastes a esta 
obra, e de boa vontade procuraremos provar 11111 pouco d ’este 
frueto de vosso zôlo pastoral. No emtanto vos manifestamos os 
sentimentos de nosso coração reconhecido por este mimo tpie 
nos mandastes, ao q u a ly a Nossos olhos, com  ra zã o  dão a in d a  
subidissirno va lo r os trabalhos qae com ou tros  fíispos tendes 
padecido em  de fez  a da causa da Ig r e ja , e o respeitoso amor 
que com amplíssimas palavras e sinceramente professaes para 
com esta Santa Sé. Alegramo-Nos e bendizemos a Deus pela 
noticia que nos deram as folhas publicas de vos acha rde* já li
vres da prisão, e que vós tinJieis voltado para os vossos fieis dio
cesanos, que com sua viva alegria bem mostraram com que amor 
ad/ierem ao seu Pastor, e quam grande é a fé que em suas almas 
vigora. Deus clementíssimo que olhou propicio para o seu povo 
11’esse paiz, d/gne-se benignamente conceder, que não só os 
lieis sc adiantem cada vez mais 11a pratica da virtude christã, 
mas tambem que aquelles que extraviados erram voltem ao recto 
caminho da salvação. Acolhendo emíim com benévolo aflecto 
os augurios de felicidade que nos oflcreccstes, por occasião de 
Nossa elevação ao Sunimo Pontificado da Igreja, desejamos que 
seja penhor dc todas as graças celestes a Hcnçani Apostolica, 
que muito amorosamente e de coração damos a vós, Venerável 
Irmao. ao vosso Clero, de quem  conhecemos e lo u v a i nos t i o
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SETlMO DOCUMENTO.
CARTA APOSTOLICA A S SENHORAS DO RIO DE JAHIRO E l DATA DE T>

DE \0 VF, UH HO DE 1875.

Grande numero de Senhoras catholicas da còrte do im
pério, enviaram uma mensagem ao Summo Ponlifice, pro
testando a fidelidade délias á Igreja e sua adliesão á cau
sa dos Bispos presos, ás quaes dignou se Sua Santidade 
o Papa Pio IX responder com uma carta magnífica que sc 
tentou também supprimír e com difOculdade chegou ao 
seu destino. O Snr. Bispo do Bio de Janeiro, sem duvida 
por motivos muito graves, oppoz-se formalmente á entre
ga d esta Carta.

N ’este documento importante procura ainda uma vez o 
augusto Pontitlce confundir os dons erros escandalosos 
que propalava-se no Brazil., sobretudo depois da carta do 
Cardeal Anlonelli, a saber: que a maçonaria brazileira era 
pouco mais ou menos inoíTensiva, muito différente da ma
çonaria dos outros paizes; e por isso tractada com bene- 
volencia por Pio IX; e que os Bispos de Olinda e do Pará, 
então presos, expiavam sua imprudência de haver inquie
tado e mandado eliminar das confrarias os maçons e 
por isso tinham sido reprehendidos e condemnados pelo 
Santo Padre, pois com seu procedimento perturbavam  
tiulo, e expunham a um desastre a Igreja brazileira.

V  carta cm que as Senhoras fluminenses protestam 
adherir á causa dos ilous Bispos prèsos. e condemnar  
como elles o maçonismo, responde Pio IX . alegrando-se  
„ão só por não se terem ellas deixado seduzir pelas falsi- 
dadcs que se propagavam de ser elle favorável a maçona-
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ria do  Brazil. mas lambem por adheriren, es,,ec,aimentv 
« . «  M s , h >:S .• S a c e r d o t e s  (|ue. «e is  á doutrina conslanto da 
Sé  Rom ana, execravam esta seita. A  adhesSo aos Hisp..s 
pròsos  ,• para  o Santo Padre >„u sà/nal c r id e » te de serem 
.Uns F ilhas da h jre ja . firmadas unicamente nas doatritiax
<fa Ceu/eira <ta Verdade.

Pode  haver uma approvação mais cabal do procedim en
to ilos dous Prelados, quando a adhesão a causa d elles é, 
aos olhos do Papa, o siynaL o critério evidente do verda 
de iro  Catholicisme ?

M as  ouram os a voz do Paslor Supremo:

Amadas Filhas cm Christo, Saude e Bençam Apostolica. Quan
do mais imprudentemente se enfurece o maçonismo n essas re
giões, Amadas Filhas em Christo, calumniosamcntc propala 
que, sendo elle totalmente distincto tia seita eondcmnada, de 
nenhum modo é reprovado por Nos, e que antes pelo contrario 
lhe somos favoravcl, tanto mais Nos alegramos vendo que não 
só vós não vos deixais seduzir por esses seus ardis, como ainda, 
crescendo o perigo, com mais firmeza adheris e s p e c ia l m e n t e  
a q u e l l e s  B is p o s  13 Sa c e r d o t e s  que, seguindo a constante 
doutrina da Santa Sé e as advcrtcncias de Nossas Cartas, exe
cram o maçonismo 110 Brazil do mesmo modo que em outros 
paizes do orbe.

Assim como vemos n ’isto um signal evidente de Filhas da 
Igreja, que, firmadas unicamente nas doutrinas d esta Cathedra 
de verdade, nào se deixam agitar pelo vento de estranhas dou
trinas, assim lambem julgamos consenlanca com a vossa fé e 
caridade essa obediencia e esse amor que confessais ter para 
conmosco, esse zelo com que por meio de perseverantes orações 
e boas obras vos esforça is por tornar propicia a misericórdia di
vina em nosso favor e em favor da Igreja, essa piedade pela 
qual, como membros que sois do Corpo mystico de Jesus Chris
to, vos fazeis participantes das injurias e dòrcs que são irro^a- 
gadas á Cabeça visivcl do mesmo Corpo.

Tudo isto, na verdade, Nos é sumniamcnle agradavel; mas 
desejamos que vos nao abaleis de modo algum com o triumpho
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nnçou fora o scii principe, assim se difTiindiu ella por
oda parle por meio de trabalhos c oppressifs, e un, .lia en, 

suJcllara »  si lodas as cotisas, de modo <|ii<- todo o orbe sc 
constitua n’um só rebanho debaixo da direcção de um só Pastor. 
Persisti pois fortes no vosso proposito, c por vossas orações, 
boas obras e exemplos apressai, cheias de confiança, o feliz ter
mo da presente guerra, o qual não póde deixar de apparecer.

Para este lim pedimos ao (léo vos conceda a graça e as forças 
cjue vos sao necessarias; e no entretanto como augurio dos fa
vores celestiaes e penhor dc Nossa paternal benevolencia, a 
todas vós. Amadas Filhas cm Christo, mui amorosamente vos 
lançamos a liençam Apostolica.
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OITAVO DOCUMENTO.

CAIITA APOSTOLICA AO CABIDO E CLERO 1)0 PAltA* EM BATA DE 2'o

1)K FE\ EIIEIRO BE I87.Í.

N esta Carta anima o Papa com amplíssimas palavras o 
Cabiclo e o Clero do Pará e a todo o Clero fiel do Brazil. 
Declara «pie elle Vigário de Jesus Christo se dá a si mesmo  
o parabém, porque fieis e obedientes a se tis egrégios Hispos 
e animados pelo eremp/o da forta leza d'elles, combatiam im 
p a r  idos pelos direitos da Ig re ja % considerando como ama 
,,loria  ter sido achados dignos tle padecer affronta e cárceres 
v elo nome do Senhor. E  em vez .le lamentar a imprudên
cia, o zèlo intempestivo e immoderado d e s s e s  Bispos, 
causa occasional d essas affrontas e prisões; em vez de 
dizer ao C lero sède moderados, Ocae quedos, não prosi- 
craes n essa lueta que sò pode trazer males ã Igreja do 
Brazil pelo contrario, exliorta-os o Sunimo Pontífice a es-



,areui fortes na guerra , o déclara a lotlos que  l - i l r  p a ra
,.//<<* r O, c w v M M n »  <lr tr ih n lfi ;•<«■.« pa,h rasas
a n.ri lias da g ra in  <■<■!,-sfr. pa ra  ,,io- passa esta asprra  p ra - 
raràa tam ar-se de tf/orio / '« ' «  «  t i r e ja  o de p r o ra ta  p a ra  
,.//rW O ftovo fiel, coftio por loti a parte teni succe-

rît do.
Kis o texto na sua integra:

«Amados Filhos, Saudc c Kençam Apostolica. Tendo-Nos  
sido commettido o rebauho universo de Christo, Dilectos Filhos, 
não sentimos só os Nossos inales c os das regiões vizinhas, mas 
somos angustiados pela solicitude de todas as Igre jas ; e como 
quasi por toda parte vemos a guerra movida pelos impios á R e 
ligião, aíítigimo-Nos com a dôr de todos, c somos obrigados a 
dizer com o Apostolo: quem  s 'en ferm a  que eu  não m 'e n fe r 
m e, quem  dá escândalo que eu não a rd a  ? Não cra d ’esperar  
outra cousa da seita niaçonica, infensissima inimiga da Religião 
catholica, se, como tanto almejava, se apoderasse do poder, o 
que atinai conseguiu. Pois sc Salanaz pediu aos discípulos de 
Christo para os joeirar como trigo, é muito natural que o mesmo 
façam com os fieis sectários de Christo os filhos e satelites de 
Satanaz, c que estes ' apressem e activem a obra do pai para 
perda das almas. Porém Aquelle que rogou, para que não des
falecesse a fé de Pedro, roga tamhem para que não desfaleca a 
fé de seu povo, e na realidade vemos que ella se manifesta com 
mais firmeza, onde é mais atacada. K 6 o que N ós N os dam os  
o parabém de saber que está succedendo entra vós, que fie i*  t> 
obedientes a o s  vossos  e g r e g i o s  B i s p o s , e soergu id os  pelo 
e:cemplo de sua firm eza , tão im pá v id os  combateis pelos d i 
reitos da ig re ja , que tendes sido achados d ignos de padecer 
affron ta  e cárceres pelo nom e do S en h or , o que consideraes  
como u m a  g lo r ia  p a ra  vós. E s t a k  p o r t e s  n a  g u e r r a , D i 
lectos Filhos, sabendo que a Igreja tantos triumphos ganhou, 
quantas batalhas lhe deram. E como para isso necessitaes dos 
soccorros do alto, recorrei, cheios de contiança, como já tendes 
leito, á Immaculada Mãi de Deus, que feita pelo seu Filho Se
nhora do ceu, da terra e dos infernos, assim como no decurso

— 20 I —



«li» desenovc séculos dcslrniu loda^ ;i *î no mundo ir»<< tro.
iissim csmaguc onia, <pn* se compôc da malícia (V  |o«Ja» .» |#rr- 
ccdcnles, c cuja desappariçâo «• n condiçiïo -«•m a «pial nào [*►- 
de ni restabelecer a ordem , a t rai i<|iailli «la«l<* c a paz. i* trd u t  *o*
p a ra  Iodos vós e pa ra  os vohho*  rom pnd ic<  ro *  du lr ib u lu r ,>* 
abundantes C poderosos a u c ilio s  da graça  ceiexte, p i m  rpi> 
possaes lo rn a r  esta aspera p rovação cm  jtrove ilo  da /gr^ja 
r cm p rove ito  vosso e <los fie is ; no cmtanto como au^urio do 
divino favor e, penhor «le nossa paternal bcnevolencia, dnmos 
muilo amorosamente a Iodos vós, Amados Filhos, c a Ioda 
diocese do Pará a Bcnçnm Apostolica.»



XIV

CONTINUAÇÃO DO MESMO ASSIMPTO. 
A M M ST IA . LEVANTAM ENTO  DOS INTERDICTOS.

Os precedentes documentos que fomos desenrolando 
por ordem de data formam, se nos não eoganarnos, 
menos no seu complexo, uma demonstrarão não só cabal, 
mas até superabundante da nossa these. Como podia o 
oráculo da Sé Apostolica enunciar mais clara e po>ihva- 
mente, e com maior insistência, a approvação dada ao 
procedimento dos dous Prelados ? De que tennos se podia 
servir o Summo Pontífice mais expressivos, mais energi- 
cos para indicar que elles 110 que fizeram e no modo j*>r 
que fizeram, só lhe mereceram animações e louvores, 
assim mesmo só louvores e animações llie mereceram 
quantos d 'entre o Clero e fieis elles adheriram na va
lente defeza dos direitos da Igreja *  Jã não parece que 
tocamos á evidencia ? Já não parece impossível qualquer 
tergiversação ?

Pois apesar do empenho que, como vimos, mostrou Sua 
Santidade o Papa Pio IX, de gloriosa memória, em afllrmar 
a cada occasião que se lhe ofierecia e com maxima clare
za, o pensamento dominante da Suprema Sede, em rela



ç3o ao g rave  coníliclo, ainda a diplomacia achou meio do  
arrebanhar  nuvens, como o Jupilor do H om oro ,  tornando  
ncccssaria uma ultima esplendida inanil'estaçïlo d esto pen-  
sarnento, uma sentença d* esta vez definitiva, que  a s s e g u 
rou. perante todo o m undo calholico, g lor ioso  tr ium pho a 

causa pela qual nos sacrificámos.
Esta ultima palavra de  Roma foi a Kncyclica.
E' a Kncyclica (voz g re g a  que significa c ir c u la r )  um d o 

cumento apostolico «pie o Papa , Sobe ran o  Cabeça  da I g r e 
ja e V igár io  de Nosso  Senhor  Jesus Christo, d ir ige  a todos  
os Bispos do m undo, 011 aos Bispos de  uma nação e 
por elles a todos os Sacerdo les  e íieis que  lhes estão s u 
jeitos.

Estas circulares ou cartas só as expede  a Santa S é  em  
occasiões solemnes e sob re  os mais g ra v e s  assum ptos,  
como é firmar a fé, condem nar e r ro s ,  restabe lecer  a d is 
ciplina. apasiguar  discórdias, fo rm ular  leis e r e g r a s  para  
direcção espiritual do povo chrislão.

«Sendo o Papa o V igá r io  de Jesus Christo , diz um pio 
auctor, o Doutor Suprem o e infallivel da Ig re ja ,  B ispo dos  
Bispos, soberano Pastor  do m undo catholico, b em  ev iden 
te é que quando elle ensina ou m anda a lgum a cousa em  
uma Carla  Encyclica, todo chrislão, qu em  q u e r  que  seja, 
é obrigado em consciência  a subm elter -se ,  e  por conse
guinte a condemnar o que o Papa condemna, a rejeitar o 
que elle rejeita e a conformar-se sem  restricções com suas  
decisões. Desprezar a auctoridade do Papa  seria d e sp re 
zar a auctoridade mesma do Filho de Deus, e d irectamen-  
te contra Jesus Christo é que se revoltam quantos contra  
os ensinos de seu Vigário  se revoltam.

«N ao  esqueçamos isto: um christão que. ousasse  z o m ba r  
de uma Encyclica pontifícia, que recusasse a ella s u b m e l 
ter-se, com 1 net 1er 1 a de certo peccado gravíss im o contra a 
obediencia devida a Deus e á sua Igreja, a Quem c re r  será  
sa/ro; f/uem não cre r .será conáem naáo;» são as p roprias

—  —



j » ;<>

palavras ilo Pilho ile Deus, dando .»<» I'ap,i « ao li p.». . 
missão ile ensinar os hom ens.»

A memorável Encyclica ii .m r itu ’ m  t tu tis/t*,»* <1»> 
do Abri l  « I « ; IS7I>, dirigida a lodo o Kpi^eopado iHM/ih-n ■ 
<l;i qual vamos agora  occupar-nos, devia |>or. e |*>z rroui 
effeito o desejado termo a Iodas as tergiversai;'"*;-. •• du w -  
fias, avivando rom  >mi tra<;-o vivíssimo d** luz i linha <pj« 
seguiu constantemente a Santa Sé  nas varias per*ípe< ia- 
da lucta.

Para  que, porém , sc conheça todo o alcance d e>le >*»- 
Icmno acto apostolico, convém esboçar, s«* Ikmii d»* li^»*ir ». 
os successos que o preparavam  •• o tornavam nece^>ario.

O gabinete 7 de M arro  descera das cumiadas do  pod ‘*r. 
deixando a nação agitada e descontente. A libra religiosa 
de um povo nunca é ferida impunemente, e foi sempre  
mau calculo polilico abr ir  luctas com a Igreja.

As pessoas dos Bispos tornaram-se alvo da magoad.» 
sympathia das populações catholicas ilo império, e para  
as duas prisões acudiam todos os dias grande numero de 
pessoas  de todas as classes e piedosas famílias, muitas 
vindas de proposito de outras provinciãs, para beijarem d*» 
joelhos com enternecidas lagrimas o sagrado aonel dos P re 
lados, e dar-lhes as mais significativas provas de venera* 
ção e de am or. 15ra uma romaria continua. AMuiam-nOS. 
do paiz e do estrangeiro, as adliesões mais calorosas, e o 
govèrno recebia representações, cobertas de milhares de 
assignaturas, solicitando a liberdade dos dous Bispos.

Havia não sabemos que profundo desasocègo 11a cons
ciência publica, não sabemos que pèso e angustia no ro-  
ração da nação, e era convicção geral dos nossos Estadis
tas que este estado violento não podia continuar.

O  novo gabinete presidido pelo egregio duque de^< Ca
xias assumiu, pois, o podei* com vistas pariliradoras.

36
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O Barão de Cotegipe. que ora a sua a lma, d issera ,  
havia algum tempo no Senado: «O s  processos são m oll ir »  
zes, não produzem o eíTeito desejado. A  prisão dos Bispos  
c sua condemnação a trabalhos é uma cousa que laz e s 
tremecer a fibra, já não digo de cathoücos, mais de qu a l 
quer pessoa que tenha um pouco de sensibilidade moral.  
Foi preciso que o poder .Moderador corrigisse k s s k  k s c a n -  

d a i.o ju d ic iá r io  d impor pena de trabalhos lorçados a uni 
Prelado porque deixou de cum prir  a decisão do Conselho  
d Estado dada em um recurso ! E o nobre Marquez  de
S. Vicente, que é auctoridade na matéria, ( I )  di/. que  a 
lei não é applicavel ao caso; que é ba rba ra ,  cruel.

«Isto, Senhores, o que quer dizer ?
«Q uer  dizer que o codigo não cogitou da questão: não é 

possivel que o codigo criminal mandasse impor a um P re 
lado a pena de se lhe raspar a cabeça, e trabalhar na 
casa de correcção,-porque sc a pena fosse applicada em  
toda sua extensão, este seria o resultado.»

E depois de mostrar a improficuidade dos meios de so 
lução indicados pelos adversarios da Ig re ja :— separarão  
da Igreja e do Estado, casamento civil, penas especiaes  
para os Bispos,— proseguia o egregio  Estadista por osle  
teor:

«Porventura do que acabo de dizer conclue-se que. es
tamos em um bòco sem sahida ? Não, Senhores, eu en 
tendo que o meio 6 a iulclligeucia com a Santa Só

o Pai commum dos  

O nobre Barão de Cotegipe chamado a fazer par le , e

(1) Auctoridade, sobretudo, insuspeita.



parte proei i iii ien t e, «Ir» gabinete de 2.'# «I» Jnnli li.tti « i, 
ralmente de imprimir-lhe e<ifa feriden» i » p.ir.i ;» <n » 
çao, para a concordata. •• n e^le ••iiínI * t 'in icirii r . . 
impulso as negociações, que ali, • m #piarito p- rmir - 
ceu no poder o Visconde do l(io Branco, emt;jl»«).ir.< . rn 
Itoma, sem resultado *algum e sem nenhum i ps/o-ran* • 
exilo o Visconde d 'A raguaya .  acreditado «*nlão jmirt*# .*«. 
Vaticano <*m substitu ição d*» m alfadado B arão  <1 Mbandi

A  amnistia foi <> grandi* pa^so rju.* r v.mj da/ •*
1 10 , no intuito de captar de novo as graças da Santa >■-

Depois de declarar <pie o govérno fiz**ra da amni>ti.i 
questão sua, depois de revindicar excluvivamente para o  
gabinete a iniciativa e a responsabilidade d 'esse acto da 
Coròa, o mesmo Barão de Cotegipe. Ministro da Fazenda, 
manifestou n’estes termos ao Senado a necessidade inadiá
vel d esse acto: « A  medida (da amnistia), diz elle, não i 
censurada no corpo legislativo: não tem os , portanto, ne
cessidade de justiíical-a. Se fosse mister justificarão, ella 
acharia sit//ação do pa iz  t/nr e.rif/ta o adoprun 
medida sem mais d rtrn ra . »  ( I )

Respondendo 110 dia seguinte a uma interpellação na 
Cam ara temporaria explicava-se ainda no mesmo sentido 
e com maior indivíduaçao o nobre .Ministro da Justiça:

Senhores, observando a marcha do conflicto suscitado cia 
conse.quencia dos interdictos postos a algumas irmandades d.*- 
dioceses tle Olinda e do Pará, encontramos responsabilizado-*, 
presos e condemnados, ou em via de scl-o, não so os respecti
vos Bispos, mas tambem os Governadores por elles nomeados, 
cu ja  auctoridade f'ôra a p r in c ip io  reconhecida pelo yoi>'e- 
no im p e r ia l, mas <jue a seu turno recusaram levantar os inter- 
dictos.

D abi resultára licar a diocese do Para sem regimeu regular: 
porquanto condeinnado o seu Governador e deli fo rm u lo  o >/o-

( I )  Sess. de 20 <le Setembro de 187.*».



, ,V „o  . in r .-r .n l „no w o n h w  m ais  a auctoridade .1.» propos 
(o_ nomeados |«-los Bispos, ordenara qno o Calmlo elegesse Vi
gário capitular Ora. essa ordem nào loi cumprida. cntrelanlo 
ijue o Governador, apesar de pr.'so. continuava a exercer a ju -
risdicção espiritual.

Assim fòra por este suspenso tle ordens e logo substituído
o coadjuctor de uma freguezia tia cidade tle Belem, que, nào 
obstante, continuou no e\ercicit> de luncções; sendo a conse
qüência a anarchia de curarem na mesma parochia dous \ iga-  
rios.

Por outra parte alguns Presidentes tle província, como os tle 
Pernambuco, Parahvba e Rio Grande do Norte, sobrestiveram  
110 reconhecimento das provisões emanadas dos Governadores  
suspensos (sic).

A  Camara sabe que as missões diplomaticas enviadas a Konia, 
solicitando a intervenção da Santa Sé para resolver-se o confli- 
cto, p o r a m  m a l l o g h a d a s . ( I )  O encarceramento dos Prela
dos era o motivo sempre allegado contra as tentativas de uma 
solução honrosa.

Tal era a situação. A ’ anarchia dos negocios ecclesiasticos, 
ao estremecimento das relações entre a Igreja e o Estado, ao 
desasocògo das consciências profundamente perturbadas ( a p o ia - 
dos), ao scisma a ensaiar-se (apoia<los) accresciam aconteci
mentos de outra ordem.

Imprudentes especuladores aproveitavam esses germens tle 
descontentamento para desvairar a opinião, fomentar tumultos no 
seio da população rude do interior; tendencia esta tanto mais 
perigosa, quauio a approximação da quadra eleitoral e a execu
ção da nova loi do alistamento militar oftereciam ensejo á de
sordens.

Em tal estado de cotisas, attentas as circumstancias succinta- 
mente esboçadas, entendeu o gabinete a que me honro tle per
tencer, que era conveniente e opporluuo propor a Corôa a amnis
tia e em boa hora a obteve.

9 8 »  —

(1) E ’ o que provámos ao snr. Barão de Penedo. O govèrno 
e as Camaras reconheceram, pois, o facto do mallogro.



10 111 ;* i s adiaiih* pro.si'giü* «» di^no Mim-ii »

Organizado o (><■< no Jojru d V i.- , .... .
c» loi por deliberarão ronscíeiiciosa «• livre «pu* o lu  i n ,n . .| , 
Cor ou essa rnedida  ai/iamiîntk pom tk  K .r o m t  a,un do* ir ir 
m a is  ca rec íam os /»ara ro n tiu n a r  com a rr%pon\ab»tid i l *  >lr, 
f/ovêrno. (A poiados)

Esperamos que este a d o  produza ;i» mai* *>;dij(*«r«*> rori~«*- 
quencias, e arrefecidas as paixões, apasi^uados o- espirito* 
venha o restabelecimento da paz entre a i;rrej.i e o Est 
(A  p o ia d os ). . .

Esse acto nao trará por certo solução definitiva e compléta d.i 
questão; nias é pon/o de jK ir lù la  para a p o lilica  do r jo v fn to  
im péria l, que.no desenvolvimento d'est.i procura ni îitlender .<*- 
altos interesses do Estado.

Não é opportuna a discussão sobre os aieios coin (pie es/ 
ra m os  re a liz a r  essa p o lilica ;  nias desde ja posso afliançar que 
manteremos illesos os direitos ma^estaticos da nação, sein <—  
cpiecermos entretanto que a Religião eatholica apostoliea rom.j- 
na é a da quasi unanimidade dos Brazileiros. .Vnmero.tos 
apoiadosy m u ito  bem , m xi ilo  bem.)

A  amnistia foi, pois, uni acto de a lla  poli/ira. de que o 
govèrno fez questão snay como disse o nobre liarão de  
Cotegipe, que o gabinete solicitou coma ama das medida> 
qae m ais carecia para  continuar com a responsahitidade do 
poder. — como disse o digno Ministro da Justiça: mas iam 
bem, estejamos desde já adverlitlos, essa medida a qin* 
foi levado o govèrno imperial pela força das eircnmsfan- 
cias em que se achava o paiz era o p.info de partida  para  
a p o lilica  qae linha o mesmo govèrno de deaenvolrer em 
suas relações com a Santa Sé, política que o ministro 
deixa sob o sigillo dos segredos d'Estado, porém que 
os successos ulteriores vieram manifestar com toda evi
dencia.



Foi cois, assignado cm I? de Aolo.nl.ro de 187.-; o lîlo 
o ^ e rad o  decreto do poder Moderador, .pie deseorrava  as  
norias das prisOes aos Bispos o aos sens dignos propostos  
nas dioceses, sem humilhação, sem quebra  a lgum a de  
dignidade para elles, espungidas, annulladas nos sens  
efieitos e sepultadas para sempre no silencio as b a rb a ra s
sentenças de que loram victimas.

As ruidosas e alvoroçadas manifestações de jub i lo  que  
rebentaram de todas as partes do imperio cm  app lauso  
a tâo fausto acontecimento, os Te Deum  em acção de  
graças celebrados em grandíssimo numero de c idades c 
villas do littoral e do interior, bem- estavam dizendo quanto  
a nação se achava satisfeita com esse aeto üe reparação  
que o gabinete Caxias poude obter da Sabedoria da Corôa.

O Snr. Bispo de Olinda resolveu então partir pa ra  R om a,  
e expediu n este sentido um telegramma ao Santo Padre .

Mas em quanto o intrépido Prelado atravessava o ocea
no no intuito de ir dar mais completos esclarecimentos á 
Santa Sé e prevenir qualquer novo trama que  porventura  
podesse ainda tecer a diplomacia, a agencia I lavas annun-  
ciou pelo fio transatlantico (não sem desfigural-a  g r a v e 
mente) a nova que Sua Santidade dava ordens pa ra  o le
vantamento dos interdictos.

—^7 I —

Com effeito algum tempo depois, estando nós retidos na 
Bahia para cumprir um dever sagrado juncto ao leito de  
um querido moribundo, recebemos a seguinte nota de  
Monsenhor Luiz Bruschetti, lSncarregado dos Negoc ios  da  
Santa Sé no Rio de Janeiro:

ftx.,no e U.“ ° S n r .

. , ^ ; r PrÍ,T °  dC mC"  deVCr lc,,ho dc communicar a V.
l "'- a d'sP °s'«*o do Santo Paüvc para o levantamento



fios intcrdictos postos a alguma^ iriu.indad**- 11«- mm t\,,„ , ... 
conforme o respeitável oflicio do l-Juiincnti-niio Sur. i;.»rd*-.il 
Antonelli datado dc 30 <l<; Sct<;mbro proximo findo, n - IG.líST
que acabo de receber.

his o oflicio. «Como V. S. III."” bem pode im;i” in;<r. n.io « r.: 
possível que o Santo Padre; deixasse de sentir verdadeira ili - 
lação com a agradavel notieia da soltura dos dou» Bispos d«* 
Olinda e do Pará. Mudadas de líil maneira as circumstanci;»~, 
Sua Santidade dc conformidade com o que escreveu ao Impera
dor a í) de Fevereiro próximo passado, quando pediu-lhe par.» 
por em liberdade os dictos Bispos, assenla que devem '-«•r tir.i- 
dos os interdictos das Igrejas quer de Pernambuco. quer dc* 
Pará. Assim pois encarrego a Y. S. de participar esla disposi
ção de Sua Santidade aos mesmos Hispos, aos quaes communi- 
cará o contexto de minha carta de 18 de Dezembro de 1873, 
cscripla ao Bispo de Pernambuco por ordem do Santo Padre, e 
de que envio-lhe copia para quacsquer fins convenientes, bem 
que eu não duvide que V. S. a possua. (!)

«E  como essa carta contem disposições e conselhos de Sua 
Santidade, poderá servir aos Bispos de norma, quanto ao modo 
prudente de sc haverem relativamente ás irmandades.

«Desejoso de conhecer o exilo de um tal encargo, tenho o 
prazer de assigmar-mc com sentimento de distincla estima etc.»

Juricto copia da carta mencionada no dicto oflicio, e espero 
que V. Exc. se dignará dar-n»e quanto antes noticia do recebi
mento da mesma carta e d esta minha communicação, assim 
como da prom pta  c*vecução da veneranda disposição «lo Santo 
Padre. Deus guarde a V. Exc. U\m. Hio de Janeiro 20 de Ou
tubro do 187o. Luiz  Bkusc iih tt i ,  Encarregado dos Ncgocios 
da Santa Sé.

A s  cartas que continuámos a receber de .Monsenhor 
Bruschetti insistiam na necessidade de seguirmos Iog«» e 
logo para  a diocese, afim de pormos, quanto ante* e srm

( I )  Como a carta foi mandada supprimir por ordem «lo Papa, 
era de presumir que não restasse copia nos archivos da Inter- 
nuneiatura: pelo que, por seguro s ’envia uma de Roma.
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„  ,lra ,o ra .  «m  execução as ordens do  San lo  Pad re ,
I r a n s m i l l i i l a s  polo Cardeal. M u n a  d essas car ias  nos d e 
clarava o mesmo Monsenhor que nao se n a  rom  bons olhos 
„as  a lias  n V iõvs nossa demora na Bahia, o quo a n coso  
a ,,u a r,Ia ra  o nosso aclo do obediencia. P o rq ue  estas an- 
cias ? Porque esta u rgência?  Porque  toda esta p re s sa ?  
Porque esta desatteiujão tão dura aos sentimentos tle um  
filho que cumpria devores sagrados  juncto ao leito de  um  
pai moribundo? Pedimos alllicto a .Monsenhor Brusçlietli  
nos informasse se era nas alias reg iões do Vaticano qu e  se  
dava aquelle reparo  e estranheza pela nossa d c m o i » ,  o 
elle respondeu-nos: «S c  eu lhe indiquei (pie nas altas r e 
giões não via-se bem a sua pro longada  ausência de sua  
diocese, entendi falar das altas regiões d aqui, nao das  
alturas do Vaticano.» (1 )

No  emtanto o Snr. Ministro do Im pério  pouco antes nos 
escrevia: «S abe  V. Exc. que o G overno  não impoz, nem  
ao menos insinuou aos Bispos amnistiados a ausência dc  
suas dioceses; e por isso acredito (pie sc estão fora d 'c l las  
ò por seu proprio conselho que não ousarei rep rova r .  15, 
pois. siga V. Exc. já ou não, para sua diocese, m*encon
trará sempre disposto a coadjuval-o. M as confesso q u e  e s 
timaria (pie se demorasse mais na còrto do qu e  se  d e m o 
rou, e que, se quizer voltar, não deixarei dc  estimar. E m  
todo caso V . Exc. não siga para o Pará  sem p rev en ir -m e  
do dia <la partida c sem receber carta minha. Fuço  mil
votos pelo restabelecimento da saude dc seu mui d igno  
pai.»

A  verdade ê que certo grupo oui Iioina s ’inquiéta va so 
bre maneira com a próxima chegada ali do Snr .  B ispo  
dc Olinda, e convinha absolutamente que  o levantamento  
dos interdictos sem condições e em  virtude da ce leb re  
carta mandada supprimir por ordem  do Papa, fosse u m

( 1) C a r t a  dc 2 <‘> d c  Dezembro d e  1S 7 : ; .



f a d o  consum m ado no Urazil, ant«** «pi** aqucll*- |*rv|.i« 
do podcsse  h'oiilüiider o# ntl on coni o  Som m o P'mii- 
lice.

(Confessainos qu e  ao re ler  aquella  fatal caria , qu** r|» 
novo nos era  atirada oui rosto, depois «le tantos e t5o *-x 
press ivos  testimunhos île louvor e approvaçâo  dado -  pH o  
Santo Padre , em  documentos eruanado> dirtclamenl* d ella  
e sob  sua  propria  assignatura , encheu-se-nos a aima d** 
uma attribulaçâo e am argu ra  tal que  não sabem os e x p r i -  
mil-a, quanto  mais encarecel-a.

L evám os  muitos dias de rram ando  lagr im as e orando,  
sem sab e r  o que  fazer. No enitanto o G overnador  do  liis- 
pado  de  Olinda, instado tambein po r  Monsenhor Bru>-  
chetti, levantou os interdictos e sem  condição a lgum a re>- 
tituiu as irm andades  maçonizadas e obstinadas na sua r e 
volta ao gozo de todas as  suas rega lias  religiosas, decla 
ran do  que  Rom a pro fer ira  sua ultima palavra:  
lo qu u ta . cansa f in ita  est. Concluia dizendo que o Bispo  
de  Olinda que promettera ap aga r  com um rasgo de penna  
seus actos, caso fossem desapprovados  pelo V igár io  de  
Jesus Christo, oráculo infallivel tia Igre ja , seria leliz, se 
presente estivesse, de cum prir  elle m esm o sua p rom essa ,  
fazendo pleno acto de submissão e obediencia á Suprem a  
Auctoridade  Apostolica.

Quanto a nós eis aqui em  que termos nos dirigimos ao  
nosso V igár io  Geral:

Bahia 8 tle Novembro de 187o. 111.“ ° e B .u,° Snr. Vigário 
Geral e digno cooperador. S. Ext*. Monsenhor Luiz Brusohetti» 
Encarregado dos Negocios da Santa Sé na Còrte do Império, 
communica-me em data de á(> de Outubro ultimo, um oflicio 
tjue acabava de receber do Eminentíssimo Cardeal Antonelli. 
significando-lhe que o santo Padre, sentindo verdadeira satisfa
ção com a agradavel noticia da soltura dos Bispos de Olinda e 
do Pará, ã vista tia mudança das eircumstancias. assentara que



dcxiam s e r  tirados os interdictos das Igrejas J )  quor do Per
nambuco. quer do Para.

Fiel ao juramento que prestei de aceitar humildemente os 
mandados apostolicos e cumpril-os com toda diligencia, trans- 
mitlo a V . l\.n,\  como aquelle a quem tenho incumbido a 
administração diocesana, a veneranda disposição do Chefe Au -  
jíusto da Igreja Catholica e nosso amado Pontifico para ser logo
liei mente executada.

Quanto ás irmandades, que ahi fomos obrigados a reprimir, 
tão longe esta o Sanlo Padre de considerar como regular a 
actual organisacão délias, que antes lios reeommenda sejam 
pelo melhor modo reformadas, jã cuidando que sc nomeiem 
para dirigil-as homens de provada fé e conspicuos pela sua pru
dência; jã  exhortando a sair d’ellas os que manifestamente e 
sem duvida pertençam ás sociedades secretas; já emfim procu
rando que d’ora em diante só sejam admittidos n essas pias con
trarias aquelles que de nenhum modo fizeram parte de taes so
ciedades, tantas vezes e tão solemnemente reprovadas pela 
Santa Sé.

Assim mantidos os princípios, approuve ao Sanlo Padre, con
siderando mudadas as circumstancias do lmperio pelo feliz res
tabelecimento da união entre a Igreja e o Estado, mitigar a 
acção da justiça canônica com um aeto de benignidade e ele- 
mencia apostolica, e correspondendo aos generosos sentimentos 
e intuitos catholicos do actual govèrno de Sua Magestade, or
denou que se levantassem os interdictos das Igrejas tanto de 
Pernambuco, como do Pará.

Executando, Snr. Vigário Geral, com todo gòslo e prompti- 
dão esta ordem do Supremo Jerarcha da Igreja Catliolica e digno 
Vigário de Jesus Christo, somos felizes de poder dar mais uma 
vez publico e solemne testemunho do amor, obediencia e dedi
cação filiaes que lhe votamos no mesmo Jesus Christo. Deus 
guarde a V. R."** Snr. Conego Sebastião Borges de Casti
lho, Vigário Geral e Governador do Bispado.

t  A n t o n i o , IHspo do P a r á .

-47 :í

(1) Note-se: os interd ictos fias Igre jas .
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Cumpriu  o digno V i^a im  fierai no a- • : . I • * r » 
ron suspensa a inlerdicção «Ias duas e quanto .
irmandades, sendo claro que as não podia a Santa ip- 
provar  no estado ern que eslavam, eram  restituída^ ao 
seu antigo estado, até que a mesma Santa Sé sobr»* * -1 ; « 
resolvesse definitivamente, fo i  o mais que podemos faz*-/ 
nas difíiculdades horríveis em que nos acha vamos iinph- 
cados. De facto o C lero  não quiz prestar-se e nem pr» ■»- 
(ou-se jam ais  a acto algum religioso «Ias dietas irmanda-  
des, aguardando  a decisão «lo Vigário  de Jesus Christo, 
de  sorte que no Pará os principios, por que tanto havía
mos soíTrido, foram, quanto possível, mantidos, e não >e 
deu completo ganho dc causa á seita inimiga da Igreja.

Mas era fraca a auctoridade do Iiíspo quando aflir- 
mava que o levantamento dos interdictos não podia ser  
senão condicional: que o Papa não permittia. nem podia  
permiltir  <ji 10 maçons notorios, chefes de lojas. obstinado.» 
na escandalosa opposição que eslavam fazendo á Igre ja ,  
continuassem á frente das pias confrarias, dominando no 
interior dos nossos templos. O facto do levantamento dos  
interdictos sem condições, da restituição pura e simples 
das  irmandades reveis e maçonizadas a seu antigo estado 
por ordem  do Sanlo Padre transmittida pelo Cardeal An  
tonelli, sem que podessemos publicar documento algum  
apostolico em abono das restricções que fazíamos, pu
nha-nos em uma falsa posição, e deixava á maçonaria 
todas as honras do triumpho.

Celebrou-o d'esta vez ella ainda com maior tripudio. 
Illuminações, festas retumbantes nas lojas, passeiatas d e 
lirantes pelas ruas com mil fogos de ar. Te Denm  solem- 
nes nas igrejas por ellas dominadas, tudo poz em practi- 
ca a seita para  zombar da Igreja e aílirmar seus preten
sos direitos violados pelos Hispos.

Desde a N ação, papel semí-olTicial, ou ao menos que 
ainda não tinha sido desconfessado como tal. até os mini-
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roos orgams da imprensa vola.la mais ou menos aos inte
resses da soit*, era ura concerto atordoador do incropa- 
çôos c ataques, moderados uns, desahridos outros, contra 
o Episcopado, contra o Papa, contra a Igreja, coin que se 
coufrangiam o s'endùam de tristeza os corações catholi
cos, ainda havia pouco nadando em júbilos por occasiâo 
da amnistia.

Que vantagens tirou-sc desta lucta ? perguntava a A aç.do.
Os illustres Prelados que diziam sacriíicar-sc por um principio, 
sobre o qual nào podiam transigir, estando amnistiados c levan
tados os interdictos que os haviam arrastado até o fundo das 
prisões, e repostas as cousas no pé em que estavam antes da 
\uela, os espíritos attentos tpie tem seguido a marcha d’estes 
acontecimentos, tem o direito de perguntar: Onde está o princi
pio sòbre o qual não sc podia transigir Porque tanto movi
mento, tanta vehemencia, tanto enthusiasmo, tanto fervor, tantas 
medidas severas ? . . .  Para voltar ao antigo statii cjico, d ’onde 
não se devéra ter saido, expondo-se a perigos que a prudência 
e a sabedoria dos homens atinai souberam evitar. (1)

A Província . papel liberal c\e Pernambuco, escrevia <lc 
seu lado:

A. situação torna-se agora mais grave, porque ella emana dc 
uma região mais respeitável, onde domina a verdade absoluta, 
c onde a natureza humana encontrou a excepcão sobrenatural 
da infallibilidade do poder.

O facto que assombrou a consciência episcopal,-que julgou,
em seus escrúpulos religiosos, dever lançar os interdictos, está
ainda em pé, continua o mesmo, e todavia os interdictos são le
vantados.

Dir-se-ha que a inspiração divina não illuminou o Bispo, e 
que este, como nós outros mortaes, julgou mal do facto, e mal 
applicou as santas leis da Igreja ?

(1) Nov. dc 187;>.



M a» o poder infallivel, que nfio se |>od«* r«*puUr, *ob  prrv-t d#* 
porcado, privado uni só instant** da inspiração. ( I ;  approvoo ru» 
Cartas aposlolicas a condemnaçâo lançada |#<*lo Iftispo. <* Io u v ix m i 
por isso. ( )  facto nao sofTreu moddiraçâo a llu m a , •• no ernt.inio, 
n ’este momento, o que era antes. . .

Perguntamos aos idtramontanos: Como levantou Sua Santi
dade os interdictos, pois que 08 maçons herctico^ continu.un .. 
macular o govèrno das confrarias ?

Em que a liberdade concedida aos Bispos alterou o moti\o 
dos interdictos ? (2

L ê -se  n um bo le t im  do  IJ h v rtil th» P u r  ti:

O .Jcsuilismo cedeu tarde, bem tarde, mas emlim cedi*u !
l ’m despacho telegraphico «le Lisboa de honlem annunciava 

que o Papa publicara uma hulla mandando levantar os interdi- 
ctos lançados pelos Bispos do Pa ni c Pernambuco contra as ca- 
pellas e confrarias, em cujo seio havia maçons. Elles não cede
ram por si mesmos, não cederam ao governo, mas foram obri
gados a ceder á força da opinião !

A Victoria da maçonaria que é a victoria da justiça, e comple
ta e esplendida.

Gloria, pois, aos filhos da Viuva !
Convidam-se os maçons e o povo em £cnal a assistir a uma 

passeiata que sairá do largo de Santa Anua ás 7 horas da noite e 
percorrerá as ruas.

O D iá r io  t/o (Jrant P a rá .  folha indifférente, anminc av.i 
o facto n'estes termos:

Hecebemos de Homa o seguinte despacho telegraphico.* 
Homa 0 de Outubro: «A  noticia do acto pelo qual o Santo 
Padre suspende os interdictos lançados pelos Bispos brazileiros

(1) Como se deturpa a noção do dogma ealholico ! Que pro
funda ignorancia, ou que refinada malieia !

(2) P ro v ín c ia  de 17 de Outubro do INT.'*.



„n<» * nor terom maçons cm sou 
sobro muitas confrarias o <•»P* ||onra no prtvo Brazileiro !

s s  r s r r -  “
..........-

cm seus direitos.
«5alvc trabalhadores infatigáveis .
X maçonaria está plenamente justificada, e nada tem em .

contra o divino Mestre !
Salve maçons !

O D iário t/r Campinas, depois de um  jo r ro  de  im p ro 
périos, calumnias e blasphemias, conclue (l este m odo ,  
dirigindo-se aos Bispos amnistiados, n 'um  art igo  editorial  
transcripto no Globo do Rio de Janeiro:

O vosso rei de Roma mandou levantar os interdictos lança
dos por vós. aos rebeldes confessos contra a vossa fó e a vossa 
doutrina, em paga do decreto imperial do rei da America que 
vos amnistiou e aos vossos legionarios.

Quem venceu ? Não foi por certo o Chefe da Igreja, porque  
elle transigiu profundamente com a impiedade, outorgando aos 
maçons a graça e a remissão sem arrependimento. Venceu pois 
a maçonaria que disputou palmo á palmo o terreno dc suas 
ideas, e nem um passo recuou do portico de seus triumphos... »

O Paulista:

«Comtudo lucrou-se alguma cousa ! Ibi saber-se que a Iteli- 
giaoi dos Bispos nao ú n mesma que o Papa professa.

«Os Bispos lançam exconimunhões, fecham as portas das
Igrejas a homens que elles consideram como impios como per -  
mciosos a sociedade e á moral i ^ *
trictos e humilhados bateTèm ^ s íe i lo  e ^  " V '  C° n‘
gem, provocam a lucla, fazem con, o T  Perdão, rea-
mmutos do lethargo a habitual indolência Crg" C'' P° r 
condiímnam o FA.ZEM SOFFBEH X



Hls m s .  . ...... Í , I' .J... ■ . |
que esses homens por ar lo ncriliurn puMiro - arrependa».
so de passados erro», como o in  r a o x u u  
aoorkssGks, levanta-lhe» Os interdú to> c alire-lbe- port.»- 
doa Igrejas. . o - outros Bispou •• Padr.* xidn^n.
<l dntesv <• os maçons podem ser chrwtâo . i rfirtm, 'y mrrfr
co.v, rom anos t o que nos não comprclicndciuos.

Ainda o l^iboval do l*firá i

«Cahindo de joelhos aos pes de Fio IX para heijar-lhe --m- 
dalhas com ar de contricrào, o moiiarcha brazileiro r«i>^ou a> 
paginas da Constituirão, e arrastou 110 p<> do» »alões do Yati< a- 
110 a dignidade nacional.

«O  poder Moderador amnistiou os IJispos: e Os maron» foram 
amnisliados pelo Papa.

«O  poder civil annullou o julgamento dos tribunaes sujx*riores 
do paiz. . . o poder espiritual nulliíicoii os seus aiiathema-.»

O D iá rio  da lia/tia relleclia pelo sen lado:

«Em  que licamos ? Deixou tle ser infallivel o l ‘apa ? Sendo 
infallivel pode emittir em um dia doutrina opposta a tia vespera Y 
Está o maronismo ainda exconumingado ? Podem hoje o» ca- 
tbolicos, no Brazil, tle consciência tranquilla, allluir aos templos 
tio Supremo Architecto ? A  pena tle excommunhão maior imor- 
renda ipso /'acto ter-se-bia retraindo agora aqui exceplional- 
mente por intelligencia com a narão brazileira ? .Mas eniào o» 
analbemas papaes contra a delurparào <lo Catliolicismo |KHlrm 
simultaneamente ser leis vigentes da Igreja alem tio Oteano. 
e atpiem trelle mortas ?

O u ram os ainda es les  insultos horrendos da Fam d  ia $mt- 
roa ica , de  de  D ezem b ro  de 1875:

Só pode acreditar na Santidade d esse p k b v e r s ü  a imbecili
dade e a hypocrisia, aquella pela estupidez e esla pela requinta
da perversidade.

—  ZÍHA) —



Entretint» c o ma.s c i » . « » » «  c r im in o s o  de nossos d.as a 
„ucm se curvam essas miserrimas confrar.as catl.ol.cas_, aposto- 
llcas. romanas, en.brutecidas pela vergonhosa crença de  adora
ção aos pedaços de m a d e ira  a «u n  ch am am  im a q e n s  .

Mi ' e não vos sol.e o rulior ás faces ?
E quereis deisar ás vossas consciências chegarem  ao estado 

de p.i(refacção em que se acham as consciências do bojudo f r a -
dtd/ulo do . 1 poslolo  e a do 1‘ a p a -H k i  ?

O <|iie sc tem visto ile mais ridiculo v esse homem c a r c o m i 
do p k lo s  v íc ios  i-: c r im i ís  alardear a sua bistunta infallibilida- 
de, apregoada por essa ca f i la  tle bonzos  (pie traficam com a
estúpida credulidade. . .

Uerefíndo-nos á caf i la  de bonzos, claro fica que sempre d elia 
isenta está a illustrada exccpção do clero brazileiro. (1)

Deus inspire a Victor Emmanuel para que no mais breve es
paço de tempo, cm nome de Deus e a bem da humanidade, 
mande desentul/ia r  o Vaticano.

No seu numéro dc 2.** <lo Outuhro  dizia a F ra te rn id a d e  
tlo Ceará:

Levantamento dos in terd ictos . A Itoma de Pio IX  é a mcs- 
ina de Jugurtha, corrupta c vénal; para ella a Ueligião é mua 
fonte <le especulação, como outra qualquer. N ’aquelic balcão  
trafica-se impudentemente coin as cousas do Ceu, como coin os 
da terra, tudo alli é calculo sordido e repugnante.

O celebre interdicto das irmandades inaçonizadas que foi a 
causa de todo esse desasocègo da consciência publica, de todas 
essas inquietações d ’espirito do illustre gabinete Kio Branco  
acaba dc ser levantado pelo infallivel Vigário de Christo, o Suc-

t i n h T r * I!Cdr° ‘ l°  Papa ,>i0 1X; aíIue,,e mesmo que d ’isso tinha leito tao formidável cavallo de batalha.
O governo fez passar ás mãos do Santo Padre 3,000:000&000

Dias, A l b u q ^ n m e ^ F u t f ?  S5° m OS ‘>adres Ar‘:as’ Guilherme  
mesma rísma. * ’ M° » « e  Cannello, e outros da
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e as portas do Ce.il se abriram para o ni.mou • m o r m n » . n i - .... 
e os perseguidores da Itelig iâo forant « Ii.ih i.mIo •»*» • <; ri « * ! 
Scnhor.

Ouanto a nos, dispensamos c*te f.ivor, <• lav.nno- I—-ît
rom a cxcomiminhao, que nào passa tle tuna / e 'tt '-a iû i. «orn«> 
tantas outras.

Km todo caso boni <• que viesse esta prova que liom.» 
cm todos os tempos a proa lihU a . Yendeu-se aiud.i uni.* • 
curvou-sc ainda unia vez ao peso do onro. bl.i«phi-mou :»;<!• 
uma vez a memória do divino Jesu- î

Basla. A  penna recusa-se a trasladar mais horro res  ! 
Imagine-se o peso de am argu ra s  que supportava o no>-o  
coração, como o de todos os catholicos, á vista d'este  
enorme escandalo da igreja do Brazil ! Geiniamos em  si
lencio, sem poder levantar a nossa voz. E ra  a voz do  
Summo Pon’tifice que se devia fazer ouvir î Sô ella tinha 
força bastante para explicar os l'actos e reslahelecer a v e r 
dade ! Nós esperám os sem pre  (jue essa voz se levantaria  
poderosa, como se levantou, «las alturas do Vaticano.

No emtanto, abatido, perturbado, allliclo, entendemos  
que deviamos desafogar nossa alma 110 seio do Pai com- 
mum da Cbristandade. e pedir-lhe as luzes e o confórlo  
que^careciamos na angustiada situação em que nos acha
va 1 nos.

Eis aqui a traducção da carta que da Bahia dirigimos ao 
Santo Padre: ( I )

B k ,v t is s im o  P a d b h . Logo que chegou ao meu conhecimento 
que Vossa Santidade determinara se levantassem os interdictos 
impostos pelo Bispo de Olinda e por mim ás Igrejas de nossas 
dioceses, cuidei logo, Beatíssimo Padre, de transmittir ao meu

( 1 ) 0  original 110 Appendice.
38



Yigario «eri.1 o venerando mandado .lo V o s s a  Sanlidude. .... r..
liol mente o sem demora tractasse do oumpnl-o. í '......ia.-

pollas foram por mim inierdictas: estas foram com a con\eniou 
lo diligencia restituidas ao culto divino. Assim dei tuna nova 
prova do mon lilial respeito, obcdiendia e summa dedicaçao a 
Vossa Santidade e a esla Sé Homana, a c|ue me será bom c g ra 
tíssimo adhorir até o ultimo alento de minha vida.

Fazendo, porém, isto cm cumprimento de meu dever, lico 
em duvida, Beatíssimo Padre, se por este modo tenho plenamente 
satisfeito ou não, á vossa vontade, e meu espirito entrou a deba
ter-se na maior anciedade. 10m verdade do teor da carta do Emi
nentíssimo Cardeal Antonelli dirigida a Monsenhor Brusclielti 
parece que só se pode deduzir o levantamento dos interdictos 
das Igrejas; não obstante o dicto Monsenhor Brusclielti fala não 
só dos interdictos das Igrejas, senão lambem de serem restitui- 
das a seu antigo estado as irmandades infectadas do virus ma- 
çonico e outras pechas, c assim o entendeu o Vigário Geral de 
Olinda, aíTirmando que Vossa Santidade com infallivel e irrefra- 
gavcl juizo estatuíra que essas irmandades fossem de novo ad- 
mitlidas ã participação dos oHicios divinos c assim declarou 
que estava terminada a causa, com grande alegria da infensis- 
siina seita tantas vezes e tão solemnemente condemnada pela 
Santa Sé.

No emtanto me parece que não pode ser intenção de Vossa 
Santidade que sejam absolutamente e sem condição alguma de 
novo recebidas na Igreja confrarias que- solemne e publicamente 
ousaram declarar aos Bispos que os membros d ’ellas pela mor 
parte estao alistados na seita dos fcanc-itiaçons; c ainda 111 ais 
que os que a ellas presidem se acham elevados aos graus mais 
altos d esta tenebrosa sociedade, e divulgaram os nomes d ’elles 
pelos jornaes para conhecimento dos Bispos c de todos; confra
rias que, não querendo separar-se d'esta ímpia seita, protesta
ram que nunca haviam de obedecer aos Summos Pontífices, 
cujos analhemas desprezam e escarnecem; confrarias cujos 
chefes com fervoroso zélo tem diíYundido largamente por todas 
«is nossas dioceses ncfaiidas impiedades por meio de jor
naes, intitulados orgams áuthenticos do maçonismo; confrarias 
que com grande esforço tem procurado persuadir que a socieda-

á s :i
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dc liiíironirii, ao menos no llra/.H, em fi.ui.i I(! . r
infensa lí \ erdadeirn Itdi^ião catliolica, n»;i- «uMie-nt*' uiir.»- 
mojitauismo, como 111/<*m, c ;io j e -inlÍMno «11<• - e i.m, . ; 
os Bispos, e para poderem melhor incutir no povo • .f.» - 
icm deslrilmido publicamente osmoln- cm ~ua - « .qedla- 
casas gabando-se os confrades de serem elle* o* vcrdad**iro- • 
iliolicos, e increpando os Bi>pos e o-* Sacerdot**- Ii»*i- <i«* nnp •/* 
sectários que nenhuma caridade íem: eonfrarias que -u-p«-n-..- 
das lunceôcs religiosas por tamanha protervi.i, ap|*ellarani p.«ra 
os trihunaes civis, proclamando terem os -<*u* Bi-pos «om-  
meltido o gravo crime de eoniliater a seita maçonn a, que 
compõe dos verdadeiros servos de Christo. <) mais c de todo* 
conhecido.

O govôrno do império, que então era dominado p d t  ne fana 
sei la, mandou que le\antassemos os inlcrdiclo.-, ju-tamente p«>r 
esta razão que a sociedade tios maçons no Brazii n a o  . -tav * 
ferida, por censura alguma ecclesiastica, ante- merece ->■: ...i- 
mittida a communhào da Igreja ISomnna e ,^ozar tle toda- 
graças e privilégios espirituaes. Os Bispos oppozeran» ao- p»>- 
derosos do seculo a<|iiella palavra apostolica: \on j*o$sh >nn<. .* 
loram encarcerados.

Agora, porem, se levantam não só os interdictos da- Ii:r«* as, 
mas a suspensão d essas conIra rias, sem nenhuma explicação 
ou restriccão. A seita applautlc por lodo o império e com gran
de regosijo celehra o seu triumpho, proclamando a hocca chci. i  
que o procedimento dos Bispos foi alinal desapprovado pel.t San
ta Sc, e tpie os interdictos são ahsolwdos, porque Vossa Santi
dade, depois do maduro o\ame, reconhecera que «• inoíTen>i\.» 
no Brazil a sociedade dos maçons, e assim, Beatíssimo Padre, 
muitos outros eommentos imlecorosos e absurdis-imos e-tão » 
cada passo assoalhando, que olYercec ãs alma- fre<|uentissinia 
occasitto d ’escandalo.

Qual seja n’este conjuncto «Io circumstancias a perturbação de 
animo e a anciedade de todos os catholicos mal posso exprimir.

A mim, repilo, Beatíssimo Padre, parece-me, se me nào en
gano, que não esteve na mente de Vossa Santidade absolver 
estas irmandades de lodo depravadas pelo veneno maçonico. 
mas tão somente levantar os intcrdictos das Igrejas con-oante



no teor ila carta do Eminentíssimo Cardeal Secretario de Eslado; 
tanto mais quanto o mesmo Eminentíssimo Purpurado declara 
que se devem levantar os interdictos de conformidade com o que 
Vossa Santidade promettèra ao Imperador cm Carta datada de 
*.) de Fevereiro d'este anno. Ora, como me consta, n’essa Carta 
declarava Vossa Santidade ao Imperador que os interdictos 
seriam absolvidos, depois que as irmandades fossem escoimadas 
do fermento maconico que lhes infectava a direcção; o que resae, 
mais claro que a luz meridiano, de outras Cartas de Vossa San
tidade enviadas ao mesmo Bispo Olindcnse c a mim. Fundado 
n’isto, determinei que nada sc resolvesse definitivamente sobre 
taes confrarias. Cuido ser dc necessidade aceresccntar, Beatís
simo Padre, que eu não puni com pena dc interdicto as confra
rias da minha diocese, mas com a simples suspensão das func- 
ções religiosas, como consta da Carta Pastoral dc 2.*> de Março 
de 1873 e dc outros documentos públicos. Alem d isso lhes 
impuz interdicto local, c esse interdicto, obedecendo ás ordens 
de N ossa Santidade, mandei-o levantar, como já disse.

Agora, Bcatissimo Padre, grandíssima c a minha anciedade. 
Errei ? Obrei com scicncia c rcctidão ? que farei se os maçons 
presumirem fazer celebrar os officios divinos n’estas capcllas 
ou cm outras Igrejas para conseguirem justo este fim de passa
rem perante.os lieis por verdadeiros catholicos ?

F a l l k  a  B O C C A  d a  Ica r i m a  ! Se errei quero ser reprchcndi- 
do c castigado por Vossa Santidade, e tudo quanto Vossa Béati
tude me ordenar n’este ponto, executarei com toda diligencia, 
summa vontade c docilidade de animo. Com gosto obedecerei d 
jHtlarvíL de Pedro fjue esld i>ivo em  Vossa. Sa.nlida.de. 
E s s a  p a i - w r a  a p o s t o l i c a  « c o m  a  o p p o r t u n i d a ü e  e  v e r 

d a d e  r»A D O U T R I N A  C O N F I R M E  O QUI? E S T Á  F R A C O ,  C O N S O L I D E  

O Q i ; i?  K H TÁ  A B A L A D O ,  C O N V E R T A  o  QUJ? E S T Á  P E R V E R T I D O . »

No ernlanto humildemente prostrado aos pés de Vossa Santi
dade, instantissimamente supplico para mim, para o meu Clero 
<• fieí> a mim, bem que indigno, confiados, a Bençani Apostolica. 

Cidade de S. Salvador no Brazil 2.’i dc Novembro de 187;>. 
fie V oHr>a Santidade. Ilumilimo Filho c fâmulo.
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Na córte. d 'onde  nos tinham vindo íi uoinu.i-
rões  para levantarm os os intordictos p u ra  e *im plt \nteni, . 
como sc fizera cm P e rn am bu co ,  não sc via rom  agrado  •• 
boa som bra  nosso m odo do proceder ,  o o m esm o Moii'»*- 
nlior Brusclielti nos rospoudcii sécco /////' não en/rora  
no m ereci ment o dos nossas ajneciações o resj/etto do mo 
neira  com  y ne. achámos conre.itienh* h 'ca n ta r os ntcncio/tadt/s 
/n tc rd ic to s ; pois estando isso snbm ettido ao respeita i et jn iz tt 
da Santa  Sé. só the cabia a g n a n la r  a decisão: e continua
va dizendo que nós ligavamos ta trez  demasiada i  mptn to  /, - 
c/Vz /̂.v in terpretações t/ue. tia ra  a nui im prensa  ao acto pon 
tifício: que c;y/. necessário p o r  isso angus*ia r-nos3 bas 
fai/do p a ra  re fu ta i-a s  as e.rpttrações f/ne jf i  tinham  tlatlo e 
l ia r ia m  de co n tin u a r a  d a r os bons jornaes e as declarações 
das leg itim as auctoridades. ( I )

M as que  legitima auctoridade podia d a r  declarações va 
liosas no caso, senão o proprio  Papa ? Que péso linha 
mais a nossa pa lavra  perante a Igre ja  do  Brazil, se o 
facto estava falando mais alto que todas as nossas exp li 
cações ? Pod íam os pub licar  a carla-Antonelli  m> Havia um  
documento de auctoridade superior  que  podessem os exhi-  
l>ir n essa tremenda conjuncdira para  pò r  em salvo a hon
ra da Santa Sé e a nossa ?

Não  tínhamos. Ficámos um instante sem força a lgum a,  
a lquebrados, aniquilados, e a seita só Iriumphanle. Havia, 
pois, dissesse em bora  o contrario o respeitável Monsenhor  
Brusclielti, razões e razões de sobra  para nos angus 
tiarmos muito e muitíssimo.

Felizmente como nós espera  vamos, veio a Santa Sé em 
nosso abono e soccorro. e, pronunciando o oráculo de sua 
decisão, sanou em boa hora, e quanto era possível, os  
males causados á Ueligião no Brazil pelas am bages  da 
diplomacia.

( I )  Carta <le '26 dc Dezembro de I87.'í.
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Mnilo cooperou para oslo lausto resultado a presença do 
Snr. Bispo de Olinda em Homa. Foi elle quem lançou a 
ultima luz na situarão, e obteve da Sabedoria da Su pm n a  
Cadeira Apostolica o acto previdente que terminou sem 
detrimento dos princípios catholicos o conílicto religioso 
do Urazil.



XV

0 SNII. HISPO DE OLINDA EM HOMA. 
ULTIMO GOLPE W  MISSÃO. V «ENCYCLICA.»

Chegou á metrópole do mundo catholico I). Fr. Vital 
em í) de Novembro dc 1875, c sein embargo da contra
riedade que sua presença causava a certa roda, foi logo 
admittido pelo Summo Pontifice á audiência privada no 
seu gabinete particular, recebendo logo do Pai cominiim 
dos lieis as mais significativas provas de bom agasalho 
e carinho.

Tanto que o Santo Padre o viu prostrado em sua pre
sença, (ficou em memória esta scena para quantos com- 
movidos a testemunharam) abaixando para elle a mages- 
tade do Soberano e do Pontifice, estendeu lhe paternal
mente os braços, e o tevê algum tempo estreitado ao 
peito, dizendo-lhe as palavras mais aíTectuosas e anima
doras.

Mio caro Olinda ! Mio caro Olinda ! exclamava Pio IX, 
trocando-lhe graciosamente o nome pelo da diocese: e os 
olhos do Vigário de Jesus Christo fitavam, arrasados de 
lagrimas, o joven confessor da fé.

Causou a todos maravilha o sair assim o Papa de todos



os estvlos .. esta extraordinana mai.ilostação do vivo alTe- 
etoc  singular esiimaçïio en. que tinlia o apostol.eo IVolado.

Mas nüo licarain n isto  os extremos do Sua Ssaiil.dado 
para com o Kispo île Oli.ula. Logo  depois m andou  Mon-  
senhor Jacobini (irmão do actual Eminentíssimo Secrotano  
d'Estado de Sua Santidade Leão X l l l )  Secretario que enlao  
era da Congregação dos Negócios Ecclesiasticos h x t ra o i -  
dinarios, acompanhado de um  oflicial da mesma Secreta 
ria. fazer em nome do augusto Pontilicô uma visita ao 
digno Prelado— honra esta que os Papas só fazem aos  
Bispos mais benemerilos da Ig re ja— e offerecer-lhe da  
parle de Sua Santidade duas g randes  medalhas, um a de  
ouro, outra de prata.

Fez-lhe ainda o Summo Pontiíice um rico presente e 
outros graciosos mimos. ( I )

Mais: todos os dias era D. Vital admittido á insigne  
honra de acompanhar o Papa em  suas d iversões  pelos  
jardins do Vaticano, e n um d esses passeios, indo o P r e 
lado Olindense ao lado do Summo Pontiíice, no meio dos  
Prelados da còrte, pTirou este de repente e, o lhando r iso 
nho para elle e com grande  expressão de a g rad o  e alTecto, 
exclamou corn as palavras do Psaltno 132: E cce qua m  
bouum et quam j  ucundum  h abi tare fra tres  iu  un um  ! e 
apontando para a ba rba  do joven Bispo, foi logo conti
nuando com o mesmo P-saltno: S icu t Ungueutum  q/tod des
cendit i/t barbam. barbam Mo/rou !

Eram assim todos os dias graciosíssimas expressões  de  
paternal ainor e ternura dirig idas por Pio IX  ao eg reg io  
Prelado Brazileiro.

(1) Entre estes o dc um riquíssimo almofadão bordado a ouro 
e sida, representando nos quatro cantos figuras syinboltcas da 

uropa, Asia, Afnca, c America, obra dc primoroso louvor
C,*0,í10 n,° " UI^ nto no sa,à<> honra do paço episcopal da Soledade 110 Recife.
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Baslava só islo, quando muitos outro -*i , iíí» r»i . n u» 
houvéram os já allcgudo, para re<Jnzir « • i \**r ! «•{ t * 
valor as informações que  nos dá i*m Mia obra  o «nr 
Barão île Penedo sohre as más disj>o>»çõr> do  I * . » j  i I v  l \  

para com o Bispo de Pernam buco. e -ob re  o d « - f  •% *r • v- • 
conceilo e juizo que d elle formava a Santa s.*.

Fòra verdadeiramente cousa digna de M a  mar.ivdh.i. 
cousa inaudita nos fastos da Igreja, «|ne acolhe>se um 
Papa com fão finas provas de benevolencia, com tant*»* %• 
lão extraordinarios afTeclos e inimos. a um Bí*jk> qo*- 
contra as ordens do mesmo Papa houvesse rompido em  
excessos deploráveis, a um Bispo que por seus desaiiu**> 
e imprudências houvesse compromettido a paz religios* d»* 
um grande  paiz e leito um mal enorme á Igreja Cath«>- 
lica !

Nao , evidentemente sò são acolhidos como I>. Vital n • 
Vaticano os Pre lados que resplandecem perante toda a I^r**j.i 
com luz de doutrina e de boas obras ,  os que se tem a s s i n a 
lado por heroicos feitos, por em prezas  nobres e de g ran 
de alcance para a salvação das almas !

O  seguinte passo da correspondencia romana do M  n 
vem a molde náo só para confirmar o que estamos dizen
do, mas para restituir o verdadeiro sentido ás palavras do 
Papa mal referidas (defeito sem duvida de memória pelo 
snr. Barão de Penedo.

« A  agencia //aras /ieater o a imprensa revolucionaria na 
America, diz a correspondencia. não se cançam. princi
palmente n America, de tra ns torn a r n sentido da missão 
meramente religiosa que trouxe a Roma s .  K\c. Ilvm. o 
Snr. I>. Gonçalves d ’Oliveira, liispo de Olinda.

«Fa lam  principalmente de opposições e contrariedades 
que* encontra 110 Vaticano. E* uma verdadeira conspiração 
tendente a alienar-lho de mna parte a sympathia dos ca 
tholicos. e de outra a fazer surgir  novos contlictos entre «v 
Bispo e o govèrno brazileiro. Insisto, por isto. nas «lecla
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rações  o p o rm e n o re s  «uthoiitieos q u e  e m  sonlii lo  con lru -
rio j á  dei aos vossos le itores .

«Ainda an te -hon te in  e s tav a  elle no p asse io  do  P ap a ,  e 
foi como s e m p re  objecto d e s p e c i a l  b enevo lenc ia  «lo S an to  
P ad re  e dos  P re lados  d a  có r te .  I  m in c id en te  d a  c o n v e r 
sação levara o S an to  P a d r e  a fa lar  d a  p re c o n iz a ç ã o  d e  
.Monsenhor Oliveira em  187 I. R ec o rd o u -se  S u a  Santidade; 
de  q u e  o g o v é rn o  do Brazil foi en tão  o p r im e i r o  a in s is 
t ir  que se  fizesse a n o m ea ção .

«Eu a p r inc ip io  hesite i ,  d iz  o S an to  P a d r e ,  e m b o r a  d e  
todas as p a r te s  re c e b e sse  as  m e lh o re s  in fo rm a ç õ e s :  o t i t u 
lar  m e  parec ia  m uito  novo (M onsenhor  O live ira  t in lia  e n ta o  
2 6  annos e 5 m ezes);  m a s  q u a n d o  vi q u e  o p r o p r i o  g o 
verno  s ' in te ressava  po r  u m  p o b re  re l ig ioso ,  d e c id i -m e  a 
preconizai-o. A constancia e  f irm eza  q u e  d e m o n s t r o u  j u s 
tificam a confiança dos  catholicos.» ( I )

Confiram-se es tas  p a lav ras  d e  Pio IX com  a s  d e  su a  
prim eira  epistola ao Bispo de  O linda, com  ta n to s  e n c o m io s  
c  animações que nunca  cessou  d e  d a r - lh e ,  e  v e ja -se  se  c  
possivel que , em  conversação  com o s n r .  P e n e d o ,  fa lasse  
o santo Pontífice em  desabono  do i l lu s tre  P re la d o .

Eis como o caso poder ia  te r  p assad o :  A ccu san d o  o E n 
viado Brazileiro ao Bispo de  O linda, insistia  s e m  duv ida  
na ponderação  da e x t re m a  ju v e n tu d e  do P re la d o ,  no s e u  
genio a r reb a tad o  e no  ex ag e ro  de  su a s  d o u tr in a s ;  o q u e  
tudo im portando um a consut a ind irec ta  á S an ta  Só q u e  o 
preconizara , é mui na tu ra l  re sp o n d esse  o P ap a  q u e ,  q u an to  
ás doutrinas cham adas  iillrcn)io?itcinct$ ou çjwcif/eradcis não

—2! > I

(I) Veja-se agora o <jue diz o snr. Barão de Penedo: «l>e- 
sapprovando os excessos do Bispo, disse-me o Santo Padre: 
Che volete ! h '  unci testa  ca lda  ! Não foi em Roma que elle fez 
seus estudos, foi em França; bem escrupulo* tive eu de nomeal-o 
Hispo tao joven; mas o govôrno insistia, e fil-o pura ser agra- 
davel ao Imperador.» Miss. E.sp. pag. 22.



sn podia  ;i tal re sp e i to  liîv;ini,ir q u e i i a  fnndada . |*or<pi. o 
líispo linh;i fe i I o soi is e s tu d o s  em  IVanca: e  • | • i* r i r. « 
moço d e m a is  o testa  ra h h i, o p ro p r io  govein<i . |u*m . 
a p r e s e n ta r a  e insis tira  pela n o m e a rã o  pontiíi« i;i. O x n o  
vô ó um s im p les  a rg u m e n to  a it h/nnin**m , do  qua l  rienhu 
ma q u e b ra  re su l ta  pa ra  os c réd itos  do  Ri^po.

E m qu an to  e r a  elle ass im  receb ido  e m  R om a. i:;ni>3v;im 
e s t r e m e c im e n to  em  n ossas  reg iõ es  oíTiciaes os desp ach o s  te 
leg raph icos  da conhecida  agencia  l /a r a s ,  e n t r e  o s  quaes  um  
e m  q u e  se an n u n c iav a  te r  o Bispo de  Olinda e n t ra d o  em  
negociações  com  o V aticano  na qua l idade  de A gente  Me- 
n ipo tenc iario  e E nv iado  E x t ra o rd in a r io  d o  g ov èrno  brazi- 
leiro , nova a (jue o m e sm o  go vèrno  ju lgou  necessár io  d a r  
formal d e sm e n t id o  no D iá rio  O fficial, e que  a p rópria  
agencia  rectificou logo depois .  ( I )

Os boatos  succed iam  aos boatos ,  os eom m entos  aos 
co m m en to s ,  e no meio da su sp e n sã o  e enleio  em  que  se 
achava  a opinião no co n ce rn e n te  â m issão  do il lustre  P r e 
lado em  Rom a, o que  se sab ia  ao cer to  è que  ella e ra  de 
m ax im o  m om en to  110 ponto  de  vista dos  in te resses  reli
giosos do Im pério ,  nos q u aes  punha  I). Vital todos os e m 
p en h es  de  sua vida.

N 'este  d iv e rg ir  de  co n jec tu ra s  e p e n sam en to s  m ante-  
ve-se s isuda  e d iscre ta  a im prensa  catliolica.

«O (jue p od em os  assev e ra r ,  dizia a Ihm  1Sova . • • que

1 \ M  —

(1 )  T in h a  g r a ç a  to m a r - s e  ao  s e r io  s e m e lh a n te  n o v a ,  q u a n d o  
to d o s  s a b i a m  q u e  a v ia g e m  a d  l i n i in a  A p o s to lo i'w n  tio p re c la -  
ro  B ispo c a u s a r a  n ã o  p e q u e n a  c o n t r a r i e d a d e  n o s  m ais  a l to s  c í r 
c u lo s  p o l í t icos .  Um M inis tro  n o s  e s c re v ia  en tã o  b em  a g a s ta d o  
co m  D .  Vital: « D e u s  o leve  em  p a z ,  e lhe  p r e p a re  o  co ra ç ã o  
p a r a  r e c e b e r  com  a n im o  d e s p re v e n id o  os s a lu ta r e s  co n se lh o s  do 
S a n t í s s im o  P a d r e .»



. «. s o b re  a m om enlosa  q u e s tã o .  o l e r e m o s
Homa !>.' <l< - . ^  (1,u> IU)S p o s sa m  g u i a r  c o m  s u 
cedo ou Ia • - meio dos  e m b a r a ç o s  s u s c i t a d o s
gurança n a ^ p r a e n ^  n • ^  calhoHco(t co m  o s
.\a|o maçonismo. Acam . . . . .
Srmmnas a aguardem com p a c .o n o a  a  so lu o ao  d o h m . iv a
E  multiplicadas questões que  sc  a g i ta m  no  Im p o r ,o  um
relação á Ueligião.

„g ’ fóra dc duvida, po rèm , q u e  o p r e c l a r o  Hispo de
Olinda está prestando n esta  liora á c au sa  ea th o l ica  .• ao 
seu paiz o mais assignalado serv iço , b u s c a n d o  e s c l a r e c e r  
o cliefe da Igreja sobre os negocios  re l ig io so s  d o  im p e-
rio.» (4)

E* o que fez, com elïeito, e  com  o m e lh o r  e x i lo ,  o i l lu s 
tre Prelado, cm varias audiências com  q u e  o h o n r o u  o S a n 
to Padre, pondo em claro cer tos  p o n to s  d e  q u e  a in d a  n ão  
estava informado Sua Santidade,  com o, p o r  e x e m p l o ,  a 
reapparirão da carta-Antonelli dep o is  d a  a m n is t i a ,  facto 
(tue causou no animo do augusto  Pontif ice  t a m a n h o  a s s o m 
bro, que sò acabou comsigo de  a c red i ta i  o, q u a n d o ,  n a  s e 
guinte audiência, exhibiu-lhe o Hispo «le O l in da  o c o m p e 
tente documento.

Logrou, emfim, elle fazer b e m  c o m p r e h e n d e r  a o  S a n to  
Padre a peiturbação em que p o r  e s te s  e  o u t r o s  s u c c e s s o s .  
estavam as cousas da Igreja 110 B razil ,  a d iv isã o  e  e s m o -  
recimento dos bons, o triurnpho da se i ta  c a d a  vez  m a is  
i n t e r n a d a  o a c a s t e l l a d a  no in ter io r  d o s  tem p lo s ;  a s  d i f i c u l 
dades e duvidas cm que laboravam  os  p r im e i r o s  P a s to r e s ,  
sem normas precisas e uniform es d e  acção , d e s a l e n t a d o s ,  
com razão, e alquebrados dc forças p a r a  p ô r  o h o m h r o  a 
l( ormas Nllaes c u rgentes ,  pelo q u e  e r a  m i s t e r  a p r e s -
io SC U aiUa a sanai* tantos inales,  a p ò r  u m  r e p a r o
n rUI?wr* Um a a m e a ç a d o ra  t o r r e n t e  d a  im-

t e t  mc 1 íMcnra religiosa, p u b l ican d o  u m  d o c u m e n -

( Î T Œ v T n . .  1 0 3 ,  de  29  d c  D e z e m b r o  d e  1 8 7 5 .
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10 SOlOItlflO, qinr | i i i/ i* > •  «mii -alvo <»- p i im ip u i  llhnlifoü, 
e ;i vi tf o r a s s e ,  p a r a  o s  Im>iis i*onibal'v> da f.*, a au* ton<)il.> 
desfa lec ida  d o  n o s so  K piscopado .

Pai a m e lh o r  a t t in g i r  e s te  escopo  *1** q u e  dep en d ia  a .-~.il- 
vação  Ha Ig re ja  Brazil.-ira. red ig iu  elle um a  lo n -  « 
r ia  r e s e r v a d a ,  6 s tu p 6 n d d  (le luc idez  ♦* d** fianqu»*/* 
lolica, cuja le i tu ra  ra u so i i  nos  ro n se lh o s  do  Valírario  a 
m a is  p r o fu n d a  im p re s sã o .

A q u e s tã o  a s s u m iu ,  d e s d e  logo. uo  e sp ir i to  do  S an to  
P a d r e  u m a  g r a v id a d e  lal, q u e  re so lv eu  n o m e a r  elle m e sm o ,  
e n t r e  os  m e m b r o s  m a is  p ro e m in e n te s  do  S ac ro  Collegio. 
u m a  c o m m iss ã o  toda d e  sua  confiança. p a ra  e s tu d a i  e>te 
negocio .  E r a  p r e s id e n te  d elia o Em inenlis> im o Card**al 
Bilio, u m  d o s  P r e s id e n te s  d o  Concilio d o  Vaticano.

O S n r .  B ispo  d e  O linda  oITereceu-se p a ra  ass is t ir  
s e s s õ e s  d 'e s t a  co m m issão ,  afim d c  d a r - lh e  d e  viva voz 
q u a lq u e r  e s c la re c im e n to  q u e  p o r v e n tu ra  ella carece>>»*: 
ao q u e  lhe foi r e sp o n d id o  não  s e r  isso  n ecessá r io ,  p o r  
s e r e m  sufl lc ien tes  os d o c u m e n to s  p re s e n te s  á S an ta  Sé.

Foi n essa  com m issão ,  q u e ,  dep o is  d e  la rga  e m a d u ra  
d e l ib e raç ã o ,  sc a s se n to u  na pub licação  da  m em oráve l  En 
cy c l ica— K .vo rtn r  iu  is  lu  ditioiu*.

D eve-se ,  po is ,  p r in c ip a lm e n te  ao e g re g io  Bispo d e  Olin
da  e s le  p ro v id en t is s im o  acto  Apostolico, que  ab r iu  alinal 
os  o lhos  a tan to s  illudidos.

Aqui o  v am o s  t r a s l a d a r  na sua in te g ra .
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NONO DOCUMKNÎO.

CA H TA KNCVCIJf. \

\OS VENKKAYK1S 1H\1 \«S IUSPOS DO IMPKKIO HO HRA'/.IL.

l*io IN. Pm*\-

Veneravéis Irmãos. Nantit* «* Bençam Aposto lie;».

As p e r tu r b a ç õ e s  q u e  n ’e s t e s  u l t im o s  a n n o s  a p p a r e c e r a m  n ’e s s e  
lm p e r io ,  p r o v o c a d a s  p e lo s  s e c t á r i o s  d a  m a ç o n a r i a ,  q u e  s c  h a 
v iam  in t ro d u z id o  n a s  p i a s  i r m a n d a d e s  c h r i s t ã s ,  a s s i m  c o m o  v o s  
a r r a s t a r a m ,  V e n e r á v e i s  I r m ã o s ,  a  u m  g r a v e  c o n í l i c to ,  p a r t i c u 
l a r m e n te  n a s  d io c e s e s  d e  O l in d a  e  d e  B e le m  d o  P a r á ,  a s s i m  t a m 
b é m ,  c o m o  s a b e i s ,  s o b r e m o d o  N o s  m a g o a r a m  e  a lU ig i ra m  o c o 
ra ç ã o .  P o is  n ã o  e r a  p o s s iv e l  v i s s e m o s  s e m  d ò r  a q u e l l a  p e r n i c i o 
sa  e  p e s t i fe ra  s e i t a ,  c o r r o m p e n d o  a s  r e f e r i d a s  i r m a n d a d e s ,  d e  
m odo  q u e  in s t i tu to s  c r e a d o s  p a r a  d e s e n v o l v e r  o v e r d a d e i r o  e s p i 
rito d e  fé e  p i e d a d e ,  p o r  e s t a  f u n e s ta  z i z a n ia  l a r g a m e n t e  n c l l e s  
s e m e a d a ,  c a i r a m  e m  m is e r a  c o n d iç ã o .

Vamos d isco r ren d o  e  p o n d e r a n d o  c lausu la  p o r  c lau su la  
es te  m em oráve l  d o cu m en to .

O p r im e iro  ponto  q u e  elle logo e m  co m eço  f irm a ,  v inga  
e põe fòra d e  con tes tação  é  q u e  a p ro v o caç ão  d o  conílicto  
partiu  da m açon ar ia .  N 'es ta  fo rm a s o le m n is s im a  r e c o n h e 
ce, pois, a  S a n ta  S é  como falso, com o d e s t i tu id o  do lodo  
fundam ento ,  o q u e  p e r a n te  ella a í l i rm á ra  o E n v ia d o  E x t r a -  
o rd inario  Brazileiro, isto é ,  q u e  os B ispos, p a r t i c u l a r m e n te  
os d e  Olinda e Belem do P a rá ,  fo ram  os q u e  in o p in a d a  e  
■imprudentemente p ro v o c a ram  tal conílicto. A S an ta  S é  d e 
clara  pelo co n tra r io  que  p a r t  icit Utrmen t e os B ispos de  O lin 
d a  e B elem  do P a r á  fo ram  a r ra s ta d o s ,  a c h a ra m -s e  n a  n e c e s 
sidade de  e n t r a r  no g rav e  conílicto, in  r/rave adduacere  
con flic tun ij pelo facto de  te r -se  a e x e c ra n d a  seita  in t ro d u 
zido no seio d a s  p ias  confrar ias ,  d e tu rp a n d o -a s ,  fazend o -as
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degenerai d o  fim d e  sua m ii iu i .......... li* -
«!<• p ro m o v e re m  • f»* «* a picdad* . h n i u m  ujtu» i Mm
( jra in le  i le l/•/nn 'h ln  p a ra  a H rln fiím  ra tn  m/v/tft h.rrU*$nr 
t l r t r im n t to .  na p l i ra sc  do C ard ea l  Vntouelli.

Os clous Bispos c u m p r i r a m ,  poi>. uni «lever d o  mu»**.* 
Im s in rn l  afas tando ,  corn a ponta  do  haculo. d o ”'ar>.Jujri*» 
tão f lag ran te  d e so rd e m .

(> s e g u n d o  ponto ,  não meno> incontestável.  «} q u e  i ú u  
loi e s ta  posição energ ica  tom ada  pe los  tíisjjo> o que 
tr is lou  e  a m a rg u ro u  o coração  d o  P ap a ,  senão  a m s ^ / a  
cond ição  d 'esses sodalicios, aos q u a e s  linha a seita passa- 
do  sua  co r ru p ção :  islo sim «• que  aflligiu, islo sim qu* 
m ag o o u  a alma do  grandi,* Pio IX. diz a E u o c J ic a :  Aow
e.ittw /fOtcrtlHllts shte tlo ln re  ic s p ie rre , fja fx l f . i i t  ta^a ilh a  
sectae pesf/s a/l cn rru jttion e tn  p i a r t l ir ta rm n  um
m anasse ! .

P o r  is.su c m  d e s e m p e n h o  de  N o s s o  O i r g o  Aposlo lí i  o e  impcl- 
l idos  pelo  a m o r  p a te r n a l  q u e  v o ta m o s  a e s sa  p o rç ã o  do r e h a n h o  
d o  S e n h o r ,  e n t e n d e m o s  « jue sem  d e m o ra  e r a  m is te r  a c u d i r  com  
o r e m e d io  a e s s e  m a l ,  e a s s im  p o r  N o s s a s  L e t t r a s  d e  iO <le Maio 
d e  1873 ,  d i r ig id a s  a o  V en e ráv e l  I r m ã o  B ispo d e  O l ind a ,  l e v a n tá 
m o s  a voz p ro f l ig an d o  tão  d e p lo rá v e l  p e r v e r s ã o  n as  i rm an dad e>
( h r i s f á s ,  u s a n d o  to d av ia  d e  tal h r a n d u r a  e  c lem en c ia  p a r a  com 
o s  m e m h r o s  e n g a n a d o s  e i l lud idos  tia se i ta  m a ç o n ic a ,  q u e .  po r  
te m p o  c o n v e n ie n te ,  s u s p e n d e m o s  a r e s e r v a  d a s  c e n s u r a s  en» q u e  
h a v ia m  in c o r r id o ,  e  is to  afim d e  (jue. a p ro v e i ta n d o - s e  elle> <le 
N o ss a  B e n ig n id a d e ,  d e t e s t a s s e m  o s  s e u s  e r ro s ,  e abandonassem  
as  c o n d e m n a d a s  r e u n iõ e s  de  q u e  faziam p a r te .  D em a is  o rd en a 
m os a o  N osso  V ene ráve l  I rm ã o  Bispo d e  O linda ,  q u e  se. passa
do  a q u e l le  p ra z o ,  se  não  h o u v e s s e m  e l les  a r r e p e n d id o ,  su p p r i -  
m isse  e  d e c l a r a s s e  s u p p r e s s a s  a s  re fe r idas  i rm a n d a d e s .  e a> r e s 
t a u r a s s e  in te i r a m e n te  co n fo rm e  a o  fim p r im i t iv o  de  sua  institui
çã o ,  ad m i t t in d o  n o v o s ,  im m u n e s  d e  todo v írus  m açonico .

Magoado c aNlicto o coração do Pastor  Suprem o pelo e>-



lado anormalissinio o... que  so achavam  no  Urazd a s  u m .rn  
,1a, les. o que fa z ?  IVocrastina V to lera  ? focha o s  o lio , 
consoante á reg ra  do algu. es  .> Não. Ao in v e rso  en ten d e  

,,,,-stor sem dem ora a c u d ir  com o rentedio a  esse m a l.  
levan ta  desde tS 7 -i a  vos p a r a  p ro flit/a r  lão dep lorare i p er  
L-ersno das irm andades, e tom a logo p rov idenc ias  p ra c t ic a s  
para chegar  ao fim tia reform a. Não é o q u e  f izemos nos
outros ponto por  ponto ?

Como o Sum m o Pontífice nós  en ten d em o s  q u e  não  e r a  
possível r e ta rd a r  o rem edio p a ra  lão g ra v e  m al:  JIm l  
maio occnrrendttm  cs.sc in c u tid a  n 1er e x is ttn u zo im u s . Com o
o Summo Pontífice, levantámos a voz p a ra  p ro f l iga r  o las- 
timoso es trago  e perversão  dos  relig iosos sodalic ios d o 
minados e dirigidos por  sec tários  públicos e  no to r io s :  
.Xostras roces con tra  hanc  d ep lo ra n d a m  p ervers  tonem  /// 
C hrislianas sodalita les in v e r ta m , e .ritilinm s.

Como o Sum mo Pontifico con tem porizám os  q u a n to  p o s 
sível, e  usám os de  b ra n d u ra ,  e só á vista da  form al r e 
beldia e  pertinacia dos d irec to re s  e  m e m b ro s  d a s  i r m a n 
dades, tomámos providencias  canônicas  p a r a  r e fo n n a l -a s  
e chamal-as ao fim de  sua instituição: M a n d a m m tts  u t . 
tnsi ipsi resip iscissent, pra ed ic tae  soda /i ta te s . . . ttoris so rtis  
adscrip tis, ab om ni inaronica  /abc inu u n tiib tts , ju .r ta  sno e  
origi n is ra t ionem vest i t n c ro it n r .

Nosso modo de  p roced er  pau tou-se ,  pois ,  a d  a d a m u ss in i
polo do Papa. Os que  ainda lioje nos  censu i  am  cie te r
saído fóra dos trilhos, de nos h ave r  d em as iado  em  actos
extemporâneos de r igor,  con tra  as  in tenções  de Pio IX
manifestadas 110 Breve Q uam guani do/ores de  2í> de Maio
de 1873, leiam, ou releiam com m ais  a ttenção , o B rev e  e
a Encyclica. Ella fixa o sentido d aquellas  m e m o rá v e is
I-ettras Apostolicas, de modo a não d e ix a r  m ais  s o m b r a s  
de equivocaçôes.

Kstas l.eltras são citadas pela Kncyclica como o rem e-  
d . o c o m q u e  o Papa julgou dever acudir  de  p ro m p to  ao
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mal fias i rm a n d a d e s .  E ein  q u e  r o i i ' i ' l i u  •• • i*-m* *Im> • 
N 'um  s im p les  palia tivo  ? n uni ineio  inodyno  «I.i « I. iïii i ! • 
m edic ina  e x p e c ta n te  ? De n en l im n  m o do .  lion* m**»»»- 
ciïicazes e SOberanos rmpr«*gnu o S in nm o  Pontifi*»

O p r im e i r o  l e v a n ta r  vozes, c o m o  P.» » 
alto «la C ade ira  d e  S. P e d ro  p a ra  confirm ai a dou*nr»i«J<- 
Bispos s e n s  i rm ão s ,  p ro fl igando ,  e l le  corno nós profit;.' ♦- 
m us ,  e s sa  d ep lo ráve l  d e s o rd e m  d a s  c o n f ra r ia s  rnaç/jinzi 
d a s :  Confírtfia fratres ittos. Nada d á  m ai »n;a 
d a d e  ep iscopal do  q u e  a g i r  ella de  accõ rd o  e com  o  ;i|h»i*» 
da  S u p r e m a  a u c to r id a d e  A posto lica .  Os m e m b ro s  u n ido s  ;» 
Cabeça  ! A Cabeça influindo nos m e m b r o s  ? A causa  de  
u m  Bispo p a r t i c u la r  a d o p ta d a  com o a causa  da S an ta  Sé. 
com o a causa  d a  Ig re ja  Catliolica ! E s te  p o d e r  acaba  poi 
q u e b r a r  todas  as  re s is ten c ia s .  Nada o d e r ro ta .  Elle venc** 
tudo . P r im e i ro  rem ed io .

S e g u n d o  foi r e v e s t i r  o Bispo d e  Olinda e  os d em a is  
B ispos do  Im p é r io  da facilidade de  s u p p r im i r  na p a r te  r e 
ligiosa, c  d e c la ra r  s u p p re s s a s  tae s  co n fra r ia s ,  e  o rg a n iz a r  
o u t ra s ,  con fo rm e  o fim pio de  sua  insti tu ição, exclu ídos  
d 'e l la s  os assec la s  d a s  so c ie d ad es  sec re ta s .

S o m en te ,  p o r  s e r  e s te  u lt im o u m  rem ed io  e x t r e m o ,  
(juiz a p ru dên c ia  e a b e n ig n id a d e  pontifícia só  s 'e m p r e 
g asse  no e x t re m o  do  mal. D eclarou , pois , o  S u m m o  Pon
tifico q ue ,  cheio d e  com paixão  pelos m aço ns  en g an ad o s  e 
d e  boa fé, concedia ,  p o r  u m  an n o ,  a todos  os S acerdo tes  
ap p ro v ad o s  faculdade p a ra  ab so lv e r  das  c e n s u ra s  os a r r e 
pend idos;  m a s  se c o n t in u a re m  obstinados ,  en tão ,  findo o 
p razo ,  renovaria  a re se rv a  das  c en su ra s ,  e  p ro ced e r iam  
os Bispos com os d e r r a d e i ro s  r ig o re s  com  q u e  os a rm ava .

E ’ e s ta ,  s eg u n d o  a Encyclica, a substanc ia  do Breve 
Q u a m q u a m  tlo lw es. T r a c ta va-se de uma in te rp re tação  a u 
tentica do  p ro p r io  Papa a L e t t r a s  suas .  Não lia m ais  logar
1 >ara te rg ive rsaçoes ,

A Encyclica não diz q u e  os Bispos o b ra ra m  mal em
40



suscitar  um conílicto, p e r tu rb a n d o  a paz e m  q u e  s e m p r e  
es tivera  a Igreja do Brazil; pelo co n tra r io  affirma q u e  e lles  
e n t r a ra m  110 conílicto forçados pela m esm a  n e c e s s id a d e  da 
situação em  t'|ue se  achavam  em  face d a s  i rm a n d a d e s  m a- 
çonizadas.

A Encyclica não diz q u e  profligando elles tal e scan d a lo  
incorre ram  na desapprovação  da  Santa  Sé: pelo co n tra r io  
declara (jue d e sd e  187:* a m esm a  Santa  Sé  o p ro fl igou  
como elles.

A Encyclica não diz que  foi inopportuno  r e c o r r e r e m  logo 
os Bispos a meios canonicos, e  q u e  d ev iam , s e g u n d o  lhes 
e ra  c la ram en te  ens inado  e reco m m en d ad o  na  C ar ta  A pos
tolica ao Bispo de  Olinda, a b s te r - se ,  pelo espaço  de  um  
anno, do em p reg o  d e s se s  meios; pelo co n tra r io  affirma 
que o mal era  tal q u e  se devia acu d ir  logfl e logo com 
rem edios  e rem éd ios  heroicos.

A Encyclica não diz que  com u s a r  o P apa  de  m is e r i 
cordiosa indulgência p a ra  com os m aço ns  iIlu d id o s  e do 
boa fé, es tava  Sua S an t id ad e  c la ra m e n te  in s inuando  e  a d 
vertindo  aos Bispos q u e  su sp e n d e s se m  os in te rd ic to s  e 
con s ide rassem  110 gòzo d e  todos  os p r iv i lég ios  na  Ig re ja  
aos m açons  co n tu m azes  e rebeldes; pelo co n tra r io  saben do  
d ’aquelles  in te rd ic tos ,  e da  in tenção  que  t inha  o Bispo d e  
i r  p o r  d ian te  reveste-o  o P a p a  dos  m ais  am plos  p o d e re s  
p a ra  su p p r im ir  e ex t in g u ir  de  todò as i rm a n d a d e s  revol
tadas;  m ed ida  ex t re m a ,  que  su p p õ e ,  ev id en tem en te ,  como 
p re l im ina res ,  as  que o Bispo es tava  tom ando, e  não podia ,  
110 fim do prazo, s e r  e m p re g a d a ,  senão no caso de frus
t ra d o ,  pela malicia dos  sec tários ,  o s a lu ta r  eíTeito d a s  p r i 
m eiras .

S egundo  o Cardeal Antonelli devia p ro ced e r-se  g ra d a -  
Um. Ora a g ra d a ção  exigiu  que  se r e c o r re s s e ,  como íize- 
ram  os Bispos, p r im e iro  a m eios b ra n d o s  e suaso r io s ,  
depois  a adver tenc ias  m ais  s e v e ra s  com  am eaça  de  p ro ce 
d e r-se  pelos t ram ite s  canonicos: depois  ao e m p rè g o  de
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p e n a s  c an ô n ic a s  m e n o s  g r a v e s ,  a l é  ch«*gar-se p o r  (im á 
p e n a  m a is  g r a v e  da  d isso lu ção .

E s ta  e ra  a o r d e m .  L ogo  e m  vez de  p e r t u r b a l - a ,  a s e v e 
r id a d e  e x e rc id a  p o r  n ó s  e n t r a v a  com o e le m e n to  essenc ia l  
d é l i a s ,  e  p o r  c o n s e g u in te  n ão  p od ia  e s t a r  em  c o n t r a  dicção 
com  os  in te n to s  d o  Chefe  da  Ig re ja .  C o n tra  os in ten to s  de 
S u a  S a n t id a d e  i r iam o s  nós  se  e s m o r e c e n d o  e n tã o  a n o ssa  
acção  e v o l tan d o  a t r a z ,  a u g m e n ta s s e m o s  a p u ja n ç a  d a  se i ta ,  
e c r e a s s e m o s  diíTicuklades e n o r m e s  e ta lvez in su p e rá v e is  
p a r a  q u a n d o  t iv essem o s  d e  v o l ta r  depo is  ao m e sm o  p r o 
cesso .

Além d isto tendo Nós, cm desempenho de Nosso Cargo, pro
curado na Carta-Encvclica de l.° dc Novembro de 1873 dirigi
da a todos os Bispos do orbe catholico, prémunir todos os fieis 
contra as artes e insidias dos sectários, claramente lembrá- 
mos-lhes, por essa occasião, as Constituições Pontifícias publica
das contra as perversas sociedades dos sectários, e então decla
ramos «jue por estas Constituições eram fulminadas não só as 
associações maçonicas estabelecidas na Europa, senão lambem 
todas quantas existem 11a America e nas demais regiões do orbe.

Não foi, pois, sem grande admiração, Veneráveis Irmãos, que 
vimos ao serem levantados por auctoridade Nossa, na esperança 
de obter a salvação dos transviados, os interdictos impostos 
n ’esse paiz a algumas Igrejas e irmandades, compostas em gran
de parte de membros da maçonaria, tomar-se d ’ahi occasião 
para divulgar que a sociedade maçonica existente n ’essas re
giões estava excluída das condem nações Aposlolicas, e que, por 
conseguinte, podiam tranquillamentc os mesmos scctarios fazer 
parte  das pias irmandades christãs.

Q uan to  is to  é  alheio da v e rd a d e  e d a s  in tenções  do  Papa 
vai elle m e sm o  dem onstra l-o .  No em tan to  já  d aqui pode
m o s  colher:

4.°  Que a m aço n a r ia  do Brazil es tá  tão ferida dos  ana- 
th e m a s  pontifícios como a do re s to  do m undo . Não se  pode 
p o r ta n to  a d m i l t i r  a opinião con tra r ia ,  sem  a b u s a r  da dou-
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t r i i »  catholiea. sem  ro m p e r  a obed ienc ia  d e v id a  á  S a n ta  
Sé Apostolica, que tan tas  vezes e em  d o c u n o n l o »  tã o  so- 
lemnes se tem  pronunciado so b re  e s te  a s s u m p lo .

2." Não podem  os m açons  fazer p a r lo  d a s  p ia s  i rm a n -  
dades christãs, como nós  s e m p re  s u s te n tá m o s .

3.° O levantamento dos in te rd ic to s  loi m a is  u m a  t e n t a 
tiva da misericordiosa indulgência do  P o n t i í ice ,  a v e r  se  
os transviados en travam  em  si e  volv iam  ao g r ê m io  d a  
Igreja; mas não um  reconhecim ento  n e m  do  d i re i to ,  n e m  d*»
tacto allegado por  elles.

Do direito não, po rqu e ,  s eg u n d o  a E ncyclica ,  e l les  nao  
podem, como excluídos da Ig re ja  fazer p a r te  d a s  p ia s  
confrarias; do facto lam b em  não, p o rq u e ,  s e g u n d o  a 
mesma Encyclica, este mal 6 tal, q u e  c u m p re  a c u d i r  com  
promptos e fortes remedios.

Quanto, porèm, tacs asserções distam da verdade e da Nossa 
intenção, bem claro o estão demonstrando não só os actos que 
acima temos relatado, senão tambem a Carta que en» data de *.) 
dc FeVereiro de 1875 escrevemos ao Sereníssimo Imperador 
d esse Estado, na qual prometteinos-lhe Nós tpie seria tirado o 
interdicto lançado a algumas Igrejas d ’essas dioceses, lojso que 
os Nencraveis Irmãos Bispos do Pará e tle Olinda, então detidos 
em injusto cárcere, fossem restituiilos á liberdade; eointuilo
A.JVJNCTA MOS líSTA. UP.SSBUVA. Ií O O N D lC jX O ,  (l S(lbCÍ'y t / l ie  OS 
mem bros <l<i /nx(içõ)\o/ria. seriam  rem ovidos  <los c<xrcjos i/m» 
ar.Mt.pnm nas irmandades.

Com este Nosso modo tle providenciar não podemos nem po
díamos ter outro proposito, senão, satisfeitos n'esta parte os de
sejos tlo Imperador e restabelecida a trantpiillidadc dos animos, 
olTereccr ao Govúrno Imperial a opportunidade de restituir ao 
antigo estado ás pias confrarias, expurgando-as da infecção ma
çonica, e de concorrer assim para que os membros da seita con- 
demnada, movidos pela Nossa Clemencia para com elles, tractas
sent de sc apartar dos caminhos tia perdição.

Portanto, segundo a intenção e proposito do Santo Pa-



i lre ,  c la r a m e n te  m an ifes tados  na ca r ta  ao  Im p e rad o r ,  e da 
p r e s e n te  Kncyclica, não  se  podia lev an ta r  os  in terdic tos  
p u r a  r s hn j)/rs m eu fo% m as  só vnm  // r r s r r ra  r  cnm hrnn  de  
s e re m  d e sp e d id o s  dos  c a rg o s  q u e  occnpavam  nas dietas 
co n f ra r ia s  os  m aço n s  n 'e l las  ex is ten tes .

O S u m m o  Pontífice, capac i tado  d e  q u e  á frente  d o s  ne- 
gocios puhlicos  do  Im pério  se  achav am  en tão  I C s l a d i s f a s  
v e r d a d e i r a m e n te  calholicos, e x t r e m e s  de  torla coima n io  só 
de  im p ied ad e ,  m a s  de  rega l ism o , m an d o u ,  como cortez 
co r re sp o n d en c ia  ao acto  da am nis t ia ,  se  lev an tassem  os in- 
le rd ic to s ,  no in tuilo  de  oITerecer ao go vérn o  im peria l  
o p p o rh m id a d e  p a ra ,  app lacados  os aniinos. in te rv ir  em 
apòio da au c to r id ad e  ecclesiaslica, sancc ionando  civilmen- 
te os actos  d 'es t  a no sen tido  d e  se re m  e x p u rg a d a s  as re 
ligiosas con fra r ia s  de  um  e lem en to  incompatível com o fim 
a q u e  ellas  se des t inam .

— :*oá —

lOntretanto para que em assumpto tão grave não possa restar 
duvida alguma nem haver logar a algum engano, Nós não omit* 
limos, n 'esta occasião, novamente declarar e confirmar que as 
sociedades maçonicas. quer as que existem n esse paiz, quer em 
qualquer outra parte do mundo, sociedades que muitos ou enga
nados ou enganadores aílirmam só terem eai mira a utilidade e 
o progresso social, e o exerririo <la mutua beneficencia. acham-se 
proscriptas e fulminadas pelas constituições e condem nações 
apostolicas, e que todos os que desgraçadameme se alisiarem 
nas mesmas seitas, incorrem ipso fa c lo  em exoomiminhão maior 
reservada ao Homano Pontitice.

Desejamos, porém, vivamente, Veneráveis irmãos, que 011 
por vós mesmos, ou por vossos cooperadores admoesteis os 
íieis a respeito de tão perniciosa peste, e vos esforceis por con- 
serval-os immunes da influencia d ’ella, l a n ç a n d o  m ã o  d e  

t o d o s  o s  m e i o s  a  vosso  a l c a n c e .  E com não menor solici- 
tude recommendamos ao Vosso  zélo que, pela pregação da pa
lavra de Deus e por opportunas instrucções, e cuidadosamente 
s ’ensine a esse povo christão a doutrina religiosa; pois liem sa-



beta a grande utilidade que d esta parte do sagrado niinislerio, 
quando bem desempenhada, resulta para o rebanho cJusta,o, o, 
quando negligenciada, os gravíssimos da.nnos que dal», p io-
cedem.

O Papa p rescreve  aos Bispos brazile iros  q u e  e m p r e g u e m  
todos os meios (pinai </ua po testis  ra tio n e)  p a ra  p r e s e r v a r  
os fieis da influencia da m açonaria .  E  vo ltando  ás  i r m a n 
dades, nas quaes essa influencia actua m ais  d i r e c ta m e n te  
em darano da Religião, conver tendo  ellas os p r o p r io s  ac tos  
do culto em  verdade iras  pa lhaçadas ,  e  e x e rc e n d o  in d é b i to  
senhorio sobre cousas e pessoas  s a g ra d a s ,  con tinua  ass im :

Alêm dc quanto temos alc aqui tractado, somos ainda forca
dos a deplorar o abuso dc poder da parte d ’aquelles que presi
dem ás referidas irmandades, pois, como chegou ao Nosso co
nhecimento, tomando elles tudo á sua conta, atrevem-se a usur
par um direito indébito sôbre as cotisas e pessoas sagradas , e 
sobre o que é de origem espiritual, de modo (jue os Sacerdotes 
e os proprios Parochos, 110 exercicio de suas funeções, ficam to
talmente sujeitos ao poder d ’elles. Facto este que  não só sc 
oppõe ás leis ecclesiasticas, senão á propria ordem constituída 
em sua Igreja por Nosso Senhor Jesus Christo; pois não foram 
os leigos postos por Jesus Christo para reitores das cousas ccclc- 
siasticas, mas devem por sua utilidade e salvação estar sujeitos 
a seus legítimos Pastores, lembrando-se cada um, conforme o 
seu estado, a coadjuvar o (.lero sendo-lhc vedado ingcrir-sc 
naquellas cousas que foram por Jesus Christo confiados aos sa
grados Pastores.

Assim, pois, N A D A  U E C O N H l i C K M O S  M A I S  N E C E S S Á R I O  DO Q U E  

R E F O R M A  B E M - S E  D E V I D A M E N T E  OS E S T A T U T O S  D A S  D I C T A S  

i r m a n d a d e s , e que tudo o que n 'ellas lia de irregular c incon
gruente n esta parte se conforme convenientemente ás leis da 
Igreja c á disciplina canônica.

Abrirã0 agora os olhos os que opinavam  p e ra n te  o go- 
1 ,1C podíamos fechar os nossos ao es tado  d a s  ir-

— 3 o : i—
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m a n d a d o s  ? l>irão a inda  e s s e s  P re lad o s ,  e s se s  Sac» idot» < 
c Religiosos, corn q u e m  se  aconse lhou  o h o n ra d o  Ministro 
do  Im p é r io  q u e  nós  d ev íam o s  te r  feito d iffé ren te  app t/eu -  
rã o  d a  re g ra  c a n ô n ica , e a té  d is  p en sa  l-n . q u a n d o  o Papa 
d ec la ra  na  Encyclica q u e  elle n ad a  re c o n h e c e  m ais  neces-  
s a r io  do  q u e  r e fo rm a re m -s e  a s  d ie tas  i rm a n d a d e s :  .V/7//7 
nut/jis  necessa riu m  a //n o sc im u s q u a n t m  p r a e d ic ta r u m  
d a li ta tu m  s ta tu ta  a d  re c tu m  o rd in e m  e .r if/a u tu r;  qu an d o  o 
P a p a  d ec la ra  na Encyclica que  os B ispos d e v e m  p ô r  todo 
esfo rço  e t raba lho  p a ra  p o r  todos  os  m eios  e m o d o s  p o s 
síveis o b s ta r e m  a invasão  d a  seita  nas Ig re jas :  E osquc  ííi- 
deles) o m n t q u d  p o te stis  ra tio n e  ah ip sa  incó lum es j>r fies ta 
re  a d n i ta m in i;  q u a n d o  o P ap a ,  em flm  d ec la ra  n a  Encycli
ca q u e  e s te  a b u so  não  é só in te i r a m e n te  co n tra r io  ao di
re i to  canonico , senão  ta m b e m  ao divino, inver tendo-se  a 
o rd e m  essencia l  e s tab e lec id a  p o r  C hr is to  S e n h o r  Nosso na 
sua  Ig re ja :  Q uae res non m odo ecctesiasticis leg ibus, sed  et 
ip s i o r d in i a  C h risto  D om ino in  E cctesia  su a  co n stitn to  
o m n in o  a d v e r sa ln r .  ( I )

E s ta m o s ,  pois, p len am en te  justif icados. Não, não podia- 
m os ,  não dev iam os  c ru za r  os b raço s  d ian íe  da abomina- 
ção da  desolação no lo g a r  san to . Não, não pod íam os,  não 
dev iam os  de ixar  a au c to r id ade  s a g ra d a  de  que  nos  acha- 
vam os reves t idos  en fraquec ida ,  d e sc o ra d a ,  anniquillada 
d ia n te  da perv icaz , rehellião  das  confra r ias  ! Não, não po 
d em o s ,  não devem os  con sen t ir  com os q u e  diziam a essa 
au c to r id ad e  sag rad a :  Curva-te ,  (jue q u e re m o s  p a s s a r  p o r  
c ima; puzes te  teu corpo como o chão, como cam inho  pa ra

' (1) Factos escandalosos ri'essa dominação dos sectários até 
sobre o tabcrnaculo do S. S. Sacramento continuaram a dar-se 
depois do levantamento dos interdictos e da Encyclica. Vejam-se 
no Appendice os documentos relativos a um facto liorrrndo da 
irmandade da Soledade, no lierife.



OS t ra n seu n te s .  na p h rase  de Isaias ( l i .  NAo.
NO/. Nosso osm orecim enlo  e inérc ia  so r ia .  n os la*  » ir-  
cumslanoias. ..... escandalo  m a io r  do q u e  aquo llo  a qu o  
devíamos rem ed ia r  e nossos  olltos lechados  a lT o r lad am on -  
«e ao mal nSo ta rd a r ia m  a ah r i r - so  p a ra  c o in to m p la r  
a te rrados  o ahvsmo a que  a m açonar ia  I r iu in p h a n te  a r r o 
jaria ,  a um tem po, nosso  Kpiscopado d e s l io n ra d o  e  o  l.il.i- 
ro da nossa desditosa Igreja.

Eis como termina a Encyclica:

Para attingir este tini, Veneráveis Irmãos, a ttendendo Nos ãs 
relações que existem* entre as mesmas irmandades c  o poder  
civil relativamente à constituição e administração d ’cllas na parte  
temporal, havemos opportunamenle ordenado ao Nosso Cardeal 
Secretario d’Estado que s ’entenda com o governo imperial; e de 
accôrdo com elle s ’esforce por conseguir os desejados efleitos. 
Confiamos que sõbre este assumpto o poder civil hade unir  cui
dadosamente os seus esforços aos Nossos, e com instancias sup- 
plicamos a Deus, de quem procedem todos os liens, se  digne 
promover e auxiliar com sua graça esta obra que in teressa  á paz 
da Keligião c da sociedade civil.

A.fim de vermos realizados estes votos, juuctae  nos lam bem , 
\  encraveis Irmãos, as vossas preces ás Nossas, e em penhor de 
Nosso sincero amor recebei a Bençam Apostolica que a vós, ao 
Clero c lieis confiados a cada um de vós afiectuosamenlc vos 
outorgamos no Senhor. Dada cm Uoma, junclo  a S. Pedro  aos 

dc Ahril 1876, anno :*0." de Nosso Pontificado.

Pio IX, P fv.pa .

Tal a ultima clausula da  Encyclica.
Querendo chegar, e ch egar m ais facilm en te, ao  efle ito  

l a 0  necessaria e u rgen te reform a, en ten d eu  a alta  Sa-
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(1) Isa. 1.1,



:mh ;

l n * d o i i a  * •  i i i i i i h . i  p l l l d e i i c i a  i l o  t - -  I * « o n - .  » r r

v e i l a r  a  i l o  | k n 1 i  r  l » * n i p o f .»!

Mesta; Hiclo iii.il rnl(Mi<lii|ti t i r a i a m  « t é . *
cl usages, o p o r  isno c u m p r e  Ihmii • \p lir .« l-• -• *|«»*- u - ■, « 
.será <Iini«'iI.

O gabiiiaate da* -•) d c  Ju n h o .  siiccealeiid*» 7 M *
ro ,  u ioslrav ii .  com o já  vimo>. • 1 • k
s é r ia s  d e  c o m p ò r  a pa*nalen«:ia re l ig iosa .  n l » !•••» ->«. 
p a r te  concessões  razoav e ís  á S a n ta  S é  Aposlofica,  ornao 
d 'e s d e  o dom ínio  «lo s n r .  tio liio f iranc»  » exprimai « i» 
S enado  o n o b re  l ia rão  ale Cül(*í.'ipe.

C o n len la r -se -h ia  o novo g a b in e te  alai a r ih a >  d.* 
catliolicismo em  Koma só pelo facto d-t . . . n * • *!i *<.*- 
uistia, fechando-se  a totJa e  q u a lq u e r  propo>ta d«> S-m».. 
P a d re  em  referencia  á re fo rm a  das  irmnml.»<!»•» '

Não o c re m o s  p o r  m u ito s  motivos.
Com e II ei to diflicilmente sc p o d e  e n te n d e r  0*111 • i s .m t • 

S é ,  depo is  tle quan to  acabava  d e  s  >ffrer do -ov .- ino  i 
zileiro, m o s tra s se ,  em  d ocu m en to  so lem ue c*»m-» a f. . \ - 
ca , t am a n h a  confiança no diclo governo .  a ponto  «le 
d e p e n d e r  en tão  tle u m  accòrdo  com elle um a  reform a « ja *• 
lhe es tava  tan to  a peito, se  o nosso  Ministra» em  H*»ma nã • 
es t ivesse  auctorizado  a d a r .  e não  ti vosso dad o  um.-a sejj li
ra n«;.a da cooperação  do  poaler civil p a ra  .i di« c « r« f*»a- 
itia, ou ao m enos  um a p rom essa  de  toda a sua íh*.» \ -n- 
tade p a ra  t r a c la r  com o R ep resen tan te  «lo Papa n e s te  >«*n 
tido.

N 'esta  confiança tt'en ienffer-se et nu <* y n -  r / f  i tn /^ r tu í  * •>
elle u n ir  seus es/ioeos  paru a realização d'e>> i ref<*!ina •
que  M onsenhor l>. ( le sar  llnncetii. Arcebispc» de Sel»-nci.i.
varão  d e  abonados  cretlitos na «liplomaeia. foi * • •il.i.i-•
logo depois  In te rnuncio  Apostolico «• Knviualo i: \ t i .e iid ii t . i-
rit» jun c to  ã Corto do Mio do Janeiro .

(a
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, (orl|ou.si. uolo.-io o», UO,..;.. O ü . e lo g r a p l .o  
. . .  ij,.;.. ,rt 'll.‘ a travoz do  H» t r a n s a t la n l i . -o

transnn m .«JjUvos: «*> S n r .  R once tt i  vai e m  m is s ã onos te rm o s  mait* poMtt ..
“ í e c i a l  ao Ura.il «»« » 'h ' M  'fí

„ ,n,o r n o  im peria l, lendo po r  b a se  a o x c lu sa o  .Ias  s „ .
ciedadès maçonicas do soio .Ias coi.IVar.as o . r m a m l a d e s .  - 

O mesmo govèrno não so m o s t r a v a  a v e s s o  a a c o lh e r  
propostas c a enta bolar negociação n e s l e  sentwUx l  111 a r 
tigo do M a rio  Official, ev id en tem en te  d in s p i r a ç ã o  m in i s 
terial, em data de 1.° de  Agosto dizia a s s im :  « S e ja  b e m -  
vindo M o n sen h o r  Honcetti, c  a g u a r d e m o s  o s  f a c to s .  . O
O L E  KO 11 A S S E N T A D O  E N T R E  O G O V E U N O  K A  S A N T A  S l i  V Í T i l

à luz. e o pub l ico  s e r á  d e  t u d o  b e m  i n f o r m a d o  c m  t e m p o  
c p o r  m eios  r e g u l a r e s ,  s e m  o s  a r t i f í c i o s  q u e  n o s s a  c iv i l i -  
sacão já  não  c o m p o r ta .»

A lgum  tem p o  d e p o is  da  c h e g a d a  d o  M o n s e n h o r  K o n -  
cetti n a r ra v a  o s e g u iu t e  110 S e n a d o  o  e x - m i n i s t r o  d o  I m 
pério:

«O Smi. C u n h a  e  K iü i  k i k k d o : — C o m o  e r a  n a t u r a l ,  clie&a- 
do a esta côrie esse illustra do r e p r e s e n ta n te  d a  S a n t a  S é  f e z -m e  
a honra dc procurar  c m anifestar-m e, c o m o  já  t in h a  feito  M o n s e 
nhor Bruschetti,  que  desejava entencCer-se co m  o g o v è r n o  a  r e s 
peito do melhor modo dc p rov idenc ia r  s ô b r e  o f u tu r o ,  a l im  tle 
evitar a possibilidade dc contlictos com o e s s e  q u e  t i n h a  h a v id o ,  
nascido da questão das i rm andades ,  q u e s tã o  q u e  fò ra  a c a u s a  
piunaria, determinante e  unica do conílic to ,  o u n ic a  fe l izm en te . . . .  

«O S n r .  J o ã o  A l f r e d o : — A unica ?
«O Sn r . Cunha, e  F i g u e i r e d o :— Não h a v ia  q u e s t ã o  p e n d e n 

te sobre principio de mais alta im portanc ia .
«O Sn r . .lorvo Al e r e d o :— T em os  q u e s tõ e s  m a is  a l t a s ,  co m o  

os direitos do padroado, o beneplácito e tc .
«O 5>n k . Cu n h a  e F i g u e i r e d o :— V .  E x c .  e s t á  q u e r e n d o  lo

in» 11,0 a outl, ,s  discussões; eu p re tendo  Im u la r - in c  so  a o  q u e  
necessito agora d ize r .  . .

<iuestrM‘NRi\ ,OA|^ Al i U1:1)o : ^*(50 som en te  q u e  t e m o s  o u t r a s  questoe* atem d ’essa  de irmandades.
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« O S n k .  Oi n i i a  i: 1 ’ i í . i  i i u k í i o  >«• lia, I I . I O  . - 1 * 0  i. . ,

( )ra sendo o negocio das irmandade- tpie-fao m:\ta  <|u<* 
dc com a jurisdicção dos dou- pod<*re-. c*pírifuaf « I. .*
reconhecendo as boas inlençõcs dc Sua K\< o Inh-rnmu o  
<lissc-l!ie que o ^ovrrno imperial se achava na mai* <>«;,«•■ 
disposições para com a Santa S»*. <• dí-*p >-fo a pen-ar, » • t 
liar e resolver sobre  a m a /e r ia  tle modo qm* -a»jam l*-ai «oii»id- 
ludos os interesses le^itimos dos poderes temporal <• .*-p:r Unaf ; 
mns como n ’atpicllci occgsião e»tavamos em fpiadra uai p*»nr.» 
diílicil, a das eleições, e devendo-se reunir mui bre\«* C âm a
ras, conviria aguardarmos oçjeasião mais opportuna para » u a i a r  

mos t r o c a r  n o ssa s  p ro p o s içõ es  <• nossas intençõe.-: e Mon
senhor Uoncetti, com a henevoleucia propria da -un illustra* a<> »• 
cortezia, aceitou a minha s u g e s t ã o ,  e íicou e>perando r»s>a 
melhor occasião. K portanto nada rormiilou oíTicial mente. •> i

<> S n r .  Costa Pinlo, «jno sub s t i tu i rá  o Snr .  Om Jia  •• l i -  
g u e i red o  dizia nn (Gamara dos  Oepiitados r r s p o n  l. n<l • a 
iima iiilcrpcllar.no:

«O S n r . M i n i s t r o  do I m p k r i o ; — Alèm de tudo «juanto tenho  
e\j>osto ;i C a m n ra ,  a inda um a razão  especial  so h re lev a  em abon<» 
do proposito  do g o v è rn o  (de mio ped ir  m ed idas  leg is la t i»a< para 
o b v ia r  o u t ro s  conílictos lutflros).

No fim do anuo  p a ssad o ,  com o V. Eve. e a ( 'a m a ra  não igno
ram ,  loi n om eado  um novo In tcrnuncio ,  hoje ac red i tad o  junc lo  a 
cò r te  do Brazil.

O  In te rnunc io  M onsenhor  Boncetti  t e m  poderes especiaes p a r ti  
L ra c ta r  c o m  o g o v e r n o  sobre, o im por tan te  a s su m p to  tle que  nos 
occupa rm os ;  m as  não iniciou a inda  p ro p o siçã o  a lg u m a ,  n e m  
f o r m u l o u  base p a r a  accôrdo ,  nem liouve com esse  iilusire 
p e rso n a g e m  c o n /e re n c ia  a l g u m a  a respeito .

O g o v e rn o  im peria l  por su a  parte  ace i tando  com ag ra d o  a n o 
m eação  tle M onsenhor  BoneeMi, tam hem  não tem ju lg ad o  «lever 
p ro v o c a r  exp licações , nem estabelecer negociação  a lg u m a .

(1) A n n .  n o  SlíNADO. S e s s .  de \  de  Maio tle IS77.
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,,olo^Ki(\uulo < l^ - |c c 0 | |s f t s  Snl. i>rc s id p n te ,p a ra  «pie pe.ilir m e-

<lida« ao corpo legislativo, cp.amlo talvez d e s se m  p re te x to  p a ra
difliruWlados e entrave* «•» ' .....  'U  s e r U ^ ' . a n s
co„, C tw n  « r r n u n c ia  rom S„nl„  S  r ? (A p o .a .ln ,  ,
não a p o ia d o s\

«SegundO quesito («la mlerpellaçao):
«Si» julga necessário rever-se a legislação aclual sobre a nia- 

« (cria e fórma «lo recurso ã Coròa, «le modo a licarcm determi- 
« nadas e bem acauteladas as prerogativas «los poderes tempo-
« ral e espiritual ?» . . .

«O govérno, Snr. Presidente, logo depois «lo acto da amnistia
linha com elïeito en» vista  tractai* d a  m até ria  e t r a c ta r á .  . .

<«(> Sn h . D a n t a s : — T ra c ta rá . futuro; portanto não <*stá tra-
clando.

«O S n r . M i n i s t r o  d o  I m p j s h i o : —Tractará, se n ã o  p o d er  
conseguir u m  accôrdo com. o /  n te rn u n c io  e com  a  S a n ta  S é ;  
mas emquanto estiver pendente qua lquer negocio , não me pa
rece de bom conselho aventurar proposições d ’estas. (A poiado*) 

«O S n w . D a n t a s : — Mas islo deve 1er um termo; cada um 
dos poderes tem direito de dizer: vamos acabar com isso.» ( 1 )

Portanto havia um accôrdo, um negocio p e n d e n te  en t ro  
o govérno e a Santa Sé. Monsenhor Uoncetti, b e m  q u e  
não losse propriamente um  Agente E x tr a o rd in a r io  só in 
cumbido d osar negocio, bem que sua missão ao Brazil  nao  
tosse uma en viatura passageira ,  devendo te rm in a r -s e  ta n to  
que *e liquidasse a traclativa, (e n e s te  sentido  t inha  razão  
<> nobre Barão de Cotegipe, quando lhe con tes tava  q u a l 
quer caracter extraordinario) trazia todavia com o In tc r -  
nuncio Apostolico poderes especiaes c am plos p a r a  t r a d a r
da questão das n m andadrs no sentido m encionado n a  Kn- 
cyclica.

........... ...................... ......... »  - •
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Porlan lo  (Io Icor d 'e s le  docum en to  A|H»toliro, « 1 :t f im « 
publica 4*111 Koiua, dos d izeres  do  D iario  (ffficia i, d i>  d e 
c larações  dos  h o n rado s  ex-.\linistro e Minisiro do  Irnfierio. 
da expec ta t iva  dos h o m en s  públicos em  urna ** o u tra  ijk  
inara  e na im prensa ,  se tira em  limpo o  segu in te :  l . # que 
n inguém  acred itava  q u e  com a am nistia  estive>>»* tudo  
acahado; 2 .° (jue a ques tão  religiosa a inda es tava  em  pè ,  
p reoccn p an d o  se r iam en te  o esp ir i to  do S an to  P a d re ,  o dos 
Bispos, o do govèrno ,  <• os de  todos os hom ens  g rav es  
in te ressad os  nas cousas  pnhlicas: que e sp e ra v a -se  nina 
solução d elia m ed ian te  um a concorda ta  ou convênio corn 
a San ta  Sé ,  m o s tran d o -se  o g ov èrno  d isposto  a  m i r a r  eut 
lict/ociarào, a ouv ir  a p resen ta r  pm posirnes, fo rm a ta r  bases 
pelo R ep re sen tan te  do Papa a quem  sabia  reves t ido  de  /*>- 
(feres e.speciaes p a ra  islo. E* ce r to  ainda que  o govèrno  
im peria l  m os trou  aco lher  com ag ra d o  a nom eação d e  .Mon
sen h o r  Roncetti,  e declarou  não q u e re r  to m ar  m edida al
gum a legislativa p a ra  não p ò r  po rv en tu ra  a lgum  es tòrvo  
ã negociação.

Ora se o govèrno  imperial m ostrava-se  tão hem d ispos
to no Brazil, quan to  mais em  Roma ?

P e rg u n tam o s  agora ,  podia a Santa Sè, / / 'estas circtnn*- 
tanciasy  p ro c ed e r  de ou tro  modo do por  que  procedeu  ?

Trac tando-se  de um a reform a diííicultosa, e tendo com 
eíTeito e n t r e  nós  o govèrno  uma p a r te  na organização das  
confrar ias  pelo lado que respeita  ao tem poral  d 'e l las  [KmIí.i 
a Santa Sé repellir  a cooperação do  p o d e r  secu la r ,  o qual 
em tão boa hora  se m ostrava  inclinado a ag ir  de  accord*» 
com ella ?

Mas um a cousa, nota-se. é aceitar  para  m aior facilida
de  de um a reforma o apóio do braço secular,  ou tra  cousa 
é fazer necessa r iam en te  d e p e n d e r  a reforma d esse apôio.



de modo que sem elle ficasse a Soberana  A uctor idado
Vposlolica inhibida de reaüzal-a.

K<ia consequencia destruiria a indopondenoa  <• s . ..... r a 
llia do ambos os poderes. Com efïeito. ainda co ns .d o ran -  
do as irmandades en tre  nós coino m ateria  n u x ta ,  p o rq u o  
o |>oder civil tem certa ingerencia no tem poral  d  «'lias, so 
o poder espiritual ficasse de m3os a tadas  o. na impossiUili- 

do tomar providencias na parlo  religiosa dc  sua n  im 
potência, tanto que lhe falia o apòio ou annuenc ia  <lo 
poder civil, por  igual reciprocidade ficaria o  p o d e r  civil 
de mãos atadas e na impossibilidade de to m a r  q u a lq u e r  
providencia na par te  tem poral que  lhe com petc ,  s e m  o 
apòio e annuencia do poder  espiritual.

Ora islo ninguem diz nom pode dizer. M ateria  m ix ta  
não é aquolla em  que ambos os poderes  p ro c e d e m  (tr 
m in  tira  ou irromiscnatiiontc, não podendo  a acção d e  u m  
ter seu eíTeito sem a acção s imultanea do  ou tro .  Pe lo  co n 
trario, cada um tem, ainda alü, sua ra ia  d ivisória  bom 
marcada, e pode ag ir  livremente, com tan to  q u e  não  u ltra-  
passe essa raia.

Exemplifiquemos.
Materia mixla é o matrim onio. Mas (piem d irá  q u e  não  

pode o poder temporal reg u la r  os effeitos civis do m atri-  
mooio, sem  a venia e consentim ento  do p o d e r  ecclesiasti- 
co ?  As m atér ias  de  herança ,  os limites da m enorida-  
dc etc. são da competencia dos m ag is t rado s  e so b re  laes  
assumptos legislam elles sem  dependencia  dos Pontifices. 
E vice-versa, quem  poderá dizer que não pode o p od er  
ecclesiastico regular  o vinculo sag rado  o as o u t ra s  cousas  
attinentes a essencia m esm a do Matrimonio, sem  a venia 
o o consentimento do poder  leigo? Seria absurdo .

Cada poder mantem, pois, nas m até r ias  m ix tas  a l iber
dade de sua acçao na pa r te  que é de sua competencia.

Admittir  o contrario  6 d es tru ir  a autonomia de  am bos.
Que n isto, como em tudo o mais, 0. conveniente ,  é do-
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coroso ,  e «l«; g r a n d e  van tagem  .social que  p rocedam  l»ar- 
m niiicaiucnlc ,  no m ais  perfe ito  accô rdo  do  Sacerdócio e do 
Im pério  não podo lia ver  duvida; m as  <jue essa harm onia  •: 
osso uccordo  se jam  lão necessá r io s ,  tào e>sencia«*s, que, 
n eg ad o  o co n sen t im en to  do  g o v é rn o  tem poral para  uma 
r e lo rm a  relig iosa e s ta  p o r  isso m esm o  não se  po>sa. nem 
se deva  m ais  execu ta r ,  islo é o que  se nao pode de  mo<i<* 
a lgum  ad m il l i r ,  illesa a orthodoxia .

P o r tan to  qu an d o  a Kncyclica es tabelece  que  se  realize 
a re lo rm a  das  confra r ias  religiosas no Brazil ou com a 
coadjuvaçao do p o d e r  civil, nao faz mais que  u sa r  de um 
e x p e d ie n te ,  de  um a m ed ida  econoinica para  m aior facili
d a d e  da re fo rm a: m as  não f i rm ar  principio  gera l ,  ab:>olu 
to, u m a  condição  ai/w  f/ua  non  da acção do S u p rem o  Poder 
Apostolico e episcopal n e s te  assum pto .

De facto, p o ré m ,  e s tá  a inda a Santa Sé a espera  d esse  
accô rd o  !

As t ra c la t iv a s  ou não  ch eg a ram  a en la bolar-se, ou, se 
s ' in ta b o la r a m ,  foram  rô ta s  logo 110 introito. Km todo caso 
natla d  ellas t r a n sp i ro u  a té  hoje, como se tudo tivesse des
cido ao fundo tle um  lago. Uni dia a historia irá desenca- 
var  nos a rm a r io s  em p oad os  das  sec re ta r ia s  e dos archi
ves  os d o c u m e n to s  q u e  elles e n c e r ra m ,  e á vista dos quaes 
a u r tb u i r á  com  s e g u ra n ç a  a cada  uni a pa r le  de re sp o n 
sabil idade  q u e  lhe c o u b e r  n este  faclo su rp reh en d en te  e 
inexplicável.

O q u e  se p o d e  s a b e r  hoje é ap enas  o seguinte:  M011 se 
nho r  I). C e sa r  Honcetti chegou a côrte  do iinperio em 
de Agosto d e  1870 , 110 meio de um g ra n d e  ruido que lazia 
em  to rno  d e  sua  m issão  a im prensa  seclaria ,  e apesar  «Ias 
am eaças  de  m an ifes tações  hostis ,  que  diziam 1er de a r r e 
b e n ta r  p o r  occasião d e  seu d e sem b arq u e ,  (mais uma con- 
t ra -prova  da convicção em  que todos esta va in de  que vinha
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elle m unido île amplos poderes  pontilicios p a ra  t r a c ta r  da 
questão das confrarias  maçonizadas) foi acolhido, com o os 
outros Internuncios, com os respe itos  e  a t ten ro es  dev idas  
a um  rep resen tan te  da Santa  Sé Apostolica, in sp iran do  
apenas maior curiosidade. O redac to r  de  u m  g ra n d e  jo rn a l  
da côrte  foi logo visital-o ao m osteiro  de S. Bento onde  
estava alojado: e n ’uni ar t igo  «le fundo d esc reveu  as  favo- 
raveis im pressões  q u e  lhe fizera o i l lustre  p e r so n a g e m ,  
aecenfuando ter-lhe sido aflirmado q u e  su a  m issão  ao 
Brazil nenhum  c a ra c te r  tinha ex t rao rd in a r io ,  a n te s  vinha 
nas m esm issim as condições de  seu  p re d e c e s s o r  M onsenhor  
Sanguigni, o q u e  se verificou ex ac tam en te .  (1)

A apresen tação  de sua credencial só teve logar  cerca  de 
vinte dias depois  de  sua  cheg ada ,  s em  d iscu rso ,  sem  so- 
lem n id a d e  a lgum  a, e  ap en a s  foi m enc ionada  e m  nina  nota 
de tvcs  li uh ns, so b  o titu lo  de  M inistério  rio<$ JYcf/ocios K.s 
trcunjetros, p e rd id a s  lã pe los  fins do ex p ed ien te  pub licado  
no D iario  Officiai, (á)

Sabe-se ou tro s im  pe las  d isc u ssõ es  do S e n a d o ,  «jue ao 
v is i tar  o M inistro do Im p é r io  tocou-lhe  M o n se n h o r  Kon- 
ce tti no ponto ,  d izendo  (jue dese java  en le /u ler-se  com  o (jo- 
ce m o  ( e ram  as  m e s m a s  e x p r e s s õ e s  «Io S a n to  P a d r e  na E n 
cyclica) sò b re  o m e lh o r  m odo  d e  p ro v id e n c ia r  a c e rc a  d a s

(1) Começa, p o rem , o Globo o seu artigo alludindo uo (im <lu 
missão-Roncetti :

«A questão levantada imprudentemente pelos Bispos de Olin
da e do Pará  ainda não está terminada. Tem ella tido différentes 
intermittencias, e  embora esteja no interesse de todos sua reso
lução tinal, nào se pode por emquanto eonjecturar cousa alguma 
a respeito, não só quanto ao modo porque isso se fará, como 
quando successo tão desejado se realizará.»

(2) Eis aqui a nota ad  l-ille ra m : «Monsenhor I). Cesar Ron- 
cetti, tendo feito entrega de sua credencial de Intcrnuncio Apos- 
tolico e Enviado Extraordinario acha-se no exercício de suas 
luncçoes.» D i a k . Okkic. de 17 de Setembro de 1876.
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Ii i io ; ;io q u e  re s p o n d e u ,  ro m o  vimo*-. o  d iguo  Mnn n».
• | l l ( î  O y ttv è ç n o  im p é r ia l  sc t/ r ltr/ ia  / / / y ,  uULt b*n>  r /V / i  «7 / . 

p its iç n rs  p a r t/  ro//t tt  St///ft/ S*i e th ^ p t ».+ /•/ a  /»■// a t  . « / / / / / / / -  

//<//• c r e s o l  ce r  st/l/n* t/ m a t r / ia ;  m a s  e m b a ra ç a d o  naquHf»-. 
d ia s  coin var ios  negocios  políticos. ag u a rd a v a  ocça>iâ • * 
m a is  o p p o r lu n a  p a ra  a troca  île p ro po s ições  e 
«las c lausu las  r e fe r e n te s  a lão  im p o r ta n te  ut7 «jcio.

O g a b in e te ,  p o rc in ,  não  quiz fazer sua> C2>tas a l**iin ia-  
(cilas pe lo  n o b r e  M inistro ,  e  o  e g reg io  B arão  de  Colegipe. 
c m  p leno  S e n a d o ,  d ec la ro u  q u e  s e u s  collegas do  Ministé
rio nao  p o d ia m  san c c io n a r  e s sa s  t.rjx i//$0*st «pi»* tinham 
a p e n a s  um  c a ra c te r  todo  p a r t ic u la r  e pessoa l .  E s tabe leceu  
com o incuria l ,  no pon to  d e  vista d a s  r e g ra s  e  usos  dipJo 
m aticos ,  to m a r  o Ministro rio Im pério  q u a lq u e r  iniciativa 
d e  um  negocio  ecclesiastico.. q u e  se  t ivesse d e  reso/vei 
p o r  via da  t ra c ta t iv a  e n t r e  a San ta  Só e u  governo ,  ca 
b en d o  e m  lal caso  toda iniciativa ex c lus ivam en te  ao Minis
t ro  d 'E s t r a n g e i ro s .  (Jue a p r a x e  co n tra r ia  se r ia  a té  j>eri- 
gosa ,  c  a p ro v a  e ra  q u e  o m e sm o  M inistro do Im pério  es 
c rè v e ra  ao nosso  M inistro  em  R om a u m a  car ta ,  na qual o 
conselho  dc  M inistros  a ch á ra  t e r  ad ian tad o  cousas  incon
venientes.

Poi* occasião d ’es te  d e b a te  leu o n o b re  Barão  dc Cote- 
g ipe  a ca r ta  d c  ap re se n ta ç ã o  dc  M onsenhor  Roncetti d i r i 
g ida pelo  C ardeal  Antonelli ao Ministro d 'E s t ra n g e i ro s ,  na 
qual no tam os  q u e  n e n h u m a  re fe renc ia  faz o Eminentissi-  
mo S ec re ta r io  d E s tado  da ques tão  especial que  vinha ira 
c ta r  M onsenhor Roncetti .

Aqui t ra s lad am o s  essa  ca r ta  a titulo d e  docum ento  his- 
torico.

E ’ t raduz ida  do italiano pelo m esm o  n o b re  barão :

«Excellencia. Tenho a honra de apresentar a V. Exc. com 
esta minha carta Monsenhor Cesar Honcelti. Arcebispo dc Se-



3 l o

\uucutt nomeado pelo Sanlo Padre no caracter de Internuncio 
\poslolico C EnViado Extraordinario juncto a  essa corte impe
rial.

«Cumpro o dever de transmiti» r a \  . Exc. esla communicação 
Oflicial, e  lhe rogo se digne acolher o mesmo Prelado com sua 
costumada bondade, dispensando-lh’a ,  quanto as circumstaneias 
o exigirem, e prestando inteira fé a quanto fòr por elle exposto 
em nome do govérno pontilicio. Aproveito por ultimo e com 
prazer a presente occasião para assegurar a V. Exc. os protes
tos da mais distincta consideração com que me préso de ser etc.

Falou tam b ém  o no b re  Barão  de u m a  ca r ta  do Sanlo 
P a d re ,  m as  não  deu  d ’ella le itura. Suspeitam os, com não 
pequeno fundam ento , que  é n essa Carta  <lo Santo P ad re  
dirigida tam bem  ao Ministro d 'E s t ran g e iro s ,  que  vem  claro  
especificado o intuito da missão-Honcetti, como foi preindi- 
cado na Encyclica.

Ja vimos, emfim, como o Ministro que succedèra  ao 
Snr. José Bento da Cunha e F igueiredo  na pas ta  do im 
pério se pronunciou peran te  a Gamara tem porar ia  sô b re  
este grave assumpto. Como seu an tecessor,  ancião muito 
estimavel, mas acerrimo regalista, p ropunha  em  seu  Re- 
latorio se tomassem providencias legislativas sòb re  o r e 
curso â Coròa, reformando como im prestável a legislação 
existente, de modo que se acautelasse  o governo , como 
elle dizia no Senado, contra  qualquer even tua l idade s in is tra , 
pois nada de capitães que dizem : não cuidei; p a ra  o que 
era mister  aproveitar a pausa do s ta tu  quo , e ir  u m  pouco  
ad ian te , afim de que no caso de u m  novo coníliclo não 
ficasse o govérno intalado como em 1873 e 74, n ’u m  bêco 
sem  sa ida ; (1) declarou á Gamara e ao paiz o novo Minis
tro que não era opporluno nem  convinha p e r tu rb a r  a calma 
existente solicitando providencias sòb re  o passado, e  m e
nos para  acautelar conflictos novos que  n inguém  m ais  re -

(1) Discursos no Senado sess. de 4 e dc 23 dc Maio de 1877.
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rc;iv;i: «* com o  r a z ã o  d e te r i r i ín a l i \a  d *— .1 pi»i'h*nle absMfr» 
cão , a I legou ,  c o m o  j ;• v im os, o facto d e  a c h a r -s e  acr»*<h la 
do  na  cò r lo  11111 E n v iad o  pontifício c o m  p u * b r r  + e t / m o *  » 

p a r a  t r a c t a r  d ’e s te  g r a v e  a s sn n ip to :  p a r a  «pie e s ta n d o  o 
negoc io  p e n d e n te ,  e  não  t e n d )  a inda  lia vido d ec la ra ç ã o  a l 
g u m a  nem  p ro p o s ta  d e  h a s e s  p o r  p a r t e  do  d ic to  E n v iad o ,  
não  p a re c ia  d e  bom  con se lh o  a v e n t u r a r  as  taes  medida-* 
leg is la t ivas ,  com  a s  q u a e s  p o r v e n tu ra  se  c re a r ia m  difliciil- 
d a d e s  e  ób ices  ao  d e se ja d o  a c c ô rd o  e n t r e  o  g o v è rn o  e  a 
S a n ta  Sé. C om  isto aca lm o u  o M in is tro  os  Eolos  da G a
m a ra  (jue in s ta v a m ,  ta in b e m  elles ,  pe la  r e fo rm a  d e  n ossa  
leg is lação  no  se n t id o  d e  s e r e m  m a is  a p e r t a d a s  a s  cade ias  
da  Ig re ja .

O q u e  dizia o  M inis tério  («jue não  desconfessou  as  so- 
le m n e s  d e c la ra ç õ e s  do  novo M inistro) p a r a  d e sv ia r  in  //- 
m in e , se  d esv io u ,  q u a lq u e r  p ro p o s ta  a ce rca  d e s te  a s su m -  
p to  ? Mas ch eg o u  m e sm o  a h a v e r  a lg u m a  conferenc ia  :* 
F o r a m  a p r e s e n ta d a s  p ro p o s ta s  e  b a s e s  p o r  p a r t e  d e  Mon
s e n h o r  Roncett i  ? Dar-se-li  ia caso q u e  a t im ida diplomacia 
do  P re la d o ,  o r ie n ta d a  pelo ru m o  d e  u m a  política q u e  já  
co n h ecem o s ,  a c h a s se  m a is  p r u d e n te  n a v e g a r  costa  a costa ,  
do  q u e  a r r i s c a r - s e  n u m a  trav ess ia  díftlcil *?

E ’ o que  s  ignora  p ro fu n d a m e n te .  Se a p a n h a m o s  b e m  o 
p e n sa m e n to  q u e  r e s á e  d a s  d isc u ssõ es  do  Senado ,  não p a 
rece  te m e rá r io  a l í i r m a r  q u e  a política tio g ab in e te  Caxias 
m o r r ia  p o r  q u e  se  lhe n ao  tocasse ,  a inda  e n tre m is  d if/i/is , 
e íosse  em  q u e  sen tido  fòsse , 11a q u es tão  religiosa. C on
ten tav a -se  com  a g loria  d e  te r  ob t ido  da Corôa a am nis 
tia, d a  T h ia ra  o lev an tam en to  dos  in te rd ic tos .  Com islo 
ju lgav a  e s ta r  tudo  san ad o .  O e s fa fu  f/tto an te  beUnm  e ra  
u m a  conqu is ta  q u e  con ten tav a  suas  asp irações .

E m  v e rd a d e  a s ituação  política do g a b in e te  e ra  m elin 
d ro sa ,  pois  con tava  em  sua  gre i  os an t igos  p a r t id a r io s  do  
gab ine te  Rio B ranco ,  e  q u a lq u e r  m ov im en to  «pie o ap p ro -  
x im asse  da S an ta  Sé no sen t id o  de affirmai* os d ire i to s



violados da  Ig iv ja .  podia oslivniocor os>u num ero so  g ru po  
e deskicar  a maioria p a r la m e n ta r  com que contava  para  
existir*

Fossem . po rém , i |uaos  tossem  as causas  quo iVcluiram 
o caminho ã negociaçSo. o que ê ce r to  ò c|ue os in tentos 
do  Santo  P ad re  m anifes tados na Kncyclica ficaram alô lioje 
sem exeeugSo.

Nenhum accôrdo, nenhum a concordata  sohre  os graves  
negócios da  Igreja do Brazil. como nós s em p re  provimos. 

Até hoje nosso govérno  ficou na inacção.
Não q u e r  em  geral a t te n d e r  â necess idade  do fazer 

e n t ra r  o Brazil 110 reg im en  concordat a rio, o r igem  de  tantos 
bens para a F rança ,  regimen que  unico podo d a r  satisfa
ção aos principios «la o rdem  e da justiça ,  aos altos in te 
resses  da Ueligião e da sociedade.

Mas que importa fiquem ahi o p p ressa s ,  cm  to r tu ra s  a 
consciência dos Prelados, a consciência calholica ? Que 
importa subsista  11111a legislação antinomica, defeituosa, 
abrindo a cada passo a porta  ao a rb itr io  ? Que im porta  
continue den tro  m esm o do Sanctuario  do Deus vivo um a 
causa peronne de profanações o de penosiss im os confli- 
clos ? (1) Que importa seja a paz que logram os a paz «la 
morte, m orte  lenta por inanição, a que parece  e s ta r  con- 
demnada nossa pobre  Igreja, com pene trada ,  a té  110 vivo 
das carnes, pelos tentáculos do polvo q u e  lhe vai succan- 
do ioda vitalidade ? Que importa se deixe ahi enfraqueci
da, derespeitada, p ros trada  por  te rra  a auc tor idade  mais 
sagrada, abrindo-se assim 11111 fòsso em que  tem de dc- 
sapparecer fatalmente o respeito  a toda outra  auc to r ida
de *? Que imporia ahi fique como unico e lem ento  de re
sistência a impiedade a ltamente pro tegida , enthronizada 
nas cadeiras das escolas, dos gymnasios o das  academias;

:ii7 -

( 1) \ e j a  o leitor 110 Appendice  05 d o c u m e n t o s  r e la t iv o s  ao  
procedim ento  do uma irm an d ad e  no Recife, d e p o is  da E n c y c l i c a .
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.i" proii lariti ni*» iii.im. «if• í.a\«>ii« m  rtinmn y *
tlo b rad o s polo promotor#* -I » iirifiii. 9 U 'itm
• In dis.solurflo dos rosluui»*s .1 qn«* ;d»r*m d» j >t«i 
t o d a s  a s  1 • • n .»«!;» íjiií* impor t.i. <ii/«'in » . ir jiji» c m n o  aoàco
e le m e n to  d e  reHislenri.i  a to d o s  .1 g<*n(» «► d« d»*>< H-
i;3o q u e  a t a r a m  no m e s m o  te rnpo  n o * 'a  soci«*da«l»*# n m j  
duzia île Bispos e ;ilgun> Padre* .  d«*spr*l<^i !•»*. pr***--
tigio, sem meios de a r r â o .  n a -  an^uM ia* da  
o b r ig a d o s  ;i e s t e n d e r  a cad a  p a s s o  a m~«o ao< li**i .̂ r/itn 
Igrejas, por todos estes centros, d< tudo em m inas, 
com  u m  culto  puh lico  q u e  ♦’* u m a  v e rg o n h a  p a r a  a na«'n» ' 
(Jue im p o r ta  lu do  isso ? /*rin# pst rm -r*M 
p h a ro .

Palliai*. c o n d e s c e n d e r .  p r o s c r a l in a r ,  i l lud ir  a -<•!u»;'io . . 
e v iver .  Tal é  o nosso  p r o g ra m m a .

Viva a paz  t ra iço e ira  em  q u e  dorm im os hoje. ainda que 
a c o rd e m o s  a m a n h ã  d e  so h re sa l to  ao estam pido d#* uma 
c a ta s t ro p h e  î



EPÍLOGO.

Nao cabe no quadro  d esta modesta escriptura, nem |mj- 

demos com tão insuíliciente auctoridade como a nossa, 
aventar aqui algumas considerações que nos estavam caindo 
do bico da petina, sobre o estado actual da Igreja do Bra
zil. e mais que tudo sobre a influencia que este estado 
pode ter no futuro religioso e moral de nossa patria.

Nosso fim foi simplesmente m ostrar  e dem onstrar com 
provas e documentos incontrastaveis que nosso proceder 
em 1873 e 1874 nada teve de incorrecte, mas antes que 
nos cingimos em tudo ao espirito e ás luzes da Igreja Ca
tholica, á cuja hyerarchia, bem que sem méritos, perten
cemos.

E este fim, parece-nos, temol-o attingido.
Ahi estão numerosas Lettras Apostolicas. Ahi está, como 

coròa de todas, resplandecente como a magestosa cupula 
de S. Pedro illuniinada para as grandes festas de R om a, a 
Encyclica do immortal Pio IX.

Esta Encyclica firma os principios catholicos em virtude 
dos quaes procedemos. Esta Encyclica define e adverte 
com auctoridade suprema a que se renderão todos os es- 
piritos de boa fé, (I) que o mal para remediar ao qual nos

()1 Veja-sc entre os documentos 110 fim do voluuie uma carta 
do Venerável Fr. Caetano de Missina ao Bispo de Olinda.
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esforçamos „,-/«<• >»< «' ‘,üS '» “ is S ™ ™ -* ."  **>
r lz m ister applicar-lhe p rom pla  o ollica/. m ed ic in a . Ksl.i
Èncyclica confira»  que a San ta  Sé desdo  IH7:i n o s  apo iou , 
n o s  animou na obra d ’es ta  re fo rm a ex ig ida  nSo so pela  
disciplina ecclesiaslica, senão lam b em  pelo  d i re i to  d .v m o ,  
e nos revestiu île amplos p oderes  p a ra  realizal-a.

Nós procedemos, pois, em  perfe ita  co n fo rm id ad e  com  a 
Santa Igreja Itomaiiu, rochedo inabalavel s ù b re  q u e  a s s e n 
ta lodo o edilicio do Calholicisino, c en tro  rad io so  da  uni- 
datle, mãi e m estra  inlallivel «le tod as  as Ig re ja s .

Toi esta sem pre  nossa unica se g u ran ça  no m eio  (las con- 
tradiçoes e das  injustiças; nosso unico conforto  no m eio  
de ilistes desfallecimentos: nossa unica a leg r ia  e  consùlo  
no meio de tan tas  afîlicçôes. t rab a lh os  e  a m a r g u r a s  <lo 
ministério pastoral. T eriam os  m o rr ido  tle d ô r ,  s e  no  m eio  
da lucta, nos sentíssem os rea lm en te  d e s a m p a ra d o s  e r e 
provados pela Santa Sé Apostolica î

Não, graças a Deus ! 110 r e ch assa r  dos  m a is  feros  a s s a l 
tos, nunca sairatn de sob re  nossas  cabeças  a s  b e n ç a m s  e 
as animações do Vigario de  Jésus  C hris to ,  d u  a u g u s to  
prisioneiro do Vaticano î

O illustre diplomata que  110s quiz m a r c a r  com  o e s ty g m a  
de Uoma deve es ta r  desenganado  e convenc ido  q u e  o e s 
tygma, o verdadeiro  es tygm a de  rep ro vação  e s tá  im p re s so  
para sempre, pela mão treuiula  do velho e s a n to  Pontifico, 
sobro a fronte da missão especial do 1873.

Missão mal disposta, mal encam inhada ,  d e s d e  o  se u  
exordio ! missão iníeliscissima na escolha dos  tneios  em - 
piegados ! missão não sò annullcidci, m as  c o m p le ta m e n te  
nutla  quanto ao seus elTeitos î

E o que acabamos de  d e m o n s tra r .
Em má hora , pois, rom pendo  o silencio im p os to  pela 

amnistia, talou ao publico o n o b re  Barão  d e  P e n e d o  p o r  
urn ivio encomiastico d e s s a  missão ! E s ta rá  v e n d o  ag o ra  
q«e perdeu excellente occasião de  calar-se .



A i l

.Nao (î m is te r  aiJUl iiol.il *|ile  n.io quiZ*f«)o il* in  -i » .»!- 
giiin  m o le s t a r  o  cav;il l ic iro , m a  'im|#l***ijiefjl«* o  ♦ -«-npii . 
Suil l ivro  nao  a ffron ta  va -ó iío.s>oa Cf**<liIo-, tti-i- .* hoiit « 
«la S a n ta  Su , n ia s  a v e n l a d c  da  h is to r ia .  K-Lava r ♦ • im i i i ; -  
do  um a r e s p o s ta ,  d em o l-a .  Heinol *111 no** o ir-m* * 
s o b r e tu d o  em  n o m e  île uni ijm*rnio e  -ami*» * 
n l ie iro  d a n n a s ,  cjue r e p o u s a  e m  I>eu.>, e -n, » i»i
m u lo  im pass ív e l  e  m u d o  se  d e p o z  co m  tão  j»ou. ;* i;. i»> 
s id a d e  u m a  co rô a  d e  v i tu p e r io s .  Não q u iz e m o s  >/> r e - j ^ u  » 
d a s  a s  c in zas  f r ia s  da  m o r te ,  m a s  a m e m o r ia  vi\.» e  „ »- 
r io sa  d e  u m  p r e c la ro  c id a d ã o  e d e  u m  g r a n d e  In^po.

Não e  u m  a t a q u e ,  é  m u a  defeza .  Nâo ♦* 111113 pro\«* a- 
ção ,  é  u m a  re iv ind icação .  Não ê u m a  le n la t iv a  p a r a  r e a 
c e n d e r  od ios  q u e  se  vão fe l izm en te  a m o r te c e n d o :  ê  um  • >- 
forço p a r a  o r o n g r a ç a m e n l o  d e f in i t ivo  d o s  e sp ir i to ^  na luz 
s e r e n a  d a  ju s t i ç a  e  da v e r d a d e .  Não è  u m  r e a b r i r  a areu .i  
e u c a n d e s c e n te  d a s  luc las  re l ig io sas ,  d o s  couHictos s e m 
p r e  p e n o s o s  e n t r e  o S a c e rd o c io  e  o Im p é r io ,  m a s  o f.*- 
clial-a pe lo  r e s ta b e le c im e n to  d o s  v e r d a d e i r o s  principios» q u e  
un icos  a s s e g u r a m  a l ib e rd a d e ,  a h o n ra ,  a p r o s p e r id a d e  d*- 
a m b o s .

P ro f l ig an d o  o s  è r r o s  d e  11111 g o v é r n o  q u e  se  d e ix o u  ai 
r a s t a r  p o r  p a ix õ e s  s e c ta r i a s ,  dá  a h is to r ia  11111 sa lut.n  
av iso  q u e  n ão  s e rá  s e m  fruc to  i r » p re s e n te  e  s o b r e tu d o  n • 
fu tu ro .

M a is  s e r v i ç o  1’a z  a o  p u d o r  p u b l i c o  q u e m  l h e  d i z  .« d u r a  
v e r d a d e ,  do  q u e  q u e m  s e rv i lm e n te  o adu la .

P ro m e t  te m o s  dizel-a* e  d izei-a  to d a  in te ir a ,  e cu id am * "  
uão  1er fa l tado  á p r o m e s s a .

« e s ta b e le c e n d o  a v e r d a d e  s ò b r e  o p on to  m ais  im porta it  
te do  nosso  conílic lo  re l ig io so  e s tá -n o s  p a r e c e n d o  q u e  d e 
s a fo g a m o s  a  consc iênc ia  d o  pa iz .  T e r r a  g e n e ro s a  e  catlio- 
lica ! tu n ao  foste so l id a r ia  com  a in justiça  ! não  a p p a re -  
c e r á s  ao s  o lhos  d o  e s t r a n g e i r o  d e s lu s l r a d a  pelos  è r r o s  «.!• * 
a lg u n s  d e  teu s  l i lhos ! Não fòste tu  q u e ,  c e d e n d o  a u m  ca
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pricho niomoulaneo. desdobrasle .  n es tes  abençoados  . li
mas habitados da ra ç a  latina, o  sinistro pendSo do h itH m -  
h a tn p f!  A h !  possa a lua fõ. que  t5o vivaz se accendeu  
n esses dias d© lucla. não s e x t in g u i r  jam ais .  Possa esse  
magnilico movimento religioso. que  te abalou então, e  que  
constituirá uma das  mais bellas paginas  da historia da 
Igreja, re tom ar seu curso, cada vez m ais  largo e pu- 
jante.

Lembre-se" o nosso querido  Brazil, lem bre-se  a sua 
parte  dirigente d esta palavra  de  Leão XIII, o sab io , o g lo
rioso Pontiíice que em punha n e s te  m om ento  o leme da 
barca de S. Pedro  acostumada a affrontai* iodas  as t e m 
pestades:

«Obra im m or tal do Deus das  m isericórd ias ,  a Igreja  
ainda que em si e por  sua  p rop ria  na tureza  tenha po r  
fim a salvação das almas e a felicidade e te rn a ,  é ,  e n t re 
tanto, fonte de tantas e taes van tagens ,  m esm o  no d o m í
nio das cousas hum anas, que nem  m aio res  nem  m ais  n u 
merosas poderia ella p ro cu ra r ,  quando  tivesse sido funda
da especial e  d irec tam ente  p a ra  a s se g u ra r  a felicidade 
d esta vida. De facto por  toda p a r te  onde  pen e trou  a Igre ja ,  
ella mudou immediatamente a face das cousas, im p re g n a n 
do os costumes públicos não só de  v ir tud es  a té  en tão  d e s 
conhecidas, como de um a ci vi lis ação com ple tam ente  nova. 
Todos os povos que a acolheram tem -se  d ist inguido  pela 
b randura ,  pela equidade e pela gloria de suas  e m p rè -  
zas.» (I)

Torne-se gloriosa, torne-se  p ro spe ra ,  h o n rad a  das  o u tra s  
nações do universo nossa cara  patr ia ,  abraçando-se  com o 
Evangelho, que é  a ve rdade ira  Carta Constitucional dos 
povos, a lei fundamental p o r  excellencia d e  todas  as so
ciedades humanas.

Na sua Ueligião achará ella o respeito  á Mageslade, a

—  :t*:i—

(1 ) Encyclica Im m o rte lle  l)ei.



< » h c d i f ‘ l i r i a  n o b l e  r  r h r i s l â  ; m  p o d « * f t * '  I « * ^ i I i i i i < >- ,, r *  n -  

C O r < l i a  f l o s  c i i l . i i l i î o s ,  a  m o r a l i d a d e  e  a  p a z  d o  I : i r ,  .< h t >* > r ~  

d a d e ,  a  l i o n r a .  o  p r o g r e s s o  n o  n?f|i)rcrimr'iilo <1** 1**1.»- 
v i r t u d e s .

<Juanto a os nossos  Veneráveis  I rm ãos  do  L p i-*•**(. « • )• • 
hrazileiro . seja p a ra  elles nossa ultima p alavra.

Referem as  h is to r ias  «le Portuga l  q u e  na m e m o ra v e |  {#.»- 

talha d e  Alcacer-Kibir ,  q u a n d o  a fortuna p a re r ia  xm rn 
ás  a n u a s  catholicas. qu an d o  os terços  dos ro m b a  ten tes  d » 
cruz» quasi certos da Victoria, sc arremessavam com  geral 
im petuos idade  e juh ilo  con tra  as  hostes  do  islani>mo. i voz 
de um capitão de te rço  m udou  em  um instan te  ;i sorte  da 
bata lha .

«Parecendo-lhe  q u e  os seus  s  em p en h av am  d e m a i s  j>ela> 
fileiras con tra r ia s ,  de teve-os  mal adver t ido ,  q uando  devia 
estimulal-os, e com o g r i to  «le re t i ra r ,  lançado sem refle
xão, conver teu -se  em  revez o que  já  se ia dec la rando  su«*- 
cesso  c o n su m m ad o .  . . Foi aonde  tudo começou a p e r 
de r -se .»  ( I )

L am en tan d o  nós. e  com ce r to  am arg o r .  confessamos, 
a influencia que nos desun iu  na acção, e  p o r  conseguinte  
e m  tão má hora  nos  jenfraqueceu. não quizem os ir rogar  
c e n su ra  aos nossos Veneráveis  Collegas, m uito  m enos faltai 
ao aca tam en to  e veneração  que nos insp iram  seu sa b e r  e 
v ir tudes .

Se es ta  o b ra  tivesse po r  fim p ro m o v e r  d iscórd ias  en tre  
i rm ãos ,  não seria  á e s tam p a ,  seria  ás  cham m as  que nós a 
e n treg a r íam o s .

Pondo cm evidencia, á luz de docum entos  authenticos. 
o p en sam en to  e a acção da Santa Sé Apostolica d u ran te  o 
conílicto. s e m p re  a anim ar-nos. s e m p re  a se rra r-n o s  as

' M ' i  -

(I) I f i s t .  de P o r tu g .  nos séculos XVII c XVIII, por Luiz 
Augusto Rabello da Silva. Vol. I pag* 2 3 1 —232.



liteiras, um  momento d isp e r s a s ,  desan im aria* ; a té  a s s e g u 
ra r-nos  afinal a Victoria, foi nosso in ten to  trabalhar p a r a  
a m aior união rio Ep iscopado  entre si,  pois  n u n c a  duviria 
mos ria união em que  todos  s e m p re  p r o c u rá m o s  estar com
a m esm a Santa Sé Apostolica.

Os proprios  que  sc s e p a ra r a m  rie nós  no r e c o n t ro ,  lize- 
rani-no na p e rsuasão  rie s e r  es ta  a o rd e m  ile Homa.

Desvanecer toclos os equívocos,  d i s s ip a r  to d as  a s  s o m 
bras  sòbre  ponto tão im p o rtan te ,  é .  pois , c o o p e r a r  p a r a  
to rna r  mais perfeita  a união do Kpiscopario, e não  p la n ta r  
no grêmio d 'elle novos g e rm e n s  rie d iscó rd ia ,

Não p resum im os rie nós. an te s  nos  d es fazem o s  cm  n o sso  
nada, e, considerando-nos como o u l t im o , o m in in itts  h m -  
7 nam  aborl/rtts  e n t re  nossos d ignos  c o m p a n h e i ro s  th» Apos- 
tolado, es tam os pronip to  a im p lo ra r- lhes  h n m ilr iem o n le  
perdão, se acaso a lgum a palavra  nossa os p o n d e ,  a in d a  
de leve, ferir; assim como e s ta m o s  p ro m p to  a r e l r a c t a r .  
a delir, até com nosso sang ue ,  q u a lq u e r  p a lav ra ,  q u a lq u e r  
syllaba d este volume que  d e s to a r  ria v e n e ra ç ã o ,  a m o r  e 
oberiiencia que devem os á S an ta  Igreja  Koinana. e m  cuja 
communhão esperam os  viver e  m o rre r .

Inspirando-nos na car idade  rio .nosso  d iv ino  Mestre* o 
Salvador Jesus Christo, dese jando  q u e  fo rm em os  to do s  u m  
só coração, um a só alma. que  nos  r e u n a m o s  u m  d ia  p a r a  
de commum accòrdo t ra c ta r  ria ob ra  ria re fo rm a  rie nossa  
desditosa Igreja Brazileira, tom am os com o lem nia  e te n c ã o  
de nossa vida esta ou tra  sentença do im m orta l  L e ão  XIII ,  
cm sua estupenda Encyclica Itnm orta fe  D ei:

«N uma lueta em que estão em  jogo os m a io re s  i n t e r e s 
ses, e preciso não de ixar  logar a lgum  á s  r i issensões  in tes-  
tmas, nem ao espirito de partido; m as  n um  accò rd o  u n a 
nime dos espíritos  o dos corações devem  todos p r o c u r a r  o 
bem commun», que  é: salva.- os g ra n d e s  in te re s s e s  ,1a Ke- 

o e da ®ociedade. Si, pois, a lguns  d i s s e n t im e n t '»



houve no passado, convem sepultai os n um o
sincero: se alguma temeridade, se alguma injustiça f.#i 
commettida, qualquer que seja o culpado, é preci>o tud » 
rep a ra r  por uma caridade reciproca, e tudo resgatar por 
11111 comnimn concurso de deferencia para com a Santa Sé.»

São estes os nossos mais ardentes votos.



ADDENDUM.

H U M I L D A D E  D E  D.  F R .  V I T A L  
P R O V A D A  C O M  UM D O C U M E N T O  I M P O R T A N T E .  ( '

Sua humildade era tão profunda como ardente era seu 
zèlo pela salvação do proximo. Não havia naque lla  alma 
entonos de soberba, enchaços de presumida vaidade, por 
mais que o contrario assoalhem seus de traclures. Foi 
sem pre o mesmo Fr. Vital, o liJho do Patriarcba de Assis, 
todo desprendido de si, tendo-se sem pre na influía conta 
en tre  seus irmãos. O noviço humilde de Versailles conti
nuou sob as purpuras  e insignias da Prelalura, e o senti
mento de sua insutílciencia que tão vivo o tomou de subi- 
to, e o aniquillou em face da grandeza e responsabilidade 
tremenda do Cargo pastoral no momento em que Ih o im- 
puzeram, não o deixou jamais, antes cresceu sempre até 
que a morte lhe cerrou de todo os olhos ás vaidades da 
terra.

Prova de que era insigne n esta virtude da humildade 
foram os esforços, diligencias e supplicas instantissimas 
que empregou juncto a Santa Sé, para que ella o exone
rasse das honras do Bispado, e o deixasse volver, simples

(1) Não tendo entrado este documento no contexto dn obra, 
aqui o damos com algumas considerações.



religioso, á vida obscura o po.iilc.ue de se.. querido claus
tro. Tinha sauüaües .l aquelle austero re.nauso, aonde ifeiiu- 
rado de todos, sescoaram . sob os olhos de Deus, o> dia*.. 
t5o cheios, de sua primeira mocidade, e toda sua ambição 
era sepultar-se de novo n aquella solidão, ein que, lonye 
do mundo, todo se abysmasse no am or de Jesus Christo, 
dando-se por muito rico com a palavra do divino Me.>tie, 
achando a suprema honra em suas ignomínias, sab o rean 
do as ineffaveis am arguras de seu calice, e deliciando-se 
todo na gloria de sua cruz de madeira e de seu ensan-  
guentado sacrifício.

Seja-nos licito exhibir aqui ainda um docum ento todo 
intimo, que traduz com singeleza sublime o cxcelso g rau  
em que praclicou o Bispo de Olinda a virtude fundam en
tal da humildade.

E' a sua derradeira carta ao Bispo do Pará: é o tes ta
mento de sua curta vida episcopal, escriplo com o sangue  
de seu corarâo e depositado ein confiança no seio da ami
zade.

Nau podemos reler este papel, escriplo todo de seu 
punho, sem que as lagrimas nos rebentassem  dos olhos. 
O santo e saudoso amigo! permilti (jue o publiquem os 
para honra de vossa memória, e mais para  gloria de Deus 
e ed if icação  da Igreja do Brazil. Dobrada injustiça, abi 
commelleis: uma desfazendo demais em vossos m éritos ,  
outra attribuindo-os excessivos ao vosso pobre irmão; san- 
ta injustiça (pois ê filha de vossa extrem a hum ildade  e 
caridade) que será para nós mais um motivo, mais u m  es- 
unulo para correr com mais algum ardor,  para  nos des-

uihu d°  u a°  n ° s « d a r m o s ,  a n . , a », dibUuuado demais de tão virtuoso companheiro.
Eib a carta:
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llnma £'•> de Dezembro de 1H77.

Exm. c «aro amigo Snr. Bi«f»o do Para.

I*a /; C h ris t i.

Dons assignalados e ternas carícias de Je-u- Menino, n«*C*\rl 
progresso 110 caminho da perfeição, luzc> c ^r.«ra* sinpiUr*^ 
para o cabal desempenho de sna sublime mi~-ão. «• o qu«* d«* 
melhor pode desejar a V. Exc., n ’esta santa noite de Natal, o 
coração <le um amigo sincero, liei companheiro de 
luctas.

Em Junho ultimo tive a honra de receber em Peinaiuburn 
uma carta de V. Exc., escripta da cidade eterna, c dei-me log»» 
pressa em lh’a responder longamente. A. minha carta. por*m, 
que mandei dentro de outra para o l>oin Padre E>berard, f*»r 
não saber onde estava V. Exc. morando em Itoma. não chegou 
a seu destino, segundo 111c asseverou depois aquelle l>on» Sacer
dote, e. de tal modo se sumiram ambas, que, ale a data pre>**nt»*. 
improlicuas tem sido todas as pesquizas para descobrir que par.i- 
deiro tiveram. Quem interceptou-as ? Que fim lhes deram ? 
E ’ um mvsterio. O cjue sei ê que estamos cercados de inimi^o>. 
que nos acompanham por toda parte com olhos de l\nce.

Se bem me tenha resignado com a vontade de Deus que 
assim o permittiu, não deixo todavia de sentir sobremaneira o 
extravio d ’essa carta, porquanto n'ella fallava eu a V. Kxc. de 
peito aberto, confiando-lhe penas intimas, traelando o ^ m  ins 
reservados, com aquella lhaneza e abandono usado en ir t  anu- 
gos.

Entre outras cotisas respondia eu de modo categorico aquella 
queixasinha de fa lta  de co n fia n ça  que V. Exc. com habilidade 
e delicadeza extrema insinuou nas ultimas linhas de sua precio
sa carta, queixa aliás por demais injusta, que de modo \ago  ja 
aos ouvidos me havia chegado mais de uma vez, e que, graça- 
sem duvida ã perda d ’essa minha carta, ainda continua .1 \ir-me 
como repercussão de um echo longínquo.

Comtudo escusado me parece tocar mais n este |M>nto, porque
M
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um dia d isto unho plena certe/.a. conhecerá V. Exc cabal
mente a verdade i.Ueira a lal respeito. M«.to-mc por ora a as- 
«esiirar a V. Esc. que. se não antes, ao menos no grande du. 
dc Juizo, em que não só actos e palavras, senão tan.l.em pensa
mentos os mais reconditos hão de ficar hem patentes e recta- 
mente aqudatados, verá V. Exc. que nunca deixe, de tel-o em 
conta  de Bispo modelo, verdadeiro apostolo, columna e luminar 
da Igreja do Brazil; verá V. Exc. que admirando com verda
deiro enthusiasmo. adorando com sanla alegria a inlinila bonda
de de Deus, por mui venturoso me dera eu, se possuisse a \i-  
gesima parte dos dotes c peregrinas qualidades, com que ap
prouve  á divina mnnificencia adornar a pessoa de \  . Exc.

Verdade è que me queria ãs vezes parecer que V. Exc. crè 
mais facilmente do tpie eu nas boas disposições do nosso Governo 
para com a Igreja; mas isto revela inda melhor, faz realçar inda 
mais, a candura dc sua bella alma: tanto mais que terá certa
mente V. Exc. solidos fundamentos, que a mim me falleceni, 
para assim pensar. Este meu juizo, porèm, recto ou erroneo, 
em nada, absolutamente nada, pode inlirmar o alto conceito que 
sempre formei das acrysoladas virtudes do exiinio Bispo do Pará, 
nem tam pouco mimpediu nunca de admirar e louvar ifelle os 
primores da graça divina.

Esta é que e a verdade, meu Exm. e caro Snr. Bispo.
Kecebi, outrosim, um pouco mais tarde, aquella bellissima 

carta, toda repassada de santa uneção, toda cheia de conselhos 
amigaveis, que V. Exc. se dignou escrever-me de Bordeus, 
quando volvia aos pátrios lares, fineza (jue jamais olvidarei. A. 
despeito de meu ardente desejo de lh’a responder sem perda de 
tempo, para testemunhar a V. Exc. toda minha gratidão por 
tão delicada attenção para com a minha humilde pessoa, pare
ceu-me todavia mais acertado aguardar ensejo mais oppor-
t U D O .

Escarmentado já, e bastante com o descaminho da minha pri
meira carta, resobi esperar que V. E.xc. houvesse chegado ao 
la ra .  Den.a.s tendo eu de vir a Homa (I) se me antolhou ta.»-
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liem mais prudente ver primeiro qual *<*ria o ii< •»(<*< Im dr u,. .h 
ne«o< ios, para commiiiiical-o ;i V. Kxr. *!«• i i h m I o  I i * .

felizmenle alé o presenle cousa n lp im a e-i.i irr»'Vo^-i\rlr»i^rii. 
assentado, atlinente á minha questão pessoal. (1 i j uant*» pon-n 
;i magna questão £rer;il, continuam a ser oplima- a-» di-po-ir.v»- -. 
asseguram-me a cada momento. INtã-se trabalhando. e pr*-t»n 
de-sc adoptar uma medida valente e radical, sem o <|ue. roaii- 
prehendem, é malhar em ferro frio.

Meu Exm. c caro Snr. Hispo, apesar de seus delicados ohi- 
scllios, que tanto me penhoraram, não me foi possível deixar d** 
insistir com o Santo Padre, para que se «lignasse de aceitar 
minha renuncia. Queira desculpar-me, Snr. Hispo de uiínha 
alma, se d ’esta vez não pude attender a seus rogos: t m i c i o  
P la io  secl m a  g  is  a m ica  ver ila s . O passo ^rave que ora dei. 
ê todo filho da consciência, lodo frueto de madura reflexão e de 
prolongadas orações diante de Deus, nem me era licito procéder 
de outra sorle em negocio tão momentoso. Pensem muito eml*o- 
ra em contrario os que não conhecem as poderosas razões que de 
continuo m ’estavam actuando 110 animo, e que, como bem com- 
prehende V. Exc., não poderia eu. sem imperdoável leviandade, 
declinar a todos indistinctamente. Ancioso estava esperando por 
V. Exc. em Pernambuco, antes de sua viagem ã Europa, secun
do ahi m*o havia promettido e na Bahia,para conversarmos larga 
e intimamente quer sòbre este negocio particular, quer >«'»I»re 
muitos outros importantíssimos, alimentes a queslão religiosa em 
geral, o que não lhe havia de servir, maxime indo Y. Exc. a 
Roma. Mas Deus determinou o contrario.

E*ta não é, meu Exm. A.m.M Snr. Bispo, a primeira, mas sim 
a quarta vez, que no espaço tle seis annos de meu atiribulado 
Episcopádo tenho encarecida mente solicitado do Sanlo  Padre, 
seja verbalmente, seja por escripto, se dignasse alliviar-me da 
carga demasiada pesada, tremenda, esmagadora que, com ta
manho pesar meu, me puzeram nos fracos hombros. e me dei-

nunciar, e a voltar á sua diocese, onde podia continuar a prestar 
relevantissimos serviços a Beligião.

(I) A de sua renuncia.



\a s se  tornar a primitiva obscu ridade  cl« c laus tro ,  d 'onde mc nAo 
deveram 1er arrancado nunca.

Conhecendo melhor que  ninguém a  m inha coinplcla inaptidno 
para o Episcopado, recusei-o rorm alm ente ,  quando  me elegeram 
(Mira o Bispado de Pernam buco. Mas ah Î meu caro  Snr. Bispo, 
eu era religioso, havia feito voto de obediencia .  O superior 
local, que era ao mesmo tempo confessor m eu , constrangeu-me 
com um preceito de obediencia a re sp o n d e r  aflirmativamente ao 
(iovèmo Imperial. Nunca o jugo da obediencia  me foi tão pesa
do ! Curvei a cerviz, mas appeltc i  incontinenti para o nosso 
Superior Geral de am bos. Kste ,  por m inha desventura ,  confir
mou a sentença d ’aquelle . . . Ainda me não c h eg a ra  este desen
gano, e jã havia lançado mão de ou tra  taboa de salvação. Re
corri tambem ao Santo Padre ,  supplicando-lhe tivesse compaixão 
de meus poucos annos, a ttendesse  á minha inexpcriencia e total 
carência dos requisitos necessários ao Ministério Episcopal, e 
se dignasse desembaraçar-me do pèso enorm e com que me aca- 
brunhava a ol>ediencia religiosa.

Mas, Snr. Bispo de minha alma, tudo foi deba lde .  . . Ai! fui 
preconizado, fui sagrado Bispo de Olinda, mau grado  meu; fui 
mandado para Pernambuco, como uma alma para o Purgatorio: 
lá tenho estado gemendo e suspirando, dia e  noite, pela hora da 
redempção. Não lograrei socego, fique V. Exc. certo d ’isto, em- 
quanto não a obtiver. Não cessarei de im portunar a Santa Sé, 
até que me restitua meu pobre habito, meu caro convento, minha 
vida obscura d ’outrora, onde possa eu sanctificar-me, sem tama
nha responsabilidade e perigo dc condemnação. Então , sim, es
tarei no meu elemento. Tudo isto, dir-me-ha V. Exc.,  é pusillu- 
1111 da de, é egoismo, é pretenção de lograr o ceu sem trabalho. 
Pode ser, Snr. Bispo, mas é tambem intimo conhecimento da 
propria insufïiciencia, é tambem receio de com prom etter  a causa 
da Igreja e fazer perigar seus magnos interesses com a minha 
maxima insipiencia.

Todas estas cousas que á puridade ora revelo a V. Exc.,  como 
a amigo que sempre muito prezei e venerei em extremo tenho-as 
cautelosamente conservado em segredo até aqui, para não oflen- 

er, nem de leve, o melindre de meus queridos diocesanos. Po- 
< enam elles crer que, por desamor não lhes quero servir de



Pastor, ao passo <|tic e Iam somente por mingua dc aptidão, que 
não a lenho absolutamente.

Pernambuco tem direito a um Hispo douto c esclarecido; l#«*r 
namhuco precisa de um Pastor santo de lazer milagres, de um 
varão potente i n  opera et verbo , eqtiam longe dc tudo isto e>tou 
eu, pobre frade, m u llis  tn is e r i is  r e p le tu s , c cjue mal sei a 
regra que professei, eu que a exemplo tlo Proplieta, bem posso 
dizer cjue nem fallar sei ! ? . . .  Todos os dias peço, até com la
grimas, a Nosso Senhor Jesus Christo, se digne mi moscar aquel- 
le povo, que amo tanto Î com um Pastor se c u n d a m  cor h e i;  
que possa tornal-o ditoso c bem guial-o nos caminhos do Senhor; 
cousa (jue por minha reconhecida indignidade, jamais me se
ria dado conseguir, mesmo 110 decurso do mais longo Episco- 
pado.

A Pernambuco, ao Brazil, patria sempre amada, ja cu disse 
e tern o  a d e u s . . . De bom grado e para seu bem, aceito o sacri- 
licio de viver e morrer longe d ’essa patria terrena, esperando 
um dia alcançar aquella verdadeira palma celestial, onde nos 
tornaremos a ver, Snr. Bispo de minha alma, para nunca mais 
nos separarmos.

Esta é, sem duvida, Exm. e caro Snr. Bispo, a ultima carta 
que ha de V. Exc. receber de quem, por ora, inda e, infeliz
mente, Bispo de Olinda, com esperança de deixar de sel-o em 
breve; mas que em todo e qualquer cantinho da terra o haja de 
conduzir a mão da divina Providencia, não deixará jamais de 
orar pelo santo Bispo do Pará, gram defensor da Igrej 1 do 
Brazil.

Erguerei as mãos para o ccu sobre o monte da Oração, cm 
quanto V. Exc., denodado campeão de Israel, travará as pelejas 
santas na planicic. Luzes iníinitas, perfeição eonsummada, lir- 
meza sem desmaio, coragem invencível, heroismo ate o marty- 
rio, se preciso fòr, nos combates do Senhor, ê o que de con
tinuo pedirei para V. Exc.

Depois de minha renuncia nunca mais, talvez, ouvirá \  . Exc. 
pronunciar meu nome; não esqueça, porèm, em suas fervidas 
orações um antigo companheiro de softrimentos, um amigo de 
coração, que sempre, sempre consagrou-lhe amor estremecido,



e continuará a ser t »  a e le r n u m ,  com o mesmo santo affecto, 
c o m  p r o f u n d o  acatamento c gratidao indelcM

De V. Exc. Rvm.

Servo humilde e fiel até a morte 

Fit. V i t a l .

Este foi o Bispo de Olinda, D. F r .  Vital Maria Gonçal
ves d'Oliveira; este foi, e não o altanado, o orgulhoso 
joven, que nos pintou coin tão falsas còres a diplomacia. 
E’ elle mesmo nós o reconhecemos, sua viva effigie, como 
será esculpida 1 1 0  mármore im m orredouro da historia.

Fr. Vital ! que mundo de ideas sublimes está d ispu tan 
do esta só assignatura ! Como ella synthetiza as mais s a n 
tas e caras aspirações do homem do Evangelho ! Diziam 
que este Prelado só sonhava com usurpaçoes de  poder ,  
com elevar-se sòbre um alto pedestal de popular idade , 
para d'ahi, sobranceiro, cheio de protervia  e de soberba ,  
desafiar as leis e alTrontar a Magestade da Soberania na 
cional: e elle só queria sumir-se, humilde fradesinho nas 
sombras de seu convento, despojado de tudo o de  si 
proprio.

Fr. Vital ! Mas a carne e o sangue não com prchendem  
estas cousas que sâo do espirito de Deus. O m ysterio  
da Cruz flcará eternamente um escandalo para  o Judeu, 
uma estulticia para o Gentio, o que não impede se r  elle a 
mais transcendente philosophia, a sabedoria m esm o de 
Deus revelada aos humildes e pequeninos.

Fr. Vital ! Ha aqui uma grandeza que acabrunlia o es
pirito e o eleva a regiões superiores 1 Sentimo-nos em 
presença de um d esses homens que, em seu sublime t ra 
balho nos apparecem coroados de todas as auréolas ver
dadeiramente augustas, que pode conquistar o labor da
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vida, na phrase de um elegante escriptor. «De perto e de 
longe sustentam o olhar do mundo os que se afastam do 
olhar do mundo para viver e morrer sob o olhar de Deus. 
Elles são a poesia, o enlhusiasmo, a honra de nossos dias 
rebaixados. São a loucura da Cruz na humanidade empo
brecida d esta rainha das potências e das virtudes. Lan
çam para o ceu o perfume da prece escolhida; purificam 
o ar pelo incenso do sacrifício supremo. Deus avança 
entre as nações por nascer seguindo as pizadas de seus 
pés ensangüentados.»





I

CA KT A APOSTOLICA DO S . S. PA D it  K 
PIO IX A FR. VITAL. NOMKADO BISPO DE OLINDA

PlUS P. P. I \ .

Dilecte Fili, Sa lutem et Apostolicam Benedirtionem.
Ejusmodi sunt epistolae tuae sensus, Dilecte Fili. qui 

Nobis firmiter suadeant te, licel in aetate constitutum nnn- 
dum  m atu râ  gravíssimo Episcopali m uneri,  ad illud a Deo 
reap se  vocari. Nam demissa de te sententia, metus oneris 
formidandi, studium  a te declinandi dignitatem oblatam. 
simulque m ens plane m origera supernis , ac praeposito- 
rum  placitis, sicuti idoneam praeferunt animi compara- 
tionem ad tan tum  ofïîcium ineundum, sic largiter tibi 
conciliatura spondent auxilia coelestia. Quae autem pro- 
íiteris de aíTectu et observantia tua erga Ecclesiam et 
Sanctam hanc Sedem, de dolore concepto ob nefarium 
bellum iis illatum, de proposito adhaerendi sem per arcfius 
u tr ique, et alacriter p ro  u traque certandi, portendunt te 
superna confirmatum virtute s trenue Dei causam acturum. 
nihilque om issurum  quod gregis tibi crediti sahitem et 
provectum spectare valeat. Quocirca, cuni de divina erga 
te voluntate dubitare nequeas, omnem depone sollicitu<li- 
nem  et illi uni confisus, in quo omnia poteris, jacta super 
ipsnm curam  tuam, et erecto animo demandatum bonum



IV

opus ag g red e re .  Cumulata  Nos lil.i coeloslin m u n e r a  ad 
|,oo adpreoainur:  en rum qno  ausp icem . ot p a lo r n a e  Nosi.i-ae 
bene volent iae pignus Apostolicam Bencdi.Mionoin lil.i p c .-
am a n te r  im perlim us.

Dalum Honiai!, ap n d  S an c tu m  P e l ru in .  «lie 2 2 . a Jn-
miari 1872. IVmcipatus Nostri a n n o  v iccs im o  sex to .

P u s  1*. P. IX.

II

CARTA. A PO ST O LIC A  D O  S. S. P A  D RI? P I O  IX 
EM RKSPOSTA A DO B IS P O  D 15 O L IN D A  C O N S U L T A N D O  

A SA NTA S É  NO P R IN C I P IO  D O  C O N F L IC T O .

PiUS P . P .  IX .

Venerabilis F ra te r ,  Saiu tem  et A pos to licam  Benedictio- 
nem.

Quamquam dolores N ostros  e x a c e rb a v e r in t  q u a e  tu ,  Ve
nerabilis F ra te r ,  exposuisti  de  m asso n ism i  v i ru  is tb ic  adeo  
late diíTuso, u t pias ipsas soda li ta les ,  in v a s e r i t  e t  nonnullas  
ex iis plane co rru p e r i t ,  n e q u im u s  ta m e n  n o n  c o m m e n d a re  
fiduciam quà g ravem  a te co ncep tu m  b ac  de  c a u s à  m oero- 
rem in cor N ostrum  effudisti et ze lum  q u o  ta n to  maio 
síuduisti et s tudcs  occurrere .

Vêtus est haec pestis  ac cito confixa a b  E cc les ia ,  desi
gna taque, licet incassum, populis  e t  e o ru m  m o d e ra to r ib u s  
qui in discrimen v o caban lu r .  J a m  a b  a n n o  1728 Clc- 
niens XII recolendae m em o ria e  Encyclic is  L i t t e r i s  —  in- 
m im e n ti, datis die 2 8 .a Aprilis q u e r e b a t u r  « lo ng e  la teque  
« progredi nonnullas societates vulgo des F r a n c s - M açons  
« nuncu patas, in qu ibus  cu iuscum que  re lig ion is  e t  sectae  
« homines, affectata qu adam  contem  i h o n e s ta t i s  specie, 
« aicto ac imperyio íbedere invicem co n so c ian tu r  »— el



V

sedti lo  v ig i lan du m  osso  d u c e n s  « no liu iiismodi liorriinnm 
« g e n u s  veluti  fu re s  d n m u in  p e r fo d ia n t  e t  i n s t a r  vulpinm  
« v in cam  d em o lir i  n i t a n t u r » ,  co n v en t icu la  l iacc. quocu m  
q u e  Domine ad pe l la fa  p r o s c r ib c h a t ,  u n ic n iq u e  e l ide lihus  
m a n d a n s ,  u t  a b  iis « p r o r s t i s  a h s l in o rc  s c  d c b e a t  s u b  fjoena 
« e x c o m m u n ic a l io n is  i/tso fa r to  a b s q u e  ulla d ec la ra t io n e  
« i n c u r r e n d a  », ;i q u a  ncnmisi ;i K o m a n o  Pontíf ice .  p r a e t e r  
q u a m  in m o r l i s  a r t ic u lo ,  abso lv i  p oss i l .  Q u am  Gonstitu-  
l io n em  d e in d e  H e n e d ic lu s  XIV' e iu s  s u c c e s s o r  in se rn i t  
f n s iu s q u e  exp l icav i t  su is  Kncyclicis L i t te r i s  —  P ro r iü a x ,  
<Iici 10 Marlii  1 7; j I , qu i!mis d e c re ta  e t  p o e n a s  a su o  De- 
c c s s o r e  s t a t u t a s  c o n í i rm a v i t .  Nefaria  ta in en  so c ie ta s  occul- 
le s o m p e r  in c re b u i t  in v a r ia s  d iv isa  s e c ta s .  v a r i is  d i s t in c ta s  
n o m in ih u s ,  s e d  s e n t e n t i a r u m  fa c in o r tu n q u e  c o m m u n io n e  
e t fo e d e rc  c o n in n c ta s ,  d o n e c  la t is s iu ic  p r o p a g a ta  m a g n is -  
q u e  a u c ta  v i r ib u s  c r u n i p e n s  ex  a n l r i s  su is  se  p r o d e r e  
p o tu i t ,  a r  p r t i d e u l ib u s  o m n ib u s  d e m o n s t r a r e  q u a m  m é 
r i to  a s p e c u la to r ib u s  I s r a e l  d a m n a ta  fu isse t .  P a lu i t ,  e n im ,  
c  c a lc c h i s m is  e iu s ,  e  c o n s t i tu t io n ib i i s ,  e  c o n v e n tu u m  
ac!is  t y p o r u m  o p e  v u lg a l i s .  e t  c la r iu s  e t ia m  c p ub l ic is  
m a c h in a l  io n ib u s  e t  g e s t i s ,  p r o p o s i tn m  ei e s se  cadioli- 
r a m  d e l e r e  r e l ig io n e m ,  K o m a n a m q u e  idc irco  G a t l ied ram . 
u n i t a t i s  c e n t r u m  in se c ta r i ,  l e g i t im a m  q u a m l ib e t  h u m a n a m  
a u c to r i t a t e m  e v e r t e r e ,  b o m in e m  a u to n o m u m  c o n s t i tu e re .  
p r o r s n s  e x l e g e m ,  al> ips is  s a n g u in i s  v incu lis  s o lu lu m ,  
so l isq u e  s u i s  m a n c i p a l u s  c n p id i ta l ib n s .  S:itai»ieum Im nr  
s o e ie ta t i s  s p i r i l t im  in p r im i s  o s t e n d e r u n t ,  e x e u n te  p ra e te -  
r i to  se c u lo  t r u c u le n t a e  G a i l ia run i  v je is s i tu d in e s ,  q n a e  to- 
tu m  c o m m o v c r u n t  o r b e m ,  ac  d o c u e r u n t  p le n a m  lium a- 
n ae  s o c ie ta t i s  d i s s o lu t io n e m  e s s e  . s p e c fa n d a m ,  nisi sce les-  
t i s s im a e  s e c ta e  v i r e s  f r a n g e r e n t u r .  Q uocirca  P iu s  VII sac. 
m e m .  K ncyclic is  L i l t e r i s — E c d r s ia m  d a t i s  d ie  13 S e p te m -  
b r i s  an n i  182 1 n o n  s o lu m  o b v e r t i t  i t e r u m  o m n iu m  oculis  
in d o le m ,  m a l i t i a m ,  p f*riru lum  i s t a r u m  s o c ie ta tu m .  sed 
g r a v iu s  e t i a m  i té ra  vi! r o n d e m n a t  io n e m  et p o e n a s  sp ir i-
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males earum sodalihiis inflictas a Decossorilwis: eaque
omnia postea coníirinala ruenini tnm a Leone XII. roc.
mcm. per Litlcras Apostolicas Quor yraciora diei 13
Marlii 18áG. tum a Nobis ipsis per Knc.yclicas l.iltorns
diei í> Novembris 184(5.

Itaque post repeti ta loties Ecclesiae mandata gravissi- 
mis iminita sanclionibus, post evulgata impiarum socicta- 
tum acta, quae vera earum concilia patefecerunl, post 
perturbatipnes, calamitates. clades innumeras ;il» il lis ubi- 
que invectas quibits ipsae publicis scriptis insolenter glo- 
riari non erubescunt, nul la sane excusât io suppetere vi- 
deretur illis qui nomina sua iisdem dederint. Nos lamen 
considérantes nefarias hasce sectas non aliis sua proderc 
mysteria quam illis qui per impietatern sc iisdem oxci- 
piendis paratos exhibent: ab adeplis suis propterea seve- 
rissimum postulare iuramentum, quo spondeant sc nullo 
unquam tempore nullove casù patefacluros hominihus i 11 

societatem non adscriptis quidquam quod eam societatem 
respiciat, vol communicaturos cum iis qui in gradibus 
inferioribus versantur aliquid cpiod ad gradus pertineat. 
superiores: obducerc se passim beneficentiae cl mului 
auxilii velo; et incautos atquc imperitos facile decipi specie 
fictae honestatis; misericordiae rationem cum prodigis istis 
filiis, quorum perniciem deploras, Venerabilis Frater,  ino- 
undnm esse censemus, ut éjus suavitate illecti a pessimis 
viis suis pedp.m référant, et ad Matrem suam Ecclesiam, 
a (jua sejuncti vivunt, revertanlilr. Itaque, memores Nos 
Eius vices fungi qui non venit vocare iustos sed pcc- 
catores, sequenda censemus vestigia Decessóris Noslri 
Leonis XII et ideirco suspendimus ad integrum anni 
spatium, postquam hae Nostrae U tterae  innotuerint, re- 
servationem censurarum in qua seclis illis nomen dantes 
inciderunt, eosque absolvi ab iis censuris posse concedi- 
mus a cpiocumque confessario, modo si t ex eorum numéro, 
qui a locorum in qui bus degunt Ordinariis approbat i sunt.



Quod si n e q u e  hoc clcineiiliae r e m c d m m  soutes  ;i nefarnj 
i.oeplo d e t e r r e a l ,  e t  »1 g rav íss im o  suo  c r im in e  re t ra h a t .  
vo lum us ut,  <l i d o  uniiis anui spa lio  e lapso .  illico reviviscat 
r e s e rv a  lio cen su rn r i in i ,  <|uas Apostolica Xostra auctorilait* 
deu i io  co n lir iuam us:  d i s e r te  d éc la ran te s ,  ncm incm  p ro rsu s  
cx l ia ru m oe  soc ie ta lu in  a d e p l is  im rnunem  esse  ah  Istis 
poen is  sp ir i lu a l ibu s .  * j* i< »<-i 1111 < j i ie oh lenfu  s ive  a s s e r la e  suat* 
b o n a e  íi ciei, s ive e x t r iu se c a e  speciei p ro b ita t ís ,  q u am  
eao ilem  s e r l a e  praefern* v id e a n lu r ,  ac p ro p te re a  o  m u es  
o iuuino  in eoriein versar i  a e te rn a e  sa lu lis  per icu lo ,  donec  
hu iusinod i  soc ie la l ibu s  a d h a e re a n t .

P r a e te r e a  vero p lonam  tibi po tes la lem  facimus proce- 
ricndi ju x la  can on ica ru n i  legum  s e v e i i la te m  in ea spiri- 
tualia  sodali l ia .  q u ae  pt*r hanc  im p ie ta tem  indolem su am  
la m  foede v i t ia ru n t ,  í11n«ilie p r o r s u s  d issolvendi,  «iliaque 
consociaudi  q u a e  n a tu r a e  su a e  institutioni respondean t .  
U tinam  con s ide ra t io  p e rv e rs i ta t is  socie ta tum  qu ihus  se 
a r i sc r ib e re  non su n t  veriti tot hom ines  qui chris l iano  no- 
m ino  d e c o ra n tu r ,  m e m ó ria  a n a th e m a tu m  quihus iterum  
i t e ru m q u e  ipsae  couíixae  lu e ru n t  ab  Ecclesia; notitiaque 
c lem e n l ia e  hu ius  S an lao  Sedis  e rg a  decep tos ,  ab  hisce 
L i t te r i s  ad  e r r a n te s  p e r la ta ,  eos in viam salu lis  reduca l ,  
p r a e v e r t a t  p lu r im a ru m  an im arm n  exit ium , o u m em q ue  a te 
a m o l ia tu r  sev e r i ta t is  adh ibendae  necessita tem . ld  Nos in
c e n sa  a l)eo p rece  poscim us, id om inann ir  pastora li  zelo 
tuo ,  id a d p r e c a m u r  deceplis  hisce om nibus  liliis Noslris. 
E t  quOliiam ead em  vola ad alias quoque istius imperii 
D ioeceses  e x te n d im u s  in qu ihus  eadem  mala g ra s s a n lu r .  
c u p im u s  h asce  L il lo ras  a te communicari cuni Yenerabi- 
l ibus  F r a t r i b u s  luis, ut unusqu isque  eoruni sibi populoque 
s u o  d ie ta  a rb i t r e tu r  quod  tibi scrib imus. Dum vero di- 
v in am  o b s e c ra m u s  r lem entiam  ut desiderio Nostro curis- 
q u e  o b s e c u n d e l . coelestis auxilii supe rno rum q ue  omn.um 
m im er i i in  au sp icem  ac simul praecipuae Noslrae 
v o len tiae  p ig n u s  tibi, Venerabilis F ra te r ,  un .versaeque

V I I



VIU

.. . li linii.'iii \pos lo liran i  prraniaiil» r  im- [>,,,0, 0*1 luae nom m M
portimus. iv i r u in  2 0  .Maii 1H7U. l‘onlilic:i-

Daluni H«>i«ao apml l ' " 1" "  "
lus Noslri anuo vicesimo «clavo.

P u s  V. V. IX.
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CAKTV DO C A RD K A L ANTONKLU1 \ 0  HISPO 
DE OLINDA. M ANDADA TK.VNSMITTIU P O K  C O P IA  A O

BISPO n o  PAl iÁ.

I I I . a c  U.iao Domine.

Quae iam ab integro fere anno a Te ,  I I I . " "  ac U . " "  D o
mine, islliic gesta sunt adversos  q u asdam  pias sodali ta le s ,  
notuerunt Santíssimo Domino Nostro Pio I X ,  qui non po lu it  
non commoveri quam maxime, cum resciVeril ra t io n em  in 
eas animadvertendi a Te initam, finem non a t l ig isse ,  
quin imo locum praebnisse potioribus incom m odis ,  liaud 
leves concitasse tumultus, ipsum que Ecclesiae s la lu m  t ra n -  
quillum et servatam lmcusque cum  civili gubern io  concor-  
diam in diserimen addnxisse. Q uapropter  Sancti tas  S ua ,  au* 
dito prius concilio nonnullorum limino.nliss im orum  S. Con- 
gregationis Negoliis Ecclesiasticis Extraord inari is  p ïaepo s i-  
lae, ctsi apprime connnendel studiiun ac zelum quo adn ix u s  
videris ad propellendam e Christi ovibus exitia lem m asso-  
nicae sectae pestem, quae oh quorum dam  P raesu lum  in- 
curiain, qui jam istae regioni praefuerun t,  g r a s s a tu r  im p u 
ne atque in diem magis invalescit, haud qu aqu am  ta m e n ,  
laudare potuit media a Te adhibita, ut, qnod Tibi p ro po -  
nebas, con sequer ei is. Quandoquidem cum  v idere  hu iu s-  
1110,1. seclam latissftüo nio.l,. propagalam, ol v iribus praepol-



loil I f in  l'C> rli.iin (;t p e rso i ia s  .1 - « f • f* : - » . mi»
m a g n o  Ecclesiae d e t r im e n to .  facile an irnum  mdu. . r. «|. 
b ilisses, III.'" ar. K.m< Dom ine, Iam alio d e í í \ a  Imiu m.ib 
rad iées  non cas  p ro fe r iu  e s se  q u a e  anl u n o  in^lanli **\tir 
par i ,  an l  uno  quasi  iclu abscíndi rnnditu> |>ossint.

( i ia i la l im  e rg o  a T«* p ro re d e i id u m  e r a l ,  p m d e n t c r  m - 
Jigenda m ed ia ,  eaq u e  non a b s q u e  palien ti  mod- ru im i '  
ad h ib en d a ,  ul (andem  p e rv e n i re s  q u o  sp ec tab as .

At ve ro  si haec  agend i  ra t io  a Te  se rv a n d a  e ra l  an te  
q u a m  L i l te rae  Stunmi Pontificis s u b  die 2íl .a Maíi ad Te 
d a ta e  p e rv e n i re n t ,  m ulto  m agis  ob  oculos a Te  habenda  
fo ren t ,  i isdem  Litte r is  acceptis ,  qu ib u s  Tibi e x p re s s e  insi- 
n u a b a tu r  et ad m o n e b a r is ,  u t p e r  in tegri  anni miius spa tin in ,  
a b  om ni r igo r is  actu s u p e r s e d e re s .  (Juorirca  app roba t ione  
e e r te  d ig n u m  non es l,  quod  Tu, postl iabil is  Sanclitalis  
Suae consiliis, in coep to  in s titu ía  p e r s e  vera r e  inalncii> . 
i t e ru m q u e  ad  in terd icti  poenain  e t  ecclesiaslicas  censm  a> 
sive in religiosa sodalit ia , s ive in nonnullas  p e rso n as ,  pro- 
p e r a n te r  non m in u s  q u am  infelici exitu  recu rsu in  habuer is .

Quae cum  ita -sint, S. S. D om inus, oui p e rsp e c lu m  esl 
liliale animi tui obsequ ium , nunc  m érito  confidit Te doci- 
lem p ra e b i lu ru m  p a te rn is  E ius  monitis, o p e ram q u e  quam  
p r im u m  d a tu ru m ,  ul ab  inita severi ta t is  ra l ione  declinans, 
com m enda tam  m odera tion is  viam ullro  am plectaris ,  a tque  
ita magis  paca te  sa lagas ,  ut et tu rb a ta s  re s  in pr iinaevam  
coiicordium reduoas,  e t  in negotio tot dilliculta tibus cir- 
cu m sep to  palienti s tud io  e t  p e rsev e ran l ia e  v ir iu le  pro|>o- 
s i lum  finem assequar is .

I ta q u e  |>iis sodalita tibus in p r is t inuni s ta lum  inox a Te 
resti lu tis ,  tu a ru m  e r i t  pa r t ium , lll"u' ac  K.mo Domine, c u ra ro  
ut iisdem viri p ro b i ta te  íídei ac  p ruden tia  specíali praefi-  
c ian tur ,  et si in te r  sodales aliqui exstent qui manifeste e! 
proeul dubio ad sectam  m assonicam  per l inean l ,  ipsi p r ius  
m o n e a n tu r  et de inde  exc i ten tu r  ut a sodalitate d iseedant.
a tque  in pos te rum  in tan tum  coo p ten lu r  in illas. quos
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iii '*u»serliiu m a s s o n i -

r v z s i  i s r s s n "  ... .......... ...................... *....... .
" U“ , «  S ' “ » » T t............ . debul m
Snae m andatis  satisfacerem, ro liquum  es t  m e  p u  quam
ben ter  etc.

Komao 18 Deeembris 1873.

J. Caiid. A.nto.nbli-i .

IV

N O T A  JL>A I N T E R N U N C I A T U R A  A P O S T O L I C A  A O  G O
V E R N O  I M P E R I A L .

Protesta contro la  condanna dei Yescovo d  O lm da - A  S. E .
il S igr. Visco/t te de C aravella# , m in is tro  dejjli A ffa r i  
E steri etc.

Eccellenza,

Tutti i giornali delia Capitale, non escluso  il D iário  Offi
ciale., sono recolmi delia novità ali intuito s t r a o rd in a r ia  
delia comparsa re iterata  ed  umiliante di un  P re la to  do
S. Chiesa Monsignor F r .  Vitale Maria Gonçalves d'Olivei- 
ra ,  Vescovo d'Oiinda, dinanzi al S u p rem o  T r ib u na le  de  
Giustizia, in qualilá de reo con manifesta violazione deli5 
Im mu ni tá Lcclesiastiea; e tutti dei pari  r iferiscono l avve- 
nimento gravíssimo, e sconosciuto firiora in ques lo  re l ig io 
síssimo Impero, delia condanna di u n  S uccesso re  degli  
Apostoh alia pena di prigionia pe r  qualtro amii con la
vo,-, forzali. Gli stessi periodici poi in confoimitü delle  
loro ,deo religioso o politicke vi fanno gli assa i  stesi loro 
comment,, e v, aggiungono chi le esperanzo , chi i ü m o r i



«li verlorc r innova to  q u es to  lri>l*» >|>otlaru!o an< l»« r.. ií i 
porsonn di M onsignor Vescovo di Pará .

II so ttoscri t to ,  longi il;il d isc u te re  qiicsl a~-ai p*n . . 
disgraziata questione, sulla qnale apparrero i tgtú »\>»re 
o« 1 Ogni senso  ragioni validissime e flotte p e r  H iiarír la .  -i 
limita solo a volere  conserva l i  sal vi ed ill**>i "li im p n  - 
crittihili dirilt i  d e l ia  Cliicsa, e delia S. Sede ,  ed in parli  
cu la re  « pieiI i dolla violata Im m u n i tá  Kcclesiastica.

Im perocc l ié  Ia Chiesa di (}. C., clTê m ad re  s e m p re  am o 
rosa  coi suoi ligli, e  s e m p re  p ro n ta  a r ia b b ra c ia re  i tra-  
viati m ed ia n te  il p e rd o n o ,  non tra lascia  p e ró  di r ig u a rd a re  
Ia giustizia com e p r im o  suo  d ov ere .  <Juindi non voll«* giã 
cho i Vescovi ro m a n c s s e ro  impuniti  qua lo ra .  p e r  u m á n a  fra- 
lezza, si r e n d e s s e ro  in rea ltá  colpevoli. ma vide Ia necessita 
d 'a sso gg e ta r l i  ad un T r ib u n a le  d 'a ssa i  p iú  alta categoria  
Kcclesiastica , o n d e  il S ac ro  « 1 i loro c a ra t te re  non res tasse  
esp os to  al ludibrio ,  al d isprezzo , a l l ’avvilimento. K' q u es to  
u n 'a l lo  in té re s sé  non solo delia religiosa, ma anche  délia 
civile soc ie tá ,  visto che ,  avvilito o dism oralizzato  il po to re  
dc irecc les ias t ica  au to r i tâ ,  non puô non ri sen t i r  ne  lut lo il 
d an n o  eziandio l 'a ltro . La Chiesa ad u n q u e  lino dai tempi 
pii’i rem otí  d ic re tó  esenti i Vescovi d 'ogni giurisdizione dei 
Tribunali  laici, e rE c u m e n ic o  Concilio di T ren to  ne com 
p le ts  la d ispozione p re sc r iv en d o  a Giudice dei Viscovi nei 
d é lit! i ( jra r iss im i il S u p rem o  Capo délia Chiesa, e nei 
•jra r i r, nunoi i la sen tenza  deve  em an a rs i  d 'a l tr i  Viscovi 
reuniti  in Concilio Provinciale . Q uesta  m isu ra  di p e r  se sa- 
lu ta re  dei T r iden tino  Concilio fû si ben co m p resa  ed 
app rezza ta  da quanti  a l f a m o r e  dolla N. S. Heligione vo- 
gliono congiunta  la félicita délia pa tr ia .  che  s 'e b b e  la con- 
solazione di vederla  ado tta ta  dalla quasi totalità delle Na- 
zione Cattoüche.

M eritano poi un luogo di distinzione ed i pitï g ran d i  elogii 
gli Augusti  Monarehi Lusitani che facco lse ro  e lo sse rv a -  
rono s e m p re  come leggo, e la t ra sm ise ro  intatta a qnesto
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rirco Impero vindicalo a g lo r io * ....... I .p e m  «nza .  N. o
L » v n  Ia Pi» convincente lo moite  s n p p l .c h e  a v a n z a lo  spo-  
r i i lm enle  dalle L. L. M M . Kilippo II. e ■> ( .« i s e p p o  I ai 
soraini Pon(iliei Gregorio XIII e C le m e n te  XIII . . .voca . .-  
do speciali eseiutioni po r  la ro sp e t ta ta  lo gg e  dell  l .n i . .m . i -  
ta Ecclesiastica. e che venncro  L o ro  c o n c e s se .

Sc non che quesli eseinpiî si k im inosi e  t a n t o  r ip e tu t i ,  
por equivoco, c r e d io ,  o p e r  a llri  m o tiv i ,  n o n  si v id e r o  
rinnovali in q n e s ta s s a i  g rav e  e m e r g e n z a  d eg l i  E c cm i e ~  
Revini Vescovi d 'Olinda e dei P a rá  p e r  e s s e r s i  t r a la s c ia t i  
di consullare la guida cer la  e s icu ra  d e H 'E c u m e n ic o  C o n 
cilio Tridentino, ed  ahhrac ia to  invece ,  cou  a l t ro  n o n  m in o 
re  equivoco, il disposto délia lege  n .°  (>0i> d e i  12 A g o s tc  
1851, che nondhneno dichiara  esenti  i V escovi n e l le  c a u se  
puram ente s p in tu a lí .  E m e n t re  da tu tt i  si r ic o n o s c e  g iu s -  
to che i militari abbiano a gnidice un  cons ig l io  d e  g u e r r a ,  
e gli alli magistrati  la p iú e leva ta  m a g i s t r a t u r a ,  so lo  ai 
Vescovi si toglie un diritlo  gia piti vo lte  s e c o la r e .  Di tal 
che si perm ise  che il P re la to  di P e r n a m b u c o  fo sse  r e s o  
risponsabile per  delitto iiia fiançavel dal S u p r e m o  T r i b u n a -  
le di Giustizia, che dalla sua  Diocesi g i u n g e s s e  a r r e s l a t o  
in questa Capitale p e r  a ss is te re  ben d u e  volte  ne l la  s c r a n -  
na dei rei aile sedute , ed  ud ire  l ' i r rev ocab i le  s e n t e n z a  di 
prigionia per quattro  anni cou lavori forzati c lic  i g io rn a l i  
riferiscono, e  che tutti ind is t in tam en te  le s s e ro  cou  r ib r e z z o .  
Un equal estto attende Ira no molto il d is t in to  V u sco v o  dei 
Pará, il di cui processo ê gia in corso;

lu presenza di quesli fatti dolorosissimi o d é l ia  inan ifes -  
\ ,izi0n° hnm unitá  Ecclesiastica, l‘E . V. c o m p r e n -  
cAmL0»6 ll sotloscritto» Per  s tre t to  obligo de i  su o  o lï ic io ,  e 
si trov-i'noir s0,_llaillli <lc,la S. Sede  p r e s s e  q u e s ta  I. Cort«».
formalmente^ r ô t e s t a ^  Pr0t0Slare’ CO!ne di faWo
dei diritti e legg, délia Chiès»0 8 " '  ° v lo ,az ione
ne doi Viscovi o ^  i " avvenuta  in q u e s ta  q u is t io -

ovi 6 w a l m e m e  a danno  delI’ImmiinUA Keele-



siastica, edogni Niccesifra iim <». egwaaçm* percbé sem
pre ed ni ògní tempo rimaugano alfi# iolafij, iniegri • i 
itlèsi gli ímprescríttíbilí üiriUi délia Chiera e  deUa  ̂ scdc

Il sottoscritto  ha I o n o r e  rli confirmai.* alla K. V. i n u i  
de! le sua  i»in perfctta osseqaiosa stînia • *i aiia • ». «.i
Ziofie.

P ctropo lis  l 'e b ra io  187'*.

THADL’CÇÂO.

In te rn u n c ia tu ra  Apostolica. Petropolis  2 2  di* I-Vy.mi
ro do 187'i.

T o d a s  a s  folhas «la capita l ,  som  exc lu ir  o f)t<nn> 
es tão  clieias da noticia in te i ram en te  e x lrao rd in a i  ia do  rorn- 
pa roc in ien lo  re p e t id o  o hu m ilhan te  de  um  P re lado  da San 
ta Ig re ja  M onsenhor  F r .  Vital Maria Gonçalves d O livHra. 
Hispo d e  P e rn am b u co ,  p e r a n te  o S u p re m o  Tribuna l  de 
Just iça ,  na q u a l id ad e  de  ivu .  coin m anifes ta  violação da 
im m u n id ad e  ecclesiastica: e todas  as folhas igua lm en te  r e 
ferem  o g rav íss im o  acontecim ento ,  a té  hoje desconh«*cid<> 
n ’es te  relig ioso Im pério , da condcm nação  de  um Succes
so r  dos  Apostolos á pena tle prisão  com  traba lhos  poi 
q u a t r o  annos .  Os m esm o s  periodicos. pois, conforme as 
s u a s  itleas re lig iosas  e  políticas, fazem seu s  coinnientarios  
assaz  ex ten so s  e lhes acc rescen tam  uns  a e sp erança  *• 
o u t ro s  o tem or  tle verem  renovado  es te  t r is te  espori.tcu 
na pessoa  do Snr .  Hispo do Pará.

O aba ixo  ass ignado ,  longo de d iscu t ir  es ta  assaz  p e n o 
sa e d e sg ra ç a d a  ques tão ,  so b re  a qual a p p a re c e ra m  por  
todos os lados e  em  todos os seul idos razões mui valiosas 
e dou tas  p a ra  dilncidal-a, limita-se em  q u e r e r  co n se rva r  
salvos e il lesos os d ire i tos  da Igreja  e da Santa  S.». e 
p a r t ic u la rm e n te  os da violada im m unidade  ecclesiastica.

A Igreja de  Jesus  Christo  é sem p re  mãi am orosa  para  
com seus  filhos, e s e m p re  es tá  prom pfa a e s t re i ta r  «le
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novo em  sen s  b raço s  aos  ex trav iad os ,  m e.l .nn to  o p e r d S o  
m as não se descu ida  dc o lh a r  p a ra  a ju s l .ç a  co m o  o so», 
pr im eiro  dever .  P o r  isso não quiz  q u e  os H .spos  í ,c a s ^ n  
impunes, quando ,  p o r  etTeito da f raqueza  h u m a n a ,  s e  to  - 
nassem  rea lm en te  cu lpados ,  e  recon heceu  a n e c e s s id a d e  
de subm ette l-os  a u m  tr ibuna l  de  m u i to  m a is  a lta  ca tc -  
goria ecclesiastica, cm  q u e  o seu  s a g ra d o  c a r a c t e r  nao  
ficasse exposto  ao lud ibrio ,  ao  d e s p re z o  c ao a v d la 
mento.

In teressa  isto a l tam en te  nao  so a so c ie d ad e  íc l ig io sa ,  
mas tam bem  á civil, v isto  q u e ,  av i l tado  e d e s a u to r a d o  o 
po der  da auc to r idade  ecclesiastica . n ã o  d e ix a r a  o o u t ro  
de ex p e r im en ta r  todo o dam  no.

A Igreja , pois, desde  os te m p o s  m a is  r e m o to s  d e c la ro u  
os Bispos isem ptos  de toda ju r isd ic ç ã o  dos t r ib u n a è s  le igos ,  
e o Concilio Ecumênico de  T re n to  co m p le to u  e s ta  d i s p o 
sição designando como Juiz dos  Bispos nos  d e lid o s  <jra- 
vissitnos ao Chefe S u p rem o  da  Ig re ja ,  d e v e n d o  a s e n te n ç a ,  
nos casos graves  011 m enores, s e r  p ro fe r id a  p o r  o u t ro s  
Bispos reunidos  cm  Concilio prov inc ia l .  E s t a  p ro v id e n c ia  
do Concilio Tridentino , s a lu ta r  c m  si, foi tão  b e m  c o m p re -  
hendida e apreciada p o r  todos q u a n to s  q u e r e m  q u e  ao 
amor de nossa Santa  Beligião se ju nc te  a fe l ic idade  d a  
patria, que houve a consolação d c  s e r  clla a d o p ta d a  p o r  
quasi todas as nações catliolicas.

Merecem logar dístincto e  os m a io re s  lo u v o re s  o s  1110- 
narchas lusitanos que a a d o p ta ram , e o b s e r v a r a m  s e m p r e  
como lei, a i ransm it t i ram  intacta a e s te  r ico  I m p é r io  ao 
recuperar  elle gloriosam ente  sua in d ep en d e n c ia .  P r o v a m  
isto da maneira mais convincente  as m u i ta s  s n p p l ic a s  di-
n 8‘w S ®8pec“ lm ente P ° r  Suas  M ages tadcs  F i l ip p c  II o 
te x t n  L T  f Umm° S ,>onlUiCf;s G regorio  XIII  e C lem on-
redWas 1 1 °  'Semp,;r,CS CS‘leciaes <iue lhes  fo ram  con- 
ced,da em  relação a respe itada  lei da i .n .n n n id ad e  eccle-
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Sc e s te s  e x e m p lo s  lão  lum inoso* e  |^ f( ^ i n 
voco, c rc io  ou, ou p o r  o u t ro s  m otivos ,  -e n ão  r e n o v a ra m  
n e s t a  t3o g r a v e  c m e rg e n c ia  d o s  Ex."*''' e  in -p o -  de
Olinda c do  P a r á ,  foi p o r q u e  não  h o u v e  o ru td a d o  
s u l l a r  o  Concilio ICcumeuico Trii](;iitino, guia c e r to  e -*■ 
g u r o ,  a d o p ta r id o -se  e m  seu  lo g a i \  p o r  não  m e n o r  equivo-*>. 
a d isp o s ição  da  lei n .°  (500 d e  A gosto  d e  1851. q u e  nâo 
o b s t a n t e  d e c la ra  os B ispos isem p to s  //✓/> c/iu<a* fntranurat*  
rsp tr ttu c ie s . E ao  p a s so  q u e  todos  re c o n h e c e m  s e r  ju^ to  
q u e  os  m i l i t a re s  t e n h a m  p o r  ju iz  u m  conse lho  do g u e r ra ,  
e  os a l to s  m a g i s t r a d o s  a m ais  e lev ad a  m a g is t r a tu r a ,  só  o- 
Hispos são  p r iv a d o s  d e  u m  d ire i to  d e  tan to s  séculos.

De m o d o  q u e  sc  p e rm il l iu  q u e  o P re lad o  de  P e rn a m 
bu co  fusse re sp o n sa b i l iz a d o  p o r  c r im e  iuaíiançavel pelo 
S u p r e m o  T r ib u n a l  d c  J u s t iç a ,  q u e  v iesse p r ê s o  de sua 
d io cese  a e s ta  cap i ta l  p a r a  a s s i s t i r  d u a s  vezes no banco 
d o s  r e u s  á s  s e s sõ e s ,  e  o u v ir  a i r rev o g áv e l  sen tença  d** 
f |u a t ro  a n n o s  d c  p r is ã o  c o m  tra b a lh o ,  q u e  os jo rn a e s  r e 
fe rem  c  todos  in d is t in c ta m e n tc  l e r a m  com sobresa lto .  
Igua l  s o r te  e s p e ra  d e n t r o  d e  pouco tem po  ao d is t incte  
Bispo do  P a r á ,  cujo  p ro c e s s o  j á  se  acha em  andam en to .

E m  p re se n ç a  d 'e s t e s  factos do lo ros iss im os  e da  manifesta  
vio lação d a  im m u n id a d c  eccles iastica ,  V. Exc. com prelien- 
d e r á  q u e  o abaixo  a s s ig n ad o ,  pe la  es tr ic ta  ob r igação  tle 
seu  c a r g o ,  e  com o r e p re s e n ta n te  tia S an ta  Sé ju n c to  a 
e s ta  im peria l  c ò r tc ,  se  acha na abso lu ta  necess idade  de 
p r o t e s t a r ,  com o d e  facto fo rm a lm en te  p ro te s ta ,  contra  
tod a  c q u a lq u e r  violação tios d ire itos  e leis tia fgreja, 
p ra c t ic a d a  n ’e s ta  q u e s tã o  tios Bispos, espec ia lm ente  em  
p re ju ízo  da im m u n id ad e  ecclesiastica  e de  todas as suas 
co n scq u en c ia s  success ivas;  p a r a  q u e  s e m p re  e em  todo 
te m p o  f iquem  salvos, in tactos, ín teg ros  e iIlesos os im- 
p re sc re p t iv e is  d ire i tos  da Igreja  e da Santa Se.

O abaixo  a s s ig n ad o  tem  a honra  de a p re se n ta r  a S. Exc.
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O, protestos  d .  sua m ais  perfeita  c  o l ,sequ iosa  e s t im a  c
île sua alia consitleracíío.

A Sua Exc. o  Snr .  Visconde do C a r a v e l l ^ -

1>.  S a m í U i u m .  In tcrinaiciu  Ajm jsIoUço.

CARTA A PO STO LIC A  S O B R K  O E S C A B C E R A M E N  I O
DO BISPO DE OLINDA.

Dileclo Filio Joseph o Joachimo Caittello de Andrade, Guberna- 
lori Dioecesis Olindensis, Oliodani in Brasilia.

P iu s  P. P. IX.

Dilecle Fili, Salu lem  et Aposlolicam Beiieilictionein. 
Nuper ad Nos p e rv e n e ru n t  tnae  l i t te rae  d ie  13 e lap s i  

Januarii da tae , qu ibus  Nobis a c c u ra tc  r e fe r s  ile s a c r i le g is  
ausibus, qui contra Yenerabilem  F r a t r e m  Vilalem  M ariam  
Gonsalves de Oliveira Episcopuin  v e s t ru m  ex  lm p e r ía l i s  
istius Gubernii auctoritate  in iquissinie p a lra t i  su n t .  Q u a m -  
quam jam  Nobis ex aliis nnnciis  co m p or ta  e sse t  vis i I la tu 
Sacro Pastori ,  qui sui sacerdo ta l is  inun er is  p a r t e s  im p lev i t  
in tuenda Keligiouts causa ,  e t  in repe l  lenda  a g r e g e  sibi 
coucredito exitiali Massonicae sec tae  co n tag io n e , tam en  non 
poluimus sine acerbo dolore ea q u a e  a te  de  in iuria  iIIi i r ro -  
gata et de caplivitate ejns sunt n a r r a ta ,  p e r le g e re .  Q uae  
iniuria multo etiam indignior v ideatur n ecesse  e s t ,  si ani- 
madverlatur eo ipso tem p ore  Episcopo V e s t io  illatauí 
fuisse, quo tem pore lide Nobis e x p r e s s e  d a ta  ab  is t ius  
Gubernii legato niliil liostiliter con tra  ilium ac tu m  iri ,  d e  
teinperandis interea aliqua ex p a r te  rem ed iis  c o n t r a  vi- 
gentia mala ab illo adh.bitis, a Nobis ju x ta  vota G ubern ii
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a g e r e l i i r .  Mirtim qiiirieiu non  e s t ,  si inun riu s ,  ut 
ipsa  nohis  a p e r t e  p ra e n u n c ia v i t ,  eo s  od i t ,  e t  | i e r s e q u i iu r .  
qui s e s e  e ju s  s tu d i is ,  e ju s  p r a v is  r ioc ti in is  e t  in s t i tu t is ,  ne 
iniinici Dei c o n s t i t i ia n lu r ,  oppor iun l ;  a t  va lde  m i s e r a n d i  
e s t  s o r s  ca lam ito sa  p e r s e q u e n t iu m ,  n a in  non  qu i  p a t i tu r .  
s e d  qu i  facit in iu r ia m  infelix es t .  In eo  a u te m  do lo re ,  
q u e m  ex sa c r i le g o  hoc facinore  c e p im u s ,  non  levern cou- 
so la l io n em  i iahu im us .  a g n o s c e n te s ,  Dilecte  Fili, ex tuis 
l i t te r is  f i rm a m  e a m  a d h a e s io n e m ,  qua  is te  C le ru s  et  tideles  
s e se  P as to r i  suo  d ev inc to s  p r o h a r u n t  e t  p r o b a n t ,  e t  gaude-  
n m s  q u o d  P as to r is  e ju sd e m  in t r ib u la t io n e  to ie rand a  cons-  
tan t ia  a la c r i t a te m  in sp irav i t  ad  tu e n d u m  m in is te r i i  vestri  
ofilcium, de  q u a  r e  sp le n d id a  Nobis a r g u m e n ta ,  ea p r a e s e r -  
t im  q u a e  d e  P a roch is  r e tu l is t i ,  p r a e b u e r u n t .

Vobis i taque  o m n ib u s ,  D ilec te  Fili, p a t e r n a m  et p raec i-  
p u a m  N o s tra m  c a r i ta te m  p ro f i te m u r ,  n e q u e  u n q u a m  in 
t r ib u la t io n ibu s  v e s tr is  d e s is te m u s  p re c e s  su p p l ica t io n esq u e  
ad  Deuni oíTerre, ut P a s to r is  v'estri vobis  so la t ium  re s t i tu â t ,  
u t  te, qui m ine  Ecclesiae  is tae  p r a e e s ,  ac  om nein  C lerum  
ad  p ra e l ia n d a  p rae l ia  su a  in om ni zelo ac sp ir ifu  p r u d e n -  
tiae po ten ti  ope co n fo r te t ,  u t  o m n e s  iideles ab  omni p ra -  
v ita te  cus tod ia i ,  a lq u e  e t iam  co rd a  e o ru m  qui le n e b ra s  
m ag is  q u a m  lucem  dil igunt,  a n te q u a m  t r e m e n d u m  iudi- 
c im n e ju s  ads it ,  a sua  pe r t in ac ia  co n v e r ta t .  Q uoniam  vero  
q u a e d a m  isth ic  in v u lg us  s p a r s a  e s se  nobis  d ic u n tu r ,  q u a e  
p o s se n t  i idelium  m e n i ib u s  le n e b r a s  e t  e r ro r e m  o i lundere ,  
non om it t im us ,  Dilecte Fili, p ro  N os tro  m u n e r e  signilica- 
r e  nullam  p r o r s u s  fidem callidis  van isq ue  se rm o n ib u s  h a- 
b e n d a m  esse ,  quasi n e m p e  a Nobis im p ro b a tu m  fuerit 
s tu d iu m  a P as to re  v e s tro  adh ib i tum  in prosp ic iendo  sui 
g re g is  sa lu ti ,  quod m é r i ta  laude  com m end av im us .  et in 
m asson ica  secta  isthic r e p ro b a n d a ,  q u am  i te ru m  daninari  
a Nobis et r e p ro b a r e  dec la ram us .  G ae te ru m  levan tes  oculos 
N ostros  ad Deuni,  qui e s t  sp e s ,  forl i ludo et p ra es id iu m  
y o s t r u m , Ipsi et V erbo  g ra t ia e  fpsins  vos om n es  com m en-
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VI

RESPOSTA DO S. S. P A D R l i  P IO  IX  A ’ CONSUK1 A  
QUE D  A PR ISA  O l.HE D IR IG IU  O B ISPO  DK OX.INDA

Vcncrul.ili Fralri Vilali Episcopo Olindensi.

l ’ rus l>. P- IX.

Venerabilis l ’ ralcr Salutem et Apostolicam Beuedictio- 
n em.

Tuis observantissimis litteris die \ \ elapsi Januarii datis 
fidelem ac siuceram obedienliam et submissionem tua ni 
Nobis profilons, niliilque ilia tibi polius cl antiquius esse 
amplíssima declaratioue toslaris. Nos, Vcnorabills L*Valor, 
nu n quam omnino de tua hàc eximia voluulate dubitavi- 
mus, ac nihil magis cupimus, quam ul si quae sollicitudo 
liujus rei causa te angit, eam penilus ex luo animo di- 
millas. Nec vero solum te ab omni anxietate animi bac in 
re eximeadum censemus, sed insuper iterata laude te in 
Domino prosequimur ob saccrdotalem tiui.n zelum in inon
da causa rel.g.on.s, pro qua iniustam etiam damnatiouem
t e  s u s t i n e r e  v e h e m e n t i s s i m e  d o l e m u s ,  e t  q u o d  
t i n e a s  . i e a m  s u s -

v i r t u t e  < l i g „ a e o  g r a d u  q u e it »  t e n e s  s i n c e r e  g r a t u -
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lainur. Dum ;nii«mu in inemorati> lílteri Iní riobi o | m 
sensus exponis. toque paratissírnum osPndi- ;• «| . .. ovnni • 
|»i aestamIn quae a (.ardinali .Nostro a Sfrn-ii.- S f . » i u  j,. 

epistolam datam die ís  f>ecembris ;ir»no proximo Hap- 
nostra auctorilale et mandato signilicato fuerunt. No**tram 
praelerea sentenliain plnrimis super rebus inquiri^. hmm 
liter poscons ut <1(3 iis Nostram tibi mentein ap**i iamu'. 
quo tutaiii viam quam sequi debeas in dispositionitms 
Nostris exequendis, quas praedicta epístola hal>ebaf, valeas 
plene perfortequc cognoscere.

Mac in rc, Yenerabilis Frater. boc tibi signiíirandinn 
censemus, quod nempe cuin eae instructiones quas j>ostti 
lasti, non possinl a te executinni mandari in ea acerba in 
qua versaris conditione, in qua nempe agendi libertaio 
omnino cares, illud profecto si non inutiles, iuopp*rtunae 
saltem hisce in adjunclis forent, çum ad accuratam earuui 
executionem lui ipsius opera et ad io  reqtiirerelur. Caete- 
niin dum tanta tempestas fremit, opus est. Venerabiíi>
I*1 rater, ut assidua cum prece et íideuti animo expectemus 
têmpora quae Pater coelestis posuit in sua potestate. In 
bac au tem expectatione confortetur cor tuum et sustinet 
Dominus, qui adjutor et protector noster est, ac sperantes 
in se niinium aflligi non palietur, nec poterit avertere 
aurem a carissima sponsa sua, quae clamat ad versus eos. 
qui se angustiaverunt. Tibi demum ex animo adprecantes 
oinuiain gratiarum plenitudinein, ommumque coelestium 
consolationum copiam, simulque fideli tuo gregi Principis 
Pastorum praesidium et opem, Apostolicam Benedictio- 
nem ex intimo corde depromptam tibi ipsi, Yenerabilis 
Frater, tuoque Clero ac Fidelibus peramanter in Domino 
impertimus.

Datum Homae apud Sanctum Petrum clio I.» Aprilis a n .  

•1874. Ponlificatus Nostri an. vicesimo octavo.

Pius P. P. IX.
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VII

C A R T A  APOSTOLICA DO S . S  P A D R E  P IO  I X  A O  
CA BISPO DO P A R A .

Pius p. P. IX.

Venerabilis Fraler Salutem et Apostolicam Boncdiclio-

n e m .
Quem m misisti ad Nos egregimn Beligiosum viruni, 

Venerabilis Fraler, eum amanter excepinms, ab eoque c*i 
a testimoniis Nobis exhibilis perlibenter didiscimus singu- 
la factorum adiuncla, quao de toto Brasiliensis Episcopa- 
lus conflictu adversus massonismuni non leviter obscura ta 
fuerant ab illo qui hac de re aclurns ad Nos venerat, et - 
cujus fidem posteriora facta clarius etiam ostenderun l. 
Non solum itaque confirma mus quidquid exeunle menso 
Maio praeteriti anni scripsimus Venerabili Fratri luo Kpis- 
copo Olindensi, qui adeo dignum se praebet inunere suo, 
sed cum nihil omniuo viderimus in tota vestra agendi ra- 
tione, quod a sacrorum canonurn norma deflectat, imo 
omnia scite prudenlerque peracta conspexerimus, vos non 
modo commendandos censemus, sed hortamur etiam ut 
in hac acerrima insectatione, quam ubique massonismus 
excitavit in Ecclesiam, semper earndem praeferatis íirmita- 
tem, nec unquam commoveri patiamiui sive a gratia, sive 
a minis potentium, aut a spoliationis, exilii, carceris alia- 
rumque aerumnarum metu. Haec enitn christiano qui uti 
christianus patitur, sunt totidem coronae gloriae, haec 
Episcopi auctoritatem ornant et roborant apud fideles, 
eoruinque fidem eiïicacius confirmant quibuslibet inoni- 
tionibus et curís; haec demum sicut in Ecclesiae exordiis
i olalatiiam proíligarunt, sic massonismum teterrimamque 
mo em enorum ah eo conflatam prosternent, sinceruniquc 
e igioms nostrae sanctissimae cultum reducent. Excedere
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liaec inique videntur iníiimilalis limnaiiae viu-., m hii.(1 
possmnus in eo <|iii rios confortai, ei ,,ro ruhis mm,. 
mine piignamus. Eius igilur omnipoleuleui ojM*m hbi prao 
claroque et optimo Olindensi Praesuli ar caerl<íris Venera- 
bilibus Fratri bus luis enixe adprecàmur, ac intérim curnii- 
latorum coelestium munerum auspicern et prarcipiiae Nos- 
trae benevolentiae pignus, tibi. Venerabilis Fraler, ar ílli-. 
universaeque Diocesis tuae Benedictionem Apostolicam p«*r- 
amanter impertimus.

Datuin Romae apud S. Prlrum die 18 Maii an.
Pontiíicatus Nostri anno vicesimo oclavo.

l*ii s P. P. IX.

VIII

c a r t a , a p o s t o l i c a

A O  B IS P O  D l i  O I . IN D A ,  N A  P R IS Ã O .

Venerabili Fralri Vilnli Mariae Mpisropo Olinrieiisi.

Pius I». P. IX.

Venerabilis Fraler, Salutein cl Apostolieam Benediciio- 
nem.

Obsequii et devotionis oflicimn quo Nos mis litteiis «li»-
2.;i elapsi Jnlii datis es proserutus ila exrepimus. ut Nos- 
trae in te caritatis maiorem in moduin excita ri aíTeclum 
senti remus. Vidimusi enim in his iitteris quod beainni te 
reptiles, quod tibi de calice tribulalionis bibere pro no- 
mine Jesu contigerít; vidimus egregium studium quo te 
animatum ostendis ad luenda Ecclesiae iura et intemera- 
tum custodiendum íidei depositum, pro qua causa etiam 
mortem ipsam sustinere te paratum esse proíileris.

Haec apprime demonstrant optimam luam voluntatein et



mentia confidimus fore, ut, coopérante zelo omnium An-

benigne proficiet, solidetqué. Caelerum nibil magis cupi
mus votis Nostris. quam ut dies cito illucescat quo, liber-

Interea tibi in tuis adversitatibus patientiae virtutem ,
coelestis gratiae consolationem et divinatn protectionem ex
corde adprecamar,,simulque a Domino benignissimo expos-
cimus ut universum tuum Clerum et populum fidelem
dextera sua tegat et bracbio sancto suo defendat. In ha-
rum autem gratiarum auspicium et pignus praecipuae be-
neyolentiae erga te Noctrae Apostolicam Benedictionem
tibi, Venerabilis Frater, et universae Diocesi tuae pera- 
manter impertimus.

Datam Homae apud S. Petrum die 2G A 
Pontificatus Nostri anno vicesimo nono.nono.

ugusti an. 1874,

Pius P. l>. ix .
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-  l if i i  nnr il , \lhui/>h'U \hntsfrn ri'suh’nt* */•■/ /h u-t!> 
/tressa la  S. Satie.

Il solloscrillo Gard. Segrio di Slalo lia recevut** i.» \•./.» 
di V. M. del ! • {  del corrente, cou la quale rappresent a c l i e  

il s uo Impie Governo, dopo a ver preso cooteza délia Nota 
del Solloscritlo direttale il 30 Alarzo p. p.. dicLiiara clie il 
Harone de Penedo non poteva fare a leu n a promessa nel 
senso allribuito gli, sia per conformarsi aile intrnzioni c h e  

gli erano siale communicate. sia iu vista d e lf  organizza 
zione polilica dello Slalo. Kd aggiunge che lo stesso Sigr. 
ISaronc de Penedo afferma di non avere realmente fatt i 
promessa alcuna di tal sorta. ouindi afïine di far cessare 
il deplorevole conlliclo esistente Ira i Vescovi di Olinda e  

del Para e il Governo Impie, ha questo mostralo il desi- 
derio che se ordini ai medesimi Yescovi <Ii logliere I in- 
lerdetlo, meltendo in eseenzione le disposizioni délia Jette
ra indirizzala loro per online di S. Sanlitâ.

In seguilo di taie esposizione non puù lu scrivente n.is- 
cundero ail K. Y. la sorpresa cugionatagli dalla Mirrileri- 
la dichiarazione, per non avere esso avuta alcuna eugni- 
zione delle accenate istruzioni, ni udilo fare rial Sigr. Ba- 
rone alcuna allnsione aile medesime nelle varie conferenze 
avute con lui. Ve n* ebbe solo notizia quando dopo la par- 
tenza da Koma del predelto luv.° Slraordin.0 si credelte 
di publicarle nei giornali del Brasile. Daltra parte il Sigr. 
Barone de Penedo anche dalla Nota che lo scrivente ebbe 
r onore di dirigergli il 18 Décembre I 7 : « couobe che 
mentre il S. Padre era disposto a giovarsi dei mezzi che
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avrehbo ravvisali opportuni per porre nu termino al la- 
inonlo voie conflilto in sorto Ira il potere ecclesiastioo o ci
vile in Pernambuco, conlidava che I Impie Governo avrebhe 
concorso dal canto suo a rimuovero tutti j»li ostacoli che 
avrebbero potuto intralciare il pronto ristabiiimcnto delia 
desiderata concordia. Ne poteva mai supporsi che uno dei 
mezzi co quali si sarebbe concorso a ristabilire la deside
rata concordia fra il Vescovo di Olinda o I' autoritá civile 
sarebbe stato 1' arresto di quel Prelato e Ia condanna di 
lui a quattro anni di lavori forzati per avere adottalo delle 
misure proprie dei suo spiritual minislero. 11 che se si 
fosse sottanto potuto imaginare dal Sanlo Padre, e facile 
il comprendere como si sarebbe egli trovato nella dispia- 
cevole impossibilita di prestarsi a qualunque benigna dis- 
posizione. Gon qnesto tanto inatteso altritanto triste ave- 
nimento, che ha oltromodo addolorato il S. Padre, il Go
verno Impie ha fatto sorgere un ostacolo insorinontabile 
ali* elTetto delle benigne disposizioni di S. Santilá. Dal 
che T E. V. scorgerá non polere il sottoscritto suo mal
grado corrispondere al desiderio da Lei palesatogli relati- 
vo alie istruzioni data al Vcscovo di Olinda, non essendo- 
si queste potute eseguirse attesa Ia dura condizionc in che 
e stato posto quel rispeltabile Prelalo, senza alcun) ri- 
guardo alia dignitá episcopale di cui e rivestito, e con 
manifesta violazione delia immumlâ ecclesiastica.

Lo scrivente nel pregare T E. V. di far apprezzare nel 
suo giusto valore al suo lmple Governo quanto si é di 
sopra esposto, si pregia— etc
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DO SS. P A  D U li  IMO IX  AO  C M U D O  H C L K l lO  DO » v \ l i  i

Dilcclis riliis Canoniris C;itlic«lralis K«*cl«r- i - tr  « ! c- r « • j • ; B« 
mensi, llclcnien «le Pani in Brasília.

I * irs I».  I »  I X .

Dilecli Filii, Salulnn «*i ApoMolicam llencdi» tu 
Cum universu> Clnisli grex commissus Nobis fueril. 

Dilecli Filii, non Noslra lanlum aut proximarnm rejjuonuin 
mala seulimus, sed Kcclesiarum omnium solliritudin»* an- 
gimur; et quoniain ubique fermé videmus ab impiis beiium 
in religionem commotum. omnium aflicimur dolore, et cum 
Apostolo dicerc COgimur: qu is  in f i r m â t  n r  et ego n>m in f i r -  

m or, q u i  a s c a n d a t iz a tn r  et ego non u m r ?  Non aliud tamen 
speclandnm erat ab iníensissima calholicae religioni> ln*>le 
massonica secla, si rerimi smnmae. cui iamdiú inhiabal. 
potirelur, quod ei tandem contigit. Nam si Saianas expe
li vil Christi discípulos, ut cribaret eos sicul triticum. pro- 
num est idem íieri cum lidelibus Christi seclatoribus a 
Satanae liliis et satellktibus,et ab ipsis urgere patris ope
ram in porniciein auimarum. Yermn qui rogavil ne fuies 
Pétri delicerel, rogat adhuc ne deliciai fuies popuii sui. 
et reapse conspicimus firmiùs eam exeri ubicumque in- 
seclationibus lacessitur. Id autem et apud vos lieri gralu- 
lamur, qui lideles et obsequeotes egregiis Kpiscopis ves- 
Iris, eorumque fortiludinis exemplo erecli,ade<» pro iuribu> 
Ecclssiae decertatis impavidi, ut digni liabiti conlumeliain 
et carceres pati i>ro nomine Domini, id gloriae vestrae 
trihuatis. State fortes in bello, Dilecli Filii. scienles Ecrle- 
siam loi caisse iriumpbos quoi oppugnalioues esl p.»>>a. 

i
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Kl qiiontam su|>orna ad hoc mdigolis ope, conlugito li«loii 
les, nt iam locislis, ad Immaculatam Dei Malrem. quae 
lacta a Filio suo coeli. torrão el infororum Domina, sicuti 
|M*r uudevigriuti saoeula eunctas baoroses inloromit in uni
verso inundo, sic oatn ©ontoret, quae o praecedent ium 
omnium malitia coaluit. quaque subbata duintaxal urdo, 
Irauquillitas ot pax roviviscero poterunt. Nos vobis omni
bus ot tribulationum veslrarum soei is copiosa ol valida 
adprooamur gratiae coeleslis auxilia, ut asporam liane ton- 
tationom in Kcclosiao gloriam proveu lumque vestrum ot. 
lidolis populi ronvortore possilis, auspicomquo divini fa
voris intérim Apostclicam Benedictionem, pignus palernac 
bonovolontiae Nostrae, vobis omnibus, Dilecti Filii, totique 
liuic Belemonsi Dioccesi poramanter importimus.

Daluin Homae apud Sancium Polrum die Februa- 
rii an. 1875. Fonliíicalus Nostri anuo vicesimo nono.

Pius P. P. IX.

XI

V l - N K K A l í l I . l  1 - l iATKI A N T O N IO  li P I SCO PO BISLEMKNSI
Dl-: P A  H Á ,  IN  B R A S IL IA .

P lis  P. P. IX.

Yenerabilis Frater, Salulem et Aposlolicam Bonediclio- 
nem.

Aceepimus nu per observantissimas litteras, quas die 
elapsi Julii e tuo cárcere ad Nos dedisti, et una cuin iis 
scriplionem a lo elucubralam ad doctrinain catholicam 
illustraudaiii et ad eas insectationes refellandas quibus Ro
mana Kcclesia a Massonica secta iu rogiono ista impetitur. 
Gratuin omuiiio liabuimus, Venorabilis Frater, studium 
«|U < h )  in boc opus conlulísti. ac Jibcnlor ad dolibandum
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IIIMC llli pasloraffl xcli fr i ic lll i it ainmtiiii i | i  .... r .r 
ínleroa graii Noalrí cordrâ • ri-n tlcfbrauitüi pi » m«m*
.'id Nos misso, cui et adversa quae p.i—n> e« uu i - .nu .*i* » 
istius région is Kpiscopis pro tuenda K c c l 'u -  < n. ». 
ol i s í *4 111 i 11 r 11 quod erga lianc Saneiam Sedem impli^Mim 
vobis ae smceie proíileris, maximum apnd v » *  pr<*fnen 
mérito conciliant. (mademus autem. et |>.«, h .i.d i. im u - 
quod cx publicis mmliis novirnus te alíosque isiiu^ f . -; -  
nis Venera biles Fralres e cárcere esse d im is ^ .  ei t* *-í 
tuos fidèles rediisse, qui sua exultalione apprirm* a<f**n 
derunt quá dilectioue adhaereant Pastori <1 10 , et quant 1 
sit fidos quae 111 coruni animis vigei. Deus ciem* ntis'imn' 
qui populum suum in ista regione pmpitius respexíi di^n.- 
lnr benigne tribucre ul el fidèles in dies magis in cfms 
liana virlule proficiant, et qui devi» errant ad reclum '.i 
Julis iler revertantur. Benevolo demum rompi*** *iente> ai 
feclu felieilatis omina quae Nobis obtulisti pr«» aniversai 1.1 
d ir eveelionis Nostrae ad Siminmni Kcrles;ae P« >niiíi.i- 
lum, auspicem esse cupimus omnium eoelestiuin gratinrum 
Apostolicam Benedictionem. quam tibi, Venerabilis F ra fe i. 
ac 1110 Clero, eujus compertani Nobis firinitatem in juribus 
Kcclesiae sustinendis in Domino commendamus. cunciis- 
que fídelibus tuis peramanler et ex corde impertimus.

Datnm Romae apud S. Petrum die 27 Novembris an.
IH7î». Pontifieatus Nostri anno XXX.

Pus P. P. I\-
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C A UT A  A 1 H >ST< )L IC  A 
ÃS S I ÏN H O R A S  DO R IO  DK . IAN K IR O .

Pus P. P. IX.

Diloctae in Chrislo Filiao. Salutom et Aposlolicam Be- 
nedietionem.

Quo impudent itis istis in regionibus, Dilectae in Chrislo 
Filiae, debacchatur nuisso/iismtts, calumnioseque iactat, se, 
uti plane distinclum a damnata secla, minime reprobari :i 
Nobis, imo Nos sibi prnpilios experiri: oo magis gaude- 
mus, vos non modo non decipi ab istis artibus, scd, inva- 
lesccnle discrimine, impensius illis praesertim adhaerere 
Episcopis et sacerdotibus. qui constautem hujusce Sanctae 
Sedis doctrinam sequuti el litterarum Nostrarum monita, 
itiassofiist///un in Brasilia aeque in aliis orbis regionibus 
execratur. Sicuti autem in hoc perspicuam videmus notam 
Ecclesiae íiliarum, quae. una fretae doclrina hujus callic- 
drae veritatis, alienae doctrinae vento se circumferri non si- 
nunt; sic íidei caritalique vestrae plane consentaneam cen
semus observantiam et dilectionem, quam Nobis proíite- 
mini, studium quo per perseverantes preces et bona opera 
divinam mi&ericordiam Nobis et Enr.lnsiae propiltare con- 
tenditis, pietatem, quo, ulpote membra mystici corporis 
Christi, participes estis injuriarum ot doloium, qui visibi- 
li ejusdem corporis Capiti inferuntur. Ilaec sane omnia 
Nobis jucundissima sunt: sed cupimus vos minime comino- 
veri a triumpho, quem agere videtur iniquitas, nec pati 
scandalum ab Ecclesiae depressione. Ipsa certe ad divini 
Sponsi sui imaginem fingi debet; et sicuti ille per passionem 
et crucem suam vicit mundum et ejus principem ejecit 
foras: sic ipsa per aerumnas et vexationes ubique diffusa
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luil. « r  I ; 111 < 11 * 111 um nia ita >ibi Mibjii*M*l. ui |.iin«
1 1 1 1 1 1 1 11 ovili* liai >.iil» mm pas lor i ’ . P r is la l í*  ilaijiu* |.*il»- m 
proposi 11 > ves lro ,  precibusi ji h* , opere; e l  exem p lo  l i i l tn h r  
u rg c le  faiistum ilium, «jiií dc í icere  rie'juit, praes<mti> tnil i  
ex i lum . iNcccssîiriîis ad hoc vobis c c o t io  adpreram u r vir**' 
et gra*iam: ac inmrim sup<*rni favoris aiispiceni. el p « l»*r-  
nae N os lra e  henevo len l iae  lestem vobis omnibus. Dilecla*' 
in (J i r is lo  I* iliae, Kcnodiclionotn «ipostolicam p«;i aiuaun*i 
im per l im us .

Dal uni Itomae apud Sancliim IVlruin «In* ií )  .N‘ *v»*iu- 
bris anno IS/.». Pouliíicaf us Noslri anno lru.*e>imo.

1'i is  P. P. I\.

XIII

C A 1 Í T \  DO H IS P O  DO P A l t Á  
VO S . S .  P A D R R  P IO  IX  S o m t K  O I . K V a N Í A M K X -

T O  DOS IN T I í H D í C T O S .

Hi:.\ i i s s i m i : P.\n:it.

Stalim ac Sanrlilatnm Tiiain interdiria a Yenerabili I rn- 
tro Hpiscopo Olimlensi <•! a nu* inflicla levaiula esse sla 
tuisse ad noliliain meain pervenil. niliil inilii anliquius 
fuit, Beatissime Pater, quam vuuei andiiin Sanclitatis Tn.u* 
mandatuni Vicario meo (ícnerali transmit(eiv. ut lideliler. 
alque nuïla intorposita mora execulioni mandarelur.

Duo tantum saCella :i me inlerdirla fuerant. Iiacc cuUni 
dlvinõ omni qua par oral diligenlia suni reslimia. Sic n<>- 
vam cxbibni leslificationem lilialis observantiae. nbedien- 
tiao ac suminae devotionis erga Sanctitalem Tnam et islam 
Homanam Sedem, cui usque ad exlremum vilae spiritum 
adhaerere bonum mihi gralissimunque eril.
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llis intcrdnm pro imposilo mihi ollicio peractis. dubius 
animi smu. Beatíssimo Pater, an hoc pado volunfatem 
Tuam omnibus numeris satisfecerim, necno, et maxima 
coepi anxielate conflictari. Ktenim pro tenore litterarum 
Kminentissimi Cardinalis Antonelli ad I). Bruschetti mis- 
sarum. interdictum tantum quo aflíciebantur Dioecesium 
lum Olindensis lum Belemensis Kcclesiae absolvendum osso 
videbatur. Superlaudatus lamen I). Bruschetti loquitur 
etiam dc sodalitatibus in pristinum statum restituendis, 
quae viru massonico et aliis vitiis scatent; nec aliter rem 
intellexit Vicarius Generalis Olindensis, alïirmans insuper 
Sanctitatem Tuam infallibi ac irrefragabili judicio statuisse 
bas sodalitates ad divinorum otticioruni participationem 
esse admittendas, el sic causam finitam osso edixit, má
ximo cum gaudio int'ensissimae soctae a Sanefa Sede loties 
ac lam solemniler coníictae.

Mihi autem videtur menleni Sanctilalis Tuae eam esse 
non posse, ul absoluh* et absque nullà conditione in Kcc.le- 
siam recipiantur sodalitia quae non per praestigias sed 
palam Kpiscopis ausa sunt edicere membra sua maxima 
ex parte nomina in secreto sectae alho inscripta habere, 
imo eos qui eisdem piis sodalitiis praeficiantur, proemi- 
nentibus ejusdem sectae gradibus insigniri, quorum nomi
na ad Kpiscoporum et omnium notitiam in ephemeridibus 
evalgarunt; sodalitia quae impiis conventiculis renuntiare 
renuentia, aperte protestata sunt se nunquam Summo Pon- 
tifici obtemperatura, cujus derident et explodunt anathe- 
mata; sodalitia quorum moderatores ferventi zelo nefandas 
impietates longè latèque in Dioecesibus nostris diffundebant 
per ephemerides quae organa authentica Massonismi pu
blico inscribebantur; sodalitia quae máximo studio omni
bus suadere nitebantur et nituntur sooietatem massoni- 
cam, saltem in Brasilia, nullatemus verae Religíoni calho- 
licae esse infensatn, sed tantum ullramontanismo, seu ul
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.•mm. jesuitísmo, qui bu mi»<miiiui cpi'«*o|»«, **t .ni i.^ec 
inelius poptili animo inculienda, eJeeuio>iua> C4>nfrain* 
palam croganl, sese virus calholico* jarlante», K|>i^copu» 
veru et Sacerdotes fidèles (amquam ímpio-* H*clario>, qui 
iitiil«i pollen! cari ta te, iucrepanles: >odaJîtia quae ob tan- 
tain pul.er\ iam a spirilualibus suspensa, ad forum ci%il** 
appellarunf, conelamantia Episcopos magnum |j»>«- <:i f ü>»';> 
coinmisisse oppugnandi societatem massonicam quae ver i> 
ac germanis Christi servis coagmenfatur. Caetera uemini 
ignola sunt. Publica Itnperii adruinistratio, quam lune du- 
niinabatur nefaria séria, interdicta levari jussit liar praeci- 
se causa ot rations, quia societates secrelae in Brasilia 
nul la innodantur censura, quinimo in communionem Eccle- 
siae admit!i merentur et omnibus spiritualibus privilegiis 
gratiisque fungi. Potenlibus saeculi opposuerunt Antistite> 
verbuni illud Àpostolicum: JVo// possu/nttu. et in carceres 
detrusi sunt. Nunc autem interdicta tuxn Ecclesiaruin tum 
liarum confraLernitatum, absque ulla explicatione seu res 
trictione levantur, et secla per toluin Imperium plaudjt. cl 
maxima cum exultatioue triumpluim célébrât, ore rotund»» 
proclamans Episcoporum raiionem agendi a Sancta Sede 
fuisse demum improbalam, el iuterdicta absolvi ru quod 
Sanctitas Tua, maturo quidem examine praeinisso, socie 
tatein Massouicam in Brasilia innoxiaiu esse recognoverit, 
et sic, Beatissime Pater, multa alia indecora ac absurdís
sima commenta, quae frequentissimam scandali occasio- 
nem praebent animabus, crebo evulganlur. Quaenain sit 
in bis rerum adjunctiis omnium virorum cutholicoruin 
animi pertuibatio et anxielas. vix nec vix cjuidem expri- 
m'ere valeo.

Milti, iterum dieu. Beatissime Pater, ni lallor. Nidelui, 
Sanctitatis Tuae in animo non fuisse isla sodalilia ina»o- 
nismi lue prorsus depravata absolvere, sed inierdicla duni- 
taxat Ecclesiaruin levari, juxla tenoreni liUeraiiiin Euh-



i k i i Iosiiui Cardinal.s Secrelis Slatus, eo magis <pmd 
ipse Kniiiienlissimus Purpuratus insinuei inlerdicla juxla 
illud levanda esse. quod Imperalori noslro in L illeris ad
• die !* l ehruarii Imjus .anni missis Sauditas Tua polli- 
eilus lueraí. Alqui. prout inibi constat, in ea Kpislola de
clara bal Heatítudo Tua Imperatori inlerdicla absolvenda 
esse. poslquam confralernitatis a lennenlo massonico (|uo 
inliciantur purgarenlur. quos luce ineridiana clarins liquet 
e\ a li is Sanclilalis Tuae L illeris  f um ad Venerabilein Kpis- 
copum Oluidensem (uni ad me missis. Ilis innixus niiiil 
definitivo de bujusniodi r.onlralei nilalibus provideudum 
esse slalui.

Ilaud inutilem rem lacère arbilror. beatissime Pater, 
adjiciens me inlerdicli poena in Dioecesis ineae sudalitia 
non animadvertisse. sed mera suspensione a divinis oíTiciis 
cetebrandis, ut patel ex Lilleris Pasloralibus die 25." Mar- 
lii anni 1873 datis el ex aliis publicis inslrumentis. Inter- 
diclo insuper loca li ea mulclavi, el lioc interdictum, obtem- 
perans mandato Sanclilalis Tuae. levari jussi. ut jam suprà 
dixi.

Nunc, Beatissime Pater, maxinia est anxielas nica. lir- 
ravine ? Sclilêne rectêque egi ? Quid laciam si coufratres 
publico et notorie liberi-muratores, hunc praecise scopum 
intendentes, ut coram íidelibus tamquam calholici repu- 
tentur, ofílcia divina in suis sacellis aut in aliis Ecclesiis 
celebrare presumpserint ?

Loquatur os Ecclesiae. Si erravi, volo a Sanctitate Tua 
reprebendi et castiga ri, et quidquid bac de re Beatitudo 
Tua inibi praeceperit, omni dihgentia et suinina cum vo- 
luntate et animi docilitate exequar. Verbo Petri in te vi-
v en tis obediens ero. Iloc verbum Apostolicam «doctrinae 
onportunilate et verilate infirma confirmei, disrupta con- 
solidet depravata convertat.» Interea ad pedes Sanctitatis 
S i.mniliter provolulus Bencdiclionein Apostolicam pro
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m e e( pro Clero üdetiboeqoe mítii mi-i iiMlígno, cwn 
misais, instantissime ílagito,

Scribebam Snteropoli in I5ra>ilía «In* -5  
18 7 5 .

S a n c t i t a t i s  T i a ».

Itumillimus c l devoli>simu> f.iinulu>

f  A.NTOMI S. EpisengHtS l i ' h

XIV

ENCYCLICA EPÍSTOLA.

V E N E R 4 B I U B U S  F R A.TRIBUS A N T O N IO .
E P IS C O P O  B l i L E M E N S I  D E  P A R Á  A L I  IS Q U E  K P I S O  »P J S

13 R  A S I  L I A N A E R E G IO N  IS-

Pu:s P. P. IX .

Vcitcrabilrs Fratrcs Salttiem rt .\/n^toin'itm !$•
ct tonem.

Exortae in ista ditione superioribus annis perturbait'* 
nes ex parte eorum, qui Massonicae sectae addicti in pio 
rum christianorum sodalitates irrepserunt. uli vos. Vem* 
rabiles Fratres, in Dioesesibus praesertim Olindensi »*i 
Belemensi de Pará, in gravem adduxere contliciuoi, sir 
nostro animo, ut sitis, molestae admodum et acerbae **\- 
titerunt. Non euim poteramus sine dolore respicere, quo«l 
exitiosa il lins sectae pestis ad corruptioneni praedictaruni
sodalitatum manassel. atque ila ea instituía quae ad >m-

r»
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corum lidei el piotatis spiritum fovotidum ordinata ossont, 
superseminata funesta y.izaniorum iu6ss»*, iu miseram e«>n- 
ditionem essent prolapsa. Ilinc Nos Vpostolico Noslro mu- 
nere adinoniti, ot paterna caritato impellonte qua istam 
Itommici Gregis partem prosequimnr, huic maio occur- 
rendum osso incunctanter existimavitnus, ac littcris datis 
dio 29* Maii anuo l«7 3  ad Yenerabilem Fratrem Episco- 
pum Olindensem. Nostras voces contra lianc deplorandam 
pervorsionem in cbristtanas sodalitatos invectani ext.ulimus, 
ea tamen lenitatis et clementiae ratione ergà deceptos et 
îIIusos Massonicae sectae asseclas adhibita, ut ad con- 
gruum lempus reservationein censurartini in quas ipsi in- 
ciderant. suspenderemus, in euin finem, ut Nostra beni- 
gnitate uterentur ad detestandos errores suos, et ad dam- 
natos, quos iniverant, coetus deserendos. Mandavimus in- 
super eidem Olindensi Episcopo ut eo spatio temporis 
elapso, nisi ipsi resipisvissent, praedictas sodalitates sup- 
primeret ac supressas declararei, casque novis sociis ads- 
criptis ab omni Massonica labe immunibus, juxta suae 
originis rationem de integro restitueret.

Praeterea cum Nos in Encyclica Epistola ad Catliolici 
orbis Episcopos data die l .a Novembris an. 187;*, fideles 
omnes adversus sectariorum artes et insidias pro munere 
Xostro munire studiremus, palam ea occasione pontifícias 
Constitutiones contra pravas socielates sectariorum editas 
in menioriain lidelium revocavimus, atque ediximus iis 
Constitutionibus non unos percuti massonicos coetus in 
Europa constitutos, sed omnes quotquot in America aJiis
que totius orbis plagis habentur.

Ilinc Nos non potuimus vehementer inirari, Venerabiles 
Fralres, quod, cum auclorilate Nostra et consiliis erran- 
liiun salutem spectantibus interdicta sublata essent, quibus 
in ista regione nonnullao Ecclesiae et sodalitia ex Masso- 
nicis asseclis iatè conflata, subjecta fuerant, ex hoc occasio 
capta fuerit in vulgus disseminandi .Massonicam Societa-
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lem m i^li> plagis COfMM£lentem A|» #-r* iki i  Urunat 
notn exsorlem <* ar pr<»md«* • >»'r|.n |.m ttil<# POSM
in pioriun Christianorum sodaJitatibu* parte haber#*. s*-d 
quantum haec ;» veritate el a Nostrí anírni senteolia aber 
ront, i<I aperte déclarant lum ea acta quae superín^ ri»** 
moravimus, lum epistnla ipsa quam ad sereni^immn Irn- 
peralorem istius regionis srripsimns die í* Kebruaríi an. 
IH7;>, in qua dum iutcrdictiim. quod iionnullas K cc le>»a> 
isfarum Dioeceseon aiTiciebat, revocaturn iri -{►«>«< lehmni;?. 
uhi Venerabiles Fratres ICpiscopi nernpe Olindensis et Pa- 
raensis, injusto cárcere detenti in Jil>ertatein essent re-t»- 
luti, (';un tainen reservationem et conditionem adjecimus. 
ni scilicet Massonici asserlae ;iI» nfliciis quae in sodalítii> 
gererent, suinmovercntnr. Quae ratio provideutiae Nostrn- 
non aliud liabuit neque habere poluit proposituin. nisi 
Imperataris votis hac ex parle expletis. ac tranquilitat»* 
animortnn revocata. opportunitatem Imperiali Gubernio 
praeberemus pias sodaliíates inassonica labe depulsa in 
pristinum statmn restituendi, ac efïïciendi ut damnatae >e- 
ctae homines Nostra erga ipsos clementia permoti a per- 
ditionis via sese eripere curarent. Ne verô ni re tam í̂r;i-
vi ulltun dubium superesse possit. vel ullus deceptioni 
locus, Nos non omittimus hac occasione iterum declarare 
et confirmare Massonicas societates. sive quae in ista re- 
gione, sive quae alibi terrarum existunt. quaeque a multis 
vel deceptis, vel decipicntibuct aocialem tantum utilitatein 
et pregrressum, niutuaeque beneficentiae exercitmm spe- 
ctare dicunlur. Apostolicis Constitutionihus et damnationi- 
bus esse proscriptas atque perculsas, eosqne omnes qui 
sectis iisdem nomen infausto dederint. ipso facto in maio- 
rem excommunicationem Homano Pontiíici reserva ta ni in- 
cidere.

Vehementer autem cupimus, Venerabiles Fratres. ut 
sive per vos. sive per cooperatores vestros de hac exitiosa 
poste íideles admoneatis. eosque omni qua potestis ralioue
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:nl ipsa incólumes praestare adinilainini. ininori rum
solliritiiflivie vestro zelo commendamus, ul religiosa do- 
rtrina per praedicationem verbo Dei. por oppnrliiuas ins- 
iruetiones oliristiano populo islliic sedulo tradatur: seiiU 
eniin quae militas ex liac ministerii parle, si rilo implea- 
tur. quae damna gravíssima, si negligatur. in Christiano* 
nim Cïregrem dimanenl.

Ac praeler ea tle quibus liie egiinus. deplorare eliain 
caprin ni r potestatis ahitsum e\ parle eorum qui menmralis 
sCHlalilatibus praesunt, qui nompe, ul ad Nos perlatum est. 
omnia ad suum arbitrium revocantes, indebitum jus in 
ivbus et personis sacris et in iis quae spiritualia sunt, sibi 
vindicare praesumunt. ila ul ecclesiastici viri el Paroclii 
ipsi. in sui ofTicii mimeribus obeundis. eorum potestati pe- 
nitus obnoxii reddantur. Ouae res 1 1011 modo ecclesiasiicis 
Jegibus, sed et ipsi ordini a Christo Domino in Kcclesia 
sua eonstituto omnino adversatur: non eniin laici hommes 
a Christo positi sunt rerum ecclesiaslicartnn rectores, sed
ii pro sua utilitate el salute legitimis pasloribus subesse 
debent, eorumque est pro singuloruiu stalu sese Cleri 
adjutores praehere, non autem sese innmseere in lus ré
bus quae Sacris Pastoribus sunt a Christo Domino eon- 
creditae. Quapropter nihil magis necessarium agnoscimus, 
quam et praedictaruni sodalitatum statuta ad rectum ordi- 
nem exigantur, et quae in iis abnormia et incongrua hac 
ex parte sunt, cum Keclesiae regulis et canônica disC’pIi- 
na rite componantur.

Ad hunc finem assequendum Nos, Venerabiles Fratres, 
spectatis rationibus quae inter ipsas sodalitates et civilem 
potestatem intercidunt, in eo quod attinet ad earuin in 
temporalibus constitutioneni et ordiuationeni jani Cardinali 
Nostro a Secretis Status opportuna mandata dedimus, 
ut cum Imperiali Gubernio agat, ut concordia cum ipso 
siudia convertat. Confidimus civilem auctoritatem in han< 
rein suas curas nobiscum sludiose collaturum, ac Deum



onixe precamur, • ■ qu> i.............. r, ^nr^lum, m i*,.
opus quofi Oíl religions ,.| i..i , .-mi,. i, |m,hiU
tom perlincl mia gratis iimneqiii ad)uvar« «I 
liorum votorum ul compota tiara vcm efiam 
les Fratres, veslraa prece adjungite, me in |.»-nu*
sincerao dilectionis Noslrae accípíte Áp.»ioii..-un iv,»*.!» 
clionem, quam vobis cl Clero ac fideJibto • uju^uiuqu.. 
vrstrum curae concreditis peramanler in Domino imperfl 
mus.

Datuiu lioinac apud S. IVIniin 2 it VprilU :m. I*7G. 
Pontifica lus Nosl ri anuo trirrsinio.

PlIS P. P. |\.

\\

C A K T V  1)0 UVM . P A D U K  PU. C A K T A X O  !>!•: MI-SSIXV
A O  B1SPÍ > !>!•: < > 1.1 N I » \.

l)a provincia « 11 • S. Paulo oui S. Missão « ! « » Taiib.ilt* 22 
de Jullio «le 1S7«».

Kxm . o Itvii). Sur. J). Vifal Hispo de Olimla.

Km o scmpri* memorável dia «le S. Boa ventura li na 
gazeta A postulo a mui opportuna. energica e sapieiitissima 
Encycliça que o nosso adorado S. S. Pio IX dirigiu em 2!» 
île Aliril |». p. ao respeilabilissimo Episcopado Brasileiro.

Ex m. e Uvm. Snr. Hispo, l.»Uo-llu* smeeranienle que. foi 
muito menor minha alegria, quand»» S. M. *» Imperador 
incumbi racine de lhe escrever, para \. Kxc. Hvm. aceitai 
o Bispado de Pernambuco, em compararao «1 esta de ter 
o Romano Pontiiice feito sua a questão maçonica. tao pei- 
severanlemente sustentada por \. Kxc. H\m.
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M i  î que ru l o g o  »* logo 1111< M l  ; i dar-lhe os  d e v id o s  p a 
rabéns: mas cercado ora de lo .  13 e atè 20,00) ouvintes 
n estas clamorosissimas missões de Taubatê, só boje 
de Julho, e com muito custo, pude alinhar estas mal tra
çadas palavras para lhe beijar as m5 os em prova de ininha 
sincera benevolencia: participando-lhc que eu desde o dia 
15 de Julho até hoje tenho-me nccupado na cadeira da 
verdade com a explicação da importantíssima Encyclica: 
mas graças a Deus com tanta força, eloquencia e coragem 
Apostolica, que o illustrado povo Paulistano reunido em 
Taubaté, admirado perguntava: oh ! cousa é isto ? E’ Fr. 
Caetano o que falla ? Mas o da Penlia em Pernambuco, o 
da còrte ? K é aquelle que ha pouco com tanto estrepito 
techou as suas missões na visinha cidade de Cassapava ? 
Mas é o mesmo Missionário que desde o dia 18 de Junho 
tem prégado tantas cousas, menos, e tão claro como agora, 
contra a Maçonaria î Ah ! que sem falta deve-nos uma 
explicação î

Ora sabedor eu, Exm. Snr. Hispo, d esta cantilena c 
susurro maçonico, protestante c racionalisla, em o dia 10, 
dia de Domingo, c de muito dobrado audilorio subi à hora 
do costume ao pulpilo, e sem muito exordiar disse: Povo ! 
o argumento de hoje é a continuação «lo de hontem; e por 
isso estou resolvido practicamente a provar-vos: que o S. S. 
Pontifice andou acertadissimo, quando mandou lançar fóra 
das Irmandades e Confrarias... aos irmãos e confrades

* das 3.as Ordens religiosas, maçonizados: pois ellas, as Ir
mandades. . . em vez de coadjuvarem a «levoção e o cull«>. 
com seus maus exemplos c cabalas maçonicas o translor- 
não, o perturbão,. e, envenenando-o, tentam supplanta-lo.

«E  na verdade quem entre nós (com toda vehemencia) 
quem entre nós (permitia V. Exc. Kvm. que eu mais ou 
menos lhe transcreva aqui as minhas calorosas c anima
díssimas expressões que com tanto feliz exilo sahiram de 
minha imperita e rude lingua) «quem entre nós, carissi-
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« inos ouvintes, ignora o estado lamentavel de relaxarão a 
« que attingirao o maior numero das nossas Irmandades <• 
«Confrarias ! . . .  quem ignora que os irmãos da nobih- 
« situa Irmandade do Sacramento (com ponças excepçõesj 
«  deixão de acompanhar o S. S. Vialico, mesmo quando 
« vai a os infermos contiguos ã Matriz ?

«  Qua), qual é a Irmandade e Confraria que se rege por 
« seus estatutos e compromissos ? Como, (com as devidas 
« excepções) administram o patrimonio e gastão os imnien- 
« sos rendimentos ? Acaso estão em dia com a celebração 
« das Missas pelos Irmãos e confrades defunctos ? Acaso 
« será licito mandal-as celebrar em Europa, com a espor- 
« tula de dous cruzados e a mil reis cada uma ? Solem- 
« nizão seus oragos ? Fazem suas procissões de cinza ?
« de Corpus Christi, do SS. Rosário, da Conceição, de 
« S. Francisco das Chagas, de S. Benediclo, de seus Pa- 
« droeiros ? Se commnngão pela Paschoa e nas respecti- 
« vas soleninidades ?

« Acaso o Irmão Thesoureiro (com as devidas excepções)
«< não esbanja os dinheiros das Irmandades e confrarias,
« subsidiando jornaes, correspondencias maçonicas, e com 
« escolas nocturnas, com collegios para desde a infancia 
« inoculai* o virus maçonico nas crianças, soccorrendo á 
« larga mão aquella esposa cjiio fez regei ta r o confessor e 
« a coníissão do seu infeliz mação, que agonizante pedia 
« confissão ! Ah ! que faz horror narrar as artimanhas 
« (jue costuma pôr em pratica a sanliuda maçonica seita !
«  Emfim porque tantos masoleus de finíssimo mármore,
« porque tanta riqueza e luxo nos cemiterios annexos ás 
« Ordens 3.as achando-se em completa ruina e abandono a 
« respectiva Igreja ? Porque os Irmãos e confrades não 
« levarem seus defunctos acompanhados tio miserere e libe- 
« ra  mey mas ao som de musica marcial, como ha pouco 
« veio a este cemiterio uma defuncta. Ah ! que a Santa 
« Romana Catliolica Igreja, que é a Esposa de Jesus Chris-
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« to, assistida do Espirito Santo, a Golumna o firmamen- 
« to inabalavel e infallivel, acertadissiniamcnte e com plena 
«  razão e justiça, ordenou que os macões'obstinados fos- 
« sem lançados fóra das irmandades ?

« Pois se bom filho é aquelle que obedece, respeita, ve- 
« nera a sua querida mãi, lambem a rigor logico convem 
« deduzir, que nunca se poderá julgar bom filho da San- 
« tissima carinhosa Mãi Santa Romana Igreja, aquelle chris- 
« tão que duvida o resiste á auctoridade, á santidade. 
« perpôtuidade e infallibilidade « 1** Pedro em seus succes- 
« sores ! Ah ! que o catholico Romano não discute: mas 
•< crè tudo (pianto ensina a Santa Komana Igreja !

« Meus caríssimos Irmãos. (Ini concluindo) meus queri- 
« dos Irmãos, Ah î pelas entranhas de Maria Santíssima e 
« pelo adorabilissimo sangue de Jesus Christo. renunciae, 
« abandonae, fugi da maçonaria Î Irmãos, o remedio é 
a confessar-vos í Ah ! que lodo o odio, capricho e rancor 
« que nutro conti a os inações e todo o mal que lhes de- 
« sejo venha, venha justissimo, venha sobre mim î _E em 
« signal do amor que lenho â vossa alma sexta feira 2 1 de 
« Julho celebrarei a Santa Missa pela conversão dos ni3- 
« ções, e para Jesus (Ihristo attender-me acompanhae me 
« (sexta-feira) com o vosso jejum, rosário e esmolas pela 
« conversão dos inações.»

Houve chòro. . . e desde o «lia I (» dobrou o povo e a> 
confissões. Ali ! viva Jesus Christo Nosso Senhor .Naza
reno !

Agora eis a explicação de alguns lembrada, isto é. por
que eu não fui tão claro, e tão energico e inllexivel contra 
a maçonaria em Pernambuco, Rio e ultimamente nas san
tas missões da cidade de Cassapava. Ah ! porque eu desde 
o começo da clamorosissima queslão maçonina previ que 
Roma havia de pronunciar a sua tardia pontificai palavra. 
K com etTeilo em de Abril Roma ofliciahnente lalloii a«> 
Govei no Rrazileiro, e fez um solemne appelle ao mui sen-
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saio Episcopado da nação brasileira. E por isso ou velho 
de 70 annos, amicissimo do povo brasileiro, e profundo 
conhecedor da docilidade e religiosidade d’esle povo, sem 
delongas, levantei a minha voz, com lodo o desembaraço 
e energia, contra os inações e a .maçonaria... Ah! mal
dicto, maldicto, maldicto até a quarta geração aquelle in
feliz que de hoje em vante intentar do abrir Lojas maço- 
nicas n esta cidade de Taubaté !

Exm. e Hvm. Snr., agora conheço porque foi a mudan
ça do ar no primeiro do Março próximo passado, e por
que cm vez de recolher-moa còrte aos 8 do Maio, o Exm. 
Sur. I>. Lino Bispo do S. Paulo mo levou no sou troli e 
mo deixou para missionar cm a cidade de Cassapava. 
Ali î que providencialmente fui esperar eu na cidade de 
Taubaté a preciosa e importantíssima Encyclica, para eu 
publical-a, commental-a e insinual-a com doçura 110 cora
ção das massas populares, lão fáceis a ser illudidas dos 
perversos. Ah î eu sempre temi (e ainda receio) o schis- 
ina, por isso como Perfeito Apostolico dos Missionários Ca
puchinhos Italianos, desde o começo da questão mo puz 
alerta e de observação para não complicar a questão, dei
xando toda a minha benefica influencia a bem da Santa 
Igreja Catholica Romana e nação brasileira !

E hoje que Pedro fallou com toda a solemnidade em 
Pio IX. venha o que vior, aconteça o que acontecer, ali ! 
hei de dar com os mous Missionários Capuchinhos ato a 
mesma vida para sustentar a sapientissima Lncyclica do 
2í> do Abril do 1873 ! Tvlvez amanhã 27 do Julho fecha
rei esta prodigiosissima missão, cuja concurrencia foi inu
merável etc. E beijando-lhe a rnao declaro-mo

De V. Exc. Bvm. Snr. I>. Vital Bispo «lo Olinda 
humilde servo e irmão 0111 S. Francisco

F r . C a k t a .no  i »k  M c s s i n a  
P d 'f .  A/tns/.

ú
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P U O C K D 1 M K N T O  DK DMA. 1 U M A N D A  1)15 D o  UKCIF1S
D K P O IS  D.\ l iNCVCL.1CA.

Se alguma coosa lia de lamentar nas medidas repressi
vas iiue os Bispos hão tomado contra a soi ta o nao have
rem começado mais cédo, pois que hoje nao passaríamos 
pelas scenas desastrosas que cada hora surgem.

Tendo invadido tudo, e de posse da direcção material 
das Igrejas, querem os maçons governar as cousas inti
mamente ligadas ao culto, senão o mesmo culto divino.

Agora mesmo acaba de dar-se no Hecife cous a muito 
mais grave que tudo isto.

Havia muitos dias falleoera o capoJIão da Irmandade da 
Soledade, as sagradas formas estavam trancadas no Sa
cra rio sem renovação desde esse tempo, o que, como sa
be-se não é licito. Informado de tão triste occorrencia o 
zeloso Diocesano manda um Sacerdote para consumir as 
sagradas partículas; mas este dá de encontro com a po
tência maçonica acastellada 1 1a Irmandade que veda-lhe o 
accesso ao Sacrario, de cuja chave se apoderara.

Não pode chegar a mais a ousadia e pretenção de uma 
Irmandade !

Nada ha que possa justificar tão insólita dominação do 
Santíssimo Sacramento do altar !

Para orientar o leitor transcrevemos os otíicios publica
dos sobre o assumpto. ,

Verá o leitor que o primeiro documento não é comple
to, porque á Provincia  do Hecife d onde o colhemos não 
conveio dar a sua integra.

Eis o oflicio dirigido a 23 de Novembro (1876) pelo 
Snr. Dr. Vigário Geral ao juiz da Confraria da Soledade:

«lllm . Snr. Constando a S. Exc. Hvm. que a Igreja da 
Soledade está sem capellão; que a chave do Sacrario se
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aclia om poder de uni secular, o thesoureiro (la Confra- 
ria; que as sagradas especies não se renovam já ha (ernf*o; 
(pie não lia Sacerdote que d élia cure; por estes moti
vos e por outros reservados, S. Kxc. livra. houve jn>r 
bem cassar-lhe a faculdade, concedida pelo ex-governa
dor d esta diocese para 1er o SS. Sacramento; e n'esta 
data ordenou ao Ilvin. Sebastião Constantino de Medeiros 
que amanhã vá celebrar na dieta Igreja e consuma in
fra  missam  as formas sagradas que estiverem no Sacra- 
rio etc. ele. »

A Confraria deu-lhe a seguinte resposta:
«Kvm. Snr. Accusando recepção do oflicio epie em data 

de hoje me remefteu Y. Kvm. commiinicando que, por 
constar a S. Kxc. Kvm., que a Igreja da Soledade estava 
sem capellão; que as sagradas especies não se renovaram 
ha muito tempo; que não ha Sacerdote que dellas cure. 
houve por bem S. Kxc. Kvm. cassar a faculdade concedi
da pelo governo da diocese para ter o SS. Sacramento, 
devo em resposta fazer sentir a V. Kvm. que são inteira
mente inexactas as informações que colheu S. Exc. acerca 
d'esta Confraria, pois que:

1.° A  Confraria não está sem capellão. Padre Camille 
falleceu em 13 do corrente e não sabia o guarda da Igre
ja que já houvesse outro, quando o Rev. Reitor do Semi
nário tentou consumir as partículas hoje de manhã, alle- 
gando que queria a ambula para dar a communhão a 
outro Sacerdote que adrede trouxe comsigo. O facto é que 
a esta hora em (pie estou formulando esta resposta, já a 
Confraria tem um capellão.

2.° As sagradas especies foram renovadas ha muito
pouco tempo.

3.° Não é do Governador do Bispado a faculdade con
cedida á Confraria de ter o SS. Sacramento, pois elle 
nada mais fez que renovar, depois do levantamento tia
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1Ill)M„ i , a  oon.v^<> interior * n om ead o  ,1,- s.
Exo II vin. para Prelado desta d.ocese

\ visti do ex pendido, lisonpeio-me .1.- « ror .pie s. l-.xo. 
Rvm revojjani a ordem c|.io V. Ilvm. trouxo ao meu co- 
nhecimento. He.is guarde a V. Ilvm. Snr. Padre Joaquim 
r.raciano de Araújo, Vigário Geral . .

Do oflicio da Irmandade resae claramente a intenção 
formal em que está do ter rís sutis a rilrus  o SS. Sacra
mento que considera propriedade sua ! . . .

Ari. cdit. da /ioa N ova  tlo 9 do Dez. de 1S7<>.

X Y I I

INSTRUCÇÕES.

Secção central. M in istério  dos Négocias K*trata/eiros,

Reservado. fito de Jane iro ,

N. i .  21 de Agosto  de 1873.

lllni. e  Exm. Sr.

Pela leitura dos diários desta capital estará V. Exc. in- 
formado do grave conflicto que alguns Bispos Brasileiros, 
com especialidade o de Pernambuco, tem provocado, pro
cedendo de modo inteiramente contrario ás instituições do 
paiz e ás disposições que se achão em v igor desde o tem
po da monarchia Portugueza.

Esse conflicto teve a sua origem na sentença do Reve
rendo Bispo de Pernambuco, que julgou interdicta uma ir
mandade tio Recife por se ter recusado a expellir de seu
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s<*io um dos irmãos. notoriamente conhecido p<»r rnaçon. <* 
« 111 a I « 111 < * i * oiilro maçon (pie ;i ella pertencesse.

Da ( 1 iIa sentença recorreu a irmandade para a Corôa, 
de conformidade com o decreto numero 191 1 de íáH <li* 
Março do is:i7, c o Imperador tendo ouvido a sccção <|0s 
negocíos do Império do Conselho de Eslado e defiois o 
Conselho de .Estado pleno, houve por bem conformar-se 
com o parecer de se dar provimento ao recurso.

Km conseqüência desla Imperial resolução expedio-se 
pelo Ministério do Império ao Hispo de Pernambuco o 
aviso de 12 de Junho, publicado a l i  com a consulta da 
secção no D iá rio  O/Jicial.

Nesses dous documentos e nos outros «jue acompanhão 
o presente despacho e constão da relação annexa, colherá 
V. Exc. todas as informações e esclarecimentos de (jue 
púde necessitar quanto aos factos e quanto á doutrina.
. Como V. Exc. verá, a acção moderada do Governo Im

perial não bastou para conter o Bispo e traze-lo á razão. 
Este Prelado, respondendo em G de Julho ao aviso de 12 
do mez anterior, declarou-sc em completa desobediencia. 
Infelizmente a Curia Romana (a quem elle havia consulta
do) antes de conhecer o modo como encarava o Governo 
Imperial a queslão, e longe de dar-lhe os prudentes con
selhos (jue o caso exigia e (jue de certo serião ouvidos 
com respeito, virtualmente o animou e aos outros Prela
dos a persistirem no seu deplorável erro e na desobedi
encia ainda mais deplorável com que provocão o poder 
temporal: recommendou-Uies q»io proseguissem e lem
brou-lhes novos actos oppostos á constituição e as leis. 
Veja V. Exc. no Dicino t/o Rio de Janeiro de 1 I de Julho
o Breve que Sua Santidade expedio directamente ao refe- 
rido Bispo de Pernambuco e que este Prelado apressou-se 
a publicar sem (jue primeiro obtivesse o placet. <> Papa
a p p ro ro u  -lhe os a ctos  o aconselhou  tp ie tltsstt/eesse t/s // toan 
do//es. créant//) o a tra s  de saa  p ró p r ia  anhtra/ade.
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Não ò difíicil prever os extremos a que podem chegar 
os Bispos assim animados e aconselhados pelo Chote da 
Igreja. O Governo bem conhece a gravidade da luta que 
elles provoCcSo, mas n3o «leve e nao liade consentir que a 
constituição e as leis sejão annulladas pelo poder ecclo- 
siastico. Elle deseja entretanto não só que essa luta deixe 
de assumir proporções maiores, mas ainda que cesse quan
to antes, porque já tem perturbado a tranquillidade pu
blica e hade necessariamente causar muito .maior pertur
bação.

Neste intuito resolveu Sua Magestade o Imperador en
carregar a V. Kxc. de uma missão especial junto a Sua 
Santidade, acreditando-o por meio da inclusa carta. Pela 
secção competente remetto a V. Kxc. a copia do decreto 
de sua nomeação na forma do estylo.

Exponha V. Kxc. ao Cardeal Secretario, e mui particu
larmente a Sua Santidade, procurando occasião de fazè-lo. 
tudo quanto aqui tem occorrido, aponte os males que hão 
de resultar da continuação de actos tão irregulares e ille- 
gaes, e procure obter que o Papa deixe de animar os Bis
pos na sua desobediencia, e, ao contrario, lhes acenselhe 
toda a conformidade com os preceitos da constituição e 
das leis e com as regras que tem sido sempre attendidas 
desde os tempos mais remotos nas relações da Igreja com
o Estado. Não se trata de uma questão individual ou de 
corporações, mas de uma questão de principio.

Devo prevenir a V. Exc. de que o Governo ordenou o 
processo do Bispo de Pernambuco, e, se for necessário, 
empregará outros meios legaes de que póde usar, embora 
sejão mais energicos, sem esperar pelo resultado da missão 
confiada ao zelo e ás luzes de V. Exc. Encarregando-o 
desta missão, não pensa elle suspender a acção das leis. 
E de seu dever fazer que estas se cumprão. O que o Go
verno quer é acautelar a occorrencia de procedimentos 
mais graves.
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A ordem para o processo do Hispo liade ser publicada 
talvez antes de se expedir este despacho. Quanto á possi
bilidade do emprego de meios mais enérgicos, não s«rà 
necessário que V. Exc. a mantenha em reserva. Se for 
interrogado a este respeito, poderá dizer francamente o 
(jue llic communico.

Em carta confidenciai de 25 do mez passado preveni a 
V. Exc. de que o Governo o havia escolhido para esta 
missão, e lhe disse que naquella data recoinmendava ao 
Sr. Barão de Alhandra que preparasse o terreno, e em 
cartas, que serião registradas na legarão, lhe communi- 
casse regularmente o (pie fosse occorreudo. Hemetto-lhe 
copias do despacho e da carta que dirigi áquelle senhor.

Não envio a V. Exc. plenos poderes, porque, tratando-se 
de conseguir que sejão respeitadas a constituição e as leis, 
não ha ajuste algum possível.

Tanto nas conferencias que tiver, como nas commuui- 
cações que dirig ir ao Cardeal Secretario, usará V. Exc. 
de uma linguagem moderada mas firme. O Governo Im
perial não pede favor, reclama o que ê justo e não entra 
em transacção.

Tenho a honra de reiterar a V. Exc. as seguranças de 
minha perfeita estima e distincta consideração.

V isconde  de  Ca r a v e l l a s .

Ao Exm. Sr. Barão de Penedo,
Enviado Extraordinario e .Ministro Plenipotenciario 
em Missão Especial Junto á Santa Sé.
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- 1 «lo Agosto de 187a.

Ilhn. o Exm. Sr. Barão do Penedo.

Km despacho dalado do hoje dou a V. Kxc. as instruc- 
çòes necessarias ao bom desempenho da missão especial 
de que é encarregado junto á San la Sé

Nessas instrucções lhe reconunendo que exponha mui 
particularmente a Sua Santidade tudo quanto aqui tem 
occorrido e o mais que declarei. A particularidade desla 
recommendação, que não exclue os tramites ordinários, 
nasce da confiança que tem o Governo Imperial tle que o 
Santo Padre póde com duas palavras pôr termo ao confli- 
cto creado pelos Bispos e talvez sc não recuse a isso con
forme o modo por «pie V. Kxc. lhe apresentar a questão.

I)e tão longe e sem que me seja dado prever as cir- 
cumstancias do momento, não posso indicar a V. Kxc o 
rumo que deve seguir em relação ao Papa, chamo, poròm, 
a sua attenção paia este ponto, cuja importancia lhe não 
escapará. Não conhecemos aqui as disposições individuaes 
tle Sua Santidade e do Cardeal Antonelli; não sabemos 
qual dos dons é mais resistente nesta questão, nem a re
lação «le influencia em que sc achão um para com o outro. 
Isto só V. Exc. poderá apreciar; mas, em todo caso, pa
rece que o mais conveniente é que procure influir dire
cta mente no animo do Papa.

Ila 11111 outro ponto que não devo esquecer. V. Kxc. 
bem sabe que os maçons no Brazil, embora possa havei 
entre elles alguns e mesmo muitos que pensem com ceita 
liberdade em matéria de religião, são em geral bons câ  
fholicos, e não se apartão do fim de sua instituição. ‘|,K

< ] OM MM NCIAI..
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é (od.-i do caridade. Se as lojas maçonicas podem causar 
receios é em rei ara o á j>olitica, e esta tendência, que nein 
é constante, não deve préoccupai- a Curia Hornana.

K* conveniente (|ue V. Kxc., (|uando for admittido a 
fallar a Sua Santidade, se não olvide de esclarecer este 
ponto, em que elle parece não estar bem informado.

Com prazer me aproveito deste ensejo para de novo 
ofTerecer a V. Kxc. os protestos de perfeita estima e dis- 
tinefa consideração com que tenbo a honra de ser de V. 
Kxc. amigo certo e obrigado.

V.  d e  C a h a v k l l a s .

.XV] II

M E M O R A N D U M .

!

Os successos extraordinarios recentemente occorridos 
no Brasil, em consequencia de grave conflicto provocado 
pelo Bev. Bispo de Olinda, seguido por alguns Prelados de 
outras dioceses, deviam necessariamente chamar a séria 
attenção e a legitima interferencia do Governo Imperial.

Esses deploráveis acontecimentos tôm tido a maior pu
blicidade em todo o paiz, c estão de certo no domínio da 
Santa Sé; pelo que não he licito duvidar (jue tenham afïli- 
gido o Chefe Supremo da Igreja Universal.

Teve origem este conflicto na sentença do Bev. Bispo 
de Olinda, (jue julgou interdicta uma irmandade da cidade 
do Hecife por se não haver prestado a expellir de seu seio 
mn dos irmãos notoriamente conhecido por maçou, no 
dizer do Bev. Bispo, e qualquer ou!ro maçon (jue a ella 
pci tcnccsse (28 de Dezembro de 1872).7
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\ - Mcsi i ogiHlur.1 » da irmandade \ in-so na unpos>ibilÍ- 
dadc dc cumprir o mandamento episcopal, cm lace do seu 
compromisso. lnsistio o Ucv. Hispo (!• «1ü Janeiro) na sua 
ivsolução: c ailles que a irmaiulaile pudesse responder à 
comminaçAo que lhe era intimada, iuipoz a Ioda a corpora
ção a pena tle uiterdicto (l(> de Janeiro de 187*1).

Desta sentença recorreu a irmandade para a Coroa, de 
conformidade com as leis do lmperio. E quando ouvido 
sobre o caso por ordem do Presidente da Província, limi
tou-se o Hev. Hispo a declarar «que semelhante recurso 
era condetntiado por varias disposições da Igreja.» Pre- 
ferio assim deixar sua causa á revelia a dar uma prova 
de submissão ás leis do paiz.

l>epois de ouvir o Conselho de Estado houve por bem 
Sua Magestade o Imperador dar provimento ao recui'so.
l oi esta resolução Imperial coinmunicada pelo Ministro do 
lmperio ao Hev. Bispo: e a resposta em (i do Julho loi a 
desobediencia formal ao Imperador.

Negou a legitimidade do «beneplácito» e do «recurso ã 
Coròa,» e reproduzindo as doutrinas subversivas anteri
ormente proclamadas com abuso do «mu/tua» episcopal, 
lançou a iuvectiva sobre esses direitos da soberania do 
Brazil: declarou-se, em suinma, em completa opposição 
aos Poderes do Estado Î

Com etVoito, já n uma pastoral de -  de Fevereiro liaua 
elle combatido o « beneplácito*, dizendo «que ninguém que 
se prezasse de filho obediente da Igreja podia admitil-o.» 
Uni direito soberano, consagrado, por leis immeuioriaes da 
mouarchia Portugueza, mantida pela constituição do lui 
perio lia quasi meio século, e respeitado por todos v* 
Bispos do Brasil, foi solemueinente desacatado pelo 
Hispo de Olinda.
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II

C o m e ç a n d o  a «n  o h r a  d e  r.* I m r  »• '*«• r .  ! • / » -  j

coiMiriiin .-:.o da a tcon ar lt ,  la *•• • I ■*
que nunca haviam i•• I«* o i l «  i»*» Itrauf

s. ni entrar no exarne -i. • in nim* « • iitnmdm pria
I^reja. ho forçoso dizer que no lira-il nm iri ^  n» -if —» 
»*lln hostil ;î religiao. e inmrsa nos motiv*.* q«n* «I«i--r m. 
naram a sua COndeïlWlilçSl*. Hc • -i« u n i  f* lo »>
consciência île loilos que ronlicci*m o que he f»<# Hra-d 
ossa associação, á qaal tém pertencido r a r t c j  pnr
suas virtudes o sentimentos il»* piedade.

Prescindindo do abuso cm postergar o b n .p la n i  > Im
périal, se o Hev. Bispo >•* houvesse luuitad*» M l'xlmrlar 
os sens diocesanos a que abandona>s<*m mua  ̂ x i. i . !« 
que a Santa Sé tem declarado inimiga da rHfgi.li*. !*•»»»- 
brando aos fieis as penas e censuras orc|p>ia>iifj< . «t- 
mesmo comminando-as. seria isso mera questão d** 
sciencia, circurnscripta ao domiuio da crença na> prv>-*~n 
pções da Igreja.

Mas, desde que essas penas passam a 1er eiT»*it ■ e\t*-r 
nos, começa o conflicto entre o mandamento op irilu .il • 
a lei civil. Querer dar a essas penas semelhanl**< 
he no Brazil ir de encontro aos principios fandamentae^ 
a constituição; taes como, entre outros, o direito de n“».» 

ser perseguido por motivo de religião.
Applicando, como fez o Hev. Bispo, a pena do »ni«*rdi«*t *

«* umnndade inteira por não haver oxpellido do sou 
os niaC°ns, exorbitou da sua jurisdicção. exigindo i » m .í 
uma pena meramente espiritual um elTeito tem|H>r.il. con-
1 ano a natureza da pena e opposto á lei civil. 

o n m.indatles no Brazil nào são da e\cln<iva ilinvo.i • 
pi-o*1 1,ao '*os Hispos. Sâo instituições regidas |*or c«»iii 
na 1HSs0;> aPprovados pelo Poder civil. «' pelos Ordinário..

I«uio puramente espiritual. Km ludo mus estão .»



lurisdi.x'io «lo lVKlor te rn ira i. por .... “ « I *
î - i a e s .  cl.a.na.los .Jm*es .lo ca|..-lla*. .|...- velam na oxe- 
r „ C3o .los compromissos, quant.» à a.liiiiiiislra«Bo .los l.ens, 
admissão e exclusüo «los irmSos. etc. etc. Esta approva- 
Ç5o conjuncta dos dous Poderes dá necessariamente ás ir-
mandades uma natureza mixta.

O compromisso nâo continha a incapacidade dos inaçons 
para a ella pertencerem; e nao podia o Bispo, sem aceor- 
do do Poder civil violar o compromisso essencialmente in
divisível, innovando as condições de existencia da associa
ção, além de causar aos seus membros detrimento e pri
vação temporal por eíTeito tle pena espiritual.

Não lie portanto admissível pretender-se que o Bev. 
Bispo de Olinda só alterou o compromisso na parte rela
tiva á sua jurisdicção, quando em virtude tlo interdicto 
privou os maçons do exercício tlo culto. A irmandade es
tava na impossibilidade legal tle obedecer ao mandamento 
episcopal, sem oíTender a sua constituição organica; e se 
por ventura o fizesse, o Juiz de capellas teria de des
fazei-o.

1.11

III

O excesso de jurisdicção e usurpação do Potier tempo
ral legitimava, pois, o recurso á Coroa por parte da ir
mandade inlei dieta.

Não he licito discutir um direito constituido, inherente 
à soberania nacional, não menos antigo que o beneplácito, 
e nunca posto em duvida pelo episcopado Brazilei ro. Cum
pre todavia aqui lembrar que desde o decreto de 2 8  do 
Março de 48o7 não ficou sendo essa prerogativa da Coròa, 
como na antiga legislação Portugueza, unicamente um meio 
especial contra os abusos da autoridade ecclesiastica; mas 
tornou-se tambem uma garantia em favor desta contra as 
inva.voes do Potier civil.
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E ••••n üfieitn • i m. «Jrrrrto vrv* MtafjrtM. r 
ieeiprcM idailo cio iccin «. .. C otte  • . • «,». .1, . .
excessos da autori»la<l<» l»oifM»r.il rouira ;»* fj ,
Igre ja  ou contra os (Ií it íUm  »io* •**•!!• unm (r ><> • n r 
çâo ao n illo .

nuira innovaçâo f»*z aiuda ;i |«*i >*ni fi*<*r da l/r. ; • 
«piando aliolio o rcnnso  .1 Oirôa •*»>niri f»% iti ^i- / 
rasos de suspensão ''•/ iitfn in in iti eonorientnt.

Assim, longe de ser vexame a Igreja. lie o r»*«*ur—# .» 
Corôa uni novo elemento »l«* libcntade. •!-- fia/ •' ljarm<> 
nia, introduzido na legislarão moderna do lmperio par i i 
vida tranquilla dos flous Poderes.

Nesse particular lie sein duvida a Igreja Brasileira a 
niais garantida pelo Estado, e a qm* menos deve r«*r.*i n 
de sua independencia.

IV

Para justificar o sen procedimento pretenda • # Hev. 
Bispo apadrinliar-se coin o Brève de i î»  de .Maio <k» r«»r- 
rente anno, onde julga ver se plenamente appro\ad«> |m*i 
Sua Santidade.

Ostentando em favor de sens aclos «» apoio e animai;:»*» 
do Chefe Supremo da Igreja, op|K>e as dis|w>siç«*•> .1» 
Breve ás leis do Estado. Sem hesitar e com maiiift-sin 
desprezo» «Io prévio « bcneplarií** •» «l«-ii-ll»<* I**»» •* I
hlicidade e execução.

Nào pôde crer o (ioverno Imperial que semelhantes acío> 
sejam approvados pela Santa St*: poi> e>la lonxtncii o < 
i]im Ella nao pôde querer aggredir as lei> do mp« » " • 
creando e autorizando conllictos e perturii.iço» >. **-** * 
cance não lie dado prever nem calculai.

Pelo contrario, essas veneráveis I.etlras. Mo s.msira- 
mente invocadas, vieram ainda mais ooiilii mai, >* ** I 
si vel, essa convicção < 1« > Governo Impei ial. ‘
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UWU> que a Sanla Sé loi estranha a todos os aclos .lo 
llev ltispo. somente impnlaveis ao seu /.elo cx.igci a. «. .

Se em vez de 1er pe.lido ao Chefe- da Igreja um conse- 
Iho jHtxt-faclinn. não o tivesse antieipado, deixando-so ar
rastar a uma lula inopina.la. não le ria o Itev. Hispo lan
çado .le ehofre essas es.ommunlu.es em massa, rejeita-
ilas pela Sanla Sé nesse mesmo Breve.

O que nelle reconunenclava o Santo Padre ora m odera
rão e a clemeecia na applicação das censuras, mandando 
suspendê-las por espaço de um anno, afim de «ev ita r  a 
ruina de tantas almas e poupar ao Prelado a necessidade 
de usar de rigor.» Este paternal preceito desapprovava 
claramente um procedimento tão severo, como prec ip i
tado.

Outro tanto sc deve dizer quanto ;̂ s disposições do 
Breve relativas ás irmandades. Suppor que o B reve  lhe 
concedera autorizarão arbitraria e illiinitada para d isso l
ver e crear irmandades, como pretende o Bev. Bispo, se
ria o mesmo que excluir o Poder temporal, de cuja sanc- 
ção dependem principalmente os actos constitutivos dessas 
associações.

Entendida ao pé da lettra a determinação do Breve, ella
se tornaria absolutamente inexequivel; e não se póde ad-
mittir que a Santa Sé ordenasse aos Bispos do Brasil
aquillo que pelas leis do Estado não podiam elles fazer.
No espirito de tal determinação não foi jamais, nem podia
sei, eliminado o accòrdo e a intervenção conjuncta dos 
dous Poderes

Ob abusos, portanto, do Bev. Bispo não estão, no sen- 
do Governo Imperial, justificados pela Santa Sé.
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Tão lamenta vois m iw sm js  não sc limitaram a ú w *  
de Olinda.

Outros Prelados toinarani igualmente o caminho d » dl** 
galidade, desprezando o beneplácito Imperial.

O Itev. Bispo do Para foi, porem, mais longe: e -»*- 
guindo de perto o exemplo do Hev. Prelado de Olinda, 
lançou, como elle, interdictos sobre varias irmandades: e, 
como elle, negou o direito de recurso â Corôa.

Essa provocação simullanea ria autoridade ecclesiastiea 
deixa suppòr uma resistencia systematica aos direitos do 
Estado.

Apezar tios meios (jue nas leis do lmperio tem o Gover- 
]to Imperial T>ara manter illesos esses direitos, julgou en
tretanto do seu dever como Governo catholico, e por de- 
lerencia e respeito ao Chefe Supremo da Igreja, mandar 
uma missão especial, alim de exjiôr á Santa Se a gravi
dade de uma situação que a distancia tenha talvez desfi
gurado.

Do que lica relatado são evidentes os males «jue resul
tam deste estado de cousas: os templos fechados, o culto 
supprimido, o clero aterrado com suspensões cj- infom iata  
coiiacic/ilhi, e incitado por esse meio a desobedecer ao Go
verno; o prestigio episcopal, o ainda mais a autoridade 
da Igreja, a sottrer nessas lutas travadas entre os dous 
Poderes, lutas terríveis para ambos, e que fucilmeulo con
duzem ao fanatismo e á impiedade.

O clamor de tantas violências traz agitada a conscieu- 
eia dos catholicos, e ameaçada a j>az e a ordem publica. 
Medidas illegaes e imprudentes já provocaram contra o 
Prelado diocesano as manifestações deploráveis de f «  de 
Maio lia capital de Pernambuco.

Dirigindo-se ã Santa Sé vem o Governo Imperial dai



mais uma prova do seu apûgo à religião calholica, da .pial 
so julga sor neste momento o melhor advogado.

Elle nada mais deseja do que o prompto restabeleci 
111011 to dessa paz e boa intelligencia que loin sempre exis
tido nas relações da autoridade civil o ecclesiastica, lioje 
infelizmente perturbadas por um incidente funesto, que
elle não provocou.

Espera, pois, o Governo Imperial quo o Chefe Supremo 
da Igreja achará, na sua alta sabedoria o paterna! aíTeição 
para com um Império destinado a ser o maior represen
tante do catliolicismo na America, um meio de pôr termo 
a semelhantes c< nlliclos, o impedir que se reproduzam e 
tomem ainda maiores proporções.

Conhecido o verdadeiro espirito da S a n t a n e s t a  gra
ve emergeneia virão as suas palavras, até hoje mal inter
pretadas,, remover o pretexto para novos ataques ás leis 
do Eslado.

Aconselhados pela Santa Sé, saberão os Hispos refrear 
esse zelo, cujos excessos imprudentes compromettem os 
interesses da Igreja, o podem abalar a fé.

Por sou lado nao poupara esforço o Governo Imperial
para e\ilar que essas dissensoes, que hoje dividem em
outios paizes o grêmio dos lieis, venham tambem surgir
no meio de um povo essencialmente calholico, como he o 
do Brasil.

Homa, tle Outubro do 187:*.

L  VI

Ba  mão d i : P ií.n k d o .
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XIX

fins fljtOHf/tíips //// I >////'/////y.

a Ih »l«; De/x'rribio de IM7-I.

O abaixo assignado, Cardeal Secrulario dc E>(d<)o d«- 
Sua Santidade, recebeu o inrtn/trarnlnni que |!h* f-»i r«*met 
tido por V. Ex. com a sua prezada nota do áíi d«* Oijfu- 
bro proxi mo passado, e, depois dc 1er examinado corn 
madura allenrâo o conteúdo de tal documento, cumprio o 
(lever de levai* promptamente ao conlieciinento do Santo 
Padre uma relarão circumstanciada do mesmo documento.

Sua Santidade, deplorando vivamente o grave conflicto 
originado no Brasil entre os dous Poderes., erelesiasfiro ♦ * 
Civil, as causas e as rircumstancias que o provocaram , e 
as infaustas conseqüências que del/e nasceram e poderão 
resultar, vio com satisfação que o Governo Imperial, em 
deferencia ao Supremo Chefe da Igreja, e em prova de 
adhesão à religião catholica. se dirigio á Santa S»'*, invo
cando a sua autoridade para fazer cessar o lamentado con
flicto, e declarando ao mesmo tempo desejar manter entre 
os dous poderes a boa harmonia, tão necessaria para a 
prosperidade da Igreja e do Estado.

Por isso lie que o Santo Padre, apreciando justamente 
o passo dado junto da Santa Sé pelo Governo Impérial, 
coino igualmente os sentimentos por elle expressados, e 
tendo presente a resposta dada por Sua Santidade em 
de Maio do corrente anno, a .Monsenhor Bispo de Oliruln 
e Pernambuco, está disposto a adoptai* aquelles meios que. 
na sua alta sabedoria e na sua paternal benevolencia para 
coin os catholicos Brasileiros, julgar opportimos. coin o 
fim de pòr termo ao deplorado conflicto. Kspeia. poiem, 
que o Governo Imperial pela sua parle concorrerá para

8
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remover icxk* c* úb**e*kw> «|ue potlerero entorpecer o 
prtmt|4ci rr>i4beleciaM0i0 da «leeq|»«ta roacordii. o coadju- 
Tari tle» le iimhK» a> kuignas ilispusi^ôt^ »la Sanla S«*.

O Cardeal abaixo a^i^nado. teu m lo  ao conhecim ento
,le v. Kvc. o exposlo. julga supérfluo taxer observações 
sabre qu*nlo se disse 110 mencionado u$4r$mmuHÍHttt a res- 
peiio do beneplácito, a ijue su bute Item alguns governos os 
decretos tios Concilios, as Lellras Aposlolicas e qualquer 
outra constituição ecclesiastica, como igualuicnle a respei- 
i*» tio recurso à llonVi. sendo liem conhecidos os princí
pios quo professa a Santa Sò. 1111111 e oulro particular.

D Cart leal abaixo assignailo aproveita, pois. esla oppor- 
lunidade para reiterar a V. Kxc. as seguranças da sua dis- 
tincta consideração.

(i. Ca 11 nu a l  A .v to m illi.

Ao Sr. Barão tie Penedo,
Enviado Extraordinario o Ministro Plenipotenciario do 
Brasil em Missão Especial Junto ã Santa Sé.
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iN’HTKi;ct(O M  A UOAÇXO IM m tA L  / t «  
MANT\ Mít. PANA oirrKK c i i f u  I i4 C4JTT4

d k a l  A fr r r jx g u j a o  m ***; d k  o u k i h

SecçAn cen trai. Winsmtm* .\,.r K+tommy t *

R n rrra d o . Rio tt*

*• IS d f F n rm ro  «V f«%TI

O procedimento do de OIkhU e <l»>~ >k>4oefî  \«A»
ticos que o aconselháo e s lio  dando mtttt oúr n d n r it  o> 
burla ao que alu se declarou ao Koviado BraMlnro. ^  
Barão de Penedo.

O Bispo, a pretexto talvez de que e ü j  prr-->. j o Ij  ri-» 
cumprio as recomniendaçòes «Io Santo Padre. •- a*r-
nosprev'o do que parecia resolvido j^»r S u  — -
gundo as communicações do Cardeal VnU*v*tli ao In- l n̂ 
viado, lie ohjecto «le mofa contra o iio%* tt# » .jo.-
querem fazer política com a religúo e u m l» m -!a js»ri«- 
«los escriptores ultra liberaes que d alii ar^oiix*nii<» 
o aspecto das relações oflieiae> da •-•mira c* K-ta-s.*

O processo do Bispo de Olinda <-r.i c<míw*c» ! • em 
quando alii esteve o Sr. liarão de IVoeJ«*. «> tH*icnh> 
tinha feito o menos que de\ia em íace da- provoAh;«V* «k* 
episcopádo. O contrario seria autorisar <>' inolin> 
res. licando a autoridade d.» Imperador e «Io -  u
desiiM>ralisado.

O Bispo pronunciado, e por rtTeito «Ia pronuncia •.
recelée um tratamento esj»ecial e «pie quanto «**•
vemo deseja con ar d t prMlfigio •• «‘pi>oopa*lo, mão etanan-
[ r  ,»- seus erros .• .1 somliTMMffia • prucediraenlo



para com o Poder civil. Entretanto, a pei >« ^«i *
sa etn IVrnambuoo nao cessou, porque °  (*»»%« m.u <h » .»
Bísiuhío. nomeado pelo Prelado suspenso, começou co.u
novas medidas de rigor.

Nesse eslado de cousas. se não |KHlemos confiar na ef- 
ficacia das palavras da Santa Sè. entao a Igreja do Bia>il 
terà de jKissar por uma crise, e bem que lhe cu^te gi an
de pezar o Governo terá de recorrer ao parlamento para 
as medidas que as cireuinstancias forem exigindo.

O Governo não pôde transigir a custa da constituição 
do Império e da sua dignidade.

Procure V. S. o Cardeal Antonelli, approxime-se do 
Sunto Padre, faça a ambos nos termos mais convenientes 
as ponderações que precedem, e empregue toda diligen
cia para conseguir copia da carta escripta de ordem de 
Sua Santidade ao Bispo de Olinda pelo referido Cardeal. 
O Governo Imperial não publicará essa carta (salvo accôr
do com a Santa Sé), mas deve conhecê-la em seu texto, 
para que o possa dizer aos que o estão motejando com in
dignos gracejos.

Dizem  esses, e pretende-se que por confidencias parti
das do Prelado, que a carta contém esta expressão e n5o 
contem aquella, etc. Isto deve cessar. A copia he dos es- 
tylos e uma prova de consideração para com o Governo 
Imperial.

Keitero a V. S., etc.

♦
\ ISCONDE I»R C A R A V E L L A S .

l .X

Ao Sr. liarão de Alhandra.
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o f f i c i o  i y a  l k o a ç X o  i m p r k i x l  j c jn t o  Á
S A N T A  SÍ-: A<> M I M S T l t O  t>OS X K O O C IO S  KSTUAN-

0KIH 03.

/{ps^mirl//.

N. 6. Ho nui. 3 1 de Março de 187'».

Illm. e Kxm. Sr.

Tenlio a honra «le arcnsar roreluJo o despadm «le V. 
Ex. «le 18 «le Fevereiro ultimo. #*in que se servio dtzer-me 
«jue o procedimento «lo Bispo «le Olimla. el«*.

Em cumprimento das onlons «le V. Ex. procurei I«» í ío  o 
Cardeal Secretario d«.» Estado para commur>i<*ar-llte o ivm- 
tei'nlo «lo despacho recehido. acnmpanliandoo d»* algumas 
considerações. Achei Sua Eminência ainda bastante afflicto 
com o recebimento «Je um telegramma noticiando ter sido 
o Bispo «le Olinda cou«lemnado. no dia 21 «le Fevereiro 
prelerito, a quatro annos «le prisão pelo Supremo Tribu
nal, e bem assim por 1er recebido com a sua corrcspon- 
«lencia jornaes ern que vem publica«las as instrucções e a 
correspondencia relativa á missão do Sr. B.irão ile Penedo 
junto á Santa Se.

Disse-me Sua Eminência «tu.* Sua Santidade (aml»em «•>- 
tava profundamente impressionado e a 111 ir to não sô j*.» 
aquella condemnação, como ainda por ter lido nos jomaes. 
mostrando-me bastante animado, um exemplar do D ia »u t 
Officiai, «jue nas instrucções «ladas ao Sr. Barão do Pene
do se declarava o seguinte. «Devo prevenir a V. Ex. «le 
<jue o Governo ordenou o processo «lo Bisj>o de Pernani- 
buco e se far /trraso rin/anjarã meitts h^/ars ilrtp ie
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/hhIi u sâ t. • tnlxtru sejiit» mais ont'i'gicixs, .vrm os/terur ju>/0 
resu ltado da #/iisscio, etc.*

Terminada a leitura disse-me ainda o Cardeal: «Se a 
Santa Sè tivesse prévio conhecimento desta disposição das 
instrnccões, do encarceramento e condemnação do Prela
do. não teria por modo nenhum tratado com o Enviado 
Extraordinario para resolver a questão do conflicto reli
gioso: se a Santa Sé prestou-se na melhor boa fé a tratar, 
era na intima convicção que o Governo Imperial pela sua 
parte resolvesse todos os obstáculos para o restabeleci
mento da desejada concordia.»

Respondi de novo ao Cardeal o que já lhe tinha dito, 
segundo communique*! a V. Ex. em oflicio sob N .  4 de l(> 
de Fevereiro ultimo: que o Governo não podia fazer parar 
ou suspender o processo instaurado; e quanto á publica
ção dos documentos que se referem á missão do Sr. Barão 
do Penedo, he uso e estylo nos paizes constilucionaes pu
blicar-se o resultado de qualquer negociação. A minha 
resposta não pôde convencer o Cardeal.

Tornando a fallar-lhe nas conferencias do trecho do des
pacho de V. Ex. em que dizia que o Bispo não linha ainda 
dado execução á carta que lhe foi escripta por ordem de 
Sua Santidade, respondeu-me Sua Eminência que provinha 
talvez isso por achar-se o Prelado preso e com o animo 
preoccupado; mas soube, como in o  havia já  dito, que a 
carta lhe foi logo entregue pelo In  1ernuncio, a/) qual decla
rou o Bispo que ta dar cumprimento ás determinações do 
Summo Pontifico.

Nas seguidas conferencias manifestei ao Cardeal o de
sejo do Governo de possuir uma copia da tal carta para 
ter completo conhecimento do seu conteúdo, pois que a 
imprensa e certos homens politicos, movidos de espirito 
dô partido, a tem interpretado em diversos sentidos; pelo 
que se faz indispensável ao Governo saber o verdadeiro 
texto deste documento. Respondeu-me Sua Eminência que
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seria mui dillicil obter-se de Sua Santidade a p e rm i^ ïo , 
por ser isso contra o eslylo da Santa Sé, wndn j^ r  • 
motivo (/ne elle nos lett em confidencia aqnrüa rjn tn sem 
nos tlar a sna copia.

Na ultima conferencia, depois de Odiarmos dos a.ssum- 
ptos relativos ao despacho, disse-me elle, segundo estava 
certo, de que Sua Santidade não julgou dever dar a per
missão solicitada.

Apezar desta resposta espero todavia obter uma copia 
da carta, e continuarei a empregar esforços e meios per- 
suasivos para alcança-la.

Deos Guarde a V. Ex.

B a  h ã o  d e  A lh a .n d r a .

A o Exm. Sr. Senador Visconde de Caravellas,
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios Estran
geiros.
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M KSPACUO I »0  M IN IS T K K IO  l>OS N l í l íO C lO S  
K S T R \NCil 1IU>S \ IM IM íK lA l .  JUNTO A S A N 

TA si-:.

Srrrão rentrâ t. Mtn/sfrrio (tos .Xct/ocios Estranyciros*

Hrscrratto. Iiio  rfr Janeiro ,

N. 1 em í> tle Maio de 1874.

Kston de posse dos òflicios Ns. 6 e 7, que V. S. me di
rigiu em :it de Março o 2 de Abril.

No primeiro responde Y. S. ao despacho N. I, de is  
de Fevereiro, e participa que o Papa não consentio que o 
Cardeal Anlonelli fornecesse copia da carta dirigida por 
Sua Eminência ao Bispo de Pernambuco de ordem de Sua 
Santidade.

Diz V. S. que ainda espera conseguir essa copia. Tam
bém eu o espero: mas no ponto a que chegamos, não nos 
convem que ella se obtenha corno obséquio particular e 
sem a faculdade de ser publicada. Hoje temos necessidade 
de mostrar que o Sr. Barão de Penedo referio ao Governo 
Imperial fielmente o conteúdo da carta que lhe foi lida. 
No despacho de 18 de Fevereiro eu disse que esse docu
mento não seria publicado sem o prévio accòrdo da Santa 
Sé. Recommendo agora a V. S. que obtenha esse accòrdo.

Note V. S. o que disse o Santo Padre ao patriciado Ro
mano na allocução tle de Marro, e o que a V. S. obser
vou o Cardeal Anlonelli na sua nota de 30 desse niez. Ha 
nesses dous documentos uma grave inffreparão, que lie a 
de se não ter leito nesta còrle o que o Barão de Penedo 
prometteu em Roma. Por mais claramente que se refute
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s(?i i icll i; 11 île i lierai jação, alguem s**mpre bavera qu«* a ‘■pu  
fundada. <) «j11<3 su ii3o pensará pois, s** n.jo pudermos 
provar <|« 10 o referido Sr. Barão disse o que leu ' Ile ne
cessário que a veracidade desle Ministro não po*^a -»*r 

conleslada nes.se ponlo, alem de ouïras razões para iju** 
seja admillida sein hesilaçâo quaudo <*ll»' nos declarar «|ue 
não fez promessa algurna em relação ao julgamento do 
Bis[)0 de Pernambuco.

A nola do Cardeal Antonelli contem os seguinte> ponto> 
cai>ilaes: Nao se fez nesta cùrle o que o liarão d»* I*en*.*do 
promotion em Homa em relação a o Bis|>o de Pernambuco: 
esse faclo não pode deixar de paralysai* as boas disposi
ções de Sua Santidade e de tornar-lhes mais diflicil a exe
cução; a Santa Sé espera que o Governo Imperial fará 
cessar um estado de cousas contrario aos sentimentos ma
nifestados pelo seu Enviado especial.

Nas instrucções que dei ao Barão de Penedo em i l  d»* 
Agosto do anno proximo passado disse: «Devo prevenir a 
Y. Exc. de que o Governo ordenou o processo do Bispo 
de Pernambuco e, sc for neccessario, empregará outros 
meios legaes tle que pode usar. embora sejào mais ener- 
gicos, sem esperar pelo resultado da missão confiada ao 
zelo e ás luzes de V. Kxc. Encarregando-o dessa missão, 
não pensa elle suspender a acção das leis. O que o G o
verno quer he acautelar a occurrencia de procedimentos 
mais graves. A ordem para o processo do Bispo hade ser 
publicada talvez antes de se expedir este despacho. (Juan- 
to á possibilidade do emprego tle meios mais energicos. 
não será necessário que V. Kxc. a mantenha em reserva.
Se for interrogado a esle respeito, poderá dizer franca
mente o que lhe cominunico.»

Deste frecho das instrucções se vè claramente que o 
Governo não fez a acção da justiça dependente tio resulta
do da missão *mandada a Homa, antes disse mui explici-

í»
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lam ente quo por elle não esperaria. Tambem se vò que 
não fez segredo «Ia sua resolução, e lie evidente (pie o 
nào podia fazer, porque o processo, uma vez ordenado, 
com o foi, tinha de continuar e devia ser publico. Ora o 
Sr. Barão do Penedo, tendo á vista as instrucções (jue lhe 
dei com tanta clareza, e conhecendo, como conhecia, a 
nossa organisação polilica, na qual são independentes os 
poderes do Estado, não podia fazer promessa alguma que 
contrariasse as disposições constitucionaes de seu paiz e 
que elle sabia não poder ser cumprida pelo Governo 
Imperial.

Instaurado o processo e comdemnado o Bispo, cabia 
nas faculdades do Poder .Moderador perdoar ou commu
tai* a pena. Isto fez o Imperador não obstante o procedi
mento acintoso do Bispo; e note V. S. (jue a pena de 
prisão simples, em que foi commutada a de prisão com 
trabalho, lie cumprida, não em uma prisão regular, mas 
na fortaleza de São João no meio de todas as commodi- 
dades possíveis, o que tem sido motivo de reiteradas cen
suras.

A  Santa Sé não ignorava que se havia ordenado o jno- 
cesso do Bispo, e do modo como o Sr. Barão do Penedo 
se me expressou a esse respeito se vè que esse impor
tante facto foi considerado em mais de uma conferencia 
com o cardeal Antonelli, chegando-se o apreciar os efieitos 
da condemnação ou da absolvição.

Disse o Sr. Barão do Penedo 1 10 oflicio de 20 de 
Dezembro, em que me deu conta do resultado da sua 
missão: «De todos os obstáculos o mais proeminente, e 
que mais coagia a minha posição, era o processo do Bis
po, lacto que visivelmente contrariava a Santa Sé. Che
guei mesmo a suppôr (jue se procurava aqui dilatar a ne
gociação á espera do resultado do processo, sob essa 
impressão senti a neccessidade de ir ao encontro desse
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ur-obstaculo; e por vez«s disse o Cardeal, instando pela 
gencia da decisão, (jue na melhor hypothèse par a o Bí-*- 
po, a da sua absolvição, o perigo era talvez maior, e 
mais graves as consequencias, pois esse dia não seria o 
de um triumpho, mas a vespera de um desastre para a 
Igreja no Brasil.»

V. S. auxiliou o Sr. Barao do Penedo no desempenlio 
da sua missão, foi provavelmente por elle informado du 
que se passou nas conferencias com o Cardeal Antonelli. 
se a ellas nao asistio, e está portanto no caso de bem 
avaliar o alcance do trecho que transcrevi.

Não posso crer que o Barão do Penedo fizesse a pro
messa invocada pelo Cardeal Antonelli, e menos ainda 
que a fizesse sem communica-la ao Ministério dos Nego- 
cios Estrangeiros; mas ainda quando elle a tivesse feito, 
não estava o Governo Imperial O brigado a cumpri-la, por 
ser inconstitucional, e por exorbitar não sò dos poderes 
claros e positivos do seu Plenipotenciario, mas também 
das attribuições do executivo.

A organisação politica do Brazil não he segredo e não 
se pode admittir que a Santa Sé a ignore. Sua Santidade, 
pois, e o Cardeal Antonelli, sabião (jue, não podendo o 
Governo suspender o processo do Bispo de Pernambuco. 
011 intervir nelle de qualquer fórma contraria á indepen
dencia do Poder judicial, não tinha o Sr. Barão de Pene
do faculdade para contrahir compromisso naquelle sentido.

Nesta data e nos termos constantes da inclusa copia 
officio áquelle Senhor, recommendando-lhe que me envie 
a conveniente rectiíicação do engano em que se acha o
Cardeal Antonelli.

Alludo no presente despacho a uma allocuçao diiigida 
pelo Santo Padre ao patriciado Bomano. Incluo copia de 
um extracto delia, que me foi communicado particular
mente e tirado do jornal Francez Le Monde, de 29 de

Março.
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Sc esse documento he verdadeiro. como parece, o<» 
cer lo  não levo V.S. conhecimento delle, pois alias nao te
ria deixado de commmiicar-m'o. Espero que me imformará 
sobre a sua authenticidade.

Diz o Cardeal Antonelli que o l’acto tle se não ter cum
prido a promessa do Sr. Barão th) Penedo não pode dei
xar de paralysai’ as boas dispossições de Sua Santidade. 
Quer isto dizer que ficarão sem eíTeito, ao menos por al
gum tempo, as ordens expedidas ao Bispo tle. Pernambuco 
c communicadas por copia ao tio Pará.

O Governo Imperial muito sentiria que isso acontecesse 
por determinação expressa do Santo Padre. Digo por de
terminação sua, porque de facto a execução das referidas 
ordens está suspensa pelo simples elTeito da vontade dos 
Bispos.

O Santo Padre espera, como diz o Cardeal Antonelli. 
que o Governo Imperial faça cessar um estado de cousas 
contrario aos sentimentos manifestados pelo Sr. Barão tio 
Penedo; mas isto não lie pralicavel no unico sentido que 
podem ter as palavras de Sua Eminência. ( )  Bispo de 
Pernambuco foi condemnado justa e legalmente, e já se 
lhe fez a graça da commutação. A lem  deste favor, que o 
seu procedimento realmente não justifica, mas que lhe foi 
feito em attenção ao seu elevado caracter ecclesiastico, 
não pode ir o Governo Imperial sem faltar aos seus mais 
sagrados deveres e sem pôr em risco a sociedade Brasi
leira. O Bispo do Pará já se acha entregue á justiça pu
blica, e o seu processo não pode deixar tle ter a marcha 
regular.

Que ha de, pois, o Governo Imperial fazer?
Na falia de abertura da presente sessão da Assembléa 

geral acaba Sua Magestade o Imperador de dizer o se
guinte :

«O  procedimento dos Bispos tle Olinda o tio Pará sujei-
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IOI1  os ao julgamento ilo Supremo Tribunal <l«  j „ siira 
Muito me pénalisa este feclo, mas cumpria .pu- nr«, 
impune lão grave offensa á coiistiluirrm e ás

«Firme no proposito de manter íllesa soberania naci
ona! e de resguardar os direitos dos cidadãos contra os 
cxccssos da auctoridade ecclesiastica, o Governo conta 
com o vosso apoio e, sem apartar-se da moderarão, aié 
hoje empregada, lia de conseguir pôr termo a um conflicto 
*ao prejudicial a ordem social, como aos verdadeiros inte
resses da re lig ião.»

A norma do procedimento do Governo Imperial está 
nestas palavras, e, como V. S. vè, eilas não excluem a 
moderação aliás ja manifestada, quer antes quer depois 
do processo e condeinnação do Bispo de Olinda. O ultimo 
acto que prova essa moderação he a generosa cummuta- 
ção da pena imposta a esle Prelado pelo tribuna! compe
tente.

E que faz a Santa Sé ?
Censurou o Bispo, ordenou-lhe que levantasse os in- 

terdictos; não foi obedecido, e om vez do reiterar as suas 
ordens, exigindo immediala obediencia, declara que estão 
paralysadas as suas boas disposições, prolesta conlra a 
execução das nossas leis e espera «jue o Governo Impe
rial desfaça o que foi regularmente feito.

Esse não he o caminho que nos ha de levar ao ponto 
desejado. Siga a Santa Sé o exemplo dado pelo Governo 
Imperial, faça alguma cousa pela sua parle: o que já fiz 
he como se não tivesse sido ordenado: oídem de no\o 
com vontade de ser obedecida, e haverá ordem, tranqu.l-
lidade e harmonia. ................ .....

Palie V. S. ao Papa e ao Cardeal Anlonelli no.s e m

do. H e c o m m e n d o - l h o  de ordem <1** m i .i A M - s  ̂
perador, e espero que o fará com todo o interesse que
serviço do Estado reclama.
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Reiforo a V. S. as segu ranças da minha perfeita 
ma «* consideração.

V i s c o n o k  n e  (Ca r a v e l l a s .

Ao Sr. Bar Ho d<* Alhandra,
Ministro Residente junto á Sanla Sé.
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louvor

lbid.: facilidade 
lbid.: se continuarem obsti

nados. então, (indo o prazo, 
renovaria a reserva

lbid.: Tractava-se tle uma 
interpretaçãoautlientica do pro
prio Papa a Lettras suas.

Pag. £99: ensinado 
ll»id.: pelo contrario saben

do d ’aquelles intvnliclos o <ln 
intenção que tinha o Hispo de 
ir por diante, reveste-o o Papa 
dos mais amplos poderes

lbid.: as que O Hispo estava 
tomando

Iliid.: a gradação exigiu 
Pag. 300: elemento essencial 

< le l la s
lbid.; sem abusar da dou

trina
Pag. 3 0 i :  na carta ao Impe

rador o da presente Encyclica

que ella não ao não contem 
isso exactameiite, senão que 
contem muitas outras cotisas 

— uma prudente abstenção <|<> 
toda acção em lace etc.

—  i: do interesse
—  Não faremos difViciildadc de 

n isto consentir
—  c iv m m  maui/eslar a inda  

melhor.
,— pensamos que se ile\e achar

— que Nos mandaste
emanados directamente d ’e l
les

— O lacto não sotlreu modifica
ção alguma, ê, n este momen
to, o que era ailles; e no em 

tanto...
— tem procurado e procuram 

persuadir a todos 
com epie olVereeem ás almas 
freqüentíssima oecasiào d ’es- 
candalo

— obra de primoroso lavor 
— faculdade
— se conitnuassem obstinados, 

então, findo o praso, revivi- 
ria a reserva
— Tracta-se de uma interpre
tação ãutlicntica dada pelo 
proprio Papa a Lettras suas.

—  insinuado
— pelo contrario confirma o acto 

i»elo qual foram conferidos aos 
Bispos os mais amplos pode
res

-as que os Bispos tinham to
mado 

— a gradação exigia

—elemento essencial d elia

— sem aberrar da doutrina 
— na carta ao Imperador e na 

presente Encyclica



Pag. HOU: lembrando-se cada 
um — liniitandO'M? radj um

Ibid.: confiados —confiada*
Pa#. Mfi l : N;IO, não pode- — .\;lo, n;io po«l:.<riio r .<» «J-*. 

mos, n;lo devem os víamos
Pag. 300: tiraram alguinas — algun** tiraram í-il- -  c<mc\ty. 

falsas conclusses sfies
Pag. 308: assumpto «le «pio as>umpto dc «jue do» ot-ru^i. 

nos'occuparmos mos 
Pag. 310 Mas unia rousa no

ta-se — Mas uma rou-a. not»*.....
Pag. 31 I: tanto que Ilie 1’alla — tanto que lfn* falta.»**
Pag. 3 l i :  que procedam no — que procedam no m.*i~ porfei- 

mais perfeito accòrdo do Sacer- to accòrdo o S.i«er«lorio e o 
docio e do Império Império

Ibid.: no Urazil ou com a 
coadjuvacão —no Hrazil com a enadjuvação

Pag. 31o: propunha em ?eu — propozesse em seu IIol.ito- 
Hclatorio rio

Pag. 310: para que estando — porque estando 
Ibid.: (> que dizia o Minis

tério — O que diria o Ministério 
Pag. 3i0: nos cingimos ao — nos cingimos ao espirito e 

espirito e ás luzes leis
Ibid.: hyerarchia * —jerarchia
Ibid.: renderão todos — renderam todos
Ibid. na nota: uma carta do — uma carta do venerável Fr. 

Venerável Fr. Caetano de Mis- Caetano «le Missina ao Bispo 
sina ao Bispo de Olinda de ‘ Olinda, carta tanto mais

expressiva,quanto correu com 
insistência ter sido elle um 
dos conselheiros do Exm. Sr. 
João Alfredo.

Pag. 33i: (pie não quizenios — «jue não quizemos de modo 
de modo algum molestar o ca- algum molestar o cavalheiro, 
valheiro, mas simplesmente o mas simplesmente refutar o 
escriptor. escriptor.

Pag. 324: islanismo — islamismo
Pag. 329: rico com a pala- — rico com a pobreza «lo divi- 

vra do divino Mestre no Mestre.
Ibid.: rebentassem — rebentem
Pag. 33i: o que não lhe lia- —o epie muito lhe havia tle ser

via de servir vir
Ibid.: demasiada nesada — demasiado pesada 
Pa£. 334: verdadeira palma 

celestial — verdadeira patria celestial
Ibid.: qualquer cantinho da — qualquer cantinho «Ia terra a 

terra o haja «le conduzir «jue o haja de conduzir
Pag. 335. E* elle mesmo nos — t ’ elle mesmo, nos o reco-

— 3 —



o reconhecemos, a sua viva cfti- nhecemos; c a  sua vera efll-

lhid.: que mundo de ideas — mie inundo dc ideas nào está 
nio eslã disinilando clisperlando

lhid.: a saWdoria mesmo -a sahedoria mesma 
Ibid.: uma grandeza que aca- — uma grandeza que arrouha o 

hrunha o espirito espirito
Pag. XXVI I :  amplissimis 

vobis — amplissimis verhis
Pag. XXX:  ahsque nul Ia 

conditionc — ahsque ulla conditionc
Ibid.: praeiiciantur — praclic.iuntur
lhid.: nullalemus — nullatenus
Pag.: XXXI :  adjunctiis — adjunctis
Pag. XXX II: confraterni----- confraternitates a fermento

latis a fermento inassonico massonicoquo iníiciunturpur- 
quo inliciautur purgarentur, garentur, quod lucc meridia- 
quo luce meridiana ciarius na clarius

Ha outros erros de facil eorrecçào.

*
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